
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 202, DE 2017 

(Do Poder Executivo) 
MSC 128/2017 
AV 158/2017 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 19 de abril de 
2017, que renova a concessão outorgada à Empresa de Comunicação PRM Ltda., para 
explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Santos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
E DE  CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF. APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) 



Mensagem nº 1 2 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, o 
ato constante do Decreto de 19 abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 
de abril de 2017, que "Renova a concessão outorgada à Empresa de Comunicação PRM Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santos, Estado de São 
Paulo". 

Brasília, 2 6 de abri I de2017. 

\ 
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EM n2 00040/2017 MCTIC 

Brasília, 21 de Março de 2017 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53900.054957/2015-83, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 31 de maio de 2016, a concessão outorgada à Empresa de Comunicação 
PRM Ltda., por meio do Decreto de 28 de abril de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 
29 de abril de 1999, aprovado pelo Decreto Legislativo no 29 de 2001 , publicado no Diário Oficial 
da União de em 23 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Santos, estado de São Paulo. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 



. ' 

DECRETO DE 1 9 DE ABRIL DE 2017 

Renova a concessão outorgada à Empresa de 
Comunicação PRM Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Santos, Estado de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 62 da Lei ni! 5.785, de 
23 de junho de 1972 e art. 62, inciso r~ do Decreto ni! 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e de acordo com o 
que consta do Processo n 8 53900.054957/2015-83, 

DECRETA: 

Art. 1.2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 31 de maio de 2016, a concessão outorgada à Empresa de Comunicação 
PRM Ltda., conforme o Decreto de 28 de abril de 1999, publicado no D·iário Oficial da União de 29 de abril 
de 1999, aprovada pelo Decreto Legislativo n2 29, de 22 de março de 2001, para explorar, sem direito de 
exclusividade~ serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santos; Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 9 de abri 1 de 2017; 1962 da Independência e 1292 da República. 

\~ 

D·EM 40 MCTIC HENOVA CONCr:.<sSÃ.O SERV RAIJJODlFUSÃO PRM LTDA (L5) 



Aviso nº 1 58 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de a b r i 1 •· de 2017. 

M se_ fc2S ).J::> I =r 
1\J R ~00/,;JJJ J":f 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
19 abril de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 de abril de 2017, que 
"Renova a concessão outorgada à Empresa de Comunicação PRM Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Santos, Estado de São Paulo" . 

Atenciosamente, 

------:M-ints-t-re-de-Estax:lu-etrefe-da-Gasa-Ci vil 
da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETA RIA 
Em)~ I o 1 /2017 

De ordem 
Secretário-G ' 
devidas provi 

JOSÉ MERIDE 
Chefe de 
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· EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SERVJÇOS DE ......... &ul"'lu .. n.• ... n.v 

DIRETOR DO DEPARTAM~NTO DE OUTORGA DE 
MINISTÉRIO DAS 

TVR 
202/2017 

EMPRESA DB COMUNICAÇÃ9 PRM L . · 
Radiodifusão de ' Sons e ImagenS através do ca,nal 46+, na de Sàntos, 
EstadÇt de São Paulo, inscrita no C~Pl sob o nfl 01.77~t~19/0001-60, com sede na. 
Rua Tolenti.no . Filgueiras, riº 119, Cj. 106, Gonzaga. Santos/SP. Vem 

·re~eitosamente à presença v. E>.."a., coro fundamento no art. 32· do -Qecseto n9 
88.066, de 26 de janeiro de 1983·, requerer .a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, ' por 

novo período. para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens na . , 
locaH~ade de Santos, istado de São Paulq. · · · 

Ress~te-se que de acordo com' a nova -redação do §3g do 1a~go 31-A d~ 
Regulamento dos Serviços de Radiod.ifusãó, a contagem do prazo da concessão será 
inictapa a. partir da publicação do decreto legiSlativo, sendo· que,Jn casu, o Decreto 
L:egislativo tÍ2 29 de 2001, de outorgá do senriço de radiodifusão à PRM, foi 
publicado n-o DOU de 23 d~ màrço de 2001. com du.ração até 23 de março de 2016. 
Assim, o prazo para protocolo do pedido de ren.ovação compreende o _período 
de 23/setl2fJ15 a ~3/dez/2015 , pelo qúe se comprova a tempestividade do 
presente pedido. 

Por fim, declara que instrui o presente processo de renovação de ou,torga 
com a docll,.mentação exigida pela Portaria nS! 329. de 4 de julho de 2012 (An.exo 

· 01), bem como t;:om documentos complementares (Anexo 02) , todas n.o orígína·l 
ou em cópia autenticada. . ~ 

.~, • -41 '>$>~:. 
1~\"' · 

""'~ 
MCIPROTOCOLO GeRAl 
R~C5rn O ORlGI~ 

· ~ · ·~---~~~ Non!p e o.. 
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16.11012015 :: SEI/ MC • DT73464- .A.I.Jtoflzaçao p.ara pelieionamento em meio I! si co :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

AutorizaÇão de Peticionamento em Meio Físico no 193 

Autorizo o(a) Sr.(a) GILBERTO GO~S MANSUR, portádor(a) do CPF n° 732.552.898-15 a 
realizar o peticionamento em meio físico~ em. concordância com o estabelecido no § 2° do Art. 53 da 
Portaria no 89, de 29 de at>rü de-2014. 

~ . 

Esta autorizaçãó deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em ~A4eio Ffsioo 
. devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada,. 

\-

Esta autorização .somente será considerada válida quando assinada com certificado digital por . 
servidor .do .Ministério da.s Comunicações. 

() 
~773464- Au.rorizaçliopara petic~onamento em meio fisico n°·l93 I 

DocÚmento assinado eletrOnicamente por Di~na Marcia Nunes Rodrigues, Assistente. em 
16/10!2015. às 15:22. conforme art. 39 ill, "b", da :Portaria MC 89t2014. 

' 

. I 

l 
rit~:I/Sei .m<:~CII.br/selloontrola.tior.pl'4:>?acac=doeumentojmprlm Ir _web&acao_origemell'\l<lre_vl$ualiz<W"&i«t.docum~~937441ainfra_sistema= 1c000. .• 1/1 

. . "'f .v. 
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GOVERNO PI::DSRA~ 

Formulário de Peticionamento em Meio·Ffsico Ministério das 
Co~unicações 

I 

EMPRESA DE COMÚNICAÇÃO PR.J.\1 LIDA. 

01.773.119/0001-60 

732.552.898-15 · 

O Papel 

·!&1 MidiaDigital {CD~ DVD, Pen Drive, etc.) 

-Li~ de documentos entregues:· 
.1-
2·-
3-

(Ex. "DVD ., ou 
· "Pen.drive "j 

co 

SANJ."OS, 16/1012015 

(Ex.: ''700MB" ou 
''4GB''). 

221MB 
/ 

I' 

Listar documentos contidos na núdia e indicar o t&lruÚlho 
de <;ada.arqui vo individualmente: 
ARQUIVO ÚNICO IlE 356 FOLHAS PARA 
RENOVAÇÃO DE- OL'TORGA DA EMPRESA DE 

PRlYILTDA . . 

.. . 

[!] Esle for.m.·· ulár!o d"ve. acompanhar a 'dacumen.t · a ser enviada.jxzra o lJinistêrío das ComunicaçéJes, juntamin"'te 
com a cópia da AutorfzQçào para Peticionament() em Meio F{sico, .enviada com este formzdário. 
Em caso de representaçlio legal por procuração, anexar cópia autenticada dfl prO<:uraç!Jp·que outorgoú os podere$ . 

... 

( 
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EXMO. SR. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNIC4ÇÃO 
DIRETOR Db OEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI 

MINISTÉRIO DAS 

' ' 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA., . se 
Radiodifqsão de Sons e Imagens · através do canal 46+, na loca de Santos, 

. \ 

- Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sub o nº 01.773.1lr:)/0001-60f com sed_e na 
Rua· Tolentirio , Filgueiras, nº 119, ·cj. 106, · Gonzaga, SantosjSP, . vem 
respeitosamente à presença V. Exa., _com fundamento no art. 3º do Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, requerer a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, por 
novo período, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens na 
l ocalidade de Santos, Estad~ de São Paulo. 

Ressalte-se que de acordo com a nova redação do §3.º do artigo 31-A do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, a contagem do prazo daconcessão será 
inici~da a partir da ' publicação do decreto legislativo, sendo que, in cas~, o Decreto 

. . ' . 
' Legislativo nº 29 de 2001, de outorga do seryiço de radiodifusão à PRM, foi 

publicado no.DOU de 23 deJ.Ilarço de 2001, com duração até 23 de março de 2016. 
} 

Assim, o prazo para protocolo do pedido de_ renovação compreende o período 
I . . 

de 23/set/2015 a 23/dez/2015. pelo que se comprova a_ .tempestividade, do 
pre,sente pedido. 

Por fim, declara que instrui o presente processo de renovação de outorga 
com a documentação exigida pela Portaria nº.329, de f de julho de 20t2 (Anexo 
01), bém como com documentos complementàr~s (Anexo 02) , todas no origi!làl 
ou em cópia autenticada. 

Termos em que, pede deferi me 

) 
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~ .. "DQ"(::UME-Nl'OSEXIGIDOS.PELA:PôR'FARlA:Nº 379,0R4,DÉ JULHO DE 2012 . 
1- Requerimento, solicitando a !"~novação,_ assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada; 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de qu~: (i) ~ão possui autorização 
para executar o mesmo tipo de· serviço pa localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que será 
reJ:~ovada; e'(ii) não exéederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
haja a renovação da outorga; 

3- Declaração, fir~ada peÍo representante legal da pessoa jurídica i-nteressada, de que somente brasileiros natos 
exercerão os cargos e funçõe~ de direção, gerênçia, chefia,_ de assessoramento : assistência administra~i~a da 
execução do serviçp objeto da outo,rga a ser renovada; 

4- Certificado de q'uitação da contribuiÇão sindical relativa ao empregador; 
5- Certificado .de quitação da contribuição sindical relativa ao empregado; 

6- Comprovante de regularidade com .o FISTEL; ' 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS; -
8é Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servi~o- FGTS; 

9- C!'!rtidão conjunta negativa de débitos relativos ao·s tributos federais e à dívida ativa da União,- expedida pela 

( ) Receita Federal; ' 

10-·Prova de regularidade para com a Fa:z;enda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada; · ' 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal' da ~ede da pessoa jurídica interessada e do' Iocal da 
prestação do serviço; 

-

' . 

'' / 

I 
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• 

• 
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' 2-Dec/araç~o, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que: (i) não possui autorização P.ara executar o mesmQ 

tipo de serviço . na · localidade objeto da concessão, permissão ou 
' . 

autorização que será renovada;· e ·(ií) ·não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro ~~ 1967, caso ha~a - a 

renoVação da outorga; . 
, ' 

' 

• I 

' \ 

o 

) 
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DECLARAÇÃO nº 02 

1 • EMPRESA' DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA., exeeutante d_o serviço de 
Radiodifusão de Sons e lm~gens através do canal 46+, na localidade de Santos; Estado de · 
São Paulo, inscrita no CNP] sob' o nº 01.773.119/0001-60, com sede na Rua Tolentino 
Filgueiras, nº 119, cj. 106, Gonzaga, Santos/,SP, por seu reptesentante legal infra-assinado, 
declara que: ' J 

(i) "nã~ possui autorização para executar o mesmo tipo de ser\riço na 
localidade obieto de concessão, peqnissão ou autorização que será 
renovada"; 

(ii) "não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso haja renovação da outqrga". 

•. 

Saritos, 15 de setembro de 2015. 
, 
! 
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" . 3-Dec/aração, firmada pelo representante_ legal da pessoa ' jurídica 

' 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gf!_tência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução dó serviço objeto da outorga ·a ser renovada; 

·/ 

; 

.. / 
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DECLARAÇÃO nº 03 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM !-TDA., executante do serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens através do canal 46+, na localidade de Santos, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n2 01.773.119/0001_-·60, com sede na Rua Tolentino 
Filgueiras, n2 119, cj. 106, Gonzagâ, Santos/SP, por seu representante legal infra-assinado, 
declara que: 

"somente .brasile.iros natos exercerão os cargos e funçõ~s de direção, gerência, 
éhefia, de assessoramento e assistência admij1istrativa da execução do serviço 
objeto da oUtorga a ser renovada". . 

Santos, 15 de .setembro de 2015. 

' . 

/ 

'\.' 
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4-Cerlificado de quitação da contribuição sindical, · relativa ao 

- empregador; 

• 

.. 
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Decl~ramos, para os devidos fins, que a EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 

PRM L TOA concessionária do seNiço de radiodifusão, com sede na Rua 
'" 

Tolentino Figueiras, ·119 Município de Santos, no Estado de São Paulo, 
I 

inscrita no CNPJ n°01 . 773.119/0001-60 recolheu regularmente as 
- ~ 

· con~ribuições Sindicais dos exercícios de 2011/2012/2013/2014 e 2015 

- - ---- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -•• • • o • • o • • o • o • o ••• o ••• • • o ••••• o 

.' 

Sã~ Paulo, 21 de juJho de 2015 • 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 
f~ua Apmajés, ~o 1.100-1 4° ar'ldar- cj. 1403- CEP: 05017-000- São Paulo- SP- Fone/Fax_: (11) 3801-8274 

www.sertesp.org.br - E-rnall: sertesp@sertesp.org.br 
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5-Certíficado de quitação da contribuição síndica/, . relativa 

empregado; 

. :J 

ao 
I' 

. . . 



BOLETO- SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [S ... 
...... 

http://sistemas.anatel.gov.brlboleto/NadaGonsta/certidao.asp 

LJ 

I de 1 

... 
· -Af/ATEL ·\t;P'Tl :.1 \,utn•r.t! 

dt• lclt'f<liiParm.;çbc·' 

, BOA TARDE 

~---O.swlld· o Silva Júnior SIW!.mas . -
· In~tlvos -~ Menu Principal • BOLETO »» Nada Constlt menu ajuda 

ANA TEL 

CERTIDÃO NE.GATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANA TEL 

Nome: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA 

CNPJ: 01.773.119/0001-60 

• Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às r~ceitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisqu'er dívidas de responsa-bilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

. . 
Esta certidão refere-se exclusivame,nte à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, 

prova de ine?Cistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

' Emitida às 15:46:12 do dia 13/10/2015 (hora e data de Brasília) . 

Válida até 12/11/2015. 

•• 
Certidão expedida gratuitamente. 

/ 

• 

I 

\ . 13/10/2015 15:46 
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l-Prova de regularidade relàtiva ào INSS; ', 

I , 

" 
"A partir do dia 20 de outubro de 2014,_as certidões que fazem prova 

da regularidade fiscal de todos os- tributos (e'derais, inclusive 
... ' ~ . 

contribuições previdenciárias, tanto no âm,bito da Receita Federàl quarito · 
~ 

no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas em 
' . . 

um únic9 documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista 

. na Portaria MF 358, ,de 5. de setembm de 2014." 

/ 

' · 

'. 

·--c.' , · 
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http:/ /www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certid~o/C ... 

MINISTÉRIO D.A FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO ' 

Nome: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA 
CNPJ: 01.773.119/0001-60 ' 

Ressalvado o . direito de a. Fazenda Naéional cobrar e inscrever quaisquer _dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado. que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal ·do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da ·união junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda cional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabel~cimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágra-fo único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wwW.receita·.fazenda.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

/ 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n~ 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 19:43:29 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2016. 
Código dp controle da certidão: 7Eq2.8046.E399.613C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela ·P.oftaria Conjunta PGFN/SRF n~ 3, de 22/11/2005, alterada Rela Portaria 

Conjunta PGFN/SRF n~ 1, de 19/05/4006. 1 

' 

• 

i 

o li l{)/20 15 20:44 
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8-P~ova· de regularidade ré/ativa ao ·Fundo de. Ga~antia do . Tempo de 

Serviço-· FGTS; 
/ 

'· 

, 
/ 

' . 

o 

.o 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimU:Pap ... 

Certificado de Regulari(iade do FGTS - CRF 

In~crição: _ 
Razão Social: 

01773119/0001-60 

EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA. 

' 

Endereço: AV ANA COSTA 151 CONJ . 74 I GONZAGA I SANTOS I SP I 11060-001 

I 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica qu'e, nesta data·, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. . , 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a coAtribuições e/ou encargos devidos; decorrentes das obrigações com o 
FGT$. 

Validade: 09/10/2015 a 07/11/201.5 
I 

Certificação Número: 201;51.00904281557950396 

Informação obtida em 13~10/2015, às 15:48:53. 

A utilização' deste Certificado para os fins previstÓs em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidaçle no si te da Ca ixa: www.caixa.gov.J:»r 

'-------- -------'---,-·----· 

\. 

/ 

I 
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9-Cértid~o conjunta negativa de débitos relativ9s aos trib~tos federais 
,. 

e à dívida ativa da União, expedida pela Receita· Federal; 

() 

I 



SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE . 
I' ~ ' 

RA'DIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fundado em 10.03.45 e Reestruturado em 23 .10.62 
Filiado à Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusão e Televisão- FITEi'n 

I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

.. 
À 

r . 

. Comis&ão de Ciência e Tecnologia, Comuni~ção e 
Informática da Câmara·9os Deputados. r 

Congresso Nacionai/Esplànada dos Ministérios 
Brasília - DF ' · 

Senhores Membros da Comissão, 

Para atender as· disposições contidas na Portaria n:o 329 de 04 de julho de 2.012, certificamos 

pára os devidos fins de direito e sob as penas da lei q~e a Concessionária/Permissionária Empresa 
. . ' 

de ComuniGação PRM LTDA- CNPJ 01.773119/0001-60 situada à ~ua. Tolentino Fílgueiras, 
. . - . 

119- Sala 106- Santos- SP - CEP 11060-471, está quites com as Contribuições Sir:dicais 

relativas aos empregados dos últimos O~ (cinco) arios, perante o Sindicato dos Trabalhadores em 

Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, nos ter~os d~ legislaÇã~ em vigor. 

•• 

Para maior clareza, firmamos a presente ~ 

/. 

Sindicato dos Trabalhadores ém Empresas de a iódifusão e Televisão no Estado de São Paulo 
Sérgio lpoldo Guimarães 

I61.70B.293/0001 -sõl 
SIHD. TRAB. EMPRESAS DE 

RAOfOOIFUSÃO E TELEV. EST. S. PAULO 

Rua Conselheiro Raróalho, 992 

Bela Vista - CEP 01325-000 

L SÃO PAULO - SP . .J 

Diretor Coordenador 

Rua Conselheiro Ramalho, 992/988 - Bela Vista - São Paulo - SP- CEP 01325-000 

/ 

www.radialistasp.orq .br Fon~/fax: (11) 3145.9999 e-mail: diretoria@radialistasp.org.br 

" 
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6-Comprovante de tegularidade com o FISTEL; 
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http :/ /www.receita. fazenda.gov.br/ A p licacoes/ ATSPO/Certidao/C ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral .da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA DE COMUNIC.A,CAO PRM LTDA 
CNPJ: 01.773.119/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional ·cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não. constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ('RFB) e a inserições em Divida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úni<?O do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

· A aceitação desta ce'rtidão está condicionada à verificação de· sua autenticidade ná..lnternet. nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> .ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. . . 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunla RFB/PGFN n~ 1.751 , de 02/1 Q./2014. 
Emitida às 1

1
9:43:29 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 20/03/2016. · · 
Código de·controle da certidão: 7E02.B046.E399.613C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n~ 3, de 22/1 1/2005, alterada pela Portaria 

Conjunta PGFN/SRF n~ 1, de 1S/05/2006. 

/ 
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1 O-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 'da 

__/ pessoa jurídica interessada; ·. 

o 

• 
'" 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
/ . 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 01 .773.119 ' ' 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou .inscrever quaisquer dívidas de · 
responsabilid~de da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

• 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade d() lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

, 

, I 

Certidão n° . 
Data e hora da emissão 

Validade 

8909624 

13/10/2015 15:p0:35 

30 (TRINTA) dias, contados da emissãó. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 
. . \ 

Qualquer ra;sura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação des~ certidão está condiéionada à verificação de §ua aut~nticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

• 
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11-Prova de regularidade -para com a FQzem:Ja Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local çJà prestação do serviço; 
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• santos PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃ~~rg~11~~A ~~i~fêlfd§b~~itRIBUTOS. 
MOBILIÁRI-OS- TAX~ DE LICENÇA E ISSQN 

CERTIDÃO n°1"612 /2015 

I 

CONTRIBUINTE: EMPRESA DE COM.UNlCACA~ PRM 

LTDA . 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 123.1.09-8 

CERTIFICAMOS: em conformidade com o pro.cesso n° 775_4812015-99 e 

requerimento protocolado em 30/07/201.5 (trinta de julho de dois mil e quinze) 

em nome de SÉRGIO RICARDO AZENHA FERNANDES, solicitando Certidão 

Negativa de Débitos de .Tributos IV!oblliários- Taxa de Licença e ISSQN, 

1 para fins não ·especificad.os, após pesquisas ef~1uadas nos sistemas 
,, ' ..J I' .,.< ~./{ .,, .~. ·, .. - • '· . ' J \ 

inform.atizados _destá Unid~(ie,,,. :constfl ·.~ o ··regi.~tro para· a. Rua Tolentino 
··- . ..-· . ,.. ~ . •' ·. . ' 

Filgueiras 11~1.0ô·, em nom~é -~M~~J~:~:A,QÉ ... GQMUNIC~~.!i\0 PF{M LTDA, 

inscrição municipal n° :123 : 1~Ó.9~~-·desde 22/041199[ (vint~ e d~is de abril de mil 
• . -1·.1. • ..i.,: 

novecentos· e: noventa e.sete ). Situação fiscal ~· Taxa de Licença: quite. com o 

referido tributo até a pr~~Émte data. Imposto ·:· Sobre Serviços de Qualquer 
' .,..... ' I • ('. ' • ' 

Natureza: não constam débitos lanÇados nos sistemas informatizados nos 
. . , ·• ,'' .( ·• ' . • • r 

últimos 05 (cinco) anÓs~.anÚ:~tio,resA3. data·de1(~bertura do' pres~nte processo. 0 
1 ' ' I f•"' ·f~ ~ ,, :.. -"f( • 

requerente ·f)ã~ pos,~4i enquad~ame.nto ~m ~tividade . de · pr.~stação de serviço 

alcançadà p~la . ln~idên<cia do. ISSQN, no quesitó' d~se . imposto a certidão 
. ;,r • • ""'' 

. . I • . ; ' . 
refere-se unieamente. àos débitos ·de ISSQN .tomador de serviços conforme 

. ~. \ \ · .. 
parágrafo 2° e 3° do art. ·60 da Lei Complementar 3.750, d~. 20/12/1971 -

Çódigo Tributário do Município de Santos. Ao 17° (décimo sétimo) dia do mê~ 

,, 
Administração 

assinada por 
. u o 

Mata, Chefe da referida ffi!~~rr s. a'çáo' Flscál .... ·. · · 

Reg.31.3 7 -DEATRI-SEFIN. 

r Santana, Oficial de · 
\ . . 

~o Fiscal e conferida e 
{r'~lin~ Pissato Cheida 

... . ..... . ... . ... . .. . . ..... . ... . . ... .. ...... . ....... . . . . .. 
I • 

"Fica ressalvado o direito à Fazenda Municipal de exigi;, nos termos da lei, os tributos que porventura venham a ser 

. apurados A presente Certidllo terá validade pelo prezo de 06 (seis) meses contádos a partir da data de sua 
expediçãorcon~rme Parágrafo Único do Artigo 117 do Decreto 373512001." 

, 
MOIYFI .fl: OJ:A.TRl. N• ~QQIY.IOIJ..11i 

I 
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES', 
12- Declaração de conhecimento e.adcsão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou pcrmissionári. 
com o Poder Concedente. caso o pedido de renovação seja atendido (art. 311 • § 12 , a. Dcc. 88.066/1983, de " 
26/01/1983); I 

13- La'udo de ensaio do(s) transmissor(cs); 

14- Anotaçã.o de Respons'abilidade Técnica- ART, quitada; _,' 
15- . L~t!do de vistoria técnica; • 
16- Declaração de não infrit'lgência à vedação âo art. 220, §52 , CF; 

17- Cópia completa da Relação Anual de lnfoÍ·mações Sociais:.. RAIS; 

18- Documentos i,)Utalizados revelando a composição âcionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações 
havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das norrnas atinentes à 
iu·opaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, con.formc as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 42, da Co_nstituição Federal) e legais (Lei n2 9.294/1996), que regem a matérip; 

20- Declaração, assinada pelo rcpresent~ntc legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais (J 
em sua programação: má.xlmo de 25% (vint~ . e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda e:oinercial e 
mínimo de 5% (cillCO por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento de onrigação -
de transmitir S (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de - \ . ~ . 
programaçao; ~ ( 

21- DeClaração, assin.ada pelo representante legal da entidade. atestando o · cumprimento da finalidade 
cons 'itucíonal de promover .a cultura nacional c regionàl, assim como do estím~tlo mfnimo à produção ' ..... . . 
independente em relação ao ~onteúdo veiculado, nos molBes do artigo ~21. H, da Constituição Federal, 

22- Declaração, assinada pelo reprcsentartte legal da entitlade, atestando o,.cumprhnento aos valores éticos c sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221. ÍV. \ia CF; . 

23- Declaração, assinada pelo representante lega,l da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atcstaritio á nacionalidade dessas pessoas c juntando 

... - I • \ • • 

os respectivos documentos de comprovação. 
24- Certidão de distribuição cível'? criminal, das esferas Estadual c Federal, de todos os sócios c administradores; 

· 24ª- Ccrtid~o de, distribuição civil e crimi,nal, das esferas Estaduaf e Federal. de todos_os sócios da CÕsta do Sol Adm . . 

\ 

e Participações ltda. -
25- Certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões dvel ou criminal positivé.l,s; 

26- Certidão .da junta comerciai atualizada, a fim de:! confirmar os quadros sodetários c diretivo da entidade; Q 
27- Contrato social consolidado da Empresa Cos4l do Sol Administração c Partidpaç~es Ltda., sócia da Empí·csa de 
Comun.icação PRM Ltda. -

28- Certidão 'de Casamento dos sócios da Empresa de Comunicação PRM Ltda e Certidão de Casamento da sócia da 
empresa Co~ta do Sol Administração e Par-tic!paçõcs Ltda. · · · 

29- Certidão de crimes eleitorais e quitação eleitoral dos sócios da Empresa de Comunicação PRM Ltda. c da sócia 
·da empresa Costa do Sol Administração e Participações Ltda. · 

30- Declaração de que não 11articipam da direção de outra entid<ide executante do mesmo tipo de serviço de 
radio'difusão, 'na localidade "objeto da outorga. nem de outras entidades d•úadiodifusão além dos limites fixados no 
artigo 12 do Decreto-Lei n.2 236, de 1967, 9os sócios da Empresa d~ Comunicação Í'RM Ltda. c dos sócios da 
empresa Costa do Sol AdminJstraçã.o c Participações Ltda. . · ! 

31- Dcclal·ação de que não estão no exercício de ma1;1dato életivo que lhes assegure imunidade parlamentar Ou de 
cargo ou funçãp do qual decorra foro espeCial, dos sócios ga Empresa de Comunicação PRM Ltda. e da sócia da 
empresa Costa do Sol Administração e Partícipaçõcs Ltda. ' · 

32- Texto do TST onde consta que isenta holdings de contt:ibuição sindic~l patronal 

33- Relação Anual de Informações Sociais - R~IS das empro~as Costa do $ol Administt·ação e Participações Ltda. e 
BYl Administração c Participações S/ A; · 



34· êertidão unificada de Prov; de regularidade relativa ao INSS e conjunta negativa de débitos relativ<;>s,aos 
tributos federais c à dívidé\ ativa da União, expedida pela Receita Federal, dos sócios da Empresa de Comunicação 
PRM Ltda; .. 
34ª- Certidão unificada de Prova de regularidade relativa ao INSS e conjunta negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, cíqJcdida pela Receita Federal. dos sócios da empresa Costa do Sol 
Administração e Partidpaçõ_es Ltda. 

35- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. das empresas Costa do Sol 
Administração c Participações Ltda. c BYl AdministraÇão e Participações S/ A; -

' 

36-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica intereisada, refcrctttc aos sócíos 
da Empresa de Cdmunicação PRM Ltda.; 
36il- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada; refe~ente aos 
sócios da Costa do Sol Administração c P_articipações Ltda. -
37- Prova d~ reguladdadc

1
para com a Fazenda Municipal da sede da pes'soa jurídica inte}·essada e do local da 

prestação do serviço, das empresas Costa do Sol Administração e Participações Ltda. c BYl Administração e 
" I Participações S/ A; · 

. . 
38- Certid~o negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho da empresa e dos sócios da Empresa de 
Comunicação PRM Ltda; 
38a- Certidão negativa de débitos expedida P,cla Justi~a do Trabalho da empresa· c dos sócios da Costa do Sol 
Administração c Participações Ltda. -

39- Certidão negativa de falência da empresa c dos sócios da Empresa de Comunicação PRM Ltda.; 
39il- Certidão n.cgativa de falência da empresa-(! dos sócios da Costa do Sol Administração e-Participações Ltda.; 

40- Ccrti.dão d_c protesto de títulos da empresa c dos sócios da ~mpresa de Comunicação PRM Ltda.; 
4Qil. Certidão de protesto de títulos da empresa c dos sócios da Costa do Sol Administração c Participações Ltda.; 

. I 
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; 

12-Declaração de -conhecimento e adesão às . c~áusulas qué regulam 

I 

as relações da concession{Jria ou . permission~ria com o Poder 

Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (a':f. 3°, § 1°, a, 

·oec. 88.06611983, de,2610111983); 

/ -
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DECLARAÇÃO nº 12 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA., executante do serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens atrav_és do canal 46+, na localidade de Santos, 

Estado de São Paulo, ins'crita no CNPJ sob o nº 01.773.119/0001-60, com sede na 

Rua Toientino Filgueiras, nº 119, cj . . 106, · Gonzaga, Santos/SP, por seu 
I 

representante legal infra-assinado, em harmonia com a Carta Constitucional 

vigente, declara que: 

. "A concessionana, executante do serviço de radiodifusão de s()ns e 
_imagens, na cidade de Santos,· Estado de São Paulo, conhece a-s cláusulas . 
que passarão a regular suas relações contratuais com o Poder Concedente 
no novo·período de explora,ção do serviçQ, caso o pedido de renovação seja 
atendido e declara, por este instrumento, ad,erir as referidas cláusulas, 
achando-as conforme seus interesses." 

. Santos, 15 de setembro de 2015 

EMPRESA D~fiO ÇÃO PRM L TDA. 
io Vieira 

/ 
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13-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es) ; 

14 - Anotação de Responsabilidade Técnica .,... ART; quitada; 
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Eng. Marcelo Cacheiro 
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Laudo de Ensaio de·Tra·nsmissor de TV 
~naJógico 

/ 

flC ; 
} . 

, Preparado de acordo com a Resolução: 

ANA TEL 284-2001 

• 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Entidade e Equipamento: 

Item 11.4.1 Entidàde: ' 

Nome: Empresa de Comunicação PRM Ltda. 
Endereço para correspondência: 
Logradouro: Rua Dr. Tblentino Filgueiras, n°: 11 9 cjto 106 
Bairro: Gonzaga 
Cidade/UF: Santos/SP 
CEP: 11.060-471 
Telefone: 13-3285- 1818 . 

Item 11.4.2 Motivo: Renovação de Outorga : 
Item 11.4.3 Endereço do local do Ens'aió: 

Logradouro: Lo9a1 não arruado - Mor-ro da Asa Delta S/N 
Bairro: -
Cidade/UF: São Vicente -

Item 11.4.4 Data: 31/07/2015 
Item 11.4.5 Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equ ipamentos Eletrônicos S/A ' 

Nome: 
Modelo do Equipámento: .LD71 KO 
Número de Série: GW: 0383 -

' . Ano de Fabricaçã'o: 201 o I 

' Código de certificação: 0815-02-0352 
Procedência: Nacional i 

. . 

1.2 · Descrição do Equipamento:_ 

Item 11.4.6.1 Funçãq do Equipamen.to: [8J ·Principal; O Reserva. 
Item 1~.4.6.1 . 1 Sinal de entrada: [ ] FI ;· r8l Audio e vídeo separados . 
Item 11.4.6.2 Canal de operação: 46+ -

Faixa de frequência do canal: 662 a 668 MHz 

' 
Item 11.4.6:3 Potência Nominal (de operação): 1000 W 
Item 11.4.6.4 Potência mínima: 100W 
Item 11.4.6.5 Alimentação: 220V [8J AC , Doe 
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ENSAIOS REALIZADOS 
I 

. 2 ENSAIO PARA TODQS OS -TRANSMISSORES OU RETRANSMISSORES 

2. 1 Estabilidade de frequência· 

2.1 .1 Especificação: 

não poderão ter dispositivos 

2.1.2 Ensaios realizádos e resultado: 
Item 1-1.4.7.1: Em ensaios para fins de certificação do equipamento. as medidas ind icadas neste item devem 
ser . realizadas durante 6 horas, em íntervalos de uma h orá Nos demais ensaios, -duas medidas são 
consideràdas suficientes, desde que os resultados estejam dentro da .curva levantada por ocasião do ensaio 

·, para certificàção. · · · · 
-~ Item 11.4.7.1.1- Oscilador: Sintetizado a PLL [8]; a cristal O 

I 

Frequência nominal MHz) Fre uência medida (Hz Desvio (Hz) . 

Verificação do item 9.3 - letra a: Atende à especificação pois não há disposi tivo externo que permita a 
alteração dy-sua fre~4ência de operação. O contrai~ da frequência do PLL é feito através d~ senha de 
se uran a. . . 

Item 11.4.7.1.2- Por variação de tempo de funcionamento 
O par~metro .. abaixo deve ser verificado sob condições de temperatura ambiente igual à média anual da 
região de operação, com variações de até ±5° C, e tensão de alimentação nominal constante. Na ausência 
de dados sobre a temperàtura média anual do local de funcionamento, usar 25° C, com variações de até ±5° 
C. 

Desvio Hz) 
I Vídeo: 663.260.000 663.264.100 +410 
1 Audio: 667.760.000 667.764.1 00 ' +410 
L Duração (minutos) : 370 . 
Ob,s.: Durante todo o período de observação, a temperatura da sala manteve-se ao redor ·de 24° C. 

-
i \ . ' 

' 

' 

t . , 
I 

I 

\ 
' 

. 
' 

. 
' 

r 

' . -
' 

\ 

-

dtf_ 
.. 
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. 2.2 Emissões Fora da Faixa 

2.2_.1 ' Especifica'ção: 
Item 9.3.3 daRes 284/200 1 ' 

As emissões fora da faixa do canal de televisão deverão estar limitadas de acordo com o indicado a segu ir 
Separação com relação à Separação com Atenuação míriíma com relação à 

extremidade inferior do canal relação à extremidade ·potência de pico de vídeo (dB) 
· (MHz) superior do canal 

(M,Hz) 
o o 20 

' -2,33 - 42 
-3.00 . +3,00 40+101ogP(W) para P(W):>100W e 60 para . 

P>1100W, -
limitada a 1rhW-em VHF 12mW em UHF 

2.2.2 Ensaios realizados e resultado: 
Item 11.4.7.2- Atenuação de emissões fora de faixa e de espúrios (com relação à potência de pico de vídeo 
e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínim~) . 
Estas medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao . transmissor um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampá e Sub-portado~a de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o valor pico a 
pico dé 40 UNV e o sina l composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do . branco, o que 
equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. -

Frequência em Atenuação medidà Requisito mínimo 
rela.ção à portadora (dB) (dB) 

de vídeo (MHz) 

S-4,25 lo, 49.76 
40+101ogP(W) para PS100W e·so para P>100W, 

limitada a 1 mW em VHF 12mW em UHF 
/ . -3.58 43.00 .. 42 

-1,25 32.50 20 
+4,75 38.72 20 

~+7,75 50.11 40+1_01ogP(W) para PS100W e 60 para P>100W, 
limitada a 1mW em VHF 12mW em UHF 

NOTA: 

Para todos os transmissores de UHF com potência de saída superior a 1 OOW o limite máximo para as 
_emissões em frequências com afastamento :::;-4,25MHz e ~+7 , 75MHz em relação à. po"rtadora de vídeo é de 
12mW. ' • 

Com o transmissor operando em , 1000 W, 12mW representam -49.2dBc. Estando a portadora de vídeo no 
nível de referência de -25 .2d Bm (nível DL no analisador de espectroí , o limite máximo exigido será -
49.2dBDL 

r . mcacheíro@uol.com.br (11) 9933.1.:3777 . 
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2.3 Emissões Espúrias 

2.3.1 Especificação: " 

Item 9.3.4 da Res 284/2001 - Qualquer emissão espúriá aparecendo em"frequências afastadas mais do que 
3 MHz acima ou~aba ixo oas extremidades do canal de' televisão. medida nos terminais de saída do 
equipamento, deverá estar, pelo menos, [40+10 log P (W)] dB abaixo da pot~ncia de pico de vídeo do canal, 
para potências de até 100 W e 60 dB abaixo para potências superiores a 100 W, sem, no entanto, exceder 1 
mW para VHF e 12 mW para ·u HF. · · 

2.3.2 Ensaios realizados e resultado 
Item 11.4.7.2- Atenuação de emissões fora de faixa e de espúrios (com relação à potência de pico de vídeo 
e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínima). 
Estas medidas deverão ser .real izadas aplicando-se--ao transmíssor um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo,' apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora .de cor deverá ter õ valor pico a 
pico de 40 UNV e o sina l composto deverá modular o transm ísso~ em 100% no pico do branco. o que 
equivale a um índice de 12.5% do·pico de sincronismo. 

\ . . 
Harmônicos Frequência I Atenuação Requisito mínimo 

(MHz) medida (dB) (dB) 
20 Vídeo: 1326.52 51.89 

Audio: 1331.02 ruído 40+101ogP(W) para P~100W e 60 para 
30 Vídeo: 1989.78 ruído P>100W, 

Audio: 1994.28 ruído Limitada a 1mW em VHF 12mW e'm UHF 
40 Vídeo: 2653.04 ruído ' 

Audio: 2657.54 ·. ruído . ' 
\ 

Obs.: a indicação "ruído" na tabela acima ind ica que o sinal estava aba ixo do nível de ruído do 
equipamento de teste. . 
Ver Gráfico 1 no Anexo C 

J 

. \ 

\ 
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2.4 Potimcia de saída 

2.4.1 Especificação: 
! Item 9.3.5 daRes 284/200~ . 

Potência de vídeo (Pv) = Potência nominal ou .de operação± 2% 
Potência dê áudio Pa = 1 O% a 12% da otência nominal ou' de o era ão. 

Item 9.3 ...,. letra b: os transmissores e retransmissores deverao possuir dispositivos tais que, uma vez 
ajustada a potência de operação autorizada, permitam a inibição de quaisquer controles externos que 

. poderiam possioilitar ultrapassar aquele valor. 
·Verificação: O sistema de ajuste de potência é ·acessado atràvés de um menu protegido ·por senha 
individuaL Não é póssível aherar a potência de saída dó transmissor sem que se conheça esia senha de 
acesso. 

. / ' 
2.4.2 Ensaios realizados e resultado: 

Item 11.4.7 .3- Potênci.a de Saída (considerar' para certificação. também a potência mínima) 
Potência nqminal (de operação) Medida (kW) Tolerância (W) / 

., 

'(kW) 
Vídeo (Pv): 1 .O 0.998· ±2% 
Audio (Pa): O. 1' - O. 1 10% a 12% da PV 

Obs.: 
Pv (no pico de Sinc.) = Pmédia x 1,68 (somente síncronismo e luminância ao nível de preto. 
Pa=0,1 xPv a 0,12xPv 

2.5 Compressão de Sincronismo 

2.5.1 Especificação: 
I 

Item 9.3.6 da Res 284/2001 - A relação entre a ampHtude dos pulsos de sincronismo e a diferença entre os 
níveis de apagamento e de oranco de referência . medida à saída do transmissor com ~ 00% de modulação, 
não deverá sofrer varlaçãó maior que 2 l,JNV qUê;mdo .o transmissor for submetido a uma operação com 
Q_Otência até 2% acima da sua potência nominal. · 

2.5.2 Ensaios realizados e resultado: 

Item 11.4.7.4- Compressão ·de sin~ronismo 

Potência ·(kW) · · 
Nominal (PN): 100% ou dé 
operação (Pop): .•. 

+2% x PN (Pop): 102% 
Vanação máx1ma observada 1.8 UNV 
Ver Gráficos 2 e 3 do Anexo C 

Compressã9 (%) 

0.5% 

' 4.5% 

• 
mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 
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2. 6 lntermodulação 

2.6.1 Especificação: / 

- Item 9.3.8 da Res 284/2001 - A atenuação dos produtos . de lntermodulação, com referência à potência 
nominal , deve s'er de, pelo menos, 52 dB dentro da faixa do canal Fora da faixa do canal , a atenuação deve 
ser de, pelo menos,- 52 dB para transmissores ou retransmissores com potência menor ou ígual a 100 W e 
de; elo men'os, 60 dB ara transmissores ou retransmissores com. otência maior ue 100 W. 

' 
2.6.2 Ensaios realizados e resultado: 

Item 11.4.7.6- Produtos de lntermodulação 
Esta~ -medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto de/ 
sincronismo, apagamento, rampá e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o valor pico a · 

, pico de 40 UNV e o sina l composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o ... que 
I equivale a um índice de 12,5% do pico de sincronismo / · · . I . , 
I 

· Transmissor com entrada em FI Transmissor com áudio e vídeo Valor medido (dB) 
(requisito) separado_s (requisito) 

I Dentro do canal ~54dB -
I Fóra do canal: Fora do canal: 

61 .26 dB ~52dB_ para PS1 OOW 
I 

:2:52dB.para PS100W 
.. 

I ~60dB para P>1 OOW ~60dB para P>1'oow 

Obs.: Com relação á Potência de Pico 'de Vídeo. . I 

Ver gráfico 4 no Anexo C 

' .. 
2.7 Relação Sinal-Ruído de Vídeo 

,. 

2.7.1 Especificação: 
,. 

. 

Item 9.3.9 da Res 284/2001 - A/ elação entre o nível do sinal de vídeo do transmissor. modulado a 100%, e o 
nível do ruído deverá ser de, no mínimo, 40 dB na faixa de frequências de 30 Hz a 15 kHz (baixa frequência) 
e de, no mínimo, 48 dB na fa ixa de frequências de 15kHz a 4,2 MHz (alta frequênc'ia) . ' 

• 
-

2.7.2 Ensaios realizados e resultado: 

! Item 11.4.7.7.- Relaçao S/R ae Vldeo 
I S/R de vídeo · . · Medida Requisito mínimo 

Oe baixa frequência 46.1 dB 40 dB ' 
De alta frequência 58.9 dB 48 dB 

Ver Gráficos 5 e 6 do Anexo C I 

. 
--

' ' ! . 
- . 

... 

' .. -
, 

' . I 
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2.8 Observações visuais 

2.8.1 Especificação e verificaÇão 

Verificação: O transmissor é com letamente Gonstruído em abinete metálico interli ado à terra. 

Item 11.4.7.8 -letra b: Venficar se possui "interlock" nas portas e tampas onde existe tensões acima de 350 
V. 
Verificação: Não existem tensões acima de 350 V no equipamento testado. Toda a estrutura do transmissor 
é metálica e com interligação à terra. 

Item 11.4.7 .8- letra c: Verificar a existência de tomadas externas para medições de frequência . 
Verificação: I 

Equipamento transmissor (TV) Equipamento retransmissor (RTV) 
'{ídeo (SIM) Oscilador (não se aplica) 
Audio (SIM) 
Oscilador (NÃO) 

Item 11.4.7.9 - Contrai~ Automático de silenciamento. O equipamento deve desligar-se (suprimir qualquer 
emissão) após 3 a 5 minutos da ausência de sinal de entrada _(Vídeo ou F L) -
,VerificaÇão: Ao desconectar-se o cabo de vídeo da entrada do modulador. o transmissor cessou suas 
emissões em alguns instantes (após aproximadamente 30 segundos a potência de saída do equipamento era 
de zero watts) . - · 

2.9 Verificação de existência das principais leituras e medições nq painel do 
equipamento. 

2.9.1 Especificação e verificação 
Item 11.4.7.10 -letra a: Indicação de "lock" quando se tratar de oscilador síntetiz'ado. 
Verificação: O transmissor é dotado de painel de cristal líquido multifuncional que· apresenta, dentre -outras, 
indicação de "l.ock" do sintet1zador. Em caso de falha de lock, além da indicação da falha. o equipamento 
entram em MUT,E. Essa função previne contra qualquer pos!;!ibilid~de de o transmissor irradiar sinais fora do 
canal designado para a estação por falta de "lock" do sintetizador. 

Item 11.4.7.10 - letra b: No estágio de saída , medições de potência visual , TOE (Taxa de Onda 
Estacionária) . 
Verificação: O transmissor é dotado de painel de crista l liquido multifuncional que apresenta. dentre outras, 
medições da potência de sa ída direta e refletida . 

• 
· Item 11.4.7.10- letra c: . Os equipamentos com estágio de saída à 'válvula , deverão apresentar medidores 
de tensão e corrente de placa e horímetro. 
Verificação: Não se aplica pois o transmissor é completamente estado sólido. 

/ 

Item 11.4.7.10 -letra d: Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. 
(Taxa de .Onda Estacionária , e os· indicadores de operação, deverão ser sinalizados através de indiGação 

luminosa destacada). 
Verificação: Todos os circuitos de detecção de falhas importantes e de proteção estão conectados ao 
painel de cristal Jíquido. Na ocorrência de alguma falha , a palavra mnemônica referente a falha aparecerá em 
destaque no painel. Há ta.mbém um registro de falhas em forma de lista que indica o tipo de falha , data e 
hora de sua ocorrência . · 

mcacheiro@uol.com.br _ (11 ) 99331-3777 
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3 MEDIÇÕES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR OU· RETRANSMISSOR · 
COM POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 1 OOW. -

/ 

3 .. 1 Características de amplitude de vídeo 
. . I 

. 3.1.1 Especificação 
Item 9.3.10.1 da Res 284/2001 - A variação de fase (atraso ou avanço) entre o sinal de croma e o de 
luminância, não deve exceder a 50 ns. · , · ; 1 

Item 9.3.1 0.2 da Res 284/2001 ~A variação da amplitude do sinal de vídeo, na saída do transmissor, deverá 
~ ser menor ou igual a 1 ,O dB, para um sinal -de entrada, variando na faixa-de 200 kHz a 4,2 MHz. 

il 

- ií 

Item 9.3.10.3 daRes 284/2001 -A variação de fase da Sub-portadora de cor não deverá exceder a 5°, para 

1 
uma variação da amplitude do sinal de lumínância entre 10% e 90%do nível de branco de referência . 

'I Item 9.3.10.4 daRes 284/2001 -A variação da amplitude da Sub-portadora de cor não deveràexceder a 5%, 
para uma variação da ampli tude do sinal de luminância entre 1 0'% e 90% do nível de branco de referência. 

I 
Item 9.3.10.5 daRes 284/2001· - Á relação entre o nível da amplituae do sinal. de vídeo , medido na saída do 
transmissor. e o nível do sina l de entrada do transmissor não d'eve variar mais do que 5%, para uma variação 
do sinal de entrada entre o 'nível de preto 'é o nível do branco de referência. · . . 

.3.1.2 Ensaios realizados e resultado: 
1 Item 11 .4.8.1 ..:.. Característica de modulação de vídeo .. · 
i Item Medição Requisito 

-20.5ns ±50ns 
_-0 .52dB ±1dB 

Retardo croma~lu~inância (ver Gráfico 7- Anexo C) 
~--~~~--~--~--~~------~--~---1------~=-----4 

Respos~a da faixa de vídeo (ver Gráfico 8- Anexp C) 
+4.43' o ±50 ,; 

+1 .23% ±5% 
+2.4% ±5% 

' . ' Fase diferencial (ver<Grá f.cQ 9 - Anexo O) 

1

1 I Ganho diferencial (ver Gráfico 9- Anexo C) • · 
l Não linearidade de luminância (ver Gráfico 1 O -Anexo C) .. 

,. 

• 

,_ 

c 
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3.2 Características de Retardo de Grupo 

3.2.1 Especificação: 
- ' 

Item 9.3.11 da Res 284/2001 -O retardo de grupo deve atender à curva constante da Figura 6 do Anexo 
I. . 

CU RVA DE RETAR DO DE GRUPO ' -

. r 

•w 

!!OJ " FIR ::( L ~r lc IP I rr "lü' 
. r\ 

LI 
~2. r\ . 2 ~ "! .\ :u:~ . . . ~. ·8 

-'!:• \ \ 
' 

.... 
\ ' \ \ 
· 1:ll.> 

\ \ ~ -
E . ,~ .. , 
c i\ ·, K .·:· -

0.. 
:e --~ :llJ 

lU •· :c ~· ... \ 1-
.-:~ 

~ \..., \ I'!) 

!-... 
.J:ll) 

\ \ I 

... .;:~ "~ 
· .!~ \ 

"' i'--kn 
-4 :C! 

-~ ~· 

' 

F1Gl :R.-\. 6 

3.2.2 Ensaios realizados e resultado: 
Item 11.4.8.2- Características de retardo de Qrupo 

F-requência (MHz) Re.ferências (ns) Medidas (ris) 

\ 0,20 ±50 +5 
1,00 ±50 -23 • 
2,10 ±50 -24 
3,00 ±45 -42 
3,58 . . 

-17Q a -220 -175 
' 

4,00 -275 a -375 -290 
4,18 -300 a -400 -310 

Ver Gráfico 11 do Anexo C I 
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3.3 Características de Amplitude das Faixas Laterais de Vídeo '-

3.3.1 Especificação: 

Item 9.3.12 da Res 284/2001 - A amplitude relativa das faixas laterais à entrada do sistema irradiante deve 
estar de acordo com a figura do Anexo VI, quando um sinal senoidal de amplitude constante e frequência 

' variável entre 30 Hz e 4,5 MHz é a licado á entrada do transmissor. · 

I <""> OR~CTE RiSTiCAS E lOl E RIJ<Ci~S DE ,_MPlllUDES DE "DE O tlO CAtiAL DE Rf 
< Z 

. ·.o j_ ~ .. _:c 

' i .. ·+ l . ~. 

t(M!I:} 
LUl[(c:lll }. 

o.ti:RIOO "' ""'~' 
- 1.50 -•2 

(-l,ft, - 70 ··r I ! I---_ 
._,_,., 

-t 1.0 c o 1fi 

- 6 
I. - 0.7' ... 1.0 -M 

)-O,t ... ,,o 
-·~ <~t.o 

., .. ->.o - e 
~·.o ..... o -·· - 10 ">+-'.0 ..... 0 

P..·" -1 Z 

-H 
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-1 ~ 

I I . 

'· -;>c 

't\ 
·:. 

- 2 / -1 o .. 
I •1 •3 •• f\ +5 f (Mt11 ) 

-1 .2'5 -0.75 !lF"~~8"'" + 1_25 + .!1.58 +4,47!11 1+"1. 71) 
rf?(OU[NCIA r;nSfl""·' DE f!Ef(flENÇiA +AS i 
PAA/o MEOI~S 

POIITAODRA I 
·ANAL DE RF 

DE JJJDlO 

. 

- · / -3 
-:!.~S 

-.42 ..:13 
ff1EOU:NC1 A • 
M~G( M SI-ti f'ORl ,_DOI'A 
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Anexo VI da Res 284/2001 
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3.3.2 Ensaios reat"izados e resultado: 

Item 11.4.8.3 -Características de Amplitude das faixas laterais de vídeo 

curva do anexo VI - somente para transmjssor) . 
Frequência (MHz) Limites (dB) 

Medidas (dB) 
Portadora de Vídeo Max. Min. . -3,58 -42 -49.76 

S-1 ,25 -20 -32.50 
>-1,25 e <-0,75 1 -0.21 

-0,75 . 1 - -3,0 O. 13 
>.-0,20 e S1 ,20 - 1 -1,5 -0.8 

1,25 Referelicia 0.0. 
3,58 1 -1 -0.36 ' 
4,00 1 -1 -0.22 -
4,20 1 -3 -0.22 

>4,2 e <4,475 1 ' I . , -0.22 -
~4,475 -20 -38.72 . I 

~4,50 '<'-24(*) Amp Comum 

Obs.(~): Para transmissor com áudio e vídeo separados 

-
Ver Gráfico 12 do Anexo C ' 

' 
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3.4 . Resposta de Audlofrequência, 

3.4.1 Especificação: 

ltem 9.3.13 da Res 284/2001 -A resposta de audiofrequência deverá obedecer aos limites fixados na curva · 
de ré-ênfase de 75 s, constante da Fi ura 2 do Anexo I. 

dB 
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15 
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. , ,.. -
Fig 2-CURVA_DE PRE-ENFASE PADRAO DE 7!i !JSeg (LINHA 
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3.4.2 Ensaios realizados e resultado: 
I 

Item 11.4.8.4 - Resposta de áudio 

O gráfico ·abaixo mostra a resposta de-áudio normalizado em 400Hz para um desvio n9minal de ± ·25kHz. 
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3.5 Distorção de Audiofrequência 
I • 

3.5.1 ·Especificação: 
Item 9.3.14 daRes 284/2001 . . . 
A distorção medida ~a sa lpa do ·demodulador de audiofrequência , na faixa de 30 a 15. 000 Hz, para um 
desvio de frequência de ± 25 .kHz, com o circuito de de-ênfase ligado, deverá ser menor que 1%. 

3.5.2' Ensaios· realizados e resultado: 
Item 11.4.8.5- Distorção de audiofrequência para um desvio nominal de ±25kHz 

O gráfico abaixo mostra distorção de áudio normalizado em 1000Hz para um desvio nominal de .± 25kHz . 
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3.6 Nível de Ruído de FM 

3.6.1 Especificação: 

\
Item 9.3 .. 15 da Res 284/20~1 -O nível de modulação em FM , da portqdora de áudio pelo ruído, medido na 

I 
saída do tran·smissor, na faixa · de 50 a 15 000 H~ . deverá eslár, pelo m_enos, 53 dB abaixo do nível · 
correspondente a 100% de modulação da portadora de áudio por. um sinal senoidal de 400 Hz. 

3.6.2 Ensaio~ realizados e resultado: 

Item 11.4.8.6- Nível de ruído FM 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora por um sinal senoidal de 400 Hz. . - • · 

Valor medido (dB) Requisito (dB) 

54.94 ~53 

3. 7 Nível de Ruído AM 

3. 7.1 Especificação: 
. -

Item 9.3.16 daRes 284/2001 r O nível de modulação em amplitl!de, provocado pelo ruído na portadora de 
áud io, medido na saída do tran·smissor, na faixa de 50 a 15 000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo 
do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

3.7.2 Ensaios realizados e resultado: 
' 

Item 11.4.8.7 
Me'dida na saída do transm1ssor. nà ~ixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora. "' " 1 

• 

Valor medido (dB) Requisito (dB) 

51.29 dB abaixo da referência :;;so 

4 MEDIÇÕES PARA GERADOR DE ESTÉREO 
O transmissor testado . opera em mono 1 monaural , não possuindo gerador de estéreo. O áudio de 
programa da Emissora é da mesma forma monaural. · , 
Desta maneira, desobriga-se a realizar os ensaios para o conjunto transmissor +. gera~or de 
estéreo referentes aos itens 9 .3 .. 18 e· 11.4.9 da Res 284/2001 . 
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5 RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO 

. lnstruménto Marcà Modelo No SÉRIE 

Analisador de Espectro . HP á590L 3801A02205 
Analisador de Audio HP 89038 3514A15975 
Analisador de Vídeo Tektronix VM?OOT 8031308 

Gerador de Vídeo Tektronix 1900 80110161 
Demodulador de TV Rohde & Schwarz - EFA · 100006 

Analisador de Modulaçáo HP 89018 · 3028A02986 
Sideband Adapter Tektronix "1405 8010109 

/ 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331 -377-J 
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ANEXO A·- FOTOS 

lte_m 11 .4.12 - Para .fins de Renovação de Outorga 

Foto 1 -Vista frontal do Equipamento 

c 
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Foto 2 ·-Vista da parte :frase ira do Equipamento mostrando interligações 

, 

I 
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\ 

Foto 3 -Vista da Parte Traseira do Equipamento mosttando a Saída de RF e do ar quente 

f' ' 

' 

. \ 

mcacheiro@uoLcom.br (11) 99331-3777 

Pág . 20 de 38 



Eng. Marcelo Cacheiro 

' ' 
. Foto 4 - ·Placa de identificação do equipamento 

·' 

1 -

' . ' 

. ' 
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ANEXO 8- Declarações 

11.4.1 O -Declaração do profissional habilitado: 

., 

''Declaro serem.verdadeíras todas as informações constantes deste laudo, obtídas .medíante ensaio 
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a:que se refere, o qual atendeu a todos os itens e 
requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. 

O presente laudo consta de 38 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubric_a j'JLC- de 
que faço uso". . . . . · . . 

- . 
São Paulo, 3 de agosto de 2015. 

\ . ' . 

tft.,<-ck~· v<-~~ ~~ v ·<.i 
cela Gn~ Rodrigues Caci@ro . 

N° CREA: 5060565251/D 
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11.4.1 O - Declaração do Interessado: 

"Na qualidade de Representanté Legal:da Empresa d~ Comunicação PRM Ltda., DECLARO que o 
Eng 0

• Marcelo Gnecco Rodrigues Cacheiro esteve no endereço abaixo no dia 31 de julho de 2015 
ensaiando o equipamento de ' televisão fabricado por Hitachi Kokusai Linear Equipamentos 

. I . ' 

Eletrônicos , S/ A, modelo LD71 KO, número ·de série GW:0383, com a potência nominal (de 
operação) de 1.0 [kW.] . . 

.. 

Local: Local não arruado- Morro da Asa Delta S/N- São Vicente/SP 

Data: 31 ~ejulho de 2015 

Marco Aurélio Vieira 

Diretor 

' / 

o 
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ANEXO C Resultados dos Testes 
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Gráfico 1 - ANA TEL item 9.3.4 - Espúrio~ 
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( 

1J~170ElT Vide; Mea:5ur emenl:, Sei:, 

Channel A · S!:jsle fl! De fa ul t. ., I 31-Jul-15 11: 1'?:31 

\ ' 
H Ti ming ,Measurement RS-1 76A 
F ie l d - 1 Li ne = 28 

~ 

I 

I 

' ~ 

r 

. 
9. 53 u ::. ec 

I . 
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\ ' 
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v 

I 

Average 32 - ) 32 

• 

GráficQ 2- ANATEL item 9.3.6 -100% de potência 
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VM700T Video Measurement .Set 

Channel F System Default 31 - Jul - 15 11:13:53 

H Timing Measurement RS-170A 
Field = 1 Line = 28 

I I 
I ·1 

l

i'*-:----- 9 . 59 ~ s ec --------""'1 

f<EoE---- 5 . 1 4 u se c ------;;ot-;- 9. ~ C):JC 1 es--j · 

t 1 . . 0 1 +I,__.--- 4 . 70 u sec ---~ 
/ 

1. 

i 80 n sec • 

38.2 IRE 

Average 32 -> 32 

Gráfico 3- ANATEL item 9.3.6 -102% de potência 

f 

'. 
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12:3q:42 JUL 31, 2015 
,P - t1KR 668.30 MHz 
REF - 25 . 2 dBm ~T 1e dB - 8&:42 dBm 
SMPL I . . . . . 
LOG j .... .. : . . .... .. ; .. .. . .. :~ .. .. ; ...... .. ; .. . ...... ;.. .. { .i/1. .. : .. .. .... ; .. . 
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Gráfico 4- ANATEL item 9.3.8- Produtos de lntermodulação 
I 
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.VM78EiT Vi deo Measurernent Set 

Channel A Systern Defao.?lt 31-Jul-15 11:18 :51 

Noise Spectrum Wfm --) Mod Pedestal F -li ne 
Field = 1 L1ne = 28 
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. . . / 

Gráfico 5- ANATEL item 9.3.9- S/R de vídeo - baixa frequência 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331 ~37?7 

'. 

( 
. I .I 

) . 

Pág. 28 de 38 

/ 



• 
Eng. Marcelo· Cacheiro 

VM706T Video 1>1easL•remenl Sel 

Channe l A Syslem pefault 31-Jul-15 11:26:52 

Noise Spectrum Wfm --) Pedestal 
Fi eld = 1 Line = 28 
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• 

Gráfico 6- ANATEL item 9.3.9 -.S/~ de vídeo- alta frequência ' 
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VM766T Vid!=o 11ea~urement Set. 

Channel A S8stem Defaült 
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Gráfico 7 - ANATEL item 9.3.10.1 - Retardo Croma-Luminância 
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JUL 31, 2015 12:48:80 
47 
REF - 39.9 dBm f'lT 10 dB 
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, 

Gráfico 8- ANATEL item 9.~.10.2- Resposta da faixa de víde_o 
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VM700T Video Mea~urement Sel 

· Channel A System Default 31-Jul-15 \1: 28 : 55 

DG DP 
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Gráfico 9- ANATE;L ttem 9.3.10.3 e 9.3.10.4- Fase diferenciá! e Ganho Diferencial 
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l)~I?EHH V1deo Mea5uremenl Sel 

Channel A S8slern Default 31-Jul-15 11:30:35 
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• I 

Gráfico 10- ANATEL item 9.3.10.5- Não linearidade de lu~inância 
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VI•1700T V i deo Meo!lelremenl Sel 

Channel A Syslem Defaull 
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Gráfic? '11 '-ANATEL item 9.3.11-·Retardo de Grupo 
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ANEXO D- Observações do Vistoriador 
. , . 

Na mesma ' localidade opera um · tran~m issor de ·rv Digital marca Harris, modelo UA:X 1 OOOIS 
operand~ no can~l45 , adjacente inferior ao do transmissdr analógico objetod~ste ensaio. 

Durante todo o e.nsaio do transmissor analógico, o transmissor digital permaneceu em . operaç'ªo 
. com sua potência nominal de. operação (220W) não ·tendo causado nenhum tipo de distúrbio nas 
medições realizadas. · · 

A título meramente informativo, foram realizadas medições na saída do transmissor digital. Os 
resultados dessas medidas encontram-se na figura aba·ixo, de onde se destacam a frequênçia de 
operação, o erro de frequêncía (tolerância de frequêocia) parâmetres de modulação e o ~E~. 

llnritsu o7t3vzo15 o6:3o:54 prn 
I 

· Custom Measurement 

.·l. 

Con'tinuous _, •• ___ - ~~~asu~~ 1 O'Yo 

Frequenc~· : . 

659. 142~577 MHz 

Total 

Layer /l, :. 

Layer 8 : 

Layer C : 

TMCC • · 

AC1 

/ 

0.6 Hz . 
0.001 ppm 

39.6 dB 
38.8 dB 
38.9 dB 
***;. dB 
40.8 dB 
40.7 dB 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331 -,3777 
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ANEXO E-ART 
Resolução n • 1.025/2009 -Anexo I - Modelo A 

Página 1/2 

Anotaç~o de Responsabiii!fade Técnica • ART 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional d~ Engenharia e Agronomia do EStado de São Paulo 

ART de Obra ou 'Serviço 

92221220151021425 

r----- 1. Responsâvel Técnico -----

MARCELO GNECCO RODRIGUES t;:ACHEIRO 
Tl{uto Profissional: Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada: 

r----- 2. Dados do Contrato -------­

Con~tante : Empresa de Comunicaçlio PRM Ltda. 

Endereço: Rua TOLENTINO FILGUEIRAS 
Complemento: CJ 106 
Cidade: Santos 

Celebrado em: 23/07/2015 

Bairro: GONZAGA 

UF: SP 
Vinculada à Ar1 n:: 

RNP: 2611667039 

Registro: 5060565251-SP · 

Registro: 

CPF/CNPJ: 01 .773.119/0001-60 

N': 119 

CEP: 11060-471 

Contrato: Sem número 

Velo<: RS 1.500,00 

Ação Institucional: 

Tipo de Contralante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

t' 

r::--:----:-:: 3. Dados da Obra Serviço ==-=-:-:=-=-:::­
Endereço: LOCAL NÃO ARRUADO· MORRO DA ASA DELTA 

Complemento: 

Ckiade: Santos 

Data de Inicio: 31/07/2015 

Previsao de Término: 31/07/2015 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 

f
o 4. Atividade Técnica 

Ensaio 

Ensaio 

Ensaio 

Equipamento do 
Telecomunicação 

Equipamento de 
Telecomunicação 

Equipamento de 
Telecomunicação 

/ 

. ' 

N' · 

Ba<ro: MORRO DO ITARARE 

UF: SP CEP: 11060-471 

Código: 

CPF/CNPJ: . 
Quantidade 

UHF 1,00000 

UHF 1,00000 

UHF 1 ,~0000 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverâ procedera baixa desla ART 

--- 5. Observações 

Ennio .de transmi .. or de TV an•IOgico • de transmissor da TV digital para tenovaçio de outorga de utaçJo. 

--- 6. Oeclaraç6es 

' 
/ 

Unidade 

decibel 

volt 

watt 

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras do acessibilidade prevls1as nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no 
Decreto n' 5.296; de 2 de dezembro de 2004. 

,. • 

\ 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

--.- 7. Entidado de Classe 

O·NÃO DESTINADA 

Valor ART RS 67,68 

Impresso em: 03/081201518:29 :07 

I, 

\ 

\ 

!I· 
'· 

I 

.. 

Resolução n• 1.025/2009 -Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 

Informações 

·A pritunte ART encontra-se devidamente quitada conforma dados 
constantes; ~l!D rodapê-varsio do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

. '-
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no sila 
www.creasp.org.br ou www.confaa.org.br 

) 

- A guarda da via asslnadt~ da ART serâ de responsabilídade do profisslonai 
• do contratante .&Om p objetivo de documontar o vlncuio contratual. 

www.croasp.org.br 
tel: 0800-17-1S..11 

VaiOI' Pago RS 67,68 Nosso Numero: 922212201.51021425 Versao do sistema 

\ 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-37-77 

Pág. 38 de 38 

( 
\--

) 



\ I 

/ 

.,.,.. ... __ 

15 - Lau·do de vistoria técnica; 
I 



Eng. Marcelo Cach~iro 

•. 
. . · ... 

' f 

- . () 

Laudo de Vistoria ·da .Estação · . 
/ 

• Preparado de acordo com a Resolução: 

ANATEL 284-2001 

.. .I· 
\ __ 

•. 

'. 

' 

r 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 
,~ 

1.1 Entidade· e Equipamento: 

Item 11.3.1 - Estação de TV 

/ ' 

/ 

IDENTIFICAÇAO 
Razão Social: Empresa de Comunicação PRM Ltda. 
Nome Fantasia: VTV 
Cidade/UF: Santos/SP 
Indicativo de Chamada (prefixo): ZYB 890 

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS 
Canal de Operação: 46 (+) 
Decalagem: +10kHz · 
Classe da _Estação: A 
Localização: 

Estúdio principal: 
Logradouro: Rua Dr. Tolentino Filgueiras, n°·. 119 cjto 106 
Bairro: Gonzaga .. 
CEP: 11 .0607471 
Telefone: 13- 3285- 1818 

Transmissor ·& Sistema Irradiante: 
Logradouro: Local não Arruado - Morro da Asa Delta 
Bairro: Morro do Itararé , 1 

Localidade: Sào Vicente/SP 
Horário de Funcionamento: 00:00 a 24:00- Dom-ingo a Sábado 

SISTEMA IRRADIANTE 
a) ANTENA: 

Fabricante: Transtel Conti & Cia Ltda. 
Modelo: TTSLD8UA-4546 
Número de Elementos (ou pain~is): 8 fendas . 
Polarização: Horizontal .... 

. Altura do centro de fase I Base da Torre (metros): 62,8 metros 
Método usado para medir a altura: Matemático · 
Obs.: Antena tipo SLOT 2oo•- 8 fenaas . 

b~ LI,NHA DE TRANSMISSÃO: 
Fabricante: KMP Cabos Especiais e Sistemas Ltda . 
M9delo: HCA318-50J _ 
Comprimento: 61 metros 

EQUIPAMENTOS: --:-
Transmissor Prin'cipal: -· 1 

Fabricante:· Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S/ A 
Modelo: LD71 KO , 
Potência Nominal Visual de Saída (kW): 1 kW 
Potência Nominal Aura I de Saida (kW): O, 1 kW 

- Código de certificação: 0815-02-0352 
Transmissor Reserva: 

Fabricante: Hitachi Kokusai Linea·r Equipamentos Eletrônicos S/A . 
Modelo: LD71 KO 
Potência Nominal Visual .de Saída (kW): 1 kW 
Potência Nominal Aura I de Saída (kW): O, 1 kW 
Código de certificação: 0815-02-0352 

LICEN.ÇA PARA FUNCIONAMENTO DA E~TAÇÃO: 
Afixada em quadro de avisos no interior da sala dos transmissores 

mcacheiro@uol.com.br (11) 9933'1-37"77 
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Eng. Marcelo·Cacheiro 

2 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

2. 1 Observações: 

<i::oordenadas Geográficas da Estação Transmissora : 
Latitude: 23° 57' 51 " S 
L~ngitude: 46° 21 ' 44'~ W 

Antena: 
Tipo: S~OT 
Diagrama horizontal: 220° 
Número de fendas: 8 
BEAM-TILT: 1,8° 
Ganho Máximo: 11 ,98 dBd 
Orientação (azimute da direção de ganho máximo da antena): 15° 

... \ . . 

Observações G~rais: 

· i Os transmissores operam e.m ambiente dimatizado com pouca ,variação de temperatura e são alim~nta~os 
por sistema "No Break que garante a estabilidade da energia elétrica. 

·A mesma sala também abriga a Estação de TV Digital da Entidade:· operando .com um transmissor. Haçris 
Broadcast, modelo UAX10001S no canal45 e potência de operação de 220W. · 

Todos os equipamentos · exister:Jtes no abrigo são monitorados de forma remota por sistema de tele I supervisão que !nforma, em tempo re~l . a eventua l existência de- falhas e alarm.es na estação além de 
1 leituras básicas de parâmetros dos ~quipamentos . · 

Responsável pela Vistoria: 

Santos,Jl dejulho,de2015. 

-
Representante legal da Entidade: . 

( 

Marco Aurélio Vieira 

mcacheiro@uol.com.br (1 1) 99331-3777 
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DECLARAÇÃO nº 16 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRI'v1 L TOA., executante do serviço de 

Radtodifusão de Sons e Imagens através do canal 46+, na _localidade de Santos, 

Estado de São Paulo, inscrita nó CNPJ .s.ob o nº 01.773.119/0001-60, com sede na 

Rua Tolentino Filgueiras, nº _ 119, cj. 106, Gonzaga, ' Santos/SP, por seu 

rep-resentante legàl infra-assinado, declara que não infringirá a vedação do art. 
I . 

' I ' ' 

220, §5!!, CF, garantindo que: 

"A manifestação do pensamento, a criação, a expr.essão e a informação, 
sob qualquer fo,rma, processo -ou veículo não sofrerão qualquer restrição;· 
e quE; os meios de comunica-ção soCial não serão objeto, direta ou 
indiretamente, por sua atuação~ de monopólio ou oligopólio." 

Santos, 15 de setembro de 2015. 

(J 
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. 160864/97-5 
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F l L I A L IIN~ RUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 
----:-"--;_COMERCIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

) 

Pelo presente instrumento pa,i,ticular , os abaixo assinados, 

MARCO AURELIO VIEIRA . brasileiro, ~asado . empresdrio, di -
1 ~ • • • 

retor g.erente , portador de identidade RG ,n. 9. 649.391 ex-

pedida pela Sedretar1 a de Seguranóa Pública da Estado de 

São Paulo e m 26 de Setembro . de 1975 , e do CPF n. 007. 244. 

098-82, residente e dom i c i l iodo a Rua Bahia n. i 10 apt. 

94 , ' Gonzaga , ÇEP 11060-451 ~ .Santos , Estado de São Paulo. · 

CLAUDIO EI)UARDO VIEIIU. . brasileiro, sol .teiro, -maior, 'técni­

co em eletrõnica, portador de identidade RG n. 20. 584.798-5 
Expedida pe la Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

São Paulo , e do CPF n. 121.410. 658-<7,9, residente e domici-

1 iada a Rua Guedes Cpelho n. 96 apt. 71 , Bairro da Encru­

zilhada , CEP 11050- 230, em Santo~ . Estado de São Paulo . •• 
RESOLVEM de comum ac6rdo, nesta e na melhor forma do direi ­

to , a constituição de uma sociedade comercial por quotas de 

responsabi I idade I imitada. _a reg.er-se mediante ás ' cldusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSV~A PRIMEIRA 

A sociedade ora co'nstituída girard sob a den.ominação social 
de EMPRESA DE COMUNICAÇÃO P.RM LIDA. , com sede si to. a Av . 
Arya .Costa n. 151 conjunto 74. Bd irro Gonzaga, CEP 110607001 

em Santos , Estado de São 

todo o território ~ac· 

' 

em 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade terá por final idade a execução de serviços de 

radiodifusã~ sonora . radiodifusão de sons e imagens (Tele ­

visão) e todos os serviços corre_latos . mediante autorização 

prdvia do Poder Concedente , na forma da Lei e da legislação 

vigentes. 

• 
CLÁUSULA TERCEIRA 

' Os objetivos expressos da Sociedade, de acôrdo com o artigo 

3 . o do Decreto n. 52. 795. de 31 de outubro de 1963. que ins­

tituiu o Regulamento d~s Serviços de Radio·difusão . serão a 

divuigação de programas de ,caráter educativ.o. cultural. In­

formativo e recreativo. promovend~ ao mesmo temp~ a publ i­

cidade comer~ial para suportar os encargos da empresa e a 

sua necessár ia expansão. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo -inde­
terminado, e suas atividad~s somente terão . inicio a 'partir 

i 

da data em que o Poder Concedente ·deferir o ato de outorga 

da concessão ou permissão em seu nome. 

PARÁGRAFO ÚNICO Em caso de dissolução. cisão. incorporação 

serão observados os dispositivos da Leí. 

· I 

\ 
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, CLAUSULA OU I NT A 

A Soe i edade se compromete por seus . . Di retor,es e Sócios , a 

_não efetuar nenhuma alteração contratual , sem a prévia auto-

,. i zação do Poder Co'ncedente. após haver a ent i dode recebi do 
concessao ou permissao para executar serviço de radiodifusao. 

/ CLÁUSULA SEXTA 

As cotas representati~as do _capital social , em sua totali­

dade, pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturaliza­

dos · há mais . de 10(dez) anos. e são incaucionáveis a estran­

geiros ou pessoas jur{dicas e inal i~náveis a estrangeiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

• Poderão fazer parte da sociedade, pessoas jurídicas com 

participação de até 30Y. (t;inta por cento! do capital . so­
cial, sem direito a voto, e pertencente exclu~iva e nominal­

mente a bras i J e i ros . 

• 

CLÁUSU.LA OITAVA 

A Sociedade se obriga a observar , com rigor que se impõe. 

as Leis. Decretos. Regulamentos. Portarias e quaisquer ou­

tras deci~õ~s ou despachos emanados do Poder Concedente ou 

de seus demais órgãos subordinad e 

referentes a legislação de r 

·, 

•• 
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CLÁUSULA NONA 

A Soe i edade se compromete a mante'r em ~eu· quadro · de func i o­

nários um número mínimo de 213 {dois terços) de empregados . . 

brasileiros natos ou naturalizados hd mais de_ dez anos~ 

CLÁUSULA DÉCIMA · / 

A Soe i edade não poderd executar ser v i ços nem de.ter conces-
~ 

sões ou permissões de rad í od í fusão sonora no- País , além dos 

J(mites pre~istos no artigo 12 do I)ecreto- Lei n. 236 . de 28 

de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PJ?IMEIRA 

O capital social é de R$ 250.000,00 {Duzentos e cinquenta , 

mil reais) representado por 100 ~em) cotas de valor unitá­

rio de R$ 2 .- 500,00 !Dois mil e quinhentos reais) . . subs-r 

critas e int12gral izadoas pelos sócios, . na forma seguinte: 

Cotistas ·n. cotas VALOR EM R$ 
dr 

MARCO , AURÉLIO VIEIRA .. . i . . ...•. . . . 90 cotas 
CLAUDIO EDUARDO VIEIRA. . . . . . . . . . . 10 cotas 

R$ 225. 000,00 .~ 
R$ 25. 000. 00 

TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De acôrdo 

do Decreto n. 3708 

dade dos sócios 

----------------------------
100 cotas R$ 250.000,00 

docapit 

fine" 

sponsab i I i­

, 
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fARÁGRAFO SEGUNDO As cotas são individuai~ em relação á 

sociedade que. para cada uma delas , só reconhece um propr!e­

tár i o . 

CLÁUSULA D~CI)!A SEGUNDA 

A . integral iza6ão do capital social será efetivada em moeda 

corrente nacional pelos sócios, . ~ saber : 

a) '107. (de z por cento! . ou seja. R$ 25.000 , 00 ' (Vinte e cin­
co mil reais) , nest ~ ato. 

bJ 907. (noventa por qmtoJ . ou seja , R$ 225. 000 , 00 !Duzentos 

e vinte e cinco mil reais), como ; ; tegral izaÇão total do -ca­

pital , 60 . (sess enta! dias após a data em que ' o Ministdrio 

das Comunicações pu'b I i car em D i .~r i o O f i c i çd da União o ato 
de outorga da co~cessão ou permissão , se este for deferido 

em nome da soe i'eda'de. 

CLÁUSULA DÉCIMA rt RCEJRA 

A sociedade será administrada pelo 

V I EIRA, h a · função de· DI RETO R-GERENTE 

sócio MARCO AURÉLIO 
cabendo- lhe todos 

poderes d e administração legal e a sua representação 

em Juí~ o ou fora dele , competindo- lhe ,· ainda a assinat-ura, 

individualmente. de todos os papdis, títulos e documeritos. 
relativos ás gestões sociais e conterciais da ·empresa. pelo 

que lhe é dispensado a prestação de caução. 

PARAGRAFO ÚNICO - O administrador da sociedade será @ ~asi-

l ~ iro nat-o ou naturalizado 

rem sido aprovados 

poderá 

Concedente . 

anos, e a sua 

te-

: 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUA.RTA 

Os só~ios que prestarem serviços na sociedade poderão efe­

t~ar retiradas mensais a titulo de . "pró-la~bre - · que serfio 

I evadas a conta de despesas , gera i s e_ cujos níveis, . f i xados 

de comum ariordo , não ultrapassarão os I imites previstos pela 

legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em 
favor de tercei ros . em negócios -ou 0 perações não relaciona~ 

dos com o objetivo social , ficando os. Diretores. na hipóte~ 
s e de infração desta Cláusula , pessoalmente responsáveis pe-

• I 

los atos ~raticados . 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

As cotas sociais não poderão . ser cedidas a · terceiros estra­

nhos á Soe i edade sem o conse,n ti men to expresso dos· demo i"s 

sócios e . da autorização prévia do Poder Concegente , devendo 

· o sócio comun i càr aos demo i_s , com antecedênc~ a de 30 ( tr i ntaJ 

dias, sendo · que . na igualdaae de condições o sócio remanes­

cente gozará do direito de preferência. 

I 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Falecendo um dos sócios ou Sacie-
dade não se 

cabendo aos herdeiros o~ 

/ 

I 

/ 
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le~ido interdito. o capital e os lucros ~púrados no último 

balanço geral anual , ou em novo "balanço especialmente levan­

tado se ocorrido o falecimento ou in t erd ição depois de seis , 
meses da data qa aprovação do balanço geral anual. Os have-

res , assim apurados , serão 1 pagos ft m 20 (vinte) parcelas 
iguais e sucessivas , devendo a primeira ser paga 06 (seis) 

me~és após a data da aprovação dos citados haveres . Se. en ­
tretanto, desejarem os .herde{ros ou represe'ntontes legais 

do sócio felecido ou interdito , continuare• na ~ociedade , 

deverão designar q-uem os repre:Sentará na sociedade no lugar 

do . sóci~ fdlecido ou interdifo, cujo nome será levado á 
aprec i açãb do Poder. Concedente .e . teiido de (á a sua aprov~JÇâo 

prévia , poderá integrar o quad~o social ~ do qua advird. ne­

êessariamente, a alt,eração "do presente contrato social. 

.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Os lucros ópurados em balanço geral anual serão distribui­

dos entre os sócios propo~cionalmente ao número d~ cotas 'de 

que ,s ão detentores , depois de deduzida, prel iminarme.nte, · à 
impo~ tóncid de . S% (ci~co por cent~) dos lucros liquidas pa­

ra a constituição de um Fundo de Reservas até que atinja a 
I 

20% (v~nte por cento) .do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO L O referido balanço geral anual das 
atividades da ~mpresa será feito em 31 de dezembro de cada 
ano , constando a assinatura de todos ~s sócios e sérá acom­

panhado do extrato da conta de lucros e perdas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. - Se acusados 
serão suportqdos pelos sócios 

número de cotas de cada um. 

-I 
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CLÁUSULA DfCIMA NONA 

Para o exercício das funções de adminis-trador . procurador , 
I 

locutor ,.responsável pelas instalações técnicas e principal-

mente para o encargo ou or f entaçõo de natureza intelectual , 

direta ou indi"retamente. a -sociedade se obriga desde já . . a 

adm1 tir somente brasi~eiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 ldez J anos. 

CLAUSULA VIGfSIMÁ 

,. 
f eleito o fora da Comarca de Santos. onde tem sede. a So -

ciedade, para julgar q.ualquer ritígi_o oriundo deste contrato. 

CLAUSULA . VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Os ca~os · omissos neste contrato social serao regi~os pelos 

dispositivos do pecreto n. 3708 de 10 de janeJro de 1919 a 
cuja f i e I obs.ervânc i a das demais c I áusu I as deste compro­

misso , se obrigam diretores e sócios. 

Og sócios declaram 

~rimes previstos -em 
dades mercantis. -

• 

CLÁUSULA V~GÉSIMA SEGUNDA 

nenhum dos 
·ativi-

., 
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E. por assim estarem justos e contratados. assina~ o presen­

te instrumento particu l ar em 03 {t,·ês) vias de igual tepr e 

forma . na presença de duas testemunhas a tudo cientes . sen­

do a primeira via devidarri~nte registrada e arquivada .- na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo . e as demais , devol ­

vidas aos . contratantes. 

Santos : 31 de Março de 1997 . 

~lAR CO 

TESTEMUNHAS: 
/ . 

MARCELO FERNANDES PAES COSAIE 
RG 15 . 284. 153 SSPISP 

~RON . 
RG 10. 249 . 446 SSP/SP 

.· 
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EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TOA. 
CNP J N° 01 ;{73.119/0001-60 - NIRE. 35.214.466.468 

. ' 

- . . . . ' ...... . 
INSTRUMENTO p_Árh~~~~liÃR·D~·:ALTERAÇÃO DE CONTRATO . . . .• . . . . . 
SOCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

<~ {);)~F · ·· . .. ..... ;,: .. 

/ 

. ... . . . . . 
·: ·: · :.: :i1PAirAoA . . . . . . . . . . . . •. .. .. 

\ 

A) - 'CE.SSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVO~ SÓCIO 

B) - INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL. 

C) -AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

D) -CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA Tó SOCIAL 

· PREÂMBULO: 

MARCO AU~ÉLIO • , VIEIRA, . brasileiro, casado, 

. i ., 

. I 

/ . ~ .. \ . 

empresário, . domiciliao o na ~idade de Santos, Estado de São Paulo, à êJ' . . (\ : 

·Rua Valdqr.njro Silveira, n° 29, .apto. 81 - Boqueirão, portador da Cédula . _ . 
• J.)',l(' • ' ' 

de ldentidâcte- RG n~ 9.649.391 - SSP/SP e do CPF n° 007.244.098-82 e l · . . r··Jl ! \ . , " 
. . ) ' ( ,· ' 

- CLAUDIO EDUARDO VIEIRA, brasileiro, casado\_./ 

· empresáriÇ>/ Cfomiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, à . 

~ua Luiz d~· Camões, n• t4 -Bloco A c ilpto. 8~ - .Bairro da Encruzilha/a:"v 

portador da Cédula de Identidade - RG n° 20.584.798-5 - SSP/SP e. do--:J . . 
CPF n° 121.410.658-79, 

· únicos sóci~s componentes da sociedade comecciat Po~ 
quotas de -r~sponsabilidade limitada, · PRESA DE \ 

• ,,.,f" 

COMUNICAÇÃO PRM L TOA., inscrita adastro Nacional 
\'' '::' . 

Jurídicas sob : n~.: Ó1. 773: 119/00Ó 
.. ~ "; .. . 



• I 

Estado de São Paulo, à Avenida Ana Costa, n<l 151, Conjunto 74, Bairro 

Vila Matias, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado . 
. . .... -- .. '··· ... .. ' 

de São Paulo - "JUCESP>". -i,· em ~.8/04/1997, sob na 35214466468, . . . . . . .. . . . . . 

resolvem; de comum e • ple.no .. ~cordô, realizar a primeira alteração do 
' - . . . . . . . . . 

contrato soéial, delir>~rar.ttlo!e:conVJ3r:Jcicmando o seguinte: 
, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,.. . . . •• . . .. 

A)- DA CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVO SÓCIO 

\ 
I - Nesta data, retira-s~ da soCiedade· o sócio cotista 

. J 

CLAUDIO EDUARDO VIEIRA, que cede a totalidade de suas 1 O (d'ez)' · 
-

quotas que detinha na sociedade para o sócio remanescente, MAR~O 

AURELIO VIEIRA, pelo valor de R$ 2.500,00 (dois mil . e quinhentos 

reais), pagos, em moeda nacional; 
I \/\ cr-, 

. . . . . · 11 , É admitido na sociedade o sÓcio GIL\3ERTO GOMES /l / 
MA~SUR, brasileiro, casado, jornalista, p_ortador da cédulà de identidade{ / / _ 

. . . ' . ~~ 

RG. 5.345.747-X '- SSP/SP, e do CPF/MF. 732.552.$98-15,.domiciliado na 

·cidade de San~os , Estado de São Paulo, à Avenida Bartolomeu Gusm.ão, 

~ . 105 - apto. 21 - Bairro Aparecida, o qual recebe, por cessão e 
transferência, do sócio MARco AURELÍo ViEIRA, 40 (quarenta) quoi.:\ / 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), correspondente a 4~~\t · 
. \ I 

(quaren!§t por cento) das quotas do capital social que lhe perte~cia. 

B)- INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITA:L SOCIAL · 

o 

u 



I) O sócio Marco Aurélio Vieira complementa, em 

moeda corrente nacional, a integralização, no valor de R$ 135.0QO,OO 

(cento e trinta e cincci ~ã ' r~a~). ·~9rt~pondef1te à sua participação .na . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . 
sociedade. 

. 11)·~ a:sóCict"Gjfiletfo. Gomes Mansur, ora admitido, ·· 
\ . . . . . ". . . . 

complementa, em m;óed~ c·ó;n~flte ·nacional, a ·integralização, no valor de 
I 

R$ 90.000,00 (noventa . mil reais),. correspondente à sua participação na 

sociedade. 

C) • AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

. · O capital social, de R$ . 250.000:00 (duzentos e ~/~ 
ci~qüenta mil reais), fica, nesta' data, aumentado para R$ 1.850.000,00 O ... ' 
(hum milhão, oitocentos e cinqüenta mil reais), representado por j 

·1.850.000 (hum milhão, pitocentos e cinqüenta mil) quotas: no valor de R$ Ir t,··· . 
. . . I / 

1,00 (um real) cada uma, mantida a proporcionalidade de q~ótas entre os \_/ 

sócios, assim distribuído : . 

Cotistàs 

Marco Aurelio Vieira 
. . 

Ç3ilberto. Gomes Mansur 
/ 

Total 

n° de Quotas 

1.:110.000 

740.000 

1.850.000 

D) ~ CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Valor em Rf\ / 

·1.110.000,00~ 
740.000,00 

1.850.000,00 . 

J 

Face as alterações ora introduzidas e modificadas X 
COAtrato SOCial original, fica O mesmo consolidado cláusulas 

assim·dispostas: 

'. 

I 



. > 

DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO E FORMA SOCIETÁRIA 
'I 

Cláu~414 Pri.j;éirã· -i ·h. sociedade, regida pelas normas . . . . . . . 
-do Decreto n~ 3.7oa: de .1.6. dê· j~helro de 1919 e demais disposições 

legais a ela apliciivei~; r:éYE!~!e:-~·:da forma jurídic~ de sociedade .. . . . . . . . . . 

comerQial por -quôias .-·dé • • res·pons,ooilidade limitada e gira ·- sob a 

denominação de EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA.. 

DA SEDE I 

/ 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede na 
I 

cidade de Santos, Estado de São Paulo, à Avenida Ana Costa, n° 151, 

Co~junto' 7 4, . Bairro_ ~i la M~~ias: p~dendo, a. juízo e. c.~i~ério do~ sócios, ~/\ 
abnr e manter . filiaiS; agenciaS, SUCUrSaiS, escntonos OU nomear cr~ \ 
representantes em qualquer parte do território nacional, desde 

obedecidas as disposições legais e regulamentares vigent~s. 

DOFORO ·. 

que / '1· 
. ( ~ / 

._,_./ 

Cláusula Terceira -A sociedade responderá por suás 
. . 

obrigações e terá seu foro exclusivo na cidade de Santos, Estado de SF\ I 
Paulo, como único. competente, com renúncia de q~al~uer outr~, /para"ª-V . 

solução de quaisquer dúvidas, litígios ou pendências que eventualmente . / 
\ _ • I ' I 

' ' . 
venham a surgir entre os sócios. ,._ 

DO OBJETIVO SOC/A~' . . _ , . \,/ 

Cláusula _Q~art~ - A' sociedade tem por_Jinalidades e~· --
objetivos sociais a prestação de serviços de LÇJ.Ol:''-'v• 

execução e exploraç_ão dos serviços de 

r 

. ' 

. I 

() 

u 



. \ 

imagens, bem como de televisã? a cabo, por assinat~ra , mmds, s,cm -
I 

serviço ·de comunicação multimídia, - re.transr~Jssão e repetição de 
. .... : . . . .... . . . . . . , , 

televisão, ancilar ao SE.!\Ciçio:dê~ 1adiedifutão de sons e imagens, mediante 
• ••• • • • • • e : :· ' I 

concessões, permissões Õu • "ãutorizàções outorgada pelo Governo 
I 

Federal, de conformidaàe c~hl p"rp~epKflentos administrativos previstos no 
. . . . . .. . . . 

ordenamento jurídic~ vi~ênté!." •••••• • :. ' 

Pa_rágrafo Único Os objetivos expressos da 
I 

sociedade
1
, de acordo com o artigo 3° do Decrete n°. 52.795 de 31/10/63, 

• I 

. . 
que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a 

/ 

,divulgaç~o .de p~ogramas ge c~ráter_ educativo, cultura~, informativo, )0 
recreativo e, ao mes!llo tempo, a veiculação de publicidade comercial .. ~ - ~ 

' . 

para suportar os encargos da empresa e·sua necessária expansão. 
. . I 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula ' Quinta A sociedàdé - tem prazo 

, indeterminado de duração. Se ·necessário for~ a sua dissdi!Jção, cisão ou 
~ ' 

incorporação observarão a legislação vigente. 

DA OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECIFICA DE RADIODIFUSÃO 

Cláusula Sexta - A sociedàd~ se compromete, por seus 

sócios e diretores, a n~o efetuar nenhuma alteração neste contrato social, 

(.,\ 
I , 
I -' \./ 

sem que tenha a prévia autdrização do' Poder Concede~te do Mi~istério \ / 

das Comunicações. . . _ ' 
1 ~ 

~arágrafo Primeiro do 
- ' 

capital social, em "sya tot~lidade, na•rtaln,..,"'r"""' sempre a brasileiros 

' I 

\ 

' ! 



. 1 

ou naturalizados · há mais de 10 (dez) · anos, e . são incaucionáveis ·a 

estrangeiros ou pessoas jwídicas e inalienáveis a estrangeiros .. . . · ~ . . . . . . . . . . . . . . . .. . : : : . :· . . . . . . . . . . . . . 
Parâgr~fo • Ségundo - Poderão . fazer parte da 

sociedade, pessoas!jui-Ioic~i~ ~·c,fl!l· :Pafticipação de até · 30% (trinta por 
. - . . . . . . . . . 

cento) do capital 'sfféiar,. sehi "dire~o. a-, voto, e pertencente exclusiva e . ' 
nominalmente a brasileiros, conforme previsto constitucionalmente . 

,Rarágrafo Terceiro- As quotas sociais são individuais / 

e indivisíveis-em relação à so~iedade, correspÇ>ndendo cad_a uma d~las 6<(\ _ 
um voto nas deliberações dos cotistas. ' r , - \ 

~ I ' • ' ,1 ' " ; 

• · . 1 Parágrafo Quarto - A sociedade se .obriga a observar _..- _\I () 

com o rigor que se jmp~e, as leis, decretos, r~gu lamentos , portarias e{ _.( 
quaisquer deci~ões ou despa'chos emanados do Pod~r Conced~nte ou de \ _/ 

seus órgãos subordinados, vigentes ou a viger, relativamente à legis·lação . 
de radioqifusão em geral. 

: . 
' . ~ 

· Cláusula Sétima - A sociedade compromete-se ~\ -~ 
manter em seu quadro de. !uncionários um nÚmero mínimo 9e 2/3 (doi~ . 
terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há' mais de dez· 

anos. 
,· . 

DO CAPITAL 

Cláusula Oitava Q · capital social , totalmente~ 
integralizado, é de R$ 1.850.000,00 (hum milhão, oitocentos e cinqüénta 

t f • • 

mil · reais), representado por -1.850.000 e 

/ 

u 



·. ( 

\ 

cinqüenta mil) quotas de R$1 ,00 (hurt:l real) cada uma, distribuídas na 

seguinte proporção entre os sócios: ........... 
:.::·· . ::· . : : : .. : ... 

Cotistas · • • • :.;o d~ Õuotas . . 
Marco Aurelio Vieitâ ·:·: : ·: : ·1:.1,9.-QOO 

~ : . : . . . . . . . 
. Gilberto Gomes Mâiisür • • • • • • 7zio:6oo 
Total 1J~50.000 

( 

. /'· 

Valor em R$ 

1.11 0.000,00 

740.000,00 

1.850.000,00 

Parágrafo Único- A responsabilidade d~ cada sócio é .. 

limitada a 'totalidade. do cap~tal s?cial, nos termos do artigo 2°, in fine .. . doJ!I-

Decreto n° 3.708, de 10 de janejro de 1919. ' . ~, .. ~ 
,... . \ . . . 

· OA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
. ~ 
/r.,~ Y / .c;v 

Cláusula Nona .- A sociedade ·será administrada pelo 

sócio MARCO AURf.L/0 VIEIRA, investido no cargo de Diretor-Gerente, 
I . 

/ 

ao qual serão conferidos plenos poderes para praticár todos os atos de 
' . 

gerência, em juízo· ou ·fora dele, na defesa dos interesses d~ empre$a. 
/' . 

" 

Parágrafo Primeiro - Fica vedado o uso da razão social · 

em operações ou negócios esÍranhos 3o seu objeto social, especialmente~ .• 

na concessão de avais; endossos, fianças ou cauções em favor de . . · 

tercei~o.s, ficando os Diretores/ na hipótese de infração desta cláusula,· 

pessoalmente responsá_veis pelos àtos praticados. 

1 Pará.grafo Segundo - A ~dministração e a gerência da ~-
. ' 

sociedade S'erãci sempre exercidas por brasileiros natos ou naturalizados . . 
há mais de 1·0. (dez) anos e a investidura dos I.J.l.(!36ffieS-.-Da 

cargos, dependerá de préyia aprováção 

Federal. 

' 



" I 

Parágrafo Terceirõ - A sociedade; na defesa de seus 

interesses, também poderá fazer-se represe.ntar po~ procuradores, aos 

·_quais serão delegado~~àé~e~de·à~&]rnistração e gerência da empresa, ... 
, . . . . . . . . . . 

~ . . . . . . . . 
devendo neste caso, seus nomes ·serem submétidos à prévia aprovação 

' 
do Poder Público Federal~ : ·: :·: : ·: ·! . . . . .. .. . ~ 

• • • • • • • c .. 
.. •• . • • !.4 • • ... 

DA CESSÃO DE QUOTAS, FALECIMENTO OU RETIRADA DE SÓCIOS 
\ 

Cláusula Décima - A cessão e transferência de quotas 
\ 

só poderá ocorrer com o consentimento por escrito dos demais sócios, . . 

tendo ~s.t~s ~ na propor~~o _das quotás que possui na sociedade,· direito de -~ í\ 
- preferen~1a na sua aqws1çao~ ()~-

Cláusula Décima-Primeira - A saída de sócios da (1/i~·.-·/.· 
"· . \ 

sociedade Será objeto de alteração do contrato social, previamente ·v . 

submetida à aprovação do órgão competer.~te do Governo Federal., 

Parágrafo Único.- Os tlaveres do sóéio 'que porventura 

desejar se retirar da sociedade SE:lrão apurados em balanço éspe~ial' atr,'- , 
levantado · na data d~. seu efetivo desligam~nto e o. seu montante . e~r' / '. · 

pago em 24 (vinte e quatro) pãrcelas mensais, iguais e consElCUti a , , 
\ I • . . - . • 

devendo a primeira ser paga 6 (seis) meses após a data de aprovação 

- dos respectivos haveres. Caso o bàlanço acuse a ocorrência de prejuízo~. 

o sócio retirante os reporá à sociedade, na proporção de sua participação 
. ) . 

societária. ~ 

Cláusula . Décima-Segunda ~ ·O falecimento ,de 

qualquer dos sócios cotistas não dissolverá a:...s>ocle.ctaae, que continuará a 

existir corp os , remanescentes, facultado 



sucessores do sócio falecido, o ingresso na sociedade, observada a 

legislação ~m· vigor. _ . ... . . .. .. .. . . . . ~ . ~ . 
• .. • ,. .. 11 ~ • .. .. .. . . -... 

•- ~~· ~~·rt~XDÁ· :,PRÓ-:LABORE" 

. . . .. .. 
• - • 't • • •• 

" • • 1 • .. • • . 

c1Jr.s11ia 1;;é~inahfireeira - A importância mensal à 
· ser retirada pelos dirigentes, a titulo de "pró-labore", será fixada de comum , 

acordo entre os sócios e levada à conta de despesas gerais da sociedade, 

obedecendo os limites 'estabelecidos em lei. 

bo EXE!RCICIO ;>OCIAL E DO BALANÇO c_)(\ 
Cláusula Décima-Quarta- O exercício social encerrar- ,."'\ / 

se-á em trinta e wm de D~zembro de cada ano, sendo os lucros ou i / ~/ 
prejuízos verificados em bal_anços anuais, levantados nessás mesmas I__/ 

datas, distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção ·
1 
da 

. ' 
participação de cada um no capital social. 

DO FUNDO DE RESERVA 

Cláusula Décima-Quinta Dos lucros · líquidos 

apurado? nos balanços . anuais., poderá, a critério dos sócios e. mediante 

deliberação destes, ser deduzida parcela percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o respectivo montante, destinada à formação de um Furido 
. - \ . . 

(V_; ' 

de Reservas, ~té o limite de 20% (vinte por .cento) ~o capital social p~ra \y-
contingências ou para futuro aumento do capital social. , . ~ 

,Parágrafo Úni'co - O 

da. empresa será feito em 31 de d 

I . 

, 



'' 

i . 

assinatura de todos os sócios e será acompanhado do extrato da conta de . · 

lueros e perdas. 
.. - .. • ... J ... ., 

: • ~c:!oS l;ASOS:OJVIISSOS . 
~ - . . ... 

• ..... ,.. • • • 1' 
• .. f • "· ... . - • 

' 

ClãusOia .Décima;-S.exta - Os casos · omissos neste 
• .. • • l , ,. • • .. . . -. - . . 

contratq . social serão regiá~s ·!Jêlà- 'L~ Civil, Código Come'rcial e r:>elos· . 

dispositivos do Decreto n° 3.708, de 10 de janeiro 'de· 1919, a cuja fiel 

obserVância, assim como das demais. cláusulas deste compromisso, se 

obrigam os sócios/dirigentes. · - ..., 

DA RESPONSABILIDÀDE PENAL 

Cláusula _Décima-Sétil1)a Os sócios declaram que 

não estão incursos em nenhuni dos crimes previstos_ na lei, ' que os 

impeçam de exercer atividades mercantis. 
I . .. " . 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 

,instrumento em_ 03 (três) vias de. igual -teor e forma, juntam~nte com 2 

h as. 

bro de 2001 

RÀ~ 
. - _, 

· ~n1 
DO VIEIRA ~~'Ü:!__j 

- I 

' 

u 
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' Lil!i9 \.J l. A ~PRESA DE C~MU~ICAÇÃO Pl 

JUCESP PROTOCOLO 

5776.2/02-8 

11~1~11~111111111111111~1~ CNP J N° 01 .773. ~ 1.9/üÓ01 -6J'l ~ 1\!JRE;. 35. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ' .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS 

DE RESPQN:s~~n:jo~IJ:E,· !-:IMITADA . . . . . . . .. . ... . . . .. 
- 2a ALTERAÇÃO-

A) - MUDANÇA DO ENDEREÇO DA SEDE 

. . 
....,,...,_,..,..., DO CONTRA TQ SOCIAL 

0 : 

iado. na , Estado de São Paulo, à Rua Valdomiro · 11 
Silveira, . _ rão, port~dor da Cédula de ldentidad·e - RG\ · / 

n• 9.64~.391 - SSP/SP e do CPF. n• 007:244.098-82, e · c\ 
. GILBERTO GOMES MANSUR, brasileiro, casaet! 

,jornalista, domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, à Avenida . 

Bartolomeu Gusmão, 105 - apto. · 21 - Bairro Aparecida,' portador da cédula 

de identidade RG. 5.345.747~X - .SSP/SP, e do CPF/MF. 732.55_2.898-15, 

quotas 

únicos; sócios componentes da sociedade comercial por 

de responsabilidade limitada, 1 denominada EMPRESA DE 

COMUNICAÇÃO PRM L TOA., inscrita no Cadastro · Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob 'no 01. 7,73.·119/0001-60, com sede na cidade de Santos, Estado 

de São Paulo, à Avenida Ana Costa, no 151, Conjunto 74, Bairro Vila Matias, . . . 

com contrato social regis!rado na J~~ta Com:rcial do Estado de ~'\PJ 

.· .'/. . L~ 

·I 

n 

( ) 



, ._. 

"JUCESP" -, em 18/04/1997, sob n° 35214466468, e_ primeira alteração 

concretizada em 13.09.2001 scib:n11 ·1~~.779[0~-2 , resolvem, de comum e 

pleno acordo·, realizar a segÜn~~·~liér~aó Jo!~ontrato soçial .' deliberando e 
' convencionando o segu,inte~: • •• • • • • : ' ~ : :·. : : : . . . . . . . . . . . . .. 

. . . .. . . . . . . . . . . . . ... 
( . . 

A) - MUDANÇA DO ENDEREÇO DA SEDE 

I - A sede social dá empresa fica. transferida para a Ru.a 

T olêntino Filgueiras, n° 119 - sala 1 06 - Bairro do Gonzaga, na cidade de 

·· Santos, Estadq de São PalJio. 

B) - TRANSFERÊNCIA DE COTAS _ 

11 - O cotista MARCO AURÉLIO VIEIRA, detentor de 60% 

(sessenta por cento} das cotas da sociedade, correspondentes a 1.110.000 

· (hum milhão, ce~to e dez mil cotas), no· valor de R$ 1.110.000,00 (hum 
. . ' 

milhão, cento e dez mil reais), cede, ao sócio-cotista GILBERTO GOMES · 
. I • ' I 

MANSUR, .185.000 (cento e oitenta E, cinco mil cotas), no valor de R\ ~ •

1 165.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). 

7
/ \ 

111 - Em conseqüência da tran~ferência. de cotas aci~:" ' . 
. ~ . 

promovida, o capital social,· de R$ 1.850.000,00 (hum milhão, -oitocentos e 

cinqüenta mil reais), representado por 1.850.000 (hum milhão, oitocentos - ~ 

- cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1 ,00 (um real) cada uma, fica assim 

distribuído : 

Cotistas 

Gilbérto Gomes Mansu 

Marco Aurélio Viei 

Total 

Valor ~m R$ 

925.000,00 

925.000,00 



, 

• 

. .' 
. \ 

C) -MODIFICAÇÃO DA ESTRUTUTA ADMINISTRATIVA 

. . .. . .. . . . . . 
~ ... <OI • ' 

IV - A sociédadé· 'sirá • .éÍdtninistrada por uma · diretoria · 
. \. 

composta· por um Diretor-P~~sidente e urn Diretor-Administrativo, aos quais 
. t • - ' " • • 

caberão, conjuntamente, a adrrli~ist(içM e=~ep_r~sentc;ição da sociedade, em 
. . 

juízo ou fora dele. 

V - Ficam investidos nos cargos de Diretor-Presidente e ·· 

Diretor-Administrativo, os Senhores Gilberto Gomes Mansur e Marco Aurélio 

Vieira, respectivamente . . 

. ' 
D) - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ·. 

I 

Face as alterações ora introduzidas no contrato social, 

fica o mesmo consolidado em novas cláusulas assim dispostas: · / . 

DA NATUREiA J~RIDJCA. DENO~INAÇÀO E FORMA SOCIETÁRIA . r-V\ 
Cláusula Primeira - A sociedade, regid.a pelas norma{_sJó 

. -
Decreto n° 3. 708, de 1 O 'de janeiro de 1919 e ·d~mais disposições legais a ela 

aplicáveis, reveste-se · da forma jurídica de · I por quotas 

de responsabilidade limitada e gira s9b ' a rtonr.o~M 

COMUNICAÇÃO PRM L TOA.. 

DA 

Cláusula Segunda -

Tolentino Filgueiras, n° 119- sala 106 

• Santos, Estado de São Paulo, podendo, a 

mal)t~r filiais, agências, sucursa.is,· escritórios v .... - ..... ~v~ _____ re_mrf~nta 

qualquer parte do território nacional, desde que obedecidas as disposições 

legais e regulamentares vigentes . V · 

' ' ( ) 

( ) 



.. 

DO FORO 
. . . . ... 
• • • • • • • • 9 ... . .. 

Cláusula . Te;c~i~J .. ~;A Mcl~dade responderá por suas 
• I 

obrigações e terá seu foro e.xcluiivo na cidade. de Santos, Estado de São. .. . . . .. . ... 
Paulo, como único competehtJ: :cJoi r~núhti~: :de qualquer outro, para a 

solução de quaisquer dúvidas, litígios ou pendências que eventualmente 

veriham a surgir entre os sócio·s. 

/ 

Dp OBJETIVO SOCIAL 

/ 

· · Cláusula Qual1a - A ·sociedade tem por finalidades e 

objetiyos sociais a. prestação de serviços de telecomunicações em geral, a 

execução e exploração dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e 
' ~ 

imagens, bem como de televisão a cabo,_ por assinatura, mmds, ~sem -
/ 

serviço de comunicação multimídia, ·retransmissão e repetição de televisão, 
. . I 

ancil~u, ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, mediante concessões, 

permissões ou autorizações outorgada pelo Governo Federal, de . 

conformidad~ com procedimentos· administrativos previstos no
1 
ordenamento 

jurídico yigente. , . . . \ /) 

. ~~ .. I 
. Parágrafo Único - Os objetivos expressos da ~ocie~é, , 

de acordo com o artigo 3°.do Decreto n°. 52.795 de 31/10/63, que institufu o 

Regulamento dos Serviços de: Radiodifusão, serão a divulgação de 

programas de caráter educativo, cultural , informativo, recreativo e, 90 

mesmo tempo, a veiculação de publicidade comerei~! para suportar os 

encargos ~a empresa e sua ne,cessária expansão. 

DOPRAZ9DE 

de duração. Se necessárib for a 

observada a legislação viQente. 

I 



'· 

./ 

,' 
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., 

./ 

·:· 

DA QBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE RADiODIFUSÃO 

~ . . . ... .. . . . . . . . . 
·: : : : :·· ... 

Cláusula Séità·:. ·I\ sociMcide se compromete; por seus 
' . 

sóciQs e diretores, a não efetuar. nenhuma alter~ção neste co.rítrato social, . . . . . . . . . . . -

sem que tenha a prévia a~to~i~~Çao:~ .t?.od~J G~ncedente do Ministéríq das · 

Co_municações. 

· Parágrafo Prim.eiro - As quotas representativas do capital 
I 

social, em sua totalidade, pertencerão· sempre a brasileiros natos o~ 
< • 

naturalizados há mais de 1 O (dez) anos, e são incaucionáveis a estrangeiros 
"'' , . • I , 

ou p~ssoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

Parágrafo· Segundo - Poderão fazer parte da sociedade, 

p
1
essoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do capitâl · 

' ·( 

• social, . seni direito a . voto, e pert~nc~nte exclusiva e nominalmente a 

1 brasileiros, conforme previsto ~onstitucionalmente. . \ / 

. . r!'\ --
P~rág'rafo Terceiro - As ·quotas sociais s~o. indivi~uki/e 

indivisíveis em relação à sociedade, correspondendo cada uma delas um 

voto nas delibera.ções dos cotistas. 

·Parágrafo Quarto -A sociedade se obrigà a obs~rvar. com 

. o rigor que se impõe, as leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer 
. I ' . . 

decisões ou despachos· emanados do Poder Concedente ou de seus órgãos 
J • ' 

subordinados, vigentes ou a viger, relativamente à legislação de radiodifusão 

em geral. 

em seu quadro de funcioná · 

em_p·regados brasileiros 

\ 

o 

.. 



DO CAPITAL 
. . . . ... .. . . . . . . . . . . ... . .. 

Cláusula ·e~a: • • _:._, • ri :'capital social, totalmente 

integralizado, é de R$ 1.850.QOO,QO (.hum milhão, oitoc~ntos e cinqüenta mil 
, . .. . . . .. . ... 

reais), rep~esentado ~o r 1.85h.dob ~~n{ J11ill:t~~: :oitocentos é cinqüenta níil) 

quotas de R$1 ,00 (hum real) cada uma, distribuídas na seguinte proporção 

entre os sócios: 

Cotistas 

· Marco Aurélio Vieira 

Gilberto Gomes Mansur 

Total 

n° de Quotas 

925:000 

, .925.000 

1.850.000 

Valor em R$ 

' 925.000,00 

925.000,00 

1.850.000,00 

.Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é 

- limi.tada a totalidade do capital social, nos termos do artigo 2°, in fine, do 

Decreto no 3. 708, de 1 O de janeiro de.1919. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE · 

' 
Cláusula Nona - A sociedade será administrada pelos 

sócios GILBERTO GOMES MANSÜR E MARCO AUR~LIO VIEIRA, . \ . . 
investidos, respectivamente, nos cargos de . Diretor-Presidente e Diretor-

. ' . . -
Administrativo, aos quais serão) conferidos plenos poderes para, 

conjuntamente, praticar todos os atos de gerência, em juízo ou fora dele, na 

defesa dos interesses da empresa. 

I 

em operações ou negóci~s estranhos ao sel.VOI:Jiello 

concessão de avais, endossos, fian 

ficando os Diretores, na hipótese 

re:;;ponsáveis pelos atos orattiCé:ldOIS .,..~T.:. 
• 



' 

I 

Parágrafo Segundo- A administração da socie_çlade será 

sempre exercida por brasileiro~ ~átc,s·ciV:~Íufâ}izados há mais de 10 (dez) . . . . . . .. a (lOS e a investidura dOS mes"mOs, • tlOSo ·respêctiVOS cargos, dependerá de 
. / . 

prévia aprovação do órgão carnpeteot~ çtQ G.~ye.r-oo Federal. 
• • • • • • • .I • . . . . . . . .,. . . . . . . ... . 

/ Parágrafo Terc~iro - A ·sociedade, na defesa de seus 

iflteresses, também poderá fazer-se representar por procuradores, aos quais 

serão delegados ~Ódere~ de admin,istr~ção da empresa; devendo 1 neste 

caso, seus nomes serem submetidos à prévia aprov~ção do Poder Público . . 

Federal. 

' \ 

' 
DA CESSÃO DE QUOTAS, FALECIMENTO OU ~ETIRADA DE SÓCIOS 

Cláusula. Oécima -A cessão e tran~ferência de quotas só 

poderá ocorrer com o consentimento por escrito dos demais sóCios, tendo 

e_stes, na proporção das. quot!=ls que possui na ·sociedade, direito de 

\ .· ;\ . preferência 'na sua aquisição. 
f ', 

sóciC · Cláusúla Décima-Primeira - A saída de 

sociedade, será objeto de .. ' alteração do contrato social, previ?mente 

submetida à aprovaç~o do órgão competente do Governo Federal. 

Paràgrafo Ú~ico - Os haveres do sócio que porventura 

desejar se retirar da . sociedade serão apurados em balanço especial a ser 
. I 

levantado na data de seu efetivo desligamento e o seu montante será pago 

em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devendo. a · 

primeira ser paga 6 (seis) meses após a data de aprovação dos respectivos 

haveres. ·caso o balanço acuse_ a l::lí~s . o sócio retirante 

" · . os reporá à sociedade, nà de sua participação s.a1~1e:rana 

I 

u 



Cláusula Décima-Segunda ~ O falecimento de qualquer 

dos sócios cotistas não dissolv~ri3 ~a:soC,(Eide{d~, - ~ue continuará/a existir com 
.. . .. . . . . . . 

os remanescentes, sendo facult~do· -âo;; 'herdeiros ou sucessores do sócio 

falecido, o ingresso na sociedade,· obs.e('(ad9·€1legislação em vigor. . . . . . . ... . 
~ • •• •• \o • • .. • .. . . . . . . "' . . . . . . .... 

DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" . 

' I 

Cláusula DéCima-Terceira.- A imporfância mensal a ser · 

retiràda pelos dirigentes, a título de "pró-labore", será fixada de comum : 

qGordo entre os sócios e levada à conta de , despesa~ gerais ·da sociedade, 

obedecendo os limites estabelecidos em lei. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DO BALANÇO 

. \ '1' 
/ ~~- \ 
, I 

I { / -

Cláusula Décima-Quarta - O exercício social encarar-se-

á em trinta e um de Dezembro de cada ano, sendo os lucros ou prejuízos 

verificados em balanços anuais, levantados nessas mesmas datas, 
I 

distribuídos ou suportados pelos sócios, 

cada um no capital social.· 

Cláusula Décima 

nos· balanços anuais, poderá, a rrnrcnn 
I 

destes, ser deduzida ·parcela percentua 

~espectivo montante, destinada à formação de 

limite de 20% (vinte por cento) do capital social para contingências ou para 

futuro aumento do capital social. 

Parágrafo Único - O balanço g~ral anual das atividages da 

empresa será feito em 31 de dezem~ro de cada ano, cowsinatura 

.. 

; 

• 



.. 

• 

l,· ,' 

de todos os sócios e será acompanhado do extrato da conta' de lucros e 

perdas. . . ;, .. . . .. . . 
f • . • • : . . . . . . ' 
~ r : ~ ' . . . . ./I 

. . 
/ 

Df)S t;ASOS QMIS$0~ 
• • • • "' r • • ... • ., .. . . .. . . . ' . . . . ' . . . 
,• . . .· ~ : ~ . : .. 

• . 

Cláusula Décim·a-Sexta · - Os casos omissos neste 

contrato social 

dispositivos do 

se! ão regido~ pela Lei Civil , Código Comercial e pelos 

Decreto n° 3. 708, de 1 O de -jan.eiro de 1919, a cuja fiel 

observância, assim como das ' . 

obrigam os sócios/dirigentes. 

estão incursos em nenhum dos "r"ltn"''"' 

exercer atividades mercantis. 

TABEUAO DE NO f A$ DE SA NTQS 

Pf<:Haá'i~~~.::S~'.'~~2~~~soo9 
cópta . rep, ->grãnc .~ . 
oorcstotntadô, do qtlc . 

E, por estarem justos m o presente 
~ . 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) 

testemunhas. 

Nil .~arecido Leal 
RG nº 4.470 . 859 

~\ 
. ~ ' . 

· _ ~11vJ,,d4~~ ~6-
. Otavio Me doh.ça '::.'ordi 
RG nº 14.184 .082- 1 

., 

• I 

I 

() 

'r 

/ 
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ÉMPRE A. DE COMUNICAÇÃO PR 
!~J:N• ÜÍ~.n·:("II;i/f)OOl-60 - NTRE. 35.21• . . . . . ·.· ·.· ·.· : .. ·.· : .. /~WII~Iiii~II!WIII~IIUI~~~ I 

AL TEMÇÁO D.E ÇbN.TR1-TO SOCIAL DE SOCIEDADE POR .. . . .. . . . . . . . 

~ub:rAi ÓERÊSEÔNSABILIDADE LIMitADA - · 
a • • ••• • • ••• 

· - 3a ALTERAÇÃO-

de Quotas e Admissão de Novo Sócio 

do Contrato Social em Novas Cláusulas 
I 

MANSUR, brasileira, casado, 

Santos, Estado . de São Paulo, à Avenida 

- apto. i 1 - Bairro Ap~ecida, portador da cédula de 

identidade RG. 5.345.747-X- SSP/SP, e do CPF/MF. 732.552.898-15- e 

- l 

. MARCO AURÉLIO VIEIRA, - brasileiro, casàdo, 

empresário, domiciliado na cidade dê S~ntos, .Estado de São Paulo, à :Rua 
. . 

Valdomiro Silveira, n° 29, apto. 81 -Boqueirão, portador da Cédula de Identidade 

- RG no 9.649.391 - SSP/SP e do CPF no 007.244.098.,82, 

únicos sócios componentes da sociedade ~omercial por quotas 

. ·de responsabilidade limitada, denominada EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
• ' ~ I ... 

PRM LTDA., iriscrita .no Cadastro Nacional db Pessoas Jurídicas sob n° . 

01.773.119/0001-60, com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, à 

Avenida Ana Costa,- n° 151, Conjunto 7_4, Baino Vila Matias, com contrato social . 

registrado na ~unta C~mercial do E:1t.~do de São Paulo - "JUCESP" -, em 

18/04/1997, sob n° 35214466468, e última, alteração contratu_al registrada na 
"-

mesma repartição em 11112/2001, sob.n° 11671/02-6, r~so{e~; .de cm,num e pieno --""', -C\ \_~ ,· ·.\ 

I • 

·' 

(} I 



acordo, realizar a terceira alteração do contrato social deliberando e . . . . . . . . . . 
convéncionando b ~eW~tJ. • • : ·: ! ·; 

• • • ! • • • • . : . 

• • •... • • • . I .!. ,. 
A] -~ES$110:00 (ll4}f'AS E ADMISSAO DE NOVO SOCIO . . . . . .. . . . . . . . . . . .. •.•. . . . . . . . . . . 

' 
I - O sócio GILBERTO GOMES M~SUR, detentor de 

50% (cinqpenta por cento) das quotas da sociedad~; coiTespondentes a 925.000 
. ' \ 
(novecentas e vinte e cinco mil) quotas, no valor 'de R$ 925.000,00 (novecentos e . 

vinte e cinco mil J:eais ), c~de, pelo . valor nominal de cada coti, ao sócio 
·' 

ingres.san,te, PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, brasileiro, casado, 

engenheiro, domiciliado na cidade de · Santos, Estado de São Paulo, à Avenida 
. ' . 

Bartolomeu de Gusmão, no 79- Apt<'>: 9'1 - CEP 11045-401, portador da Cedula de 

Identidade - RG n° 4.679.245-4 e do CPF n° 732.553.198-20, · 462.000 

(quatrocentas ~ sessenta ,e duas mil) quotas, correspondente a R$ 462.000,00 

(quatrocentos e sessenta e dois mil reais). 
.. . 

\ 
r\ \1 . ,, 

H - EJD, conseqüê~Cia da transferência de quotas 
. ·c:"' 

·acuna · 
i· 

promovida, o capital social, de R$ 1.850.000,00 (hum milhão, oitocentos e 

cinqüenta mil reais), representado por 1.850.000 (hum milhão, oitocentos e 

'cinqüenta 'mil) quotas~ n~ valor de,.. R~ 1,00 ' (um real) càda uma, fica assun 

distribuído : 

Cotistas 

Gilberto Gomes Mansur 

Paulo Roberto Gomes Mansur 

Marco Aurélio Vieira 

Total 

0° de Quota~ 

463.000 

462.000 

925.000 

i.850.000 

B) - CONSOLIDA_ÇÃO DO CONTRA 

Face as alterações · 

mesmo consolidado em novas cláusulas 

! · 

Valor em R\_.--\ - ' 
463.000,00 

462.000,00 
r 

925.000,00 



/ 

• 

' 

DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO E FORMA SOCIETAluA . 
• • • • • • • • • • 11 

: : : : · .: .. ~- : : . . . . . ... 
4 •~r •.• • • • • • • 

Clá~s~i~ Pri~eira - A . sociedade, regida pelas normas do 

. DeQreto no 3 ~jo&: tle • i O :de j ~qeir{}. de 1919 e demais disposições legais a ela 
"' . . . . . . . . 

aplicáveis, reJeste--~e. ãa ·f~~ã. jÃttdica d~ de 

responsabilidade limitada e grra 

COMUNiCAÇÃO PRM LTDA .. 

Cláusula 

Tolentino Filgueiras, n° 119 - ·sala 106 -

.Estado de São, Paulo, podendo, a juízo e 
\ ' 

agência~, sucursais, escritórios ~u nomear representimtes em qualquer parte do. 

'· ::•. 

território nacional, desde que obedecidas ·as d~sposições legais e regulamentares '-

vigentes. 

. I 
;' . 

DO FORO 

Cláusula \ Terceira A sociedade responde:rá por suas 

obrigações e terá seu foro exclusivo na· cidade de Santos, Estado de São Paulo, . ' ' . . -
como único competente, com renúncia de qualquer outro, para a -solução de ' 

quaisquer dúvida~, litígios ou pendências que eventualmente venham a surgir entre 

os sócios. 

' I 

DO OBJETIVO SOCIAL 
.\ 

Cláusula Quarta ,- - A sociedade tem por fmalidades e 

objetivos sociais· a prestação de serviços de telecomunicações em geral, a 
. ' 

execução e ~xploração dos serviços de 1·adiodifusão sónora ou de sons-e imagens, 

bem como de televisão a cabo, por assinatura, mmds, sem -

( ' ' / ' '\ / \ 
\:.~V/ \ 

{\ l 

I 
serviço de 

( . ·., 

(\·· 

o 

(_) 



/. 

comunicação multimídia, retransmissão e repetição de t~levisão, ancilar ao serviço 
• " r • • • •• . • 

de radiõdifusã?f ~e; ~Qn; ·e~:in!agens, mediante, concessões, permissões ou 
~. ··~ • • ! 

autorizações out9rgada pelo Governo Federál, de conformidade com . . . . . 
procedirnento~acini.nisíratlvi:>s pr.evi~os no ordenamento jurídico vigente. 

• • • • l ~ • "' l. "'·~ . .. , .. 
I . 

Parágrafo Único - Os objetivos expressos da socieda?e, de 

acordo com o artigo 3° do Deereto n°. 52.795 de 31110/63, que instituiu o 

Regulamento dos Serviços d~ Radiodifusão, serão a divulgação de programas de 
. 

caráter educativÓ, -cultural, informativo, recreativo a 

veiculação de publicidade comercial para suportar os · 

necessária expansão. 

. . 
dtrr.ação. Se necessário for a s':ill dissolução, cisão ou 

a legislação vigente. 

\ 
DA OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DE RADIODIFUSÃO 

I 

Cláusula Sexta - A sociedade se compromete, por seus sócios . \ 

e dll:etores, a não efetuar nenhuma alteração neste contrato soCiàl, sem que tenha a 

pré~i;1 autorização do Poder Concedente do Ministério das Comunicações·. 

Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital 
I 

social, em .sua totalid~de, pe.rt~ncerão sempre a brasileiros natos ou naturalizadÓs 

há mais de 10 (dez) anos, e são incaudonáveis a estrangeiros ou pe~soas jurídicas 

e inalienáveis a estrangeiros. 

Parágrafo Segundo - Poderão · fazer parte da sociedade, 

pessoasjurídicas. ~õm participação de até 30% (trjnt~'por cento) do capital social, 

• i ~- e i \ -_ ' . r"-,:t.. -1'\ \_ .__ ~ ~ 
\ ' 

I 

í 



,, 

sem direito a voto, e pertencente exclusiva e nominalmente a brasileiros, cçmforme 

. previsto constitucionalmente. 
. . . . ... . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '. . . . . ,.. ' . . . ... . . .. 

' . . . . . . . 
Parágrafo, Terceiro·.:. AS: qtlbt~ :soti~i~ tão individuais e . . . . . . . . . 

indivisíveis em relação à s~ciedade', corre~p;ndendô ~àda ·ü~~. delas um yoto nas 
deliberações dos cotistas . . 

Parágrafo Quarto - A sociedade s'e obriga a observar com o . 

rigor que se impõe, as leis, decretos, regulamyntos, portarias e quaisquer decisões 
' ' 

ou despachos ·ema1;mdos do Poder Concedente ou de seus órgãos subprdinados, 
. ' 

vigentes ·olf a viger, relativamente à legislação de radiodifusão em geral. 

/ i 

Cláusula Sétima - A sociedade compromete-se a manter ~em 
, .., ~ " .. I 

seu quadro de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados 
• ' . . - TABELIAO DE NOTf.S DE~ 

brasileiros natos ÕU naturalizados há mais de çl.ez Sotlr,O ,-6~NT')S 
1 3) 3289-li(, C:.J 

rep • .Jogra l; ca 
"1Uttsenl2dn do 'ltn 

Cláusula ·oitava - O ..,uv·uc.u 

de R$ 1.850.000,00 (hum milhão, om>ceiuas 

por 1.850.000 (hmh milhão•, oitocentos e ~·~-~,.,.~+n 

real) cada lima, disn;ibuídas na seguinte proporção entr~ os sócios: 

Cotistas ll
0 de Quotas Valor em R$ 

.. 
Gilberto Gomes Mansur · 463.000 463.000,00 

Paulo Roberto Gomes Mansur 462.000 462.000,00 

Marco Aur-:~lio Vieira ' 925.000 925.000200 

Total r 1.850.000 1.850.000;09 \ .'''1 i /.:-\ \_\ \ \ 
. \· \ ,, 

--· \ L - \, 
~~ 

;--

o 

,\ 

.. 



/ 

Parágraf9 Único - A resppnsabilidade de cada sócio é 

limitada a totalidade do capital social, no~ t~~ ~Õ J;tig~i~:m fme: .do Decreto . . . . . . . . . . . 
2 de 1919. • . • • ••• • • 

' 

. . . . . . .. . . .. . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . 
ç.io DÁ s()t"JEÍJADE • • • ~ 

' 
- A s.a'ciedade será administrada pelos sócios 

· E MARCO AURÉLIO VIEIRA; investidos, · 

de Diretor-Presidente e Diretor-Administrativo, aos . 

--~=~ .... "-·n;.2"'.-'!•11 r•" plenos poderes para, conjuntamente, pratiçar tódos os atos 

de gerên~ia, em juízo ou fora dele, na defesa dos interesses da empresa. 

Parágrafo Primeiro - Fica vedado o uso da razão social em 
. I 

operações ou negócios estranho~ ao seu _objeto social, esp~cialmente .na concessão ... 

de avais, endossos, fianças ou cauçõe~ em favor d~ terceiros, ficando os Diretores, 

na hipótese de· ilúiiação desta ·cláusula, pessoalmente responsáveis p~los atos 

praticados. 

Parágrafo Segundo 
I o 

A administração . da sociedade ~erá 

sempre. ex~r~ida por brasileiros natos ou' naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 

a investidura dos mesmos, nos respectivos cargos, dependerá de prévia aprovação 

do órgão compet~nte do\ Governo Federal. . . · 

Parágrafo Terceiro ' .:_ A sociedade, na defesa de seus 

interesses, também poderá fazer_-se representar por procuradores, aos quais serão 

delegados poderes de administração da empresa, devendo neste caso, seus, nomes 

serem submetidos à prévia aprovação do Poder Público Federal. 

DA CESSÃO DE QUOTAS, FALÉCIMENTO OU RETIRADA DE SÓCIOS 

Cláusula Décima - A cessão e transferência de quotas ·só 

poderá ocorrer f oPJ o col'}sentiment~ por es<?~ dos qemais sócios, .tendo e;;tes, na 

. /// \ I I .\ 
~ ~r\ · ___ ~. · I · L\-" 

,, 



proporç_ão das quotas que possm na sociedade, direito de preferência na sua 

aquisição. 
. . . . .... . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

. . . .\ . . 
Cláusula Décima-PrÍipevj -·~ ~a~a:d~ ~pcios da sociedade 

• • e e • I. . . . 
••• • ••• • • •t• . 

será objeto de alteração do contrato social, previamente submet1da à aprovação do 

õrgão competente do Govern<;> Federal. ' 

Parágrafo Único Os haveres do sócio que porventura 

desejar se retirar da s~ciedade · serão apurados em balanço especial a ser levantado 
. I 

na data de seu efetivo desligamento e o seu montante será pago em 24 (vinte e 

quatro) parcelas mensais, iguais e c~nsecutivas , devendo a· primeiÍa s~r paga 6 · \ o 

(seis) meses após a data . 4e _apr~vação dos respectivos haveres. Caso o balanço O-
acuse a oconência de prejuízos, o ·sócio retirante os reporá à sociedade, na 

I o 

proporção de sua participação societária. 

I 

Cláusula Décima-Segunda - O falecimento de qualquer dos 
J 

-sócios cotistas o não dissolverá a sociedade, que continuará a existir com os 

remanescentes; sendo facultago aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido; o . 

ingressq na sociedade, observada a legislação em vigor. 

DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

Cláusula Décima-Terceira - A importância mensal a ser 

retirada pelos -dirigentes, a título de "pró-lab~I;e", 
o o 

entre os sócios e levada à conta de despesas 

limites estabelecido~ em lei. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima-Quarta 
.-.... ' I \ • 

em trintale ilin de Dezembro de cada ano, sendo 
\ o~ ' ~--/ .· o t\ ,o""'\ o 

"""' . 
..._.-- '\0 i I 0'\ _.,__ \ 

• o 

I. 



\ 
' 

, . . 

em balanços anuais, lev~ntados nessás mesmas datas, distribuídos ou suportados 
•• 4 • ·~· •• • . . . . . . . .. . 

pelos sócios, ria propprção .da participaç~o .d~ !a~~ li}.l~ ~b ~a..P~ social. . . . 
. . . . . . 

DO FUNDO DE REJiERYA: : • : • : . . . . . ,. . . . 
,. • • • • #< . 

' 
~ · ~ . ... . . , .. 

Cláusula Décima-Quinta - Dos lucros líquidos apurados nos 

balanços anuais, poderá, a critério dos sócios e mediante deliberação destes, ser 

deduzida parcela percentual de 5% (cinco por cento) sobre ó respectivo montante, 
_, 

destinada à formação de um. Fundo de Reservas, até o limite de 20% (vinte p~r 

centp) do capital social para contingências ou para futuro aumento do capital 

social. 
_, 

' . I 
Par~grafo Unico - O .balanço gçral anual das ativi~ades da 

. ' 

. empresa será . feit? em' 31 de dezembro de cada ano, constando, a assinatUra de 

todos os sócios e será acompanhado do extrato da conta de lucros e perdas. 
) 

DOS CASOS OMISSOS 

Cláusula Décima-Sexta - Os casos omissos neste contrato 
I . 

social serão .regidos pela Lei Civil, Código Comercial e pelos dispositivos do 
. ' . 

- I 

Decreto n° ·3.708, de 10 de janeiro de ·1919, a cuja fiel observância, assim como 
. \ 

das demais cláusulas deste compromisso, se obrigam os sócios/dirigentes. 

DA RESPONSABILIDADE PENAL 

Cláusula Décim~-Sétima - Os sócios declar!lm que não estão 

incursos em nei:Jhum dos crimes previstos de exercer 

ativid~d~s merc~~~~ 1/ · 
\___~ \. ' ,.. 

r· / 
I L .. 

,. 



.. · 

j 

E, por estarem justos e contr;:ttados, assmam o presente . . . .. . . . .. . 
lo- • .. ~ \ " 

instrumento em 03 {três) vms de igual t:~( ~ (Qnnâ,' juht~ente com 2 (duas) 

test~munhas. 

I 
tABEUA O DE NOTAS OE SAN,.OS 
, R~ Anvedo Sodrfl •52 
SantoGI P ono •3l128,·5CC l 

\ . 
CPF: n47136738-97 

f • • 

. sánt~, ;21. a e .âgos{o ;dê .1002 . . ' . . .. . ' . . .. .. . 
/ 

f ' 

· iJt-~s -th~.:l5: . ( ~ 

Nome: Terez-a Cristina Lima da Costa 

RG: 8.924.579 - SSP/SP 

CPF: 017839258-84 

OI 
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INSTRUMEN'J;'O PARTICULAR DE.:\ltTE:RtlC!O D~.G@.NTRATO SOCIAL 
. . . . . . ' . . . . . 

DE ·sOCIED~E.LIMir1\Dt\:.: 

2 0 ·TABELIAO DE NOTAS DE SANTOS 
Rua A.z.ev10d0 $Qdnt t 52 -

s.mo.ISP Fone I 3' 1289·5009 
J\ut•ntlco • pro9'ente cópiJII rep, oorárfca 
conformo originai~ num ,.....~~~~ 

1. douM -

Santnt... 

A) - ABERTURA DE FILIAL 

- CESSÃO DE QUOTAS SOCWS 

C) NOVA REDAÇÃO DE CI.-ÁUSULAS E CONDIÇÕES 

D) - DO CONTRATO SOCIAL· 

.. ~ • .,.IJI'~, brasileiro, casado, empresário, natural de 

de identidade RG: 9.649.391 - SSP/SP e do CPF/MF: 

.v7o-o-<-. restdente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na 

Rua Waldomiro Silveira, n° 29, apt.0 81, Baino Boqueirão, Cep: 11.0.55-150. ' 

GILBERTO GOMES MANSUR,, brasileiro, casado, jornalista, natural de 

São Vicente - SP, portador da cédula de identidade RG. 5.345. 747-X ~ SSP/SP., e do 
~ ' 

CPF/MF. 732.552.898-15, residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de São 

Paulo, na Av. Bartolo~~u de Gusmão, n.0 105 apto. 21, Baino Aparecida, Cep: 11.045-

401. 

PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, brasileiro, casado, engeilheiro, 

natural de São Vicente- SP, portador da cédula de identidade RG. 4.679.245-4- SSP/SP., 

e do CPF/MF. 732.553 . 19~-20, residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, na Av. Bartolomeu de Ousmão, n.0 79 apto. 91, Bairro Aparecida, Cep: 

r?;f\J-
0 
\'l . ·\___ Conü~afl.02 
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2 0 TABEUAu Üé >i0TA3lJ€ SAN'"15 
Rua A.zevecto S:.Odr ,.. ' ~2 

Santo•ISP Fone •J• :~w~.svc~ 
l'ut&otic;o • prtts•nte eópia rep .. :l)í:lftc . • 

cortfonne :l•J 1uf 

dou t• - . 
• 

. . . . . . . . -. . . . 
• • • • 

. . . . . 
• 

. . 
. .. . . . 

.. . . . . . 

.. .. . . . . . . . .. . . . . . Continuação fi. 02 

I 

da sociedade l~tada d,enqminada 

i TDA:: ui_;~rit4 '~to" Cadastro N acionai de ... . . . ... 
~ . . . . . . . 
com sede' n~ cidade de Santos, Estado de 

I 

n.0 119, sala 106, Bairro GollZJlga, Cep: 11.060-
~ 

re)l:JStfadlo na Jnnta Comercial do-·Estado de São Paulo -

JUCESP ·- em 18/04/1997, sob n° 35.~14.466.468, e a última alteração arquivada no 

m~smo órgão de registro sob n. 0 226.942/02-8, em 10/10/2.002, de comum e pleno 
I ' 

acordo, realizar a alt~~ação do contrato social, deliberando e convencionando o seguinte: 

A)-MJERTURA DE FILIAL 

Nesta data, fica constiqúdo o estabelecimento filial, sito, na Rua 

Conceição, n. 0 233, 18° andar, Conjnntos .}806, 1807 e 1808, Bairro Centro, na cidade de ' 

Campinas- SP, Cep: 13.010-916. 

B)- CESSÃO DE QUOTASSOCIAIS 

O sócio: MARCO AURÉLIO VIEI:RA, qualificado acj.m.a, de}entor 

de 925.000 (novecentas e vinte e cinco mil qpotas) do capital _social, cede e transfere 
. I . 

nesta data 555.000 (quinhentas e c~qüenta e c!flcç mil quotas) do cap~tal que lhe 

pertencia a saber: 

Para o sócio: GILBERTO GOMES MANSUR, acima qualificado, • 
cede e transfere 277.000 (duzentas e setenta e sete mil quotas) pelo valor ,de R$ 

277.000,00 (duzentos e setenta e sete niil reais), com pagamento em 6 (seis) parcelas, 

sendo a primeira 110 valor de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais) neste 

ato, e as âemais 110 valor de~$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e cem reais), a cada 30 

~. ·• Continua fi. 03 
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' 
I • • •• 

Para o sócio: .PAULO. ROBiRro GOMES MANSUR, acima . . . 
qualificado cede e,transfere 278.000 (duzentas e set~~ta ·e oito ·mil) quotas, pelo valor de 

R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito u1il ceais),.em~·pagarnet~.ra em 6 (seis) parcelas, . . . . . . . . . . 
s~ndo a primeira no valor de R$ 46.500,0Ü.(q~·ai:enla:e•se\s tbil ~quinhéntos re~s) neste 

, ato, e as -demais no valor de R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais), a cada 

30 (trinta) diM sucessivamente. 

I 
Em função da Cessão e Transferência acima mencionada, os sócios 

I ~ I • 

passaram a ter a seguinte participação no Capital Social: 
• ! 

GH..BER!O GOMES MANSUR 740.000 quotas R$ 740.000,00 
I 

PAULO ROBERTO GOMES MANSUR 740.000 quotas R$. 740.000,00 
'- . 

MARCO AURÉLIO VIEIRA 370.000 quotas R$ 370.000200 

TOTAL 1.850.000 quotas R$ 1.850.000,00 

C) - NOVA REDAÇÃO DE CLÁ USULASrE CONDIÇ0ES 

Em ~onsonâncüi às disposições legais exigidas, pei-tinentes aos assuntos civis 
. . " ' 

- ligados às empresas, .implantado pelo código Civil Brasileiro, Lei 10.406/02, fica 

adaptada uma nova redação às . cláusulas já existente~, .constante da consolidáção deste 

instrumento, no que tange: 

! . 
I) - A responsabilidade dos sócios na !fitegralização do capital social, parágrafo 

· único da cláusula oitava da consolidação. 

II) - O não impedimento dos administradores, décima sétima da consolid~J-ção: 

D) - CON$0LfD;1ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Face às alterações ora introduzidas e modificadas ,no contrato social, 

( >-P~, . 
-Yv ki:·· \f 

. . 

Continua jl. 04 
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I • 

A NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAç"r{o }i fORMA SOCIETÁRIA .. . . 
Cláusula Primeira -A sociedade, regida p,do código civil brasileiro, 

Lei 1 O .406/02; reveste-se da fotma juridic~ de~~cieiÍãd.J ~li~~~ limitada, e gira sob a 
, . . . . . . . •· . . .. . . . - . . . 

denominação social de EMPRESA DE COMUNICAÇAO PRM LTDA. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda- A sociedade. tem sua sede Matriz na cidade de 
I 

Santos, Estado de São · Paulo, na Rua Tolentino Filgueiras, n. 0 119, sala 106, Bairro 
I . 

Gonzaga, Cep: 11.060-471, e Filial na cidade' de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua 
I • • • 

Conceição, n.0 233, 18° andar, Conjuntos 1806, 1807 e 1808, BaiQ'o Centro, Cep: 13.010-

916, podendo a juízo e critério dos sóCÍos, abrir e manter filiais, agêÍ1cias," sucursais, 

escritórios ou nomear representantes .em qualquer parte do território nacional, deslde que . ' 

obedecidas as disposições legais e regulamen~es vigentes. 

DO FORO 

Cláusula Terceira - A sociedade responderá por suas obrigações e 

terá seu foro exclusivo na cidade de· Santos, Estado de São Paulo, como. único 

~ competente, com renúncia de qu~lquer qutro, para a solução de quaisquer dúvid~s, litígios 

ou pendências que eventualmente venham a surgir entre· os sócios. 

DO OBJETIVO SOCIAL · 

' Cláusula Quarta - A sociedade tem por finalidades ·e objetivos 

sociais a prestaçã~ de ' serviços de telecomunicações em geral, execução e exploração dos 

serviços de radiodifusão' sonora ou de s~ms e imagens,. bem como de televisão a çabo, por 

' assinatura, mmds, sem - serviço de c~municação multinúdia, retransmissão e repetição de 

televisão, anci1ar ao serviço de radiodifusão de sons e imõ!gens, mediante c~ncessões, 

pemússões ou autorizações outorgadas pelo Governo Federal, de conformidade com 

procedimentos administrativos previstos J;W''ór<tenam.en1:o 

( · rf\. 
-~ . '~- \? 
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Parágrafo Único- Os objetivolà expressos da sociedade, de acordo . . . . 
· com o arti~o 3° do Decreto n°. 52.795 de 31/10/~~4 ~~instituiu o Regulamento dos 

· Serviços de Radiodifusão, serão a divulga~ão de programas de caráter educativo, cultUral, 
. . . . . . . . . .. . . 

informativo, recreativo e, ao mesmo tem~~, á veic\UãçAQ de:pttbl~idade comercial para . ... . . . . . . . . . . . . . . ' 
' suportar os encargos da empresa e sua necessáriâ expànsâo. • • 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Quinta - A sociedade tem prazo indeterminado de 

duração. Se necessário for, a sua dissolução, cisão ou ·incorporação observarão a 

legislação vigente. 

· DA OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECiFICA DE RADiODIFUSÃO 
' 

Cláusula Sexta - A sociedade se compromete, por seus sócios e 

diretores, a não ~fetuar alteração neste contrato social, sem que teilhá a préviá autorização 
' . 

do Pode~ Concedente do Ministério das Comunícações, observadas as disposições do 

artigo 38 da lei 4117/62, com a redação introduzida pelo artigo 7 d~ lei 10.610 de 

20/12/2002. 

. ' 
Parágrafo Primeiro - .As quotas repre.sentativas do capital social, em 

sua totalidade, pertencerão sempre a. brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 . 
( de4 anos, e são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas' jurídicas e inalienáveis a ·;f 

estrangeiros. 

Parágrafo S~gundo - Poderão fàzér parte da , sociedade, pessoas 

jurídicas com participação de até 30% (~ta por cento) do capital :social, sem direito a 

voto, · e pertencente exclusiva e nominalmente a brasileiros, conforme previsto 

constitucionalmente. · 
I 

Parágrafo Terceiro - As quotas soctrus são individuai~ e 

indivisíveis .em relação à sociedade, correspondendo cada uma delas um voto nas 

·. deliberações dos cotistas. 

Contif!Ua fi. 06 
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. . .. .. . 
Parágrafo Q~arto - -A ~c~·dade se obriga a observar com o rigor . . . . 

que se impõe, as leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões · ou 
, . . . . . . . ... 

d~spachos emanados do Poder ContMdíre oA ~e:s.eus prgão$" subordinados, vigentes ou a 
. . .... . . . .. ~ 

viger, relativamente à legislação de ·r~llio&u;ã~ ~1h ge~af. : · 
I 

Cláusula Sétima - A sociedade compromete-se a manter em seu 

quadro de funcionários um número mínimo_ de 2/3 (dois terços) ~e émpregados brasil.eir~s 

. natos ou naturalizados há mais ~e dez anos . 

. · DO CAPITAL 

Cláusula Oita~a - O capital social, totalmente integralizado em 

moeda corrente nacional, é de R$ 1.850.000,00 (um milhão oitocentos e cinqüenta mil 

reais), representado por 1.850.000 (um mithão oitocentos e cinqüent~ m.Ú) quotas no 

valor de R$ i,OO (um real) cada uma, distribuído na seguinte proporÇão entre os sócios: 

' 
GILBERTO GOMES MANSUJ{ 740.000 quotas R$ 740.000,00 

PAULO ROBERTO G~MES MANSUR 740.000 quotas R$ 740.000,00 

MÁRCO AURÉLIO VIEIRA 370.000 quotas R$ 370.000200 
I 

TOTAL i.sso~ooo quotas R$ 1.850.000,00 

Parágrafo Único- A responsabjlidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaÇão_ do Capital Social. 
' .· 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Nona - A sociedade será administrada pelos sócios GILBERTO_ 

GOMES MANSUR e MARCO AUf!ÉLIO VIEIRA, aos qu~s serão conferidos plenos 

podetes para, isoladamente, praticar todos os atos da administração, em jUízo ou fora 

c e,Mdefesa 

I 

" 
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. / 

Parágraf9 Primeiro - F.~.a v~ado o uso da denominação social em 

- .operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, 'especialmente na concessão · de 

avais, endossos, fianças 0u cauÇões ~m!f~voi "<te ~~~cet~, • :ti~ando os sócios, na hipótese - . . . 
de infração desta cláusula, pessoalnÍ~nt~ r~sp~~sãv;is ~eioi atos praticados. 

Parágrafo Segundo - A adrni.ttistração da sociedade será sempre 

exercida por brasileiros natos ou natmalizados há mais de 10 (dez) anos, e a investidura 

dos mesmos, no respectivo cargo, dtfpenderá de prévia "aprovação do órgão competente do 

Governo J:ederai, observadas as disposições do aiti.go 38 da lei 4117/62, com a redação 

introduiida pelo· artigo 7 da lei 10.610 de 20/12/2002. 

Parágrafo Terceiro - A sociedade, na defesa de séus int~resses, 

também poderá fazer-se representar por procuradores, aos quais serão delegados poderes 
\. , ' 

de ' administração da empresa, devendo neste caso, seus nomes -serem submetidos à prévia 

apro" ação do Poder· Públi~o Federal, observádas as disposições -do artigo 38 da lei 

4117/62, com a redação introduzida pelo ~go. 7 da lei 10.610 de 20/12/2002. 

DA CESSÃO DE QUOTAS, FALECIMENTO OU RETÚlADÀ DE SÓCIOS 

"\ 

CÍáJsula Décima - A cessão e tr~sferência de quotas só poderá 

ocorrer com o consentimento por escrito dos demais sócios, tendo estes, na proporção das 

quotas que possuem na sociedade, direito de preferência na sua aquisição. 

I 
Cláusula Décima Primeira - A saída de sócios da sociedade será 

objeto · de a)teração do contrato social, previamente submetida à aprovação do órgão 

competente do Governo Federal, observadas as disposições do artigo 38 da lei 4117/62, 

(o_ma redação iJÍ~uzida H•lo artigÔ 7 da !~i I 0.61 O de 20/12/2002. 

\ A:l.-\IJ1/' Continua fl. 08 
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Parágrafo Único - Os )tav~:res do sócio que porventura desejar se 
. . .. 

retirar da sociedade serão apurados em bal;uio ~ecial a ser levantado na data de seu 

efetiv~ desligamento e o seu montante será pago e~ 6 (seis) parcelas mensais, iguais e 
' \ • • • • • • • • • •• I • . . . . . . . . ' 

consecutivas, devendo a primeira str ~a !l :( ltitl.) mê~ l)pos a data de aprovação dos 
/ . . . . . . . . . 

respectivos· haveres. Caso o balanç~· ;cus~ a ~codênciá de" prejuízos~ o sócio retirante os 

reporá à sociedade, na proporção de sua participação societária. 

Cláusula Décima Segunda - O falecimento de qualquer dos sócios 
' I 

cotistas não dissolverá a sociedade, que contiimará a existir com os remanescentes, sendo 

facultado .aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, o ingresso na sociedade, 

observada a legislação em vigor. 

• 
DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

Cláusula Décima Terceira - A importância· mensal a ser retirada 

pelos dirigentes, a titulo de "pró-labore", será fixada d~ colnum acordo entre os sócios e 

levada à conta de despesas gerais da sociedade, obedecendo os limites estabelecidos eú.1 

lei. 

DO EXERCI CIO SOCIAL E DO BALANÇO 

Cláusula Décim! Quarta - O exercício social encerrat>-se-á em 

trinta e uni de Dezembro de cada ano, s'endo os lucros ou prejuízos verificados em 
\ 

balanços anuais, levantados nessas mesmas datas, distribuídos ou suportado~ pelos 

sócios, na proporção da participação de cada um no capital social. 

DO FUNDO DE-RESERVA 

. / Cláusula Décima Quinta - Dos. lucros líqilidos apurados nos 

balanços an~ai-s, poderá, a critério dos sóciós e mediante deliberação destes, ser deduzida 
' 

' parcela percentual de 5% (cinco por cento) sobre o respectivo montante, destinada à 
. . . 

formação de um Fundo de Reservas, até o limite de 20% (vinte ppr cento)' do capital 

sof

1
-;~a · . · o~ para futuro . 

. ~ Continua fi. , 09 



... 

()·~~ 

o, 
-r-,; 

~~: ·;, 

-~]~ < . 
.. 'j' 

<· 

TA..Sf.\.. ............. - . . :./.-. ·"1::-
,RQQt ~~ ~~r~ · S2 

~~$~ .~ '-:~q-~oC~· 
,~- (.\f l{',C · 

-. 

,. 

\ 

\ 

o- . 
' 

' ' 

. I , -u 

• 



. • 

I 

/ 

' 
. I 

• . . . ... . . .. . . . . . . . . . . • . .. . • • . . . . .. . • • • • ' • • • • I • • •• • • ContimÍação fi. 09 

Parágrafo Único - O balanço.geral Mual das atividades da empresa será feito em 
. .. . ' 

3 t de dezembro de cada ano, · constando a assinatura ·~ t<Vi~ os sócios e será acompanhado do extrato da 
' • • • • i 

~~~~·· . . . . I... . .. . . . . . . . . . . . . . . . 
D~S t!ÂSO~ (}Mf.tYO$ : .. . . . . . 

... . 
• 

Cláusula Décima Sexta - Os casos omissos neste contrato social serí\,o r~gidos 

pela Código civil brasileiro Lei 10406/02, e cuja fiel.observância, assim como das demais cláusulas deste 

compromisso, se obrigam os sócios. 

• 
DA RESPONSABILIDADE PENAL 

Cláusula Décima Sétima - Os administradores declaram, sob as penas da lei, não 

estarem ·impedidos por lei especial, e nem condenados, ou se encontrarem sob efeitos de condenação, a pena 
. . • I . I 

que vede, ainda que temporariamente, o · acesso á ca:gos públicos, ou. por crime falimentar, de 

prevari!4Ção, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, · ·contra o sistema 
i .. 

financeiro naciomil, contra as normas de defesa da concorrência,. contra as relações de consumo, fé _pública 

ou propriedade. 

E, por estarem jl!stos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
\ . . ' 

vias de igual teor e forma, juntameÓte com 2 (duas) testemunhas. 

,, 

• 



,, 

• I 

/ 

' '. 

/ 

J 

'\ 

• 

/ 

TASELIÂU LJc. ,.._(..,;......;..;'c. ->'""'"':O~ 
Rv• Ax.e-veoc :.>ndr•· • ~2 

Satrto&JSP FoM · .,, 17gq.!)tiOS 
f'\té c6pHt ·e o. •Yfanc. 

... ~.~ ... ~.~r•a0( 1f..a Qt." -· 'i,Jio.>l.;:. .... t• 
·;.,.,.,,-.c>.: 
, ... U"'·•:,,:a. 
~.:av• .($.:. : 

' 

:.;l-r, 
·,:·v-

~:· : ~ .... 
.:r·; 

·"~ .... ~ 
: . . /1~ 
~ . ; : . 

. ., 
......... '! 

-~ o 

l) 

f 



I 

..: ··, 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA 
CNPJ No 01.77:- .119/0001-\50- miE. 35.214.466.468 

INSTRUMENTO PARnClJ"J.AR DZ AJ,TERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

····· . 
.. J,r...._ .. ,o.J~ ... brasileiro, casado, jornalista, natural de···· 

. .... .. 
. , I • , • 

de identidade RG. 5.345.747-X- SSP/SP:, e <i<i •• :. 
~rés:tde:nte e domiciliado na cidade de Santos, Estado de SíÍQ ••• • 

laJ\:V:""ffiliiÕJollo.eu de Gusmão, n.0 105 apto. 21, Bairro Aparecida, Cep: 11.045: • • 

401. 

PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, brasileiro, casado, engenheiro, 

natural de São Vicente- SP, portador' da cédula de identidade RG. 4.679.245-4- SSP/SP., 

e do CPF/MF. 732.553.198-20, residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, na Av. Bartolomeu de Gusmão, n.0 79 apto. 91, Bairro Aparecida, Cep: 

11.045-401. 

" MÀ.RCO AURÉLIO VIEIRA, brasileiro, casado, empresário, natural de 

São Paulo- SP, portador da cédula de identidade RG: 9.649.391 - SSP/SP e do CPFIMF: · 

n.0 Q97.244.098-82, residente e domi~iliado n~ cidade de Santos, Estado de São Paulo, na 

Rna W~mrro Silvo"" n' 29, apt.' 81, Bairro Boquerrão, ~~55-~ 

'c \ \ Contínuajl. 02 · 
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Coniinuaçãõ fl. 02 

Ú:nicos sócio8 .;oMpc•nP.ni:e~ da sociedade !imitada det''omin'lda 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO P~ LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob n° 01.'773 .119/0001-60, {)CID sede Matriz na cidade de Santos, 

Estado de São Paulo~ na Rua Tolentino Filgueiras, n.0 119, sala 106, Bairro Gonzaga, 

Cep: 11..060-471, e Filial na cidade de Campinas, Estado . de São Paulo, na_ Rua 

ConceiÇão, n .0 l33, 1&0 andar,"Conjuntos 1806, 1807 e 1&0&, Bairro Centro, Cep: 13.0Í0-

9l6, com contrat~ sm;ial registrado ~a Junta Comercial do Estado de São PaulÕ' -

JUCESP - em 18/04/1997, sob n° 35.214.466.468, e a última alteração arquivada -no 

mesmo órgão de registro sob n.0 178.201/07-&, em 14/05/2.007, de comum e pleno 
I 

acgrdo, realizar a alteração do contrato S!)cial, deliberando e convencionando p seguinte:.· 

A) - .ABERTURA DE FILIAL 

. •,• .. 

.... . 
. . . 

Nesta data, fica constituído o estabelecime~to filial, sito, na Segun4a: ~. : 
~ , . . . 

Avemda, Quadra lB,- Lotes 42 e 44, 5° andar, sala 08, Bairro Cidade Vera Cruz, na 

cidade de Aparecida de Goiânia- GO, Cep: 74.935-900, denominada Filial li. . , . ' . \ . 

B) ._AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

'Alteração do Capital Social de R$ 1.850.000,00 (um milhão 

oitocentos e cinqüenta mil reais para R$ 6.050.000,00 (seis milhões e cinqüenta mil­

reais), com um aumento de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), 

totalmente integralizado nesta data pelos sócios, a saber: 

I- R$ 4.199. 117,~8 (quatro milhões, cento e, novent~ ..... e nove mil, çento e 

dezessete reais e sessenta e oito centavos, proveniente do saldo da C~J:!.ta ' de reserva de 

lucros, . em éon:f;ormidade com o Balanço Pa~onial encerrado em 

'"1"~ 
Q tinuajl. 03 

proporção das quotas que possuem os sócios. 
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II -R$ 882,32 (o)tocwlos e oitenta e dois reais e ·trinta e dois centavos) 
I 

integralizados neste ato em c,mrent.e moeua nacional pelos sócios, n<! proporção das 

quotas que possuem. 

ID - Em ftmção das alterações descritas anteriormente, os sócios 

passaram a ter a seguinte participação no Capital Social: 

GILBERTÓ GOMES MANSUR 40% 2.420.000 quotas 

PAULO ROBERTO GOMES MANSUR 40% · 2.420.000 quotas 

MARÇO AURÉLIO VIEIRA 20% 1.210.000 quotas 

TOTAL 100% 6.050.000 quotas 

C)- CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

2.420.000,00 

2.420.000,00 

1.210.000,00 

6.050.0~11,00 ..... ....... . 
...... . . . . . 

Face às alterações ora introduzidas no 
1 
contrato social, fica o mesmo: ' 

consolidado em novas clãusulas assim dispostas: 

DA NATUREZA JUIÚDICA, DENOMINAÇÃO E FORMA 

SOCIETARIA . 

Cláusula Primeira - A sociedade, regida pelo código civil brasileiro, 

. Lei 10.406/02, reveste-se da forma jurídica de sociedade empresária limitada, e gira sob a 

_denomiriação social de EMPRESA PE COMUNICAÇÃO PRM Ll,"DA 



' 

; 
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DASF:DR 

Cláusula Segunda - A soc-iedhde te.m :ma sede Matriz na cidade <!.e 

Santos, Estado de São Paulo, na Rua T0lentjno l<ilgneiras, n.0 119, salá 106, Bairro ' . . 
Gonzaga, Cep: 11.060-471, NIRE: 35.:;11.466.468, F;lia~. _; Ha cidade de Campinas, · 

Estado de São Paulo, na Rua Concejção, n. 0 233, 18° andar, Conjuntos 1806; 1807 e 

1808, Bairro Centro, Cep: 13.010-916, NIRE: 35.902:990.399 e Filial II na cidade de 

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, ~a Segunda ~venida, Quadrà lB, Lotes 42 e !1-4, 

5° andar, sala 08, Bairro Cidade V era Cruz, Cep: 74.935-900, podendo a juízo e critério 

· dos s9Cios, abrir e manter filiais, agências, sucursais, escritóriQs óu nomear 

representantes em qualquer . parte do território. nacional. desde que obedecidas as 

disposições legí.iÍs e regulamentares vigentes. 

DO FORO 

. .... . 

Cláusula Terceira - A sociedade re~pot~derá por suas obrigaçõe~· ç: ·: · 
terá seu foro exclusivo na cidade de Santos, Estado de -São Pàulo, como único 

competente: COm renúnçia de qualquer 0\.).tfO, para a solução d~ quaisquer dúvidas, litígiOS 

ou pendências que eventualmente venham a surgir entre os sócios. 

DO OBJETIVO SOÇIAL 

Cláusula Quarta - A sociedade . tem por finalidades e objetivos . ' 

sociais a prestação de serviços de telecomunicações em geral, execução e exploração do~ 

, serviços de radioaifusão sonora ou de sons e imagens, be_m· como de televisão a cabo, por 

assinatura, mmds, sem - servi_s:o de comunicação multimídia, retransmissão e repetição de 

televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão de ,sons ~ :imagens, mediante concessões, 

pe~ssões ou autorizações outorgadas pelo · Governo Federal, de conformidàde com P'r administrativos previstos no O<denmrento jnrid;co .;gente. 

::Jv . ' 

)\, \ 
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Parágrafo Único - Os objetivos expressos da sociedade, de acordo 
I . 

com o artigo 3° do Decreto n°. 52.795 de 3 ~/1 0/63, flUe msütuiu o.""l?.f:eulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, serão a divulgação de programas ue ~.,;aráter etl1Jcativo, cultliral. 

informativo, .recreativo e, ao mesmo temp.:>, u •Jeiculaçno de pul:>Ecidade comercial para 

. suportar os encargos da empresa e sua nec.f'~st.ria ex~ans&o. , 

· DO PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Quinta - A sociedade têm prazo indeterminado · de 

duração. Se necessário for, a sua dissolução, cisão ou incorporação · observarão a 

legislação vigente. 

DA OBEDIÊNCIA À LEGISLACÃO ESPECIFICA DE RADIODIFUSÃO . 
. ........... 

. 
Cláusula Sexta - A sociedade se compromete, por seus sócios.~ .. :. . . . 

·diretores, a não efetuar alteração neste contrato soCial, sem que tenha a prévia autorização • .. . . . 
do Poder Concedente do Ministério das Comunicações, 'observadas as disposições do' • 

artigo 38 da lei 4117/62, . corri. a redação introduzid!l pelo artigo 7 da lei 10.610 de 

20/12/2002. 

Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital 

social, em sua totalidade\ pertencerão sempre a brasil~iros natos o.u naturalizados há mais 

de 1 O (dez) anos, e são inc~ucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a 

estrangeiros. 

Parágrafo Segundo '- Poderão fazer parte da sociedade, pessoas 

jurídicas com' participação de até 30% (trin._tà por cento) do capital social, sem direito a 
. ' . . • voto, e pertencente exclusiva e nominalmente a brasileiros, conforme previsto 

constitucionalmente. 
I . 

Parágrafo Terceiro As quotas sociais são individuais e · 

indivisíveis em correspondendo cada uma dcl:;\7\ 
omznuafl. 06 
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\ ' 
Parágrafo Quarto - A sociedade se obriga a observar com o rigor 

que se impõe, . ás leis, . decretos, regulamentes, po(l'arlils ~,-; quais(!nr.r tleci.sões 1m 

despachos em~dos do Poder Concedente ou de seus orgão,; sub,ordinadC'S, vigentes ou a 

viger, relativamente à legislação de radÍodifus:l;) em.gerJ. 
' 

Clá~sula Sétima .: A sociedade compromete-se a manter em seu 

quadro de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois · terços) de empregados brasileiros . . 
natos ou natur-alizados há mais de dez anos. 

DO CAPITAL 
. \ 

·Cláusula Oitava ·- O capital ·social totalm~nte integr~ado em 

moeda. corr~nte nacional é de R$ 6.050.000,00 (seis milhões e cinqüenta ·IDQ reai~~···· 
. - . . .. .-. 
representado por 6.050.000 (seis milhões e cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ l,QQ. ••• 

: (um real), cada uma, distribuído na seguinte proporção entre os sócios: • 
: . . . 

2.42o.oõ&,o6 
. 

GILBERTO GOMES MANSUR 40% 2.420.000 quotas RS 

l> AULO ROBERTO GOMES MANSUR 
I 

40% 2.420.000 quotas R$ 2.420.000,00 
\ 

MARCO AURÉLIO VIEIRA 20% 1.210.000 quotas R$ 1.210.000,00 

TOTAL ·100% 
' 

6.050.ÔOO quotas R$ 6.050.000,00 

Parágrafo Único- A responsabilidade de cada sÓcio é restrita ao valor_ de 

s1;1as quotas, mas todos respondem solidariament~ pela integralização do Capital Soci~l. 

. DA ADMINISTRAÇÂO DA SOCIEDADE 

. . / 

Cláusula No~a- A sociedade será_adhiinistrada pelos sócios GILBERTO 

GOMES. MANSUR e MARCO AURÉUO.,.. VIEIRA~ aos quais serão conferidos plenos 
• A 

• I 

poderes par~~oladamente, pratica: todos os atos da administ;ração, em j~· · o oy~ 

dele, rãêfesa dos interesses da empresa. . _...r-o.. ,' ~,/ ' . \ 

\ (59ntin a fi. 07 

:~.; -

• 

'· 

() 

., 

\ 

! . 

() 



., 

J 

' 

.· 

Continuação jl. 07 

Parágráfo Primein• - Pica ve<!ado o uso da denominação social em 

operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, especialmente na coucess&o de 
• 

. avais, endOSSOS, fianças QU cauções e:'.ll ÍC'VUr cl.c-: ter:~~im~, Lc.,ô.D.dO OS SÓCÍOS, Ua hipótese 
, I . . 

de infração desta cláusula, pessoalm:n!e respocn>.ve::i.s pehs 11tos praticados. 

Parágrafo Segundo - A administração da sociedade será sempre 
I . 

exercida pot brasileiros natos ou 'naturalizados há mais de 'lÓ (dez) ano~, e a investidura 

dos mesmos, no respectivo. cargo, dependerá de prévia aprovação do órgão competente do 

Governo Fe.deral, observadas as disposições do artigo 38 da lei 4117/62, com a redação . 

introduzida pelo artigo 7 da lei 10.610_'de 20/12/2002. 

Parágrafo Terceiro -A sociedade, ria defesa- de seus interesse$:::: 

também poderá fazer-se representar p.Qr procü.radores, aos quais serão delegados pode~es:: • 

de administração da empresa, devendo neste~ caso, seus nomes serem submetiP.os à prévia. :. .. : .. 
aprovação do Poder Público F~deral, observadas as disposições do artigo 38 da }t!!. •• 

4117/62, com a redação introduzida pelo artigo 7 da lei 10.61Q de 29/12/2002. 

DA CESSÃO DE QUOTAS, FALECIMENTO OU RETIRADA DE SÓCIOS 

ocorrer com o consentimento por escrito dos demais sócios, tendo estes, na proporção das 

quotas que possuem na sociedade, dkeito de preferência na sua.aquisição. 

. J • 
Cláusula Décima Primeira - A 'saída de sócios da sociedade será 

objeto ·de alteração do contrato social, ·previamente submetida à aprovação do órgão 

competente do Governo Federal, observadas as disposições do artigo 38 da· lei_4117/62, 
. ' 

com a redação introduzida pelo artigo 7 da lei 10.610 de 20/12/2002. 

'~ / 
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Contúwação jl. 08 . 

Parágrafo Único -Os haver~s d0 sC.cio que porventura desejar .. se 

retirar da sociedade serão apurados em balanço especial a ser levantado na data de seu . ' 

efetivo desligamento e o seu inontar..te será .pago em é (s~!s) parcelas mensais, iguais e 

consecutivas, devendo a primeira ser paga 1 (um) mês após a data de aprovação dos 
. ' respectivos haveres. Caso o balanço acuse a ocorrência de prejuízos, o sócio retirante os 

reporá à sociedade, na proporção de sua participação societária. · 

Cláusula Décima Segunda - O falecimento de qualquer dos sócios 
. . 

cotistas não dissolverá a sociedade, que continuará a existir com os remanescentes, sendo 

facultádo aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, . o ingresso na sociedade," 
\ 

observada a legislação em vigor. 

DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

Cláusula Décima Terceira -A importância mensal a ser retir~sl.a.. • 

pelos difige~tes, a título de "p~ó-labore", será fixada.de .comum acerdo entre os sócios"e • 

levada à· conta de despesas gerais da sociedade, obedecendo os limites estabelecidos em 

lei. 

1)0 EXERCÍCIO SOCIAL E DO BALANÇO 

Cláusula Décima Quarta - O exercício social encerrar-se~á em 

trinta e um . de Dezembro de cada ano, send~ os lucros ou prejuízos verificadp_s em 
•• f • 

balanços anuais, levantados nessas {lle!imas datas, distribuídqs ou sÚportados pelos 

sócios, na proporção da participação de cada um no capital social. 

DO FUNDO DE RESERVA 

Cláusula Décima Quinta - Dos lucros líquidos apurados · nos 

balanços anuais, poderá, a critério dos sócios e mediante __deliberação destes, ser deduzida 

parcela percentual de 5% (cinco por cento) sobre o respectiv9 montante, nP<:nn<~m• 

fon;;;;;de um Fwulo de R.serVàs, até o limite de 20"/o 

soe (a ~~gcx: fuorro runnenro d~ ~u·ft1t-srn::uth~ .... 

2 

' 

... ... 
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Continuação f/. 09 

Parágrafo Único - O balançc g-er:U an.1al dcs acividades da. eiTt)Jreaa será f<!ito c;r. 

31 de dezembro de cada ano, constando a assinatura de todos os sócios e será aco:npat±ado de 

extrato da conta de lucros e perdas. . \ 

DOS C4SOS OMISSOS 

Cláusula Décima Sexta - Os casos omissos neste contrato social serão 

regidos pela Código civil brasileiro Lei 10406/02, e cuja fiel ' observância, assim como das demais · 
--

cláusulas deste compromisso, se obrigam os sócios. 

DA RESPONSABILIDADE PENAL 

Oáusnla Décima Sétima - Os administradores declaram, sob as penas ~a . . ' 
lei, não estarem impedidos por·tei especial; e nem condenados, oü se encontrarem sob efeitos ile ••• 

/ ' · ..... 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariam~te, o acesso a cargos públicos, ou por• •• 

crime falimentar, de prevaricação, peita· ou suborno, concussão, peculato, ou contra a icono~a.o:. .. . .. 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa dà con~rrênci~ co~U:a •• • . . . 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

E, por estarem justos e contratados, assiÍlam o presente instr)Jmento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
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INSTRUMENTO PARTICUlAR DE.ALTERAÇÃO DE CONTRATO.SOCIAL 
DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Pelo presente instrumento particul_ar, as partes: 

1) GILBERTO GOMES MANSUR, brasileiro, 
. / 

de identidade RG n° 5.345.747-X-SSP/SP, inscrit6 

residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, mt"mr:-ftartffic,me:u 

de Gusmão, n° 105- apto. 21, Bairro Aparecida, CEP:.l1 .045-401. ; 

2) P~ULO ROBERTO GOMES 'MANSUR, brasileiro, casado, empresário, portador 

da cédula de identidade RG 11° ·4.649.245-4-SSP/SP, '\nscrito 'no ÇPF/MF 732.553.198-
' . 

2Cl, residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Av. 

Bartolomeu .de Gusmão, n° 79,- apto. 91, Bairro Aparecida, CEP 11.045-401. 
I 

\ · ~ 

3) MARCO AURÉLIO VIEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de ' 

ideritidaqe RG n° 9.649.391-SSP/SP, inscrito no CPFIMF 007~244.098-82. residente e 

domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Waldomiro Silveira, n° 

Z9- 'apto. 81, Bairro Boqueirão, CEP 11.055-150. · 

~ 

~ · 

/ 
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na qualidade de. únicos sócios da sociedade empresária limitada EJVIllRESA DE 

ÇOMUNICAÇÃO PRM LTDt\"·; ~111 se~e11~c~ad<!~e 9Ú!ltos, Estado de São Paulo, 

na Rua Tolentino Filgueiras., é J.i (~ala ÍlT6,:ixürr() i:.oilL~ga, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.0 ó 1.773.119/0001-60, com · seus · ~tos constitutivos registrados ·na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob no. NIRE 35.214.466.46?, em sessão de 

18/0411997, resolvem de pleno e comum acordo, aite;_ra.r o Contrato Social mediante os 

seguintes tennos e condições: 

1. Com · exp~essa anuência dos demais quotistas, · o sócio Paulo Roberto Gomes; 

-Mansur, neste ato retira-se da sociedade e transfere as suas 2.42Ô.OOO (dois milhões,· 

quatrocentas e vinte mil) quotas, no valor -nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

totalmente integralizadas em moeda co,rrente do país, totalizando R$ 2.420.00.0,00 (dois 

~lilhões, quatrocentos e vinte mil reais) para a nova sócia, ora admitida, COSTA DO 
~ ... . . 

SOL ADMINISTRAÇÃO E P A.RTICIP AÇÕES L TDA., sociedade empresária 
I 

limitada, com sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Av. Ana Costa, n° 532, 

3° andar: conj. 32, CEP: 11.060-002, neste ato representada po~ P~ulo Roberto Gomes 

Mansur, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 

4.649.245-4-SSP/SP, inscrit9 no CPFfMF 732.5~3 . 198-20, don~iciliado na cidade qe 

Santos, Estado de São Paulo, na Av. Bartolomeu de Gusmão, n° 79- apto. 91, Bairro 

Aparecida, CEP 11.045-401, em fase de constituiÇão perante a Junta Comercial d.e São 

Pa~lo e demais óq~ãos. A transferência das 2.420.000 (dois milhões, quatrocentas ·e 

vinte mil) quqtas o_corre em razão da integralização de tais quotas sociais no capital 

social da nova sócia, ora admitida. 

2. o sócio retirante declara haver recebido todos os seus direitos e haveres em-relação à 

transferência de suas quotas, nada mais tendo a reclamar da sociedade ou da cessionária, 

seja a que titulo for, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação; 

3. Os sócios, Gilbetio Gomes Mansur e Marco Aurélio Vieira, acima qualificados, 

desde já, ren,unciam ao direito de preferência, em relação às quotas transferidas por 

Paulo Roberto Gomes Mansur à nova sócia ora admitida na Sociedade. 

4. Diante das alterações supra 

vigorar com a seguinte redação: 

. \ 

,I 

( ) 

• 
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Cláusula ·Oita,.va ·- o CaP.itq.l fOCial,.;o_tàJm.ente. iíttegrplizado em moeda corrente 
do pgís, é de R$ ,6.050.000:00.(-seismUhãi!s e cinque,ta mil reqis), representado ,._ . . . . . . . . 
por 6.050.000 (seis milhoes e ci.nquentaotni/) qttr!tas•de R$ l ,OO '(hum real) cada 
uma, distribuídas na seguinte proporção entre os sócios: ' 

Sócios quotas 
Costa do Sol AdminiStração e Participações-..Ltdq. 2.420.000 
Gilberto Gomes Mansur 2.420.000 
MarcoAurélio Vieira 1.210.000 
Total 6.050.000 

valor 
R$2. 420.000,00 
R$2.420.000,00 

R$1.21 O. 000,00 I 
R$6.050. 000,00 

Parágrafo . Único- A responsabilidade de cada sócio é restriia ao valor-de suas 
/quo1as; mas todos respondem .solidariamente pela integralização do Capital 
·Social. · 

5. Para refletir as deli~rações acima tomadas, resolvem os Sócios consól,idar o 

~ontrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 

DA NATUREZA JURÍDICA, 

I 

CIÍlusula Primeira - A sociedade, regida pelo Código 

•reveste-se da forma jurídica de sociedade empresária limitada e gir_P. sob a denominação 
. . . 

social de EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA. 

/ 

DA SEDE 

Cláusula Seguncia- A sociedade tem sua sed~ matriz na cidade de Santos,Estadc;> de 

São Paulo, na Ruà Tolentino Filgueiras, no ·119, sala 106, Bairro Gonzaga, CEP: 11.060-

471, NIRE 35.214.466.468, Fili.U I nac.(ymru., Estadá~ 
10 
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• • I p t te t t t • ' 

Rua Conceição, n° 233, 18° andar, conJuntos 1806, 1807 e 1808, Centro, CEP:l3.010, 
, / ' .· . I . -

916, NIRE 35.902.990.399 e J;Hial: II na.cipasfe. de .J}pareçida de Goiânia, Estado de 
• • • e • • e I • e e • \ ' 

' Goiás, na· Segunda Avenida, Qü~drá 1~, Ül!~s~ e 4~i :5o:~\dar, sala 08, Ba.ino Cidade 

.-:' .. 

Vera Cruz; CEP: 74.935-900, podendo a juízo e critério dos sócios, abrir e manter 

_filiais, agências, sucursais, escritórios ou nomear representantes em qualqu~r parte do 

ten-itóriQ nacional, desde que obedecidas as disposições legais e regu~amentar~s 
vigentes. 

DO FORO ... 

CláJJsula Terceira - A. sociedade responderá' por suas obrigações e.. terá seu ,foro 

exclusivo na cidade de Santos, Estado de São Paulo, como único competente, com 

renúncia de qualquer outro, para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou pendências 

que eventualmente vel)lham ·a surgir entre os sócios. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

• Cláusula Quarta - A sociedade tem por finalidades e objetivos sociais a prestação ~e 

servíços de telecomunicações em geral, execução e exploràção dos serviços de 

radio.difusão sonora ou de sons e imagens, bem como de televisão a cabo, por 

assinatur~, MMDS, SCM - Serviço· de Comunicação . Multimídia, retransmissão e 

repetiçã? de televisão, ancil-ar .ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, mediante 

concessões pennissões ou autorizações outorgadas pelo Governo Federal, ' de 

conformidade 'com procediinentos aclri1.inistrativos previstos no ordenamento jurídico 

vigente·. • 

P~rágrafo Único- Os objetivos expressos da sociedade, de acordo com o. artigo 3~ do 

Decreto n° 52.795 de 31/10/63, que instituiu o 'Regulamento qos Serviços de 

Radiodifusão, serão a divulgação de programas de carát~r ed~cativo, cultural,' 

informativo, recreativo e, ao mesmo tempo; a veiculação d~ publicidade comercial para 

suporta!: os encargos da empresa e sua necessária expansão . 

o 

........ 
\. 
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DOPRAzODEDÜRAÇÀO 

• • • te • • . ,• . . . . ·: . . __./ 

Cláusula Quinta - A sociedadti jicl ij:azO:~I!t~i-rru~<P.o ~;duração. Se necess:U"io for, 

a sua dissolução, cisão ou incorporação observarão a legislação vigente. 

·DA OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E~PECÍFICÀ DE RADIOFUSÃO 

f 
. I 

Cláusula Sexta - A sociedade se compromete, por seus sócios e diretores, a não efetuar 
~ \ . ' 

nenhuma alteração neste contrato social,. sem que tenha a prévia autorização do. Poder 

Concedente do ~mistério d~ Comunicações, observadas as disposições do artigo 38 da 

lei 4117/62, com a redação introduzida pelo artigo 7 da_ lei 10.61 O de 20/12/2002._ 

P-arágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social, e!ll ·sua totalidade, 

pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são. 

· incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas jurídicas e inalienáveis a estrangeiros. 

Parágrafo Segundo - Poderão' fazer parte da sociedade, pessoas jtirídicas com 

participação de. até 30% (trinta por cento) do capital social, · sem direito ·a voto, e 

pertencente exclusiy<t e nominalmente a brasileiros, conforme previsto 

constitucionalmente. 

' 
Parágrafo ·Terceiro - As quotas sociais são individuais e indivisíveis em relação à 

sociedade, correspondendo cada uma' delas um ~oto nas deliberações dos quotistas. 

Parágrafo Quarto '-A, sociedade !'!e obriga a observar com o rigor que se impõe, as ' 

leis, decretos, regulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do 

\Poder Concedente ou de seus órgãos subordinados, vigentes ou' a viger, relativamente à 
. ~ 

legislação de radiodifusão em geral. 

Cláusula Sétini11 A sociedade compromete-se a manter em seu quadro de · 1 

funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços), de empregados brasileiros natos 

,. 
f 
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• DÔ CAPI'f Âi. • 

. . . . . 
Cláusula Oitava - O capital ~~i~l.,:tot~~e~te: int~tal!~do em moeda corrente do 

p~ís, é de R$ 6.050.000,00 (s~is ml!hõe; e • ~inqü~~ta ~il reais), representado por 

6.050.000 (seis mi).hões e cinquentá mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 

distribuídas na seguinte propot;ção entre os sócios: 
.... 

Sócios quotas valor 

. c ·osta do Sol Adminis.traÇão e Participações Ltda. 40% 2.420.000 ~2.420.000,00 

Gilberto Gomes Mansur 40% 2.4.20.000 R$2.420,000,00 

Marco Aurélio Vieira 20% 1.210.000 R$1.210.000,0q 

Total 100% 6.050.000 R'$6.050.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valÓt de suas quotas; 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula Nona - A sociedade será administrada pelos sócios Gilberto Gomes Mansur 

.e M:n:co Aurélio Vieira, aos quais serão tonferidos plenos poderes para, isoladame~·lte: 
. . ~ l 

praticar todos os atos da administ:ação, em juízo ou fora dele, na defesa dos interesses 

da empresa. 

Parágrafo Prhi1eiro - Fica vedado o uso da denominação social em operações .ou 

negócios estranhos ao seu objeto social, éspecialmerite na concessão de avais, endossos, . . 
fianças on cauções em favor de terceiros, ficançlo os sóciós, na; hipótese de infração 

desta cláusula, ·pessoalmente responsáveis pelos atos praticados . 
.. , 

Parágrafo Segundo /- A administração da sociedade será sempre exercida. por 

brasileiros natos 'ou naturalizados há mais qe 10 (dez) anos e a investidura dos mesmos, 

no respectivo cargo, dependerá ·de pré'(ia aprovação do órgão compete~te do Governo 

() 
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Parágrafo Terc~iro- A sociedade, na defe.sa de seus interess(.ls, também poderá fazer-

se representar por procuradoreSi'l\0~ quaisp:Jãpo<Jeleg~dO§ 'j:lOderes de administraç~o da 
......... t . ~ ., • 

· empresa; devendo neste casof :~oosJ:iom~. tlE:!.~tn S\!.*tn~tjios à prévia aprovação dp_ 

Poder Público Federal, o\>servadas as disposições :do artigo 38 da lei 4 t 17/62, com a 

redação introduzida pelo artigo 7-da lei 10.610 de 20/12/2002. 

DA CESSÃO DE QUOTAS, FALECIMENTO OU RETIRADA DE SÓCIOS 

Cláusula Décima - A cessão e transferência de quotas só poderá ocorrer ·com o 

, consentimento por escrito dos demais SÓCÍC!S, tendo estes, na proporção das quotaS que 

possuem na sociedade,. direito de p~eferência na sua aquisição. · 

Cláusula Décima Primeira - A saída de sócios da sociedade será oJ;>jeto de alteração 

. do contrato soei~, previamente. submetida à aprovação do órgão compete~te do 

.Governo.Federal, o~servadas as disposições do artigo 38 da lei. 4117/62, com a redação 
' ' 

introduzida pelo artigo 7 da 1ei 10.61 O ~e 20~12/2002. 

I 

Parágrafo Único- Os haveres do sócio que porventura desejar se retirar da·sociedade. 

serão apllrados em· balanço especial a ser levantado na d~ta ç!e seu efetivo desligamento . 

e o seu nio~tante será pago, ~m 6 (seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devendo 
' . 

a primeira ser paga 1 (um) mês após a data de aprovação dos respectivos haveres. Caso . . 

o balanço acuse a ocon;ência de prejúízos, o sócio retirante os reporá it sociedade, na 

. proporção de sua participação .societária. 

Cláusula Décima Segunda - O falecimento de qualquer dos sócios quotistas não 

dissolverá a· soc,edade, que continuàrá a existir com os remanescentes, sendo facultado 

aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, o ingresso na so?iedao~, observada a 

legislação em vigor. 

DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" 
I. 

\ 

' ' 
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DO EXERÇ}Í.CJO SOP!AJ-1 E D~ R~i;ANÇO 
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• • '111 • ~ "' .. " 

.. . . ~ - /~ - . .. : ... ... 
Cláusula Dêcima Quarta - O exercício social enceiTar-se-á em trinta e um de 

dezembro de cada ano, sendo os lucros ou prejuí~os verificados em balanços anuais, 

levantados nessas mesmas datas, distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporçãq 
I 

da p~rticipação de cada um no capital social. 

' DO FUNDO DE RESERVA 

Cláusula Dêcima Quinta - Dos lucros líquidos apurados nos baJanços anuais, poderá, 

a critério qos sócios e mediante deÚberação d~stes, ser deduzida parcela percentual de ' \ 

5% (cinco por cento) sobre o respectivo montante, destinada à formação de um Fundo 
' . -

de Reserv~s, até .o limite de ~0% (vinte por cento) do capital social para contingências 

ou para futuro aumento do capital social: 

Parágrafo Único- O balanço geral anual das atividades da empresa será feito em 31 de 

dezembro de cad'!- ano, constando à assinatura de todos os sócios e será acompanhado 

do extrato da conta de lucros e perdas. 

DOS CASOS OMISSOS 

Cláusula Déci~a Sexta .:...: Os casos omissos neste contrato social serão regidos pelo 
' . 

Código Civil Brasileiro Lei.l0406/02, e cuja fiel_ observância, ·assim como das demais 

cláusulas deste compromisso, se obFigam os sócios. 

DA RESPONSABILIDADE PENAL 

I 

Cláusul~ Décima Sétima - Os administradores declaram, sob as penas da lei, não 

estarem impedidos por lei especial, e nem condenado, ou se encontrarem sob efeitos de 
' I . . ' . . 

condenação,- a pena .que vede ainda que temporariamenté o acesso a cargos públicos, ou 
"· . "' . ~ . 
por crime falimentar, de peita ou suborno, concussão, peculato, ll contra 

- · ' nacional; con~ra ~s normas d de~~ • 
~V\f.'LUJUL"l. Qll propriedade. . • ~\ 

I 

() 
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E, por estarem justos e contrajadÇ»s, assinam 0. preseq.te in;;trumento em 3 (três) vias de 
~ ~ . . . ~ . .. . . 

igual teor e forma, 'J. (d•.l..l teittm~as; ~ 
• ~. • ,.. p 
I t .... . • .. • 

/' 

.• 

. 1li\-~'UÍÀ.A):)lw 
Nome: (ll{(,.v ·.c1v.c 's,,),,;.::i.& rVo~,;;..;J{.i' 

RG: M GS"" 3·C:d t _r,- çt;b! i .Çü). 
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19- Declaração, assinada pelo represent:~mte ·legal .da entidade, 

atestando o cumprimento d9s normas atinente_s à propaganda comercial 
1 

de tabaco, bebidas alcoÓlicas, agrotóx_icos, medicamentos e terapias, 

,conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § da 
. ' 

Constituição F&der?l) e legais (Lei n° 9.294/199.6) , que regem a matéria; 

( ' 

. . ' < 

. . ' 

I ' 

u 
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DECLARAÇÃO nº 19 

.. 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA., executante do servi_ço de 

Radiodifusão .de Sons é Imagens através do canal 46+, r{a localidade de Santos, 
I 

Est~do de São P_~ulo, inscrita no CNPJ sob o nº 01.773.119/0001-60, com sede na 

Rua Tolentino Filgueiras, nº ' 119, cj . 106, Gonzaga, Santos/SP, por seu 

representante legal infra-a;;siriado, declar~ _que: 
' . 

"Tem plena ciência-das disposições previstas no Art. 220, parágrafo 4º da 
Constituiçãi>-Federal, relacionadas com a propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas ... agrotóxicos; medicamentos e terapias eventualménte 
veiculàdas em sua grade de programação e que cumpre rigorosamen-te as 
deterrrinações previstas na Lei nº 9.294; de 15/07/96, _consubstanciadas 
nas prescriçõt:s, orientações, proibições, advertências e . consequências 
sobre uso e consumo de taiS produtos." 

Santo.,<;, 15 de setembro de 2015. 

,• 



. .. 

J 

' 

, . 

20 De,claração, assinada pelo representante legal da . entidade, 

atestando o cumprimento dqs seguintes, percentuais em sua 

programação: máximo de 25% (vinte e cinco por. cento) /do tempo 
·• 

\ 

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 

tempo reservado ao serviço noticioso, bem tomo o cumprimento da 

obrigação de · tra_nsmitir 5 (cinco) horas· semanais de programas 

educflcionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

programação; 

I, 

, . 
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DECLARAÇÃO nº 20 

EMPRES~ DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA., executante do serviço de 

. Radiodifusão de Sons e Imagens através do canal _ 46+, na localidad.e de Santos, 
' ' 

Estaçio de São Paulo, inscr!ta no CNPJ sob o nº 01.773.119/0001-60, com sede na 

Rua Tolentino Filgueiras, nº 119, cj. 106, Gonzaga, SaritosjSP, por seu 
. 

representante legal infr~-assinado declara que em sua grade de programação, a 
I 

emissora atende integralmente as determinações da legislação em vigor, sobretudo 
' 

~s disposições previstas no art. 28 do Regulamento dos ServiçOs de Ragiodifusão, 

circunscritas no seguinte: 

- 25% (vinte é cinco por cento) no máximo do tempo reservado à 
, . propaganda Gomercial; 

- 5%, (cinco · por ·cento) no ,mínimo, do tempo de~tinado ao serviçp 
noticioso; 
- 5 (cinco) horas semanais de programas educacion~is 

' 
· Por ·oportuno, encaminha a grade de programação da emissóra, 

programada para v~iculação durante 07 (sete) dias da semana, de segunda-~eira a 

domingo, na· qual se pode constatar que se faz cumprir percentuais a seu favor, 

além daqueles prevjstos legalmente, ~uma firme dep1onstração que esta emissora 

tem o propósito de executar o serv_iço de radiodifusão . com . respeito ao 

/ telespectadqr e, sobretudo, à legislação pertinente . 
.J 

Santos, 15 de setembro de 2015. 



Programação Modelo Para ~enovação Outorga -Início OOhQ~ 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA 
OOhOO CONEXÃO REPóRTER 00h15 THE NOITE CO toA DANIL~ GENTIU OlhOO THE NOITE COM OANILOGENTlU 00h15 THE NOITE CC>f..i OANILO GENTlLI 

01h00 ARQUEIRO I ARROW 01h15 JORNAL DO SBT - Noite 01h45 JORNAL DO SBT- Noite 0 1h1 5 JORNAL DO SBT - N"e 
02h00 NIKITA 02!MlO OKAY PESSOAL! ! ! 02h30 OKAY PESSOAL! I I -. 02h00 OKAY PESSOAL! ! ! 

/ 

031100 GAROTO DE OURO OJI(IQ JORNAL DA VTV; Reprile 031!30 JORNAL DA VTV - Reprise 031!00 JORNAL DA VTV- Reptise 

O.hOO IURD - IGREJA UNNERSAL 03h25 JORNAL DA VTV- Reprioe 031155 JORN/1( DA VTV - Ropiise 03h25 JORNAl DA VTV- Reprise 
061100 JORNAL SBT MANHA 03h50 PARÓQUIA BOM JESUS 04h20 IURD ~IGREJA U~IVERSAl· 03h50 PARÓQUIA BOM JESUS 

07h00 PAROOUlA BOM JESUS O.hOO , IURO. IGREJA UNNERSAL 06hOO JORNAL SBT MANHÂ 04h00 IURO • IGREJA UN_IVERSAL · 

07h10 JORNAL DI\ SEMANA repr~ 06hOO JORNAL SBT MANHÃ 07h00 PARÓQUIA Ba4 JESUS 06hOO JORNAL SBT MANHA 

08hOO CARROSSEL ANIMADO ó7h00 PARÓQUIA BOM JESUS 07h10 JORNAL DO SBT • Noite repise 07hÕO PARÓQUIA BOlA JESUS 

OOhOO BOMOIA&CIA 07h10 JORNAL 00 SBT - NOite reprise 08h00 CARROSSEL ANIMADO 07h10 JORNAl DO SBT - Noite reprise 
11h50 EMPA;ES.ÁRtOS DE sucesSo ,epri.e 08h00 CARROSSEL ANIMADO 09h00 BOM OIA&C1A 08h00 CARROSSEL ANIMADO 

121\20 - TVCHUR~CO O!lhOO BOM DIA& CIA 12h20 TV CHÜRRASCO O!lhOO BOM OtA& CIA 

121\3~ \ TV WES St!OP 12h20 lV CHURRASCO _ 121\35 .• TVWEB SHOP 12112!l - W CHURRASCO 
131!00· VTV FUTEBol ESPORTE SHOW 121\35 ' lV_WEil 'SHOP 13h00 VTV FUTEBOL ESPORTE SHOW 121135 lV WEB SHOP '· 
131130 TARDE. VIP 13h00 vfv FUTEBOL ESPORTE SHOW 13h30 TARDEVIP 131100 ~FUTEBOL !'SPORTiSHOW (} 1<1100 AVO~ llA POPULAÇÃO 131130 TARDE \IIP l<ll'OO A VÕz DA POPUlAÇÃO 131)3'1 TARDE\IIP 
, .. h15 ARNOLD '""!' -A VoZ O.<. POP1JlAÇÁO Hh1S ARNOLD 14h00 A VOZ DA POPULAÇÃO 
1-41130 CASOS DE FAMILIA 14h15 • ARNOLD 141130 CASOS DE FAMÍLIA . 14h15 ARNOLD 

15h30 PEROLA NEGRA 14h30 CASOS DE FAMIUA 15h30 PÊROLA NEGRA Uh30 CASOS DE FAMILIA 

16h30 CORAÇÃO INDOMÁVEL 15h30 PE.ROLA NEGRA 16030 CO_RAÇÀO INOOMAVEL 15h3Q PÉROLA NEGRA 

17h30 A USURPAOORA 16030 CORAÇÀO INDOMÁVEL 17h30 A USURPAOORA 16h30 CORAÇAO INOOMAVEL 

181\30 CHAVES 17h30 A USURPAOORA 181\30 CHAVES 17h30 A USU.RPAOORA 

1111l20 JORNAL DA VfV H1h30 CHAVES 1111l20 JORNAL DA VTV .... 111h30 CHAVES 

19M5 SBTBRASIL 1ilh20 JORNAL DA vrv 19h45 SBT BRASlL 191120 JÇ>RNAL DA VTV 
2<lh30 CUMP.UCES DE UM RESGATE 191>45 SBT BRASIL :!Oh30 CUMPUCES DE UM RESGATE I !!MS SBT BRASIL 

21h15 CARROSSEL 20h30 CUMPLICES DE UM RESGATE 21h15 CARROSSEL - 20h30 CUMPLICES DE UM RESGATE 

22hOO PROGRAMA DO RATINHO 21h15 CA~ROSSEL 22h00 RODA A RODA JEOUm 21h15 CARROSSEL 

23h15 MAOU!NA DA FAMA 22hOÓ PROGRAMA DO RATINHO 22h30 PROGRAMA DO RATINHO 22h00 PROGRAMA DO RATINHO 

23hl5 CINE E~ETACULAR 231\00 A PRAÇA E,NOSSA 

SEXTA 
. SABADO DOMINGO 

00h30 THE NOITE COM DANILdGENTIU 01h00 THE NOITE COM OANILO GENTIU 00h30 CINE BELAS ARTES 

01h30 JORNAL DO SBT • Noite 01M5 JORNAL 00 SBT - Noite o2h30 ESTEVAIJ PELO MUNDO 
02h15 OKA Y PESSOAl\!! 02h30 OKA Y PESSOAL! I I 03h00 SBT BRASIL repme 

031115 JORNAL DA VTV·.Reprise 03h:JO JORNAL DA VTV- Reprioe 031145 SST BRASIL reprise 

03040 '- JORNAL ÕA"VTV- Reprise 03h55 · PARóauiÀ S0.:. JESUS,.- twh'l5 CANAI-INDUSTRÍA BRASil. ,.,.... 

o4h05 )ÜRD - IGREJA UNIVERSAL ~b05 ESTE\IMI PELO MUNDO 041145 EMPREsARlOS DE SUCESSO'reprlse 

06hOO JORNAl SBT MANHA O. h~ JORNAL 00 SBT ·Noite repnse 05111; CANAl!!NoUSTRIÀ BRASU.. r~ 
07h00 PARÓQUIA BOM JESUS • 05h15 JORNAL 00 'SBT -"Noite reprise 051\.45 JORNAL DA SEMANA 

01hl0 JORNAL DO SBT - NW reprisl!: 061\00 CHAVES 07h00 BRASIL CAMINHONEIRO 

" 08hOO CARRossEL ANIMADO 07hÔrJ 1 OESE.NHÕS 07h30 TURISMO & AVENTURA ) 
09h00 BOM OlA& ClA o7h:IO PAAQoU~ BOM jesus 08ht5 ACELERADOS 

12h20 , TV CHURAASCO 07h~ BOM DEMNS O!lhOO TAAVEL NEWS 

12hl5 -TVWEBSH9P Ô7h50 APEOEsP / 09h30 CHA_VES 

13h00 y VJV ~UTE~Ol EsPoRTE SHOW 08hOO PAlAVRA REVELADA r 11h00 DOMINGO LEGAL 

13h30 TAROEVIP • 08h30 DESENHOS , )· 15h00 ELiANA 

14h00 A VoZ DA PC?t!I,AÇÀO 091100 CANAÍ. tNDÚSllUA
1
8RASIL 19h00 RODA A RODA JEQUITI 

1~h 1 ~ ARNOLD """"' ~p~ TV.-- 19MS SORTEIO DA TELE SENA 

1~h30 CASOS DE FAMILIA 10h30 sABAoo ANIMADO 20h00 PROGRAMA SILVIO SANTOS 

15h30 PÉROLA NEGRA 121>45 AlMOÇO DE ESTRELAS 

16h30 CORAÇAO INOOMÁ\rEL 13h15 EMPREsARIOS DE SUCESSO 

17h30 A USURPADORA 131>45 CHAVES 

18hl0 CHAVES 14h15 PROGRAMA RAUL GIL 

191® JORNAL DA \/TV 111h30 CHAVES 

19M5 SBTBRASIL 19M5 SBTBRASIL 
' 2~30 CU,..iPLJCES DE UM RESGATE 20h30 ESQUADRÃO DA MODA 

21h15 CARROSSEL 21h30 BAKE OFF BRASIL - MAO NA MASSA 

22hOO PROGRAMA DO RATINHO 22h30 ClNEFAMIUA 

23h15 TELA DE SUCESSOS 

'-
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21- Declaração, assinada pelo representante ' legal da entídade, 

atestando o cumprimento da fin~lidade constitl.!cíonal de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produç.ão 

independente em relação ao. contf]údo veiculado, n·os moldes do artigo 
! . ' 

22 1, 11, da Constituição Federal; .. 
\ f 

r· 

\ 
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DECLARAÇÃO nº 21. 
I I 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TDA., executante do serviço de 
" 

Radiodifusão de Sons e Imagens através do can.al 46;+-, na localidade de Santos, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 01.773.119/0001-60, com sede na' 
/ ' . 

Rua Tolentino Filgueiras, nº 119, cj. 106, Gonzaga, SantosjSP, por seu 

repr~~entante legal iJ'!fra-assinado, declara q_ue: 

"Cumpre com éi finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional;- assim como· do estímulo mínimo a produção independente em 
relação ao conteúdo veicul~do, nos mpldes do Artigo 221, li, da 
Constituição Federal." · 

·santos, 15 de setembro de 2015. 

• J 

. . . 
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22 Declaração, assinada pelo -represf(nfante legal , da entidade, 

. . ) 

atestando o cumprimento aos , vàlores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 , IV, 

da CF; 

I' 
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·oECLARAÇÃO nº 22 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., executante do serviço de 

Ra_diodifusão de Sons e Imagens através do _ canal 46+, 'na localidade de Santos, (_) 

Estado de_ São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 01.773.119/0001-60, com sede n~ 

Rua Tolentino Filgueiras, nº 119, cj. 106, Gonzaga, Sai}tos/SP, por seu -

representante legal infra-assinado, declara que: 
I 

' . 

"Esta emissora prirria pela elaboração de uma prógramação VÇ>ltada para o 
respeito aos valores éticos, · sociais e morais da pessoa e da· fan1ílía, 
privilegiando, spbretudo,· a cultura nacional e regional, · de forma a 
despertar em sua comunidade, o respeito ·e preservação da cultura e 
tradição de seu povo, dando atenção especial á temas, autores e 
intérpretes nacionais, atendendo em sua essência, as disposições do Art. 
221, IV da Constituição Federal." 

'Santos, 15 de setembro de 2015. 

.• 

I 

( _ _j 
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23 - Declaração,' assinada pelo representante legal da ·entidade., 

indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
' 

\ 

área editorial e pe,la direção da progra171ação, atestando a nacionalidade 

dessas pessoas e juntando os respectivos documentos. de comprovação . . 

J 
-'. 

.. 

' f 

.. 
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' I _DEÇLARAÇÃO nº 23 

\, 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., executante do serviço de 
. . ' ' 

Radiodifusão de Sons e Imagens :através do canal 46+,. na localidade de Santos, ' 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ .sob o nº 01.773.119/0001-60, coni sede na Q, 
Rua, Tolentino Filgueiras, · nº 119, cj. 106, Gonzaga, Santos/SP, por seu 

representante legal infra-assinado, declara que toda -a programação transmitida 

por sua estação tem sempre a aprovação prévia de sua admini$tração; a quem 

cómpete a sua linha editorial; que é col)'lposta pelas seguintes pessoas: 

• Gilberto 'Gomes Mànsur'- responsável pela gestão das a ti/idades e pela 
área editorial 

~ 

• Priscilla Mansur Cota- responsável pela direção da programação 

Segue, em anexo, os respectivos comprovantes de nacionalidade das 
pessoas acima qualificadas. 

I 

., 

Santos, 15 de setembro de 2015. 
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24 - Certidão. de distribuiç-ão cível e criminal, das esferas Estadual e 

Federal, de t9dos os sócios _e administradores; 

24 3
• - Certidão de distribuição cível. e crimirJ"al, dás esferas E.stadual e 

'· . 
Federal, de todos os sócios da Costa do Sol Adm. E Participações Ltda. ; 

25 - Certidão ·de inteiro teor dos processps relacionados, em caso de 
. 

Certidões c1vel ou criminal positivas; 

I 

\ 

\ 
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P ODE R J U DI CIÁ R IO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTI DÃO DE DISTRIBUIÇÓES CíVEIS DO(A) FORO DE SANTOS 

CERTIDÃ O N°: fl2'18698 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA:' 1/1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Saotos, no 
uso de suas atribuições legais, · 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando ' os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FA ÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 04/08/2015, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado em _nome de: **** 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA, CNPJ: 01'.773.119/0001-60 ,- conforme indicação 
cons~ante do pedido de certidão. *************""*******~*******~******************** *-~:t*********************** 

As seguintes di stri b u ições: **·A:****************~***** ********~*•u••• ***** k******* x******************************* 

» Foro de Santo.:- 10• Va r a Cíve l . 'Pr oces::: :;: COC' 6 480-16 . 20 07 . 8.26 . 05ó2 
(0006480-16 . 200 7 . 8 . 26. 0562 ) Situa çã o : l1rqu i vado. .i~ão : , Reconvençã e . Data: 
22/02!200 7 . Reqte : Ana ?au la Ferreira Cleme n t e.**.***** '" ** * * " *'· * **************** 

» Foro ele Sa n t os 12-• Va r a C;íve !. . .0 rocess o: COC'3568-4i . 2010.8.26.0562 
(&fJ03568- n . 2010.8'. 2ó . 0562)-. Ação : . Embargos _ à Ex ecuçàe> . ['a.t a : 03!02/ 2010. Reqte : 
Ivan José da Silva . **** .,..* ""**********.*~ *".**:l\'"-t**\".1*JI:'*** ,.. * *'l':'" * )!- )l"' * ·~ *************** * 

» Foro de Santos - 1 • VõJra Cíve l . Proces s o : 0047924-E7.20l.t.8.26 . 0562 [1]. Ação : 
. Cwnp r i men ;:o de sen t en ça . Ass unto: , I ndeni za ç ã.o poL· Dan o Mat e r .i a l. Daca: 13/ 12/ 2011. 

Exeqt e : Ed t;ardo de Ol"iveiL·a . Pr odu ç õ es Tel e v .is.ivas . **"'* * **~• ~ * * * **************** 

» Foro de Santos - • 12• Vara Cí"ve l . Pr ocesso: 0 005736-45 . 2012 . 8 . 26 . 0562 
(00,0 5 736- 45- . 2012 . 8 . 26.0562), Ação : Pr cedimento Ordinário . As sunto ,: Adi mpl emento e 
Extin ção. Data : 09/02/20 12--. Reqt e : CLín i c a Den t ária lWi<õ rican a Ss Ltda . * *****""** 

_. I 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VIl das Normas d Serviço da Corregedoria 
Geral ~a Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original·, ressalvado o 
teor do Artigo 32,' da Lei 8666/93. (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável 'pelo ·expediente do Cartório Distribuidor Cfvel. . ' 

( ) 

.. 

. Esta certidão não aponta, ordinariamente·, os processos em que a pessoa, cujo nome U 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no · Fórum acima 
' indicado, não compreenden~o a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

andamento 
Esta certidão,aponta os feitos cadastrados no sistema infor atizado com sitLJação em 

As custas no alor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 
I 

4080306 

111111111 11111~ 11 1 ~ 11111 ~111 111~ 1111111 

Santos, 5 de agosto de 2015. 

~ ~ • ' 
~-· 

Fernand de Almeida Carvalho 
~ Escrivão ·Judicial I 

' ' 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-..--+-""'!"W!- COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTos-. 
10" VARACÍVEL 

--.::f«...,fl:Y--+-,-.ftll'""'mo~- Rua Bittencouri; 144, Sala 58, Vila Nova- CEP 11013-300, Fone:.(13)' 
4009-3610, Santos-SP- E-mail: santos10cv@tj.sp.gov.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min 

, . CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

Tiago He1do Pitombeira Júnior, Coordenador sul:l tituto do. Cartório da 10a. Vara Cível do .Foro de 
Santos, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO No: 1001658-69.2004.8.26,0562 - CLASSE - ASSUNTO: Pt·ocedimcnto 
Ordinário -Assunto Principal do Processo<< Nenhumá informação disponível>> 

DATA DA'DISTRIBUIÇÃO: 04/02/2004 VALOR DA CAUSA: R$ 1.599,06 . 

REQUERENTE: 
Empresa de Comunícacão Prm Ltda, R DOUTOR TOLENTINO FlLGUEIRAS, 119, sala 106, 
GONZAGA - -C~P 11060-471, Santos-SP, CNPJ 01.773.119/0001-60 

REQUERIDA: 
Ana Paula Ferreira Clemente, R AZEVEDO .SODRE, 161, GONZAGA- CEP 1.1055-051, Santos-

. SP, CPF 108.451.228-94, RG 2Q955746 

OBJETÇ DA AÇÃO: 
Condenação no pagamento de R$ . 1.599,06 para 01/2004, referente a prestação de serviços, 
vinct,~lada à nota fiscal 0693. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Sentença Proferida- 28/02/2011 12:00:00 - Sentença 0 263/2011 registrada em 03/03/2011 no 

_livro n° 296 às Fls: 49: "Vistos, HOMOLOGO, para que · produza seus efeitos de direito, a 
transação celebrada entre as partes a fls. 418/419,.. nestes ·autos da aç~o de PROCEDIMENTO 
ORDINÁRIO (em geral) que EMPRESA DE CQMUNTCAÇÃO PRM LTDA move em fa:ce .de 
ANA PAULA FERREIRA CLEMENTE. Em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 
na forma do art. 269, III, do Código ·de Processo Civil. Homologo a desistência do prazo recursal. 
Certifique-se o trânsito em julgado e anote-.se a extinção, arquivando-se os autos, já que inexistem 
custas a serem recolhidas . . P. R. r. Santos; 28 de fevereiro de 2.011. JOSÉ ALONSO 
BEL TRAME JÚNIOR Juiz de Direito". 

Transito em Julgado da Sentença em 28/02/2011 

Remessa ao Setor - 04/05/2011 12:00:00 - Remetido ao ARQUIVO GERAL 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 18 de agosto de 2015. 
) 

DOCUMENTO ASSINADO DIGIJ'ALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1_1.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Valor desta R$19,40 
Provimento CSM N° 2.195/2014 
Recolhido conforme comprovante arquivado mÍ Serventia 
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Foro de Santos 
Extrato do Processo 

Emitido em: 13/08/2015 - 15:28:15 
· · Página: 1 de 1 

10.01658-69.2004.8.26.0562 ·Extinto 

Reqte 
Advogados: 

Reqdo 
Advogada: 

Movimentações : 

Procedimento Ordinário 
Distribuição: Livre - 04/02/2004 17:08, - Controle: 2004/000166 
1 oa Vara Cível 
Empresa de Comunicacao Prm Ltda 
Michel Elias Zamiui e outros 
Ana Paula Ferreira Clemente 
Tarsila Machado de Sá e outro 
,04/05/2013 12:00 Classe Processual alterada 
05/12/2911 16:40 Retorno ao Arquivamento 

Volume(s) 1, 2 retornado(s) ao arquivo 
05/12/2011 '16:39 Desarquivamento Delerido 

Voll!me(s) 1, 2 desarquivado(s) 
27i11/2011 12:00 Remessa ao Setor 

Remetido ao <Arquivo Geral > em 28/1 i 
' .17/11/2.011 12:00 Aguardando Conferência 

I • 

Aguardando Conferência 
Local Físico: 27/11/2011 - ConVersão de Dados , 

Arquivo Geral - Remetido ao <Arquivo Geral > em 28/11 
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C~RTIDÃO DE OBJETO E PÉ I 

Gil Goncalves Moreira, Escrivão do Cartório da 12". Vara Cível do Foro de Santos, na fo rma ,da 
lei, . 
CERTIFICA que, pesquisando em Cartó.r.io,.a seu cargo, ;verificou constar: 

' PROCESSO FÍSICO N~: 0003568-41.2010.8.26.0562- CLASSE- ASSUNTO: Emb~rgos À 
Execução '-

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 03/02/2010 VALOR DA CAUSA: R$ 6.000,00 

REQU.ERENTE(S): 
Ivan José da Silva, A V DOUTOR BERNARDINO DE CAMPOS, 470, AP 23, CAMPO 
GRANDE- CEP 11065-002, Santos-SP, RG 36934475 

-REQUERIDO(S): 
Empresa de Comunicação Pnn Ltda 

OB!ETO DA AÇÃO: . 
Visam os embargos a decretação da nulidade de penhora efetivada nos processo 706/07. 

' . . t 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: . 
Processo Distribuído - 03/02/2010 12:40:05 ~ Processo Distribuído por Dependência p/ 12a. Vara 
Cível. PROCESSO N° 163/10 1) Proceda o apensamento destes autos ao procçsso no 706/07 2) 
Diante do documento de fls. 09, concedo ao embargante os benefícios da gratuidade de justiça, 
nos termos da ~ei 1,060/50. Anote-se. 3) Certifique a tempestividade da presente ação. 4) Ap'ós, 
condusos. lnt. · 
Despacho Proferido - 26/03/2010 12:00:00 ·- V 1 S T O S. 'L Esta ação está em fase 'de 
cumprimento d~ sentença, sentença que não é título executivo extraj udicial, com o que, por erro 
expresso de forma, não conheço dos' preten.didos embargos à execução propostos pelo devedor, 
porque o correto seria impugnação, não se aplicando, portaílto o , artigo 250 d.o CPC, pois sã9 
diversos os requisitos e procedirp.eritos dos embargos à execução e da impugnação. 2. Posto isso, 
REJEITO LIMINARMENTE os embargos. Int. . . . 
V l S TO S. 1. Sentença em forma concisa nos termos da s0gunda parte do artigo 459 do CPC. 
2. Esta ação está em fase de cumpt:i111ento de sentença, sentença que nào é título executivo 
exti'ajudicial, com o que, por erro expresso de forma, não conheço dos pretendidos cmbmgos à 
execução propostos pelo devedor, porque o correto seria impugnaçúo, não se aplicando, portantb 
o artigo 250 do CPC, pois são diversos os requisitos c procedimentos dos embargos à execução e 
da impugnação. 3. Posto isso, REJEITO LIMINARMENTE estes pretendidos embargos. P.R.I. 
Processo Desapensado - 28/12/2010 12:00:00 - Processo 562.01.2007.017184-6/000000-000 
desapensado em 28/12/2010 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, '18 de agosto de 2015 . 

DOCUMENTO-ASSINADO DIGITALME~T~ NOS TERMOS DA LP 11.419(2006, 
CONFORME IMPRESSA O A MARGEM DIREITA' 

Ao Estado: 19,40 

y 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
--..,-COMARCA DE SANTOS 

. FORO DE SANTOS 
12a V ARA CÍVEL 

---J .a-.,~-... -+-l>lt-,.'"",.- 1111 
Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Noyá- CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Sanlos-SJ,J - E-mail: santos12cv@tjsp.jus.br . 
Horário de Atendimento ao' Público: das 12h30min às19h00min 

/ 

CERTIDÃO: DE OBJETO·E PÉ 

Gil Goncalves Moreira, Escrivão do Cartório da 12a. Vara Cível do Foro de Santos, na forma da 
lei, 

CERTIFICA-que, pesquisando em Cartório; a seu cargo, verificou consta-f: 

PROCJ:SSO FÍSICO N°: 0017184-88.2001.8.26.0562 - CLASSE ~ ASSUNTO: Procedimento 
Or·din.ário -' Espécies de Contratos -

DATA DA DISTRIBUIÇÂQ: 17/05/2007 . VALOR DA CAUSA: R$ 6.836,18 

REQUERENTE(S): 
Empresa de ComunicaÇão Prm Ltda, R DOUTOR TOLENTINO FILGUEIRAS, 119, SALA 10~·, 
GONZAGA - CEP 11060-471, Santús-SP, CNPJ 01.773.119/0001-60 

REQUERIDO(S): 
F I da SÚva Lingerie Me, R JULIO MESQUITA, 1'89, LOJA 15, VILA MATIAS - CEP 
11075-221, Santos-SP, CNPJ 06.863.636/0001-43: Ivan Jo.sé da Silva, AV DOUTOR 
BERNARDINO DE CAMPOS, 470, AP 23, CAMPO GRANDE - CEP 11065-002, Santos~SP, 
CPF 503.227.373~20, RG-36934475.3 

OBJETO DA AÇÃO: 
Visa a presente a condenação da ré ao pagamento · de R$ 6.836,18 ·referente ao contrato n° 
347/2006 que tinha por objeto a cessão de horário para veiculação de publicidade e/ou 
propaganda da empresa-ré, na grade de programacap da Rede TV. 

SIT.UAÇÃO PROCESSUAL: 
Distribuído para 12a. V.ara Cível(Fórum de Santos) em 21!05/2007 
Sentença Proferida - 02/04/2008 12:00:00 - Sentença n° 581/2008 registrada em 10/04/2008 no 
livro n° 126 ·às Fls. 221!222: Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação e condc;;no o réu ao 
pagamento de R$ 6.836,18 (seis mil, oitocentos e trinta e seis reais e dezoito centavos), 
devidarm;nte a·tualizado até a data do efetivo depósito, acrescidos êom juros na forma do artigo 
406 do Código Civil (taxa 'sclic) desde a citação nos termos do artigo 219 do Cód)go de Processo 
Civil, e com correção monetária desde o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 1°, ~ 2°, da 
Lei n° 6.899/81, custas judiciais despendidas e honorários advocatícios na base de 20% do valor 
da causa. P. R. L · · 
Despacho Proferido -_3.0/05/2008 12:00:00 - VISTOS. 1. Em fase de cumprimento da sentença a 
partir deste despacho. Cadastre-se o incidente, proce~sándo-se rios próprios autos. 2. -r:endo em 
vista que o ex.ecutado não efetuou o pàgamento voluntário do débito, apresente o exequente nova . • 
memória de cálculo acrescida da multa de 10%. 3. Oferecida a nova memória, expeça-se 
mándado de penhora e .avaliação, · intimando-sy, ao depoís da avaliação, a devedora para; 
querendo, no prazo de .quinze dias, oferecer impugnação. Int. . . 
Despacho Prorerido - 19/01/2009 12:00:00 - 1. Indefiro.a aplicação dds artigos 227 e 228, do CPC 
uma vez que rtata-se de intimaÇão e· não citação como requerido a fls. 153/154. 2. No niais, 

. depositada a · diligência do oficial de justiça1 dcsentr'anhe-se, adite-se e cumpra-se o mándado de 
118- 143/146, devendo o ofí~ial de justiça, observar quanto· ao não cabiipento de cumprimento 
integral do mandado. Int. 
Despacho Proferido - 04/08/2011 12:00:00 - Fls. 356/357: defiro. Intime-se o devedor, Ivan, por 
seu advogado, para que indique bens passíveis de penbora,. sob pena de aplicação de multa, nos 
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termos dos artigos 600, IV e 65:?, §§ ;3° e 4°, ambos do CPC. Int. 
Arquivamento - - 06/03/2012 13:02:37 - Volumes ·1, 2 arquivados no pacote ·2427/2012, 

~ . 9001960807967(1) E 9001960807968(2) 

Decisão- 08/08/2014 16:28:20- 1. Fls. 471: defiro o sobr~stamento do feito por mai~ 30 (trinta) 
dias. 2. Decorrido, o prazo acim5J., cumpra-se o item 2 de fls. 470. Int. . 
Arquivo Geral - Devolução ao arquivo - 20/03/2015 09:;31:53 - remetido ao arquivo pacote 
3318/15 3° volume 9001966645828 ~ ' 

NADA MAJS. O referido é verdade e dá fé .. Santos, 07 de agosto de 2015. 
• 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: R$ .1 9,40 
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TRIB AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
~ -., I, !J!:lU'TIC>\ COMARCA DE SANTOS . . 

3 ... s~~ p' ·eFOROD~~ANTOS . 
' la VARA CIVEL * • 

1uutnutll<}~t: 11,. Rua Bittencourt, 144, Sala 12, Centro - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3601, Santos-SP- E-mail: sanloslcv@ljsp.j us.br 

1 Horário de Atendimento,ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTÍDÀO DE OBJETO E PÉ 

Naila Fernanda Ca~pos, Escrivã do Cartório da l".' Vara Cível do Foro de Santos, na forma da lei , 

. CERTIFICA que, pesquisando-em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N•: 0047924-87.2(fl1.8.26.0562 - 1 CLASSE 
Ordinário- lndc,niz~çi'io por Dano Material . 

ASSUNTO: Procedimento 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/12/2011 VALOR DA CAUSA: R$' 94.173,99 

REQUERENTE(S): . ' f 
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EnÍpresa de Comunicação J'rm Ltda, R DOUTOR TOLENTINO FILQUEIRAS, 119, SL 106, GONZAGA-
CEP 11060-471, Santos-SP, CNPJ'Ol.773.119/0001-60 J • . ~ 

RE.QUERIDO(S): . \ _ . 
Eduardo de Oliveira Produções Televisivas, R CAPIVARI, 810, JARDIM NOVO CAMPOS ELISIOS .­
CEP 1~050-571, Campinas-SP, CNPJ 11; 214.6.52/0001-45 • 

' - -OBJETO DA .:\,ÇAO: INDENIZAÇAO POR DANO MATERIAL 
. ~ . . \ \ 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Sentença Proferida - 31/05/2012 -Sentença n° 8?2/2012 registrada em 01/06/2012 no livro n° 573 às Fls . 
106/109: Ante o exposto., JULGO EXTINTO O FEITO, sem exame do mérito, com base nos artigos 267, I e 
VI, do CPC. Arcará a autora com o pagamento das custas, despesas processuais c honÓnírios advocatí«ios 
que,_ fixo .em R$ 1.000,00, pof equidadc, nos termos do artigo 2Q, § 4°, do CPC. P.R.I.C.Remessa ao Setor ~ 
27/07/2012 12:00:00- Remetido ao · Egrégio Tribunal de Justiça em 27/07/2012. Ao retornar, teve início .á 
execução e consequentemente o cuinprimento d.a obrigação conforme sentença transçrita aos 16/06/.2015 -
Vistos, Trâta-se de impugnação ao cumprih1emo de sentença sob alegação de excesso de execução. Houve 
resposta ao incidente a fls. 316. Autos remetidos ao S&ACON a tis. 337 e 521, sobre o quaí ás partes se 
manifestaram (fls. 525 e 527). É· o relatório, no essencial. Decido. Com efeito,' o cálculo do Contado,!' 
Judicial de Os. 521!522, elaborado de forma imparcial e precisa, contou con1 a concordância ex [) ress~\ das 
partes, razão pela qual deve ser aceito sem teservas para o deslinde desta fase processual. Ademais, quando 
do bloqueio "on linc" na conta do _impugnante (30.07.2013), não havia nos autos o depósito de R$ 688,00, 
realizado somente em 15.08.2013, consoante se observa das. fls. 272 e 279. Isto posto, ACOLHO EN1 
PARTE A lMPUGNA._ÇÁO parà homologar o cálculo do SEACON ele fls. -21/522 .' Diante ela sucumbência 
recíproca, fic;:~m compensados os honorários advocatícios na espécie. Por fim, como os depósitos cfetivacl0s 

. nos autos abrangem todo' o débito, dou por satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTO o presente fei~o no _ 
art. 794, I do CPC. Expeça-se mandado de levantamento em favor do devedor no valor de R$ .1.299,46 c o ' 
restante em favor do credor, tudo referente aos depósítos de 0~. 197, 2] 8, 226, 234, 245. 264, 276 c 279. 
PRIC. . . 
Os referidos aÚ_tos encoiltram-se atualmente agum:dando trânsito em julgado da sentença. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 06 de agosto de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI l-1.419/2006, 
CONFORJ\itE IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

.Ao Estado: 19,40 
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.: ··••. ·-c·. • :·.·.:CERT:IDÃO'DE.OBJETO.E PE'. I 
-

Gil Goncalves Moreira, Escrivão do Cartório da 12a. Vara Cível_(Jo Foro de Santos, na forma da · 
lei, . - · 

\ CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0005736-45.2012.8.26.0562- CLA~SE- ASSUNTO: PrÓcedimcnto 
Ordinário- Aóimjllemento e Extinção 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/02/2012 VALOR DA CAUSA: R$ 80.000,00 

R~QUERENTE(S): . 
Clínica Dentária Americana Ss Ltda, AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 43,- CJ. 03, 
GONZAGA- CEP"11060-301, Santos-SP, CNPJ 08.943.926/0002-03 

REQUERIDO(S): . 
Empresa de Comunicação Prm Ltda, R DOUTOR TOLENTINO FILGUEIRAS, 119, CJ. 106, 
GONZAGA- CEP 11060-471, Santos-SP, CNPJ 01.773.119/0001-60 I 

. OBJETO DA AÇÃO: ) , 
Visa a presente ação em sede de tutela antecipada c no mérito, que a ré volte à veicular a 
propaganda da autóra p~los 10 meses restantes dos 12 previstos no cont~at~ celebrado entre as 
partes em 22.09.2010, eom veiculação de referida propaganda por um ano de 11.10.2010 a 
10.10.2011, pelo preço de 8.000,00 por mes, son pena de mullá diária de 5.000,00 em caso de 
descumprimento, e, no mérito propriamente dito, acondenação da ré ao pagamento' das custas, 
despesas pmc~ssuais e honorários advocatícios. · 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: , 
Carga à Vara Interna ~ 09/02/2012 15:37:03 . ~ Carga à Vara Interna s9b n° 7421836 - Local 
Origem: 1752-Distribuidor(Fór.um de Santos) Local Destino: 2214-12~. Vara Cívcl(Fórum de 
Santos) Data de Envio: 09/02/2012 Data de Recebimento: 09/02/2012 
Dt:spaclm Proferido - 13/02/2012 12:00:00 - V 1 S T Ç) S. 1. É necessária a manifestação da ré, · 
em eventual resposta, a respeito das alegações feitas no último parágrafo de fls. 03, não 
comprovadas documenta}mente, com o que, ausentes os ' requisitos do artigo 273, caput, do CPC. 
2. Posto isso,. ind.efiro a tutela antecipada. 3. Cite-se. Int. Certidão. de fls. 47 verso: ... deixo de 
expedir Carta de Citação pof'falta de contrafé da inicial. . 
Sentença Proferida - 02/05/2012 12:00:00 - Sentença n° 608/2012 registrada em 04/05/2012 no 
livro n° 182 às Fls. 97/100: P~sto isso, julgo PROCEDENTE esta ação, determinando que a ré 
veicule;· em 15 dias, a propaganda da autora nos moldes ajustados nos documentos de fls. 18/33_ e 

. 73, pelo prazo d,e 10 meses, ao custo de R$/ 8.000,00 por mês, sob pena de multa diár.ia de R$ 
5.000,00, e.m caso de descumprimento, tudo isso após o trânsito em julgado desta sentença e a 
partir do início ·da execução de obrigação de fazer. Condeno a ré ao pagamento das custas, 
desp_esas processuais e honorários advocatícios, que fixo em com base no artigo 20, § 4°, do 
Código de Processo Civil, em R$ 2.500,00, tudo atualizado desde a propositura desta ação. 
Com base no artigo 18, caput, é§ 2°, do Código de Proccs~o ,Civil , condeno a ré ao pagamento de 
multa de 1% sobre o valor da causa e ao pagamento de uma indenização que fixo em 20% sobre o 
valor da causa. Despacho Proferido - 28/05/2012 12:00:00 - 1. Recebo a apelação interposta a 



\ 
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fls. 99/114 nos . efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Ao apelado, para contra-razões. 3. Após, 
subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Seção de Direito Privado, 
com as homenagens deste Juízo. Int. -
Despacho - 02/08/2013 12:00:00 - Vistos. Em fase de cumprimento da sentença a partir deste 
despacho. Anote-se. Fls. 161163: · intime-se ·a ré-de~edora, ni:1 pes'soa _cle seu advogado, para o · 

. pagamento, no prazo de quinz,e (15)dias, sob pena de aplicação de multa ele 10%, nos termos elo 
artigo.475-J, do 6:PC. Int. . 
Decisão - 17/09/2013 10:15:25 - Vistos. 1. Fase ele cumprimento de sentença no tocante aos R$ 
2.500,00 de honorários advocatícios a cargo da ré; determinados no' penúltimo parágrafo de fls. 
94, mant-idos pelo TJSP no acórdão de fls. 139/146: como a mu\ta de 10% do artigo 475-J do 
CPC, pleiteada no item 2 de fls. 162, .só pode ser aplicada após · a prévia intimação do devedor, 
conforme entendimento do STJ, ou se efetuado espontanea~ente ·o depósito, como feito pela ré a · 
fls. 167, fo.r verificado pelo contador do Juízo que taJ .depósito; atualizado com juros de ·1% ao 
mês e correção monetária pela tabela de cálculos judiciais do TJSP da data do trânsito em julgado 
do a~órdão (05.06.2013) nao corresponde a tal atualização, remetam~se os autos ao contador ·do 
Juízo para que, em 10 dias, elabore o cálculo do montante da condenação aqui referido, utilizando­
se das atualizações aqui determinadas. 2. Fase de cumprimento ele sentença no tocante à 
obrigação de fazer determinada no antepenúltimb parágrafo de fls. 94, mantida pelo TJSP, nos 
acórdãos de fls : 138/146 e de fls. 154/157, com exclusão da múlta diária de R$ 5.000,0_0, com o 
que, afastada a pretensão do último parágrafo de fls. 161 no tocante a essa multa: .díame de fls. 
180/236, inclusive já obje~o de man!festação da {tUtora a t1s . 240/242, com base no artigo 214, § 
1°, do CPC, por analogia, indefiro, por prejudicada, a intimação da ré para cumprimentq da 
obrigação de fazer. 3. Se na petição de fis . 240/242 a autora já se manifesta sobre a petição de fls. 
180/184, com os documentos de íls. 185/236 da ré, pas~o ao julgamento da questão. 4. Na petiçáo, 
de fls. 180/1-84 a ré pretendeu discutir de novo a lide ou modificar a sentença qu6 a julgou, o que 

· lhe é defeso pelo artigo 475-G do CPC, por analogia, c9m o que, afasto as pretens~es expostas· em 
referida petição, também não aceitas pela-autora na petição de fls. ;240/242. 5. Posto isso, ocorrida 
a hipótese do .artigo 633 do CPC (a ré não satisfez a obrigação de fazer), em 10 dias, manifeste~se 
a autora sobre o prosseguimento da 'fase de cumprimento de sentença afeta à obrigaçfto de fa:;;er 
aqui referida, nos termos do' artigo aqui mencionado,sendo que se eventualmente requerer perd~s . 
de danos, ulteriormente, também à vista do que for apurado .em relação ao item 1 desta decisão, 
decidirei a respeito "dós honorários advocatícios nas duas fases de cumprimento de sentenÇa 
requeridos nos item 3 de fls. 162, honorários devidos segundo entendimento do STJ. Int. 
Decisão- 08/10/_2013 10:55:07- Vistos \ L A reclamaçãó da autora contra ·este Juízo, no tocante a 
imputado descumprimento inclevidq da determinação da multa diária de R$ 5.000,00, somente de 
conhecimento com a remessa, pelo TJSP, dos documentos de fls . 248 e 249 e verso, foi objeto de 
denegação de seguimento. 2. Além da reclamação referida no ítem anterior, a mesma -autora 
interpôs o agravo de instrumento noticiado na petição de fls~ 250, insurgindo-se novamente contra 
a alegada multa diária de R$ 5.0ÕO,OO, objeto da decisão do documento de fls. 259/261, 
indeferindo o pretendido efeito suspensivo e determinando a contraminuta. 3. Posto isso, a 
respeito do requerime_nto feito no último parágráfo de íls. 263, mantenho o item 2 da decisão de 
t1s. 243 e verso, que encontra g~arida no 2° parágrafo de fls. 249, verso e 3° parágrafo de t1s. 260, 
aguarde-se eventual manifestação da autora, nos termos do artigo 475-J, §5°, do CPC, em relação 
ao item 5 da decisão de fls. 243 e verso. Int. 

' 
Decisão - 06/12/2013 11:46:52 ·_ Vistos. 1. Remetam-se os autos ao contador do Jui~o para as · 
providências do item 1 da decisão de íls. 243. 2. No tocante à outra fase de cumprimento de 

- sentença, de obrigação de fazer, indefiro o requerimento feito po item I da petição de fls. 290/292 
da devedora, nos termos do item 4 da decisão de fls ,. 243, não objeto de recurso, com o que, nos 
termos do artigo 601 do CPC, essa n;esma devedora incide em multa de 20% do valor atualizado 



; ' 

\ / 

/ 

~RIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO 
_..-:-,..._-.--;11&, ... ~--,-- COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
12a V ARA CÍVEL --=--+-.::..-­ Rua Bitencourt, 144, Salas 66/68, Vila Nova - CE}.l11013-300, Fone: (13) 
4009-3612, Santos-SP - E-mail: santos12cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

do débito em execução, .multa essa que reverterá em proveito da credora, exigível da própria 
execução, porque incidente no artigo 600, II e III, do CPC. 3. Defiro os requerimentos feitos na 
pétição de fls. 300/301 da credora, intimando-se a devedora, por seus advogados, via DJE, para 
prestar, em 10 dias, as informações do que pret~~dido a fls. 301: In time-se. 
Decisão- 22/01/2014 1_1:04:02- Vistos. 1. Conheçódos embargos de declaração de í1s. 307/311, ' 
porquanto tempestivos, e a eles não dou provimento, porque não ocorreram obscuridade, 
contradição ou omissão na decisão de fls. 303, sequer alegadas, sendo que as alegações feitàs pela 
embargante têm caráter infringente, o que não se admite em embargos de declaração, nem em 
fase de cumprimento de sentença, nos t<,!rmos do artigo 475-G do CPC, aplicável por analogia, 
com o ql!e, desnecessários os acórdãos retratados n0S documento de fls . 313/336. 2. Posto isso, a 
decisão de fls. 303 permanece como foi lavrada. 3. Fls. 337/344: manifeste-se a aut0ra-credora, 
em cinco dias. Int. · ' 
Teor do ato : Vistos. 1. Remetam-se os autos ao contador do Juízo para as providências do iterri 1 
da decisão de fls. 243. 2. No tocante à outra fase de cumprimento de sentença, de obrigação de 
fazer, indefiro o requerimento feito no ite~ I da petição de í1s. 290/292 da devedora, nos termos 
do item 4 da decisão de ·fls. 243, não objeto de recurso, com à que, nos termos do artigo 601 do 
CPC, essa mesma devedora incide em multa de 20% do valor atualizado do débito em exec.ução, 
multa essa que reverterá em p_roveilo da credora, e;l(igível da própria execução, porque incidente 
no artigo 600, II e III, do CPC. 3. Defiro os requerimentos feitos na petição de fls. 300/301 da 
credora, intimando-se a devedora, por seus advogados, via DJE, para prestar, em 10 dias, as 
informações do que pretendido a fls . 30l.Intiple-se. 
Decisão - 12/09/2014 16:03:00 - Vistos. 1. Como 6 recurso especial interposto pela ré-dev~dora 
(documento de fls. 433 e verso) em relação ao , acórdão que, por votação unânime, negou 
provimento ao agravo tle instrumento interposto p'or essa mesma devedora contra o item 2 da 
decisão de fls. 303, não tem efeito suspensivo, o feito prossegue em suas duas fases de 
cumprimento de sentença especificadas nos itens 1 e 2 da decisão de í1s. 243 (observando-se não 

· ser deste Juízo a marcação em aijl.arelo contida em aludido ·item 2), o·· do item 2 de aludida 
dccisão, ,com exclusão da mulia diária de R$ 5.000,00 mantida em razão do rycurso especial 
1nterposto pela autora-credora (isso a -partir ,do item 2 da decisão de fls . 288), noticütdo na pettção 
de fls. 396/397, também hão ter efeito suspensivo. 2. Fls. 349/350: remetam-se os autos ao 
contador do Juízo. para que, em 10 dias, elabore o cálculo do montante da condenação afeto às 
custas e despesas processuais despendidas peJa autora-credo'ra c afelo aos honorários advqcátícios 
de _R$ 2.500,00, tudo atualizado desde a· propositura desta ação (09.02.2012), com juros de 1% ao 

"mês e correçno monetária pela tabela prática do TJSP, abaten.do-se fl' quantia de tls. 167, a ser 
atualizada, desde 05 .08.2013, com os mesmos juros de 1% ao mês e correção monetária pela 
tabela prática do TJSP. 3. Conforme item 5 da,decisão de fls. 243, a ré-devedora não satisfez a 
obrigação de fazer, que p_or isso, converte-se em perdas e danos, pretendida pela autora-credora, 
conforme petições de fls. 297, 3Q0/301 e 431, em líquidação por arbitramento para apur<).ção do 
que pretendido no 2° parágrafo de fls. 430, a partir d<?s documentos de fls. 422/427, afastadas, 
com base no artigo 4 75-G do CPC, as pretensões em sentido contrário da ré-devedora. 4. Para a 
liquidação por arbitramento determinada no item anterior, nomeio Marcelo Alfredo dos Santos, 
fixando seus hon'orários iniciais em R$ 1.200,00, quantia que a ré-devedora, causadora das perdas 
e danos sofridas pela autora-credora, em razão do não cuntprimento da obrigação de fazer, deverá 
depositar em 10 dias. 5. Com o depósito, intime-se o perito judiéial a iniciar os trabalhos e a 
entregar o laudo no prazo de 45' dias, sendo que pela sistemática da liquiqaçãp por arbitramento 
(artigo 475-D e parágrafo único, do CPC), não s!'o formulados quesitos nem indicados assistentes 
técnicos. 6. A respeito da alegação feita pela ré-devedora no item III da petição de fls. 420/421, 
de qu~ "o feito tramita há quase três anos sem nunca ter tido uina audiência sequer", observo que 
no tocante ao processo de conhec.imento (onde tal pretendida ''audiência" foi çntendida, na 
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sentença, desnecessária, em razão da aplicàção_ do artigo 330, I, do CPC, o que manÚdo. pelo 
_TJSP a partir da ap-elação de <tludida devedora), preclusão. tal alegação nos termos do artigo 475-
G do CPC, e no tocante a esta fase de cumprimento de sentença, improvável a o~tenção de. 
qualquer conciliação entre as p&rtes, como cop1provam os recursos especiais referidos no item 1 
desta decisão e o grau de litigiosidade entre as partes, observando-se; ainda, que a autora-credora 
em nenhum momento disse que pretendia audiência de conciliação. 7. Postp isso, indefiro a 
audiência de conciliação prete_ndida pela ré-devedora Intime-se. 
Decisão - 06/03/2015 13:14:00 - Vistos. 1. A pretendida nulidade da fase de cUmprimento de 
sentença de , obrigaçã9 de fazer só foi suscitada pela ré-devedora na petição de fls. 457/466, 
quando já esta modalidade de cumprimento de sentença, inclusive, com laudo do perito judicial · 
apurando as perdas e danos ·sofridas pela autor~-cr~dora pelo descumprimento· de referida 
obr~gaç,ão, com o que, pr~clusa tal'pretendida nulidade, nos Ú:rmps do artigo 245, caput, do CPC, 
porque' não ocorrida ai hipótese do 'parágrat'o único de referido artigo. 2. Manifeste-se .o perito 
judicial, em 10 dias, sobre às alegações feitas a fls. 460/466. Intime-se. 
Decisão- 24/01/2015 16:50:49 : Vistos. Aguarde-se a vinda dos autos de agravo. 
Oportunamente, VQltem conçlusos pqra apreciação do laudo de fls. 5263/530., Trít. , ' 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 07 de agosto de 2015. 

DOCUMENTO A:SSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORl\tE IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: R$19,40 
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P ODE R J U D I.CIÁ RIO 
TR~BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMi ti_AIS DO(A) FORO DE SANTOS 

CERTIDÃO N°: 8219267 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poder-á ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor C iminal do(a) ·Foro de Santos, 
no uso oe suas atribuições legais, 

, CERTIFICA E DÁ FÉ <1!Ue, pesquisandó os registros d~ distribuições de AÇÕ~S 
C~IMINAIS . anteriores a 04/08/2015, verificou NADA CONSTAR contra :~*****.*:**********"************* 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO. PRM LTDA, CN F'J: 01.773 119/0001-60, conforme indicaçao 
constante do pedido de certidêo. * ********************~********~**********k*:**'tf ************************ **** 

' 

Esta certidão abrange os processos criminais e às processos dos Juizados Especiais 
Criminais, só tem validade no seu original e med iante assinatura digital izada .do responsável pelo 
expediente do Qistri ~uidor . · 

' .. 
Esta ·certidão se refere exclusivamente. à distribuição promovida no Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede dt~ Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão é sem custas. 

0373913 

1111111~11 11 11111 111111111 1111~1~11 

• 

Santos, 5 de agosto de 2015. 

Fernando ele Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 

. I 
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PODER JUDICIÁRIO 
.JUSTIÇA. FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE.DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES. CÍVEIS, FISCAIS, CRiMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da CE7rtidão 20150001921877 

CERTIFICO ., revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente · 
data, qu~ contra: EMPRESA DE COMUIIÍICACAO PRM LTDA , ou vinculado ao.CNPJ de número 
Ol,.773.119/0001-60, 

• 

N A D A C O N S T A na Justiça Federa l de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: . 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de ServiÇo n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; ' 
·b) A conferência dos dados pessoais da pessoa p esquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; ' 
c) A autenticidade ~esta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessadp no endereço 
www.jfsp.j!,..!_;;J;n , até 60 dias da liberação, através do código de segurança : QJCQT1ha8KBN B6JEAL 
BSPJ99TBYaVHTAB ' 
.d) Esta Certidão abrange o Estado de São Pau lo. 
e) Não foram consultados e_ventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 

, , sigilosos. -. 
f ) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe. 

São Paulo, 01, de outubro de 2015 às 21h06min . 

• ( 

. Núcleo de Apoio Judiciário 
puaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666 

,: 

• 
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· PODER JUDICIÁ R IO I 

T~IBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇ.ÓES C[VEIS DO(A) FORO DE SANTOS 

ÇERTIDÃO N°: 8218229 FOLHA: 1/1 

A aut~nticidade desta certidão poderá ser çonfirmada pela_internet nÓ site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Santos, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando o.s registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZAbOS ESPECIAIS CÍVEÍS, no período d_e 10_(aez) 
anos anteriores a 04/08/2015, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado e·m nome de:**** 

GILBERTO GOMES MANSUR, RG: 5345747, CPF: 732.552.898-1 5, conforme indicação constante 
do Pedido de certidão. **1,*****************~****** "- ********************************** 11************'1!*********"*~* 

I - . 
As seguintes d i s tri b u ições: ************.******~***** **************************** ·~·· ************************ ***** 

»Foro de Santos - la ··Jara da Fazenda Pública . Processo : C5Q ,)857--74.2008.8.26 . 0562 
( 0500857- 7~ . 2008 . 8 . 26 .. 0562) . Ação: -· Exe cução . fiscal. As -5"unto: IPTU/ Imposto Predi'al 
e Terr.i,to ::- ial Urbano . Data : 06/06/2008:_ Reqce: Prefeitura Municipa l de Santos . * 
» Foro . de Santos 11• Vara 'cíve l. Process o : 0 029210 - 16.2010.8.26.0562 
(0029 210-16 . 2010.8 . 26 . 05 62 ) Situação: Em grau de recurso . Açã o : Usucapião. Assunto: 
Proprieda ::iE-. Data: 11 /08/2 010. 'Reqte: Mary Aparecida Cabral.*'+**************** 
»Foro de Sd.Jltos- 2• Vara da-Fazen da PúbL.ca. Processo : 0 5 2 7 465-36.2013 . 8.26 . 0562 . 
Ação,: Exc= c ução Fiscal . Assunto : Díviô a ' Ativa . Data•: 27/ 11 / 201 3. Exeqte : · Prefeitura 

'Municipa l d e Santos . *+•+****+**~*****~*~***~********** ~ * *~ * ~*~* *********~***~** 

1» Foro ele Santos - · 6a Vara Cível. Processo: 1004909 - 1.2.2015 . 8.26 . 0562 . .llçào : 
Procedimen to Sumário. Assunto : Condomínio em Edifíc io . Dat d : 09/ 03/ 2015. Reqte : 

. ÇondomJ.n i o Edifício .4u r ea Gonzalez Conde.**.;- *-..******** " **** ~* ~ * ******* ********* 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VIl das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da J tiça· do Estado de Sao Paulo, esta certidão só te·m validade no seu original , ressalvado o 
teor do Artigo 32; da Lei 866B/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
.respo-nsável pelo expediente do Ca:tório Distribuidor Cível. · 

Esta certidão nao aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nqme 
foi pesquisado, figura como autor(a) . 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição ·promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). ~ 

andamento. 
Esta certidão apo'nta os feitos cadastrados no sistema infor atizado com situação em 

As custas no valor de R$ 19,40 foram ~ecolhiçlas na forma da Lei. 
• I 

0079495 . 

llln!IIIIII IIIIIIIIIIIIIII~n11111 

I 

Santos, 5 de agosto de 2015 . 

...:;r~ ~ • 
·~-· 

Férnando ae·Aimeida Carvalho 
Escrivao Judicial I 

,' 

I • 
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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

MARIO ÁLVARO PEREIRA FERNANDES, Escrivão elo Cartório da la. Vara d<r Fazenda 
Pública· do Foro ·de Santos-, na forma da lei , 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

, r. 
PROCESSO FISICO W: 0500857-74 ,2008.8.26~0562 - CLASSE - ASSUNTO: ExeqJÇ'éto 

· Fiscal - IPTU/ Imposto Predial c Territorial 'urbano 

f 

DATA DA DISTlUBUIÇÃO: 06/06/2008 

EXEQUENTE(S): Prefeitura Muiiicipal ele Santos 
.)-

. · \ . . ' 

EXECUTADO(S): Gilberto Gomes Mansur/CPF 732.552.89S-15, RG 5345747; Regina Celia 
.Cardoso Mansur/CPF 017~923.66S-76, RG 10250479 c Marcos Ccsnr Alv.es Pcnna c s/mulhcr. 

'' 
OB.JETO DA AÇÃO: .CDA n" 879/2008 no valor de R$ 4.281 ,6Cl (quatro mil , duze ntos c oilc1 ta 
c um reais e sessenta centavos), proveniente de ImpQSto sobre a Pyop\ieclacle Predial Urbana 
e Taxa de Remoção de Lixo Domicilia( referente P a 12a pr(lstação do exerdcio e ano 
base de 2007,' lançado contra o executado à Avenida Conseiheiro Nébias, 7,07- Santos/SP. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
o feito encon tra-se' aguardando r~uhlica:ção ela sentença proferida. , I 

I . 
NADA. MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 14 de seLen1bro ele 2015. 

I DOCUME'NTO A'SSINADO DIGÍTALMENTE NOS ~EI~'\10S DA LEI l1.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGÉM DIREITA· 

Ao Estado: RS 19,40 

) 

• 
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. ·.·: CERTIDÃO DE OBJETOE.PÉ ·· 

Elizabeth Prado de Lima Souza, Esçrivã do Cartório da 1P. Vara Cível do Foro de Santos, na 
forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verific?u constar: 

PROCESSO FÍSICO ·No: 0029210-16.2010.8.26'.056:! - CLASSE - ASSUNTO:. Usucapião -
Propriedade 

DATA DA DISTÍUBUIÇÃO: 11!08/2010 VALOR DA CAUSA: R$ 1.800.000,00 

REQUERENTE(S): 
Marli Aparecida de Aragão, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 03, SAO JORGE - CE'P •. 
no85-800, Santos-SP, CPF 025.357.398-01, RG 13879091, Fabiana Pcrcirà Cavalcanti dos 
Ar1jos, R DOMINGOS ,JOSE MARTINS, 554, 02, SAO JORGE" CEP 11085-800: San'tos-SP, 
CPF 353.137.978-25, RG 43160809, Tcresinha Maria de Resende, R DOMINGOS. JOSE 
MARTINS, 554, 27, SAO JORGE- CEP 11085-800, Santos-SP, RG 24572557, Maria das Gr~as ' 
Pereira Lima, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554,39, SAO JORGE- CEP 11085-800, Santos­
SP, RG 50754840, Rosilene Aparecida dos Saittos; R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 42, 
SAO JORGE - CEP 11085-800, Santos-SP, CPE 293.101.918-64, RG 30794595, . Emmamicl 
Duarte de C'ârvalho Ferreira Neto, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 38, SAO JORGE -

, CEP 11085-800, SantÕs-SP, CPF 127.342.988-56, .RG 18809~20, Fernando José Soares da Silva, 
R DOMINGOS JOSE MARTINS, , 554, 09, SAO· JORGE - CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 

' 218.251.968-44, Ely João J~rge·, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 4?; .SA0 JORQE- CEP 
11085-800, Santos-SP, RG 11599306, Selma Barros Sant9s, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 
554,' APTO. 07, SAO JORGE - CEP 11085-800, Santos-SP, Vivian Michelle dos Santos, R 
·DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 38, SAO . JORGE ~ CEP .11085-800, Santos-SP, CPF 
229.687.038-46, RG 34507373, ·Marcia Cristina Costa SantaÍta, · R DOMINGOS JOSE 
MARTINS, · 554, 4.1, · SAO JORGE .~ CEP 11085-800,_ Santos-SP, CPF 256.033.578-60, RG 
23834172; Maria José dos Santos, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 37, SAO JORGE­
CEP 11085-800, Santos-SP~ CPF 217.631.355-00, RG 25427565: M~rlen'e Maria cta' Silva, R 
DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 34, SAO JORGE . - CEP Ú085-800, Santos-SP; RG 

. ' . 
29138964, Aroldo Alvc~ d_e Souza, R I;.>OMINGOS JOSE MARTINS, 554, 16, SAO JORGE -

. GEP 11085-800, Santos-SP, CPF 453.907.465-20, RG 34S06590, Maria Eliza dos Santus, R 
DOMINGOS JOSE . MARTINS, 554, 32, SAO. JORGE - CEP 11085-800, S;mtos-SP, CPF 
732.552.898-15, RG 5345747, Mareio Gameiro, R DOMINGOS JOSE MARTINS,, 554, 23, SAO 
JORGE- CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 277:937.418-70, RG 30375098, Dirce Costa Santana, 
R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, ~28, SAO JORGE ·- CEP 11085-800,· Santos-SP, CPF 
581.930.818-20, RG 5771870, Margareth Gomes da Silva, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 
554, 11, SAO JORGE~ CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 053.129.998-81, RG·17950010, Claudio 

' Luiz Jacintho Barreiro; R' DOMINGOS JOSE MARTINS, 55.4, 07, SAO JORGE - CEP 
11085-800, Santos-SP, CPF 018.195.988-70; R,G 16989149, Carla Addaide Cabral Rodrigues, R 
DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 17, SAO JORGE - CEP . l1085-80Q, Santos-SP, _CPF 
314.847.908747, RG 44409051, Dal]el<\ Cristina Pares da · Silva, R DOMINGOS JOSE 
MARTINS, 554, 04, SAO JORGE- CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 32~.897.398-88, RG 

Ao Estado: R$ 19,40 
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33575406, Gleise Aparecida Silv11 de Oliveira, R DOMINGOS JOSE 'MARTINS, S54, 10, SAO, 
JORGE - CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 032.969.688-22, RG 15288807, Ivanete Casado 
Olímpio, 'R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 05, SAO JORGE- CEP 11085-800, Santos-SP, 
CPF 018.327.428-81; RÓ 21524152, Cleide Aparecida Fares do Nascimento, R DOMINGOS 
JOSE MARTINS, 554, 'o6, SAO JORGE - CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 018.305.688-41, RG 
13352820, José Edinilson dos Santos, R I)OMINGO_S JOSE MAR'FINS, 554, 24, SAO JORGE­
CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 091.5.19.728-67, RG .17751592, Hilda Ramos Moreira, R 
DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 14, SAO JORGE - CEP 11085-80(], Santos-SP, CPF 
731.946.978-20, RG 892f139, Ariane ,Cristine Borges ele Santana, R DOMINGOS JOSE 
MARTINS, _554, 23, SAO JORGE - CEP 11085-800, Santds-SP, CPF 256.964.348-35, RG 

. . . / 

25427589, Maria elo Carmo da Silva, R QOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 12, SAO JORGE-
CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 032.333.938-73, RG 15950121 , Daniele dos Santos Ribeiro, 
Rua Domingos José Martins, 5~4, 29, Vila São Jorge, Santos-SP, CPF 331.039.378-06, RG 
296077677, Lucineide Aparecida dos Santos, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 25, SAO 
JORGE ,- CEP 11085-800, Santos-SP, CPF 247.642.068-97, RG 28134490, Cétia Regina dos 
Santos Ribeiro, Rua Domingos José Martins, 554, 31~ Vila São Jorge, Santos-SP; CPF 

. 017.904.628-43, RG 131513722, Empregada · Doméstica, Márcio ' Rogério Nascimento, R 
DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 18, SAO JORGE - CEP 11085-800, Santos-SP,.- RG 
30524788, Ana Cristina ~arubi da Anunciação, R DOMINGOS JOSE MARTINS, S54, 21, SAO 
JORGE ·_ CEP 11085-800, Santos-SP,' C}JF 345 .717.281-1'5, RG 14469982/ Maria Emília de 

· Menezes Werner, Rua Domingos José Martins, 554, ·33, Vila São Jorge, Santos-SP, CPF 
782.814.318-49, RG 145487519, Mary Aparecida Cabral, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 
~5, SAO JORGE- CEP 11Q85-800, Santos-SP, CPF 729.696.108-25, RG 13356799 
REQUERIDO(S): 
Tarraf Youssef Bacarat, R Mahfuz Empreendimentos Imobiliários, PC INDEPENDENCIA, 11, 
207- 2° ANDAR, GONZAGA- CEP. Ú060-100, Santos-SP, Fundação Ruth Alexandre Mahfuz, 

- Fauzie Tarsaf Bacarat, Bragil Empreendimento e Participações Ltda, Brasileiro · --' 
· OBJETO D_A AÇÃp: . 

usucapião do imóvel sitaudo na Rua Domingos José Martins, 554, pois residem no local há mais 
de dez anos 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Julgada Improcedente a Ação - Sentença Completa - 28/01/2014 il:39:00 - Posto isso, julgo 
improcedente a ação, condenando os autores no pagamento das custas e da verba honorár-ia que · 
arbitro em 10% sobre o valor da causa, ~om a ressalva do artigo 12, da Le.i n.1.060/50. O preparo, 
no caso de apelação, corresponderá a 2% do valor dado à causa ou, em caso de condenação, do 

·valor 'dessa, observanºo-se os ~alores mínimo e máximo de recolhimenlQ, sem prejuízo da 
despesa de porte de remessa e retorno dos autos, conforme tabela à disposição das partes em 
cartório. P.R.I. VALOR DO PREPARO R$ 44.118,58 -, PORTE REMESSNRETORNO R$ 
147,50 

.. Remetidos os Autos para o Tribunal de JustLça - Câmara Especial - 19/01/2015 17:35:58 - .em 
20/10/14 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 11 de setembro· de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
. CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: R$ 5~60 
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TlHBUNAL DE .fUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

'"'~'''"l·'"'M"'-'' . COMARCA de Santos . . 

~Tp~FCJRODESANTOS ~-
~~~-~a-~:A.R\DA ~~~,Z~ND~ PÚ~LIC.;, _') . _. _, . " 

'"' ''-'"'"''""•·''" lJ,Jça J os~.: Bonli<~cm, s/n, SaJds 50~ e :L2, Ccntto - CEP 1101.)-910, 
Fone: ( 13) 3222-4919, Santos~SP - E-mail: santos2faz@tjsp.jus.br 
Honíl'i~ de Ate-ndimento ao Público: das 12h3.0min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

MILTOK BONJFACIO FRAGOSO JUNIOR,· Escriviio do Cartório d[t 2a. Vara da Fazenda 
Püb lica do Foro de Santos. na forma da ki, 

. CERTifiCA que. pcsqui:-;~lnLlo em Cartório. a seu e<lrgo, verificou co nstar: 

PROCESSO FÍSICO l\" : 0527465-36.2013.8.26.0562 ·- CLASSE - ASSUNTO: Exccuç~io 
Fiscal- Dívida Ativa 

DA.TA DA DIST~~JBUIÇÃO : ::?.7/11/2013 

ILXEQUENTE(S): Pr'cfcilura Municipal de Santos, Praça Maná. S/N, Centro- CEP 11010-900, 
Santôs-SP 

' . ' 

EXECUTADO(S): Gilberto Gomes Mansur, Avenida Bartolomeu de Gusmão, .105. Aparecida -
CEP lJ 04.5-401, Siintos-S P, CPF 73255289815, RG: 5345747 

OBJE~ro DA AÇÃO: .CDÀ(s) ll0
S. 41764/2013 no valor ele R$ 2.525,99, Jançada(s) contra o(a) 

executado( a). 

SITUAÇAO PROCESSUAL: 
08/04i201·:t - Remetidos os Autos pnra a Procuraclm'ia do. Município . • 

\ 
2.3/02(20 15- ·Recebidos os Autos ela· Procuradoria do Município . 

' 

NADA MAIS. O rderic!o é verdade e dú fé . Santos, 14 dc .set(;mbro de 2015 . 

( 

~OCUMEN.TO ASSINADO DIGITALJVIENTE NOS TERMOS DA LEI l 1.419/2006, · 
I CONFORME l!VlPRESSAO À MARGEM D'IH.EITA 

1-\.D Estado: R$ 19,40 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E.STADO DE SÃO PAULO , 
COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 1 

6" VARA CÍVEL 
-M&..•""-n-vt"'il.t.fitOt-u-"-'m;;.~• lilloi,OI,... Rua .?ittencourt, 144, Sala 36/38, Vila Nova- téP 11013-300, Fone: (13)

1 

4009-3600, Santos-SP- E-mail: santos6cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ ., 

Maria José Bernardinc da Silva, Escrivã do Cartório ela 6a. Vara Cível elo Foro de San tos, na 
forma da lei, 

I ' . 

CERTIFIC~ que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO DIGITAL No: 1004909-12.2015.8.26.0562 
Procedimento Sum~rio- Condomínio em Edifício 

· CLASSE 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/03/2015 VALo'R. DA CAUSA: R$ 9.559,67 

REQUERENTE(S): 

ASSUNTO: 

• I 

Condo.mínio Edifício Áurea Gonzalez Conde,'Ana Costa, 499, Gon:zaga- CEP 11060-003, Santos­
SP, CNPJ 54.350.756/0001.-90 

REQUERIDQ(S): . 
Gilberto. ÇJoines Mansur, Bartolomeu de Gusmao, 105, APTO. 21, Aparecida - CEP 11045-401, · 
Santos-SP, CPF 732.552.898-15 , EG' 5.345.747, Casado, Brasileiro, .Empresário, Regina Célia 
Cardoso Mansu_r, Bartolomeu de Gusmao, 105, APTO. 21, Aparecida- CEP11045-401 , .Sanlos­
SP, CPF 017.923.668-76, RG 10.250.479, Divorciada., Brasileiro,,Jornalista 

OBJETO DA AÇÃO: 
Apartamento. ~0-43 , do Edifício Áurea Gonzalez de Conde- débito condomínio.cle abril/2014 a 
dezêmbro/2014 e janeiro/2015 a fevereiro/2015 

') 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Decisão - 11/03/2015 16:56:04 Vistos. Emende o autor a inicial recolhendo as cu;;tas de 

, distribuição e citação, no prazo de 10 (dez) dias, ·pen·a de indeferimento .. Intime-se. 
Decisão - 15/05/2015 13:09:11 - Vistos. Fls. 68: Aguarde-se por 30 dias, findos os qua is, 
independente de nova intimação, manifeste-se o requerente em termos de pross·eguimento. Intime-
se. 
Decisão - 24/08/201-5 09:29:24- Vistos . Fls. 72: Indefiro. Revendo posiciomiivcnto anterior, nos 
termos, do inciso LXXVIII, do art '5o, da Constituição Federal , que impõe que "a todos, no âmbito 
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam ; celeridade de sua tramitação", com base, ainda, no~ arts. 125, li , do Cóçligp de 
Processo Civi~ e 5 o da Lei . de Introdução ao Código Civil, deixo de designar audiência de 
conciliação , para não retardar a prestação jurisdic-ional. Isso, sem' prejuízo, à evidência, de 
homologacão de acordo entre as panes, o qile poderá ser noticiado por simples petição à 
apreciação. do juí~o. Lamentavclm~nte, a 'experiência tem revelado que · a designaÇão 
indiscriminada de audiência de tentativa de conciliação em todas as ·hipóteses legais de 
procedimento sumário, até em vista das peculiaridades, ou das matérias inais' comu.ns debatidas 
na Vara, não vem alcançando o resultado esperado pelo legislador. Numericamente irrelevantes 
são os a acordos firmados em audiência, cuja designação conges tiona a pauta do juízo, ~ acaba; 
dado ao volume de feitos, retardando sobi·emaneira a solução da lide. Assim, com a .finalidade de 
observar o prazo de dez dias de que trata o art. 277 do Código de Processo Civil , e sem prcjuí~o , 
se, for o caso, de designação de audiênci(\ parei tentativa de conciliação; verificado indícios de 
eficácia do ato, determino a citação cla(s) ré(s) para, quer~ndo, oferecer resposta nesse prazo, 



. r 

/ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCADE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
6a V ARA CÍVEL 

--.::a .... , 1_cc:_n+~--aw:"""_~- Rua Bittencourtt, 144, Sala 36/38, Vila Nova- CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3600, Santos-SP- E-mail: san.tos6cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

contado de conformidade com as disposições do art. 241 do mesmo estatuto processual civil, 
devendo constar do mandado a advertência de que; não havendo <.:ontestação tempestiva, reputar-

' . se~áo verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Cite-se, portanto, nesses_ termqs . 
. Fica desde deferid ao Sr oficial_ de Justjça as prerrogativas do artigo 172 § 2° do CPC. 
Intime-se. 

NADA MAIS. O refe'rido é verdade e dá fé. Santos, 17 de setembro de 2015. 
' . 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
. CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA 

Ao ,Estado: 13-$-19,40 
Por página a acrescer: R$ 5,60 
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06/08/2015 0774237 

PODER JUDICI .Á RIO 
- . ' ..,. ........ .. .. ~ TRIBUNAL D!= JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDÃQ DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SANTOS 
I ' 

CERTIDÃO N°: 8229861 FOLHA: 1/1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ~er confirmada pela intÇ!rnet no sitE; do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente' do Cartório Distribu idor Criminal do( a) Foro de Santos, 
no uso de s~1as ~tribuições legais, ... 

• CERTIFICA E _DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÓES 
CRIMINAl . anteriores a 05/08/2015, verificou NADA CONSTAR contra:******************************** 

GILBERTO GOMES MANSUR, RG: 5345747, CPF: 732.552.898-15, nascido em 13/03/f953, natural 
de São Vicente - SP; filho de 'PAULO JORGE MANSUR e MARIA GOMES MANSUR, conforme 
indicação constante do pedldo de certidão. *******-A***"'**************************"*********!'************* 

/ 

Esta.certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juiia_dos Especiais 
Criminais, só tem validade no. seu original e mediante assinatura digital izada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

' ' . 
Esta certidão se refere exclusivamente à · distribuiÇão promovida no · Fórum acima 

indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). ' . . 

I 
Esta certidão é sem custas. 

·, 

0774237 -

11111~ llllllllllllllllllllllll ~lllllllllll 

Santos, 6 de agosto de 2015. 
' t 

Fernando de Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 

n 

u 



PODER JUDICIÁRIO 

.. 

' .. 

I de I 

http://www.jfsp.jus.br/csp/j fspintJ'reqcertidaoprint.csp 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ÁDJUNTOS 

N°da Certidão 2015000192188'7 

CERTIFICO ,' revendo os registros de distribuiçÇío, a partir de 25 de abril de .1967, até a pre~ente 
data, que contra: GILBERTO GOMES MANSUR , ou vinculado ao CPF de número 
732.552.898-15, ' 

/ 

N A D A C O N S TA. na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . . 

·, 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do sol icitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) f\ autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
ww_~..Jf?.P..J!J~-.!2!: , até 60 dias da liberação, através do código de segurança : W7ELGXCSD5AR 
hKHRXI"4I6FSX3aBhJ4S2P . 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultado? eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. 
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrôn ico PJe. 

--
São Pau lo, 01 de outubro de f.015 às 21h07min . . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666 

\ 

/ 

" 01 / 10/201 52 1:08 



05/08/2015 0079496 

PODER JUDICIÁ R IO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDAO DE DISliRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE SA~TOS 

CERTIDÃO ~0: 8218312 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela._internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Civet.l(jo(a) Foro de Santos, no 
. uso de suas atribuições legais, . \ 

.. . . \ -
CERTIFICA E DA FE. que, pesquisando os registros .de distribuições de AÇOES 

CÍVEIS, FA IÍLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E. JUIZADOS f.SPE;CIAIS CÍVEIS, -no período de 10 {dez) 
anos anteriores a 04/08/2015, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado ern nome 
de: **!*********************** .. **********************k****•* -~. .. **************** *,...*~*********************~···************ 

MARCO AURÉLIO VIEIRA, RG: 9649391, CPF: 007.244.098-,82, confor e indicação ··donstante do 
pedido de certidão. **************************************"lc******************.***************-******************** 

- . . . \.. 

. . 

CERTIFIC~ ainda que, em razão da inexistência de e l~m~ntos de· identificaçãO pessoal 
(RG ou CPF) na base çle dados do distribuidor, verificou CONSTAR'como ré-u/requerido/interessado 
em nome de MARCO AURÉLIO VIEIRA, não qualificado(a), a distribuição abaixa · relacionada, que 
pode referir-se a homónimo:·""**************************'* ********************* k******************~****.,:********* 

» Foro de Sancos - -r Vara Cí vel . Processo : 102-i 73 6 - -1 3 .'2 014 . 8 . 2ó . ·0562 . .l\ção : 
Embargos de Terce i r o . i rs sun to : Constri ção / Penhora I Avalia ção / Indisponibilidade 
de Bens . Data : 23/ 10/ 2014. Embargte : DOUGLAS SILVl1 CI N'!'RlL * ,.. h *******H**·****** ' 

• · De acordo com o item 47.3, do Capítulo VIl das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Jus iça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu ori'ginal, ressalvado o 

I I I . 
teor do A igo 32, da Lei 8666/93 (Lei dé LiciSar;ões), e me iante a assin~tura digitalizada do 
re;sponsável pelo expediente ~o Cartório. Distri uidor- Cível. 

. Esta certidâp não aponta, ordinariament€', os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclus ivamente à distribuiçã o promovidà no Fórum acima 

indicado, n~o compreel)dendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . · 

Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situaçãÓ em 
andamento. 

\ 

As custas no valor de R$ 19,40. foram recolhidas na forma da Lei. 

. 0079496 · 

PEDIDO No: ; . 111111111\ lllll l llmllllll~lllllllllll~~ 

San~os, 5 de agosto de 2015. 

~ ,..._, . · . 
... . 

Fernando de Almeida Carvalho 
• E"ç;rivão Judicial I 

. ' 

' 

,·u 

. ·I 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
....,...,.~!"-..· '-""-'w:":"'A-•COMARCA DE SANTOS 

fORO DE SANTOS 
23 V .NRA CÍVEL 

--... fl(.- 1-. ...-- .... "'.1-...,-,..--.... ""'.-- Rua Bítlcncourl, 144, Salas 16/lS, Vila Nova- C.E;P 11013-300, Fone: 
(l3) 4009-3602, Sanlos-SP- E-mai l: s~nlos2cv@iljsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mín às19h00miu 

CEIHIOÃO DE OHJF:TO E PÉ 

Dnn iel e Ribeiro, Escrivã do Cartór io da 2". Vara Cível do Foro de Santos. na forma Ja lei , 
· ·, 

CERTIFICA que, pesquisnnd9 em Cartór io, a seu cargo, ver ificou constar: 

I'ROCESSO' DIGITAL N°: 10247:>6-43.20 14.8.26.0562 - CLASSE ÁSSUNTO: Eml>nrgos de Terceiro 
Constri\:ão I Ptmhor:J I Avr~ liação /Indisponibilidad e de Bens 

fls. 418 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 23/1 0/2014 V AtOR DA CAUSA: R$ 1.000,00 - · 

J{EQU ERENTE(S): 
DOUGLAS SILVA C1NTRA, Estrada dos lndios, 990, Jardim A1Í1anda Caiubi- CEP 08?87-0UO. ltaquaquecet uha-SP, 
CPF 320.443.838-45, RG 34.372.244. Não ((1\:ntificado, llrasileiro, Desempregado 

REQUERIDO(S): 
' Mi\RCO AURÉLIO VIEIRA, Rua W~ldomiro Silveira, 29, 81, Boqucir~o -· CE I' li 055-150. Santl>s-SI', Não 1 

Identificado, Bra~ilciró, Empresário 

OU.JETO DA AÇf\.0: 
Desbloqueio do veícu lo de marca VW, n~odclo Gol 1.0, placa ERJ9457, ano 20 I 0/20 I I, Renavam J56.U0675. 

SITliAÇ;\O PROCESSUAL: I 

~Decisão - 27 (I 0/2014 14:08:49 - Vistos. 1) Concedo no cmbargnntc os llcncfkios du gratuiuade de justilja. t\no tc-sc. 2) 
Defiro a tutela alllecipad~ tão só para que a res trição não impt.:ça n licenciamento .c regulaJ izaçãn de tributos. 
Providencie-se. 3) Ccrt ifiqut.:, a serventia. a interposição dos· presentes embargos, nos autos principais, hem como. 
providencie as dev idas anotações, no sistema cível informatizado. fazendo-se constar n nome do(s) patronn(s) do(s) 
embnrgado(s). 4 ). Diga, o embargado, em 1 O dias (art. I 053 do CPC), com it redação da Lei 11382/06. Intime-se. 
Sentença Completa_com Resolução de Mérito- 02/12/2014 09: 1 ::!:02- VISTO . Ante o exposto, ACOLHO os presentes 
embargos, com jundnmento no artigo 269. inciso I, do Código de Processo Ci.vil, e o faço para cancelar n b loqueio 
inc idente sobre o veículo VW/GOL de placas ERJ-9457. Proceda· a Serventia o neccss{t rio. An.:an\ o emh<Jrgado com as 
custas processuais, bem como com honorários advocatícios que mb itro em R$ 1.200,00 (um mil c duzentos rcnis),' no~ 
termos du artigo 20, § 4", do' Código de Processo Civil.~ 1'. R. l. C: · 
Foi procedido junto ao RENAJUD·a remoção ela restrição, conforme o~ício fls. JH0/381 dos autos. 
Extinta a Execução/Cl!mprimentQ da Sentença pela Satisfaçiio da Obrigação - ScrJteJJÇa Resumida - 1 7/1~/201 4 

• OCJ: li :25- Vistos. Recebo a pctiçüo de fls. 383/384 como aquiescên<.:ia com a sa tisfação do cr édito e JULGO EXTINTO 
este feito , em fa~e de cumprimento de sentença de honorários de sucumbência. nos termos do artigo' 794, inc iso 1, do 
CPC. Após o trânsi to .ern ju lgado desta decisão, c, com a juntada do comprovante de 5=réd ito elctri'>nico, expeça-se 

' rnandauo de levantamento do valor depositado a fi. 374 .em favor do embargante ora excq uentc de verba~ de 
sucumbência. como requerido üs fls. 38:>138.4. Oportunam'ente. anote-se a extinçüo c arquivem-se l>S autos. I'RIC. 
Trftnsiw em julgado ela sentença. certificado nos autos em 24/02/20 15". · 

NADA MAIS. O referido é verdade c d:'l fé. Santos, li de setembn> de 2015. 

· noClJMENTÓ ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERI\IOS'DA LE'I 11.419/2006, CONFORME · J 
JMPRESSt\0 À MARGEM DlnEITA 

· Ao Estado: R$ I Y,40 



\. 

06/0B/i01 5 0774238 

PODER JUDICIÁ RIO 
•.•ur-,..,, .,., ,,.., TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE. SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) EORO DE SANTOS 
j . \ 

-CERTIDÃO N°: 8229989 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo ·expediente do Cartório Distribu idor Criminal do(a) Foro de Santo~ , 
·no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA . E DÁ FÉ que, -pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAl , anteriores a 05/08/2015, verificou NADA CONSTAR contra: **********~********************* . 

MARCO AURÉLIO VIEIRA, RG: 9649391, CPF: 007.244.098-82,. nascido em 08/04/1960, natural de 0 
São Paulo - SP, fill1o de DELPHIM VIEIRA JUNIOR e DIRCE BOREJO VIEIRA, conforme indicação 

' ..... 
constante do pedido de certidão. ****l**********************.k****~********** ***'n**** ************************ 

• Esta· certidão ab~ànge os processos criminais e os processos dos Juizados Especiai~ 
Criminais, só tem ·validade no seu original e mediante assinaturà digitalizada do responsável pelo 
expediente do Distribuidor. 

. ,Esta certidão se refere exclusivamente à :distribuição promovida no Fórum'" acima 
indicado, não compreendendo a de o1:1tros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta' certidão é sem custas. 

0774238 

1111~ lll ll lll l l~lllllllllllllll~ 11111111 

i 

Santos, 6 de~ agosto de 2015. 

Fernando de Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial 1. 

u 



PODER JUDICIÁRIO 
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http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

\ 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20150001921902 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, ate a presente 
data, que contra: MARCO AURELIO VIEIRA 'ou vinculado ao CPf ' de ·número 
007 .244.098-82,' 

N A DA C O N S "I;. A oa Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de-São Paulo. 

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
04/2011 DF; ' . • . 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade tio solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e desti,natário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verifiéada por ,qualquer interessado néf endereço 
}'Vww'.jfsp.jus.b_r:: , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGXCSEWSR 
BSMD7V 4I6821aZDGJ4ZZP 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos . 
.f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe. 

' I 

São Paulo, 01 de outubro de 2015 às 21h09min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666 

\ 

01/10/20152 1:11 



·. 

07/08/2015 4085766 

P O O E. R ,-J U ·I C I Á I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CIVEIS DO(A) F RO DE SANTOS 

CERTIDÃO N°: 8248026 FOLHA: 1/1 
' ' . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável-pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Santos, no 
usó· de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES . 
CÍVEIS, FA ÍLIA, EXEC~TIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS C ÍVEIS, no período de 10 (dez) 
anos anteriores a 06/08/2015, verificou NADA' CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de: ********w ****~**************~ ****************** ******w*•***********************w********************************* 

COSTA DO SOL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACÕES LTDA, CNPJ: 11'.933.002/0001-50, 
conforme indlcação constante do pedido de certidão.**************************"***********"*********** 

. . ' . 

De acordo cóm o item 47.3, do Capítulo VIl das NormÇ!s d~ Serviço da Corregedoria 
Geral da ustiça do Estado de São Paulo, esta certidão· só tem vali ade no seu original , ressalvado o 
teor do Artigo 32 , da Lei 8666/93 .(Lei de Licita~tões) , e me ··ante a assinatura digitalizada ~o 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor CíveL 

Esta certidão não ·aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta ce rtidão _ se . refere exclw:;ivamente é distribui ão promovid'ii no .Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Gomare ou Foro Distrital)'. 

.andamento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no. sistema infor atizado com situa·ção em 

·- As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

', 

4085766 

' 111~1~ 111~ 1~11 111111111111111~1111111111 

I. 

-
' 

Santos, 7 de agosto de 2015. 

Fernando de Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 

. ' 

() 

u 
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12/0B/201 5 0738098 

PODERJU I e. I Á I O 
TRIBUNAl. DE JUSTIÇA DO STADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICCES CRIMINAIS DO(A) FORO DE SANTOS 

CERTIDÃÔ N°; 8282893 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão podera ser confirmada pela internet no site o Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distributdor Criminal do(a) Foro de Santos, 
. no uso de suas atribuições legais; 

I 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registr s de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAl , anteriores a 11/08/2015, verificou .NAD CONSTAR c ntra: "*************""***************** 

' 

- - \ 
COSTA DO SOL J\DMINIST~ÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA, CNPJ: '11.933.002/0001-50, 
conforme indicação constante elo pedido de certidão ............................... u .................................. ****** 

Esta certid~o abrange os processos criminais e os processos dos Juizados ·Espt;Jciais 
Criminais, só tem validade ·no seu original e · mecj iante assinatura digitalizada do responsável' pelo 

. . . -
expediente do Distribuidpr. · 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indic~do, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

0738098 ' 

111~~ 111 ~ ~lllll llll~ 11111 111 111111~ 

Santos, 12 de agosto de 2015. 

Fernando àe Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 

• 

I . 
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' 

I de 1 

PODER JUDICIÁRIO , 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO, DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

/ 

N°da certidão 20150001921l}07 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: COSTA DO SOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA ·, ou vinculado 
ao CNPJ de número 11.933.002/0001-50, 

·I 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

' Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 Di= -e 
04/2011 DF; . 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devéndo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A au'tenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus .br , até 60 di~s . da liberàção~ através do código de segurança: HBh4ISERF8aT 
hMEUXD PKLTXSMlaD4JBYW 
d) Esta Certidão abrange o Esta.do de Sãó Paulo. 
e) Não foram consultados eventuais inquéritos ou p-rocedimentos equ iparados e os processos 
sigilosos. 
f) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe. ' . . 

São Paulo', 01 de outubro de 2015 às 21h18min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br1

- (11) 3225.8666 . . " 

~ . 

·() 

u 

/ 

01 /10/2015 21:19 . 



P.ODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

• CERTIDÃO ESTADUÀL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

0210~/2015 5593471 

CERTIDAO N°: 8467092 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do( a) Comarca de São Paulo - · 
Capital, no uso de suas atribuições legai&.._ 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMiLIA E .SUCESSÕES, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, 
anteriores a 02/09/2015, verificou .NADA.CONSTAR como réu/requerid~/interessado em nome de:** 

., 
·BY1,ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES &IA, C~PJ: 14.683.317/0001-84, conforme)fl..dicação 
constante do pedido de certidão. *********~**'***'********...,..'*"*•*********~*********""******•*~*·•~r•••••********* 

Esta éertidão _não .aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a).São apontados os feitos com situação em andamento já cadastrados 
no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais' e Distritais do Estado d·e 
São Paulo .· · I . , ' · . 

A data de informatização de cada ComarcaiForo pode ser verificada no Comunicado n° 
53/2015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente da SPI 3.21.- Serviço ae lnformaçõe_s Clveis e 'de Certidões. 

As cvstas no·valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

·; 

5593471 

IIIIIIIUIIIml 

. I 

São Paulo, 3 de setembro de 2015. 

·Odilon Luis de Oliveira 
SuperVisor de Seryiço - SPI 3.21 

\ 



. . I 

./ 

\ 

/ 

P.Q D E R. J -U D I C I Á R I O 
TRIBU_NAL DE JUSTIÇA Do ESTADO DE sÃo PAULe 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS 

02i09/2015 5593465 

CERTIDÃO N°; 015593465 FOLHA; 1/1 

A ·autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site .do Tribunal de ·Justiça. 

1· A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de São Paulo , 
. 'n9 uso de suas atribuições legais, · 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distríbu:ições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 31/08/2015, verificou NADA CONSTAR contra:******************************** · 

) : 

. . / . / 

BY1 ADMINISTRACAO E PARTICIPAÇOES S/,.., CNPJ: 14.683.317/0001-84, conforme indic:ação 
co~stante do p·edidq_ de certidão. *****"'**************************•*****"********~~****************.********~ · 

· Esta certidão abrange os feitos cnmtnats e dos Juizados Especiais Criminais 
cadastrados nQ sistema informatizado referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 

' Estat;Jo d~ão' Paulo e só tem validad~ mediante assinatura digitalizada do responsável pela SPI 
3.17.4- Serviço de Informações Criminais . · 

A data de informatização de cada Comarca poderá ser verificada no Comunicado n° 
53/2015. 

.Caso o' pesquisado tenha compl~tado 18 anos antes da ·data de informatização deverá 
ser solicitada a certidão .presencial na Comaréa d_e interesse. 

Esta certidão não vale para fiJ:)S eleitorais. 
·\ 

Esta certidão é sem custas. 

.• 

5593465 
.PEDIDO N°: lll~~~~~~~~ll~li~llllll~l~ll 

. I 

Sãó Paulo, 2 de setembro de 2015. 

~,, ... .., ~..;(! .·!-~ ' . 
t . .ry,,.~ s #.;y ., ~{' - '· 

.'{/" · ~ ~- J'"'L"""">'=:<J>-.u ;{; _ _,. •~l4,.,,f, 
1.11: ~. ' 

~ ..... ,. 
Mauricio de Almeida 

Supervisor de Serviço 

o-

lJ 



PODER JUDJCIÁIÚO 
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PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA FEDERAL O~ PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°d~ Certidão 20150001921910 

CERTIFICO, revendo .os registros de distribuição, a partir de 25 de ·abril de 1967,, até a presente 
data, que contra: BV1 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/'A , ou vinculado ao CNPJ de 
número 14.683.317/0001-8~, 

N A O A C O N S TA na . .Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de. São Paulo. 

Observações: . 
a) Certidão requerida pelá Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011-DF; . 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidao, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser v~rificada por qualquer interessado no endereço 
www.Jfsp.Jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: D4IC6HU371VB hLHSVI 
C8hK9BT9YaVHVEV 
d) .Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram. consultados eyentuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. 
f) Esta Cer:tidão não atirange os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe. 

_são Paulo, 01 de outubro de12015 às 21h22min. 

Núcleo de Apoio Judiciário · 
nÜaj@trf3.jus.br- (11.) 3225.8666 

I 
\ 

I 

\ 

í 

Ol/ 1012015 21:23 



02/09/201 5 4085943 

PODER J U ~ C lÁ 
TRtBU AL DE JIJSTIÇ- O STADO DE SÃO PAU 

C RTIOÂO ESTADUA DE 'oi TRIBUIÇÕES CÍVEIS . 
. ~ 

CERTID.&O N°: 846419!1 \ FOLHA: 1,/1 
\ 

A autentici ade desta certidão po erá ser confirmada pela i teme! no site do TFibunal de Justiça,_, 
\ 

O responsável pelo axpedientt> do f31i órioDistribllldor.Cive! do(a) Foro de Santos, no 
' uso de suas atribu ições legais, 

CERTIFICJ\ E DÁ FÉ que, pesqu1sando os registros de distribuiç;õe$ àe AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SU ES ÕES, EXECUÇ- ES FISCAIS. E JUIZADO ESPECIAlS CÍVEIS, 
anteriores a 01/09/2015, verifico 1 ADA CONST R' como réu/requerido/interessado em nome de: ** 

/ ' . ' 

YLIDIA1 ~OLZAN MANSUR. RG: _74222089..- CP : 005.111.848-32, conforme indicação constante do 
\ pedJdo de certidão. * ****1:*xk1t.~!'t* *"'• 'i:.\' *********** 1ti.''k~ * *Y-: *•*tt .. *******•******•'******'*')lt*********•lt**************** 

. Esta certidã não ap~nta ordinari - ente os·processos em que Ç~ pess~a cujo nome foi 
pesquisado. figura como autor(a). São ap nta s· os feitos com sttuação ern andamento ' já 
cadastrados no sistema infor·matizado referentes .a todàs as Comarcas/Poros egionais e Distritais do 
·Estado de São Paulo. 

A data ae il torrnatização de cada '"'omar ,a/Foro (:')Ode ser verificada no Comunicado n° 
53/2015 . . 

. ' 
Esta certidão só .eh-l validade mediante assinatura igitalizada d?. responsável local pelo 

Serviço ele In ·ormáções Cíveis e de Ce.rtidõe ' 

. As custas no valer de R$ 19,40 foram re ,olhidas na forma da ei. 
\. 

' 
-...: 

.'() 

Santos, 2 de setembro de 2015. ( _) 

I 

- \ 

4085943 

1111111~~ 11111111~ l~lllilli llllllilllll 

!=ernando de Almeida Carv'alho 
Escrivao Judicial.l 

\ 
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.. 
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POD E R J U I CIÁ 10 
TRIBU AL DE JUSTIÇA DO STADO DE SÃO PAULO 

CERTI DÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAI S 

03/09/201 5 0739952 

CERTIDÃO N°: 8469001 FOLHA: 1!1 

A autenticidade d,esta certidão po erá ser confirmada pela internet no site do· Tribunal de Justiça . 

./ 
I 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Santos, 
no. uso d!=! suas atribuições legais. 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesqu isando s registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 02/09/2015, verificou NAD CONSTAR contra: *************"****************** 

YLIDIA BOLZAN MANSUR: I~G: 7422089, CPF· 005.1 11 .848-32, nascido em 19/06/1956, natural de 
. Santos - SP; filho de JOSE BOLZAN e NARA JORDÃO BOLZAN, coi)Jorme indicação co~stante do 

pedido de certidão. *********.,..*********************** *************************"" *********-: ******************~*** 

Esta certidão abrange os feitos cnmma1s é dos ·Juizados Especia!s Criminais 
cadastrados nos sistema informatizado referent~ a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. · · · 

A data de informatização de cada Comarca poderá ser ver!ficada no Comunicado n° 
53/2015. .. . 

I 

Esta certidão abrange em relação à Comarca ou Foro Distrital emitente, se o caso, os 
feitos constantes das fichas manu~ls e só tem validade mediante a?sinatura digitalizada do · 
respoll.Sável pelo expediente elo Distribuidor. 

Esta certidão não vale para fins eleitora i . 

Esta certidão é sem custas. 

0739952 

1111111111111 ~~~ ~~~ 111 ~ 1111 ~1111~ 

Santos, 3 de setembro de 2015. 

~-·· 
Fernando de Almeida Carvalho 

Escrivão Judicial! 
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PODER·JUDICIARIO 
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'- brtp://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcel1idàoprint.csp 
\_ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO · · 

. AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DÓS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

\ 
N°da Certidão 20150001921913 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição; a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: YLID~A BOLZAN MANSl!R , ou vinculado ao CPF de núm~ro 
005.111.848-32, 

• 
N A D A C O N 5 T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: . 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 ·oF; · . · 
b).A conferência dos dados pessoais ·da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e de~tinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão 'deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfspJ..L&.br , até 60 dias da lib,eração, atra,vés do .código de segurança : PJCQT1ha9E7N 
BSMF8G FBh4IhDR7GWaP4E · .. . . . · · 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
e) Não foram consultados evehtuais inquéritos ou proced imentos equiparados e os processos 
sigilosos. ' 
f) Esta Certidão não abra.nge os processos em tramitação no Sistema Eletrônico PJe·. 

São Paulo, 01 de outubro de 20+5 às 21h26min. 

/ 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666 

() 

u 

• 

~ . 

01 / 1_0/2015 21 :27 
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26 - Certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os 

quadros societários e cjiretivo da entidade; 

., 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUlO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CftNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÓES ABAIXO CONSTAM DOS DOCÚMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA C8RTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXIST~·NCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIAN,TE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

-
EMPRESA 

NIRE I REGISTRO I DA r A DA CONSTITUIÇÃO I INICIO DAS ATIVIDADES 

35214466468 18/04/1997 31/03/1997 

SITUAÇÀO 

PENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
-NOME COMERCIAL 

EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TDA 

C.N .P~. 

01 .773.119/0001-60 
I ENDEREÇO 

RUA TOLENTINO FIGUEIRAS 
' BAIRRO 

GONZA'GA 
' 

ATIVIDADES DE RÁDIO 

ÁTIVIDADES DE TELEVISAO 

IUUNICIPIO 

SANTOS l~p 

I OBJETO SOCIAL 

I PRAZO DE DU~ÇÃO 

TIPO JURÍDICO . 

SOCIEDADE LIMITADA 

INÚMERO COMPLEMENTO 

119' SALA 106 

ICEP 
11060-471 

'MOEDA 

R$ 
. I VALOR CAPITAL 

6.050.000,00 ' 

I ~---------------~--------------------------------------------------------~--------------~----------~ 
. 

- SÓCIO 
.. 

NOME 

cosTA oo sol ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. 

ENDEREÇO . - ~~~;Ro I COMPLEMENTO 

AV. ANA COSTA 3 ANO, CJ 32 

BAIRRO I ~1UNICIPIO . ' !;p ICEP 

::>~NTOS 11060-002 

DOCUMENTO 
_I CARGO I QUANTIDADE COTAS 

00000000001 SÓCIO 2.420.000,00 -
' 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 
\ 

. ' . 
NOME • 
GILBERTO GOMES MANSUR . \ 

' 
' -ENDEREÇO .. INÚMERO I COMPLEUENTO 

AV. BARTOLOMEU DE GUSMAO 105 ' APT021 

BAIRRO IMUNICIPIO j;p· ,. / CEP 
IRG 

APARECIDA , SANTOS 
. 

11045-401 5345747X 

CPF -
ICARGO ' I QUANTIDADE COTAS 

732:552.898-15 SÓCIO E ADMINISTRADOR 2.420.000,00 

.. ' ' SÓCIO E ADMINISTRJ>,DOR · 

NOME 

MARCO AURELIO VIEIRA I 

I I I 

n 
• 

lJ 

' Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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ENDEREÇO 

\ 
BOQUEIRAO 

• 

t.1UNICIPIO 

SANTOS 

. CPF 

007.244.098-82 SÓCIO E ADMINISTRADOR . 

'FILIAIS -

-
NIRE 

I CN~J: 
35902990399 ' 

' 
ENDEREÇO I ~ÚMERO I COt.1P\.E.~ENTO . 
RUA CONCEICAO 233 18ANDAR 

BAIRRO I MUNICIPIO l;p . ICEP 
CENTRO CAMPINAS 13010-916 

I ·CN~ 
-

~IRE 

62999037512 

ENDEREÇO \ 

' AV. QUADRA 1B, LOTES 42 E 44. I • 
INÚ .. ERO I ~OMPLEMENTO 

SANO SALA S 

' 

BAIRRO 

CIDADE VERA CRUZ ' 
l t.1UNICIPIO ' 

APARECIDA DE GOIANIA l~ó I~EP 
74935-900 

DATA 

21/08/2Q07 

I 

DATA 

0410212010 

' 
' 

ARQUIVAMENTO COM BLOQUEIO .. 
· INüMeRo I~ITUAÇÃO - - J 

852.409/07-2 ~END!::NC IA ADMINISTRATIVA . 

JC- N° 1214637/07 DE 15/06/2007. OFICIO N° 110/07 .. EXPEDI_DO PELO MINISTERIO DA FAZENDA, SECRETARIA DA RECEITA 

FEpERAL DO BRASIL, SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SANTOS, GABINETE DO DELEGADO, RECElTA FEDERAL. ENCAMINHA A RELACAO·DE BENS E D_IREITOS PARA . 

ARROLAMENTO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO SR. GILBERTO GOMES MANSUR- CPF: 732.552.898-15, PARA QUE SEJA 

PROVIDENCIADA A AVERBACAO DE QUOTAS DESTA EMPRESA. A OCORRENCIA DE ALIENCAO.'TRANSFERENCIA OU 

ONERACA~ DE QUALQUER DOS BENS OU DIREITOS RELACIONADOS DEVERA SER COMUNIGADA A ESTA )JNIDADE DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL NO BRASIL NO PRAZO DE 48 HORAS. 

I . . ÚLTIMO DOCUMENTO ~RQUIVADO 

I NÚMERO 

045.893/10-0 \. 
I I 

AL TERACAO, DE SOÇIOSITITULARIDIRETORIA: 

REMANESCENTE MARCO AURELIO VIEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 007.244.098-82, ,RG/RNE: 9649391 , RESIDENTE 

À RUA WALDOMIRO SILVEIRA, 29, 81, BOQUEIRAO, SANTOS- SP, CEP 11055-150, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE J:'ARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1.210.000,00. 
. ' \ 

REMANESCENTE -GILBERTO GOMES MANSUR, NACIONALIDADe BRASILEI.RA, CPF: 732.552.898-1 5, RG/RNE: 5345747X, 

RESIDENTE À AV. BARTOLOMEU DE GUSMAO, 105, APTO 21, APÂRECIDA, SANTOS - SP, CEP 11045-401, Nf'. SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 2.420.000,00. 

REMANESCENTE PAULO ROBERTO GOMES MANSUR, CPF: 732.553.198-20, RG/RNE;: 46492454- SP, RESIDENTE À AV. 

BARTOLOMEU:0E GUSMA<?, 79, APTO 91, APARECID~, SANTOS - SP, CEP 11045-401 , ~EPRESENTANDO COSTA DO SOL 

ADMINISTRACAO E ~ARTICIPACOES L TOA., PERMANECENDO COMO. , ' 

Documento Gratuito · 
Proibida a Comercialização 
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ADMITIDO COSTA DO SOL ADM INISTRACAO E PARTICIPACOES L TOA. , DOCUMENTO: 00000000001 , SITUADA A AV. ANA 

COSTA, 532, 3 ANO, CJ 32, SANTOS- SP, CEP 11060-002, NA SITUAÇÃO DE SÕCIO, COM VALOR DÉ PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 2.420.000,00. . . 

CONSOLIDAÇÃà CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM Df-S INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35214466468 ' 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/09/2015 

J i:!l:is·i; · ·· ... 
Cehidao Simplificada emitida para ANDREA PAIVA SALE$:1 2138792803 jrmp~ tcial 

SE~~6~':~~'7~:ó~ [ Autenticidade: 63147077]- Junta Comercial do Estádo de São Paulo- www.j~cesponline.sp .gov.br 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

í 

I 

Ass1natura do autor por FLAVIA REGINA BRITTO 
<autenlicajuccsp@ju'ces . Validado desconheckto 
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27 - Contrato social · consolidado déÍ Empresa Cos"ta do Sol 

Administração e Pàrticipações Ltda., sóci~ da Empresa de Comunicação 

PRM Ltda. . ' . 

• 



~ f ~ 

·. \ 

.. . .. ~~ ... . . - . . . 
1 . . . . . 

JUGESP PROtOCOLO 
. . . 2.022.630/15-4 .. . . . . . . . . ... . 

1111~1 ~111 '"' ~111 ffll/1111 11111111 ~111 ~~~ ~~ !111 

. ..• .. . 
. . . 

4• ALTERAÇÃO CONTRATlJAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
' . 

"CO TA DO SOL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.'r 

NIRE: 35.224.~62.521 · 

CNPJIMF no J 1.933.002/000i-50 •. 

Pelo presente instrumento. as p~rtes: .' 

-BY1 ADMINISTRAÇÃO E PARIIClPACÕES S/A, sociedade anônima com sede 

na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, situada na Rua Guarará, n° 58. apto. 58, 
. ' 

Jar~im Paulista CEP: 01425-000, inscrita uo CNPJ/MF sob no 14.683.317/0001-84 e 

NIRE 35.300.415.426, neste ato, representada pela Diretora Ylidia Bol:r.an Mansur. 

abaixo qualificada; 

' YLIDIA BOLZAN · MANSUR. bmsileira.' empresária. casada sob o regime da 
.J 

/' 

., ~;omunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade RG no 7.422.208-SSP/SP. 

tnscrita no CPFIMF sob o no OOS..Ill.848-~2. com end~reço na Av. Bartoh:~meu dt: 
I ' 

Gusmão, no 79, apto. 91, Apare.cida. Santos, SP,'CEP: 11045401; e 

. t Jnicos ·ócios componentes d~ sociedahe empresári~ limitada, estabelecida na cidade 'de 
' 

· ~antos. Estado de S.ão Paulo, na Av. Ana Costa, no 532, 3° andar, conj. 32. Gonzaga. 

,( :EP: ·1 1.060-002, sob a denominação 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕE 
- ' I . 

social de COSTA . DO SOL 
i 

L TDA.. com seu contntto . social 

registrddo· na Junta Comercial de São Paulo. ~b o NJRE 35.224.262.521, em sessão de 
. . . 

I , 

04/02/2010, inscrita no CNPJ!MF s~b o no 11.933.00~/0001·50. resolvem de pleno e· 

~ 

comúm ru:ordo, alterar o C~ntraro Social medí.,té'os sêg(E e -S;~ições~ . _ : . , 

. . ' . . . 
. . 

. ( 



• 

J 

. . . . . ... . . . 
e • I I.. • • .. . . 

• 
. .. .. . ' 2 . ' 

1- A sócia BYl Administr;nção e Participações S/A comumca que passou a ser 

rep~s~t.ada-pela .Ói!-etora: Y!;dia Bolzan Mansur, anteriormente qualificada. .. .. . .. . .. . .. . . . .. .. - ~ . . . 

2- Neste ato. '!S . s~ias deçid~m alterar o endereço da sede, atualmentt: localizada na 

cidade de San.tvs, -.Gstado de São Paulo, na Av. AÍla Costa. no 532. ~o andar, conj . 3:2. . .. . .. ... 
Gonzaga; CEP: 11.060-002, para· o ~guiQte endereço; Rua Tolentino Filguciràs. no 11 9 • 

. 1 conj. 82, 8° andar. Gonzaga. CEP li 060-471 Santos. Estado de São Paulo . 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede e. foro na cidade Santos, Estado de 

São Pa.ulo. na Rua Tolentino Filgueiras, ~o 119, conj .. 82. 8° andar, Gonzaga. 

CEP 11060-471, podendo. a qualquer tempo. abrir miais e outros 

estabelecimentos, em qualquer lugar no terrüório nacionaL por deliberação dos 

sÓcios, o que deverá ser' feito me<Jiante alteração cQntratual. 

3- Em razão das presentes aJterações, os sócios d,ecidem consolidar o Contrato So~ial, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

"COST.A DO SOL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TDA." 

NIRE: 35.224.262.521 

Ç,NPJ/MF 0° 11.933.002/0001-50 

I . ' 

CAPiTULO I- DA DENOMINAÇÃO OCIAL;, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Cláusula Primeira: Â socJ~dade gira sob o nome empresarial de "'COSTA DO SOL 

-\DMINISTRI\ÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.", e rege~se pelo presente contrato 
..._ 

:->Ocial e pelas disposições legais aplicáveis. 
" 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede .e foro na cidade Santos, Estado de São 

l'aulo. na Rua Tolentino Filguéiras, o0 119, conj. 82, 8° andar, Gon7..ága. CEP 11060-

4• 71. podendo: a qualq~er tempo. abrir filiais e outros estabeleciment~s. em q~alquer 

lugar no território nacional. por deliberação dos sócios. o que Óeverá ser fei to mediante 

alteração contràtual:· ct) ~ 

' 



. 
. . . . . . 

Cláusula Terceira: A sociedade tem como objeto social: 

·ti): . a l'idm~i:~traçi.l c!G bens própri(>s. podc~do locar e dar em locação bens ... ,. . . -
: im&vei~,;m geNtl. l5em como dar em comod~to e/ou locação os bens imó~·ei s 

de SJ.la propriedade, não se trotando a locação de leasing: e 

(ii) a ~~c;.i;>-açã~ em outra~, sociedades civis- ou comerciais. 110 Brasil ou n_o 

ex-terior, na qualidade de sócia. acionista ou quotista. 

Cláusula Quarta: O prdZo· de duruçiio da sociedade é por tempo indetem1inado a qual­

começou a v i gorar a parti r de 14/12/2 009. 

CAfÍTlJLO U -DO CAPJT AL SOCIAL 

Cláusula Quinta: O Capital Social é de R$ 10.360.7-80.00 ldcz milhões, trezentos c 

sessenta inil, setecentos e oitenta reais). dividido em 10.360.780 (dez milhões. trezentas 

e sessenta mil. setecentas c oitenta) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (hum real} cada 

uma. totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país c em quotas 

sociais de outras sociedades. assim distribuídas entre os sócios: . 

(a) a sócia Ylidia Bolzan Mansur possui 1 (uma) quou:-- _no valor nominal de R$ 

1.00 (hum real). totali7..arido R$ 1.00 {hum real), correspondente a 0.0 I% do 

' capital social: -. 

' (b) a sócia BYl Administração ·e Participações S/A possui 10.360.779 (dez 

mjJbões, trezenta e sessenta mil. sctccenta<; c setenta e nove) quota<;, no valor 
\ 

' ' 
nominal de R$ 1.00 (hum real) cada uma. tot.alizando R$ 10.360.779.00 (dez 

milhões. trezentos e sessenta mil. setecentos e setent.n e nove reais). 

corresponderhe a 99.99'yo do capital social. 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor total de sua:s 

· t:JUotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital SociaL . r 
....-:-\ . 

. '. 

• 

) 

( ) 



... . . . . ... . . . . . 
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I 

Jlàrigrafo Segundo: As quota" são indivisíveis em rclàçào à Sociedade e cada quota 

cewtler6 íÍ,S) seo;ittdar o dteité ~ wn voto nas deliberações sociais. . . . . - ~ - -

Parágrafo Terceiro: Os sócios terão direito de preferência para partici par do awnenl< • 
' . 

ÚO capital SOúia! cià :')OCiedadc, na proporção das quotas de que sejam titulares, até } {t 

(trinta) dias c~ka.~t:>:) da data da, deliberação do aumento. findo esse prazo os sócio!­

terão um prazo adicional de lO (dez) dias pa'ra manifestarem sua intenção-em subscrever 

ou não as sobras do aumento do capital. Decorrido esse prazo, as quotas resultantes· da~ • 
~ 

sQbras pod~rão ser subscritas por terceiros. desde que aprovado por · sócios 

representando, pelo menos... 75% ~setenta e cinco por cento) do capital social. Fica, no 

entanto, estabelecido que esse procedimento poderá ser dispensado pelos sócios, desde 

que no ato da subscrição do aumento de capitaL declarem abrir mão de~se dir~ito. 

, . \ ..... 

CAPITULO 111 - DA ADMINISTRACAO 
I 

Cláusula Sexta: A Sociedade podérá ser administrada por ou sócios ou não sócios. 

sendo .nomeada para exercer a administração a Sócia Adm~nistradora Ylidia "Bolzan 

1ansur. acima qualificada, que passa a _ ser designada ~'Administradora'~. A 
" ' 

Adm~nistradora terá os poderes especificados neste contrato social e na legislação 

;iplicável. Todos os àtos da administração serão válidos pela assinatura isolada da 

Administradora. 

Parágrafo Primeiro: A Administradora deverá dererminar as diretrizes para o 

desenvolvimento ~o objeto social, supervisionando todas as atividades da Sociedade. 

incluindn a implementação das deliberações e diretivas estabelecida~ pel~~ ~ócios 

quotistas. A Administradora terá, · ainda, os poderes para. isoladamente, administrar os 

negócios da_ Sociedade ~m .geral e praticar os atos de administração necessários ou 

convenientes para a 'consecução do objeto da Sociedade. incluindo os atos necessários 

>U desejáveis com relação aos negócios da Sociedade ou ao cumprimento do objeto .da 

Sociedade. inclusive assinaturas -de cheques, orderis de pagamento e assinaturas de 

quaisquer contratos que ~nvolvarn a Sociedade, independ~ntemente. da natureza e de seu 

'. alor, bem como adquirir. aJi)n·ar. hipotecar, onerar. arrendar (mercantil ou civil) ou 

penhorar quaísquer bens, móveis ou imóveis da Sociedade. sem a nect!ssidade de 

delibemção de sócios. 

\ 
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' ' 

. Pa.rií ... g~[o Segun~O:. A ~drn:t;istradora deverá representar à . 'ociedade. tanto em.juib •, . .. -- . . . . / 

e pil;ant<} OUb~ pessoas; qu::mto ~rante auto:idades e. órgãOS públicos. sejam este' 

tcderai. . . estadt:~is .0u municipais, inclusí~e, para assunção de quai:;qut:·r obrigaçõe ... 

independente~hte . ae seu valor 

prevista neste contrato social. 

facultada a outorga de. procuraÇões, na fom1a 

Parágrafo Terceiro: A ociedade poderá. ainda, ser representada por procuradores. 

conforme .vier a ser estabelecido-nos respectivos instrumentos'de m~ndato e de acordo , 

com a extensão dos poderes que netes se éontiverem. Todas as proeurações outorgadas 
. . 

pela Sociedade serão asstnadas isoladamente pela Administradora e~ exceto nos casos 

., de pro·curações outorgadas a advo.gados para representação da Socfedadc em processos 

· admin.i.strat!vos e/ou judiciais -· terão praz<;? ·de validade determínado. podendo .ser 

substabelecidas apenas nos casos e condições estabelecidos em cada uma delas . 

. ' 
'- . 

Parágrafo Quartó: O Administrador será eleito por prazo indetei:mlnado, a menos que 

destituído ou substituido em caso de vacância decorrente de renúncia.. morte, disposição 

da Lei. Em daso de renún~ia.. vacância ?u impe~ento temP9 ârio de qualquer:cargo de 

administrador será imediatrunente convocada uma r,eunião de sócios para eleição do 

StJbstituto. 

Parágrafo Quinto: É terrninant.em~nte .proibido, sendo nulos e inoperantes com relação 

' à Sociedade •. os atos de qualquer' dos sócios. Adm~nisirndor, procuradores ou 
' . 

empregado • que a envolverem em negócios ou operações estranhas aos objetivos . - . ' . .. 

sociais. tais COJ!lO avais.. fianças, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de · 
r 

terceiros. salvo quando expressamente aprovado por Admit~istrador. 

Parágrafo Sexto: O Administrador fica expressamente dispensado da prestação de 

.:aução ou fiança pelo exercicio de sua funç.i,lo e fará jus ao pró-iabore estabefecído em 

-eunião de sócios. 

l ]á~sula Sétima: A Sociedade não terá Conselho Fiscal. 

. , · . ) ' -
CAPITULO lV- DAS DELIBERAÇOES SOCJAI~ 

( 

' 
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Cl.t;.sqla. vitiva:: fr.. retft!iãd d~ sócios. modalidade ~slilbelccida para a<; deliberações. . .. . ... . . .. . . . 

de•~· reaw...re. õrdinariànu;me. ao menos uma vez ao· ano, dentro do.s 04 (quatro ) , . 

meses subseqqente.s ao término do exercício sociaL para aprovar as contas do 

Admínist~do~;- ae~i-&rar sobre o balanço _patrimonial e o resultado econômico~ eleger 
. .. . . " .. .. . 

ou destituir administrador. quando for o caso, e qualquer assuntO" constante da ordem dtí 

dia e. extraordinariamente, sempre que os interesses · sociais assim o exigirem 
t I ·~ 

Entretanto, qualquer deliberação que demandar a rmmifestação dos SÓCIOS poderá ~er 

tida como validamente ~ornada. independentemen~e de. realização de Reuruão, se 

exprJssa mediante instru~ento escrito. 
1-. 

Parágrafo Primeiro: As Re~iões de Sócios serão çonvócadas pelo Administrador c. 
. . 

nos casos previstos em lei. pelos só~ios. por meio de carta registrada. lax ou aviso . 
entregue pessoalmente contra recibo a todas as quotistas, com _a antecedên~.: ia mínima d~ 

8 (oito) dias, contendo o locaL d~ta, hora e ·ordem dl? dia. Conside(ar-se-a dispensadÇJ. a 

convocação quando todo's os sócios comparecerem à Reunião ou se dt.-clararem. por 

escrito, cientes do locàl. data. hora e ordem do dja. 

Parágrafo S~undo: As Reuniões de Sócios. seja primeira ou segunda convocação. 

serão in.staladas com a presença âe titulares de quotas representando,· no mínimo. 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social. As reuniões serão presididas e secretariadas 

por Prçsidente e Secretário escolhidos pelos sócios presentes. 1 

Parágrafo Terceiro: O sócio poderá ~r representado. nas Reuniões por outro sócio ou 

por advogado. mediante outorga de p(Ocuração, com especificação dos atos aulorizados. 

devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata. 

Cláusula Nona:' A. validade .dos atos abaix~ enumerados requer· a prévia aprovação de 
I • 

'>6cios que representem no mínimo, 75% (setertta e cinco por cen~o) ·da totalidade do 

~api'al social. exceto se maior quorum for previsto de Lei: 

I • 

(i) qualquer modificação do objeto social da Sociedade~ 

(i i) aprovação de redução do capital so~ial; 

( íií) cclcb"ração de acordo de -quotistas; 
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(iv) criação de quotas ou direitos referentes a quota.<> ou a -cmiss...~o de q~alqut.:r . . . 
·: vat~r ~o~iliáfi;) ~;-~ Sociedade; 

· \ ~) ; cofll~sãb. dá 1hJência da, Sociedade ou pedido de recupcr~ção judicial ou 
. I 

extr~judicial: 

· (vi) qll{lkjuc:r • inc~wporação. cisão •. fusão. transformação. reorganização Ol,! 

c~nsolidação de negócios cnvolvend<? a Sociedade; 

(vi i) dissolução ou liquidação da Sociedade. ou cessação do estado de liquidação: 
• I • • 

(viii) abertura e fechamento de filiais, escritórios e qualquer Ílutra espécie de 

t:stabdecimento du Sociedade 

Pa~grafo Único: ~ada pane concorda em votar com as suas quotaS~ a .'O?iedade e os 
atiliados de cada sócia quotista terao· a obrigação de dar cumprimento. cumprir .;: dar 

.. "' ... . ' 

efeito aos termos e condições estabelecidas no Contrato Social dá • ociedade e em toda" 

as leis ap!icáveis (induindo. sem limitação. as leis societáriac; .brac;ileiras). 

CAPÍTULO V -DA CESSAO DE QUOTAS 

.... f· 

Cláu ula Décima: Nenhum dos ócios poderá, direta ..ou .indiretamente. sob qualqut:r 

circunstância, oferecer. vender, ceder. transferir. dar em garantia. conceder opção sobre. 

permutar. contribuir ao capital social. de qualquer fonna. alienar. dispor ou onerar 

qualquer de su~ quotas ou qualquer direito a elas relativo.· sem antes· oferecê-las aos 

sócios remanescentes) que no prazo de 30 dias .. contados da data ilo recebimento da 

proposta. po?.crão adquiri-las. A proposta dcverà ser feita por e ·cri to e em iada por carta 

registrada. 

ParáRrafo Primeiro: O sócio que desejar ~der ou transferir, total ou parcialmente uas 

quotas deverá notiiicar os demàis sócios de ~&ua intenção, especificando quantidade. 

valór e fonna de pagamento~ bein como o nome do eventual interessado. 

Parágrafo Scgund~ Em prazo subseqüente de 30 ·(trinta) dias da efetivação da 
. . 

-..otilicação. os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam 

~xercer seu direito de preferência e/o~ se possuem alguma restrição ao ingresso do 

1 ~.·ventuaJ interesSado qa sociedade. 

1 .• 

(_) 

.. 
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Parágrafo Terceiro: O silê~:i_o ou desistência de um ou al~ns sócios de ~xerceren'l 
sen: diéei!o d~: prÚI!rênéi<L H~ . prazo acima, confere aos demais sócios o direito d~.: 

" • .. 4 

aq~~iç·à~ sobfé.. ~~-~obras ·d.ci -quotas ofertadas, preferência que se exercerá sobre a~ 
mesmas ou en) bayendo mais de um interessado. na proporção em ~ue . titularem· , 

• 
~apitai social., - · 

Parágrafo Quarto:- incorrendo o exercício do direito de preter~ncia por pane do!-­

sócios .remanescentes sobre as quotas 'ofertadas e não havendo r~trição ao ingresso de 

eventual interessado na ~ocíedade. o Sócio ofertante poderá alienar as quotaS, sobre a."> 

quais não tenha recaído o direito de preferência. .ao terceiro interessado. nas mesmas 
-

condições em que as tenha ofertado aos sócios remanescentes. 

·Parágrafo Quinto: Ocorrido o direito de preferência far-se-á a cessão de quotas. 

assinando-se a competente alteração do contrato social com o pagamento do valor. 

Parágrafo Sexto: Na proporção das quotas possuídas, terão os sócios quotistas 
I 

preferência,para a subscrição dos aumentos de 'capital. 

tAPÍTULO VI - DO BALANÇO, LUCROS E PREJUÍZOS 

Cláusula Décima · Primeirs: O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de.' 

cada ano. quando os sócios farão a elaboração do balanço geral do ativo e passivo da 

sociedade. bem como um demonstrativo do resultado do exercício. dando aos lucros 

apurados o destino que melhor lh~s convier e os prejoízos se verificados, serão mantidos 

em conta especial para se~m cobertos com lucrós futuros. 

Parágrafo Primeiro: Até quaro meses após o encerramento do exercício .social, os 

sócios deverão aprovar a<; cq.ntas e deliberar sobre o balanço patrimonial c demais 

demonstrações financeiras. 

Parágrafo Segundo: No último dia de cada mês ou a cada bimestre. trimestre. ~u 
mesmo semestralmente, confonne decidirem os sócios poderá ser Jev3!Jtado um 

·,aJancete de verificação ou um balanço parcial da sociedade Se f . d 1 
, , , · . ~ o~~~~~os ~ ucro: __ 

- ~ "'-- \ '-.. ·- . : . -~_ 

• 
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nesses periodos, os mesmo~. ·ainda que parci~is, poderão ser distribuídos a título dt.: 

anot~ci~c;..ão ctti; rt!st!ltadô~ de; exercíc~o em curso. 
~ : . --: : : : : . : 

Parágrafo Tc_rceil:o: É assegurado 1a todos os quotístas a participação nos lucro'> 

sociais. Os !acrq~ ' líquidos anualmente obtidos terão a aplicação que · lhes fur . .. .. .. .. 
detennínada pelo~ quotista~ detentores da maioria do capital sociaL admitida a · 

di.stribuição desproporcional à pa(ticipação de· cada um no capital socia l. Nenhum t.l11s 

quotistas terá direito a. qualquer parcela dos lucros até que, seja adotada delibcraçã~.~ 

expregsa sobre a sua aplicação . 

. CAPÍTu:LO Vll - DO FALECIMENTO, INC~ACIDADE, INTERDIÇÃO. , 
RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO. 

Cláusura Décima Segunda: Na hipótese de falecimento ou interdição de qualquer dos · 

quotistas, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e/ou, sucessores. Nüt' · 

sendo possível ou inexistindo interes e destes ou dos ócios remanescent<:s, o valor do~ 
~ -
haveres do sócio falecido ou interdito será calculado com base em. balanço patrimonial 

levantado há menos de 60 (sessenta) dias da data do evento e pagos em t 2 (do7.e) 

prestações mensais e ~cessivas. corrigidas mon_9-ariamente pel.o IGP-M c acrescidas de 

juros de ' 12% (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a 

assinatura da alteração contrdtual 
, ' , I 

Parágrafo Primeiro: Caso não haja interesse do herdeiros e/ou sucessores - em 

pem1and:erem mi Sociedade. as quotas reembolSadas a~s. herdeiros ou suçessores do 

sócio lhlecido poderão ser adquiridas pelos sócios remane~centes, se estes assim . . 

deliberarem, nas e<>ndiçõe,s previstas em 1ci e na pro~rção da sua panicipação no 

capital social. 

Parágrafo S(.'gllndo: A retirac}.a. por qualquer motivo ou insolvência de qualquer dos 

q~Otistas não dissolverá a sociedade que prosseguirá com os remanescentes, a menos 

que és~es reso1Yan1 liquidá-la. As quotas detidas pelo quotista retirante ou insolvente 

e~o avaliadas com base. em_ balanço patr~oníal leyantado há menos de 60 (sessent.ã) 

dias da da~ do evento. Após a apuração do valor,· a Sociedade pagará ao quotistá 

ctirante ou insolvente em 12 (doze) . prestações mensais e sucessivas. corrigidas 

~ '·-..... ,_---------- ~. 
. ' - ··" 

• i ' / 
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monetariamente pelo lGP-M e acrescidas de ju{os de 12% ,(doze por cento) ao ano. 

v~eqdQ~se ~~rib)~im 3~ {~~ta) diélli após11.assinalurd da alteração contratual... . . .. . . . . 
./ . ...,- ..... 

Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poder-ao adquirir as quotas do sócif• 
.. .. .... 

retirante ou insa1voo1c na proporção que detiverem na Sociedade. . . . . . . . .... 
Ci1iu ~la Décima ,Terccira: A sociedade entrará em liquidação ,nos casos previstos.ern 

lei .. A reunião dos quotisi.Us fixará o método de liquidação, nomeando o liquidante e sua 
. / 

remuneraÇão. Em caso de liquidação ou. dissolução da· sociedade~ uma vez satisfeita!; 

todas as suas respom;abilidades. os bens remanescentes serão atribuídos aos quotistas na 

proporção de suas res(X.>ctivas quotas. 
, 

Cláusula Décima Quarta: Os quotislas minoritários desde já concordam t· 

expressamente autorizam a sua exclusão por justa causa. de forma extrajudicial, cas<• 

seja acarretada a quebra da affectio societatis, ou ·ato de -inegável grav1dade. mediante 

conseqüente alteraçãcvdo oontrato social. aprovada por quotistas que representem 75-!tn 

- do capital social. 

Parágrafo Primeiro: A c~clu..<;ào. por qualquer motivo. não dissolverá a sociedade que , 
I 

prosseguirá com os remanescentes. a menos que estes resol~ain liquidá-la. As quotas 

detidas pelo quotista excluído serão avaliadas com base na situação patrimonial da 

'Sociedade, de acordo ,com um balanço p1!trimonial especial levantado nu data da 

exclusão do quotista e serão pagas P._ela Sociedade ao quotista excluído em moeda 

corrente nacional. em 24 parcelas mensais e··succssivas, contadas da apur_ação e deverão. 
. . 

ser corrigidas de acordo com o IGP-M ou caso seja extinto por qualquer motivo, de 

acordo com o índice que vier a substituí-lo . 

I . 

Parágrafo egundo: Os sócios remanescentes poderão adquirír as quotas do sócio 

excluído na proporção ·que detiverem na Sociedade. 
J - .. ' 

~láusula Décima Quinta: Na -hipótese de as quotas de titularidade de quaJque~ dos . 

. sócios virem a ser objeto de arresto, seqüestro. penhora judicial ou qualqm:r outrà 
I , . 

medida constriiiva (as "Quota.~ Constritas"}, e não sendo tal_constrição levantada ou 
. . . 

~arantida nos 90 (noventa) diàs seguintes à etetivação de tal medida este tàto deverá ser 
" 

/ 
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imediatarneme comunicado pelo sócio titular das Quotas Constritas( o ""Sócio Afetado .. ) 
f • • .. '. .. . 

à~ ic;d~de flbr · fru!io à e n&t~ficação r)or escrito. que comunicará aos demais sócios. 
.. • .. f" . • .. • • . • . • 

s~ tahotrf,eaÇã~ cortS'itJ;rAda como' uma bfcrta de venda das Quotas Cohslntas pelo 

Sócio Aletado_à sQ.Ciedade. que. a ~eu e clusivo critério. poderá eleger se comprará ou 
.. .. . .. . . . 

não as Quoté!S "C9nstritas. Para os . fins do presente contrato. independentemente da 

notificação a~i~a· ~ferida. será igualmente cor\ ·ider-o.da co~o oferta de vend~ das 

Quotas Constritas 'pelo Sócio Afetado a ciência j:,elos demais sócios e/nu pela sociedad~ . \ \ / , 

da referida constrição não levantada ou garantida no 90 (noventa) dirui seguintt:S à 

efetivaÇão de tal medida. esse caso. o Sócio Não-Atef:ado adquirente ou a _ociedad~. 

conforrne ~o caso. deverão pagar em juízo o montante correspondente à avaliação da.~ . 

Quotas Constritas realizada pelo perito judicial (o "Depósito Judicial da~ Quota-. 
. . . ,. , . 

Constritas"'), a filr! de levantar lal medída constritiva e adquirir as Quotas Constriw. 

sendo certe que, caso o ~·alor de à aliação exceda o valor dd Depósito' Judicial das 

Quota.c; Constrítas, a diferença deveráser paga pelo Sócio Nã -Afetado adquirente ao 
• ' I 

~ócio Aíctado. dentro de 90 (noventa) dias contados do D<:_pósito Judicial das Quotas 

Constritas. !'!o entanto. caso o montante co!"'espondepte ao Depósii4J Judicial das · 

Quotas Constritas exceda o seu valor _de avaliação, o óCio Afetado será res,'mnsável. . 

perante · os demais sóci.os e/ou à ~ociedade. conforme o ca,so, pela diJcrença a maior 

_entre o vá lo r do Depósito Judicial das Quotas Constritas e o valor de avaliação da~ 
( . ' . ' . . . 

Quotas. As Partes neste ato concordam e reconhecem qúe o não reembolso . de. tal 

-diferença dentro de 90 (noventa) dias contados dá data do DePósito Judiei~ d~ Quota.; 
\ ' 

Const:iitas constituirá o inadimplemento ~as obrigações de. reembolso do Sócio Afetado 

c o montante devido estará sujeito à e~ecuÇoo com base -em titulo extrajudiciaL 

Cláusula Décima xta: Em caso de separação judicial. divórcío, dissolução de união 

e~"tâveL cxtin~o de concubinato ou ruptura de qualquer outra sociedade de fato de 

qualquer dos sócjos, com a partilha de bens que implique e~1 alteração d<:t titularidade 

das quotas. o c?njuge s~men_te Sl.(rá admitido na S?Ciedade. mediante aprovação do 

s~cios remanescentes representando 75% do capital social. Caso o ingresso 'do cônjuge 
I • • 

seja recusado. as quotas correspondentes serão reembol adas na forma prevista na 

Cláusula Décima Segunda, Parágrafo Primeiro. deste instrumento. 
. -----.... . ) 

CAPÍTULO VIII- DA DECLARACÃO DE DÉ lMPEDIME 
J 

'' 

/ 

n. 

--



• . . . . . .. . . ... . . . " . • • 

9 l ... • • • • . . . . . . f] . 
• •• • o& .... . . .. . ... . .... . ., .. 

. Cláusula Décima Sétima: A administradora declara. sob as penas da lei, que não t..-stá 

if1lÜed~<t de' êxe!~er a ã~m~i~traçào da socied~de, por lei especiaL ou ~m virtude de 
: . ··: ; : : : .. : . . . . 

coõdenat:tão crrminhl. oul'<'!r ~encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que 

' temporariamell.te. 'l acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar. de prevaricaçãõ. 

· peita ou suboraõ, ooncus ão. peçulato. ou contra a economia popular, cgntra p sistema 
. . . - . .... ... 

financeiro nacional, contra ~onnas de defesa de concorrência. contnt ~ relações de 

cçmsumo. fé pública ou a propriedade. 
' 

I 

CAPJTULO IX- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Oé4:ima. Oitava: Nos casos ·omissos aplicar-~-ão as disposições legai~ 

vigentes, principalmente a .Lei n° l0.4~6 . de 1.0 de janeiro de 2002 e, subsidiàri~ente. a 

Lei 6.404/1976 (S.A.). 

- . I 
Cláusula Décima Nona: As partes ,elegem o foro ~a comarca de Santos. Estado dc "_ ão 

Paulo. renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que seja,. para dirimir 

qualquer dúvida, ou litígio que possa emergir deste contrato. 

E. por éstarem assim perfeitamente de comum acordo. fmn~ o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

.. I 

• 
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REPLJBLICA f-EDERATIVA Ji)Q LH\,l~-·4-

REG~STRO CIVIL DA~; PESSO~-$ 
. ' ·., I 

_ CERT:iO~O 
I 
DE 

- ~ . 

·I 

NONE:: 
_MARCO AURELIO 

t_::• 
t·1ARIA CRISTINA' D~ ~-SILVA 

I. M~ T'f1• --~ /':'/ i L A:!. ·,, 
\_123018 • 01. 55,.198Í ' .. 2 '~'(}c)ó32,. 286 .r"''"'"'"'"7 
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29 - Certidão de crimes -.eleítor,ais e quitação eleitoral dos sóciqs da 
• 

Empresa de Comunicação PRM Ltda. e· da sócia da empresa Costa do 

Sol. Administração. e Participações Ltda. 



-
Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de· crime Eleitoral- Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCenidaoCrimeEieitoral.do 

• . . , 

1 de 1 

·JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
I · · .. ·. 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação 
criminal eleitoral, transitada em julga_do, para o eleitor abaixo qualificado. 

E.leitor: GILBERTO 
1
GOMES MANSUR 

Inscr\ção: 1067175101·16 Zona: 272 

Município: 70718 --'SANTOS 

seção : 433. 

UF: SP 

Data de Nascimef]to: 13/03/1953 Domiciliado· desde: 18/09/1986 

Filiação: MARIA GOMES MANSUR· 
PAULO JORGE MANSUR 

Certidão er:nitidê! às 21:44 de 01/10/2015 

, 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade ·poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior .Eleitoral na Internet, no endereço: b_~jw_ww.t§e .jus.br, por meio do 

código 9+ZG.V+BO.PIIK.JPTA 

/ 

. () 

( ) 

01 / 10/2015 21:44 



Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoQuitacao.do 

I de I 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico 'que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 21.823/2004, o -eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na · presente da.ta. 

Eleitor: GILBERTO GOMES MANSUR 

Inscrição: \106717510116 

Município: 70718 - SANTOS 

Data de Nascimento: 13/03/1953 
. Filiação: MARIA GOMES MANSUR 

PAULO JORGE MANSUR 

Zona: 272 Seção: 433 

UF: SP 

'Domiciliado desde: 18/09/198q 

Certidão emitida às 21:43 de 01/10/2015 

Res.-TSE no 21.823/2004: • 
"O conceito de quítação eleitoral reúne a. plenitud~ do gozo dos direitos poil:icos, o regular exercício do voto, sa~o quando facukativo, o 
atendimento a convocações da j ustiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de mu~as aplicadas, em caráter 
dennitivo, pela Justiça eleito'ral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando . 
se tratar de candidatos.• ' · ' 
A plen~ude do gozo de direitos politicos decorre da inocÕrrência de penda ~e nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença 
transitada em julgado; interdição P.Or Incapacidade civ~ absoluta; conde~ação criminal transitada em julgado, enqtJanto durare~ seus efeitos; 
recusa de cumprir obrigação. a ' todos imposta ou prestação alternativa; ·copdenaçâo por improbidade ~dministrativa; conscrição; 
i-nelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da·lgualdade. ' · 

' ' 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: !1tlp_:Lf_www.tse.jus.br, por meio do 

código YTHQ.ZITX.X/BE.KC23 . 

I 
I 

. I 

v· 

01 / 10/2015 21 :43 



Tribunal Superior Eleitoral - Certi,dão de Crime Eleitoral- Emissão http: //apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoCrimeEieitoral:do 
I, 

\ 

'. 

I de I 
. • '> 

I 

·JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, cpnsultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação . 
criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: MARCO AURELIO VIEIRA 
Zona: 273 Seção: 174 Inscrição :·106820100191 

Município: 70718 ~ SANTOS 

Data de Nascimento: 08/04/1960. 

UF: SP 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

-

Filiação: DIRéE BOREJO VIEIRA 
DELPHIM VIEIRA JUNIOR 

Certidão emitida às 21:46. dé '01/10/2015 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral niJ Internet, no endereço: J:!!;!;Q://wW':'[..tse~.br, por meio do 

código GBTH.H0DY.RIZR.JSWZ - . 

* o llteral0 no código de validaç~o representa o ·número O (zero). 

o 

' 
r_) 

01110/2015 21:47 



Tribunal Superior Eleitoral - .Certidão de Quitação- Emissão httR:I/apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoQuitacao.do, 
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I de 1 

. • 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos ·do Cadastro Eleitoral e com o· que dispõe a Res.-:rSE 
n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MARCO AURELIO VIEIRA· 

Inscrição: 1068201001~1 

Município: 70718 - SANTOS 

Data de Nascimento : 08/04/1960 

Filiação: DIRCE BOREJO VIEIRA 

DELPHIM VIEIRA JUNIOR 

Zona: 273 Seção: 174 

UF: SP 

Domiciliado desde: 18/09/1986 

Certidão emitida às 21:48 de 01/10/2015 

Res.-TSE no 2.1.823/2004: 
.. 

"O conceto de qu~ação eleitoral reúne a pleMude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando faculatlvo, o 
atendiqlento a convocações da Justiça Ele~oral pa[<! auxiliai os trabalhos relàtivos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter 
defnitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, 'quando 

- se tratar de candk:fato s. " 1 

A plenitude do gozo de direitos poll:k:os decorre da inocorrência de 'perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença • 
transitadãem j ulgado ; interdiÇão por incapacidade civi absoi.Jta; condenação criminal transitada em ju'lgado, enquanto durarem seus efeitos; 
recusa de cumprir obrigação a todos· imposta ou prestação a~eniativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
r na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.Jus.br, por meio do -

código WPWL.PPNl.AIE+.VHYL , . , 

01 / 10/2015 21:48 
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I de l 

( 

JUSTiÇA ELEITORAL 

\ 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL '\ 

' 
Certidão 

- \ 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação 
criminal eleitoral, transitada em ju,lgado, para a eleitora abaixo qualificada. · 

.. 

· Eleitora; YLIDIA BOLZAN MANSUR 
Inscrição: 106112680167 

Município: 70718 - SANTOS 

Zona : 272 Seção:
1 
36 

UF: SP 

"Data de Nascimento : }9/06/195~ Domiciliada cíesae: 18/09/1986 

- Filiação: NARA JORDÃO BOLZAN 
JOSE BOLZAN 

. . 
Certidão emitida às 21:51 de 01/10/2015 

I, 

· Esta certidão de crimes ·ele itorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do 

código 3XOY.3B0C.P0RZ.Z8Gp ' .. 
• 'o llteral0 no côdtgo de validação representa O número O (zero ). 

r 

() 

. \ 

01/10/2015 21:51 



Triqunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação- Emissão http: //apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoQuitacao.do 

I 

I de I 

' 

JUSTIÇA ELEITO~L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

· . " 

Certidão 

Certifico q\.Je, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõ.e a Res.-TSE 
no 21.823/2004, a _eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: YUDIA BOLZAN MANSUR . 

Zona: 272 Seção: 36 Inscrição: 106112680167 
Município: 70718 -SANTOS 

Data de Nascimento : 19/06/1956 

UF: SP 

Domiciliada desde : 18/09/1986 

Filiação: NARA JORDÃO BOLZAN 

JOSE BOLZAN 

Certidão emitida às .21:54 de 01/10/2015· 

Res. -TSE no 21.823/ 2004 : . 

/ 

"O conceito de quitação eleitora l reúne a plenitude do gozo dos diretos politlcos, o regular exercíciO do voto, salvo quando rácultativo, o 
ateÔdhnento a convocações da Justiça Eleitoral para auxilar os trabalhos relativos ao pleito , a inexistência de-mu~as aplicadas, em caráter 
definitivo , pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legaiS, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando 
se tratar de candidatos. • . · · 
A ~ ptenitude do gozo de dire;tos po ~ticos decOrre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de náturalização por sentença 
transitada em julgado ; InterdiÇão por Incapacidade civil absouta ; condenação criminal trans~ada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos ; 
recusa de cumprir obrigação a ' todos hnposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade adminiStrativa; conscrição ; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdaí:le. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é ·expedi.da gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: b.lli:l:l/www.tse.Jus.br, por meio do 

código 4NQ6.Ef JK.X3DA.~EH8 

\ 

01/10/2015 2q2 
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30 - Declaração de que não participam· da direção de outra entidade 
. . . . . I . 

executante do mesmo .tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 

obje"to da outorÇJa, nem de outras entidades de radiodifusão aléf7? dos 

1if!1ites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 1967-, dos sócios 

da Empresa de Comunicação PRM Ltçla. e dbs sócios da empresa Costa 

do Sol Administração e. Participações Ltda. 

/ 

() 

\ 
.) 



/ 

,, 

DECLARAÇÃO 

Gilberto -Gomes Mansur, portador do RG: 5.345.747-X, CPF: 732.552.898-15, 

residente a Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 105 apto . . 21, Aparecida,, SantosjSP, CEP: -11.045-401,.casado, empresário, declara que: 

. / . 

• · Não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo d~ serviço 
de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem ,de outras entidades de 
radiodifusão além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967. · 

Santos, 15 de setembro de 201:i,. 
' ~~3 . 

. • ......-;. - .,~· -l .. 

/

V""" JS -,J' ;.)• •\. ,v \ . -
-

I 

.• 
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/ 

/ 

' "" DECLARAÇAO 

/ 

• 

Marco Aurélio Vieira, portador do RG: 9.649.391, CPF: 007~244.098-82, 

i·esidente a Rua Waldomiro Silveira, nº. 29 apto. 81, Boqueirão, Santos/SP, CÉP: 11.055-
lSO, casado, empresário, declara que: 

/ 

• Não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço 
de r,adiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem de QUtras entidades de 

radiodifusão além do~ limites fixados no artigo .12 do Decreto-Lei n.º 236; de 1967. 

Santos, 15 de setembro de 2015. 

-Q:_._ ~:~~~!~~~~~~.~~t~~~~e__,"'.·"FI"-!.1.'"-""~""""!'!.._---
Reccnheço oor- ser.elllança a(sl firfla(sl de~ I'IARC.O HUR!lluz.t:~r:--'uri:il.t 
fe. · . 
~'T~- Sf'. 

.. 

.. 

I~_) . 



COST~ DO SOL ADMINIS~ÇÃO E PARHCIPAÇ()ES'LTDA 
I / 

I _ 

DECLARAÇÃO 

Costa do Sol Adm_inistração e Participàçõ~s Ltda, CNP) n2 1t933.002j0001-50, 
situada em Avenida Ana Cósta, n'º 532 - 3º andar- Conj.-32, Gonzaga, SantosjSP, CEP: 11.060-

" 002, declara que: 

• Não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na~ loc'alidade objeto da outorga, ~em de outras entidades _ de 
radiodifusão al~m dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n. 2 236, de 1967. 

Santos, 14 de setembro de 2015. 

ADMINISTRAÇÃO E'PARTICIPAÇÕES LTDA 
' -

Ylfdia Bolzan Mansur 

AdÍninistl'adora 

CNPJ n!! 11.933.002/0001-50 
Av. Ana Costa, n!! 532- 3!! andar- Conj 32- Gonzag.a 

Santos/SP- CEP 11.060-002 



BY1 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES~/A 

\ DECLARAÇÃO·· 

. . 

BY1 Administração e Participações SJA, CNPJ n2 14.683:317/0001-84, situada 
em Rua Guàr_ara, nº 58 -: Apto 48, jardim Paulista, São PaulofSP, CEP: 01.425--000, declara 
,que: \ 

• Não participa da direção de outra entidade exec~tante çlo mesmo tipo de serviÇo de 
radiodifusão, na· localid~de ·objeto da outorga, -nem 1 de Ql{tras entidades de 
radiodifusão além dos limites fixadospo artigo 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967. 

/ 

,• 

Santos, 14 de setembrq de 2015. 

· INISTRAÇ~O E PARTICIPAÇÕES S/ A 

Ylídia Bolzan Mansur 

' CNPJ nQ 14.683. 
I 

Rua Guarara, n2 58- Apto 48- Jardim Paulista · ' 
São•Paulo/SP- CEP:_.!J1.425-000 ' 

() 
'·' ' 

('-) 

/ 

' ' 



. I 

' 

DECLARAÇÃO 
' . 

Ylídia Bolzan Mansur, portadora do RG nº 7.422.208~ 9, CPF nº ·oo5.111.848-32, 
residente à Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 79 apto 91, Aparecida, SantosjSP, CEP 11045-401: . . , . 
casada, empresária, declara qüe: 

• Não p_articipa da direção de outra entidade executante do mesmo tipO de serviço de 
radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem- de outras entidades de 

radiodifusão além dos limites fixados no artigo 12 do ·Decreto-Lei n.º 236, de 1967. 

Santos, 14 de setembro de 2015. 

• 



.. 
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31 - Declaração de ·que não estão no exercício de mandato eletivo 
I 

que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual 

decorra foro especial, dos sócios da Empr:esa de Comunicação PRM 

Ltda. e da sócia da empresa Costa do Sol A.dministração e Participaç.ões 

Ltda. 

. ' 

• 

\_) 



/ 

•• 

( 

DECLARAÇÃO 

Gilberto Gomes Mansur, portador do RG: 5.345.747-X, CPF: 732.552.898-15, 
• residente a Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 105 apto: 21, Aparecida, Santos/SP, CEP: 

11.045-401, casado, empresário, dedara que: 
-· 

• Não está no exercício de mandato eletivo que lpe assegure imunidade parlamentar 
ou de cargo ou função do qual decorra foro especial. 

Santos, 15. de setembro de 2015. 

2 9 ,T obeli5o d«:~ Notas de 

• I 

\ 



'. 

/ 

PECLARAÇAO . 

~· 

Marco Aurélio Vieira, portador do RG: 9.649.391, CPF: 007.244.098-82, 
residente a Rua Waldomiro Silveira, nº 29 apto. 81, Boqueirão, SantosjSP, CEP: ·11.055-

150, casado, empresário; <declar a que: 

• Não está no exercício de mandato eletivo 'que lhe a~segure imunidad.e parlamentaf 
ou de cargo ou função doqual decorra foro especial. 

/ 

Santos, is de setembro de 2015. . . 

2 9 Tobeliôo de Natos de 



.. 

I 

• . 

· DECLARAÇÃO 

Ylídia Bolzan Mansur, portador do RG:· 7.422.208-9, CPF: 005.111.848-32, 
r . . ' • 

residente a Av. Bartolomeu de Gusmão, nº 79 apto. 91, Aparecida, Santos/SP, CEP: 11.045-
401, casada, empresária, declara que: 

• Não está no exercício de mandat.o eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar 
ou de cargo ou função do qual decorra foro especial.· 

Satytos, 14 de setembro de 2015. 

. ' 



__ ; ... _,_;u~-:.~ .t- -

· .. 

-" 

/ 

() 
32 - Texto do TST onde consta que isenta holdlngs de contribuição 

sindical patronal; 

,. 

' . 
(_) 

• 
I . 
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TST }sentq. holdirigs de contribuição sindical· 
Por Bárbara Mengardo I De Brasília 

As empresas que não possuem erripr~gados - como holdings - não precisam 
recolher a contribuição sindical patronal. O entendimento foi tomado, por maioria 
de votos, pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) e resolve uma que.stão que, até 
então, era fruto de decisões divergentes no Judiciário. 

O ·caso foi analisa dó pela Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SD I-
1), responsável por unificar á jurisprudência do TST. A ação envolve a Total 
Administradora ge Bens, que pedia na Justiça o direito de não pagar a contribuição 
patronal ao Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração · 
de Imóveis e Condomínios Residenciais e CQmerciais do Norte dó'Estado de Santa 
Catarina (Secovi Norte). 

Na ação, a Total Administradora de .Bens alegou que atua c<;>m a exploração de bens · 
de sua propriedade, sendo administrada pelos seus próprios "sócios. Por este . . · 

' motivo, não pos~ui nenhum empregado. A empresa questionava judicialmente uma 
cobrança de.aproximadàmente R$ so.mil feita .pelo sindicato. 

Muitas empresas discutem a questão na Justiça. A maioria dos processos, segundo 
advogados, envolve holdings e tem valores elevados. O advogado Daniel Domingues 
Chiode, do escritório Lazzmini Moretti e Moraes Advogados, por exemplo, diz 
receber mensalmente entre cinco e seis notificações de sindicatos, que cobram o 
pagamento da contribuiçã~ por companhias sem funcionários. 

A contribuição sindical ·patronal é recolhida anualmente. Sua alíquota incide sobre 
o capital social das companhias e pode variar entre 0,02% e o;s%. . 

' 
·No TST, a .maioria Q.os ministros da SDI-1 acolheu a alegação qas empresa~ e 
considerou que apenas as que têm empregados precisariam recolher a contribuição. 
A determinaÇão constaria no artigo 580 da Consoli<;]ação das Leis do Trabalho 
(CLT), que estabelece' como obrigatório o pagamento da contribuição por 
"empregadores.". · . · . ' 

I 

. Ein sua defesa,-o sindicato alegou que o simples fato de fazer parte de um 
determinado grupo econômico obrigaria a empresa ao pagamento da contribuição . . 

Porém, para o advogado da Total Administradora de Bens, Romeo Piazera Júnior, 
do escritório Piazera, Hertel, Manske & Pacher Advogados Associados, não basta 
ser empresa 'OU pertencer a uma· categoria eéonômica. "Só haveria necessidade de 
pagamento da contribúição se configurada a condição de empregador, com a 
existência de empregados"' diz. 

O advogado José Eduardo Pastore, do escritório Pastore Advogados, concorda: "Se 
não tem empregados, a empresa não é empregadora", afirma. 

O tema era fruto de decisões divergentes mesmo dentro do TST. A argumentação 
contrária às empresas foi acolhida pela 3 a T.urma do TST, que analisou 
anteriormente o caso da Total Administra4ora de Bens. Em, abril; por maioria de 
vot9s, os magistrados con~ideraram que a CLT não impõe como condição ao 
pagaménto da contribuiçãO a existência de empregados. 
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34 - Certidão unificada de Prova de regularidade relativa ao IN_SS e . 

conjunta negativa de débitos relativos aos tributos fede rais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal, dos ·sócios da Empresa 
. . \ 

de Comuniáição PRM Ltda; 

34a - Certidão unificad~ de Prova d~ regularidade relativa ao INSS e 

' \ . 
conjunta negatíva de débitos relativos ~os tributos feder9is e à dívid_a 

ativa da União, expedi<::ia pela Receita ·Federal,· dos sócios. da empresa 
I ' . 

Costa do Sol Administração e· Participações Ltda.; 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

" Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSI"TIVA COM-EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GILBERTO GOMES MANSUR 
, CPF: 732.552.898-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar _e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ,identificado que vierem a ser ap~radas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da · Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n~5 . 172 , de 25 de outubro\·de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração-para fins de certificação da r~gularidade fiscal; e 

'• 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) . , 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tém os mesmos efeitos da certidão 
negativa. · 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ún-ico do art. 11 

da Lei n~ 8.212. de 24 de julho de 1991 . " 

A aceitação desta certidão está condicionada à v~rificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n~ 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 19:47:16 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20103/2016. 
Código de controle da certidão: 8458.B348.8F5_6.3F7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este aocumento. 
Observações RFB: 
Contribuinte possui arrolament~ de bens , conforme Lei n° 9532/ 1997 . 

, 

; 

.22/09/2015 19:47 
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~ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBLTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:-MARCO AúRELIO VIEIRA 
CPF.: 007.244.098-82 / 

. I 

Ressalvado o direito de a Fazenda Naqional cobrar e inscrever quaisquer .r dividas de 
responsabilida9e do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspenSfl nos termos do art . . 151 da Lei n~5.172 , de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsld~ração para fins d.e certif!cação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). ·, 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãÇ> 
negativa . 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n~ 8.212. de 24 de ju.lho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionadà à verificação de sua autenticidade na ln.ternet, nos 
endereços <http://www. receita.fazenda.gov.br> ou· <http://wWw.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão ~mitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 19:48:12 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2016. 
Código de controle da certidão: 6C87.AA32.54C0.37A2 , 
Qualquer rasura ou em~nda invalidará este docu~ento . 

.. 

' ,. 

I 

·. 

\ ) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Refeita Federal do Brasil 

· Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E. À DiVIDA ATIVA 
D"A UNIÃO-

Nome: COSTA ·DO SOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. 
CNPJ: ,11.933.002/000~-50 

Ressalvado o direito ·de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Féderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao junto à 
Procuradori(I·Geral da Fazenda Nacional (f'GFN). 

Esta certidão, valida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB. e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágra~q único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 
f 

A ·aceitação desta certidão está ç:ondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderéços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:I/WW'N.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão 'emitida gratuitamente com base na Portaria Conjun_ta RFB/PGFN n~ 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 19:44:34 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>. 

· Válida até 20/03/2016. 

Código de controle da certidão: B430.452E.4425.F1A4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. ../' 

. I 

22/09/20 15 19:44 



, . 

/ 

1 de I 

/ 

http: //www,receita.fázenda.gov.br/ Apl icacoes/ ATSPO/Certidao/Cn ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretària da Receita Federal do Brasil 
Pr.ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

. - • • ' I· • • 
CERTIOAO NeGATIVA DE DEBITOS RELATIVC?S AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 

DA UNIÃO I 

Nome: BY1 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 
CNPJ: 14.683.317/0001-84 

• I 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer · dívidas de 

responsabilidade do ~ujeito passivo acima identificado que vi~rem a ser apuradas, é certificado que. 
não constam pendências e'm seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da-- Receit~ Federal . do· Brasil · (RFB) e a_ inscrições em Dívida Ativa . da União junto · à 

Procuradoria-Geral d~ Fazenda Nacional (PGFN). 
I 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito · 1 

·passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e. abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas.· 
. I 

alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da ~ei n~ 8. 212, de 24 de jultio .de -1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos· 
endereços <http:ltwww r~ceita.fazenda:'gov.br;. ou <http://wWw.pg'fn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita~ente -com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751 , -de 02/10/2014. 
Emitida às 19:46:01 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>. -
Válida até 20/03/2016. 
Cóaigo de controle da certidão: E&6F.A374.A238.COA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. ' 

' 

·, 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretarja da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: YLIDIA BOLZAN MANSUR . 
CPF: 005.111.848-32 

I 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 'certificado que: 

·1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), dom a 

exigibilidade suspénsa nos termos do _art. 151 da Lei n~5 . 172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que d;,termina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal ; e . . . . . 

. 2. não constam inscrições em Dfvida Ativa da União na Procuradoria-Ge~al da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme dispostó nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa . 

Esta-certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas n~s alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único dÔ art. 11 

da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 19~1. 

A, aceitação desta certidão está condicionada à verificaç&o de sua ay!enticidade na Internet, nos 
endereços <http://Vt(WW. receita .fazenda .gov.br> ou <http://www.pgfn .fazenda .gov.br> _ 

Certidão é'níitid!l gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1. 751 , de 02/10/2014. 
Emitida ás 19:50:33 do dia '22/09/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/03/2016. , 
Código de controle da certidão: F9AB.2F55.C7BA.8686 
Qualquer rasura óu emen,da invalidará este documento . 

.22/09/2015 19:50 

/ 



35 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
. . 

de . Serviço - FGTS, das empresas Costa do Sol" Adminístrpçã6 e 
() 

Participações Ltda. eBY1 Administração e Participações SIA; '. · 

. ' . 

) 

. ( 
. . J 

• 

.. 



l de 1 

https:/ !wwv•.s i fge.caixa.gov.br/Em presa/C rf/Cr~f/F geCFS lm prim i rPap ... 

' 
} 

CertificadQ de Regularidade do FGTS- CRF 

' Inscrição: 1193300210001-50 
I 

Razão Social: COSTA DO SOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

Endereço: AV ANA COSTA 532 ANDAR 3 ÇONJ 32 I GONZAGA I SANTOS I SP I 11060-002 

• ' . 
A Caixa Econômica Federal, -no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 

1 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

,. 

' 
O presente Cert,ificado não servirá de prova , contra cobrança de quaisquer débitos 
referente~ a contribuições e/ou encargos devidos~ decorrentes das obrigações com o 
,FGTS. 

' Validade: 04/10/2015 a 02/11/2015 

Certificaç~o Número: 2015100408522479345709 

Informação obtida em 13/10/2015, às 16:08:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está., condicionada à 
verificação de auten.ticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

-----,-------- -- .. --- ---·-·--

I 

. ' 
I 

/ 

t 

13/ 10/2015 16:08 



/ 

·--

1 de 1 

) 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa!Crf/Crf/ FgeCFSlmprimirPap ... 

CAl 
------1 

C:A IXA.ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 

, Endereço: 

1468331710001-84 

BYl ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES SA 

R GUARARA 58 APT 48 I JARDIM PAULISTA I SAO PAULO I SP I 1425-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que·lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio ;de 1990, certifica· que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

I 
I 
j' 
i 

I 
,. 

I ffiB. . 

. . I 
O presente Certificado não ser-Virá de prova cgntra coorança de quaisquer débitos I 
referent_es a contribu ições e/ou encargos' devidos, decorrentes das obrigações com. o 

. I FGTS. . . I 

Validade: 11/10/2015 a 09/11/2015 . \ \ 

Certificação Número: 20151011051,55417815953 

Informação obtida em 13/10/2015, às 16 :08:52. 

A utilização d~sre Certificado para os fins previstos em Lei está condicior.~ada à 
' verificação de autenticidá~e no site qa Caixa: www.caixa.gov.br 

- ----·- __.:._ ____ _ 

•' 

(} 

' l.J 

13/10/2015 16::08 
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36 - Prova de regularidade para ~om a Fazenda Estadual da sede .da 

pessoa jurídica interessada, referente aos sócios da Empresa de 

Comunicação PRM Ltda.; 
·, 

36a - ·Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica inter~ssada~ referente a~s sócios da empresa Cost.a do 
,... 

Sol Administração e Participações Ltda; 

' ' 



\ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
·da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CPF: 732.552.898:15 

I . . . 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identifica-da que vierem ·a ser apuradas, e certificado que: 

não constam débitos in'scritos em Dívida Ativa de responsabili'dade do lnteressado(a). 

\ Certidão n° 8910179 Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

.. 

Data e hora da emissão 

Validade : 

13/10/:?015 16:09:56 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer ~asura ou emenda invalidará este docümento. ' 
A aceitação desta certidão está condicionada-à -verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge..sp.gov.br 

' ' 



. '-....../ 

• 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO · 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

~ertidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CPF: 007.244.098-82 

Ressalvado o direito- de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscreve.r q-uaisquer. dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identüicada 9ue vierem a ser apuradas , é certificado que: 

não constam débitos Inscritos em Divida Ativa qe responsabilidade do lnteressado(a) . 

.. 

/ 

.. 

' . 

Certidão n° 8910201 

Data e hora da emissão 13/10/201516:11:28 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. L 

.-

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida ,nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda fnvalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua,autenticidade no sítio · 
http:/!www.dividaativa.pge.sp.gov.t:)r 

* 



•J 

·PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívidà ·Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários . 
.I· da . 

I 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 11 .933.002 

RessalvjldO ,o direito de a Fazenda do .Es.tado de São P~ulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas' de 
respon.sabi lidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem arser apuradas, é certificado q1,1e : 

' ,.. . . . . . 

' 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade dô lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jUrídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio d.o CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do 'contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquelá acima infor!llada:--- · · · · · · 

'' 
/ 

.-

_ , 
. I 

\ 

Certidão n° 8910191 ' Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 13/10/2015 16:10:54 ,(hora de Brasílict) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 
. ' ' 

Certidão emitida nos termos da ResoluÇão ~onjunta SF-PGE n° 2, de ~ de maio de 2013. 

Qualquerrasura ou ei'T.lenda invalidará este documento. , 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

, http://www.dividaati'(a.pge.sp.gov .br 
-. 

) . 

()' 

.. 

ü 
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.. 

\ ' 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

· Coordenadoria da Dívidà Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

- CNPJ Ba~e: 14.683.317 

Ressalvado o direito de á Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou , inscrever quaisquer dívidas de 
respensabiUdade da pessoa jurídica/física açima identificada que vierem .a ser apuradas, é certificado que: 

não constam i:lébitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade d~ lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para p~ssoa jurídica, a pesquisa na b,ase de dados é feita por meio do CNPJ 'Base, 
de modo que a certidão negativ.a abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima in.for'mada. · 

i 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

/ 

\ 

\ 

8910211 

13/10/2U1q 16:12:29 

30 (TRINTA) . dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 . 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://wwvt.dividaativa.pge.sp.gov.br 



PROCURADORIA GERAL. DO ESTADO 

Coordenadoria da. Dívida Ativa 

Certidã~ Negativa de Débitos Tributários 
da · 

Dívida Ativa do Estado de--São Paulo 

CPF: 065.11 1.848-32 
I , 

· Ressalvado o direito de a. Fazenda do Estado de São .Paulo cobrar ou i.[lscrever quaisquer dívidas· de 
responsabilidade .da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

. .. . ' 

. ~ 
não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado( a). 

/ 

Certidão n° 

Data e hpra da emissão 

Validade 
.... --

' 

' 

8910215 

13/10/2015 16:1 2:55 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

· Folha 1 de 1 , 

.(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Re~olu'ção Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ' . 
A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
·http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

() 
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37 - Prova d,e regularidade para com a Fazenda M}lnicípal da sede da 
. . ' ... 

pessoa jurídica interessada e do local da· prestação do serviço, das 
' .. . , . / 

I 
\ . emp.resas Costa do ~oi Administração e Participações _Ltda. e · BY1 

Administração e Participações SIA; 

-.. 

I ' 

I 

• 

~-



• santos PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

• 

" _ Secretaria de FinanÇas 
Departamento de Administração Tributária 

' " 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS DE TRIBUTOS , 
, I -

_ MOBILIARIOS- TAXA DE LICENÇA E ISSQN 

CERTIDÃO n°1639/2015 

- CONTRIBUINTE: CO-STA DO SOL ADMINISTRAÇÃO E 
" 

PARIICIPAÇOES LT-DA 
() 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ~91.715-0 

· CERTIFICAMOS: em conformidade com o ·processo no 81315/2015-54 
._ ' ~~ ' r ~ ~ ' I ' ' 

requerimento protbtc:Mado:·à.m:j .Q/08/20t5,(D_ez .. de· agosto de dois mil e quinze) 
.... ' ' ~ • ~ - ' "( \ I .., ~ • ' 

em nome de YLIDIA BOLZAN MANSUR, solicitando Certidão Negativa de 
. . ' . . 

Débitos de Tr:ibutos Mobiliários - Taxa de licença e ISSQN, para fins não 
. • -1. ' ' -

especificados, . após pesquisas efetuadas nos si~ temas informatizados desta 

Unidade, consta ó -registro parà 'a Avenida Dona Ana Costa, 532i32, em nome 

de COSTA DÓ SOL ,A~MIN.IST,RAÇÃO E PAR,TICIPAyOES LTDA, inscri~ão 
municipal n° 191.715-o.aesde 14Jo6t2Üt! o (ouatorze de junho.' de aois mil à dez) ~ 

. . , - .• . . , . . . . I 

Situação fiscal - Taxa de Licença ~ quite co'm , o, referido tributo àté a presente \_) 

data. lmp~sto Sobre .Serviêos- de ,Qualquer Natureza: não constam dépitos 

lançados nos sistemas informàtizados nos últimos 05 (cinco) c;mos ·anteriores ã 
data de abertura dp prese , te processo. Ao 20° (vigésimo) dia do mês 'de agosto 

\ 

de 2015 . f~ MM'f rpresente certidão expedida, por. mim 
óe Adminlstr • . . . . 

---~~~~~~t::E['{~. ~~_:_·~=- Clau Regma IMumz Alves, qfic1al 

de Administra o da Seção 9 o trole da A ~cadação Fiscal .e conferida e 

assinada por · C'..,r~';n.., n.;:., - arolina Pissato Cheida Mota, 
,..., \1 ·- ~ ..... ' .... i. 

Chefe da refer1da Seçâo'~:-: :-.. .. .-..... :' 1
• ~ ,: ... .' ...... .. ............... .. .... .. .. . . ........ ........... . 

r\1• ~~ , ~ ., 

Reg. 3~ -~·-·""· -IA .. i'.il ;-;:,:.. c IN ...... ~ ........ ...... .. •. • ....... ...... .............. .. ... ........ .... .... ... .... ........... ... ....... ........................... . . ' 
' ' Fica ressalvado .o direito à Fazenda Municipal de exigir; nos termos qa lei, os tributos que poNenture venham a ser 

apurados. A presente Certidilo fl!rá validade pelo pràzo de 06 (seis) meses contados a partir da data ae su~ expedição;· 

con;orme Parágrafo Único doArfjga 117 do Decreto 373512001." 

~Bã?ft - - ·· =--. _:. :~ ----------~===--=..:.:.:.=::.::.:.:.::. 



, Certidão Negativa de Débtio Mobiliário 

· ::;~ti' ~-~ ,' ' 

~~ ~ PRE~ITURA DA CIDADE DE 

~ t ~AO PAULO · 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO FISCAL 

Página I de I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA CND- DA ' -

Número do Contribuinte: CCM 4.424.577-7 t 

Nome do Contribuinte : BYl ADMINISTRACAO E PARTICJPACO}:S S/ A 

CNPJ/CPF . : 14683317/0001-84 ' 
I 

O DEPARTAMENTO FISCAL da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO CERTIFICA que pará ·o contribuinte indicado em epígrafe, até a pr~sente data, NÃO 
CONSTA ·inscrição ria Dívida Ativa de débito relativo a tributos mobiliários. Fica, porém, 
ressalvado que a presente Certidão não abrange os débitos de tributos mobiliários que 
porventura estejam sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
São Paulo, bem como, não atinge tributos imobiliários nem dividas ativas não tributárias. Este 
documento não contém emendas nem rasuras. 

Certidão expedida com ba~e no Decreto Municipal n° 50.691/2009. 
\ 

Prazo de validade de 03 (três) meses contàdos da data de sua emissão. 

Certidão emitida às 16:45:13 horas do dia Ól/09/201~ (hora e data de Brasília). 
/ ' 

Código de controle .da c.ertidâ~ : 3089.ABIO.COBD.2100, 
I 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pâgiria da Secretaria dos Negócios 
Jurídicos- Procuradoria Geral do Município (http:j!www.prefeitura.sp.gov.br). 

' I 

http:/ /ww\:v3 . prefeitura. sp.gov. br/cnd/forms/CertidaoNegati vaSern.DebitoCCM. aspx 01/09/201.5 
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'.' 

38 - Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho 
\ \ 

da empresa e dos sócios da Empres;:J de Comunicação PRM Ltda.; . 
, '• ' . . . ' 

388 
- Certié:J~o negativa de débitos expedida, pela Justiça do Trabalho 

• ~ I 

da empresa e dos sócios da Costa do Sol Administração e Participações 

Ltda. 

·I 

/ 

l) 



,; ,l. ' ~~· ·-· ~ .- r ... 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPRESA DE COMUNICACAO PEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNP~: 01.773.119/0001-60 
Certidão no: 163339639/2015 
Expedição: 01/10/201-5, às 22:38:03 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de' sua expedição. 

J 

INFO~ÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Na_cional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto. às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória - transitada em julgado ou em , 
a -cordos judiciais t-rabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

. I - . 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçãb de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Traba-lho ou Comissão · de . Conciliação Prévia. 

I' 



CERTIDÃO NEGATIVA DE. DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GILBERTO GOMES MANSUR 
CPF: 732.552.898-15 
Certidão _n °: ·163340247/2015 
Expedição : 01 / 10 / 2015, às 2i :38:41 -, Validade: 28 / 03 / 2016 - 180 (cento e oitenta) dias, c ontados da data 

/ 

de sua expedição. 

' Certifica-se que GILBERTO GOMES MANSUR, inscrito(a) no· CPF sob o n o 
732.552.898-15, NÃO CONSTA do· Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 

) 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das .Leis do 
Trabalho ·, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de ' julho de 2011, e 
na ResoluÇão Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 .de agosto de :2 0·11. 

I , 

Os dados constantes ·desta C~rti~ão são de · respo~sabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados · até 2 (dois) dias 
anteriore~ ã data da sua expedição. 
No caso de pe~·soa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências' ou filiais. ' 

_A aceitação desta certidão condiciona-se à verif~ cijção d~ sua ­
autenticidade no portal do Tribunal Super~or do Trabalho na 
Internet ·(http: Í/www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

acordos judiciais trabalhistas, 

/ 

J 

I • -

. / 

u 



/ 

1-' •• 

CERTIDÃO ~EGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCO , A~ELIO VIEIRA 
CPF: 007.244.098~82 

'certidão no: 163341091/2015 
Expedição: 01/10/2015, às 22:39:41 
Validade: 28/0.3/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, çontados da datà 
de sua expedição. 

Certifica-~e que MARCO AURELIO VIEIRA, inscrito (a) no CPF sob o no 
007.244.098-82, - NÃO CONSTA . do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Cortsoli~ação das Leis do 
Tr.abalho, acrescentàdo pela .Lei no , 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tr_ibunal Superior do 

I 
Trabalho, de 2~ de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de r~sponsabilidade dos 
Tril:Yunais do Trabalho e estão atualiz'ados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No casq qe pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a tod6s os seus estabeleci~entos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à vérificação de sua 
autenticidade no. portal do Tribunal Superior do Trabalho' na , . 

· Internet ( h t t p : I I www . t -~ t . j u s . b r ) 
Cértidão ~mitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

n~cess~rios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimp.lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco rdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

• I ' 

recolhimentos previdenciário~, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinad0s em -lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o ~~nistér~o Públi co do · 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

• 

. ' 



, •• lf 

CERTIDÃO NEGA~IVA DE DÉBITOS 'TRABALHISTAS / 

Nome: COSTA DO SOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACCES LTDA. (MATRIZ E 
FILIAIS) 

/ 
CNPJ: 11.93~.002/0001 -50 

Cert.i:dão n o: . 163342919/2015 
Expedição: 01/10/2015, · às ,22:41:49 
Validade: 28/03/2016 - 180 (cento · e oitenta ) dias, contados da data 
de sua expedição. 

i 

Certifica-se que COSTA D04 SOL ADMINISTRACAO E Jp'ARTICIPACOES LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sop o no 11.933.002/0001-50, 

NÃO CONSTA do Bane~ Nacio~al de Devedores Trabalhistas .' 
Certidão emi·tida com base no art. 642-A, da Çonsolidação. das' Leis do 

. I 
. Trabalho; acrescentado pela Lei .n° ' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

1 
. na ResÕluÇã'o Administrativa · no' 1470/2011 do Triht~nal Superior do 

Trabalho, de ~4 · d~ agosto de · 2011. ' · · 
Os dados con~tantes desta Cert~dão são de respon~abi~idaBe dos 
'Tribunais do .Trabalho e estão atualizados · até . 2 (dois) dias 
anteriores à data da ·SUa expedição. 

~ No · caso de pessoa j uridica., a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seu$ estabelecimentos, agência:s ou fil:bé!_is. 
A cl.'ceitação desta certidão con.diciona-se à verificação ·d.e sua . ' ~ . 

autenticidade no port~1 do Tribunal Superior do Trabalho , na 
I:riJ.ternet ( ~t tp :· / /www. ts t. jus .. br .) 

· certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

,, 

Do Banco Náci·onal · de Devedores .Trabalhistas cons,tafll os dados 
n~cessãrio~ à idehtificação das pessoas naturais e jurid~cas 
inadimplentes perante. a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
~stabelecipas em sent~nça condenatóri-a. transitada em julgado ou em ·. 
acordos judiciais ·trraba lh,istas, · inclusive no concernente aos 
'recolhi me n t? s previ de n c i ár i os , a h o no r á r i os , a cus t_a s , a 
emol'umentos 'ou a ·recolhimentos· determinados em lei; ou decorr.ente·s 

de execução de acordo~ firmado~ · perant'e o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conci;Liação Prévia. 

I 

.. 
·' 

n 

l_j 
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:r .. -· . -. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

/ • I 

) 

Nome: BY1 ADMINISTRACAO E· PARTICIPACOES S/A (MATRIZ E FILIA~S) 
CNPJ ~ 14.683.317/0001-84 
Certldão no: 163343288/2015 
Expedição: • 01/10/2015, às 22:42:13 
Validade: 28/0~/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de s~a expedição . 

Certifica""'se que . BYJ. . ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A' (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(·a) no .CNPJ sob o n° 14.683.317/0001-84, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Cert·idão emitida com base no · a,rt .. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado ~ela Lei n ~ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admini,strat.iva no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de i011. 
Os dados constantes desta Certiclão são de responsabi~idade dos 
Tr:Lbunais do Trabalho .e estão atualizados a~é 2 (dois) dias 
anteriores à data da suà expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a .t~dos os seus estabelecimentos, · agências ou filiais. 
A aceitação desta c~rtidão condiciona~s~ à ·verificaçto de sua 
autenticidade no portal do . Tribunal Superior ·do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
CertidãÕ emitida gratuit~mente. 

INFORMAÇ~O IMPORTANTE. 

Do · Banco Nacional de. Devedores , Trabalhistas ·consêam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sen~ença doridenatória transitada em julgado ou em 
a~ovdo~ judiciai .s trábalhistas, . inclusive no concernente ~ aos 
r e ç:: o 1 h i me n tos previ de n c i á r i o:=; , . a h o no r á r i . os , a / cus t as , a 
em_olumentos .ou a recolhimentos determinados em lei; ou decqrrentes 
de execução de acordos firmados perante Ó Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação 'Prévia. 

I • 



J l ' • : '. 

CERTI.DÃO ~EGAT~VA . DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: YLIDIA BOLZAN MANSUR 
CPF: 005.111.848-32 
Certidão no: 163344319/2015 

' .Expç;dição: 01/10/20·15, às - 22 ': 43 :·23 

.\ 

Validade: 28/03-/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados .da data 
de su~ expedição. 

Certifica-se que YLIDIA BOLZAN .MANSUR,, inscrito(a·) no CPF sob o ·n o 
005.111.848-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional . de Devedor,es 
Trabalhistas : 
Certidã~ emitida com base no a~t. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a'crescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juÍho de 2011, e 
na Resoluç§.o · Administrativa no 1470/2011 do Tribunal ·Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. ' 

os· dados constantes . desta Certidão são de responsabilidade dos '. 
Tribunais do . Trabalho . e ·estão atualizados -até 2 (dois) dias 
anteriores à. data da sua expedição. 
No caso de pessoa ~urídica, a Certidão atesta a empr~sà em relação 
a todos ·os seus estabelecimentos, agências ou filiais. , . 

A aceitação desta certidão condiciona~se à ~erificação de sua 
autenticidad~ no ~ortal do Tribunar Superior do Trabalho na 
Internet (h ttp: I /www. tst. jus .br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇ.ÃO IMPORTANTE 

Do Banco .Nacional de Devedores -Trabalhistas constam os dados 

.necessários à identificação das pessoa~ . naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às ob_Figações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc ~usive no concernente aos 
'recolhimentos previdençiários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos deter~~nad~s em·lei; ou ~ecorrentes 

' de execução de acordos firmados · perante o Ministério Públic6 do 
. I . ' I 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévi~. · 

, -

·, 

.o 

(_j 
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/ 

39 - Certidão negativa de falência da empres_a e dos sócios da 

Empresa de Comunicação PRM Ltda.; 

39a - Certidão negativa de falência · d~ empresa e dos sócios da Co.sta 

do Sol Administração e Participações Ltda.; 

' f 

. I 

/ 

'· 

·\ 
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05/08/2015 408{)307 

PODE R J U D ICIÁ RIO 
' ' 

• . · ··-<:.· ..... , .•• ,.. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DÊ SANTOS 

CERTIDÃO W: 8218662 FOLHA: 1/1 
'-

' I 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal d? Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribu idor Cive l do(a) Foro de Santos, no 
U?O de ~uas. atribuições legais, · · · 

_ CERTIFICA E DÁ FÉ qúe, p~squisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a ~4/08/20 1 5 , verificou NADA CONSTAR como réu!re9uerido/interessado em 
nome de: * ~.,.. ""**************** '* ***************** •~ *******************ilr*****~****** "'** "' .. *********7*************~**~* 

- ' 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM. LTDA, C NPJ: 0'1.773.119/0001-60, conforme indicação 
. constante do pedido de certidão. ***************"'(***********k****************'k****************************** 

. 11# . • .. 

I • 
De acordo com o item 47.3, do Capítu lo VIl das Normas de Serviço da Corregedoria 

· Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original , ressalvado o 
teor do Artigo ~2 , da Lei 86 66/93 (Lei. de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. ...._ 

·Esta certidão não aponta, ordinariamente, o's processos em que a pes~oa , cujo nome 
I , 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

· Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição · promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros F_óruns (sede de Comarca óu Foro Distrital). 

andamento. 

PEDI O 

) 

Esta cei:tidão aponta os feitos cadastrados no sistema infor atizad? com situação em 

'· . 

As custas no valor de H$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

4080307 

11~111 ~1111111 ~1 1 1111111 11 11111 1111111 

\ 

/ . Santos, 5 de agosto de 2015. 

Fernando de-Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 

()· 

' I 
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05/08/2015 . 40803'12 

P O O E R J U D/1 C I Á R 1.0 
......... ., .. _,,., · TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- -.· CERTIDÃO DE DISTR-I BUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO DE SANTQ.S . 

CERTIDÃO N°: 8218180 FOLHA: 1/1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 
. ' 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Santos, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de d istribuiçõ~s de Pl=DIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDA, TAS, ·RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRA.JUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 04/08/2015, verificou NADA. CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: *******************~olt*********~···~··••** *******************************""' ****************~*************** .... ' 

GILBERTO GOMES MANSUR., R,G: 5345747, CPF: 732.552.898-15, conforme indicação constante, 
do pedido de certidão. **"'************************************************************************************t__ 

De acordo -com o item 47.'3, dp Capitulo VIl das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de ,São Pa"ulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo ~2, da Lei 8666/93 (Lei de Licitaçôes), e mediante a assinatura' dig italizada do 
responsável pel? expediente do Cartório Distribuidor Cível. · 

Esta certidao nao aponta, ordinariamente, os processos em que. a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). ' · 

. \ 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado .. não compreendendo,~â _de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

andamento. 

/ 

Esta certidão aponta os feitos ~adastrados no sistema infor atizado com situação em . 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas_ na forma da Lei. 

4080312 

1 1111111~ lllll lll llllllllml~ 111 1 1~1 

Sa tos, 5 de agosto de 2015. 

Fernando de Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 
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05/08/2015 4080311 

PODER J U DICI Á RIO 
t.:lt.A'\&.c.•-·~,.,...., TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

C(.ERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO.DE SANTOS 

CERTIDÃO N°: 8218363 : . FOLHA: 1/1 
. , 

A autenticidade desta ~certidão poderá ser confirmada pela internet no 'si! e do Tribunal de Justiç.a. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro d·e Santos, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os reg istros de distribuições'de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJ · DICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 04/0B/2015, verificOLi NADA CONSTAR como réu/requeridolintE?ressado em 
nome de: *""' *************** ***- 'fl.· w•*.***~*** *** ***•**** ***************** ****** l:*********************** **************** 

-MARCO AURÉLIO VIE.IRA, RG: 9649391 , CPF: 007.244.098-82, conforme indicação constante do 
pedido de certidão. **********.*************~****~*-k**•*****************~********** .... **********~****~************* 

. ' 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VIl das Norma.s de. Serviço da Corregedoria 
Geràl da J stiça do Estado de São Paulo, esta certiáão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32 , da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura .digitalizada do 
responsável pelo expediente do Ca.rtório Distribuidor CíveL 

Esta· certidêo não aponta, órdinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi p~squisado , figura como autor(a) . 

Esta ·certigão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo _a de qutros Fóruns (sede de Comarca o'u Foro Distrital). 

andamento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situação em, 

. ' 

. ' 
As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

'· 

4otr031·1 

lll~lllll lllllll llllllllllllllllllllllllll 

I • 

Santos; 5 de agosto de 2015 .. 

Fernando de Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 

' ' 

(_) 



07/08/201 5 

PODER JUDI CIÁ RIQ 
TRIBUNA_L DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAU~~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO DE-SANTOS 

4085767 

CERTIDÃO W: 8248046 FOLHA: 1/1 

A aut~nt i cidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Trí,bunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) F,oro de Santos, no 
uso de suas atribuições lega1s, 

CERTIFICA· E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições oe PEDIDO.S DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICiAIS, no período de 10 
(dez) anbs anteriores a 06/08/2015; verificou NADA ·coNSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: ************.***:**~*********************************~** ... ·*********~*•.****~******************************** 

, . / r 

-
COSTA DO SOL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACÕES LTDA, CNPJ: 11.933.002/0001-50, 
conforme indicação constante _do pedido de certidão.***********************"************************** ' 

De, acord9 com o item 47.3, do Capitulo Vll das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, estq certidão só tem vali ade no seu original , ressalvado o 

, teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante .a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expedi~nte do Ca~ói'io Distribuidor Cível. 

• Esta certidã~ não aponta, ordinariamente, os processos em ·que· a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura co.mcr autor( a). · · 

E~ta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
ind icado, não compreendendo à de outros FÚuns (sede de Comarca du Foro Distrital) . 

. -

andamento. 
Esta certidão aponta os feitos cadastrados no sistema informatizado com situa~ão em 

-
As cus,tas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da beí. 

• 

4085767 

111~~ 111~ 11111 ~1 11 ~111111~ 1~11111111~ 

Santos, 7 de agosto de 2015 . 

Fernando de Almeida Carvalho 
Escrivão Judicial I 
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11/09/2015 . 5671500 
;.... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

~ERTIDAO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N~:JJ5148l4 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

' ' 
A .Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçõe~ Cíveis do( a) Comarca de São Raulo -

Capital, no uso-de suas.atribuições legais, 

. I 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
11/09/20.15, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ~**************** 

. . 
BY1 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A, CNPJ: 14.683.317/000.1-84, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.********************************************************~****.,_**,.******"** 

Esta certidão não ,aponta o~inariame-nte_ os processos em que· a pessoa cuJo ·nome foi 
pesquisado figura · como autor(a). São apontad.os os feitos com situação em andamento já 

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comàrcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. / 

/ 

A data ~e informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no ComuniCado n° 
53/2015. I ' 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digitalizada do responsável pelo 
expediente da SPI 3.21 - Seíviço de Informações Clveis e de. Certidões . . 

As custas no valor de.R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

5671500 

São Paulo , 14 de s~tembro de 2015. 

.. 
Odilon Luis de Oliveira 

Supervisor de Serviço- SPI 3.21 

• 

() 

\_) 
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P O D'E R J U DI CJ A R I O . 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES C[VEIS 

11/09/2015 5671091 

CERTIDAO W: 8514875 FOLHA: 1/~ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela !ntemet no síte do Tribunal de Justiça, 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo .~ 
Capital , no uso de suas atribuições legais, 

/ 

CERTifiCA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPf;RAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 

. ( 

11/09/2015, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:**..,************ 

' . 
YLIDIA BOLZAN MANSUR; RG: 7422089, CPF: 005.111.848-32, conforme indicação constante do 

Esta certidão não aponte~ ordinariamente os processos' em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação erfi andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. · 

A data de informatização de tadá Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digitalizada -do responsável pelo 
expediente da SPI 3.21 -Serviço de Informações Cíveis e de Certidões. 

. I . 

. As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

. ·. 

'5671091 

m1111111 

São Paulo. 14 de setembro de 2015. 

i 

a~-i~~.---<e--: 
Odilon Luis de Oliveira 

Supervisor de Serviço- SPI 3.21 -

( 

... 

• 



:>c:..,., t;·· 

;.... ;. .. '!"/!,J ~ --:.J <cJ~;n~.r;~rrrrr~ ... r~ 
I 

, 

\ 

40 ·- Certidão 'de protesto de títulos da empresa e dos sócios da 
. . 

Empresa de Comunicação-PRM Ltda; 

,. 
40a- Certidão de protesto .de títulos da·empre$a e dos sócjos da Costa do 

. Sol Administração e Participações Uda. 

. . ' 
.' 

/ 

< • 

,. 
. . 
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TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SANTOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 104 • CEP 11010-150 ·SANTOS· SP 

CERTIDÃO 
lllllllllllllllllllllllllll lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll . N° Pedido: .2015.10.05/Z341301 

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SANTOS 

CERTIFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, A PEDIDO DE LEANDRO VIEIRA DOS 
SANTOS, RG 450751478, VERIFICOU QUE NO PERíODO DE CINCO ANOS ANTERIORES A 05/10/2015, 
EM NOME DE : . . ' . . ' · 

EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TOA 
CNPJ 01 .773.119/0001-60 ' 

lllllllllll~llllllllllllllllllllll llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll~lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll.llllllllllll 

NÃO CONSTAM PROTESTOS 
.' 

* 
.,. 

* * 

* * * * 

' * • * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

.. 

. Santos, 05 de Outubro ' de 2015 . 

ITULOS DE SANTOS 

olha : 1 

AO CARTÓRIO 

I 

* 
,. 

* * 

* ' * 

. *- * 

* * 

* * 

* * 

. :esTA. CÉRTJOÂO SE ,R~F6REAó(S).NoME(S)' E 
~ A,os;, NóMEFtOS t ~E[A..)'ÍNTrfG!U\LMENTt= 
.GAAtfAÓO':S;, NJI.o· 'ÀBRAGBNDci ' NOMES 
DI FEREN1€$~ AÍ No A' ,;QúE<;·PRÓ X IMO~. 

'>~SÊ~TEs-qi,J ~ESU~TAtrrtS ·~E ~ROS 
. DEGRPfiA.;, .,~, :. . { .. ·• .. · 1 -~ ·.· ' 

TOTAL DAS CUSTAS! 

R$6,36 '----'--_A_-'-----'----''---~"----'--..,_--'--../'------''---'--~ R$1 0 , 4~--' 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

f 
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TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 104- CEP 11010-150- SANTOS· SP 

,• 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIJIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII · 
CERTIDÃO 

N° Pedido : '2015.10.05/Z341298 . 

. O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SAATOS 

. CERTIFICA E DA FÉ . 
QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, A PEDIDO DE LEANDRO VIEIRAD'OS . 
SANTOS, RG 450751478, VERIFICOU QUE NOPERfODO DE CINCO ANOS ANTERIORES A 05/10/20.15, 
EM NOME DE : . . 

GILBERTO GOMES MANSUR 
CPF 007.244.098-82 • 

111111111111111111111111 111 11111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTAM PROTESTOS 

* * * * 

* * * * 

* · * * ~ 

* - * * * 

* * * * 

* * * * . / 

* * * * 
\.... 

Santos, 05 de Outubro cie 2015._ 

olha · 1 

AO CARTÓRIO 

SHIRLEY RAMOS DA SilVA BENEVIDES 
l'SCRiVENTE AUTORIZADA 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

iTULOS DE SANTOS 

.. 

* · * 
/ 

* * 

• ' . * . * 

' . 

* * 

* * 

* * 

* * 

,j:S;TA CERtiDÃO se:RE!FERE ~P.(S) N,OMEtS) E · 
AOS' f\lÚMERQS NELA· JNTEQ.RALME.N.TE 

· ·GRAFA()O.q. NAo.~· ~t-~~AGE:Np'E( NOMES . 
· OI~E:REN!.i;S , .. Ai~A· QUE · f)RÓXIMOS, 
, S~ELHÁNTES Ol)'Rt!SULTANTES. DE.-iRROS 
'\ DeGRf.t:l~ '· . ...- ' .• · .·: ,_. · ''''I .1 ~ •>, 

( ) 

l ) 



TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍJULÓS DE SANTOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 104- CEP 11010-150- SANTOS·- SP 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
CERTIDÃO 

N° Pedido: 2015.10.05/23412~7 

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTUL~S DA COMARCA DE SANTOS 

'\ / 

CERTÍFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, A PEDi'DO DE LEANDRO VIEIRA DOS 
SANTOS, RG 450751478, VERIFICOU QUE NO PERíODO DE CINCO ANOS ANTERIORES A 05/)0/2015, 
EM NOME DE : I . 

MARCO AURELIO VIEIRA 
CPF 732.552.898-15 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllmlllllllllllllllllllllllllllll lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllr 

·NÃO CONSTAM PROTESTOS 

.. .. .. .. * .. 

.. * .. * '* * 

.. .. * .. * * 
' I 

* * .. * - .. * 

.. * ... .. *' * 

-* * * * .. * 

* ... * * .. * 

.. 

Santos, 05 de Outubro de 2015. , . 

• 

olha : 1 
. SHIRlEV RAMOS DA SILVA BENEVIDES-.. 

ESCI'UiVENTE AUTO'RIZAO.A 

AO CARTÓRIO SANTA CASA REGISTRO CIVIL TRIBUNAL MP TOTAL DAS CUSTAS 

R$6,36 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



TABELIÃO DÊ. ~~OTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 104 • CEP 11010-150- S~NTOS- SP 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll CERTIDÃO N° Pedido : 2015.1 o. 06/Z341 469 

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTI:JLOS DA COMARCA DE SANTOS 

CERTIFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, A PEDIDO DE PATRICIA DA SILVA 
RODRIGUES, RG 285350687, VERIFICOU QUE NO PÉRíODO DE CINCO ANOS ANTERIORES A 
06/10/2015, EM NOME DE : \. ' 

COSTA DO SUL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ 11~933.002/0001-50 · . . 

~ 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

NÃO CONSTAM PROTESTOS 

. * 

* 

* 

* 

* 

* 

F lha : 1 

* * .. 
* * 

* * 

* * 

* * 

* * 

* * 

• 
\ 

' Santos, 06 de Outubro de 20 15 < 
• 

. :>lliRf.t) ilAI.\0) DA SILVA fiENEVIDES 
ESCREVENTE AUTORIZAO~ 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

' ... 

DE< SANTOS 

* * 

* * 

* * 

* ·* . 

* * 

* * 

* * 
l)' 

f AO CARTÓRIO AO ESTADO TOTAL DAS CUSTAS1 

lR$6 ,_36~....../'-.._R$_1_:_, 8-'-,1-"-----'--c-''-~...:..__,._____c _ __.A.. _ __:__/...__:__.:..___/>... _ __;__"-........c:-'-- -' R$1 o' 44 I 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS ~OR GUIA 

' . 
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SEQ. 3.483.848 

N°. PEDIDO:lO - I/06 

Jo!:r CrHPo~. ·_.-Hw: 

de Protesto de letras e Títulos de São Paulo 
TABfliAO 

. ' ~ llállo "Rqjtn(k groiP.nrr: 
SUB3T!TUTO Oll TAnEUÃO -

Tel: H 3113.5916 Fax: 11 31136933 -cep:01317-000 ! Av.BiigageirO LUIS Antün;o,371. sobrelo ja- Bela Vista- S3oPaulo · SP 

CERTIDÃO 
O PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO .DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO. 

NO USO DE SUAS ATR IBUIÇÓES LEGAIS , Ç,J;Bil.E!Ç,A E DA F~1 
. . . -

a pedido de: YLIDIA BOLZAN MANSUR, RG 7422208-9, 
que revistos os íodices dos LIVROS .DE REGI~TRO DE PROTESTOS a seu cargo, no 
período de 5 ANOS anterjor a 02 de outu~ro de 2015, deles verificou : 

/ 
NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de 
BYl*ADMINISTRACAO*E*PARTI_CI·PACOES*S/A* '* *******-***********~*********** 

bz2 BENJOJTUSBDBP F QBSUJDJQBDPFT TOB 
DA3 CFOKPKUVTCECQ G RCTVKEKRCEQGU UlC 78 
CNPJ*14.683.317/0001-84***** ~P**** ** 

Eu. MARCOS LUCIO DORO DE FREITAS. conferi. 

* 

·* 

- São Paulo, 06 de outubro de 2015 VALORES COBRADOS 
AO TABELIÃO : 

AO ESTADO: 

AO IPESP:· 

AO REGISTRO CIVIL: 

AO TRIBUNAL JUSTIÇA: 

A SANTA CASA: 

IMPOSTO ~fUNICIPAL: 
MINISTÉRIO PÚBLICO: 

TOTA L: 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.protesto.com.br 
VERIF,IQUE A SEQUÊNCIA-ALFABETICA DÓ NOME CERTIFICADO 

........ 
***"'** ...... ...... ....... 
•••••• 
****** 
****** ..... 

6,36 
1,81 

-0.94 
0,33 

o 44 
0,06 
0,13 
0.30 

10,37 

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www .prlmeiroprotestosp.com.br DIGITANDO 25220348384800018973 
QUALQUER RA5UBA, APAGAMENTO OU CARIMBO ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO EHDERECO DE S!TE HA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO 

. VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

/ 

. ' 



a o _ 2 u o 
ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 

TABELIÃO / CERTIDÃO 
I 

Rua Boa Vista, 314- lo Andar- Conj. I • CEP 01014-00ó- São Paulo' - SP- Te!.: (li) 3293-7210 

ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBJTITUTA 00 TABELIÃO 

SEQ. 1.8~5.941 1 N°. PEDIDO:I0-1/06 

o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE-SÃO PAULO- SP, 
no uso das suas atribuições legais~ CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de. ~ ~OS 
anteriores a 02 de outubro de 2015, a pedido de YLIDIA BOLZAN MANSUR CPF 00511]84832 RG 7422208-9, 

·deles verificou -· · 
I· 

NÃO CONSTAR PROTE·STO 
EMNOMEDE: 

BYl*ADMINISTRACAO*E*PARTICIPACOES*S/A************************** 
CZ2 BENJOJTUSBDBP f.QBSUJDJQBDPFT TOB 
DA3 CFOKPKUVTCECQ G RCTVKEKRCEQGU UlC 78 
CNPJ*14683317000184************* . 

' . 

* * * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * .. * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * / * * 

* * * * * 
* * * * .. 

* * * * * 
* * * * * * 
* * * *· *' * 

* * · * * * 
* * * * * * 

* * * * * 
* * * ·-I 

* * • * * 
* * * * * / * 
* 
* * * * * 

* * * * * * 
-* * * * * 

* ' * * * * 
* * '\ * * * * 

Pesquisado por ADELMO FERRO DA SILVA 
o referido é verdade_ e dou fé. 

São Paulo, 06 de outubro de 2015 I • 

.~!~22~.~~.~~.~!~.~.11W.Hl!:.~9.rt'!l!!:R:.~P.. · -·······pJ· ........................ ~............. ······-············· ::::.:::: ::::::::::::::: :·:::::!:: :,:.:; :; • ·:: ;: :::::::::::::::. 
-:::: ::::---- : :::!::: ::::: ::::-::::~::::· :::.: :~:! ::::: .::~: 
:::::::: gp:: ::::::::::::::::::.::::.. .. . . . : :::!:~;:: :: :::::::!i::: ........... . ............................... "' ..................... ~·.··· 

................. ~·················· .. •••••••••••••• .. •••••••••••• .. ·•i!••-.•••• OOEHIRRElSGENEtHO- ESCftEVEHTEAUTORIZAOO • RG.S.029:t5H 

CÓDIGO VERIFICADOR: 25220189594100018973 

* 

* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

EMOLUMENTOS AO ESTAQO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA . SANTA CASA IMP. MUI"!ICIPAL 

****** ' 6,36 
I 

****** 1,81 **'****0,94 ****** 0,33 ****** 0,44 ****** 0,06 ****** . 0,13 
MIN. PÚBLICO 

****** 0,30 
(AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA) 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELO Sll'E ~.pr'ot~sto.net.br ' 
~ VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

TOTAL 

***** 10,37 

PARA CONFIRMAR A VERACIDADE DESTA CERTlOÃO ACESSE<> SITE www.2protestosp.com,br INFORMANDO O CÓDIG~ VERifiCADOR 

~ · 
> 
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3° TÁBELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
• / 

LARGO OE SÁO FRANCISCO, 34 -1° ANDAR- CENTRO- CEP. 01005-010- TELS.: 3107-5033/3107-5034 I 3107;5035/3107-503_6 PABX - SÁO PAULO · SP 

C E R.T I O Ã O N2. 00010:-I/06 
Folha(s)00001 

O TER-CEIRO TABE-LIÃO DE PROTEST"O DE LETRAS E TITULOS DA COMARC-A' DE SAO PAULO. 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO . 

C E R T F C A E o A F E 
' ' 

A PEDI DO DEYLIDIA BOLZAN MANSUR***CPF -00511184832******************************, 
R.G- 742220á-9*******.-*********************~***************************** ~ ****** 

QUE, REVISTOS os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS , DE~ES VERIF I COU 

N Ã o ' C O N S ·T A R p R O T E s T o 

EM NOME DE BYl ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A '******************************** 

***********CZ1 BENJOJTUSBDBP F QBSUJDJQBDPFT T/B **************** * *** ~ *** * ******* 

CNPJ~ 14683317000184**** ***********************--******************************* 

.No período de 05 ano(s ) anterior (es ) a 02 de 
Nada mais. 

.• 

outubro de 20 1 5.****************** 

******** Qualquer rasura; apag~ento ou carimbo, especi~lmente no que se ******** 

********' refere ao· endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO **** **** 

********** 4 ********* *~******** ********** ********** * ********* ********** 

********** ********** ********** ********** ***** * **** * * * * * * * *'* * ********** 

********** ********** ********** ·********** ********** ********** ********'** 

* ********* ********** ********** ***** ** *** *** ***** * * ********** ****** * *** 

********** **~******* ********** ********** ********** ********** ********** 

Pe s qu i sado por LUCAS XAVÍER SILVA, Aux il i ar. ************************** 
.Certidão c on f efida por FABIAN BAPTISTA DA SILVA Esc r evente.*********** 

São Paulo , 06 de outubro de 201 5. 
\ 

Certidão Assinada Dígí talmente por · ·­

FABIAN BAPTISTA DA SILVA 

Escrevente 

415F72EAAC78C8C64CB07DADFBB1812FB7F28814 

Emolumentos 
Estado· 

******6,36 
* *****1 , 81 

Cart~ira Serven tia.:... . ******0,94 
Registro Civil · ~**** * 0, 3 3 

Tri b unal ******0 ; 44 
Mi n is tério Públi co **:***0,30 
Sa n t a Casa ******0 , 06 
I mpos to ao Mun ic ípi o ******0 , 13 
Tota l .. . . . . . . ****~10 , 37 

I 

/ 

Os' v alores a cima fo ram cobrados pela c e rt i dão. 

1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGI NAL. 
2 - As custas d.evidas foram recolh.i da s por guia. 

3- Esta certidao se refere somente ao(sl nome(s) e números grafado(s), nao abr angendo nomes diferentes ainda 
que próximos, semelhantes bu resultanteS ~e erros de gra fia . 

4- A presente certi d~o refere- se a existênci~ de protesto somente no período acima certificado , ~ao excluindo -

a possibil i dade da ex istência àe protesto em períodos anteriores . 

Solicite Certidões dos dez Tabeliães de Protesto. pela internet, no site: www.protesto.com.br 
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VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUiA. 



N° PEDIDO: lO - I/06 
, , 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319- SAO PAULO- SP- Tel.: (011)- 3186-7254 

SEQ. 35i6951 

CERTIDÃO 

. O 4° TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITIJLOS DA COMARCA DE SAO PAULO. 
NO US,O DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, . 
a pedjdo de: YLIDIA BOLZAN MANSUR, CPF 00511184832 RG' 7422208-9, · 
que pesquisatios os índices dos LIVROS DE REGISTRO. DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

- BYl*ADMINISTRACAO*E*PARTICIPACOES*S/A*************************** 
CZ2 BENJOJTUSBDBP F QBSUJDJQBDPFT TOB 
DA3 CFOKPKUVTCECQ G RCTVKEKRCEQGU UlC 78 

CN PJ* 14683317000184 ************* 

no período de 5 ANOS anterior a 2 de outubro de 2015 

Pesquisado por FRANCISCA JOSICLEIQE ALVES CARVALHO 
* * 
* * 
* * 
* • 
* * 
* 
* * 

* 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* 

* * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* ~ * * * 
* * * * 
* * * * 

• * * 
* * * * 
* * - * * 
* * 

.. 
* 

* * * * 
* * * * 
* * • 
* * * * 
* * * * 

SAO PAULO, 06 de outubro de 2015 
.c• TABEliÃ,O DE-PROTESTO OE lETRA$ E TITULO$ • SÃO PAULO- SP .................................................................................. .......... PJ ·········-··U@.-·· ·--········ ............... -... ·. ···":······ :::::-:!:: ::;::::::~~=::: ' ~:::::··:::~'!: . ::::.:~:::;:::::~-:: 

............. .. .. ... ~ ........ .. .. ... bc. ···--~ ........................ . 
;::;:~::--- ;:::!::::::! . 11'1 :::::::!:::::::::;!~ 
::-:::::: sp:::;:::::::: ,, ' ~ . er~ . ::::::::~:: .::::::::: ......... . .. ,............ ...... .. ................ ......... . -·········· ,. .. ..... ....................................................................... ,., ..... . 
· . VALÓUIRIA N0ft8ERTO ~ ESCREVEtm: • RG 17 .58G.509 

VERIFIQUE A SEQUtNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

/ 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: YÍww.protesto.com.br 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
'!< 

* 
* 
* 
* 

Para consultar a autenticidade desta, através do código 2522035.1695100018973 , acesse www.quartoprotestos.p.com.br 

I 

/ 

.. 

\ 

) 



5!! Tabelião .de ·Protesto 
RUA DA GLÓRIA. Hl2 · SÃO PAULO . CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

*A*01* 000010 -I/ 06 

\• 

,-

o . (­
~ - ·.,·. 

-~ < 
w 
a 
o 
"' [3' 
"' "' 

CERTIDÃO 'NEGATIVA . 
O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO QE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C 'E R T I F I C A E DÁ F É 

QUI;, REVISTos' OS _ LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERIODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES À 02 DE QUTUBRO DE 2015, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

*"'**** BY1 ADMINISTRACAO E PARTIC,IPACOES S/À****.:.***** 

****** CZ1 BENJOjTUSBDBP F QBSUJDJQBDPFT T/B********** 

****** C N P J-14683317000 184 **** ********:************************ 

PARA MAIOR SEGURANÇA, fJONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEQUt=NCIA ALFABÚICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GI'IAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES. AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. . 

*** NÃO CONST A(Í'vl) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: YLIDIA BOLZAN MANSUR 

RG. 7422208-9 

'Eu, ROBERTO DE SOUZA ; 

Eu, FRANCISCO E. V. FILOMENO 

Escrevente autorizado(a), pesquisei e conferi. 

Substituto do Tabeliao assino 

SAO PAULO, 06 de OUTUBRO de 2015 

5° TABELIÃO DE PRÓTESTO DE LETRAS E TÍTULOS·S.PAULO·SP 

:::::::::p:::J::::::::::::::::::::::::::::::::::::J.j::::::::··:::::::::::::::: 
lltttrlt tttllllllllllllllllt tllftlltlotl Jlllllllllllllll l 

11111111 1111111;~~ -::~· · llli l lt O fll . 11111111111111111 

\TT\ SPT\[i!~:::~ · ~Y\T\\\T\\\\\\\ 
· ········ l •llfiOIIt••• ••••••• · ·· · ······I··· · ······· 
I IIIIIIIIOII1flflltlltl11lllllfllfllllllllllll1111111111tlllflllllllllllll 

FRANCISCO E. V. FILOMENO ·SUBSTITUTO DO TABELIÃO • RG 3.569.829 

Emolumentos Ao Estado ·IPESP Reg.Civil Trib. Justiça Min.Público Santa Casa ISS TOTAL RECEBIDO 
6,36 "1 ,81 0,94 0,33 0,44 0,30 0,06 0,13 . 10,37 
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Solicite certidõe~ dos dez cartórios de protesto pela-internet: www.protestosp.com.br o... 
.. -. ,.V.., LIDA SQMENTE NO ORIGINAl: AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUJA':··-- .. 



' 

N° ." PEDIDO: 10- I/06 

6° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325- SAO PAULO- SP- Tel.: (011) 3104-5463 

. MARIO BIMBATO ' 
TABELIÃO ·· 

SEQ. 3586490 

CERTIDÃO 
I. 

O 6° TABELIÃO DE,PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 
NO USO Df; SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE . PÚBliCO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 
a pedido de: YLIDIA BOLZAN MANSUR, ÇPF 00511184832 RG 7422208-9, 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE.. PROTESTO a seu cargo, deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

BYl*ADMINISTRACAO*E*PARTICIPACÔES*S/A*************************** 
CZ2 BENJOJTUSBDBP E: QBSUJDJQBDP FT TOB. 
DA3 CFOKPKUVTCECQ G RCTVKEKRCEQGU UlC 81 

CNPJ*l4683317000184*~*********** I 
\ 

no perlodo de 5 ANOS anterior a 5 de outubro de 2015. 

* * * * * * .. .. I 
* .. . * .. 

~ * * * * * 
* ... 

* * .. * 

* * * * * * -
* * * * .. .. 
* * .. * * * 
* * * .. * * ' .. .. ·. * * * * 
• .. .. * .. .. 
* .. * .. * * .. * * ,f .. * .. * * * .. * 
* * * • * * .. . I 

* . .. * 
* * * * . . 

' 
Pesquisado por: TANIA VICENTE RODRIGUES COUTINHO . 

São Paulo, 06 de outubro ·de 2015 

\ 

* 
* 
* 
* 
.,. 

* 
* 
* .. 
* 
;. 

* 
* 
* 
* . 

e- TABS.IÂO OE PROTEsfÓ De LEfRAS E TfTut.os.s.PAU!..Q.SP 
.................................. !'• ••••• :·::::::: ::::::::::::::::::::::::: 

·········pJ ························ ·• ························ ::::::::: ::::::::-· ... \~ ....:...._ ~-··~·::_;::::::::::: ........ ..- ·······-······ · ~·~~·········· ......... sP.·············· ------- -- ·········' ::::::::: . :::::::::::::: .. ; .......................... -... ;;;::::::::::: 
Verifique a veracidade da certidão 

através ao código: 
25220358649000q18973 

::::: :::: -~ ...... ~ :::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::: ................. . 
Tania V. ~rl;ue• Cou1lnho • ~ • RG 0488231 • 

site: www.6protsp.com..br 

EMOLUMENTOS ÁO ESTADO AO IPESP , REG ÓVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA IMP. MUNICIPAL MINISTÉRIO PUBLICO TOTAL 
****** 6,36 *'11'11:11/111* ·1,81 **'~~***·0,94 ..... .,.... 0,33 . ........... 0,44 ......... 0,06 ****** 0,13 ****"'* 0,30 ***** 10,37 

I 
• Certidão "válida somente no original. 

• As custas foram recolhidas por · guia. 

• Verifique a sequência alfa do nome 
certificado. 

Informações ·Importantes: 

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, não abrangendo nomes ~ 

diferentes,ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. ~ 

• Qualquer rasura apagamento ou carimbo, especiamente no que se refere ao endereço de site na 
internet, invalidam esta certidão. • - § 

• Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protesto.net.br § 



~ 
... -· SÉ'rlMO 'fA~ELIOi'tA'fO 

DE I'ROÜS"fQ tlc lHRAS t TÍTUlOS 

Rua da Glória, 152 -1 ° anpar- Liberdade 
São Paulo- SP- Te I.: (11) 3111-7070 

Pedido: 10-1/06 
Seq:358221S 

Pág.1/1 

Certidã.o Negativa ·de Protesto 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T[TULOS DA COMARCA 

DE SÃP PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instr,umento, 

CERTIFICA E DÁ FÉ, que -revistos os índices dos ·uvROS DE REGISTRO DE PROT~STOS 
/ \. 

a seu cargo, deles verific:ou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 05 de outubro de 2015, em nome, de: 

BY1 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/ A 

CNPJ14683317000184 

Pedido formulado por: .YLIDIA BOLZAN MANSUR- RG 7422208-9 

Pesquisado por: NATALIA PERES BALDUCCI ' 

·São Paulo, 06 de outubro de 2015. 

7• TABEUÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TÍTULOS OE S. PAUlO - SP .................... ._ ... ,. ... ,. ......... l~••i · •••••••••••~••••••••••••e~·· .. ·•• .... •••• ... • ,.. ......... PJ ··············· ··~-·n·· .. ·· ······"······-·· ........... . .......... . ............ -.... .......... . ........ "() ......... ······-·· 
::::::::--- :;::::::::~: j ~·· ·· ~· ;:::::::;:::::;:~:; 
:::::::: ·S ·P~-::::::::::: ~-~ :::::::::::::::::;;::::; ............ . ........................ :;:.:········"'························ - NATÃUAPERêS.ooOúê.êi~ESCR.EVEtifi AüTõRiZAôÃ.; RG3b:õ72:248:1 •• 

Informações Importantes: 

I 

· • Certidão válida somente no original. 

• ~s custas foram recolhidas por guia. 

• Certidão expedida no ato do pedido, 
sem ônus adicional para o requerente . 

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 

não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafÍa no pedido respectivo. 

• Solicite certidão de protesto pela Internet no si te: www.protesto.com.br 

Verifique o código de veracidade: 25220358221500018973 no site: www.7protsp.com.br 
Emolumentos j Ao l:stado I Cart. Prev. l Sinoreg I Trib. Just. I Sta.Casa !Imposto Municipal lMi;sterio PublicoT Total 
. ~***** 6,361 *""**** l ,81 ****.•• 0,94 ****"**" 0,33 ****** 0,44 ****** 0,06 ****** 0,13 ****** 0,30 --·*** 10,37 
Qualquer rasura, apagamento ou canmbo, espec1almentc no que se refere ao endereço de s1te na mternet INVALIDARA t!Sta cert1d~o 

.• 

; 
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8° Tabelião de Protesto de Letra~ e Títulos de São Paulo 
Rua Quinze de Novembro, 331 - Centro - Tel.: ( 11) 3292-8030 - CEP: 01013-001 - São Paulo-SP 

N° do Pedido: 2015.10.06110001 O 
' I 

CERTIDÃO 

. ( 

·o 8° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T~TULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO ; no uso de sua:s 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de YLiDIA BOLZAN MÀNSUR, RG 7422208-9, que 
pesquisados os 

1
lndices de protestos, no período de CINCO ANOS, anterior a 02/10/2015 ~ em nome de: 

BY1 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A . . ' 

CNPJ 14683317000184 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllU.IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 133 

NÃO 'C.ONSTA PROTESTO 

* * I 

* * 

* * 

\ 
~ * * 

* * 

* * ' - •. 

* * 
-

* * 

* * 

* * 
' 

* * : 

* * ' \... 

8. 

tii w 
::;; 
o 
z 
i;) 

~ Eu, Emitia Kimie Morishi~- Escrevente autorizado(a), conferi. 1 ~ • 

~ Eu, Carlos Roberto de Ba'rros Gouvêa- Tabelião Substituto subscrevo e assino. ~ 
di São Paulo, 6 de Outubro de 2015 • ~ 
~ ~ 
~ \DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS - .g 
~ I TERMOS DA MP N° 2200-2, CONFORME · ~ 
: . IMPRESSÃO À ·MARGE~ DIREITA .. ~ 
o ~ 
~ I ~ 

§,\ ~ 
~ L---------~------~------~------- * 
wL---------------------------------------------------~~~~~~~~~----~~~~ w 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AOIPESP AOSINOREG AO TRIBUNAL I AO M!NISTÉRIO ASTA.CASA IMPOSTO ! TOTAL . JUSTICA PUBLICO MUNICIPAL 

6,36 1,8J I 0,94 0,33 I o.44 1 0,3Q 0,06 0,13 10,37 

CUSTAS RECOLHIDAS POR GUIA OS!ICII20\S QgS I 17 

Soiicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pelo site: www.protesto.com.br . . ' 



/ 

go TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
. . 

PRAÇA JOÃO MENÕES, 52 - SOBRELOJA- FONE: {11) 3293-3400- SAO PAULO - SP 
BENEDICTO SILVEIRA FILHO 

Tabelião 
EDUARDA SILVEIRA 

Tabeliã Substituta 

C~digodeAutenticidade: 15023310777570t E R T I D Ã Q 

00010 -1106 

06/10/2015 . 

O 9 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, OA COMARCA DE 
SÃO PAULO, POR ÉSTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA E . D A . F É 

A pedido de YLIDIA BOLZAN MANSUR,RG 7422208-9 que, pesquisados os índices de protesto,' no período de CINCO ANOS, 
anterior a 02/10/2015 'ein nome de: . 

BY_1 ADMINISTRA~AO E PARTICIPACOES S/A 

CNPJ 14.683.317/0001-84 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * * *· * 

* .* * * * * * * · 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* ~ * * * * * * 

* * * * * * * 

Eu, Eduarda Silveira- Tabeliã Substituta , Subscrevo e Assino. 

Eu, Márcia Freitas de Morais- Escrevente Autorizada , conferi. 

SÃO PAULO, 06 DE OUTUBRO DE 2015 

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP REGISTRO CIVIL 1 RIBUNAL JUSTIÇ~ - sANTA CASA ISS FEDMP TOTAL 

6,36 1,81 0,94 ' 0,33 0,44 . Q,06 0,13 0,30 10,37 

06/10/201 5 09:57:32 
, 1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. s 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão em www.nonoprotestosp.com.br através do código de autenticidade acima indicado . 
.2 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s}, não abrangendo nomes diferentes 
_!; ainda que próximos, semelhantes ocr-resultantes de erros de grafia . _ 

5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado1 não excluindo a possibilidade 
da existência de protesto em períodos anteriores. ' 

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE: www.protesto.com.br 
FOLHA : 1.0BS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO. 

Siscart lnformâtica Lida. / 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

.... 



•. 

• 

10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39- CENTRO- CEP: 01501-001 

WNIN.1 Otpsp.com.br 

C E RT ,I DÃO 

N° do Pedido: 2015.10.06/100010 
\ 

O 10° TABELIÃO DE P.ROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no usei de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ , a pedido de YLIDIA BOLZAN MANSUR,RG 7422208-9,CPF 
0051 1184832 que, pesquisados os índices de protesto, no período de CINCÓ ANOS, anterior a 02/10/2015, 
em nome de: 

f3Y1 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A . 
' CNPJ 14.683.317/0001-84 

' ' . 
' -

NÃO CONSTA PRÓTESTO 

* * * * '* * * 

* * * * * * * 
' 

~ 

*' * * * * * * 
' 

* * * * * * * . 
- * * * * * *' * . -

; 

*' * * * * * * .. .. 
' 

i 
' 

Eu, BernadetEl Dias Batista de Souza- Escre~.ente Autorizado(a)', pe_:;quisei ' e conferi . 

SÃO PAULO, 06 DE ,OUTUBRO DE 2015 

Documento As sinndo Digitalmente por 

GILSEU BATISTA DOS SANTOS:04166929828 
O.,ll~tr ~tt•r.l byGI I~I.U HATI:.TA DO$ SASTOS1MI,..l9UJ 
!>~!1. ~11 1 S 11.1 OI> u~ ·U.!I .u~ . WCI 
ltcJUII'I: tii"T.Iktik>dtf~",JtSlo l'•llkl 
t ... -•. JIK,\!<!IL 

' 

' 

-

* 

. / * 

* 

* 
\ 

J . 

* 

* 

A conferência da autenticidade da assinatura poderá ser consultada no site www .10tpsp.combr, informandoo código: 15Ül06555957 

EMOLUMENTOS ESTADO RE.GISTRO CIVIL TRIBUNAL JUSTIÇA I SANTA CASA IMPOSTO MUNICIPAL MINISTERIO PÚ BLICO TOTAL 

6,36 1,81 0,94 o.33 o,44 ·1 o.o6 0,13 0,30 10,37 

0611012015 09:45:21 
1) VÁLIDA SOMEN.TE NO ORIGINAL. 

,8 2) As custas de v idas f oram recolhidas por guia. 
~ 3) Esta cert idão se rei crc sornon1ç aó(s) nome(s) ú números nela lhtegralmente graf ado(s), !'ão abrangendo notnes diferentes ainda que próximos, 
o somc!hanlcs o ... ~ re:zullanlcs de erros de grnf ia. . 
:t 4) A p•vscnte ccrt •dáo rofcrtO-so à ex i:t~ncia de protesto somente no.pcriodo acima cert ificado, não excluindo a possibilidade da existência de 

protesto em pcdnd•.;s anteriores . 
- 5) Solrcite ccnrdOcs cus tlüL Taoulines de Protesto pela internet, no SI TE : Wl..w.protesto.com.br 

; 

PÁGINA : 1 OBS.: QU/Ii..QUJ;R RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NAINTERNET,IN.VALIOARÁ ESTA CERTIDÃO. 

SJscart lrlorrmuca Lida 

. 

( ) 

/ 

' • 



TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTOS 

. RUA XV DE NOVEMBRQ, 104- CEP 11010-150- SANTOS· SP 

lllll~llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll l llllllllllllllllll CERTIDÃO 
N° Pedido: '2015.10.06/Z341467 

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SANTOS 

--
CERTIFICA E DA FÉ 

. . 
QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, A PEDIDO DE PATRICIA DA SILVA 
RODRIGUES, RG 285350687, VERIFICOU QUE NO PERíODO DE CINCO ANOS ANTERIORES A 
06/10/2015, EM NOME DE : . · 

YLIDIA BOLZAN MANSUR. 

CPF 005.111.848-32 • RG 74222089 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

NÃO CONSTAM PE.OTESTOS 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

F lha : 1 

* * * 

·* * * 

* * ' * 

* * *, 

* * * 

* * * 

... * * 

Santos,. 06 de Outubro de 2015 . 

ITULOS DE SANTOS 

$!11RLEY RAMOS DA SILVA BENEVIDES 
!;SCREVENl i;. AUTORIZADA 

.\ 

* * 

* *-

* ~ 

*- * 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

·.esn ÇE"RTip,A.O:~i;~E~RE ~O(S).N~(S) E 
·: AO.$ :: NÔt.(IE~Os ' NE;t.('.' lNTIEGRALMi:N'f..E 
' GAAf'.('.DOS; •NÃO' ASRAGE.NDO NOMES , 
, 'otf~~Nn:.s,.;E Piii'!.DA puE. ··'PR.ói<IMos., 
. SEMEl:f-IANTES'OlJ R.ESULl',I\NTES DE ERROS 
· o.E<?~tAr . ,.. , ~ 

.. 

1 
CART.SERV. 

R$0 ,94 

AO CARTÓRIO 

R$6,36 

TOTAL IDAS CUSTAS I 
R$10,44 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. , Secretaria Executiva 

Subsecretaria do Planejamento , Orçame~to e Administração 

_Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

Divisão de Documentação e Arquivo 

Serviço de Protocoio Geral 

Processo no: 53900.054957/20.15-~3 
Referência: 

DESPACHO 

Interessado: Empresa de Comunicaçõa PRM Ltda 
Assunto:' · 

/ 

CERTIDÃO DE MÍDIA 

Assunto: Informa o envio' de mídia . . 

f 

- . , 
informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas·integralmente e que· 

o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso junto ao Serviço de Arquivo e 
Biblioteca - SEA_W3. ' · , · · 

Brcisília,_ 21 de outubro de 2015. · ' 

Documento_ assinado eletronicamente por Pedro Diego de Almeida Lima, Agente 
Administrativo, em 21f/10/2015, às· 11:35, conforme art. 3°, .III, "q", das Portarias MC 
rio 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

;,:,~~':.[!] . . . 

~ Á autenticidade do documento pode ser conferida no site -
..--,c,o;;..,...,..,J:l:u~ .... ~l":. ..... cr;. http:/ I sei.mc.gov.br /verifica.html informando o código verificador 0780834 e o código 

. CRC EBF4D02A. ' . ~ . 

. .. 

i. 

08~f)ach(J lnt0rno SEPR_G _ Bln~oR 0780834 SEI 53~00 lJ54957/2015-83; pq ':a:30 

\. ) 
./ 



' I 
Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

_,:;:·'ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE _DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TOA 

01.773.119/0001-60 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar qúaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apurado;~s. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. · 

Emitida às 16:48:54 do dia 25/02/2016 (hora e data dé Brasília). _ 

. Válida até 26/03/2016. -

Certidão expedida gratuitamente. 

,. 

/ 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 & ValidaS i... 25/02/2016 
.· 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 2 de 2 

I. Impri1]1ir li Voltar I 

.I 

,, 

-() 

' -

\ - ) 

' 

http://sistemasnet/sigec/CmÍ.sultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l&ValidaSi.. . 25/02/2016 
/ 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... . Página 1 de 1 
I 

-'\!fé/1( 1.1 N ,râcm.JI 

de fdecomw~JC,JÇiJL-s 

e Menu Principal ,.. SIACCO >»> Consultas Gerais >>>> Perfil das ~mpresas I menu ajuda 

Dados da consulta I Consulta 

Perfil da~ Empresas - EMPRESA DE COMÜNICACAO PRM L TOA 
CNPJ: 01773119000160 

Presidente: . . . 
Endereço: RUA DOUTOR.TOLENTINO FILGUEIRAS -GONZAGA 

E-mail: vtv@redevtv.com.br 
Capital Social: 6.050.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 6.050.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF NOME -
. 007.244.098-82 ' MARCO AUREUO VIEIRA 

11.933.002/0001-50 

732.552.898-15 

COSTA DO SOL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA 

GILBERTO GOMES MANSUR I 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF NOME Çargo, 

Qtd. cotas 

1.210.000 

2.420.000 

2.420.000 

007.244.098-82 

732.552.898-15 

MARCO AUREUO VIEIRA. 

.GILBERJO GOMES MANSUR 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DIRETOR PRESIDENTE 

VIr. Cotas 

1.210.000,00 

~.42o.poo,oo 

2.420.000,00 

INDICAÇÃO 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [1] [Ir] D [Reg] D 
Voltar Imprimir Exportar Excel I . 

I 

,...._ .a.:..-J;::: ,.... 1~4.;,.1 ... .-. .. ;....,. .. - 4 .-...·-.--.-4. l"l""\nl1"7C".i\ C"rl rr,nttn ACAr.t:rf•)~-iC (')'")I,..,...,. ">C" 

http: //sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _ Npvo _ Siacco/Relat~rios/PerfilDasEmpresas/tela.... 25/02/2016 

/ 

I 

. -

I 
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SRD ~ SIS'I'EMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 

f ' 

~·JANATEL -"\.!ir';u1.r .v .rdmu! 

ri'" li•l< •a;mw~ICJÇ[W.\ 
-sJstemas- . 

Interativos 

éj Menu Prin'cipal ... SRD >>» Consultas >>>> Geral i menu ajuda -. 
Consulta Geral - TV 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: , Santos • 

Freqüência: 662 MHi: a 668 MHz 
Classe: A 
Canal: 46+ 

Dados da Entidade 

.. . 
Distr.ito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: • 

Fase: 3 - Licenciada 

·Fistel: 50002885727 Entidade: EMPRESA DE COMUNICAéAO PRM LTDA 
Nome Fantasia: VTV · 

N° Estação: 323727930 
1 . · Primeiro ' 

Licenciamento: 

CNPJ: 01.773.11W0001-60 
Situação: Entidade não possui débitos 

!II Dados do Plano·Básico 
El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

. . Último 29/01/2004 14:29:51 
Lrcencramento: -

CNPJ: '---------'~ 
I• Pesquisar 

Razão Social: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L)DA . 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil · 

Número do CEP:' 11060471 
Número: 119 

Município: Santos 
;Telefone: 13 32221556 

~ Logradouro: RUA DOUTOR TOLENTINO FILGUEIRAS 
Complemento: - SALA 106 Bairro': GONZAGA 

Distrito: Sub Distrito: . 
Fax: 13 32221556 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Número do CEP: 11060471 
Número: •. 

Logradouro: RUA TOLENTINO FILGUEIRAS 119, SALA 106 
Com.plemento: · Bairro: GONZAGA 

Di!rtrito: SubDistrito: 

Estado: SP 

Estado: SP 
Município: Santos 

Telefo~e: [=:! ,....1 ----....., 

Fax: c:::=J I E-mail: '-------'-----------' 

Nome Fantasia 
No~e Fantasia 

VTV 

Dados da Outorga . I 

SCRAD Jurídico: ... I ____ _. Data Publicação.----------. 
Contrato/Convênio:'----------' 

SCRAD Técnico: ... I ____ _. 
Data Limite I Número do Processo: ~ 
Instalação:· L---------..,1 

Fistel: lsooo2885727 I, 
!II Documentos Emitidos 
!II Característica da Estação Instalada 
!II Dados do Licenciamento 

Tela I~icial _ _J_ Imprimir 1· 

/ 

,'" -.. ... +:....J~ ,._ .~t-4- ,.J,....,... •• ; ;,..~·.- ....... :~ f("'of'\0fl-,C.1\ r•rt C')j('\f'lfi f"\C"Arir-, "')() '•JC ().1') I--- ·-)r_•Jt 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp · 25/02/2016 
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,~\.!.;'énc. hJ ;v.u ion.1l 

r/c I c/(•comruu'r:.wút~< 
SISte(nas 

)nteràtivos . 

e Menu Principal T 

~ Consultas ' 

C~~\!~~~ Geral - TV 
qm§f*§~ção do Canai'PB 

UF: ~I' 

Município: Santos 

Freqüência: 6{)2 MHz a 668 MHz 

Classe: A 
canal: 46+ 

Dados da-Entidade 
Entidade: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TDA 

Nome Fantasia: VTV 
N° Estação: 323727930 , 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±) Dados do Plano Básico 
[±) Dados da Outorga 
El Docu(Tlentos Emitidos ' 

Atualização de Dooumentos 
Protocõlo Doc. SEI N° Ato Tipo do documento Órgão 

I . li ~ ~ 1- Selecione .- 0~ I 

li I ~ 1- Selecione - 0~ 1 

11 1• 1- Selecione-

li ..__ _____ ___.G:]_v_. ~ lER I ~. 1 - Selecione -

I 

li I ~ 1- Selecione - [v 1 ~ 1 

[±) Càracterística da Estação lnstaiada 
[±) Dados do Licenciamento 

Tela Inicial Imprimir I 
,. 

.. 

/ ,, 

SRD >>>> Consultas »» Geral ! menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50002885727 

CNPJ: 01.773.119/0001-60 

Situação: Entidade não possui débitos 
· Último , -
Licenciamentó: 29/01/2004 14:29:51 

Data Ato Data DOU Razão Natureza 

EJ~ L-1 ___ ___,I ~ 1 29/04/199~ I Outorga ~ IJur. w~ 

[Sd~ I ~ ~ 123/03/2001 I ' Deliber. do C. 
- - - '----'---'-----'- Nacional 

~ IJur. [Sd~ , 

Autoriza o Uso ,.-:..· ---.---. 
I v 1•1....._ __ ___.1 4 '-12~7/::-:08:-:-/2::-:0~01-:----11 de 4 1Jur. I v l4 

Radiofreqüência · 

Autoriza a 
Alteração de 

EJ~ 1.__ ___ _.1 ~ rl1--7/-:-1-o/-:-2-o-o3___,1 características ~ IJur. G~ 
Técnicas da 
Estação 

04 ._I ___ _JI ~ 131/05/2010 1 Enquad~amento ~ IJur. EH 
· Plano Bas1co · --

/ 

... ~ . 

~ ,-. ........ 1~~- ,....1-4: --1 .-. .... ,,;_ · -•~ . . ............ l()r"IOC\7C:A\ 0r1 C~Jr\111"'1 r\cAnr:7Jr'lr1·1t: (i/l 1 ..... .-. ,, ..... r. 

http: //sistemas.anatel.gov. br/srd!Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 25/02/2016 
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' 

ANA TEL 
I • 

.:\ . .!fÔJu 1.1 ,"\l,uion.ll 

de {p/i•com[lfllr:.I("Úl'.; 

· e Menu Principal .,.. . 

Relação de Outorgas (VenCidas/a Vencer)- TV 
UF: SP Município: Santos 

Entidade 

EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L:TDA 

SAT SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICACAO-SANTOS LUlA 

TV DO POVO L TDA 

. TV MAR LTDA 

Usuário:- Dat;a: 25/~2/201:-6 Hora: 17:01:40 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

Tela Inicial Imprimir · I Exportar Excel 

/ 

' \, 

I 

·St.stemas 
Intet:atlvos · 

SRD >>>> Relatórios >>>> Outoty; l menu ·ajuda 

Município Data Outorga Validade 
( 

Sãntos 31/05/2001 31/05/2016 

Santos 11/04/1991 11/04/2006 

Santos 25/11/1988 25/11/2003 

Santos 05/10/2003 05/10/20 ~8 

Págin11: [1] [Ir] CJ [Reg} CJ 
. . I I . I 

/ 

r ~,J~.,... ... r~ ... J ..... ............... - ~ nAnn-rr:.1'. c·rti-)n,.r,:'"'lc,..,r.r"""!,""l~lrc•"1 

http :1 I sistemas,. anatel. gov. br/ srd/Relatorios/Outorga/T ela. asp . 25/02/2Q 16 

() 

- ~ ) 
J 



SIACCO- SISTEMA D~ ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 de 1 

BOA TARDE 

1'\E;tl.'JCW N.1t1on.JI 

c/1...• lr-4t1CUHirlfJit:."JÇtk . 

e Menu PrlnciP,al "'. SIACCO »» Consu~as Gerais »» Consolidado Partldpação é Composição I internet teia I menu ajuda 
I 

~ Dados da consulta I /Q. Consulta 

Consulta Composição da Entidade ... 
Tipo de Consulta: CNPJ 

CNPJ• 01 773 119/0001-60 

EMPRESA DE COMUNICACAÕPRM LTDA 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd. PART. PART. 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 
MC Cotas ON PN 

COSTA DO S~L 
EMPRESA DE 

ADMINISTRAÇAO 11.933.002/0001-
CÓMUNICACAO 

01.773.119/0001-
Sócio 2420000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 

E PARTICIPAÇOES 2Q PRM LTDA ºº· LTDA 

EMPRESA DE 
01.773.119/0001- Diretor (DIR~OR 

COMUNICACAO · o -- -- TV -- SP Santos 
GILBERTO GOMES PRM LTDA §Q PRESIDENTE) 

MANSU_R 
732.552.898-15 

EMPRESA DE 
01.773.119/0001-

COMUNICACAO 
§Q 

Sócio 2420000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 

- PRM LTDA -
' EMPRESA DE 

01.773.119/0001- Diretor (DIRETOR 
COMUNICACAO o -- -- TV -- SP Santos 

MARCO AUREUO PR,M LTDA 
§Q ADMINISTRATIVO) .. 

VIEIRA 
007.244.098-82 

' EMPRESA DE 01.773.11910001-
COMUNICACAO Sócio 1210000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 

PRM LTDA §Q 

-

Usuário: sonia.mc- Sonia Valesca Menezes Monteiro Data: 25/02/2016 Hora: 17:03:12 , 

\ 

I. 

• 

' 

0-•~~>:..J.;:::....,,.. I ... , .. ,..J ........ ,,; .... ;,...4 .... -..-..-...J.. /Af"l0f"'\7C 1\ C'rl f:0r'\("\f"\ 1'\C-'rlf:/.!'lf'\"'C (l I,..,.,.... r;r.--; 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipaca'oComposi.,. . 2~/02/20 16 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETNU... Página 1 de 1 

BOA TARDE 

Auén:1.1 N.rcJOHdl 

dt' ff!/(!&. 'Q,IJI{I(JJ( ~l,Yií•.~ 

éj Menu Principal • SIACCO »>> Consultas Gerais »» Consolidado Parlicipação e Composição'! internet- teia I menu ajuda 

~~~·-~~D~a~d~o~s ~da~ro~n~su~lt~ae,~~~~~l<i~~R_e~~-lt_ad_o ________________________________________ ~----------------------~~ · 
' Consulta ComposiÇão da Entidade ... 

Tipo de Consulta;. CNPJ 

CNPJ: 11 933.002/0001-50 
- SOCIEDADE RADIO CULTURA SAO VICENTE L TDA 

NOME CNPJ/CPF 

-
COSTA DO SOL 

ADMINISTRAÇAO 11.933.002/0001-
E PARTICIPAÇOES .2Q 

~LTDA 
' 

\ 

ENTIDADE 
~ç 

EMPRESA DE 
COMUNICACAO 

PRM LTDA 

RADIO 
CULTURA FM 
SANTOS LTDA 

SOCIEDADE 
RADIO 

CULTURASAO 
VICENTE L TDA 

,. 
' 

CNPJ l CARGO Qtd. 
Cotas 

01.773.119[0001-
Sócio 2420000 

§Q 

62.303.888[0001-
Sócio 1520000 

' 22. 
' 

71.103.550L0001- Sócio 2500Ó 
ª-1 

Usuário: sonia.mc- Sonia Valesca Menezes Monteiro Data: 25/02/2016 

1 • 

\ 

PART. PART. 
ON PN 

0,00% 0,00% 

0,00% 0,00% 

0,00% 0,00% 

Hora: 17:03:26 

SERVIÇOS TIPO UF MU~ÚCJPIO 

' 
1V -- SP Santos . 

-FM -- SP Santos 

OM Regionál SP São Vicente 
" 

• 

I' 

. ' 

' 

-... .,,.;; • .J ....... _ ,1. 4: .. -1.~~ .... .-.L ............ ~ -'f"Ht.or-rr 1'. (""'>ri t:"'1nr.n f'"\t:.1f\r:""7 ''f\ IC (l"J 1 .. ... ,r..·.J 

http: //sistemasnet/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi... 25/02/20'16 
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l\gt ... 'u i i l ,vaoonnl 

dt• fi::J/f't"01flflf1ili1Çiit~· 

e Menu Principal .,.. SIACCO >;» Consultas Gerais »» Con~olidado Participa~o e ComR_osição I internet teia I menu ajuda 

~ Dados da consulta HIQ. Resultado 

Consulta Composiçao da Entidade ... 
Tipo de Consulta: CPF 

1 6 . · 
CPF: 732 552 898-15 -

NOME CNPJ/CPF 
·ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd. PART. PART. 

SERVIÇOS. TIPO UF MUNICIPIO 
MC Cotas ON PN 

SOQEDADE ) 

RADIO 71.103.550/0001- Diretor (DIRETOR 
o -- -- OM Regibnal SP São Vicente 

CULTURA SAO !!1 PRESIDENTE) 
I VICENTE L TDA ' 

? 

RADIO 62.303.888/0001- Diretór (DIRETOR 
CULTURA FM 

99 
PRESIDENTE o -- -- FM -- SP Santos 

SANTOS LTDA SUPERINTENDENTE) 

EMPRESA DE 
01.773.119/0001- Direljpr (DIRETOR 

COMUNICACAO o -- -- TV -- SP Santos 
GILBERTO 732.552.898- PRM LTDA §Q PRESIDENTE) 

GOMES 
lá MANSUR EMPRESA DE 01.773.119/0001-

COMUNICACAO . §Q Sócio 2420000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 
PRM LTDA 

I RADIO 62.303.888/000i-
CULTURA FM Sócio 1520000 0,00% 0,00% FM -- SP Santos 

SANTOS LTDA 
99 

SOCIEDADE 
RADIO 71.103.550/0001-

Sócio 25000, o,oo·% 0,00% OM Regional SP São 0icente 
CULTURASAO !!1 
VICENTE L TDA 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro Data: 25/02/ 2016 Hora: 17:03:42 

/ 

,, 

r-~~-1-:.-t.::::: .......... ,..,l..,.-. ; ,.J...., ....... ;....., : .... .t. ............. -.+ i()()0f'\..,.C.1\ C""rl C·")()f"\n f'\C.Artf: ~ l0r\1C 0'1 1t:O 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi .. : 25/02/2016 
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BOA TARDE 

ANA TE f_ ,r,t;'(j..'l( liJ N ,ii'JOJtrlf 

dr· I r"''Pro!Tw mr .1fl~t:~ 

e. Menu Principal "' SIACCO »» Consultas Gerais »>> Consolidado Partidpação e Composição I internet teia menu • ajuda 

~ Dados da consulta l[íQ · Resultado 

Consulta Composição da Entidade ... 
o' 

Tipo de Consulta: CPF , 

CPF: 007.244.098-82 

' 
' NOME CNPJ/CPF 

'EtiTIDADE 
CNPJ ·CARGO 

Qtd. PART. PART. 
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 

MC Cotas ON PN 

FUNDACAO 71.545.420/0001- ' 
VICTORIO 

Diretor (DIR,ETOR o -- -- FM -- SP Guarujá 
LANZA - ºº PRESIDENTE) 

MARCO 
007.244.098- EMPRESA DE, 

01.773.119/0001- Diretor (DIRETOR AURELIO COMUNICACAO o -- -- TV -- SP Santos 
VIEIRA 82 PRM LTDA §Q - ADMINISTRATIVO) 

EMPRESA DE 
01.773.119/0001- ' . COMUNICACAO ' §Q Sócio 1210000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos . 

PRM LTDA 

() 

./ 

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro Data: 25/02/2016 Hora: 17:03:57 

(_) 

'. / 

l 

t•• ... 1-:....J;..;; ..... ,...c. '-;....J ..... - ,;,.. ',....J ll"lrlrifY'?C" A\ (""'I LI f:"'."lf'"\ru"'\ f' C' .t't\CF 1ru"\1 C O"l ' .-.. .-,....,,\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação ·Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

' 
Instrução de processos de renovação de outorgas de' cóncessões e permissões déferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviçoS de radiodifusão comercial. 

Processo n!! 53900.054957/2015-83 SEI-MC -
Entidade: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. 

I 

Localidade: SANTOS ' luF: SP 

Período(s): 31/5/2016 a31/5/2026-

' ~ - '. 'f'1l'o --- RELATIVOSÀENTIDADE I 

· !'Serviço: TV . 

.... 

··"; ,.·. L-', 
" , ' . , DOCUMENTOS > , , _ _,, · S.~~ NÃO -~~~! 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x 

.I 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entida<je: (i) rião possui ~utorização para 
executar o. mesmo tipo de servtço na locC~;lidade objeto · da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei ·n° 236, de 28 
de' fevereiro de -1967, caso haja a renovação da outorga; 

3- Declaração, firmada pelo representante legaJ da pessoajurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
cultmais atinentes ao serviço; 

X 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções · de. ' direção, gerência, chefia, de assessoramento e X 

assi~tência administrativa da-execução do serviço_ objeto da outorga 
a ser renovada; 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco x 
anos); 

6-. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolh-imento dos últimos cinco x 
anos); - · . • 

7- Comprovante qe regularidade com o RISTEL; x 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x 

X 

' 

I Fl(S); 

1 
(0780832) 

3 'i4; 294/295 
(0780832) 

r 

6 
(0780832) 

8· 
(0780832) 

10 
(078083'2) 

12; 1 
(0780832) 

14 
(0780832) 

~------~----------------------------------~----~--~----~------4-~-~------~ / 
9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - fGTS; x 

r~hr:;cklist (0D90959) SEI 53900.054957/201S-33/ pg .. }71 
• 

16 
(0780832) 

1 de 4 



' 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 18;310 a 312 

federais e à dívida ·ativa da União, expedida pela Receita Fed~ral; . X (0780832) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 20;319 a 323 

pessoa jurídica inte~:,essada e do locaL da prestação do 
1 
serviço; X (0780832) 

, '· 
12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ' 
da pessoa juridica interessada e do local da prestação do ser.viço; X '' 22 

(0780832) 

13- Certidão negativa de débitos expedida . pela Justiça do PRM;Gilberto 

Trabalho; X Gomes ;Marqo 
Aurelio;Costa 

' . do .Sol 
328 a 331 
' (0780832) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial RM;Gilberto 
I 

Gomes ;Marco (concordata); . X 

l 
Aurelio;Costa 

' do Sol 
- 335 a '3 38 -

/ ' (0780832) 
i 

~ . 
15- Certidão,dajunta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

265 a 267 atualizadá, a fim de confirmar os 'quadros societário e diretivo da 
entidade; X 

(0780832) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, a~sinado por Ensaio do TX -

engenheiro habilitado, a fim de comprovar _a regularidade de 27 a 65 I 

instalação da estação de_ radiodifusão; ' X 
Vistoria Técnica 

- da ·estação -
66 a 69 

' - Déclaração do 
- Engenheiro.- 49 

' ' I I (0780832) 

' ) RELATIVOS Aos·sóCIOS I ADMINISTRADORES ,._ 
0.._ I I • 

~ • ·'< ..... • ·/ ... 1!' _, 

DOCiJMEN!~S . ' · \ •. ,·: , .: ~~OME (S) . • ..~. Instância 
' - -' . , - 'siM.~ N:ÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1 a e 2a 
instância; 

·18. · Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadu'al, de 
1 a e 2a instância; 

Marco Aurelio Vieira 
Gilberto Gomes Mansur 
Costa do Sol Administração e 
Participações Ltda. 
(Yiidia Bolzan Mansur -
Adm. não aprovada pelo 
MC) . ' 
(0780832) 

Marco Aurelio Vieira 
Gilberto Gomes Mansur 
Costa do Sol Administração e 
Participações Ltda. 
(Ylidia Bolzan Mansur ­
Adm. não aprovadà pelo 
MC) . • 
(0780832) 

X 

X 

X 

X 

X ~ 

X 

2" v ~ 

. ..:Instância NAO SE· FI(S), • 
' :ULICA ' ' 
SIM' ·NÃO ,. I 

( 

X 

X 

X., 

X 

X 

X 

' 

. 

251/252 
242 a 248 
(Positivas) 
4;11 /12 
255 

261 

253 
249 
256 

' 
262 

... 

2 

S!::l '1:3CJOO 054_q571201 ;, s:.; pCJ 37'.!. . .-

( ) 



1-9. Certidão de distribuição cível Marco Aurelio Vieira X X 254 

da Justiça Federal, de la 2a Gilberto Gomes Mansur 250 
e 

Ccrsta do Sol Administração e 
X X 257 

instância; Participações Ltda. X X 

' (Ylidia Bolzan Mansur -

'· 
Adm. não aprovada pelo 263 
MC) 
(~780832) ---- ' -

' 
20. Certidão de distribuição Marco Aurelio Vieira X X 254 

criminal da JustiÇa Federal, de 1 a ·Gilberto GÓmes Mansur 250 

Costa do Sol Administração e X X 257 
e 2a instância; Participações Ltda. X - X 

' (Ylidia Bolzan Mansur - · -263 
I 

' '· 
Adm: não aprovada pelo 
MC) 
(0780832) 

'-. -
21- prova de cumptimento das Marco Aurelio.Vieira . ~ 

290 

obrigações eleitorais, mediante Gilberto Gomes Mansur ·i 288 

Costa do Sol Administração e 
X 292 

documento fornecido pela· Justiça Participações Ltda. X 

Eleitoral; (Ylidia Bolzan Mansur -
Adm. não aprovada pelo 292 
MC) 
(0780832) ' 

I 

. \ 

22- certidão criminal da Justiça Marco Aurelio Vieira , X 289 

Eleitoriil; Gilberto Gomes Mansur 
X 

~87 

C'osta do Sol Administração e 291 

Participações Ltda. · X 

' (Yiidia Bolzan Mansur -
' ,.. Adm.· não aprovada pelo 291 

• MC) ' ' 

(078083-2) . I 

' 

I 

23- certidões de protestos de Marco Aurelio Vieira X 344 

títulos; Gilberto Gomes Mansur 343 I' 

Cos~a do Sol Administração e 
X. 345 . 

Participações Ltda. 1 X 
I - (Ylidia Bolzan Mansur - · 

Adm. não aprovada pelo 346;356 
MC) 
(0780832) 

\ . 
.OBS: em caso de certidões positivas ·de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar ~onjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

CONCLUSÃO 

A documt~tação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislaçã9 regulamentar vigente . 

Observações: . ' ~ ' . 

L. Esclareça-se, que após a conferência entre os dados do SIACCO/ANATEL e os dados constantes da certidão 
expedida pela Junta Comercial do estado de São Paulo, verificaram-se divergências em relação à questão 
societária da Entidade, como também, a existência de "pendências administrativas". 

2. Nota-se que das declarações exigidas pela legislação de radiodifusão, conforme item 2 desta Lista de 

• 
Checldi~.;t (0990959) SEI fi3900.054957120'15-83 . p~l. 373 

3 

/ 

/ 

. 



/ 

, , ,... 
Observações: _ ·, '-· · --

Documentos, a Senhora ILIDIA BOLZAN MANSUR, assina parte delas, como administradora da Costa do 
Sol Adrrünistração e Participações Ltda., CNPJ: 11.933.002/0001-50 e como da BYl Administração e 
Participações S/ A-:- CNPJ: 14.683 .317/0001-84, empresa holding estranha na composição do quadro societário 
da Entidade em exa,ne, tendo inclusive esta última, apresentado a· Certidão expedida pela Receita Federal; 
Municipal; FGTS; Justiça do Trabalho; Falência e a de Protesto. Em razão do ·ora verificado, · os autos deverão 
ser enviado~ ao set~r responsável para as providências de praxe. 

\ 

I 

3: Existência de Certidões Positivas em nome da Empresa de Comunicação PRM Ltda. - fls. 229 a 234 dos autos . 
J 

4. Existência de Certidões Positivas em nome do Senhor Gilberto Gomes Mansur_-fls. 242 a 248 dos autos. 

5. Existência de Certidão Positiva em nome do Senhor Marco Aurelio Vieira- fls. 251/252.Penhora-
Indisponibilidade de bens. Arquivam~nto. Trânsito em julgado. , 

Análise: 
Sônia Valesca M. Monteiro 
Advogado 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Departarilento de Outàrga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

,· 

Processon. 53900.054957/2015-83. 

.r 

I . 

/ 

'· 
1. Tendo em vista que às fls. 129 a 228; 269 a 281 foram apresentadas .as 

, alterações contratuais da Empresa de Comunic.ação PRM Ltda., executante do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidadé de Santos/SP, bem como a Certidão 
Simplificad·a expedida pela Junta Co.merdal do estado de SP, que muito embora os quadros 
societário e, diretivo estejam em conformidade com os aprovados/ conhecidos por 'esta 
Pasta, foram · verificadas algumas 'divergências, como a expressão · "Pendências 
Administrativas", e entre o nome de Ylidia Bolzan Mansur, como administradora da sócia­
Pessoa Jurídica Çosta do Sol Administração e Participações· Ltda, (fls.296/297) e ainda, 
administradora: da BY Administração e Participações S/A. situações estranhas ao Ministério 
das Comunicações.' . , · - . · 

' '-

2. Assim, ent~nde-se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que 
sejam adotadas as medidas cabíveis com vistas à regularização dos dados cadastrais da 

\ ( 

Entidade. -

3. Por esta razão, de ordem do Senhor Coordenador, remetq o feito à Chefe de 
SerViço de Atos Societários para as providências cabíveis, .as quais devem ser certificadas 
il.os autos 'para que ~e possa-dar seguimento ao preseqte-feità. 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de 
Serviço, em 09/03/2016, às 16:56, cofl,forme art. 3°, ·III, "b", das Portarias MC no 
89/2014 e MCTIC no 34/2016. . 

~~ I· . 

~--~"".Ali:i:M~ A, autenticidade do documento pode ser conferida no site _ . . 
,.._.~f!D· http:/' /,sei.inc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0990968 e o código 

~~~:~.~.,: CRC D31770C2. 

.... 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

' 
Df:sracho lnte.rnn COROR 0990968. SEI 53900.054957/20·JS-83 í pg. 375 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

CERTIDÃO 

Processo~ 53900.054957 /20~5-83 

• 

• 

1. Certifi~o e dou fé de rque a regularização menciçmada no Despacho Int~rno 
SLPOS s.fno (eVento SEI n.0 0990968) está sendo tratada nos autos do Processo no 
(53900.006735/2016:...35), e encontra-se em fase de instrução. · 

2. As.sim , devoivo os autos à chefe ~e se~ço de renovação de outorga para as 
providências cabíveis. 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 
22/08/2016, às 17:40, conforme art. 3°, III, "b" , das Portarias MC no 89/ZQ14 e MCTIC 
n° 34/2016. 

-:.l!l 
ouu•o: .. :: . ..oc..· 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
{Si:JJ~~"€o..,~ http:/ /sei.mc.gov.br/verific~.htnll informando o código verificador 0991037 e o código 
~~!l~.~.,: CRC 44688476. , 

' 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

• 

. } 

I • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÚES 
Secret.aria de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial -

NOTA TÉCNICA No 4078/2016/SEI-MC 

Processo n.: 53900.054957/2015-83. 

Ass~to: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga. Pedido antecipado. Recebimento, 
conhecimento e processamento. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Empresa ·d~ 
Comunicação PRM Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e imageps, na localidade de Santos, estado de São Paulo, 
referente ao seguinte período: 31/5/2016 a 31/5/2031. 

' 
ANÁLISE 

2. Inicialmente, registra-se que o pedido de renovação deveria ter sido 
apresentado a esta Pépita, considerando-se a data de· protocolo pu postagem, no prazo legal 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores · ao término da outorga, ou seja, de 
31/11/2015 a 29/2/2016. Contudo, con·stata-se que o requerimento foi apresentado em 
19/10/2015, portanto, e,xtemporâneo por antecipação, fato esse que por si só inviabilizq.ria o 
prosseguimento do pleito. . ' 

3. Tod.avia, sobre o tema, a Consultoria Jurídica- Conjur, por meio Q.o Parecer 
no 725/2014/DLP/,CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "( ... ) em · 
situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado,- é que 
a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públic.as, sobretudo os 

. p'rincípios da · proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve .conhecer do -
. t ( ) " requenmen o .. ; . 

4. ~or essa razão, considerando 0 1 posicionam€ntp do referido Órgão 
consulti:vo, esta Secretaria ·de Comunicação Eletrônica - SCE entende ser possível a 
continuidade deste feito, desde que a Interessada ratifique seu pedido, impreterivelmente 
no prazo . consignado na conclusão da presente análise, e que todos os documentos 
apresentados estejam válidos. · 

5. Ainda, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em 
conformidade com a manifestação jurídie~ referencial exarada pela Consultoria Jurídica -
Conjur, nos termos do Parecer n.0 403/20,15/CONJUR-MC/CGU /AGU (cujo inteiro teor se 
encontra disponível no sítio desta Pasta). · · 

' 
6. Sendo assim, procedeu -se a análise da documentação constante dos autos, 

considerando-se ' termos do Parecer n. 0 403/2015/CONJUI,{-MC/CGU /AGU e as normas 
vigentes sobre o assunto, tendo sid9 constatado que, para q regularização do pedido, de 
acordo com ,a Lista de Documentos evento SEI no 0990~59 a in~eressada deverá apresentar 
os seguintes documentos, em original ou cópia autenticadà: / 

'I 

• declaração, firmada pelo representante le'gal da pessoa jurídica interessada, 
. ·de que a Entidade atende·as finalidades educativas e culturais atinentes ao 

Not8 TéCil!C<l 4078 (09~1043) SEI 53900.0S4957/2015-83 .' pp. :377, 

,• 

' ' 



/ 

serviço; . 
• certidão de distribuição 'cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,' (2a 

Instância), de todos os sócios e administradores (em caso de certidões dvel 
ou criminal positivas deverá ser aprese.r:ttada a corresponden~e certidão de 
objeto e pé dos processos relacionados); ' 

• esclarecimentos a ~espeito da Senhora Ylidia Bolzan .Mansur, qu'e aparece 
como administradora das Pessoas Jurídicas Costa do SolAdministráção e 
Participações Ltda, e BY 1 Administração e Participações S/A fim de 
confirmar os quadros societários e diretivo da ·entidade. · ' 

7. Não · obstant~, ~ submeta--se ·o feito · à colisideração do Coordenador do 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o. disposto na Portaria n.o 
1.851/201!)/SEI-MC, publicada no Boletim de S.erviÇo de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe 

. é delegada competênda'pél!a tanto. 

CONCLUSÃO 
-

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de .cópia desta Nota Técnica à () 
Entidade, a fim de que, no prazo de 3Q (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
ofício de epcarninhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o 

I . 

não atendimento ou o atendimento parcial da exigência ora formulada implicará na adoção 
das medidas administrativas pertinentés ao 'caso. -:- · · · . · 

~!!~ 
~letrônlca ' -----

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes ·Monteiro, 
Advogado, em 09/03/2016, às Üi:54, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 
89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

. J 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de 
SerViço, em 09/03/2016, às 16:57, -conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 
89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador · (_) 
do Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 09/03/2016, às 18:43, conforme art. 3°, III, . 

____ .., "b", das Portarias MC no 89/2014 e MÇTIC no 34./2016. I 

':.[!) 
~A autenticidade 1do documento pode ser conferida no site ' . 

,.,.,. .. .,.......=.;~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificaqor 0991043 e o código 

tw~m~-w.: CJ{C 695D2452 .. ' 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Nota TerniC<l 4ili'8 (0991043) SFI 53900.05405712015-83. pq. 378 



. I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grup·o de Trabalho de Radiodifusão Comercial . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1.a andar, Ala O~ste,.Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 2027 _:6464 

Ofício no 5971/2016/SEI-MC 

Ao (À) Senhor (à) 
. Representante Legal da I 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. -
Rua Doutor Tolentino Filgueiras, no Ü9 - Cj. 1.06 - Bairro Gonzaga 

I r 

11.060-471 Santos/SP 

J\ssunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo no 53900.054957/2015:-83. 
. . 

Senhor (a) Representante Legàl, 

' 1. Encaminha-se cópia da No~a Técnica n.o 4078/2016/SEI-MC, ·com vistas ao 
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data do recebimento deste Ofício. 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e 
do Processo em referência, condição para que o pleità seja 'analisado. · 

3; Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na a,doção das 
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

sei. 9-
Bi$lnatura W 
elelriinlc.a 

Atenciosamente, 

Documento assinado eleqonical:nente por Altair de Santana Pereira, Coórdenador 
do Subgrupo Legal de Pós- Outorga, em 09/03/2016, às 18:43,·conforme art. 3°, III, 
"b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n° -34/2016. . 

~~~1112:o.tP~ A autenticidade do doclJmento pode ser conferida no site . · 
.....,-_.....,.· http:/ /sei.m~.gov.br/verifica.html infmip.ando o código ve~ificador 0991136 e o código 

.--"'-'L""'-'~ • .,.: CRC 4FB1D9AA. 
\ / 

Oticio 5971 1099113()) SEI '5:i900.054957/2015-B3 'p~. :170 
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Correspondência Eletrôt:Uca SDCOM-TEMP 1013721 

Data de Envio: 
10/03/201(~ 07:58:23 

De: 

\ 

/ MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcorp..sei@comunicacoes.gov.br> 

I 

Para: 
· marco@vtv.com.br 
gilmán~ur@vtv.com.br 
luca~@mduraerib eiro..:adv. br 
rodolfo@mouraeribeiro.adv.br 
andrea.saies@vtv.com.br 

j 

Assunto: 

/ 

. 
/ 

Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações· 

Mensagem: · 
Prezado(a), 

Ref: 53900.054957/2015-83 
\ 

t 

Segue' em anexo, documentação referente a análise de prqcesso no M{nistério étas 
Comunicações. 

I ) 

· Atenciosamente, -
S.ecretaria de Serviços Comunicação Eletrôni~a 
Ministério das Comunicações 

Mensagem áutomática,~favor não responder. 
O envio de respostas e/Óu documentos complementares deverá ser feito exclusivamente 
·via Peticionamento Eletrônico. · -
Paraoutros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
Oficio.:_o991136.html 
Nota_'Iecniéa_0991043.html 

Corr2spon·d,,n 1a Eletrorlir:8 SDCOflil-TEI\JlP 1013721 

I • 

' _sEIS3900.0549?7/201'-i-e3; r,q. 3flO 

(J 

( __ ) 



~.MOURA~ RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

~ 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR ALTAIR DE SANTANA PEREIRA, 
D.D. COORDENADOR DO SUBGRUPO LEGAL DE PÓS-OUTORGA 

. Ref.: Processo n° 53900.054957/2015-83 (Renovação de outorga) 
Oficio n° 5971/2016/SEI-MC · 

I . 

. I 

I 

·EMPRESA DE COMUNICAÇAO PRM LTDA., pessoa jurídica 

· devidamente identificada no processo em epígrafe, ex~cutante do serviço - . . 

de radiodifusão de sons e imagen·s na localidade de Santos, estado de 

São Paulo, vem, com os respeito e acatamento devidos, à ilustre presença 

de Vossa Senhoria, por intermédÍo de seus advogados subscritos in fine1, 

. . ' 
requerer a junt~da dos anexos documentos, em atenção ap Oficio no 

' 5971/2016/SEI-MC, atendendo as exigências formuladas na Nota 

Técnica n° 4078/2016/SEI-MC e t objetivando· ÍJ:!struir o · processo de 

Renovação de OÚtorga n° 5390Ç>.054957 /2015-83, incluindo: 

Relativos 'à entidade: 

• Ratificação do pe9ido de Renóvação de Outorga para 6 

período de 31.05.2016 a 31.05'.20312; e 

• DeClaração, frrmada pelo representante legal, de que 
atende as fmalidades educativas e c.ulturais atinentes ao 
serviço, nos termos da legislação de r.egência3. ' 

1 Documento n° 01- Instrumento de procuração. 
2 Documento n°, 02 ..:. Ratificação do pedido de Renovação de Outorga da Empresa de 
Comunicação PRM Ltda. para o período de 31.05.2016 a 31.05.2016. 
3 Documento no 03 - Declaração, firmada pelo representante legal da Empresa de Comunicação 
PRM Ltda., de que atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço. 

SHIS Ql 21 Conjunto 07 Casa 17 
CEP: 71.655-270 Brasilia- DF 

Telefone: (61 l 3703.5558 
contato@®ouraeribeiro.adv. br 

c 



~- ' MOURA E RIBEIRO ADVÓGJU>~ ASSOCIJU>OS 

~ . ' 
I . . 

Relativos aos sócios e administradores da ·entidade: 

• Certidões da esfera estaduà.J., de natureza cível e criminal, 
de 2a mstância, emitidas pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulq4; 

• Certidões da esfera federal de natureza cível e criminal, 
de 2a. instf\_ncia, exaradas pelo Tribunal Regional Feqeral 
da 3a Regiaos; 

I • • 

• Ce.rtidões de inteiro teor dos processos relacionados nas 
cértidões referidas nos tópicos anteriores6. 

Aproveita-se o ensejo para, ademais, ·apresentar tat;nbém as 

pertinentes ce~tidões . de distribuiçãÓ referentes aos sócios da pessoa 
• > 

jurídica Cosia do Sol Administração e Part.icipações Ltda.: Marcus 
I . 

ViniCius Bolzan Mansur, Paulo Thiago Bolzan Mansur e Ylidia Bolzan 

Mansur. 

Não obstante a · juntada das certidões de inteiro teor dos 

. processos ·relacionados nas certidões anteriormente referidas, cum~ e 
' 

destacar que, de acordo com o item 27 do Parecer n° 403/2015/CONJUR-

M,Ç/CGU/AGU, utilizado como fundamento ·para instruir a Nota Técnica em 

que~tão·, a Consultoria Jurldica junto à este Ministério das Comunicações 

éntende· que tais certidões somente devem ser exigidas quando realmente não 
. . "-

for possível obter a informaç~o pretendida por outros meios, verbi.S: 
' 

"27. · No caso de certidões posi~ivas, a certidão de objeto e pé somente deve 
ser exigida quando a consulta ao· site do respectivo tribunal não for suficiente 
parjil se obter a informação pretendida. De modo que este documento possui 
caráter subsidiário, tendo por finalidade complementar- ~s informações nos · 
casos em que não seja possíyel obtê-las por outras formas mais céleres, como a 
consulta na internet"'. · · 

4 DQcumentos n°S 04 a 15- Certidões cíveis e criminais da esfera bstadual, de 2 .. instância, dos 
Srs. Gilberto Gomes Mansur, Costa do Sol Administração e Participações Ltda., Yiidia Bolzan 
Mansur, Paulo ·Thiago Boi.zai! Mansur, Marcus Vinicius Bolzan Mansur, Marco Aurélio Vieira, 
exaradas pelo 'l'ribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

· 5 Documentos n°s 16 a 21 - Certidões cíveis e criminais da esfera· federal, de 2" instãncia, dos 
Srs. Gilberto Gomes Mansur, Costa do Sol Administração e Participações Ltda·., Ylidia Bolzan 
Mansur. Paulo Thiago Bolzan· Mansur, Marcus Vinicius Bolzan Mansur, Marco Aurélio Vieira, 
expedidas pelo Tribunal Regional Federal da 3" Região. · · . 
6 Documentos n°s 22 a 24- Certidões de inteiro teor e andamentos processuais de todos os 
p..rocessos relacionados nas certidões de distribuição, .de 2" instância, dos Srs. Gilberto ~ames 
Mansur,. Ylidia Bolzan Mansur e Marco Aurélio Vieira. 

· SHlS Ql 21 Conjunto 07 Casa 17 
CEP: 71 .655-270 l3r'ctsilia- DF · 1 • 

Telefone: (61) 3703.5558 
contátooymouraeribeito.adv.bt· 

~) 
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~MOURA E RIBB!RQ ADvoGADOS Ass.OCIADOS 

Nesse passo, além de considerar desnecessária a exigência de 

apresentação de certidão de inteiro teor quanto. existente outros meios de 

verificação --: mais céle!es e . menos dispendios'os, o item 35 do mencionado , 

Parecer ainda esclarece que: 

"35. Outras ações ou decisões judici~is, em particular as que dizem respeito 
apenas ã vida privada do sócio ou dirigente, não maculam a -idoneidade moral, 
não constituído, por si só, impedimento à renovação das outorgas. É o caso. 

·por exemplo, de execuções fiscais e as acõea· cíveis em geral, tai~ como as 
de família e as possessórias" (GRIFO NOSSO). 

No caso concreto ora em análise, . é possível verificar que a 

maioria dos processos relacionados nas certidões de distribuição é de natureza 

cível, o que não compromete a idoneidade moral dos sócios· e administradores, . . 
motivo pela qual a exigência da apresentação gas certidões de inteiro teor 

nestes casos seria mesmo despicienda. 

Ademais, é notório que na análise dos processos de Re~ovação de 

Outorga o Ministério' das Comunicações· utiliza como oalizador para verificação 

da idoneidade moral dos .sócio~ e administrádor.es as hipóteses previstas na 

Lei Complementar n°_ 135, de 4 de junho de 2010, a chamada Lei da Ficha 

Limpa7 . . 

In casu, resta evidente · da análise dos documentos apresentados 

pela entidade que· não existe qualquer correlação dos processos insertos nas 
·. " . . ,. 

. certidões judiciais ora carreadas' com as hipóteses elencadas !:la Lei 

Complementar n° 135, r~o pela qual o presente processo de Renovação' de 

Outorg~ deve prossegui}: em sua tramitação regularmente . . 

Por-fim, no tocante a solicitação de esclarecimentos a respeit~ de 

Ylidia ~olzan Mansur, "que aparece como administradora das Pessoas Jurídicas 

Costa do Sol .Administração e Participações Ltda. e BY 1 Aqministração e Participações 
. . 

S!A", cumpre consignar, primeiramente, que como é do conhecimento deste 

~inistério · das Com,unicações, a Empresa de Comunicação PRM Ltda. tem 

· seu quadro societário atual composto por pessoas fisicas e pela pessoa 
' ' 

jurídica Costa do Sol Adm~traçiÓ e Participações Ltda. 

7 Conforme Parecer n ° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU anteriormente mencionado. 

. '\, 

SHIS QI 21 Conjunto 07 Casa 17 
CEP: 71.655-270 Brasília - DF 

. Telefone: (61) 3703.5558 
contato@mouraeribeiro:adv. br 
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/ 

/ 

Jp MéruRA E Rn.EIRO ADVOG~DOS ASSOCIADOS 

Da mesma forma, como também é do conhecimento deste órgão, 
, . , \ 

a pessoa jurídica Costa do Sol Administração e ·Participações . Lt~. teve, 

anteriormente, seu quadro societário integrado .por Ylidia: Bolzan Mansur e. 
pela empresa BYl Administração e Participações .S.A. 

Entretanto, de acordo com a última alteração contratual da 

Costa : do Sol Administração e ParticipaÇÕes ~Ltda: , realiZada em OS de 

janeiro de 2016 e devidamente informada a este Ministério das Comunicações 
' . 

em 22 de fevereiro últimos, a entidade BYl. Administração e Participações 

S.A. se retirçm da sociedade, realizanqo a cessão de suas cotas para os Srs. 
J • 

Marcus Vinicius Bolzan Mansur; Paulo Thiago Bolzan Mànsur e Ylidia Bolzan 

Mansur. 

' . 

Assim, com a saída da BYl Administração e Participaçõ~s S.A. 
' . ' 

do quadro societário da Costa do Sol AdministraÇão e Participações S.A, os· 

seh s sócios e administradores não possuem · tnais qualquer relação - em razão 
. ' . . , 

de tal pa;rticipação - "Com a atividade de radiodifusão. 

De toda( forma, conforme a 6a alteração · no ·contrato social da /. . 

. Costa do Sol Administração e J:»articipações· Ltda., Ylidia Bolzan Mansur 

pemÍ.anece n o exereicio da ac:lmihistração . da entidade, conforme, inclusive, 

cons.ta da Nota TéCnica n° 4078/2016/SEI-MC. . . 

. I 

Diante do exposto, atendidas as exigências formuladas e 
p • I ' 

cumprid~s as formalidades de praxe, é a presente para solicitar que seja dado 
• "4 • - •• 

normal e célere prosseguimento ao pleito, com o consequente deferimento da 
• , • • l ~ • 

Renovação .de Outorga da entidade. 

Termo~ em que, · 

Pede e espera deferimento. 

Brasília - DF, 1° de abril de 2016. 

RODOLFO MACHADO MOURA 
. OAB/DF n ° 14.360 OAB/DF n° 46.149 

s Con soante protocolo n° 53900.0 11044/20 16 -53 . 
SHI S QJ 21 Confun to 07 Casa .1 7 
CEP: 71.655-270 Brasília - DF 

Telefone~ (61) 3703.55.58 
conta to@mouraeribeiro.adv. br 

') 

·-



•' 

PROCURACÃO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
regulannente .inscrita no CNPJ sob o n~ 01,.773.119/0001 -60, 'com endereço à 
Rua Doutor Tolentino Filgueiras, n° 119, Gonzaga, CEP:· 11.060-471, Santos-

. ' . 
, SP, neste ato representada por seu diretor administrativo MARCO AVREX.I.O 
VIEIRA, nomeia e constitui se~s bastantes procuradores .RODOLFO. MACHADO 
MOUM, brasileiro, ·casádo, advogado regularmente ÍI}scrito na OA,B/DF sob o n° 
14.360, e LUCAS CARDOSO DE ' OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado 
regu1armente fnscrito n~ OAB/DF sob · o rt 0 46.149, ambos com endereço 
indicado no .rodapé, a.ps quais confere os poderes nec~ssários das cláusulas "ad 
judicia e extra"', para atuar especificamente perante o Ministério das 
Comunicações e Agência Nacional de< Telecomunicações - ANATEL, podendo 
praticar todos os atos necessâri_ps ao bom e fiel' cumprimento do presente 
mandato, inclusive substabelecer no todo ou em parte os poderes que ora lhe são 
conferidos . 

Santos - ,SP, 26 de janeiro de 2016. 

' 

.. 

\ 



. ' . ~ . 
E~CELENTISSIMO SENIJOR ANDRE PEIXOTO. FIGUEIREDO LIMA, 
D.D. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES · · 

EMPRESA ·DE COMUNICAÇÃO J»RM LTDA.: pessoa juridi~a de cfueito 

privaqo, teiwarmente inscrita no CNPJ sob o n° '01.773.119JOO'Oh60, concessionária _do {) 

serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Santos, estado de São Paulo, 

com endereço nesta mesma cidad~, 'à Rua Tolentino Figue~ra~, n~ 119, S~a 1.06; . Gonz~ga, 
CEP:· i 1 ~060-4 71, vem, ratificando ·o pedido anteriormente apresentado, por interniédio de 

seu representante legal abaixo assinado, tendo erri. vista o disposto no artigo 3° do Decreto 
. ' . -

no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requerer que V.S~. se digne a apreciar e, submeter à . \ 

. decisão da fiUtoridade competente, pedido' de renovação, para~ período de 3Í.05.2016 a 

3 :1.05.2031, da concessão que lhe foi outorgada anteriormente, para explorar o serviço de 
. . 

radiodifusão de sons e imagens na localidade dç Santos, estado-de São Paulo. 

I • ' 

· Declara, outrossim, conhecer as cláusulas· que regularão suas relações com 
. \ \ ' ' 

o Poder Concedente no novo· período de exploràção do s~~ço, caso• o pedido de renovação 

seja atendido, bem como, d~clara, por este instrUmento, , aderir .ãs referidas cláusulas, 
' . 

achando-as conforme seu~ ipteresses. 

Santos- SP, 11 de março de 2016. 

I. 

Ca111pínas/SP: Rua Com;mção. 233 - 20' andttr- sala2015 - Ccnlro - CEP 13010-.9 i 6 - Te/.: 19 3739-2000 
Santos!SP: Rua To/calmo FilgutJiras. 719 - Cj. 106 - Gonzaaa - CEP f i060--171 - Tcl.: 13 3285-1818 

I, '' 

\ _ _) 

· V/V.C0/1/.!Jr • 



~~-03 

' 

DECLARAÇAO 

/ 

EMPRESA DE COMUNI~AÇAO PRM LTDA., pessoa jurídica_ de direito 

privado, regularmente inscrita no C.N.P.J. sob o z:1° 01.773.119/0001~60, concessionária 

do serviço de :radiodifusão de sons e imagens _ na localidade de · Santqs, ~stado de São 

Paulo, declara, para-os devidos fins, por meio de seu representante fegal, qu~ aten.de as 

finalidades educativas e çulturais atinentes ao serviço, nos termos da legislação de 
I 

regência. 

Santos- SP, 11 de inarço de 2016. 

. . 

. ' 

/ 

Campioas/SP: Rua Com:m;âo. 233 20'' aildi1r ·sala 2015- Cr.mm- CEP 13010·916- Tr.l: 19 3739-2000 
Santos iSP: Rua Toteolmo Fi/guc/fas. 119- CJ. 106- Go:lia[la - CEP 11060 471- Te/.: 13 3285-1818 

V/V.CIJ/11./Jr 



:PODER JUDICIÁRIO 
-TRIBUNAL DE ~JUSTIÇA po ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
S.u . 1._1.2.1 - Seção de Informações I 

Palácio da Justiça - sala 209 - Praça da .Sê, s/n°- Tel.: 3115-4685' 

CERTIDÃO 

Ana Alice da Silva Costa, -Chefe de Seção do 
I 

Serviço de Jnformações e _ Fornecimento de Cópias· 

de Acórdãos ao Público do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-:-.-.-.-.-.-.-.­

C E R! I F I C A, atendendo a pedido de /pessoa 

·interessada; que reyendo os dados constantes n·> sistema inform~tizado de andamento processual de 2n 

Instância das Seções de Direito Privado, Direiro Públic~. câmara Especial .e Órgão Especial de que 
' . . 

dispõe o Serviço de fufonnaçpes deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em nÓme 
~- \ . ' 

de GlLBERTO ·GdMES MANSUR, portador(a) do RG n° 5.345.747-:-X e inscrito(a) no CPFIMF sob 
" ' 

o n° 732.552.898-15; -verificou constar o(;) seguinte(s) processo(s): SEÇÃO DI; DDJEITO 

PÚBLICO - Agravo de Instrumento: 2241615-30.2015.8.26:0000 entrado em 12/Ú/2015. 
I . 

. CERTIFICA, ainda.;_que em nome de GILBERTO GOMES MANSUR, foí(foram) localizado(s) . -
o(s) seguirÍte(s) processo(s), porém não é possÍvel aferir tratai:-:-~ da mesnÍa. pessoa, em virtude de não 

constar no éa$stro do(s) processo(s) o RG n' 5.345.747-X e CPFtMF n° 732.S52.89&::15: SEÇÃO 

DE DIREITO PRIVADO - · .-\gravos de ltsírumento: 0048292;-90.1 ?98.8 .. 26.0000 entrado em 

28/07/1 998· 9(}11313-39.1.999.8.26.0000 entta:·o em 20/08il999; 9023963-84.2000.8.26.0000 entrado. 

. \ 

() 

~m 10/0212000; 9031179-28.2002.8.26.0000 entrado em 06/0512002; 9031921-53.2002.8.26.0000 c.) 
. entrado em 28/08/2002, 0086189-06: 2008.8.26.0000 entrado em 20/10/2008 e 

0156389-33.2011.8.26.0000 entrado em 08/07J20Ú. Ape~ções; 0030718'-06.1988.8.26.0000 entrado · 
I . - . . • ' - . . . 

em 25/05/1988; 9055992-71.1992.8.26.0000 entrado em 01107/1992; 9047l04-l6.1992.8.26.0000 

em 17/~8/1992; · 9077664-:·3.1995.8.26.0000 entrado 
\ • • j • 

I • 

entrado em Of/08/1995, 

9214438-21.2005.8.26.0000 entrado em l 51J6/2005 e 0000815-48.2009.8.26.0562 entrado em 

, 09/04/2012. Mandado de Segurança: 90407 '.2-69:2006.8.26.0000 entrado em 25/ 10/2006. NADA · 

MAIS c~m referência ao pedido. Q referido é 'erdade e dá fé.~.-.-.-.-.-.-.- !-. -.-:-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.- .-
' 

São Paul os 15 dias do mês de fevereiro de 2016.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

. Eu. (Ana Alice da Silva CostaL Chefe de Seção do ServiÇo de Informações e 
• . I 

' Fo tmento de Cópias de Acórdãos ao Púb1k :> do Tribunal de Justiça, subscre~i.- .-.-.-.- . -.- .-.-.-.~.-.-.-

Valor Recolhido: R$ 19,40 -

. ' 

/ 



f ' • ., • ; ' 

:" -i e . ... , . . 

.. 

f' I 
i\-..- .-· / 
~......_, . __. 

:t"ODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE ·JUSTIÇA DO ESTADO DE sAO PAULO 

Secretaria Judiciária 
S . .; .1.. 1. 2 .1 - Seção de Informações I • 

Palâcio da Justiça -sala 209- Pniça.da Sé. s{n° ~Te!.: 3115-4685 

CERTIDÃO I 

Ana Alice da s·il_va Costa, Chefe de Seção do 

Serviço de ·~nformações e Fornecimento de 

Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal de 

Justiça do Estado de São. Paulo.-.-·-:··--.-.-.-.-.-.-.-
. ... ' . . 

C E R T I F I C i\, atendendo a· pedido de · 
. -

pessoa interessada, que revendo os dados : onstantes no sistema informatizado de andamento 

processual de 2• Instânci3:_ da · Seção 'de Direito Criminal de que dispõe o Serviço de-. . 

Informações deste . Egrégio Tribunal de Justiça do .Estado de São Paulo, em nome ·de 

GILBERTO GOMES MANSUR, portaior(a) do RG n° 5.345.747-X e inscrito(a) no - . 
CPFIMF sob n° 732.552.898-15 verificot:-se que NÃO CONSTA processo em án~nto 

. . . 
neste Tribunal. CERTIFICA, ainda, que ~m nome. de_ GD..BERTO GOMES MANSUR, 

· port8dor(a) do RG D
0 5..345.747 e inscrito no ~PF/MF sob o n° 732.552.898-15, verificou 

constar o(s) seguinte{s) proçesso(s}: Ap~la~o: 9147100-98.2003.8.26.0000 entrado em 

.28/01/2003. · CERTIFICA, mais, que en !tOme de GIL~ERTO GOMES ~SUR, 
' . 

foi(fomm) localizado(s) o(s) seguinte(sJ pr•JCeSSO(s), porém não é possível aferir tratar-se da 
' 

mesma pessoa, em virtude de não constar n> cadastro do(s) processo(s) o RG D0 5.345.747~X., 
• • • f "" ' 

e ·o CPFIMF n° 732.552.898-15: SEÇ:.\0 DE DIR,ELTO CRIMINAL - Apelação: , r . 

0001573-.66.2005.8.26.0562 entnldo em &..; 11012008. NADA MAIS com referência ao ~ido . . 
o referido é verdade e dá re.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.... -.-.;-.-.-.-.-.-~,..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.:..-.-.-.-.-.-. .:..-.-.-.-.-

15 dias do mês de fevereir~ de 2016.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.,..-·.-.-.-.-.-. 

Eu,_~~---(Ana Alice <ia Silva Costt), Chefe de Seção do Serviço de Informações e 

ento de Cópias de Acórdãos ao Pi blíco do Tribunal de Justiça, s-~bscrevi.-.-.- .-.-.:. . - .-



·I 

PODER JUDICIÁRIO 
. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES'I'ÀD~ DE SÃO PAULO 

Secretaria ·Judiciária 
S.J. 1.1.2.1- Seção de Informações 1 

Palácio da Justiça- sala 209- Praça da Sé, s/n°- Tel.: 3115-4685 

. I 

CERTIDÃO 

Ana Alice da Sil~a Costa. Chefe de Se!ão dq 

Serviço_ de Informações e . Fornec~ento de 

Cópias de Acórdãos· ao Público do Tribunal de 

Justiça do Estado âe São PaulQ.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­

C' E R T I F I C A, atendendo a pedido de 
' I ..J - ' • 

pessoa interessada; que revendo os dados constantes no siStema. infonnatizado de· andamento . 

proéessual de 211 Instância das Seções de Direito Privado, Direito Público, Câmara Especial e 

Órgão Especial de q~e dispõe o ServiçO" de Infomiações deste Egrégio Tribunal de Justiça do 
. . \ 

Estado de São· Paulo, .em nome de COSTA DO SOL ADMINISTRAÇÃO E 
~ . . 

PARTICIPAÇÕES LIDA, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 1 l;933.002/0001-50, verificou-se 

que NÃO -CONSTA processo em andamento neste Tribunal. NADA MAIS com referência ao 

pedido. O referido é verdad'e e ·dá fé.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.. -.-.-·.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.. 
' 

s ll dias do mês de fevereiro de 2016. -.-~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~-·-:--.-.-.-.-.-.-.-.-.-
1 

Eu., (Ana Alice da Silva Costa), Chefe de Seção do Serviço de Infonn~Ções e 
. ' ' ' 

ento de Cópias de Acórdãos ao PÍtblico do Tribunal de Justiça, subscrevL -.-.-.-.-.-.-

./ 

V alór Récolhido: R$ 19AO 

1 

. ' 
• 

. .(~) 

( I 
'·. ) 



. :PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA·DO ESTADO DE SAO PAULO 

Secretaria Judiciária 
S.J. 1.1.2.1 - Seçãq de Informações I 

Palácio da Justiça-- sala 209- Praça da Sé, s/n°- Tel.: 3115-4685 

C 'E .~ TIDÃO 

Ana Alice da Silva Co~ta, Chefe de Seção do 

Serviço <;te Informações e Fornecimento de 

Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­

C ,f: R T I F I C A, atendendo a pedido de 

pessoa interessada, que revendo os dados constantes no sistema inf<;>rmatizado de andamento 

processual de za Instância da Seção de . Direito C~al de que dispõe o SerViço de . 

Informações deste Egrégio Tribunal de Jusüça do Estado de São Paulo, em nome de COSTA 

DO SOL ADMINISTRAÇÃO E PARTLCIPAÇÔES LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o 
. ' . 
n° 11.933.002/0001-:-SOf verificou-se que NÃO CONSTA processo em andamento neste 

Tribunal. NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé. -.-.-.-.-.-.-.-.-.- . 
' São ,Paulo s 11 dias do mês de fevereiro de 2016. -.-.-.-;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. .:. .•. -.-.-:-

. . 
Forneci to de Cópias de Acórdãos ao. Público do Tribunal de Justiça, subscrevi. -.-.-.-.-.-.-

~ . 

• 



..., ') 
· .. ~. 

. f!o l l\l..,,'\f ,. ft~~h. • . ·~o DER .JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE ,JUSTIÇA DO ESTADO DE-sAO P"'-ULO . . 

Secretaria Judiciária 
S.J . 1.1.2.1- Seção de Informações I · 

Palácio da JustiÇ-a -sala 209 - Praça da Sé, s/n° - Tel.:-3115~4685 

CERTIDÃO / 

Vânia de Oliveira Reis, Escrevente Técnico 

Judiciário do Serviço de Informações e· 

- Fornecimento de Cópias de Acórdãos · ao 

Público do Tribunal de Justiça do Estado ~e São 

Paulo.-.:-.·.-.-.-.-.-. -.7.-.-.-.-.-.-.-.-. -. -.-.-.-. -. -.-.-.-.-. 

C E R T I F I ·C A, atendendo a pedido de (-) 

pessoa interesSada, que revendo-os daçl~s constantes no sistema informatizado de andamento· 

processual de 28 Instância das Seções de D 1Ieito Priv.ado Direito)~úblico, Câmara Especial e 

Órgão.Especiai de que dispõe o Serviço de InformaçÕes deste Egrégio Tribunal de Jtistiçá do 

Estado de São· Paulo, em nome de YLIDIA BOLZAN MANSU~ foi(foram) localizado(s) 

o(s) segwnte(s) processo(s), porém não ,: possivei "aferir tratar-se da mesma pessoa, em - . . 
virtude de não constar no cadastro do(s) processo(s) o RG n° 7.422.208-9 e CPFIMF 

n° . 005.111.848-32: SEÇÃ0- DE DIREITO PÚBLICO Apelação: 

0029120-89.2003.8.26.0000 . entrado em 14/0312003. NADA MAIS com referência 

ao · pedido. O 'referido é verdade e dá fé.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.•. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.:..-.-.-. . 

-São Paulo, aos ll dias do mês de fevereiro de 2016.-.-.-.-.-.-.---.-;--.-.-.-.-.... -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­

Eu, @J (V~a de_ Oliveira _Reis) Escreve~te Técnico Judiciário do Serviço de 

Info~ações e Fornecimento de Cópias de ~córdãps ao PÓblico dp Tribunal~e Justiça, (_) 
. / -

subscrevi.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 ,,. • -. -.-.-. -. -.-.-:-.-.-.-.-.-. - .-.-

I ·. 

-
1 Valor Recolhido: Rs 19,40 

• 



\ 
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' ' 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBJJNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

'' ' . 

Secretaria Judiciária 
S.J 1.1.2.1 ~ Seção de Informações I 

Palácio da J,ustiça- sala 209- Praça da Sé, s/ no- Tel.: 3115-4685 

CERTIDÃO 

Yânia de Oliveira Reis, Escrevente Técnico 

Judici~o do Serviço de Informações e 
/ . . 

F omecimento de. Cópias de Acórdãos ao 

PúbFco do TribunáJ. de · Justiça do Estado de 
- " São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido de 

pessoa interessada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de 

andamento processual de 28 Instância da Seção de Direito Criminal de que dispõe Õ 

Serviço de Infonnações ' deste Egrégio fribunal de Justiça do Estado _ de São Paulo . 
. . 

em nome de YLII)IA BOLZAN MANSUR, portador( a} do RG n° 7.~22.208-9 e inscrito( a) 

no CPFIMF sob _n° · 005.111.848-32, verificou-se que NÃO CONSTA processo 

em andamento neste Trib~. NADA MAIS éom referência ao pedido. O referido 

é verdade e dá fé.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. ~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. .: .•. -.-.-.-.-.-:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~ 

São Paulo, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2016.-.-.-.-.-.-:-.•.-.-.-.... -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­

Él;l. @L (Vânia de Oliveira Reis), Escrevente Técnico Jud,iciário do Serviço de 

Informações e Fornecimento de Cópias de AcórdãOs ao Púb~ico do Tribunal de Justiça. 

subscrevi.-.-.-.-.·-.-.-.-.7.-.-.-.-.-·.-.-.!·.-.-.-.-:-.-.-. .:.:-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. ..:..-.-.-.-.-.-.-.-.-· .. -.-.-.-.... -.-.-.-

• 

'· 



I .. l1•t \~ I ~~~ Jl .. J 1!.. , PODER ~DICiÃRIO 
T~UNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretária Judiciária . 
S.J . 1.1.2.1 -Seção de Informações I . 

Palácio dá Jusúça- sala 209- Praça da Sé, s/n° .· Te!.: 3115-4685 

CERTIDÃO . 
, I 

Ana Alice da Silva Costa, Chéfe de · Seção do 

Serviço· de Informações e ' Forneci.ment'? de 
' . 

Cópias de Acórdãos ao Público do Tribimal de 

Justiça do Estado de São Paulo.-.-:-.-.-·.-.-:·.-.-.-.­

C E R T I F I C A, atendendo · a pedido de · 

pessoa interessada, que revel).do os dados constantes no sistema informatizado de andamento 
~ . 

. . ' 

processual de 28 Instância das Seções de Direito Privado, Direito Público. Câmara pspecial e . . . 

ÔrgãÓ Especial de que dispõe c;> Serviço de Informações deste Egrégio ~ribunal de Justiça do 

Estado de São Páulo, em nome de PAULO THIAGO BOLZAN .MANSUR., portador( a) do 

RG n° 28.744.196 ·e inscrito(a) no CPF/MF sqb n° 214.365.758-77~ verificou-se que NÃO . 

. -CO,NST A processo em andam~nt~ neste Tribunal. N~DA MAIS com referência ao pedido. Q 
.· . . 

referido ,é verdade · e dá fé. -.-.-.-:·.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.•.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

São Paulo ' s 11 dias do mês de fevereiro ·de 2016. -.-.... -. ..::-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
I 

·Eu, . (Anà Alice da Silva Costa), Chefe de Seção do SerViço de lilformações e 
- --fh-lílfi-<-- \ -

• I ' 

nto de Cópias de AcÓrdãos ao Público do Tribunal de Justiça, sub~revi. -.-.-.:. .•. -.-

, . 
Valor Recolhido: R$19,40 

, . 

• 
. .... 

.' 



I . 

• 
. PODER JUDICIÁRIO · 

T~AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
S.J. 1.1.2 .1 - Seção de Informações I . 

Palácio da Justiça- sala 209- Praça da Sé, sjn°- Tel.: 3115-4685 

CERTIDÃO' 

. ' 

Ana Alice da Silva Costa, Chefe de Seção ~o 

· Serviço· de lnfonnações e Fornecimento de 

Cópias de Acór~os ao Pú.blico do Tribunal de 

Justiça ~o Estadç de São Paulo.-.-~-.-.-.-.-.-. .:.-:-.­

C E R T I F I C A, atendendo · a pedido de 

pessoa interes~'que revendo OS dad?S constante~ no sistema informatizado _de andamento 

processual de ia, Instância da Seção de Direito Criminal de que dispõe o Serv}ço de 
. . 

Informações deste egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em nome de PAULO 

THIAGO BOLZAN MANSUR, portador(a),do RG n° 28.744.196 e inscrito(a) no CPFIMF 

sob n° 214.365.758-77, verificou-se que . NÃO CONS,TA processo em andamento neste 
. \ . . . \ ' 

Tribunal. NADA MAIS eom referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. . ' . 

s ll ·dias do mês de fevereiro de 2016. -.-.-.-.-.-.-----.-. -.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­

Eu,._--r-~-(Ana , Alice da Silva ~osta), Chefe de Seção do Serviço de Informações e 

ento de Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal de Ju.Stiça. subscr~vi. -.-.-.-.-.-.- • 

• 

/, 
r'· . 

I • 



·' - - li - PODER JUDICIÁRIO c • ' s .. -,- p TRIBUNAL DE JU~TIÇA DO ESTADO DE·sAO PAULO 
I • ' 1 ~ · Secretaria Judiciária 
.~lrf. tf"\ffUI~••N;, ;t; ;.i 

/ 

S.J. 1.1.2.1- Seção de Informações I 
Palácio da Justiça ..:-sala 209- Praça da Sé, s/n°- -'fel.: 31 1'5-4685 

/ 

. \' 

CERTIDÃO 

Ana Alice da Silva Costa, . Chefe de Seç~o do 

Serv~ço ·de Informações e ForneCimento de 

Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal de 

Justiça do Estado de SãO Paulo.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-.­

c E · R T I F I C A, atendendo a pedido de . 
. . . ~ 

pessoa interessada, que. revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento. 

processual de·2a Instância das Seções de Direito Privado, Direito .Público, Câmara Especial e 
. . . 

Órgão Especial de 9ue dispõe o Serviço de Inforrnaç~es .deste Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. ém nome de MARCUS VINICIUS BOLZAN MANSUR, portador( a) do 
' . ~ -

RG.-n° 28.744.238-~ e i~crito(a) no CPFIMF, sob n° 306.212.05~-42, verificou-se que NAO , 

CON~T A processo em andam~nto neste Tribunal. NADA MAIS com referênci~ ao pedido. 

O referido é verdade e dá fé . . -.~.-.-.-.-.-.- . -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.... -.-:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-, 

os 11 dias do mês de· fevereiro de 2016. -;-.-.::.-.-.-.-.-.-.-.-:-.-.-.-.-.-.-.:..-.-.-.-.-.-.-
. I 

Eu,,_-qll"i'f'=-(Ana Aliée da Silva Costa), 'Chefe de Seção do Serviço 4e Informações e 

' ento de Cópias de Acór~os ao Público do Tribunal de Justiça, subscrevi. -.-. .:. .•. -.-.~ . 

• 

. ' 

Valor Recolhido: R$ 19,40 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
S.J. 1.1.2.1- Seção de Informações I 

Palácit> da Jus?ça - ·sala 209 .. Praça da Sé, s/n°- TeL: 3115-~685 

\ 

CERTJDÃO 

' 

Ami Alice da Silva Costa, Chefe de Seção do 

Serviço- de Informaç(?es e Fornecimento de 

Cópias de Acórdãos ao Público do Tribunal de 
' 

Justiça' do Estado de.São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

C E R T I F I C A, atendendo a p~dido de 

pessoa ititeressada, que revendo os dados constantes no sistema informatizado de andam~nto 

processual de 2~ Instância da Seção de Direito Criminal de que : dispõe o' Serviço ·de 
r . 

Informações deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, · em nome de . . . 

MARCUS VINICIUS BOLZAN MÁNSUR, portador( a) do RG n° .28. 744.238-X SSP/SP e 

inscrito(a) no CPFIMF.sop .n° 306.212.058-42, _verificou-se que NÃO C9NSTA processo em , 

~ámento neste Tribunal. NADA MAIS com referência ao pedido. O referido é verdade e dá fé. 
• . - I , 

s 11 dias-do mês de fevereiro de 20,16. -·.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. .:.-.-.-.-.- · 

Eu,_~~---(Ana Alice da Silva Costa), Chefe de Seção do Serviço de Informações e 

Forneci to de Cópias de Acór<lãos ao Público do Tribunal de Justiça, subscrevi. -.-.-.-.-.-.-
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' PODER JuDICIARIO · 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PO ESTADO DE sAO PAULO 

Secretaria Judiciária 
SJ. 1.1.2.4- Seção de Inforrilações N 

Brigadeiro . .Lufs A1 ~tõpio, 849- Sala 02- Térrep- Te!.: 3106-4710 

CE.J~ TIDÃO. 

. ' 

Vânia de Oliveira Reis, Escrevente Técnico 

Judiciário do Serviço ·de Informações e 

Fornecimento ~e Cópias de Acórdã'os ao 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo.-.-.-.-.-. -.-~-.·.-.- . .:..·.~·-.-.-.-·;"·-.-.-.-.-.-.-. 

C, E R T I F I C, A, atendendo a p~ido de . . 
pessoa interessada, que· revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento 

processual de 211 Instância das Seções de Dtreitô Privado, Direito Público, Câmara Especial e 
I . • ' ' \ ·-

Órgão/ EspeciaL ~e que dispõe o Serviç<;> d~~ Informações deste Egrégio· Tribunal de Justiça do 

Estado de São P~ulo, em. nome de MARCO AURÉLIO VIEIRÀ, j,ortactor.(a) do RG 
' ' 

n° 9.649.~91 e iriscrito(a) no CPFIMF ::ob o n° 007.244.098-82, verifkou constar o(s) . 

seguinte(s) processo(s): ~EÇÃ() DE DIP..EITO PRIVADO :... Agravos de Instrumento: 

2080422-06.ÍW5.8.26.0000· entrado e~ 28f04/2015 e 2209287.;;k1.2014.8.26.0000 

entrado em 19/11/2014. cERTIFICA, ainda.· que ·em nome . de MARCO. 'AURÉLIO 
' . . ...... . 

VIE~ foi( foram) localizado(s) o(s) seguinte(s) processo(s)~ -porém não é possível aferir 

tratar-se dà meSma pessoa, em virtude de não constar no. cadastro do(s) processo(s) o - . . 

RG nc 9.649.391 e CPF!MF no 007.244.098.:.82: SEÇÃO DE DIREITO PRIVAO.() -

Apelações: 0009613-56.2013.8.26.0562 entrado em 26/05/2014; 0152106-63.2008.8.26.0002 · 

entrado . em 07/0212012; 0032890-14.2007.8.26.0562 ·eo.muto em 07! 10/2011; 

9136847:-17.2004.8.26.0000o entrado f!m 07/04/2004; 9211867-48.2003:8.26.0000 • 

entrado em 14/021.2003 e 9040796-61.199~ .8.26.0000 entrado em 17/06/1992. Remetidos A 
I . . , . 

· Outro Tribunal SIDespaebo n°: 0015165-54.2004.8.26.0000 emrado em 01!04/2004. 

NADA ~S com referência ao pedido. o referido é v~dad~ e dá fé. -.-.-.-.---.-.-.-.-.. -.-:-.-.-.;: . 

São Paulo, 'aos 12 díàs do mês de fevereiro de 2016.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-'.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­

Eu,' ~ (Vânia de Oliveira Reis)~ Esqrevente Técnico Judiciário. <to Serviço · de 

lnfo~açõe5 e Fomecirl_lento de Cópias de Acórdãos ao Públíco do Tribtmal de Justiç8, 

subscrevt-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Valor Recolhido: R$ 19,40 

.. 

. -
. (~ 



,_ 

. \ 

... ~.. ... . . ... .. .. .. . 
·~ i' .. ! 
·~~ - -. .. !J '-·· t r 
~ ' .. 

t?ODER JUDiCIÁRIO 
TRIBUNAL DE ·JYSTIÇA DO ESTADO DE sAO PAULO 

Secretaria Judiciá.?ia ~ 
S.J 1.1.2.1 -Seção. de Infonnações I 

Palâcio da Justiça -sala 209 - Praçà da Sé, s/n° -Te!.': 3115-4685 

CE~TIDÃO 

Vânia de Oliveira . Rei~; Escrevell!e Técpico 

Judiciário do Serviço de Informações e · 

Fo~ecimento de · Cópias de Acórdãos ao 

.;. Público do Tribunal de Justiça do Estado de 
' 

São· Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
C E R T I F I . C A; atendendo a pedido de 

pessoa interessada, que revendo 9s dados constantes no sjstema informatizado de 

and~ento processual de ·2a Instância dd Seção de Direito..,. Criminál de que dispõe. o 
. -

Serviço de Informações deste 'Egrégio Triblnlal de Justiça do ·Estado de São ~aulo, • 
' .. 

em nome de MARCO AJJRÉLIO VIEIRA, portador(a) d9 RG n° 9.649.391'-X e inscrito(a) 

no CPFIMF sob n° 007.244.098-82, verificou-se que NÃO CONSTA processo 

em andamento neste Tribunal. NADA · MAIS com re~ncia ao pedido. O referido / 

é· verdade e dá fé.-.-.-.-.-.-.;;.-,-. .;.'!-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-. .:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.:.-.-.-.-.-.... -.-.-.-.-.-.-.-.-. 
São Paulo aos 12 dias d~ mês de fevereiro de 2016.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---.~.-.-

' . 

E~~(Vânia de Oliveira Reis): Escrevente Técnico Judiciário do Serviço de 

Info~ ·e Fornecimento de Cópias {!e Acórdãos ao Público do Tnõunal de Justiça. ' . ~ 
subscrevi.---:.---.-.-.-.-.-.-.-.-~---.-.-;-.-.-.-.-.-.- . - .-~---.-.-.---.-----.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-~-----.-.-.-.-.-.-.-----

' . 

'· !l> 
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PODER JUDICIÁRIO 
' . 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
. NO 2016.00001S7!JS1 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/cápital e jurisdição n.os Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR. processo(s) e{ou proeedimento(s) . distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal' dà Terceira Região, até esta data e hora, em· ·nome de GILBERTO GOMES 
MANSUR, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 732.552.898~15. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange ( ) 
todo o banco de dados· do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. "'fADA MAIS. b refe.rido é 
ve·rdade e' damos fé, Dada e passada nesta capital qo Estado de. São .Paulo, aos 7 ·(sete) dias do mês de 

. abril de 201.6, às 1.0:33. · 1 
• -

· · Observações: · 
I 

a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disPoníveis no Sistema Informatizaqo do TRF 38 Região os dados de identificação a que se 
refere o .parágrafo único· do art. 2° da' Lei n. 11.971, de 6 de jUlho de 2009, no caso de apontamento de 
registro de 1processo (ação penal) na presente certidão~ o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o 

· processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa P,esquisada e o respectivo número de inscrição nq Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C~PJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, 
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsab)lidade a e,xatldão deles com os dados cQnstantes na 
cédula de sel!J CPF ou. CNPJ; ' 
d) Esta certidão somente terá válidade se houver Inteira correspondência entr~ o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) lf11.pressos na cédul~ do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá .ao destinatário do documento confrontar ) 
os dados constal")tes na cédula do Caaa·stro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles fmpressos na certidão; · · 
. f) · A . autenticidade desta certidão deverá ser verificada po qualquer . interessado no endereço 
http://www.trf3,.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para ,tal verificação · foi gerado o código de segurança 25aa7807 d9Õbbec5 254e9e27 
~e978dae 59e44ddb; · · · · , _ , 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou· procedimentó(s) constante(s) da presente certidão deverão 

. ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao Tribunal Supe~ior 
em que estiver. . · · ... 

Tribunal Regional Federal 3a Região 1 Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. ·1842, Torre Sul, 14o andar, São Paulo/SP 

, 
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t PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNI\L·REGIONAL FEpERALDA 3•. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO ; 
N° 20'16.0000'157985 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos. registros eletrônicos armazenados no . SIAPRO - Sistema de 
-Acompanhamento e {nformações Processuais, exclusivamente nes~e Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato · 
G~osso dei Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) · ejou procedimento(s) dlstribuído(s) neste 
Tribunal Regional FederÇJI da Terceira Região, até esta data e hora, em nome .de COsTA DO S()L 
ADMINISTRAÇÃO E P4RnCIPAÇÕES LTDA., inscrito(a) no CPF/CNPJ no 11.933.002/0001-50. 
CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange todo o banco ·de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, 
-data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do . 
Estado de São Paulo, aos 7 (sete) dias do mês de abril de 2016, às 10:34. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; , 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que se 
refere o ·parágrafo único do art. i o da Lei n. 11.971,_ de 6 de julho de 2009, no caso de apootamento de 
registro de proc.esso (ação penal) na presente certidão~ O. interessado deverá dirigir-se ao ·órgão em QUe O 

processo se ~ncontra atualmente, para a. complementação élaquel~s dados, em sendo necessário;, · 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo. número de inscriçã-o no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no cadastro _Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na ce.rtidão pelo próprio interesSado, 
no ato da solicitação, sendo de sua Inteira responsabilidade a exatidão deles. com os dados const?tntes na 
cédula de seu CPF ou CNPJ; · · / . 
d) Esta ·certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadas~ro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos lia cédula do Cadastro de 'Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade qesta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 

. os dados constantes nél cédula do Cadastro de Pessoas Físicas .(CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
.Jurídicas (CNPJ) do soli,itante com aqueles impres~os na certidão; · 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http_://www.trf3.jús;br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 4cé40ded· 4c47aed1 Ob54e8c8 
017cbd87 b54788df; - , . 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; , 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou proçedlmento(s) constante(s) da presente certidão deverão. 
ser solidtadas p·essoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao Tribunal Superior 
em que. estiver. · · · · 

I 

Tribunal Regional Federal 3a Região f Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14o andar, S~o Paulo/SP· 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 01 • REGIÃO . ~ . -
CERTIDAO. DJ: DISTRIBUIÇAO 

NO 2016 .. ~000~57987 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regionat' Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso po Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou ·procedimento(s) distribuído($) neste 
Tribunal Regional Federal déi! Terceira Região, até esta data e hora, em noine de ·YLIDI·A BOLZAN 
MANSUR, inscrito(á) no CPF/CNP~ n° 005.111.848-32. CERTIFICAMOS, MAIS, que a .. pesquisa abrange ) 
todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 
verdade .e damos fé. Daqa e passada ne$ta capital ·do Estado de São Paulo, aos 7 (s..ete) di~s do mês de 
abril de 2016, às 10:35. · 

Observações: '· 
a) Certidão expedida gratuitamente; ~ 
b) Não estando dispor'líveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Re9.ião os dados· de identificaÇão a que se 
refere o parágrafo único do art. 20 da l.,ei n. 11.971, de 6 dejulho de 2{)09, no caso de apontamento de 
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o 
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa.pesquisada e o respectivo número de inscrição nb Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no cadastro Nacional c;te Pessoas Jurídi'cas (ÇNPJ). foram .inseridos· na certidão pelo próprio interessado, 
no ato da solicitação; sendo de sua Inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na 
cédula de seu CPF ou CNPJ; ' 
d) Esta certidão somente terá validade se houver ·inteira correspondência entre o nome do sollcitan~e e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas ·(CNPJ) nela grafados· e os dados (nomé e número) impressos na cédula do caáastro de· Pessoas 

' Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas.Jurídicas (CNPJ); . 
'e) Para efeito da conferencia da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar ('-) 
o~ dados constantes na cédula do Cadastro· Cie Pessoas Ffsicas {CPF), ou do cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão~ · : 
f) A autenticidade desta certidão deverá ·.ser verificada por qualq!Jer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até .60 dias contados 'da data de sua expedição, mesmo prazo de validadé da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 04f5d67b b7e0d5ec de51c063 
202dc290 266e79dc; · · · ' 
g) Esta certidão não inclui pesqu'isa relativa á feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) ejou procedi'!'erito(s) constante(s) da presente certidão deverão 
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.o ou 2.0 ·grau, ou junto ao T~ibunal Superiqr 
em que estiver. 

., 
Tribunal Regional Federal 3a Região I Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre SLtV14° andar, São Paulo/SP 



•. 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL RE(;IONAL FEDERAL DA 3•. REGIÃO 

CERTI,DÃO DE DIST~BUIÇÃO 
N° 2016.0000157989 

· CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO ~ Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da . 3a 
Região (Segúndo Grau), com sede em São Paulo/Capital e j~rlsdição nos Estados· de São .Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO .CONSTAR processo(s.) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de PAULO THIAGO 
BOLZAN ~NSUR,. inscrito(a) no. CPF/CNPJ n° 214.365.758-77. CERTIFICAMOS, MAIS, que a 
pesquisa abrange todo o .banco de dados do Tribunal; desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA 
IMAIS. o· referido éN~rCÍade e damos fé. Dad~ e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 7 
(sete) dias do mês de abril de 2016, às lO :35. 

. . . i 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; . 
b) Nã9 estando disponíveis no Sistema Informatizado }o TRF 3a Região os délldos de identificação a que ·se 
refere o parágrafo único. do art. 2° da Lei n. 11.971,. de 6"de julho de 2009, no caso_de apontamento de 
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o.­
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrjção no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, 
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na 
cédula de seu CPF ou CNPJ; , • 
d) Esta certidão soménte terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do so!icitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Ffsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas· 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os .. dados (nome e número~impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas {CPF) ou no Cadastro Nacional de Pe5soas Jurídicas (CNPJ); ' ·, , 
e) Para efeito da conferência Cla validade desta certid.ão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físlças {CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (cNPJ) do-solicitante com aqueles impressos na certidão; · . · 
f) A aut~nticldade · desta cert!dão deverá ser verificada por qualquer interessado no ' endereço 
http://www.trfJ.jus.br, é)té 6Q dias contados da data de sua expedição, mesmo pra~ó de validade da 
certidão; para tal verificação foi g~rado o códigor de segurança 86482cd6 1b688348 2eea0e10 
6249550a 7531d2b8; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a re!ij)eito do(s) processo(s) e/OU procedimento(s) COI)Stante(~) da presente certidã9 deverão 
ser solicitadas pessoalmente no· respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao Tribunal Superior 
em que estiver. _ 

./ 

\ 

Tribunal Regional Federal ·3a Região I Secretaria Judiciária 
Av. PauliSta, n. 1842; Torre Sul, 14o andar, São Paulb/SP 
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·•. PODER JUDICIÁRIO 

TRJ;BUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 11 • REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRI.B.UIÇÃO 
' N.0 2016.0000157990 

-

' .\_>i àc) 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa ·nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital ejurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procediménto(s) distribuído(s) ·neste 
Tribunal Regional Federal-da Terceira Região, até est:a data e hora, em nome de MARCUS VINICIUS 
BOLZAN MANSUR, inserito(ã) no . CPF/CNPJ no .306.212.058-42. CERTIFié:AMOS,_ MAIS, que a . f 
pesquisa-abrange todo o banco de dados do T~ibunal, desde 30/03i1989, data de sua Instalação. NADA 

· MAIS. o referido é verdade e damos fé. Dada e -passada nesta capital do Estado. de São Paulo, aos 7 
· (sete) dias do mês de abril de 2016, às 10:36. · · 

Observações: ' -
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Inform'atizado do TRF. 3a Região os dados de, identificação a que·se 
r:eferé o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de .6 de julho de.2.009, nÕ caso de apontamento de 
registro de' processo (ação pena!) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgao -em que o 
processo se encontra atualmente, para á complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) o nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no cadastro de Pes$oas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional' de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pela· próprio interessad.o, 
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabifidade a exatidão deles com os dados constantes ria . 
cédula de seu CPF ou tNPJ; · · · · 
d) Esta certidão. somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do sÓiicitante e o 
res~ctivo número de inscrição no cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no cadastro Nadona'i de Pessoas 
Jt,Jrídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nomete númer:o) tf11pressos na cédula do cadastro de Pessoas 

_ Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessóas Jurídicas (CNPJ); "' 
e}r Para éfeito da conferência da validade desta certidão,.. caberá ao destinatário do documento confrontar \ ) · 
os élados constantes na cédula Qo cadastro de Pessoas Ffskas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; ' 
f) A ·autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trt3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal _verificação foi gerado o código de segurança 062653ac 6587c2c0 05a~3f73 
98f516ab Sb'iafac6; · 
g) Esta certidão não indui pesquisa re.lativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedim'ento(s) constante(s) da presente certigão deverão 
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.o grau, O!J junto ao Tribunal Superior 
em que estiver. 

-. 

/ 

Tribunal Regional Federal 3â Região 1 Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul,"140 andar, São Pau.lo/SP 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ·3a. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
N° 2016.0000157992 

\ _\u. ~~ 

CERTIFICAMOS que, em pesquisq nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO :. Sistema de 
'Acomp'anhamento: e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Region~l Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados. de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verifiêamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procédimento(s) distribufdo(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Térceira Região, até esta ~ata e hora, em nome de MARCO AURÉLIO 
VIEIRÁ, inscrito(a) no CPF/CNPJ rí0 007.244.098-82. -CERTIFICAMOS~ MAis; que a. pesquisa abrange 
tod_o o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 7 (sete) dias do mês de 
abril de 20i6, às 10:36. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no, Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que se 
refere o parágrafo único do art. 20 da lei n. 11.971; de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de 
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interesspdo deverá ·dirigir-se ao órgão em que o 
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) 'O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no ·Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, 
no ato dã solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatid_ão deles com os dados con'stantes na 
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente têrá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF} ou no Cadastro Nacional de Pes~oas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (no111e e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da çonferênda da valldade·desta certidão, caberá ·ao destinatário do docume'nto confrontar 

' os dados constantes na cédula do cadastro de Pessoas Ff~lcas (CPF) ou dó Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurfdicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; _ ' 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada par qualquer interessado no endereço 

' http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidãÓ; para tal verificação foi gerado o código de segurança a7c2bl62 49538.864 ee7a81Qa 
f7579bda b4c882bd; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a resp~ito do(s) processo(s) e/ou procedimÉmto(s) constar:tte(s) da presente certidão deverão 
ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de L?\ ou 2.0 grau, Óu junto ao Tribunal Superior 
em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região I Secretaria Judiciária 
Av. Pauli~a, n. 1842, Torre Sul, 14o andar, ~ão Paulo/SP 
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I. CERTIDÓÉs DE INTEIRO TEOR 

. SR. GILBERTO GOMES MANSUR 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Serviço de Processamento do 7° Grupo de éãmaras de 

Direito Público 
SJ 4.7.1- Serv. de Proces. da 14• Câmara de Dir. Público 

Endereço- Av. Brigadeiro Luiz Antônio, 849, sala 405- Bela Vista __ CEP: 
01317-905- Sio Paulo/SP 

CERTIDÃO 

Fernanda Gomes do Nascimento , Supervisara de 

Serviço do ?O Grupo de Direito Público do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

C E R T I F I C A, atendendo a pedido 

de (< pessoa interessada_» que, revendo o~ dados constantes no sistema informati~àdó 
' 

de andamento proc'essual referyntes a(o) Agravo de Instrumento n° 

2241615-30.2015.8.26.0000, entrado em J 211112015, em qu~ é Agravante FAZENDA _ 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTOS, sendo ~gravado GILBERTO GOMES 

lv!ANSUR, deles verificou tratar-se de Execução Fiscal 0500857-74.2008.8.26.0562 

odunda da r Vara ?ia Fazendci Pública da Comarca de Santos interposta pela Fazenda 

Pública do Município de Santos em face de Gilberto Gomes Mansur e outros, 

alegando, em síntese, que estão sendo exigidos IPTU e taxa de remoção de-lixo do 

e~ercício de 2007,' d~ imóvel sitUado na Avenida Conselheiro Nébias, 707, nesta . ' 

Cidade. CERTIFICA MAIS que às fls. 07/09 consta cópia da Sentença, cujo tópico 

- final é .do seguinte teor: " .. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A EXCEÇÃO 

para determinar a retificação do polo passivo com' a exclusão do excipiente e dos 

adquirentes após a arrematação. Sem custas. Pela sucumbência, arcará a excepto com 

, v~rba hof1orária que fzxo em 10% do valor fiscp/. (a) José Vitor T_eixeira de Freitas -

Juiz de Direito. Santos, 14 de agosto de 2015." CERTIFICA MAIS que, os autos 

deram entrada neste Tribunal de Justiça do Estado ·de São Paulo em 1211112015 e 

foram distribuidos ao ~xcelentíssimo Se_nhor Desembargador Octávio Machado de 

Barros, com assen(l? na 1 4" Câmara de_ Direito Público. CERTIFICA MAIS E 

FINALMENTE que os autos enC9ntram-se pendent~ de julgamento. NADA MAIS ' 

com referência ao pedido. erido é verd~de e dá fé. São Paulo, aos 26 de fevereiro 

de · 2016. Eu,·---+-77-+-------' Fernanda Gomes do Nascimento, 

Supervisor( a) do Serviço d Direito Públicó, subscrevi. -.-.-·.-.-.-.-.-.-.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-.-

Valor Recolhido: R$ 19,40.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.­., 
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..... 
CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ,. 

Maria Valdeci Cordeiro de ·Br.ito,, Escrivã do Cartório aa 2a Vara Cível do Foro de Guarujá, na 
forma da lei, 

CERTIFICA, com base no banco de dados no SAJ, tendo em vista que o processo se encontra 
arquivado desde outubro/2012, a situação do processo abaixo: 

PROCES,SO FÍSICO No: 0003087-09.2002.8.26.0223- CLASSE- ASSUNTO: Inventário­
Inventário e Partilha - Ordem 33/02 ' 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 17/01/2002 VALOR DA CAUSA: R$ l.OOJ.l,OO 

REQUERENTE(S); Dolores Aloriso Ortiz ' . . 

REQUERIDO(S): Alzira Rodrigues 

Sl'fUAÇÃO PROéESSUAL: :Oespacho Proferido - 27/11/2006 12:00:00 Data da Publicação 
SIDAP - 27/12/2006 - FLS.149: '- Certifico que o DESPACHO e ~.gRTIDÃO de fls.143,144, 

·cuja publicação saiu no Diário Oficial de Justiça de 01 DE DEZEMBRO PE 2006, ,!lão foi 
reiterada a intimação, razão pela ' qual· encaminho os autos para' nova publicação. Fls. 143 ? 
?Proceda-se a alteração na distribuição e autuação · para fiea constando' que a inventariante é a 
herdeira, DOLÓRES ALONSO 0RTIZ. Sobre a nomeação do . credor na quallgade de 
Inventariante, o Juízo enfrentou a matéria, conforme-decisão de fls. 70. Por ora, reitere-se a 
intimação para que a inventariante mánifes'te-se sobre o prosseg1:1imento. Int. (fls.l39)'! Fls.139: -
(Certidão desta serve:ntia - que até a presente data não ,veio os autos qualquer manifestação em 
termOs de prosseguimento) - À vista da certidão supra, diga a inventariante no prazo de 
05(cinto)' d_ias, ell;l termos de pros~eguimento, requerendo I) que ·de dí~eito, sob pena de 
arquivamento. Int. Fls. 144- (Certidão desta serventia .:. que procedi as anotações nos livros e 
fichas cartorárias a no sistema intranet, quaJ)tO ao póJo ativo da ação de fls. 143.) . 

Despacho Proferido - 12/04/2007 12:00:00 Data da, Publicação SIDAP - 15/03/2007 - FLS.163: " 
·Fls. 162: Nada a prover. Aguarde-se o decurso de prazo de suspensão destes autos, conforme 
decisão de.fls .. 161. Int. - Fls.161:-? Despachei à vista dos autos de n. 617/98. tendo em vista ' 
a sentença proferida nos autos da habilitação, e .havendo recurso pendente. de julgament<?, não faz 
sentido prosseguir com Inventário, posto que confQrme certificado pelo Cartório a sentença 
proferida nos autos da ação Ordinária(processo 617/98) ainda não transitou em julgado. Diante 
disto, suspendo o curso dos autos Inventário nos termos do artigo 265,)nciso IV do CPC, pelo 
prazo de Ol(um) ano. Int?. 

• I 

Despacho Proferido - 29/07/2008 12:00:00 Data da Publicação SIDAP - 03/09/2008 - FJs - 164 
Informe o Cartório se já houve julgamento· do recurso no pedido de Habilitação. AP,ós, vo,ltem os 
autos eis. Int. ( Informação - Informo a Vóssa Excelência que o pedido de Habilitação até a 
presente dé\tanão retoi;nou ao Egrégio Tribunal de Justiça) . 

Déspacho Proferi~o - 10/0?12009, 12:00:00 - Fls. 177 - Dê-se ciê~cia às partes. sobre a 
informação de fls. 172. Int. Fls. 172? (Informo a Vossa Excelência que o pedido de Habilitação 
em tramite peLo Tribunal de Justiça ? Seção de Direito Privado ? toa Câfl1ara ? São Paulo-SP, 
encontra-se concluso com o Desembar~dor, Dr. Octavio Helene desde 08.11/2007, conforme 

\ 

.. 
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. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-- · ·cOMARCA DE GUARUJÁ . 

~~-8 ·p*!l;i;FORODEGUARUJÁ . · .. 
11111 -2aVARACÍVEL . 

j •! Rua Silvio Daige, 280, --, Jd. Tejereba- CEP 11440-900, Fone: 
(13)3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja2cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min 

pesquisa atualizada.) 

Despacho Proferido - 25/01/2010- Data da Pu.blicação SIDAP - 25/01/20).0 12:00:0Ô - Diante da 
certidão de ·fls. 172, detenruno a suspensão dqs autos até o julgamento definitivo do incidente de 
habilitação que envolve as partes. Int. 

Aguardando- Devolução de Autos - 26/03/2010 12:00:00- Aguardando Devolução de Autos ~e 
INciDENTE DE HABILITAÇÃO - PROCESSO ~ 617/98, que encontra-se no Tribunal de 
Justiça - CX ESPECIAL MARÇ0/2010. . 

Despaclio Proferido- 10/11/2010 12:00:00- Data da Publicação SIDAP- 01/12/2010- Fls.181 ? 
(CERTIDÃO - Certifico e dou fé q1:1e até a prese11te data não houve qualquer manifestação das 
partes, em termos de prosseguimentQ.) ?Em face da certidão supra, informe o Cartório se já 
houve julgamento do recurso no pedido de Habilitação. Após, tom~m conclusos. Itit? Fls.182 ? 
(Vistos e etG, .. Diante da petição de fls. 77n9, homologo por sentença para que produza seus I 

·jurídicos e regulares efeitos o acordo pelo qual as pllrtes se· ajustam. Em conseqüência, julgo 
extintos os feitos de números 617/98 e 1138/06, nos termos do artigo 269, inciso m do CPC. 
Junte-se cópia desta decisã-o no processo' 1138/06 da ação Ordinária e ;nt02, dos autds de · 
Inventário, ficando deferido a expedição de Alvará conforme requerido no item 2 do pedido de 
fls. 78. Oficie-se ao TribuJlal de Justiça comunicando sobre o acordo e solicitando a devolução 

.dos autps da Habilitação, autos de número 617/98-I. Após o trânsito em julgado desta decisão, 
arquivem-se os autos, comunicando-se o Distribuidor. PRI.) . 

Arquivame~to - 26/10/2012 16:39:04- Volurne_1 arquivado no pacote 4559/2012 
.-

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guaruja, 26 de fevereiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI t1.419/2006, 
~ CONJ'ORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

CUSTAS RECOLHIDAS NA FORMA DA LEI. 

.. ; 

r 
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. CERTÍDÃO, DE OBJETO E PÉ 
. \ 

N° 0003087-09.2002.8.26.0223 

PROCESSOS VINCULADOS 

I , 

(~ ) 
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Tribunal de Justíça de São Paulo 
l'ode<r .Judfclárlo . 

@~,~~~~~jços 
- ~PQSJ'AL 

• ~-~ • ., ...... • • .r ~ 

, l ~ ~ ..... ~ r' 1.. • .. " 

~ • :..:.,._,:, . · : ~:.. ~ > Bem-ylndo > Consultas Pre<:essuais > Consulta de Processos dÓ 2"Grau 

"' .MfNU . 
Consulta de Processos do 2°Grau 

Dados para Pesquisa 

5eçlo: 

PesquiAr par: 

Número do Pro- o : 

Dados do Processo 

Processo: 
Casae: 

Asaunt o : 
or~gam : 
Núm eros de origem: 
o lstrtbulçlo: 
Rela tor: 

Volume 1 Apen• o: 
Outros núm eros: 
Última carga: 

'54il-;dõilê . -se - . -----------,. I 
~--:-:: --~------- ·----~ 

' 1 Número _do ~ • ·; 

.,. 

íi' Unificado 0 OUtros 

8..26 

0048292·90.1998.8.26.0000 (994.98.~2·0) Encerrõ>CIO 
Agravo de Instrumento \ 

Á<uc Civel 
ASSUNTOS ANTIGOS 00 SAJ - Permuta 

Çomarca· de GuarUjá I Foro de Guanü* I 2.VARA CIVa 

617/ 1998 
41 Cimlll'll de Ointlto PriVado A 
FERNANDO ROORlGUES HORTA 

1 / o 
0092855.4{4-00. 61798 
011gem: Conversio I conversao. Remessa: 12/08/2010 
O~loo: Vara de ol1gem I Vara de Origem. nec<eblmento : 12/08/2010 

Apensos 1 VInculados 

Nlo há. ~sos apensos ou Yin<:Uados para este J)t'O<le$50 . 

Números de 1• l nàtincla.,... 

mo. há nümeros de t• lnst!ncla para este processo. 

Partes do Proce.sso., El<obln<IO Somem" as prt" dpats partM. •>Exibir todas es pa~ 

Agravante: Gilberto Gomes Mansur 
Adv011a00: Maurldo Gulmarles Cury 

Agravado: Alzlra Rodrigues 

Movimentações, • .' Exlbulóo 5 últimas. ..Ustar todas as moVimentaçlies. 

Data 
10111/1998 

08/10/1998 

Moviment o 
ProcesSo Findo • 1• lnstanda 
REN. A ORIGEM. 

Movlmentaçiles Diversas 
-ACORDÃO PUBUCADO EM 

OfVl0/1998 Publicado Aalrdio · , 
•POR VOTAÇÃO UN(<NIIE, NEGAAAH PROVIMENTO AO RECURSO•. REGISTRADO COM 03 FLS. (ART.SI1 DO CPC: VALOR WTAL A SER RECOLHIDO 
PARA: REC. ESP. RS 39,62 • REC. fXT, RS 97,72; REC. ESP./REC. EXT. /1.5 97,72 • GUIA DARF • CODIGO 1505) 

02/10/1998 ~ - Olretol1a da Olvisllo ludldârl• 
REGISTRADO COM 03_ FLS. (000839J1) ,E REMffiOO AO CARTORIO SALAS 2161220 

. 25/09/1998 Regime de Aoordio 
SALA 309 - SERVIÇO DE REGIST11.0 DE ACORDA OS 

Subprocess~s e Recursos""' 

Nlo há subprocessos ou reCUI'$0$ vinc:uladOS a este processo. 

Petlçéies dlversas\<7" • 
Nlo há pellçiles diversas vinculadas it este processo. 

I Voltar para os ~tados da f?!S<!UISB I 

~volvido pela Softplao em part:er1a com. a Secretana de Tecnologia c~;, Inf~o • sn 



', 

Tribunal de Justiç• de São Pauto 
Pode1" Judlclár1o . 

@:,~~ -~~~ndços -1 

.,.....,.,~~ ..... v.·~"~--=;~_._,~ .. """Q.~r!W ---- > Bem .. vindo > Consultas Processuais > Consulta de PrOcessos do 20Gr~u 
/ 

v MENU \ Consulta de Processos do 2°Grê!u 

Dados para Pesquisa 
·" 

Seçlo: 

,.equlsar por: 

Número do Processo: 
\ 

Dados do Prócesso 

Proce$5ot 

casse: 

Assunto: 
Orlg .. m: 

NC.meros de origem: 
OlstrlbulçAo: 
Rel>ltor: 
Volume 1 Apenoo: 
Outro$ n_úmet'l>s: 

[roda~· as··-õ6 -·-:-_· _____ --'-__ ._,>- 1 

l Número do Processo " I 
® Unificado G Outros 

9011313·39.1~ . 8.26 0000 

90li3l3·39.1999.8.26.0000 (994.99.020789·2) Encerrado 
Agravo de Instrumento 
Área: Civel 
ASSUNTOS ANTlGOS DO SAl • Permuta 

Comarca de GuaNjá I Foro de Guai'\Jjá I 2.VARA CIVEL 

617/1998 ' 
1• c:Af!llllll de Direito Privado 
LUIS DE MACEDO 

2tp 
0131084.4/8-00, 61798 

Ültima earga: Origem: Converslo I Conversao. Remessa: 11/08/2010 
Ot'Stlno: va·ra .de ;,ngem f Ílara de Origem. ReC<!bln>en!o: 11/08/2010 

Apensos I VInculados;... 

N3o há recessos apensos ou vii'I(Uiados para este processo. 

NCimeros de 1" Instância,.. 

N~ M números de 1• Instância para este processo. ' 

Partes do Processo., 

Agravant~; Alzlra R.odngues 
AóvOqado: Rogerio Blanco Peres 

Agrav~do: Gilberto Gomes Mansur . • 
Advoça<Jo: Ana LlJCfa Moure Slmlo C<1rdoSO Ribeiro ·, 

Movimentações..,. · 

oata 
~0/ll/1999 

09/11/1999 

04/11/1999 

29/ 10/1999 

Advo<)ado: Marcelo GulmàrJes da Rodla e Silva 
AdvOqado: Maurido Guimarties CtJtY 

flclbtndo 5 últimas. ..Ustar todas as movlmenb.;6es. 

~Írirnento 
Processo Findo • 1•lnst&ncla 
REMEriDClS A .VARA DE ORIGEM EM 

• MOvlmentJiçiles Diversas 
JUNTADA DA COPIA DO OF.N:4.803/99 • CHANC. 3042 

Movimenta~ Diversas 
ACORDAO PUBLICADO NO D.O. 

, I 

P~icado Acótdl!o . 

Identificar-se 

POR V. U. DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. REGISTRADO COM 03 FOLHAS. (ART.511 CPC: CUSTAS PARA REC.EXTR.R$ 59,06 • COD. 
lSOS, POR11! DE R~A E RETORNO DOS REC. ESPECIAL E EXTR.· C00.802J,OE CONFORMIDADE CQM A RESOLUCAO N.íl DO STJ DE J.li0.$199 
( DJV"SKAO 1), AMBOS RECOLHIDOS EH GUlA DARF (ORIGINAL) · • 1 

28{10/1999 Remessa • DlretoJia da Olvlslio JudJdário 
REGJSTRADO COM 03 FLS. (00l9148Z) E REMtmDO AO CARTORJO • SALAS 211/214. . 

Subproce~sos e Recursos.., 

Nao M 5UbproceSws ou recursos villClllados & est.e proa;sso. 

Petlç6es diversas.,. • 
N~ M petições diversas vinculadas a eSte pi'OO!sso. 

DeSl:'\volvido pela Softplan ·em paroétia com a Se<retana de Tecnologia da !nformaçllo • STI 



Tn'bunal de Jl.lniça de sio Pauto 
Podei' .Ãidlclilno 

·-~~ ...... •. ~ J~J-""«~·--

Consulta de Processos do 2°Grau 

Dados para Pesquisa ., 

seçAo: 

PtlsquiNrpor: 

Húm•ro do Proc:ttuo: 

Unificado 0 Outrns 

9023963·84.2000 

Dados do Processo ·' 
BT 

- -·· ·---- -·.;;. 

_• ] 

8.26 0000 

Proc~"o: 9023963'84.2000.8.26.0000 (994.0Ó.035647·0) Enae""do 
aasae: Agravo de Instnimento 

Assunto: 
Origem: 
N(;me;os d• origem: 

,Oistrlbulçlo: 
Relator: 

Volume 1 Apenso: 
Outro• núm•ro•: 

Áree: Clvel 

ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ • ADlUOlC COMPULS • LIVRO ry 
coman:a dl! Guarujá f Foro de Guarujá I 2.VAAA C!VE~ 

617/1998 " . 2• Câmara de Direito Privado 
LJNNEIJ R.ODIUGUES DE CARVALHO S 

1 J o 
0149032.4/&-00, 61798 

i 
Apensos I VInculados 

, r 

/ 

Nâo há processos apensos ou vli'ICU&dos para e5!1! ptoa!SSO. 

Números de 1• Inst.incla,.... 

Não há números de 1• lnstanda pera este processo. 

Partes do Processo~> 

Agravante: Alzlra RodrlgUH 
Advoga4o: Rogeffojllanco Peres 

Agravado: Gilberto Gomes Mansur . 
Mvogedo: Ana Lucia Moure Slmlo CardosO Rlbelro 
Advogedo: Marc.elo Gulmarles da Rod>a e Silva 
Adv0Q114o : MauriCio GUimaraes CUiy 

Movimentações, 

DAta 

04/05/2001 
Movimento 

' lllr1tada de Petlçlo 

' ,1 

OFICIO NR. JOBqiO{ ENCAMINHA PET. PROT, 144.142 PARA A 2. VARA CIVEL DE GUARWA· CH. 2P6590-1!1, 

27/ 04/2001 

'31!07/2000 I 

28106/2000 

MO\IImci!Qçlle$ Diversas ] 
Pff. PRT. 144142 • RENUNCIA · .S/212. . 

Procuso Findo • 1• Inst&nda 
REHmDO A VARA DE ORIGEM 

MO\IImeotac;6es Diversas 
ACOIU>o!lO PUBLICADO NO 0.0. 

. Identificar-se • 

26106/2000 Publicado Ac:órdlo . · • • . 
POR V,U. I/ÃO CONHECERAM DO RECURSO. (REGTSTRADO COM 03 FLS.) (ART. 51J CPC: CUSTAS PARA REC. EXTR. RS 64,26, COD.1505, PORTE DE 
REMESSA E RETORNO DOS REC. ESP .. E EXTR. COD.BOU DE CONFORMIDADE COM A RESOLUGCO N. <f DO STJ DE 13.06.00. (DJIFSEGCO !),AMBOS 
RECOUIJDOS EM GUIA DARF ORIGINAL: • 

··subprocessos e Recursos..,.. 

N3o há subprof;essos ou recursos vinculadOs a este processo. 

Petições diver5as 

Nâo hâ petlç!Ses dlvl!rsas vinculada$ a este processo. 

Desenvolvido pela sonplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Irlonmação • sn 
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Tribunal de Jus~iça ·de SiQ Pauto 
Poder Judlcfárto . . 

- ' 
lôl ... SA í Pór.!fll • . 

· ~ . . ·~. ,~ 1-" "f.i~S~ÇO$ . . · . . 
··~·~.;:,.;i;,_;,.,_.,'J'.h . -·- '~>Sem-vindo > Consult;!ls Processuais > Consulta de Processos do 20Gra~ 

... MENU '~ 
Consulta de Processos do 2oGrau 

Dados para Pesquisa.,.. 

· SeçJo: · 

Pesquisar por: 

--:--- ...... ·----.-, 
• j 

Número do Proceuo: ' 90311.79- Z8.2002 8,26 0000 I 

Dados do Processo 
"' 

Proce:ss<" 
Dasse: 

9031179-28.'2002.8.26.0000 (994.02.0!!1949-5) .Julgado 

Agnwo de Instrumento 

.ll.sounto: 
Orlgam: 
N6meros do origem : 
Oisttlbulçlo: 
Ralator: 
volume I Apenou: 
Outros num01ros; 

Án!a : Clvel 
ASSUNToS ANTIGOS DO SA.l - INIIENTÁRIO 
Comarca de Guarujá I Foro de Guarujá I 2. VARA ClVEl 

33/2002 

100 Cámara de Direito Privado 
ROBERTO Sl\JCCHI 
1/0 
024459l.4i G-OO; 3302 . 

Apensos I VInculados .. 

Nao h& processos apensos ou vlnaAados para este prooesso. · 

Números de 1• Instância . q 

Nilo hã nUmeras de x• lnst:Anda pa'ra este processo. 

Partes do Processo 

Agnwant": Teresa Joana Alon.so 
Ad\lo9ado: Renato Cardoso 

Agravadp: Gilberto Gc.mes Mansur 
Advogado: Mõchel Elias Zamari 
AdVQgado: Sergio Luiz Akaoul Mpn:x>ndes 

Jnter~ssadn: Alzira Rodttgues 

Movimentações,~ 

Oaho 

Extblndo 5 úlbmas, ..Ustar tooas as movim~ 

Movimento ' 
Movlmentaçiles Olversas 
A VARA DE ORIGEM,. 

15/ 08/2002 

05/ 06/2002 Movlmeotaçiles' Diversas 
DESPACHO PUBLICADO - SALA 332. . ' 

IdenUflcar-se . r 

03/06/2002 ~~~~~f: se bE AGRÀvo nRAoo coNTRA DECISAO QUE NOMEOU A AGAAvAim PARA A FUNCA~ DE INVENTARJANTE NOS Auros qo 
INVENTARIO DE ALZJRA RODRIGUES. INCONFO/!MAOA COM A NOHE!ACAO, JNTERPOS A AGRAVANTE ESTf RECU[lSO SEM, CON11JDO, SUBMéTER SUA 
IRRESIGNACAO AO JUIZO DE PRIMEIRO GRAU. A S!TUACAO E DE FAC/L COMPREENSAO. O INVENTARIO FOI ABERTQ POR UM CREDOR DO ESPOLIO E 
INDICADA A RECORRENTE COMO SENDO HERDEIRA E PROCURADORA. · SE NAD E HERDEIRA, NEM TEH QUALQUER LEGmMO INTeRESSE EM 
PAR17CIPAR DO INVEI'IT'~O, TAIS-FATOS DEVEH SER NOTICIADOS AO JUIZ DO PROCESSO. llolNDA QUE, EM CEREBRINA HJPOTESE, FOSSE, ELA 
MANTtDA COMO INVE/'IT'ARIANT'E, PORQUE PODE ,SER NOMEADA PESSOA ES711ANHA, BASTARIA NAO ASSUMIR O COI.fPROMISSO DE BEM E F!E(MENT'E 
DESEMPfNHAR O CARGO, SENDO VIA Dff. CONSEQUENqA DELE DESTITUJDA. 2} NESSA éoNFORMIDADE_ NAf).A 1US.11FICA O PROCESSAMENTO PESTE 
RECURSO. NEGA· SE SEGUIMCNTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JNT.. 

03/06/2002 Movtmentaçiles Diversas 
RECEBIDO DA PROCURADOR.TA COM DESPACHO SALA 332 

16/05/2002 Remessa À Procuradori~ Geral de ,Justiça 
· DESPACHO REGISTRADO COM 01 FL. (00463957) E REHETIOO A PROCURAOORJA P/ QENCIA·RUA RJACHIJELO, JJS·S/ 28 • 2.AND, ' .. .. 

Sub processos e Recurs~s ,... 

~o hâ subprocesliOs ou recursos viiiClllados a este processo. 

Petições dfver5as ... 
Não hã petições diversa,. vino.ladas a este prooesso. · 

Oesenvolvldo pela Softplan ern pa=ria com 11 St!aetar1a do! Tecnologia da lnform~ç!o • STI 
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Tribunal de JUStifj3 de Sio Paulo 
~Judiciário 

IÕ\·SAJ Portal 
0\DIA.l'QSW. L~ L~ .... ! .. ~. 

\3~ · .: · ~Serviços . 
• ·•. ~........ .. ...À:f'·,•. , ~ 

~ •' I . . ' • 
t.;l~---,........~ 

MENu · 
Consulta de Processos do 2°Gra~ 

Dados para Pesquisa.,_ 

seçao: 
Pesquisar por: 

Número do Proceuo: 

Dados do Processo.,. 

Proceuo: 
Oasso: 

Maunto: 

Or~V<~m: 

Números da orl!lem: . 
Dlstrlbulçlo: 
,Relator: 

Volume I Apen•o: 
Outros números.: 

ÍTOda~,---------­

I, Nií,_.o do~__: 

- Unificado 0 Outros 

'9031921·53.2002 

903192.1·53.2002.8.26.0000 (9!14.02.0n489-0) Encerrado 
Agt11vo de Instnunento 
Ârea: Ovel 

ASSUNTOS AHT!GOS, 00 SAJ • Outorga de Esoib\111 
Comarca de Gua~ I Foro de Guanó' I 2.VARA CIVEL 

617/1998 
10" CArnara de Direito Privado 

PAULO OIMAS MASCAAEITI 

1/ o 
0261071.4/2-00, 61798 

Apensos I VInculados,... 

Nlo há processos apensos ou vlncúedos Pllrll este processo. 

Números de 1• Inst.incla..,. 

· N&o há números de 1• lnstAncie pare este pt!l<:U$0. 

Partes do Processo E><Jbmao Somente as prlndPIIIS partes. ..Eltlblr toOasas Pllrtti. 

· Agravante: Gilberto Gomes Mansur 
· AdVDglido: Maroelo Moraes do Nascimento 

A<fV090do: Mardo V11lente LOpes 
Advogado: . Sergio lUIZ Aklloul Marcondes 

Ag111va<1o: Ten!Sa Joana.Aionso · 
A~: Rogerio Blanco Peres. 

InteressadO: Oolon!S Alonso Ortll 
AdVOQDdo: ROnaldo Alves de Oliveira 

' 
Movimentações Elclblndo 5 últimas. ..ustar llodas as~ 

Data 

11/04/2003 

27/ 01/2003 

23101/2003 

Movt.menta 
Situaçllo de Encerrado 
REMESSA A VARA DE ORIGEM 

Movlmentaç6es Olvems 
ACORDAO. PUBLICADO - SALA 202 , 
Publicado Ac6rdllo . 

Identificar-se 

., 

. . 

I I 

NEGARAM PR.OVIHSffO AO RECURSO. V.U. (REGISTRADO COM IH FLS.} (ART. SII cPC: CUSTAS PAliA REC. EXTR.RS 73,26 COOIGO 1505, PORTE DE 
REMESSA E RETORNO DOS REC. ESPEC.EXTR.CODJGO 8021, DE CONf'ORHIDADf! COM A RESOLUCAO N.238 00 5TF DE l'JI08/02{DJU), AMBOS 

13/01/2003 

13/01/2003 

RECOLHIDOS EM GUIA OARF ORIGINAL). • . 

Movlrnentaçlles Diversas ' · 
~8100 DO REGISTRO DE ACORDÃO SALA 202 

Rell\f!SSIIao Serviço de ~mento do Acervo 
REMETIDOS AO DEPRO 10 • 101 Clml!_ra SL.202. 

Sub processos e Recursos .r 

Nlo há subp<'O<:euos ou l'l!eursos vinculados a em proc;uso. 

Petições dlve..Sas ~ • 

Nio ha petl~ diversas vinculadas a este processo. 

Desenvoivioo pela Softl)lan em PIII'Cerla com a Seaetllrla de Tecnolbg.a da lnfonnação - STI 



Tn"bunal de JuJtiç:a de São Paulo 
Podt!t Judlclárlo ' 

·.@:r~~ ~~tçes 
.. ~~:t~:....~ . .--. ~~•-IF•A~ ·- • > Bem-vindo ,. Consultas Processuais .i' Consultll de Processos do 2"Grau 

Consulta de Proces;;os do 2°Grau 

~a dos ~ara Pesquisa,.. 

Seçlo: 

Pesquisar por: 

Número do ProceSso: 

• 
Dados do Processos-

Processo: 
aasse: 

' Assunto: 

Origem: 

[rooasa$~~-----~--~--·_·----------------~-:~-~ 

I NUmero do Processo " ! ~ 

; 'unificado (:;) Outros 

9214438-21.2005 8.26 o6oo 

,-

j9214438-21.2005.!1.26.0000 (994.05.06102-4· 0) Encen-a do 

Apelaç&o 

Átf!a: Clvel 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 00 TRABALHO·· Uquidaçlo I CUmprimento I Execuçfo · Sucessão 

Comarea de Gú,rujá I Foro de Guaruj6 I 2.VARA CIVEL 

Niime"rollidll origem: / 617/1998 
Dlstdbulç$o: 
llela.tor: 
volume 1 Apenso: 
Outros númf)ro8: 
Valor da açÍio: 

1a- CAman:~ de Direito Pr1vado 
OCTAVIO HELENE 

1 

1/ o 
0400887.4/ 8-00, 61798 
SQ.000,00 I . 

Identificar-se 

/. 

Última carga: Ongem: Serviço de Processamt~nto de Gru~CAmaras/ SJ 3. 1.5. 2 - Serv. de P.roces.' da 1a- <:Amara de Olr. Pr1vado. Remt<SSa: 07/07/2011 
Oestlno: Foro f Fórum de Guarujá. Recebimento: 07/07/2011 

Apens~s /VInculados,.. 

Não h.i proci!S$CIS apensos ou Ylnculados para este processo. 

NÍÍmeros de 1~ Instância 
r 

Não há números de 1• inStl\nda palll esre processo. 

Partes do Processo Exlbond<l Somente as prinopals partes. "Exibir rod<ss os partes. 
' .,.. . 

AP<!Ionte: Dolores Alonso Ortlz 
1 AcNogbdo: RonaiQO Alves de Oliveiril 

Apel8d<>: Gllbérto Gomes MaÍ>sur 
• •AdvogMo: Mareio Valente Lopes 

Ad>logado: Sergio LUIZ Akaolll Marcondes 

Interessado: Alzlra ROOrigU6 

Movimentações <N 

O. t a 
07/07/2011 
. 26/05/2011 ' 

16/04/2011 

Movimento • 
Remetidos os Autos para Vere de Origem 

Pullllcado em . . • 
Olsponlb/1/:uodo em 2510S/201l Tipo de pubiicaçAo: DespaCho Mimem do Diário Eletr6nfco: 960 

Despacho • 
Homologada 11 desistência rt:~Jueridll: 

06/04/2011 Recebidos os Autos do Setor de Olgltalizaçfo {Óedsio Mol'lO<;;i';1tica) · 

05/Q;I/20~1 Rem~ldos os Autos pan~ -Proc:essamento c;le Grupos fi Clmaras (OtedSilo Monocrática} 

Subprocessos e Recursos 
' . 

N5o h.i subprocess<>$ ou recu.:sos vinculados a este proces$o. 

Petlç6es diversas.,. 

O. t a 

09/ 12/2010 
30/~2/2010 

Tipo 

Desl$1;êoda 
lu!~ Solldta ' 

Oe5erWolvidQ pela Softplan em par<:Crla com 11 Secnetana de T~oyla da lntonmaçlo • sn 
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f: .. 
CERTIDÃO DE' "OBJETO E PE · ·· ., 

Maria Valdeci Cordeiro
1 
de Br.Íto, Escrivã do Cartório da 2a V~a Cível d~ Foro de Gu~rujá, na 

forma da le~, . · 

CERTIFICA, com base ' no banco' de dados no SAJ, tendo em vista que o processo se encontra 
arquivado desde 15/08/2012, ~ situação do proéesso abaixo: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0020654-38.2011.8.26.0223 CLASSE -· ASSUNTO: Outros 
. Incidentes Não. Especificados - Ordem ·no 617/98, , . 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/06/1998 VALOR DA CAUSA: R$ 0,00 
I 

REQUERENTE(S): 
· Dolores Alonso ·ortiz 

REQUERIDO(S): 
Gilberto Gomes MansurR~gina Celia Cardoso Mansur · 

OBJETO DA AÇÃO: 
HABILITAÇÃO DE HERDEIRA 

SITUAÇÃ.O PROCESSUAL: -
Incidente Cadastrado -16/07/2002 12:00:00- Entrados em 16/07/2002 com origem no .Processo 
Principal '223.01.1998.014946-5/000000-000 -
Despacho Proferido- 07/11/2011 12:00:00 -Fls. 1'20: Cumpra-se o v. Acórdão Manifeste-se a 
parte interessada, ~o prazo de 05 dias. Apensem-se estes autos ao proceSso principal. lnt. 
Conclusos. para Despacho- 07/11/201112:00:00- Conclusos para Despacho ~m 08/11/11 
Aguardando Conferência- 16/11/,2011 12:00:00- Aguardando 'ha Cx. 17/12/11 Conferência da 
Publicação . ' . · 
Data da Publicação SIDAP - 22/11/201112:00:00 - Fls. 120: Cumpra-se o v. N;órdão Manifeste­
se a parte intereSsada, no prazo de 05 dias. Apensem-se estes autos ao processo principal. . Int. . 
Aguardando Expedição - 16/01/2012 12:00:00 - Aguardando Expedição em 16/0l/12 
Aguardando Expedição - 17/01/2012 12:00:00 - Aguardando Expedição em 17/01/2012 com 
ROSANGELA. . . . ·

1 
. 

Apensamento - 15/03/2013 22:31:49 .,. 'Apensado ao Processo ~014946-61.1998.8.26.0223 em 
15/03/2013. Res. 65.1mplantação da Resolução 65 - Numeração Unica 
Recebidos os Autos do Advogado - 05/12/2013 16:4~:14 - Tipo de local de destino: Cartório 
Especificação do locàl de destino: Cartório da 2a Vara Cível 
ReativaÇão do Processo - 01/10/2014 17:01:00 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Guaruja, 26 d.e fevereiro de 2016 . . 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI ll.419n006, 
· , · . CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA . 

CUSTAS RECOLHIDAS NA FORMA D~LEI. 



- ' 

Maria Yaldeci Cordeiro de Brito, .Escrivã do Cartório da 2a. Vara Cível do Foro de Guarujá, na 
forma da IJi · • . . ' . \ . . 

CERTIFICA, ·com bàse no banco de dados no_ SAJ, tendo em vista que 0 processo se enoonlra 
arquivado desde 2015, a sjtuação do process.9 abaíxo: · 

• 
' 

PROCESSO FÍSICO No: 0014946-61.1998.8.26.0223 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento 
· Ordinário- Compromisso- ORDEM N° 617/98 . - ' · 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/06/1998 V ALO~ DA CAUSA: R$ 1.000,00 

REQlmRENTE(S): . 
Gilberto Gomes MansurRegina Celüi Cardoso Mansur . ' 

REQUERIDO(S): 
Espolio de .Alzira Rodrigues 

-OBJETO DA AÇÃO: . 
Trata-se de ação de obrigação de fazer consiteste na outorga de. escritura e posse do imóvel sito 
na Av. Leomil, 860, Guarujâ/SP(matrícula CRI-Gjá 32174), para o nome dos autores. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Incidente Processual 16/07/2002 12:00:00 
223.()1.1998~014946-7/000001-000 Instaurado em 16/07/2002 

Incidente Processual 

Aguardando Devolução de Mandado -· 05/09/2007 12:00:00 · Aguardando Qevolução de 
Mandàdo de despejo com ofício, ex 03.10.07 

Despacho Proferido - 20/05/2008 12:00:00 - Informe o Cartóriq se houve retorno dos autos da 
Habilitação, juntando-se cópia do'Acórdão. Após, voltem os autos cls. · ' · 

I. 
Aguardando Prazo - 30/04/2009 12:00:00 - Aguardando . na Cx.30/02/09 decurso de Prazo para 
habilitação de herdeiro 

Sentença Proferida - 25/11/2010 12:00:00 -= Data da Publicação. SIDAP .- 06/02/2012 - Vistos e . 
êtc ... Diante da petição de fls. 7709, homólogp por sentença para que produza seus jurídicos e. 
regulares . efeitos o acordo pelo qual as part~s se .ajustam. Em conseqüênci~ julgo extintos os 
feitos de números 617/98 e 1138/06, nos termos do ar'tigo 269, inciso UI do CPC. Junte-sé cópia 
desta: decisãq no processo 1138/06 da ação Ordi.Óária e 33/02, dos autos de Invf1ntário, ficando 
deferido a expedição. tle Alvará conforme requerido no item 2 do pedido de ·ns. 78. Oficie-se ao 
Tribunal -de Justiça comunicando sobre o acordo e solicitando ~ devolução dos . autos da 
Habilitação~ autos de número 6i7/98-I. Após-o trânsito em julgaqo desta decisão, arquivem-se os 
autos, com)Jnicando-se o Distribuidor. PRI. (CERTIDÃO DESTA SERVENTIA- CERTIFICO E . 

-- _ DOU FÉ QUE OS OFitiOS FORAM DEVIDAMENTE EXPEDIDOS.) . 
Sentença Registrada - 26711/2010. t6:23:42 :. Número Sentença: 1589/2010. Livro: 222 -
Folha(s): 45 - Data Registro: 2-6/11/2010 16:~3:42 

' 



' ' 

. I 

Despacho Proferido - 06/12/2010 12:00:00 - Fls.755 :? ?fls. 750. Em complemento a decisão de 
fls. 74, expeça-se mandado de cancelamento como requeridp. Irit ?_ 

Processo Extinto - 30/03/2012 12:00:00 - Processo Extinto em 30/03/2012 - Acordo entre as 
partes; 

Aguardando . Reme5sa ao Arquivo Geral - 30/03/2012 12:00:00 - Aguardando Remessa ao 
Arquivo Geral 30/03/12 

Arquivamento - 09/04/2012 16:21:28- Volumes 1 a 3 arquivados no pacote 4363/2012 

Exclusão de Arquivamento - 09/04/2012 16:38:32 - Arquivamento do(s) volume(s) 1 a 3 no 
·pacote 4363/2012 cancelado · 

. 
Arquivamento - 09/04/2012 16:38:56- Volumes 1, 2 arquivados no pacote 4363/2012 

' . 
- . ' 

Processo Apensado - 15/03/2013 22:31:49 - Processo 0020654-38.2011.8.26.0223 Incidente ·- 1 
apensado em 15/03/2013. Res. 65. Implantação da Resolução 65- Numeração Única 

Reativação do Processo - 01/i0/2014 17:01:45Ato ordinatório - 30/10/2014 10:22:01 - Processo 
n° 617/98 Fls. 792-Certifico 'e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, nçs 
termos do artigo 162. § 4° do C.P.C., Normas de Serviço da Corregedoria e Comuriicado CG n°. · 
1307/2007. Vistas dos autos aos interessados para: (X) Certiijco e dou fé que até a presente data 
não houve qualquer manifestação nos àutos, raZão pela qual remeto-o novamente ao ARQUIVO, 
dando integral cumprimento a Clelerminação retm. 

Arquivado Definitivamente no Arquivo Geral - 13/05/2015 16:10:00 -. Arquivado na CX 
5188/2015 em 13/05/2015 

Definitivo- 28/08/2015 11:18:00- Arquivado_na CX 5254/2015 em 28/08/2015(HABIUTAÇÃO 
DA HERDEIRA .DOLORES ALONSO ORTIZ) E O PROCESSO PRINCIPAL NA C~. 
5188/2015 EM 13/05/15 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. ·Guaruja, 26 de feve~eiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À ~GEM DIREITA 

CUSTAS RECOLHIDAS NA FORMA DA LEI. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO·PAULO 

-.-:."-+-.....,.-·· COMARCA DE GUARUJÁ 

_IIII!Mõ_..., __ _ FORO DE GUARUJÁ 
2a V ARA CjVEL 
Rua Silvio Daige, 280, -:--, Jd. Tejereba - CEP 1144(};.900, Fone: 
(13)3386-2950, Guaruja-SP- E-mail: guaruja2cv@tjsp.jus.br · 
Horário de Atendimento ao P~blicp: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E 'PÉ 

. Maria Valdeci Cordeiro de Brito, Escrivã do Cartório da 2a Vara Cível do Foro de Guarujá, na 
~~~~ . . 

· CERTIFICA, com base no banco de dados no SAJ, e as anotaçoes qutorárias, verifiquei que : 
. l . \ 

PROCESSO FÍSICO N°: 0015778-94.1998.8.46.0223 - C~ASSE- ASSUNTO: Notificação-

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 31/07/1998 VALOR DA CAUSA: R$ 500,00 

REQUERENTE(S): 
. Alzira Rpdrigues 

REQUERI.DO(S): 
Gilberto Gomes Mansur, CPF 732.552.898-15Regina Celia Cardoso Mansur, CPF. 
017.923.668.:76 ·~ 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Tendo· em vista que a Lei determina a: devolução dos autÇ>s, independentemente de CÓpia, ao 
interessado, presume-se que a mesma tenha sido entregue a requerente. 

,~ 

NADA MAI.s. O referido é verdade e dá fé. Guaruja, ~6 de fevereiro de 2016. 

/ ,, 
• 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
. CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

\ 

.. 
CUSTAS RECOLHIDAS NA FORMADA LEL 

' , 

.. 



TRIBUNAL b-E JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
---·-_·..,..+~~~-COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
·11 a V ARA CÍVEL 
Rua Bitten~urt, 144, Salas 62/64, Centro- CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3611, Sántos-SP- E-mail: santosllcv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento aó P.úblico: das 12h30min àsl9h00min 

li •. '', ·:' .,_ ;· ... ·,-. ' 

Vane_ssa Rodrigues ·Fernandes da SUva, Escrivã do Cart~rio da 118
• Vara Cível do Foro de S~ntos, 

na forma da lei , 

' ' 
CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO . FÍSICO N°: 0029210-16.2010.8.26.05.62 - CLASSE - ASSUNTO: Usucapião -
Propriedade , . · 

DATA DA DISTRIBlJIÇÃO: 11/0S/2010 VALOR DA C~ USA: R$ 1.800~000,00 

REQUERENTE(S): 
Mary Aparecida Cabral, R DOMINGOS JOSE MARTINS, 554, 35, sAo JORGE - CEP 
Ü08S-800, Santos-SP, CPF 729.696.108-25, RG 13356799 e outros 

REQUERIDO(S): . 
Tarraf. Youssef BacaratR ·Mahfuz Empreendimentos ImobiJiários, PC INDEPENDENCIA, 11, 
207 - 2° ANDAR, GONZAGA - CEP 11060-100, Santos-SP; Fundação· Ruth Alexandre 
MahfuzFauzie; TarrafBacaratBragil Empreendimento e Participações Ltda 

OBJETO DA AÇÃO: . 
usucapião do imóvel sítaudo na Rua Domingos José Martins, 554, pois residem no local há mais 
de dez anos - ' 

' 
SITUAÇÃO PROCESSU~L: 

. Julgada Improcedente a Ação - Sentença Completa - 28/01/2014 11:39:0,9 - Posto isso, julgo 
improcedente a ação, 'condenando os autores no pagamento das custas ·e da verba honorária que 
arbitro em 10% sobre o valor da causa, com a ressalva do artigo 12, da Lei n.l.06,0/50. O preparo, 
no caso de apelação, corresponderá a 2% do valor dado à causa ou~ em caso de condenaÇão, do 
valor dessa, observando-se os valores mínimo e máximo de recolhimento, sem prejuízo da 
despesa de porte de remessa e retorno dos áutos~ conforme tabela à disj,osição das partes em 
cartório. P.R.l> VALOR DO PREPARO R$ 44.118,58- PORTE REMESSA/RETORNO R$ 
147,50 I 

Remetidos os Autos para o Tribunal de Justiça- Câmara Especial - 19/01/2015 '17:35:58 -em 
20/10/14 I 

' 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 23 de fevereiro de 2016. •· 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
. CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: R$ 19,40. .-

·' 



~- r -~.. . -
TRffiUNAL PE JUSTIÇA DO ESTÃDO DE SÃO PAU~O 

-~---~~-~·-~-·COMARCA de Santos . 
FORODES I OS 

I 

Praça-José_.Bo: ifácio, s/n°, Salas 503 e 521, Centro- CEP 11013-910, 
Fone: (13)~ . i4:-4919, Santos-SP- E-mail: sanLoslfaz@tjsp.jus.br 

· Horário df: ~ndi~ento ao Público: das 121•30miÍl àsl9h00min ' 
\ . , 

. ;~ ;' ·,- . 

.. 

MARIO 'LVARO PEREIRA F RNANDES, Escrivão do ·cartório da la. Vara da Fazenda 
Pública Foro de Santos, na forfu? ~a lei, : · 1 •. . . • , Q. ~ ,.... , \~'" . 

. CEJ,l.TIFlck que, pesquisándo;~'ório: a seu cargo, verificou con~t~r: 
PROCESSO FISICO N°: 050~~4.2008.8.26.0562 - CLASSE ~ . ASSUNTO: Execução 
Fiscal - 17UJ Imposto Pre~~al e 'l:'cTtorial Urbano 

DATA ~f\ DISTRIBUlÇAO: 06/0r 2008 

EXEQ~NTE(S):. Prefeitura Muni1ipal de Santos · .. 1 

EXECUtADO(S): Marcos Cesci'r ):o·ves Penna ~ s/mulhcr, Avenida Conselhei{o Nébias, ·707, 
S t /

C"' h .• ;f ... • -~ . a n os .:l{l;: •. : -.: ,: • I' • ' _./'; _. • 
Gilberto :.Gomes Mansur, Avenida{A: Costa, 532/57, Santos/SP. 
Regina C~lia Cardoso Mansur1_ ~~ . '~ar(o,Iomeu de Gusmão, 105/201, S~ntos/~P . 

. . 
OBJETO ·nA AÇÃO: CDA(s) n" . 8792008 ·n9 valor de R$ 4.281,60, lançada(s) contra o( a) 
executado(a). São cobradas as pre 

1
tações de JPTU e de taxa. de remoção de lixo' domiciliar, 

refercnt ao ano base e exercício de 2007, lançado contra o executado à Avenida Conselheiro 
Nébias, 107 - Santqs/SP. · , ' I - . · / . . . 

· f 
SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
O proees~o e·ncontra-se conclusos-n g~binete do jui_z desde' 19/02/2016. 

l _ ' · ·~- . 
't" " -~ ' :. 

~.:.NADA ~AiS. O referido é·vcrda.(J ·~ · •. idá fé. Santos, 23 de fevereiro de 2016. 
. . . / ,..,;_at • . 

- ~2ic:.- . . . . .• ~-~~~ ." 
I . . 

DOCUMENTO ASSINADO DIG).TALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
- CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA . 

·I 

. t . 
Ao Estado: RS 19,40 . . . 
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Tribunal-de Justiça de sio Pauto 
llllder Judldirlo · · 

Consulta de Prt)cessos do 20Grau 

Dados para PesquiSá, 

seçlio: 

Pe•quiHr por: 

N6m ero do .Proees.ÍO: 

Dados do Processo 

Origem·, 

NC.mero~ á e origem: 
DlstrlbulçAo: 

Volume I Ápen110: 
Outros núme:fos: 
Valor da a~ o:, 

última au·11a: 

:>' 

[i_odas~5 -- --:----- --·-·-------.---. , 

I N6~ero do~- " ! 

@ Unificado 0 Outros 

0086189-06.2008 8.2S 0000 

0086189-06.2006.8.26.0000 (991.08.0861~0) Encerrado 

Agravo de lnstn.wnento 

Área: Clvel 

Coman:a de Slo Paúlo 1 Fora O!ntral Cfvel 1 7• vc F Reg santo Amaro 

2006.00171789 
24• c.\mara de Dlrelto Privado 
SALLES VIEIRA 
2/0 
7301217·2/00, 2.oo6.00003275, 2007.00161352 
711.334,36 
Ori;em: Cooverslo I Conv~. Remessa: 26/02/2009 

OeStlhO: Vara ele origem I Vara de Ortgem •. Recebimento: 26/0212009 

Apensos f VInculados.-

N6o há prQO(!$$OS apensos ou vinculados para este processo. 

Números de 111 Instincla . ~ 

N6o há nómeros de 1• inst!Oda para este· processo. 

Partes do Processo Exibindo Som<!ntf! as prtndpals partes. ...&lblr todas a5 partes. ., 
Allr~vantt: Gllbf!rto Gomes Mansox 

Adv0118do: Flávia de Oliveira Santos Rocha 
Agravado: Jbs S~ms Ltda 

AdvOIIB(lo: José Luiz da ConoeiClllo 

Movimentações,. Exlbon(lo 5 últimas. ..Ustar loiÍas as ~MYi~ 

Data 
26/02/2009 

26/02/2009 

0810112009 

11112/2008 

Movimento 
Remetidos os Autos para Vara de Origem 
V~de~m 

Trilnslto em julgado 

lnronnaçlio 
OISPONISIUZADO-DJE- pub/i~çlo aOlrdlo 09.01.2009, 

Devolvida 
140 artórlo 

11(12/2008 
rl:> = ~1 Fo/ha(s): 3 

Subprocessos e Recursos,.,.. 
• Ir 

Nlo há subprocessos ou recurso$ vlnQJiados a este prooesso. 

cOmposiçã o do Julgamento,.. 

Partlclpaçlio 

Rebltor 

1° J uiz 

J OJulz 

Petlç6es dtve·rsas,_. 

Magistrado 

Slllles VIeira (1102~) 

Ant6nio &enedlto Ribeiro Pinto 

Cllrdoso Neto 

Nlio há petições diversas vinwladas a este proce550. 

, Julgam entos .. 

Data 

13/11/2008 

Sltuaçlo do ju_lgamento 

Jul11ado 

Decido 

,.. ') .... 
/, .. 

~· ~~ l -~ t .... ~>. .J ~,l~'=.KI!-. 
. Identificar-se 

/ 

Descmvolvklo pela Softplan em par«na oom a Seaet<oria de Tecnologia da lnlorm~ - STI 
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Tribunal de J~ça de São Paulo 
Poder Judiciário • 1 

®~~J ;~~tvi~~· -. . ·. / . 
~:-~:. : .~,_.:,...;,.:.:~, . .,.- vtl > ~m·viodo > Consultas Processuais > Con~ulta de Proçessos do 20G~au 

M~NU .' . 
Consulta de Processos do 2°Grau . 

Dados para Pesquisa . . . ~ 
I 

ÍTaàa;á~~~---------------------~~1 Seçl o: 

Pe squisar por: 

NúM ro do Proo:esso: 

Dados do Processo 

Processo: 
Clasl'e: 

..{ ~úmery do Processo ., j 

(oj) Unificado. 0 Outros 

0156389-33.2011 8.26 0000 

0156389-33.2011.8 .26.0000 Encerroldo 

Agravo ~ Instrumento 
Âreo: Cível 

Identificar-se 

Assunto: DIREITO DO CONSUMtOOR • Re!!PQnsabi_lldade dO Fome<:edor • Iodenl:raçjo por Dano Moral • l!ldusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
Origem: 

.Números de orlg:~m: 

Dlstrlbu.lçllo: 
Relat or: 

\IOium<o I Ape nt o: 
Outros números: 

(Jitima cargll! 

\. 

Comai'Cll de Santos I f'oro de Santos / 9•. Vara Clvel · 
562.01. 2009.000815·7 
22.• Cim~ra de' D!ll!lto Pnvado 
FERNANDES LOBO 

l/o 
34/2009 . . I - ..._ \ . 

Origenl : Ser;iço de Proce.ss;~mentó de GrupoS/c&maras 1 SJ 3.2.6.2 - Serv. de Proces. da 22• C~mara de D!r. Pl'fvado. 
Destino: F-oro ,f ·Fórum de, Santos. RI!Ciit>rme!lto: .02/02/2012 (-

Apensos I Vinculados._ 

· N3o há PIQCf:SSOS -..pensos ou vinCulados para este p!"')Ó!SSS. · 

Númerós de 1• I nst:!lncla.,... 

Nllo há mimei"Qs de t• InstAndo pura este -processo. 

Partes do Pro.cesso,. 

Ag•avanto: Gilberto Gomes Mall$Ur 
Advogado: Sergio Luiz Akaoul Marcondes 
Advogado: Rafael Ale'ssandro V!gg!ano de Bl1to Tomos 

Agr~tvaoo: Banco Flnasa Bmc S/ A 

Movlméntações '* 
Data 
02/02/2012 

29/1112011. 

Advogadll : Ana Carolina Urba~lnho Telxelrto 
Advogada: rnada Teresa Henriques Teixeira" 

Movimento 
Remetidos. os Autos J)llra Vara de Origem 

Publlc.ado em 
Oisponlbill~do em 28111/2011 Tipo de publiatção: Intimação de Aá>rdAo Número oo Dlãrio Betr6nico: 1084 

Recebidos os Autos <19 Setor de' Oigltallzaçto , . . 
1 

Remetidos os AUtos para Processamento de Gr\lpD$ e C4maras 
21/ H /2011 
18/11/2011 
18/ I J/2011 ·a, A~ registradO . . .. ' '- · 

AaJtólo reg_lstrado sob n" 0003716778, com 6 f0/ltil5, 

Subp~essos e _Recursos.,. 

Nllo há subprocessos oo ~rsos~vinculados a este proÇeSSO. 1 

COmposição do Julgamento..-

PartkiJ)açllo 

Rel• tor 

20luiz 

3°Jutz 

Petições diversas.,. . 

Dat• 
19/08/201'!. 
01/09/2011 

Julgamentos,, 

O..b 

20/10/2011 

Maglstr.do 

F e mondes lobo ( 8738} 

Roberto ~1ac Cracken 

Campos Mello 

. , .Tipo 
Fac Slmile 
Jull i'resta Informações Solicitadas 

Situaçllo do julgamento 
Jtigado 

Decllllo 
Nllo conhec:erom elo ... .:urso. v. u. 

OeSO!~voMdo _pela Softp<an l!m parceria rom a Secretaria de Temologia d4 Worm~ç!o, • STl 

Rimessa: 02/02/2012 



( 

Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judicládo , 

IÕ) SAJ Portal ' . 
w~ . __ , .. ~~rvi~~~ , -
_,.~ ' ... ~ ~~:.;..-~2.:...~ > Bem-vindo > Com>ultl!ls Process~is > Consulta de Processos do 2oGrau . ~w~ , 

... MI;!NU -· .. Consulta de Processos do 2°Gtau 

·Dados para Pesquisa.,. 

Seçlo: 

Pesquisar po'r: 

Número do Proceaso: 

Dados do Processo 
~-

[}~5-is-~ 

[ N~"J!ro. ~ ~ _ 

@ Unificado ® OutrOs 

0030718-06.1988 9.26. 0000 

., 

. 0030718-06.~988-8.26.0000 (99~.88- 031)7 18-7) 

Apel~o 

Área: Clvel 
Assunto: 
Origem : 

DIREITO CIVIL - Obrtgà~ - Espêdes de Contratos • LocaçJo de ImÓvel 

Comarca de Santos I Foro d!! Santos I 2•. Vara Civel 

Núme!'l)s .de origem : 
Olst ribulçlio : 
Volume I Apenso : 
Out_ros números: 

3075/87 
(Processo nio distrtbufdo) 

-1 / o 
241648/2-00 

Apensos I VInculados . . ~ 

Não há processo$ apensos ou vinCulados para este processo. 

NCimeros de t• I nstância 

Nao há nlimeros de.l• lnstãnda para este processo. 

' / 

Partes do Processo El<l.t>ln<So Somente as principais pa~s. ..exibir todas as partes. 

Àpelante: Gilberto Gomes Mati$UI' 

Apelado: Espolio de WUson Rodri~ Fabricio 

_Movimentações,. 

Não há Movlmentaçaes para ute proa!SSO. 

$ubprocessos e Recursos..-

N3o ~ subprocessos ou recur505 vinc;ulados a este ~. 

Petições diversas., 

N3o há petiçêSe.s diversas vinculadas a este prç>ceSso. 

Desenvolvido pela Softplan em paroene com a Seueu:on• de TectiOiogla da ltíQ.maçllo - sn 

... 

Idttn tiflc:ar•se 

/ 



Tribunaldé Ju.sti~ de São Pau~o 
Poder Judlctáno I . 

.. .Port.21r . . ® . ' 
r s.~J ~-Serviços . . 

:"'~'"" ~ . .,.. .... "" ~ ~ > Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta d~ Processos do 2oGrau 

... . MENti 
Co~s~lta de Processos do 2oGraJJ 

Dados para Pesqu'isa 

Seçlo: !~as as~=-~~=~~-~~·-··=-.=~ ·_!_! 
Pesquisar por: I Número do' Processo • 1 

~ Unificado 0. Outros 

Número do Processo: 9055992· 71. 1992 8.26 0000 

Dados do Processo ... 
9Ó55992-n.1992.8.26.0000 (992.92.015594-3) Encerrado · 

Apelaç.5o 

Origem : 

Números de Of'igem: 
Ol.ltrlbulçllo: 

Área: Clvel '\ 
eom·arca de Santos I Foro de Santos/ 4•. Vara Clvel 

1344/ 88 
·(P~sso nlio dlstrlbufdo) 
1 / o 
364581/ 1·00 

Volume J A penso:· 

Outros número51 
Última carga: Onijem: Converslo I Converslo. Reme.sa; 03/08/1992 

Destino; Ao Arquivo I Ao {'rqulvo. Recebimento: 03/08/1992 

Apensos f VInculados,... 
' . . 

NAo ~ pi"OCA!SSOs apensos ou, vinctJfados_ para este proce$50. 

Números de 1• Instancia 
' · d 

Nlío hà números de 1• lnstAncla para este proc.esso. 

Partes do Processo,.. 

R•.:qoere<>te: Gilberto Gomes Mar:>sur 

·ReQuelido:" Brade~ ·saúde S/ A 

Movimentações" 8<1blndo 5 o.íl tlma~. ..listar todas "" movlm~ 

• Data 
03/ 08/1992 

03/ 08/1992 

27/ 07/ 1'192 

27/07/1992 

.23/ 07/1992 

Movimento 
Remessa 
RtcE.81MENT'O em STAC 

Ob'S<Irvaç6es Olvei'SIIs 
De PROD PllfiJJSTAC. DJE-4/DTA·S - AO T1UBUNAL DE JUSnCA - 1A. SECAO CIVIL 

Remessa 
RECEBIMENT"O em STAC 

Observaç6es Olv<!r.Sas 
De PROO Pll"' STAC. DJE-4/DESPACHO SUPRA PUBLICADO 

Remessa 
RECEBIMENTO em STAC 

Subprocessos e Recursos .. 

NAo há 5\lbproc~ ou recursos viOOJiados a este proce$SO. 

Petições diversas ,... 

Nlio há petlçlies diversas villO,lladas a esre processo. 

Oeserwolvlelo pelil SC>ftplan em parcerl~ com " SI\Q1!tariil ~ Tecnologia da Informação • ST! 

(. 

Identificar-se 

( ) 

' . 

\ ) 

\ 



Tribuna\ de Justi~ de ~o Paulo 
~ Judfctárlo 

' 

- . 
> Bem·v lndo > Consultas Pr oce$$Ullls > Consulta de Processos do Z"Grau 

,.. ' MSNU 
' Consulta de Processos do 2°Grau 

Dados para Pesquisa,. 

Seçfio: 
• Pesqu!Nr por: 

Número do Processo: 

Dados do Processo 

Processo: 

Aseunto: 
Orige m : 

Hlimeros de origem: 
Distrlbu!çao·: 

Volume / Apenso• 

, Outros n6m eros: 
Valor da açi o: 
Última carga: 

,... 

' li~s a; .;,.----·----------. l 
J.Núme~ ~-~ _ - ~ ! 
• @ Unificado C) Outros ( 

8.26 -o 0000 

I 

9047104-16.1992.8. 26.0000 (994.92.010361 ~3) Encl!rti!I!O 

Apelaçlo 

Área: Cilfd . 
ASSUNTOS A!ffiGOS DO SAJ • SUMAIÚ~IMA·AAT 275 CPC 

Comarca de santos I Foro de Santos I 4•. lia~ Clvel 

134411988 
(Processo n3o dlstribuido) 

1/0 
0184279. l/o-OO, 134488 
90,00 
OrtQem : ConversAo 1 cónllersao. Remessa : 12/06/2010 
Oestlllo: \Iara de-origem /va~ de OrtQem. Recebimento: 12/0812010 

Apensos I Vinculados.,.. 

Não hâ ~ apensos ou vinculados pa~ este processo. 

N6meros de t•, Instância 

Nio hâ números de 1• !ndnda para este proce550. 

Partes do Processo .... 
Apelante : · BradeScO Segllros S A 

Advoglldo: Elltl MOreira da Silva 

Apelado: Gilberto Gomes MallSW' 
Adv~; llenedlto.Teodoro de Cllrvalho Siqueira 

Movimentações.,.. 

Data 
261~11993 

2410~11993 

Movimento 
l'roa!oso Findo - 1• Instância 
A VARA DE ORIGEM EH , 

Movlmentaç6es Diversas 
ACORDAO PUS. E:H 24.03.93/ SAIA 216. 

Publicado Acórdlo 

' . 
\ 

18/0311993 
"POR VOTAÇÃO UNANJHE, NEGÀRAH PROVIHEN'IU AO RECURSo•. - REG. ROLO 170 • FLASH 129 • FOTO 2. 

12/03(1993 Registro de Aeord&o 
REGISTRO DE ACORDAOS SALA 108 

12/02/1993 Movlmentaçlles Diversas 
ASSI~1VAA DEAC0RD6l0S SAIA 603 

Subproce~sos e Rec-ursos.,. 

Nao hà subprocessos ou A!Wrws vinculados a este processo. 

Petições diversas,. 

Não hã pet!Çlles diversas vlnaJI~das ~ este processo. 

Desenvolvido pela Sot~on em pata!,;., oom ~ Secretarta do! Te<:nOiogla da lnformàçllo - sn 
\ 

\ 

Identificar• se 

• J 

• 



. \ 

Tnbunat de Justiça d~ Sio Paulo 
Poder .ludlc!Áfio 

®-.~~-~~!f9S . . . . , . ' !.t;~.,;_ .. \;:.r~,...J.::.~~--'-

~.-.,.~""" ;...·->.;..,..;;...' : ~ > 8em-vin?o > Consultas Pro<:essoals~> Consulta de Proce:>sos do 2oGrau 

v MENO · · 
Consulta de Processos do 2°Grau 

Dados para Pesquisa 
......... _______ -- ... 

Seçlo: '-'-"=:..=.:=~!:-: :..---.--- ---- __ '.J 
Pesclutsar por: 

Número do Processo: 

Dados do PrOcesso 
. et· 

® Ut11fiaulo •Z> Outros 

91!77664-33.1995 

• J 

ProCéSso; 

Cla.ue: 
9077664- 33.199s.s. 26.oooo {994. 9r.o36416-4l fncen-4do 
Apelaçliç 

AMunto: 

Origem: 

Htlmeros de origem: 
Olstrtbulç3o: 
lt<!lat<>t: 

Revlson 
Volume f Apenso_: 

, Outros números: 
Valór da a~ o: 
Última C~~l"g<o: 

Áreo: Civ~ 
ASSUNTOS ANTI~OS 00 SAl • INOI!NllAÇÃO 

Comarca de Sa!'tos 1 Foro de santos 1 9•. Vara avel 
88/1993 
1• (;Amara de Direito Privado 

ERBErrA FIUIO 

LAfRTE NOROI 
1/ o 
02?2256.1/1-00,_ 8893 

20.0<li,OO 
Ori_gem: C:Ortversllo I ConvetSlio. Rem.,s.ia : 12108/2010 

OeShno; Vara de ,Q,_rigem I Vara de ori.gem. R<!o.btmemo: 12/08/2010 

Apensos /'Vinculados 
. -· '*:' 

N3o há proce;:sos apensos,ou vinculados para este processo. 
. \ 

Números de 1• Inst3ncfa v 
,. 

l'liio há números de 1• 1rntâ~a para este~-
Partes do Processo Exibln<JO somen~e· &SJltmdpats pattes. »Exibir todas as partes . ., 

Apelante : Maria Ne~ de Oliveira Siqueira 
Advogado: I!Jcardo Bllpttsta 

Apelado: Gilberto Gomes Mansur . 
Advogado: Marcelo Guimarães da Roc:M e Silva 

-Movlme_ntações,., 

Data 

0:1/0:1/1997 

02/12/1996 

~8/U/1996 

Movimento 
Processo Findo· t•lnstânda 
REMETIDOS A VARA DE OR,JGEM 

MOvlmentaçlles Diversas 
ACORDÃO PUBLICADO NO D.O. 

Publicado Acôrd!o 

Identlficar•se . 

I . 

} 

/ 

POR V.U. NEGARAM PROV1HE~O AOS RECURSOS. ROLO 628, FLASH 161, FOT.OS. (ART. 511 CPC: PORTE RS 39,62,. CUSTAS EXTR.t;_DRD. RS 53,42, 
GULA OARF COOIGO 1505) · · · _ . 

27/11/1996 Remessa • Diretoria da Olvl$llo Ju<lid árla 
AO CARTORJO SALA 2!2/214 (ROL0 .628 FLASH 161 F. 05) 

l3/ll/19jl6 . Registro de Acol'dào 
REGISTRO OE ACORDÃOS ($.1LA N. ll3) 

Subprocessos e Recursos,. 

· Não há subprocesso5 ou recursos vinculados a este p~.' 

Petições d!versas,._ '' 
Não há Petlçlles dlversas vinculadas a este processo. 

. I 

/ 

OcS!!JiYolvldo pela Sol'tphm em Pil'lZriD com a Seqetana de Tet:nelogla da lntormaçlio • STI 

' \ 

() 

\_) 



. ' 

1. 

' 
TRIBUNAL DE JlJ.STIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

.._....,....·--~-:"!"'~-WlilJÇA-~""""' COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SJ;\.NTOS 
9n V ARA CÍVEL 

... -.:::,.-J'l_v_lt&UIID.,_• ... _..::.._ Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, VÜa Nova- CEP 11ÓJ.._3-300, Fone: 

(13).4009-3600, Santos-SP- E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br 
Horário de ,Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

I - ' 
Soraya Cravari, Escrivã do Cartório da 9a. Vara Cível do Foro de Santos, na forma .da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

.I 

PROCESSO FÍSICO No; 0000815-48.2009.8.26.0562- CLASSE - ASSUNTO: Cumprimento 
de Sentença- Assunto Principal do Processo << Nenhuma informação disponível>> 1 

• f' . 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 09/01/2009 VALOR DA CAUSA: R$ 200.000,00 
'-. , ' I • 

REQUERENTE(S): 
Gilberto Gomes Mansur, AV BARTOLOMEU DE GUSMAO, 105, APTO. 21, AP.ARECIDA­
CEP 11045-401, Santos-SP, C,P~ 732.552.898-15, R_9 5345747 

REQUERIDO(S): 
Banco Finasa Bmc Sa, R AMADOR BUENO, 119, CENTRO- CEP 11013-151, Santos-SP 

/ -OBJETO DA AÇAO: 
Objeto da Ação << Nenhuma informação di~ponível >> 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
. Conclusos para Decisão - 16/03/2016 18:56:20 

NADA MAIS. O .referido é verdade e dá fé. Santos, 18 de março de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
. CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: * 

' ' 



/ 

PODEil JUDICIÁRIO 
TRI~UNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secr~faria Judiciária 
SJ 3.1.1.2 ._ Serviço de -Processamento da 2• Câma.-a de Direito J>rivado 

Páteo dÓ Collégio, 0° 73, sala 504- CEP 01016-040 

CERTJDÃO 

Franciran Guedes Gomes, Supervisor do 

Serviço llc SJ 3.1.1.2- Scrv. de Processamento da 

211 Câmara d~ Dir. Privado do Tribu.nhl de Justiça 

do Estado de São Paulo. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

C E R T r F r C A, atendendo a pedido Qe · 

pessoa interessada que, reveúdo. os dados 

constantes no sistema informatizado de . andamento Process11aJ, referentes . aõ 

M(llrdado tle Seg11rança n° 9040712;-69.2006.8.26.0000 (617!J998), em que é o __ 

Impetrante José Alves Can alho Ne~o,' é o Impetrado At!M Juízo de Direito e são 

os Litisconsortes Gilberto Gomes . Mansur e Regina Célia Gomes lvfansur, 

proveniente da r Varp Cível da Comarca de (Juarujá. CERTIFICA MAIS que 

este Processo deu enÚada neste Tribunal em· 25110/2006 e foi" distribuído em 
'2611012006 ao Exmo. Sr. Desemt:?argador Dr. BORIS KAUFft'MANN; com 

assento na za amará de Direito Privado. CERTIFICA AINDA que os Autos ' .. .... . ' 

foram a Julgamento em 8!5/2007, cbm o seguinte v: Acórdão: "Denegaram a 

Ordem". , CE~TIFICA FINALMENTE <Jue .houve o Trânsito em Julgado e 0 

respectivo · arquivamento em 271612007. NADA MAIS com referência ao pedido. 

O referido é verdade e dá fé. São Paulo, aosZ9 de· Fevereiro de 2016 . 

. '\t· I· .( . .· . I .' 
, I I' •I . 

11 1 • f1 I 
/ J t:. . ' .. .., "' 

/ . '~~ ' d .ll.t· 'I ,/ 
. - \1 )' \ ~· .. I"' t 

FratTcíf"an GJedes Gomes 

Supervisor de Serví o do' ~rocessamento 
\ . f 

do· 1° Grupo das Cân~~ras tl _ Direito Pri~ado 
' \ 

V.alor Recolludo: R$ 19,40 (dezenove reais e quarenta centavos) • 
I 

' 

\) 



PODER JU))ICIARIO 
. q .. 1° Ofício Criminal e Vara das Execuções P~nais de Guarujá 

Desarqüivamento: ( ) Objeto e Pé:(<) Cert. Negativa de Ex. ( )~ DATA: 'cJ~ 
Nome : ' · (;~ ' -- ~ RG: 5. 34') ';{. <jl-- --X' RETIRAR DIA: 

!O -tl. · J 6' 
--7-~-

• 
• 

É Obrigatória a apresentação· deste protocolo para a retirada da certidão. 
Após 90 di~s a não retirada será inutilizada . 
05 dias uteis para retirar. · . 

r / 031' 

- ---·=-------.... ·-_:-~---::- -::~:::-::: .. ::----:.:,;-;: .. ;::_:-:.:-:.:-: .. ,...-_:":-=--:.====== -~---.--- _ .!;.__ :..~---~ _____ • ..........._,. _ nc:,a.t ...., tll& t<!Ot.t.Í. 

Nome: 

•Nome da Mie: 

Sexo: 

Gil.&ERTO GOMES MANSUR 

MAJl,IA GOMES MANSLIR 

Masculino 

Número RG: 

Nome do Pai: 

Outros Rgs: 

5.345.747-X 

PAULO JORGE MAJIISUR 

19049921 

Proceno(CNJ) I Incldentee I Roteiro de Pena I Movimentos I Habeas Corpus I M. Seguranç .. 1 Juntadas 1 Benefidos 1 In f. Comp. 1 Albergados 

_Ingygtitos I T. c. I Processos Cdmjna11 I Proc. Jecrim I lnf. Carcerárii'S I MandDdos 1 ContramandadÓS 1 SAP 1 Capturas) f.A. 

_;_ Processos Crimi nais Relacionados-------:---;------;--------------'--------

N° dos Autos · Ano 

~ l.lll.S 1989 

~~ 
1984 

/ 

I 

. Autoridade Judiciária N" Auto Original 

<4A V CRIM SANTOS 18/1990 

V JURI EX CRIM SANTOS 906/1983 

Tipo Processo 

PROCESSO COHU~l 

SUMARIO 

' f 

' · 

http://intinfo.tj.sp.gov.br/vec/processos_judiciarios_pf.do?numRG=05345747 

Decísllo/Situaçlo 
Processo 

INQUERITO 
ARQUIVADO 
TRIINSIT. JULGADO • 
ABSOLVIDO • 

. \ 

18/03/2016 

• 



/ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO-nE SÃO PAULO 
-_.,.--·--~~COMARCA de Santos ' 

FOROD E SANTOS 
1'1 V ARA CRIMINAL . -

L....JILf.:3 •:..~--o~--.• ........ .,.. Praça José Bonifácio, s/n, Salas 412/418, Cc~tro -·CEP 11013-910, Fone:' 
(13) 3222-4919, San'tos-SP- E-maibsanroslcr@tj.sp.gov.br . 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min .àsl9h00min 

. CERTIDÃO DE 'OBJETO E PÉ · 

ANDRÉA PAULA VALÉRlO DA SILVA, Escrivã dQ ~artório da 1"'. Vara Criminal do Foro de 
Santos, na forma da lei, 

·cERTIFICA atcndenclo · solicitação que, pesquisàndo dados do Processo Físico n°: 
0001573~66.2005 .8.26.0562 - Ordem n° 2005/000133, em que figura como- Querelado N.S.O. e 

. / ' 

como Que.relante GILBERTO GOMES MANSUR e,Qútro .• verificou constar o seguin te: 

Data da. Distribuição: 22/02/2005 
Documento de Origem: Queixa Crime 
Delito: · Queixa Crime- Difamação e injúria 

Situação processual: 
19/02/2005- Oferecida a Queixa: Artigo 139 c.c. 141, UI, em concurso material, ambos do 
Código Penal. · 
23/06/2005 - Recebida a Queixa: A_rtigo 139 c.c. 141, I_U, em concurso material, amb9s do 
16/04/2008 _: Se~tença Condenatória- Súmula: Condenado o querelado'N,S.O., à pena de 04 
~ese.s é 20 di~s de· detenção e 15 dias-multa, no valor unitário mínimo, como incurso nos 
artigos 139, c.c. artigo 141-Ill; ambos do Código Penal. Com arrimo no artigo 44;do Código 
Penal, substituída a pena priv~tiva de liberdade imposta pÓr uina t·estr·iti;va de direito. 
consisteitt:e em prestação pecuniária, no valor de 10 sa~ários mínimos, devida a uma 
entid'áde assisten~ia a ser designada em sede de execução~ Para o caso de eve~tual 
conversiQ da pena, o regime inicial para o s~u cumprimento será o abet1o. · · 

1 

09/05/2008 - T.rânsito em Julgado para o Ministério Público. · 
Querelado apelou. . 
25/05/2~09 - Acórdão: Por V. Acórdão do . Tribunal de Justiça, em autos de Apelação 
Criminal no .990.08.128783-8, foi pelo Exmo. Sr . .Des. Presidente da Seção .Criminal, julg~da 
extinta a punibilidade do querelado, em vh·tude da ocot·rência da· prescrição da pretensão 
punitiva, com esteio nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso VI, 110, §1° e §2'\ todos do Código 
Penal., ·, 
05/08/2009 - Transito em julgado pata o Ministério Público. 
05/08/2009 - Tr:tnsito em julgado para o Réu. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé . S.antos, 22 de fevereiro de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS.DA LEI 11.419/2006, 
. . CONFORME IMPRESSÃO À MARqEM DIREITA . 
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CERTID.OES DE INTEIRO TEOR 
.. 

SRA. YLIDIA BOLZAN MANSUR 

• 

. '' / 

• 
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Tribvnal de Justi~a <te São :Paulo 
Poder ~tárlo 

-~~ , f , o~ .J,~.;;t_,;-~;.<i 

" Bem·vlndb .,. Consultas Processuais > Consolta de Processos do 2°Grau 

v · .MfN~ 
Consulta de P~ocesso~ do 2°Grau 

Dados para P.esquisa ... 

Seçlo: 

Pe~q_ulsar por: 

Número do Proc:eúo: 

Dados do Processo 
"f" 

i Número do Proc:esso 

® Unifica~ O Outros 

002912~89.i003 

. ...... --~·- -~- ·--. , 

8.211 0000 

002912~89.2003. 8.26.0000 (994.03.02912~ 3). Enc.enat10 ' 
Apelaçlo 

Área: · Civet 
Assúnto: ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ • AÇÃO POPULAR 
Origem: 

_ N6meros de origem: 
Com~rca de Santos I Foro de Santos 1 1. VARA.,FAZ PUBL 

22209/2002 
Olstribulçlio • 
Relator: 

· Revisor: .., 

Volume I Apenso: 
Outros números: 
~alar d11"açlo: · 

2• Càmara de Olrnito PUbllw 

liNfU PEINADO 

051/ALOO MAGALHÃES 

1 / o ' ' 
0319771.5(7-00, 2220902 

Apensos I Vlnculadós_... 

Nlio há pr«essos apensos ou vinculados Pllra este processo, 
\ ' ' 

N6me~s de 18 Instância,.... 
., 

Nlio hil números de l•1nstând4 pera este proéesso. 

' 

Partes d.o Processo ~;><io!ndo tod~s .-ss Pllrt.es. >'>Eo<lblr somenté as Pllrte5 IJ(Inclpals. .,.. 
Apelante: Fab o Alexandn! Nelt~ke • 

A.dvogada: Evelln Rodla Novaos 
A.dvogado: Fabio Alex<~lldre Nel~ke 

Apelante: Julm Ex·oltld c 

Ai>i!laóo: Pauto Roberto G9mes Mansur 
A.dvogado: Albérto Luis 'Mendonça Rollo 
Mvo9aó0: Mariangela Ferreira Correa 

-~ Apelado: Ylldla 8ollo11n Mansur 

Movlmentaç6es 
' "'"' 

Data 
I>W04/2006 

06/04/2q<l6 

23/01/2006 

• ' 1 
!;): I !lindo s úl!fmas. •IJstN mdas as m<:M~ , 

,. Movimento 
Sltuaç:lo de EncerradO 
REMESSA A VARA 'DE. ORIGEM. 

Movlmentaçllp Diversas , 
O V. ACORDÃO TRANSTroU EM JI.ILGADO. 

Movimentações Divkséls - • 
ACORDÃO'PUBUCADO ·SALA ~17. 

ldentffil::•r-se · 

19/01/2006 P~bllcado ACÓrd5o · . · · · c) · , · · 
NEGARA,H PROVIMENTO AOS RECURSOS, V. U. (REGISTRADO 5 FLS.) (ART1511 CPC: PARA REC. EXTR. REC04HER CUSTAS NO VALOR DE RS. 

16/01/2006 

96, ~ • COD. J505 • GUIA DARF E PORTE DE REMESSA E RETORNO GUlA FEDTJ BANCO NOSSA CAIXA 5/A OU INTERNET COD. 140-6, RESOL!Jq.O 
314/2005 DO STF E PROVIMENTO 831/2004 DO CSM; PARA REC, ESPECJAI../Mc. ORO!NAR!O RECOlHER PORTE DE REfoti;SSA E RETORNO COD. 1~7· 
1 · GUlA GRU • RESOLUCAO 20/2005 DO STJ DE 24/1!/2005 • DJU-28/ll/200!;) ' 

Retomo da Prorurlldor!ll Geral de Justtça 
RECEBIDOS C/ ACORDÁO ; SALA 217. 

Subproc_e,ssos e Recursos,..: 

NaO hil wbprocessos ou ~• vin<:UIIIdOs a este proc.esso. 

Petições div~rsas,.. 

N&Ó hil petições Cl ive~s vinculadas a este processo. ' \ 

~ 

• I 

\__) 



. -• 

JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO)>AULO 
SANTOS 

ifácio, s/n°, Salas 503 e 521? Centro - CEP 11013-910, 
9, Santos-SP - E-mail: santoslfaz@tjsp.jus.br · 

dJtd,t~<llim1 en1to ao Público: das 12h30min àsl9b00min · 

""'*-'llt<l''·~"'"~ .. u ..... v.v.~v ... '- CLASSE- A-SSUNTO: Ação Popular 
ro,:cs~so.4~~:lSE~nhuma informação disponível >> ,. 

VALOR DA CAUS~: R$ 28.872,80 

a, ação . . Sem custas e sem honorários 

-Ao Arquivo. Ds 
coinUJll~:tqp de extinção ao Distribuidor Cível. 

fé. SanLos, 01 de março de 2016. ' 

NOS TERMpS DA LEI 11.419/2006, 
n.t.:.~•~~n." À MARGEM DIREITA -
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CERTIDÕES. DE INTEIRO TEOR 
/ '. ' 

SR. MARco AURÉLIO VIEI·RA 

/ 

·' 

I 

) 

• 



PODER .mtiJCIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3 

Rua Conselheíro Furtado, 503 - 6° andar:.._ São Paulo - SP - CE~: 01511-000 
Tels; (11) 3399-6086/3399-6068- email: sj3.3.7@tjsp.jus.br 

CERTIDÃO 

' Al~ocídio Mirand~ Vilariova, SupeiVisor Substituto dó SeiViço de 

Proqssamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Dir~ito 

Privado 3 do Tribun~ de Justiça ddEstado de São Paulo.-.-.-.-.-. ..:.-

_C E R T I F I C A, ~tendendo a pedido do interessado, que 

revendo os dados constantes no sistema informatizado de andamento processual do 

Agravo de Instrumento n° 2080422-06.2015.8.~6.0000, recebido em 28/04/2015, em 

que · figura corno ' agravante · C,ondonúnio ·. Residencial J;lal~o Di · Siena, corno 

agravados Franz Comercial e Construtora Ltda e Houston ~Empreendimentos 
' . 

Imobiliários Ltda. e como interessaqos Man:o Aurélio. Vieira c Maria Cristina 

Abbadie Vieira, deles verificou tratar-se de· ação referente a .Pi!eito Civil -
I 

Obrigações -:-- Espédes de Contratos :- Prestação de Serviços, · ação n° 1025573-
. I 

98.2014.8.26.0562, oriunda da 3a. Vara Cível, do Foro de Sántos da Comarca de 

Santos. CERTIFICA MAIS que o Agravo de Instrumento foi distrib~ído em 

05/05/201? ao Desembargador Relator Dr. Neto Barbosa Ferreira, co~ assento na 2911 

Câmara de Direita Privado deste Tribunal, que proferiu o julgado: "Deram provimento . . 
em parte ao recurso. \V U ". CERTIFICA AINpA que foram opostos erpbargos de 

declaração, os quais receberam a decis~o.: :·Embargos em parte não conhecidos' e na 

parte conhecida,' rejeitados. V. U ". CERTIFICA MAIS E FINALMENTE, que foi 

interposto recurso especial e que os autos encontram:-se ~esta seiVentia aguardando 

publicação de despacho acerca do exame de admissibilidade recursal. NADA MAIS • - -
com referência ao pedido. Ó referido é verdade e dá fé. São Paulo, aos 25 de fevereiro 

. ~ 

de 2016. Eu, (Aleocídio Mirand~ Vilanova), Supervisor 
. . 

S4pstituto elo SeiViço de rrp~ssamefltO de. RecijrS~S aos TrlPll~ajs Superiores de Direito 

P~"iv~do 3 do Tribunal de Jus~ça do Éstado ~e São raulo, sub$crevi. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

$ ' . ValGr Recolhido: R 19,40.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.~-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-... -,-.:-
. A/158097 . 



Tr:ibU(l.al de Justiça de Sio Pauto 
Poder Judldáno · · · 

(~~Sf\l l'o;:,iw.; Identificar-se 

·-.....;~· ,}'·~':·:~ . 
> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de. Processos do 2?Grau 

v MENU 
Consulta de Processos do 2°Grau 

. Dados para Pesquisa 
fl-

seção: ~------~---------------------~ ~as as seções " 

Pesquisar por: IJ':!úme~d.o_~roc~s~ __ _ 

Unificad~ 0 O~tros 
2209287·81.2014 8.26 0000 

.. ~~ 
~ Este procesfo é digital. ~liq~ aqui para :visualizar os autos. 

\· 

' l)ados do Processo 

Processo: 
Classe: 

Assunto: 

Origem: 
Números de origem: 
Distribuição: 

• Relator: 

Volume 1 Apenso: 

2209287·81. 2014.8. 26. OOOÓ Arquivado administrativamente 

Agravo de lnstrumento 

Área: Cível • 
DIREITO CIVIL - . Obtigações - Espécies. de Contratos - Prestação de Serviços · 
Comarca de Santos 1 Foro de Santos 1 3a, Vara ·cível 

1024750-54.2014.8.26.0562 

29a Câmara de Direito Privado 

NETO BARBOSA FERREIRA 
1/0 

Apensos 1 Vinculados 
/ IW 

/ . . 
Não há processos apensos ou vinculados para este processo . . 

Números de 1a Instãnciaur 

Não há números de 111 Instância para este processo.' 

Partes do Processo, Exlbind9 Sómente as prindpats partes. »Exibir todas as partes. 

-

Agravante: ~ciuston Empreendimento Imobiliátio Ltda 

Agravado: Marco :Aurél!o Vieira 

Movimentações v 
Exibindo 5 últimas. »listar todas as movimentac;:ões. 

Data 
15/09/2015 

15/09/2.015 

15/09/2015 

01/09/2015 

19/08/2015 

Movimento ·' 
P~esso encaminh!ldo para o Arquivo 
Termo de Encaminhamento ap ArqUivo [()lgltal] 

~ Expedido Certidão 1 
Ce(tldão ·de Trânsito em Julgado {Digital] em 10/09/2015. 

rJ Expedido C~rtldão 
Certidão de Trânsito em Julgado [Digital] em 10/09/2015. · 

tJ Expedido Certidão · 
Certidão de Pi,Jb/icação de Acórdão [Digital} 

f]_ Acoro.ão Finalizado . , 
Acórdão Eletrônico · Dr. Neto Barbosa Ferreira 

Subprocessos e Recursos 
. . - lP 

Recebido em 

13/02!2015 
23/07/2015 

Classe 

Embargos 'de Dedaração 
Embargos de Declaração 

Composição do. Julgamento, -

Partlclpaçlio 
Relator 

Magistrado 
Neto Barbosa Ferreira ( 1353) 

' \ 

/ 

.l 

() 

\ 

lj 
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TRIHUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
••o-t·,Atnti\'Yltc• COMARCA DE SANTOS S S"': .PEYoRo DE sANTos "% ~ Q3 .1 u-s f ·à. o \1.\ 8·'&. (,. O::x:lo 
* ,.. 3a VARA CÍVEL 
u•n-c•·lJU.ucu••·•r• Rua Bittencourt, 144, Salas 22/24, Vila Nova- CEP 11013-30Çl, Fone: 

(13) 4009-3603, Santos-SP- E-mail: santos3cv@tjsp.jus.li>r 
Horário de .:\ten.dimento ao J>'úblico : das l2h30min i\sl9h00min 

CERTIDÃO DE .OBJETO E PÉ 

Mauricio· Sanchcs, Escrivão do Cartório da 3n. Vara Cível do Foro de Santos, na forma da lei, 

-. 
CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO DIGITAL . N": 1022750-54.2014.8.26.0562 - . CLASSE 
Pt·ocedimcnto Ordim\rio- Indenização por Dano Moral 

· DAT lt DA DISTRIBUIÇÃO: 01/ 10/2014 VALOR DA CAUSA: R$ 344.815,00 
REQUERENTES: 

ASSUNTO: 

MARIA CRISTINA ABBADIE VIEIRA, Waldomiro Silveira, 29, 81, Boqueirao CEP 
. 11055,.150, Sanios-SP, CPF 062.191.178-08~ RG 19379330, Casada, Brasileiro, 

EmpresáriaCONDOMÍNIO RESIDENCIAL . PALAZZO DI SIENA, Tiago Ferreira, 17, 
Boqueirao- CEP 11055-140, Santos-SP, CNPJ 17.657.426/0001-lSMARCO AURÉLIO VIEIRA, 
Waldomiro Silveira, 29, 81, Boqueirao ~ ÇEP 11055-150, ~mltos-SP, CPF .007:244.098-82, RG 
964.939.1, Casado,-Brasileiro, Empresário 
'REQUERIDOS: 
Fran:t: Comcr'cial e Construtora Llda, Rua Bitencourt, 143; Vila Nova - CEP 11013-300~ Santo!;;-· 
'SP, CNPJ 00.669.361/0001-25HOUSTON EMPREENDIMENTOS IM013IUÁRIOS LTDA, Rua 
Bitencourt, 143, Vila ·Nova- CEP 11013-300, Santos-sr. CNPJ 08.690.236/0001-09 
OBJETO DA AÇÃO: 
Os autores adquiriram das rés um bem imóvel, com pi·azo de entrega para o dia 30 de abril de 
2011. As rés req.uereram prorrogação para entrega. após o reccbimcmo da unidade imobiliária, os 
autores verificaram, que o empreendimento apresentava defeito construtivo c de projeto. 
Requerem indenização pelos danos materiais-e danos morais 
SITUAÇÃO PROCESSUAL: . 
Decisão- 03/10/2014 -'vistos. Inicialmente, cabe ressaltar que os critérios previstos no artigo 259 

_do Código de Processo Civil levam à conclusão de que o valor da causa deve ser ô 
correspondente ao benefício patrimonial pretendido, quando não houver ér1tério específico para 
determinada espécie de ação, como ocorre no presente caso. Verifico que os autores formularam 
pedidos determinados: .obrigação de fazer para a ré iniciar c executar obras necessárias para 
correções de problemas na entrega do imóvel, nós termos do contrato, danos materiais rcfere.ntcs 
a desvalorização causada no imôvel, bem coí;no, o aluguel gasto com imóvel idêlJtico ao 
adquirido, em decorr<!ncia do atraso, na e·ntrega da obra, · devolução de v~lorcs gastos com 
despesas condominiais e IPTU, indenização por danos morais no valor equivalente a 200 
(duzentos) salários mínimos cuja somatória, portanto, deveria corresponder ao valor da c<n.lsa, nos 

· termos dos incisos Il e V do dispositivo legal mencionado. Assim, informem os autores os valores 
referentes a Índ~nização por danos materiais, que deverão ser somados ao valor do contrato c ao 
valór da indenização por danos .morais, a fim de compor o valor da' ca'usa, r.ccolhendo a dif~rença 

·da taxa judiciária ini~ial , no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Jntimc-s.c.; Petição 
10/10/2014-N° Protocolo: WSTS.14.70109091-3~ Tipo da Petiçiío: Petições Diversas Data: · 

' 06/J0/2014; Decisão 27/10/2014 Vistos. Apesar de envolver também direito individual dos 
autores (acesso às garagens privativas), a providência reclamada 110 pedido de obrigação de r~cr 
abrange direito de todos os condôminos c implicará alteração substancial de parte comum do 
condomínio, inclusive fachada,' pelo que há evidente litisconsórdo ativo necessário, conforme 
inteligência do artigo 47 do ~C. Assim, providenciem os autores, em quinze dias, o ingresso c.lo 
condomínio no polo ativo do pedido, ou, caso não seja possível, a inclusão dele no polo passivo, . 
com requerimento de citação, pena de cxlinção, nos moldes do parágrafo único do dispositivo 
Icgai ·acima mencionado.; Certidão de Objeto c Pé Expedida 30/10/2014- Certidão- Objeto e Pé 

' ' 
' • • 
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TRIBUNAL DE'.JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PÁULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE-SANTOS · 
311 V ARA CÍVEt 

~~~~~----~ 
~ua Biucncourt, 144, Salas 22/24, Vila. Nova- CEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3603, Santos-SP- E-mail: santos3cv@tjsp.jt.is.br ' 
Horário de Ateudimento_ao Público: das 12h30min às19h00min 

- Cível; Emenda à Inicial JurHada 03/11/2014-N° Protocolo: WSTS.l4.70124218-7; . Tipo da 
Petição: Emci1da à lnici<il Dala: 30/10/2014; Decisão 06/11/2014 RECEBO co1Xío ·Emenda li 
Inicial. Comuniquê:se ao Distribuidor a inclusão do CONDOMÍNIO RESIDENCIALPALAZZO . . 
DI SIENA no polo ativo da ação. ConsJderaildo a petição manejada nos «utos em apenso 
promovido omcnte pelo Condomínío relativamente ao Me:<janino 2, passo a analisar o pedido de · 
tu.lela..antccipada relativamente ao Mezanino ' 1. Aqui, diversamente do que ocorre em relação ao 
Mezanino. 2, houve apresentação de. projeto tÇcnico pela construtora, inclusive com aprovação 
junto ~~ Municipalidade, de modo que não se 'vislu.mbra ·razão para que se deixe de executa -lo. O 
Condomínio não se opõe ao projeto apresentado. Há claros indícios de que , responsabilidade 
pelo vício é da construtora, postá se trnta·r de empreendimento novo c o impedimento de aces o ~ 
rcgular ,às. garagens somente pode decorrer de erro do projeto original Ademais, em qualquer 
espécie de empreendimento não se justificaria a hipótese de exigir que os condôminos fossem 
possuidores apenas de. "carrOS pequenos" O.!J que ÍlZCSSClll Sucessivas manobras para acessar às 
respectivas garagens, màis ainda em um empreendimento de alto padrão, em que -sabidamente os · 
condôminos adquirem as nnidaaes levando em. conta: o número dé garagens, esperando 
leg~timamente que não precisem escolher o tamanffo dos seus veículos. Pelo exposto, CONCEDO 
A TUTELA ANTECIPADA para obrigar que os réus, no prazo máximo Çe até 15 dias, iniciem a 
execução do projeto aprovado junto à Municipalidade de Santos, responsabilizando-se 
integralmente pela sua solidez e. pelo seu ténnino no prazo-máximo de até 180 di~s, sob pcria de 
multa diária de R$ 30.000,00, até o. límité de R$ 300.000,00, na hipólese de desobediênciá de · 
qualquer um dqs dois prazos fixado .. Intime-se.; Mandado Urgente Expedido 07/)1/20_14~ . 
Mandado n°: 562.2014/091351-6; Situação: Cumprido-Ato p!)sitivo em 10/11/2014; Mandado 

• Urgente E>.-pedido 07/11/2014-Mandado n°: 562.2014/Ó91353·2 Situação: Cumprido -· A(o 
po ítivo em 11/11/2014;Mandado Devolv.ido Cumprido Positivo-10/11/2014~CfiRTIDÃO - · 
MANDADO CUMPRIDO POSITIVO CE~TIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento , ' 

' ao mar1dado n° 562.2014/091351-6 dirigi-me ao endereço Rua Bitencourt 'n° 143-Vila Nova­
Santos, aí sclÍdo Citei c intimei Franz Comercial e Construtora Ltda, na pessoa da Sra.Raphacla 
Gomes dos Sanl<,>s dando-lhe ciência do l~or. dó mandado, que ciente ficou exarou sua nol~í e 
recebeu a· contrafé qu~ lhe ofereci. O referido é verdade e d9~1 fé.; Mandado Devolvido Cumprido 
Positivo-10/.U./2014-CERTIDÃO • MANDAOO CUMPIUDO POSITIVO CERTIFICO cu 
Oficial de Justiça, qu.t; em cumprjmento ao mandado n° 562.2014/091353-2 dirigi-me ao 
endereço: · RUA BITfENCpURT, 143 c ~1 sendo *CITEI E INTIMEI HOUSTON 
EMPREENDIMENTOS ·IMOBILIÁRIOS LTDA ; NA PESSOA D.E SUA REPRESENTANTE 
MARIA ANGÉLICA AGUIAR BARREIRA, A QUAL FICàU DE.TUDO CIENTE ,ASSINOU 
O MANDADO E REÇEBEU A CÕNTRAFÉ. O ref~rido é verdade e dou fé .; Mándado Juntado 
10/11/2014; Mandado Juntado 11/11/2014; Mandatos/Substabelecimentos/Nomeação de 
Dativos/Intimação Defensoria Juntados-17/ll/2014-N° Protocolo: WSTS.ltl.70134100-2; T~po da 
Petição: Mandat~s/Substabelecimenlos/Nomeação de Datjvos/lntimação Ocfcpsoria Data~ 
17/11/2014; Petição 18/11/2014-N° Prowcolo: WS.TS-14.70134736-1; Tipo' da Petição: Petições 
Diversas Data: 18/11/2014; Decisão 19/11/2014 - Vistos. Com o advento d<! Lei J1.419/2006, 
todas as informações veiculadas peJo sistema eletrônico dos Tríbunais passnram a ser ·-dotaclils de 
caráter _oficial, pairandq . sobre elas uma ~Presunção de confiabilidade, o que impõe: que á 
alimentação do sistema, ·se realize de . modo efica~ e preciso. Desta forma, ainda· que rião seja 
elaborada certidão de juntada de mand9do, passou-se a ser exigido que essa .itiformação seja 
claramente registrada para os fins processuais a que se destin-a, o ~l~e oçprreu no presente caso, 
estando a juntada dos mandados devidamente registrada. No mesmo sentido: REsp n. 
1.186.276/RS, 3" Turma, Rei. Min. Massami Uycda, j. 16.12.2010; REsp n·. 960.280/RS, 3° 
Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sunscverino, j. 07.06.201 L Assim, indefiro o' pedido de páginas 
505/507. Aguarde-se- o decurso do prazo para defesa. Intime-se._; Certidão de Objeto c· Pé 
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Expedida 1911J/20l4 : Certidão - Objeto e Pé - Cível; Agravo de Instrumento - Cópia da 
Interposição Juntada-Art. 526 do CPC-24/11/2014-N° Protocolo: WST$.14.70136327-8; Tipo da 
Petição: Petição Juntando· CópÍa do Agravo (Art. 526, do CPC) Data:. 19/11/2.014; Contestação 

' Juntada 26/11/2014-N° .Protocolo: WSTS.14.70139054-2; Tipo da Petição: Contestação Data: 
25/11/2014; Ofício }umadÓ 26/Ü/2014; Decisão 02/12/20~4 - Vistos. Mantenho a decisão 
agravada por seus· próprios fundamentos. Considerando a concessão do efeito suspensivo ao 
recurso (pág_ 758/760), aguarde-se por 90 dias o julgamento. Manifestem-se os autores sobre a 
conte_stação ofertada. No mais, prestei informações em um·a lauda, de-ven~o a serventia encam.inhá­
la, por meio eJetrônico .. Intime-se.; Ofício Expedido 02/12/2014 Senhora Desembargadora, Em 
atenção ao determinado por Vossa Excelência, . atr~vés de mensagem eletrônica recebida em 
26.11.2014, referente ao agravo de instrumento acima estlecificado, venho informar que os 
agravantes foram intimados· da decisão agravada por mandado, s.cndó o mandado de citaçüo do 
requerido Fran:l Comercial juntado em .10.11.2014 e o mandado de citação do corréu Houston 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. juntado. em 11.11.2014, tendo ~s abtravimtes cÓmprov<mdo a 
interposição do agravo em 19.11.2014. Acrescento, ainda, que as agravantes aprcsent~ram, 
contestação, onde pediram a suspensão da ação, ao menos quanto à imposição dos pedidos de 
obrigação de fazer, até que produzida e ultimada a prova antecipada que tramita Jla 81

' Vara Cível 
de Santos, ·ob o número 1025690-89.2014.8.26.05'62, sendo que tal pedido ainda · não foi 
analisado 'tepdo sido determinada a manifestação dos autores em réplica, nesta data. Sendo o que 
me cabia informar, apresento os protestos de elevada ·estima e consideração, colocando-me· ü 
intetra disposição de Yossã Excelência para prestar outras informações que se fizerem 
necessárias. Atenciosamente.; Oficio Juntado 03/12/2014; RépUca Juntada 12/01/2015-N° 

l... Prot9colo: WSTS.14.70151275-3; Tipo da Petição: Manifestação Sobre a Contestação Data: 
16/12/2014; Conclusos , para Decisão 12/01/2015; Petição 20/01/2015-N° Protocolo: 
WSTS.l5 .7000l732-6; Tipo da Petição: Pctíçõcs Diversas Data: 13/0JJ2015; Ato ordinatório 
28/01/2015 · " manifeste-se os réus, em 05 dias, sobre a juntada de documen'tos novos página 
820/1015 (arl. 398 do CPC)", rclacionand~o para publicação, que seni disponibilizado nQ Diário 
Oficial Eletrônico em 30/01/2015, considcrahdo~sc a data da intimação_ o primeiro dia útil 
subsequentc.; Manifestação Sobre a Impugnação Juntada 12/02/20i5-N° Protocolo: 
WSTS .. 15 .70016186-9; Tipo da Peliçáo: Manifestação sobre a Impugnação Data: 0~/02/2015; -
Conclusos para Decisão 12/02/2015; Decisão 16/03/2015 Vistos. Aguarde-se o cumprimento do 
determinado nos autos em apenso, tornando oportunamente à conclúsão para julgamento em 
con_iunto. Intime-se.; Petição 25/03/2015-N° Protocolo: WSTS.15.700392?2-4; Tipo d{l Petição: 
Petições Diversas Data: 19/03/2015; Petição 03/09/2015-N° Protocolo: WSTS.15.70157155-6 
Tipo da Peti.ção: Pedido de Expedição de Ofício; Conclusos para Decisão 03/09/2015; Decisão 
10/09/20i5 Vistos. Considerando o V. Acórdão, comunique-se à Municipalidade de Santos acen;a 
da determinação de interrupção do prazo de validade do pro,jclo aprovado em 08/07/2014 através 
do processo n° 67524-2013-32, sendo que a interrupção passa a fluir a parlír desta comunicação e 
nuirá até eventual · decisão judicial autorizando o início das obras. Serve a· presente decisão, 
assinada di~italmcnte, como ofício, a ser encaminhado pela serventia à Secretaria de Obras do 
Município de Santos. Intime-se.; Ofício Juntado 07/10/2015; Conclusos para Decisão 07/10/2015; 
Ato ordinatótio 11/11/2015 " ciênciá aos interessados do ofício de ris. 1039 da Secretaria de 
Infraestrutura e Edificações - Prefe•tura de Santos ", relací01mndo-o para publicação, que será 
disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico cm __ 13Íll/2015, considerando-se a data da intimação 
o primeiro dia ú~il subsequente:; Petição 04/12/2015 N° Protocolo: WSTS.15.70225818-5Tipo da 
Petição: Petições Diversas; Petiçãp 04/12/2015 N° Prolocolo: WSTS.15.70227702-3 Tipo da 
Petíção: Petições Diycrsas; Conclusos para Decisão 04/12/2015; Decisão 02/02/2016 Vistos. 
Tornem oportunamente para julgamento, em conjunto. com os autos em · apenso. 1ntimc-sc.; 
Certidão de- Publicação E,.;pcdida 04/02/2016; Relação :0029/2016 Data da Disponibilizaçüo: 

/ ' 
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TR~BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA PE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
3a V ARA CÍVEL 

__ )_m:_t't\_•-l"'r-... -u ... -
111 

.... , _ .... Rua Bittcncourt, 1'44, Salas 22/24, Vila Nova- CEP 11013-300, Fone: 

(13) 4009-3603, Santos-SP- E-mail: santos3cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento no Público: das 12h30min às19h00min 

04/02/2016 Data da Publicação: 05/02/2016 Número elo Diário: 2050 Página: 817/823. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Santos, 24 de fevereiro de 2016. 
' 

. , 

DOCUMENTO ASSIN,t\.DO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
. CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

/ 
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/ 
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MARCOS DA SILVA EGREJA, Escrivão do Cartório da 4n. Vara Cível do Foro de Santos, na · 
forma da lei, 

CERTIFICA qtie,-pes'quisando em yartório, a seu cargo, verificou consta.r: 
\ . . . . . . 

PROCESSO FÍSICO N°: 0009613-56.2013.8.26.0562 - CLASSE - ASSUNTO: Procedimento - .... 
Ordinário - Obrigação de_ Fazer I Nã9 Fazer 

. DATA DA DISTRIBUiÇÃO: 05/03/2013 VALOR DA CAUSA: R$ 104:850,92 
1 

REQUERENTE(S): 
Marco Aurélio Vieira, Rua Doutor Tqlentino Filgueiras, 119, CJ 67, Gonzaga- CEP 11060-471, 
Santos-SP, CPF 007.244.098-82, RG 9649391Maria Cristina Abbadie ·Vieira, Rua Doutor 
Tolentino Filgueiras, 119, CJ 67," Gonzaga - CEP 11<160-471, Santos-SP, CPF 062.191.178-08, 
RG 19379330 . 

I. 

REQUERIDO(S): , . 
~rra Empreendimentos Imobiliários Ltda, Avenida Doutor Moura Ribeiro, 125; Marapé- CEP 
11070-060, Santós-SP, CNPJ 08.668.685/0001-50Tecnisa Sa, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3477, ED. MALZONJ - 2° ANDAR, Itaim Bibi - CEP 04538-133, São Paulo~SP, CNPJ 

- 08.065.557/0001-12 

OBJETO DA AÇÃO: 
Ação de Obrigação de f~er c/c indenização 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Processo Distribuído - 05/03/2Q13 17:35:03 -Processo Distribuído por Sorteio p/43

• Vara CÍVel 
Carga à Vara Interna - 06/03/2013 09:l9:10 - Carga à Vara Interna· sob n° 9300954. - Local 
Ori-gem: 1752-Distribuidor(Fórum de Santos) 
Local Destino: 2206-4a. Vara Cível(Fórum de Santos) 
Data de Envio: 06/03/201.3 · 
Pata de Recebimento: 06/03/2013 
Previsão de Retorno: Sem prev. ·retorno 
Vol.: Todos . , 
Recebimento de Carga- 06/03/2013 15:31:41' - Recebimento de Carga sob n° 9300954 · · 
Despacho Proferido- 11/03/2013 12:00:00- C O N C LU s' Ã O Em·il de março de 2013, faço 
conclusão destes autos ao MM. Juiz de ·Direito Titular da 4a Vara Cívei da Comarca de 
~imtos/SP, Dr. FREDERICO DOS SANTOS MESSIAS. Eu, ALSATR, Escrevente, . 
Mat. 351392-4, subscrevo. Proc. n° 404/13. Vistos: Citem-se os 

I 

réus para os termos da ação coni as advertências legais. Int. Santos, 11 de 
março de 2013. FREDERICO DOS SANTOS MESSIAS Juiz de Direito RECEBIMENTO 
Em de de 2013, recebi estes autos em cartório. Eu, , Escrevente, 
subscrevo. . 
Aguardando Conferência - 19/03/2013 12:00:00 - Aguardando Conferência - expedido mandado e 
carta 
Aguardando Expedição - 19/03!2013 12:oo:oo .; Aguardando Expedição 
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i 
Aguardando Devolução de Mandado - t1103/2013 12:00:00 - Aguardando Devolução de 
Mandado ex 20 

. ' -
· AguardaQdo Juntada- 01/04/201312:00:00- Aguardando Juntada EXPEDIENTE 
Juntada de AR.- 03/04/2013 12:00:00- Juntada do Aviso deRecebimenro- A .R.em 03/04/2013 · 
Aguardando .Devolução de Mandado . - 03/04/2613 12:00:00 - ·Aguardando Devolu~o 'de 
Mandado ex 19 · 
Aguardando Juntada- 05/04/2013 12:00:00- Aguardando Juntada-EXPEDIENTF;' 

. Aguardando Prazo- 09/04/2013_12~00:0.0- Aguardando Prazo 28 ' · 
Aguardando Juntada -17/04!2013 12:00:00- Aguaidando.Jtmtada-EXPEDIENTE 
Condusos - 23/04/2013 12:00:0Ó - Conclusos para < Destino > 
Despacho Proferido - 26/04/2013 12:00:00- Processo n° 0404/13 Vistos. Fls. 260/261: ' defiro. 
Expeça-se carta de citação; como requerido. Intime-se. 
Agnardando Expedição - 02/05/2013 12:00:.00 - Aguardando E:xjledição maquina 
Aguardimdo Conferência - 03/05/2013 12:00:00 - Aguardando Conferência - expedida. carta . 
Aguardando Devolução de A. R. r 07/05/2013 12:00:.00 - Aguardando Dévolução de A viso de 
Recebimento - A . R. cxa 07 · ' 
Aguardando Expedição- 09/05/2013 12:00:00- Aguárdando Expedição-máquinà(certidão) · 
Aguardando Conferência - 10/05/2013 12:00:00 -Aguardando Conferência~ expedida certidão 

· Aguardando Prazo - 24/05/2013 12:00:00 - Aguardando· Prazo lO 
• I . 

Mudança de Classe Processual -: 2~/05/2013 12:00:00Ato ordinatório - 12106/2013 12:00:00 - Fls. 
269/372: d.iga o autor sobre a contestação. 
Autos Entregues eni. Carga ao Advogado do Autor - 12/06/2013 1?:00:00 - vols 1 ~ 2 
Tipo deJocaJ de destino: Advogado 
Especificação do local- de destino: Leandro Rodrigues Marino 
Remessa - 13/06/2013 12:00:09 - Relação: 0004/2013 
Teor dó ato: Fls. 269/372: diga o autor sobre a contestação. 
Advogados(s): Leandro Rodrigues Marino (OAB 300393/SP) , · 
Certidão de Publicação Expedida~ 14/06/2013 12:00:00- Relação :0004/2013 
Data da Disponibilização: 14/06/2013 
Data- da Publicação: 17/06/2013 
Número· do Diário: 1435 
P'ágina: 618 à 625 
Recebidos os Autos do Advogado - 24/06/2013 12:00:00- Tipo· de local de destino: Cartório 
Especificação· cio local de destino: Cartório da 4a. Vara Cível 
Petição - 27/06/2013 12:00:00 - Juntada 'a petição diversa - Tipo: PetiçõeS Diversas em 
Procedimento Ordinário - Número: 80000 - Protocolo: FST$13000284749 ·_ Complemento: 
petição ~ . · 
Mero expediente- 28/06/2013 12:00:00.-.. Vistos. Especifiquem as partes as provas que pretendem 
produ,zir ou manifestem expressa concordância com o julgamento antecipado. ;Pr]lZo: 10 (dez) 
dias. Anoto que o silêncio implicará an'IJência à solução do feito nesta fase. Intime-se. 
Remessa - 04/07/2013 12:00:00- Relação: 0016/2013 
Teor do ato: Vistos. EspecifiqueJP. as partes as provas que pretendem produzir ou manifestem 
expressa concordância eom o julga.:nento antecipado. Prazo: 10 (dez) dias. · Anoto que o silêncio 
implicará an"Qência à solução do feito nesta fase. Intime-'se .. 
Advogados(s): Elisa Junqueira Figueiredo (ÓAB 148842/SP). Leandro Rodrigues Marino (OAB · 
300393/SP) _ ' 

· Certidão de Publicação Expedida .- 05/07/201312:00:00- Relação :0016/2013 · 
Data da Disponibilização: 05/07/2013 · · ', 
·Data da Publicação: 08/07/2013 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
--..a.•JQ;TQ COMARCA DE SANTOS . 

s·s~P•t:;FORODE~ANTOS · 
' 48 V ARA CIVEL · · .~=R;.. Bittencourt, 144, Sala 28; Vila Nova~ CEP l1013-300,,Fone: (13) 

4009-3604, Santos-SP- E~ail : santos4cv@tjsp.jus.br 
Horát,:io 'd'e Atendimento ao Público:- das 12h30min às19b00min 

I 

Número do·Diário: 1450 
Página: 526/533 
Documento - ZJ/07/2013 12:00:00- Juntada a petição diversa- Tipo: Documentos Diversos em 
Procedi!D-ento Ordinário - Número: 80001 - Protocolo: FSTS13000520150 - Complemento; · 
PETIÇAO - ' . .. 

Sentença Completa com ·ResoJuçao de Mérito- 30/07/2013 12:00:00 - Pelo exposto1 e pelo que 
mais dos aut9s oonsta, com .fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo .Civil, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar as reqúefidas, 
solidariamente, nas' seguintes verbas: 1). , multa de 2%, por infração contratual e indenização 
mensal de 1%, a primeira sobre o valor atualizado quitado até a sentença e a segunda sobre o 
preço atualizado do negócio, a segunda a incidir a partir de janeiro de 2013 até. a ~fetiva entrega 
da unidade, tudo a ser apurado em regular-liquidação de sentença; 2) prorrogar o vencimento da 
parcela devida por ocasião da entrega do empreendimento para a data da efetiva entrega das 
unidades, com repercussão nas demais· parcelas a vencer, afastando qualquer incidência de juros 
neste per.íoão, sendo devida apenas a atualização monetária; 3) dano moral a consistir em 
indenização arbitrada para ambos os autores em · R$ 5.000,00 (cinco mil . reais), atuàlizada 
monetariamente ' a partir do arbitramento I? com juros de mora (1 %am) a contar da citação. As 
partes sucumi>entes reciprocamente arcarão com . a metade das despesas do processo e com os 
honorários advocatícios do respectivo patfono. PRIC. CÁLCl!LO ·o PREPARO: 
Cód. 230: R$2.135,43; Sem prejuízo do montante relativo à despesas com o porte de remessa e · 
retorno, pór volume '<ie autos a ser recolhido na guia do fundo de despesas ·do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, COD. 110-4 (Ç.S.M. Prov. 833/0~). 
Remessa - 05/08/2013 12:00:00 - Relação: 0038/2013 
Teor do ato; P-elo exposto e pelo que mais dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso 

· I, , do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 
·condenar as requeridas, solidariamente, nas s~guintes verb.~s: 1) multa de 2%! por infração 
contratual e indenização mensal de 1%, a primeira sobre o valor atualizado quitado até a sentença 
e a. segunda sobre o preço atualizado do negócio, a segunda a incidir a partir de janeiro de 2013 
até a efetiva entrega· da unidade, tudo a ser apurado em regular Hquidação de sentença; 2) 
prorrogar o veqciínento da parcela devida por ocasião da entrega do empree:Qdimento para a 'data 
da efetiva entre$a das unidades, com repercussão nas demais parcelas a vencer,- afastando 
qualquer in<:;idência de juros neste período, ~ndo devida apenas a atualização monetáda; ·3) dano 
morai a consistir em indenização arbitradâ. para ambos os autores em R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), atualizada monetariamente a partir do arbitramento e com juros de mora (1 %am) a contar 
da citação. As parteS sucumbentes reciprocamente . arcarão com a metade das despesas do 
.processo ·e com os hqnorários advocatícios do respectivo ·patrono. PRIC. CAL6ULO 
DO PREPÀRO: Cód; 230: R$2.135,43. Sem prejuízo do montante relativo à 
despesas com o porte de remessa e retomo, por volume de autos a se~; recolhido na guia do fundo 

· de despesas do Ti:ibÍmal de Justiça do Estado de São Paulo, COD. 110-4 (C.S.M. Prov. 833/04). 

Advogados(s): Elisa Junqueira Figueiredo (OAB 148842/SP), Léandro Rodrigues Marino (OAB 
300393/SP) . ' I 

Certidão de Publicação Expedida- 06/08/2013 12;00:00- Relação. :0038/2013 
Data da DisponibilizaÇão: 06/08/2013 ' · 
Data da Publicação: 07/08/2013 
Núll).ero do Diário: 1470 
P-ágiua: 694n01 
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· TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-~..;..;.....~~-COMARCA DE SANTOS 

FORO DE SANTOS 
4a V 1\.RA CÍVEL 

. I 

--~--~------.. Rua Bittencourt, 144, Sala 28, Vila Novà- ~EP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3604, Santos-SP - E-mail: santos4cv@tjsp.jus.br 
Horário de AtendiJitento ao Públiço:_ das 12h30min' às19bOOmin 

., 
Certidão de Objeto é Pé Exp~dida- 10/09/2013 18:65:08- Certidão- Objeto e Pé : Cível 
Decurso de Prazo- 17/02/2014 11:26:25- serm manifestação · . 
Mero expediente -19/02/201415:48:07- Despacho~ G~nérico · . ' 
Certidão de Objeto e -Pé Expedida- 19/02/201417:08:34- Certidão- Objeto e Pé- Cível 
Mero expediente- 05/03/2014 17:31:19 - Vistqs. Infere-se dos autos que o presente feito po_ssui 
03 volumes; logo, insuficiente o valor recolhido pela apelante relativo ao porte de remessa .e 
retorno. Assim sendo, proyidende a recorrente a complementação, nos termos do Provimento n~ 
833/04 ~o Conselho Superior da Magistratura. Prazo: 05 dias, sob pena de deserção (CPC, àrt. 
511). Intime-se. · 

I 

Remessa- 07/03/2014 11:11:35- Relação: 0099/2014 
Te_or 'do ato: Vistos. Infere-se dos autos que o presente· feito possui 03 volume~; logó, insuficiente 
o ·valor recolhido pela apelante relativo ao porte de remessa e retorno. Assim sendo~ pr~videncie a· 
recorrente a complemlfutação, nos termos do Provimento n° 833/04 do Consel_ho Superior. da ' 
Magistratura. Prazo: 05 dias, sob p.ena de deserção (CPC, art. 511). Intime_-se. · · 
Advo.ç~dos(s): Elisa Junqueira Figueiredo (OAB" 148842/SP), Leandro Rodrigues Marino (OAB 
300393/SP) . . . 

Certidão de Publicação Expedida - 10/03/2014 10:47:34- Relação :0099/2014 
Data da Disponibilização: 10/03/2014 · 
Data da Publicação: 11/03/2014 
Número do Diário:·1607 · 
Página; 706/711 
Petição - '. 31/03/2014 12:33:19 - Juntadà a petição diversa :- Tipo: Pe~ições DivC{rsas em 
Procedimento Ordinário- Número:. 80002- Protocolo: FPIN14000081300 

. Mero expediente - Oi/04/2014 17:30:44 -Vistos. Recebo o recurso de apelação .de fls. 416/446 
eq1 seus regulares efeitos, devolutivo e suspensivo; às contra-razões, no prazo legaL Jntime~se. 
Remessa- 04/04/201411~48:14- Relação: 0155/2014 
Teor do ato: Vistos. Rece\Jo o recurso de apelação de fls. 416/446 em seus· regulares efeit.os, 
devolutivo e susp~nsivo; às co'ntra-razóes,' no prazo legal. Inti'me-se. 
Advogados(s): Elisa Junqueira Figu·eiredo (OAB 148842/SP), Leandro· Rodrigues Marino, (OAB, 
300393/SP) . 

· · Certidão de Publicação Expedida- 07/04/2014 17:13:13- Relação :0155/2014 
Data da Disponibilização: 07/04/2014 
Data da Publicação: 08/04/2014 
Número do Diário: 1627 
Página: ~25/832 
Autos Entregues em Carga ao Advógado do Autor - 22/Q4/2014 18:37:04 - .Tipo ·de local. d'e · 
destino: Advogado 
Especificação do local de. destino: Leandro Rodrigues Marino 
Recebidos Õs Autos do Advogado - 23/04/2014 17:38:10- Tipo de local de destino: Cartório 
~pecificação do local de destino: Cartório da4n. Vara 'cível 
Docu,mento- 06/05/2014 13:30:09 -Juntada a petiÇão dive.rsa·- Tipo; Documentos Diversos em 
Procedimento brdinári6 - Nú~ero: 80003 ·- Protocolo: FSTS14001309479 - Complemento: 

~~ . ' 

Mero exp'ediente ~ 09/05/2014 14:29:35- Vistos. Subam ()S autos ao Egrégio Tribunal de Justiça 
\ do Estado de São Paulo, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. \ · · 

Remetidos os Autos para o Tribunal de Justiça- Seção de Direito Privado- 19/05/2014 15:02:31-
1 n à 1 O'" Câmara . 
Tipo de Ioéal de destino: Tribunal -de Justiça de São Paulo 
Especificação do local de destino: Tribunal de Justiça de São Pau]o 



/ 

/ 

Recebidos os Autos do Tribunal de Justiça- 22/07/2015 15:59.:06- la à 1oa Câmara 
Tipo de local de destino: Cartório ~ 
Especificação do local de destino: Cartório da ·4a. Vara Cível 
Mero exi>ediente- 27/07/2015 13:47:00-Vistos. 

Cumpra-se o V. Acórdão. 

I 

Aguarde-se provocação da parte vencedora por 30~dias. No silêncio •. ao arquivo. 

Intime-se. . 
Remessa- 03/08/2015 10:28:16- Relação:' 0315/2015 
Teor do ato: Vistos. · 

\ 

Cumpra-se o V. Acórdão. 

Aguarde-se provocação da parte vencedora por ·30 dias. No silêncio, ao arquivo. 

. '\. 

Intime-se. 

Advogados(s): Elisa Ju~queira Figueiredo (OAB 148.842/SP), Leandro Rodrigu~ Marino (OAB 
300393/SP) 
Certidão de .Publicação Expedida- 04/08/2015 10:17:05 - Relaçao :0315/2015 
Data da Disponibilização: 04/08/2015. 
Data da Publicàção: 05/08/2015 
Número do Diário: 1938 
Página: 921/927 

·Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor - 21/08/2015 18:21:3~ - Tipo de local de 
destino: Advogado 
Especificação do local de destino: Leandro Rodrigues Marino 
Recebidos os Autos do t\dvogado - 02/09/2015 1,6:56:21 - Tipo de local de d~stino: Cartório 
Espeéificação d9local de destino: Cartório da 4a. Vara Cível 

' Petição - 09/09/2015 13:30:10 - Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em 
Procedimento Ordin~rio -. Número: 80004 - Protocolo: FSTS15002328265 - Complemento: 
petição . 
Despacho- 17/d9/2015 16:50:07 - INDEFIRO o pedido de J iquidação por arbitramento. É que a 
liquidação do julgado depende de mero calculo aritmético·. Não houve condenação ao pagamento 
de aluguel, mas, sim, de indenização de 0,6% sobre o preço atualizado dos imóveis. 

I , 

· A sucumbência é aquela que foi fixada ria sentença. 

Prazo: 10 .dias. 

Int. · 
Remessa- 28/09/2015 10:53:39 - Relação: 0402/2015 . 
Teor do ato: INDEFIRO o pedido de liquidação por arbitramento. ,É que a )iquidação do julgado 
depende de inero calcÚlo aritinético. Não ,houve condenação ao pagamento de ~lluguel, mas, sim, 
de indenização de 0,6% sobre o preço atualizado dos imóveis. 



r 

,. 

. ' 
A sucumbência é aquela que foi fixada na_sent~nça. 

Prazo: 10 dias. 

Int. 

· Advogados(s): Elisa Junqueira Figueiredô (OAB 148812/SP), Le}lndro Rodrigues .Marin~ (OAB 
300393/SP) . · . . 
Certidão de Publicação Expedida- 29/0912015 10:16:16- Relação :0402/2015 

' Data da Disponibilização: 29/09/2015 · 
Data da Publicação: 30/09!2015 ( ')· 
Número. do Diário: 1977 
Página: 733/738 
DocymerHo - 20/10/2015 14:35:34 -Juntada a petição diversa- Tipo: Documentos Diversos em 
Procedimento Ordinário - Número: 800Õ5 ~Protocolo: FSTS1.5002680665 · 
Mero expediente - 22/10/2015 15:50:17 - Vistos. Anote-se o inicio da execução -de sentença. 
Intime-se a <;ievedora p~la Imprensa Oficial na pessoa de seu .advogado, para pagampnto do saldo 
apontado, no prazo de'15 dias, sob pena de incidir a multa de 10% (CPC art . 475-J). Intime-se. · , 
Início da Ext\Cuçáo Juntado - 26/10/2015 15:06:36 - 0018259-84.2015.8.26.0562 - Cumpnmento 

/ . . 
de sentença · . · · . . . 
Remessa- 27/10/2015 10:52:02- Relação: 0452/2015 
Teor do ato: Vistos. ~note-se o inicio da execução de sentença. Intime-se a devedora . pela 
Imprensà Oficial na p~oá de seu advogádo, para pagamento do saldo apontado, no prazo de 15 
dias, s9b pena de incidir a multa d.e 10% (CPC. art. 475-J). Intime-se. 

. . . . . ' 

Advogados(s): Elisa Junque~ra Figueiredo (OAB 148842/SP), Leandro Rqstrigues Marino (OAB 
- 300393/SP) . ' I 

Certidão de Publicação Expedida - 28/10/2015 09:38:38::: Relação :0452/2015 ) 
· Data. da Disponibilização: 28/10/~015 'f 
Data da Publicação: 29/I0/2015 
Número do Diário: 1997 
Página: 748/752 . 
Certidão de Objeto e Pé Expedida- 18/11/2015 16:27:0·1- Certidão.- Ohje!O e Pé - Cível 
:Documento- 24/11/2015 11:22:14 - Juntada a pe~ição diversa- Tipo: Documentos Di~ersos Cf!I 
Procedimento Ordinário - Número: 80006 - Protocolo: FPIN15000935940 · 
Incidente Processual Instaurado - 24/11/2015 17:07:29 0019853-36.2015.8.26.0562 
Impugnação ao Cumprimento de Sentença 

' . 

NADA MAIS. O re!erido é-verdade e dá fé. Santos, 01 de março de 2016. 

/. 



.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
_.n-'OIIIICII'.WIII- 1-MlQ--.:--• COMARCA DE SANTOS . 

FORO DE SANTOS 
4a V ARA CÍVEL 

--.:.-+---=UIIIIII- Rua Bittencourt, 144, Sala 28, Vila Nova - CEP 11013-300, Fone: (13) 
4009-3604, Santos-SP- E-mail: santos4cv@tjsp.jus.br 
Horário dé Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

' 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE .NO~ TERMOS D.A LEI 1Í.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: * 
,-

r . 

/ 

'· 



PODER JUDICIÁRIO 
. TRIBUNAL DE JU.STIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria .Judiciária 
Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de. Direito Privado 3 

Rua Conselheiro Furtado. 503 - 6° andar- São Paulo- SP- CEP: 01511-000 
Tels: (11) 3399-6086 / 3399-6068- email: sj3.3.7@tjsp.jus.br · 

CERTIDÃO 
/ 

Aleocíd1o Miranda Vilanova, Supervisor Substituto do ·Serviço pe 

Processamento de Recursos aos Tribuna~s Superiores de Direito 

Privado 3 dÇJ Tribunal de ,fustiça.do Estado de São Paulo. -.-.-.-.-.-.-
/ 

C :E R T .I F I C A, atendendo a pedido do. interessado, que 

'revendo os dados consta'!lt~s no sistema informatizado de andamento processual _da O 
. ' 

ApeÍação n° 0152106-63.2008.8.26.0002, reéebida em 07/02/2012, e:rjJ que figura · 
\ . ' . 

como apelante Camil~ Florentino . e como apelados Brasspress Transportes 
. . . ~ . I .. 

Urgentes Ltda, Marco Aurélio Vieira ~Transporte Tavares Fonseca Ltda, deles 

verificou tratar~se de ação referente a Direito Civil - Responsabílidade Civil ..!. 

Indenização por /Dano Mat~rial ACidente de Trânsito, ação _ n° 

0152106.-63.?008.8.26.0002, otiunda da 4a Vara _Cível do Foro Regional de Sànto 

Amaro da Comarca de ~ãQ Paulo: CERTIFICA MAIS que a Apelação foi distribuída 

em 16/02/2012 ao Desembargador Relátor Dr. MENDES GOMES, com assento n~ 35a 
. / 

Câmara -de Di~eito Privado deste 'l)j.bunal, que proferiu o julgado: '!Não conheceram 

do agravo retidó de jls: 136/138; rejeitaram a préliminar agitada em contrarrazões e 
\ . '-.... . . ·-

negaram provimento à apelação .. v . . u. ". CERTIFICA AINDA que foram opostos ' 
. . 

embargos de deClaração, os quais receberam a decisão: ."Rejeitaram os embargos. V . 
. \ ' . . 

U ". CERTIFICA MAIS que fo.i interposto ~ecurso espycial, rece~endo quando .do , 

exame de admissibilidade o seguinte despachq: ,"Ante o exposto, nego seguimento ao 

recurso especial.". CERTIFICA MAIS E FINALMENt:É que contra este desp~cho 
I ' . 

denegatório houve interposição de agravo em recurso especial e qu~ os autos foram 
' . 

remetidos à vara de origem em 19/12/2013. NADA MAIS com referência ao pedido. 

o· referido é verdade e dá fé. São Paulo, aos - 2.5 de fevereiro de 2016. Eu, 

6~ - - (Aleocídio _ Miranda Vilanova), Supervisor Substituio do 

Serviço de \Pt~cessamento de Recursos aos Tribunais 'Superiores de Direito Privado 3 do 
. ' ·\ 

Ttibunal de Justiça do Estado de São Paulo, s~bserevi . -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

V 1 R 11 "d R$19 40 · a or eco 11 o:, , .. -.-.-.-. ..~.-.- .-. -.-.-~- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. - .-.-.-. -.-.-.-.-.-.- . -. -.-.-
. ' ' ir/358097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAI)O DE SÃO PAULO 
-IB"::'--JIW.~""~~--.::-. ... cOMARCA DE SANTOS / 

FORO DE SANTb8 
911 V ARA CÍVEL 

m....-..:J.:.-n:v-LUJIIQ+--...._-..,...;;.~~~- Rua Bittencourt, 144, Salas 52/54, Vila Nova- OEP 11013-300, Fone: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail: santos9cv@tjsp.jus.br . 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
.· . J . 

·soraya .Cravari, Escrivã do Cartório da 98. Vara Cível do Foro de Sanlos, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verifícçni constar: 

PROCESSO FÍSICO No: 0032S90-14.2007.8.26.0562 - CLASSE- ASSUNTO: Procedimento 
Ordinário.- Indenização por Dano Material 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/08/2007 VALqR DA CAUSA: R$ 40.599,00 

REQUERENTE(S): 
Locsite_ Locação e Desenvolvimento de Silcs Se Ltda, R JEQUIE, N' 2210, JARDIM RIO 
NEGRO • CEP 11347-400, São V~cente-SP, CNPJ 02.951.165/0001-74Marco Aurélio Vieira, 
RUA V ALDOMIRO SILVEIRA, 96, APTO. 81, Santos-SP, RG 9649391, Casado, Brasileiró, 
Emprésário 

REQUERIDO(S): 
Agulhas Negras Distribuidora de Automóveis Lida, A V WASHINGTON LUIS, N° ~9, VILA 
MATIAS- CEP 11050-201, Santos-SP, CNPJ 03.338.422/0001-60Bmw do Brasil Ltda, MAJOR 
SYLVIO DE M PADILHA, N° 5200, AMÉRICA BUSINESS PARK, EDIFÍCIO DALLAS, 1° 
ANDAR, São Paulo-SP, CNPJ 00.882.430/0001-84 

OBJETO DA AÇÃO: 
A priJ:neira autora, adquiriu, em 11.08.2006, com garantia de 24 meses, um automóvel BMW, 
Mode.lo S5 530 I, para uso exclusivo do ségúndo autor. Ocorre que, em meados de março de 
2007, constatou-se que um dos pneus do automóvel apresentou uma deficiência consistente numa 
'bolha', momento em que o segundo autor entrou em contato com a ré Agulhas Negras. Aduzcm 
que a ré asseverou que não poderia resolver a deficiência apresentada no produto, visto que não 
eslava coberto pela garantia, transmitindo-lhes um orçamento para realização dos serviços. 
Ressaltam que, a 'desculpa' dada pela ré, verbalmente, para não alcnde,r o pedido, foi que a 
'bolha' surgiu em razão do can-o ter sido submeti.do à blindagem. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: , 
Trânsito em Julgado às partes - com Baixa - 28/11/2013 15:36:03 - CERTIDÃO - Trânsito em 
Julgado Ce~tüico e dou fé que decorreu decorreu o pr"zo legal sem que houvesse sido interposto 
recurso contra a r. sentença destes autos, transitando em julgado. Nada Mais. · 
Arquivo Geral - Devolução de Feitos Não Reativados - 28/11/2013 16:26:00 - Maço 3572/201:3 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Sarnos, 18 de março de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENT!l< NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
. CONFORME IMPRESSÃO Á l\fARGEM DIREITA 

\ 

. ( 



Ao Estado:* 

/ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA ~DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SANTOS 
FORO DE SANTOS 
9n V ARA CÍVEL / 

Rua Bittencourt, 144, Salas 52J54, Vila Nova- CEP 11013-300, Fo~e: 
(13) 4009-3600, Santos-SP - E-mail : sanlos9cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9b00min 
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TRIBUNAL.DE JUSllÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
ACÕROÃOIOECISÂO MONOCRÁTICA 

REGJSTRAOp(A) SOB N" . , 

llllllllm~IIIJMI~~~mll 1111r 
- - - ~------

ACóRDÃO · 

. ' 

~nltl: RespoMIIbi/1.dmle dviL-Donos 11Uil'llis. ~bel'llu'a th collla 
co"mie por terceiro dtSCfltihedJo, file llil/h.oll IIOIM e dOCWIIentos 
do /IUIQr. · Majol'tl#o do montltlfU hulenizatórlo. Recurso 

· ptli'CÜJIIffMÍe prol'ldo. 

Vistos, .relatados e ~eutidos estes autos de 

APELAÇÃO N° '1.293~572-5. da Comarca Üe ·ASSIS, sendo ~pelaute 

MARCO AURELIO VIEIRA (JUST. GRAT.) e ~pelado iÍÀNco 
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/ A. 

ACORDAM, em Vigésima Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justi~ do Estado de São Paulo, por votação unânime, dar 

parcial provimento ~o recurso. 
' 

A. r. sentença de fls. 83/88; cujo ~elat6rio é or~ adotado, 
. . I 

julgou parci~lmente proceden~ o pedido inde~izatório para condenar o· 

. requerído ao pagam.ento de 20 sal · tf indenizaçã~. O 

. vencido foi ci>ndenado ao ~~m 

( 
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TRisuNAÍ. -oE JUSTIÇA Do eSTAoO DE_ sÃo PAuLo 

2 

além· de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobte o valor' da 
' . . 

condenação. 

Apela o autor MARCO AURÉLIO VIEIRA às "fls . 
. " 
· 90/101. _Pugna pela majoração do "quantum'' -in~enizatório, p'or entender 

' 

que o valor fixado na _r. sentença· é irrisório, ~endo que deveria ser aplicada 

a t~ria .do desestimulo. Requer o arbitramento da indeni~ção no valor 
I 

constante na iiricial 

Contra~razões às fls. H 01114. 

É o relatório. 
- . 

Terceiro não identificado, ·utilizando-se dos dados ao · 
autor, contratop. abertura de conta b~cãria junto ao· banco requerido • . 

Foram emitidos diversos ch~ques, o_s quais nao foram compensados por 

insuficiência de fundos, levando à inclusão' indevida do nome -do autor em 
• 

cadastro de inadimplentes~ · 

O autor - comunicOu o, fato - ao requerido . em · 

correspondência d~tada de 12108/1998 (fls. 56). Embora - o _ banco 

argumente que tomou todas as providências.possíveis.para excluir o nome 
. . ~ 

dos cadastros de inadimplentes~ o fato é que em os documentos de fls. 13, 
. . ' 

I • 

· 14 e 72 indicam que as negativações indevidas persistiram por . muito 
. ' 

tempo ap{.s a comunicação (ao menos até 2003, co~oante demonstra o · 

documento de fls. 72). 

· Portanto, ·certo otados pelo 

\ 

,• ) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULo 

. I 

- ~ ' . 

Justifica-se a majoração. do "qua,;ttum''' rmbora a boa 
. . I . 

razão· não enuncie ·qu~ o autor faça jUs a 3.000 salários mínimos de 

indenização, COJW?ante requerido na. exordial (fls. 08). É que tal quantia 

revel~-se demasiada se ponderarrp.os que o requerido também foi vítima de 

terceiro de má-fé, além disso, a fixaÇão em tal patamar r~valaria em 

_ ofensa à vedação do enriquecimento illcito. 

- . 1 · Sopesadas as circunstâncias do caso concreto, ,ostenta-
. I 

se ad~ e. razoável a majoraÇão da indenização para o equivalente a 50 . . 
salários minimos; ou seja, R$ 19.000,00· (R$ 3"80,00 -valor atual 'de um 

salário'minimo x 50). 

Ante o exposto, dá-se parcial . provimento ao r~úrSo 

· para majorar a indenização por ~os morais para R$ 19.000,00, eom 
. correção monetária _ ·desde a publicação do presente Acórdão e juros de 

' 
mpra a partir da citação. 

Participaram do julgamento os Desembargadores 

ANTONIO .CARLOS DA CUNHA GARCIA (Reyisor) e MIGUEL 

PETRONI NETO. I 

. / 

/ 

' / ... 
. ..,...--· ,..,. 

Apel. N•l.293.5n-5 • As&is ·Voto 13898- Elialllll'Man:eVRicudo 
/ 

• 



:tribunal de Justi~ de São.Paulo 
Podtw Judktáno 

@·~ ~~=rviços , 
.\ 

""····~ > Bem-vindo > Consultas Proce.ss.uals > Consulta de Processos do :zoGrat> 

, MENÚ 

' · Consulta de Processos do 2°Grau 

Dados para Pesquisa _ 

Seçjo: 

Pesquisar por. 

) . 
Número do Pr,ocesso: 

Dados do Processo 
3 

! Número do Pl'(>{esso 

® Unlf1011do O Outros 

9211867-48.2003 8.26 00@ 

Proc.esso; 
Classe: 

9211867...<18.2003.$.26.0000 (9~1,03 . 001271·7) Encerrado 

Apelação 

Orlgeni: 
N(lmeros de orlgl!m: 

Dhotrlbulçlio: 

Relator: 
Volume 1 Apen.O: 
Outros n6meros: 
Valor da açlo: 

Áre~: Cível 
Comarta de BlrlgOi I Forô de BiriQOI 
1996.00000514 

14° Câmar1! de Dl<1:ito Privado 

LÍGIA ARAÚJO BlSOGNI 

1/ 1 
1173604-4/00 
13.381,22 

Última c:arga: Origem: Conversl!o f Convers,io. R.emess.. : 23/09/2008 
O.stJno: Vara de origem I Vara de Oriqe!YI . Rea:b!monto: 23{09/2008 

Apensos I ~inculados..,. 

No proeesso 

1996.00000514 

A/V Volume Folhu 

A 

Números de 110 Instância 

NAo 116 números de 1• ln~ndli para e5te proçesso. 

Ou se 

Partes do Processo..,.. Exi!:>,ndo todos as partes. »Exibir !SOmente 11s portes prinGIP<IIS· 

· Apelante : sanco· !taú S/ A · 
Aclvogado;' Marcelo Morato Leite 

Apeladu : Griflne !nd e Com de Calçados l tda 
AdvogMo: Sérgio Lu!~ !iablcnl 

Apelado; Paulo Cesar Vi,.lra Rosa , 
Aclvogado: Sergio Lult Sablonl 

API!Iaao: Marco Aurélio Ílle!ra 
Advogado : Sergio LUi% Sablol\i 

Móvimentações"' 

Da te 
23/09/2008 

Movimento 
~emetlçlo$ :>S Autos para Va"' de Ori9"m 
Vafil de Oligem 

Trânsito em JUlgado ·' 29/08/2008 / 

lliOB/2008 
/ 

Informação . 
Disponibilizado DJE{ Pubil<:i~do err/14108/2008). 

30/07/2008 Devolvida 
4 0 cart6rtu 

30/07/2008 ~ Acórd6o regtst,...do , 
Acord.!o filO: 1835761 Folhlf(s): 4 

Subprocessos e Recursos,. 

Nl!o hiÍ subprocésSOS ou recul'$0$ v lnculild05 a este processo. 

Co.:;,posição do Julgàmento .... 

, Pa rtlclpa ç l o 

Relator 

:zo J ub: 

30 Juiz 

PetiÇões diversas, 

Mag~rado ' 
Ligia AraújO Bl~nl (3459) 

Pl!!dro ADias ( 4977) 

Vlrglt lo de Oliveira Junior 

N!o M petições diversas vinculadas a estll processo. 

Julgamentos, 

Da t a 

02/01J2008' 

sltua~o do j ulgamento · 

lul!li!do 

bec islio 

[ Voltar para os resultados cla pesquisa I 

Obs . 

Identiflcar•se 

\ 

() 

• 

. I 
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. PODER JUDICIÁRIO, 
TRIBUNAL. DI ·JUSTIQA DO ESTADO DE SlO PAULO 

ACÓRDÃO 

. . 

. • 

TRIBUNAL DE JUSTIÇÀ DE SÁO PAOLO . 
ACÓRDÃOIOECISÃO MONOCRATICA 

RE,GISTAADo{A) SOB NO 

· lmiiiHIHJim.wt~!~~a~lDIIImtWI 
.. 

- \ 

Vistos, relatado~ e discutidos estes autos de APELAÇÃO ~o 
. . 

1.173.604-4. da Comarca de Birigui, em que é apelante BANCO IT~ú S.A. e 

apelados GRJFJNE JND. E COM. O~ CAlÇADOS L TOA. E OUTROS: 

ACORDAM, em Décima Quarta Cãmarª de Direito Privado do 

Tribunal de . Justiça do Estado de Sãp Paulo, proferir a seguinte decisao: 

"DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, V.U.",· de confonnidade com o relatório 

e v9to da Relatora, que integram este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Desembargadores MELO ' 

· COlOMBI (Presidente, sem voto), PEDRO ÁBLAS e VIRGli..IO DE OLIVEIRA 
". ' 

JÚNIOR. · . 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

I 

\ LIGIA 

/ 

• 

41.003!1 



PODER JUDICIÁRIO 
· TRIBUNAtr 1DE JUSnÇA DO ESTADO ~E SÃO PAULO 

VOTO ND:3459 
. APEL.N°: 1.173.604-4 
. COMARCA: BIRIGUI • 
APTE. ; BANCO IT AU S.A. 
APDQS. : GRIFINE IND. E COM. DE CALÇADOS L TOA. E OUTROS 

EXE:CUCÃO . POR QUANTIA CERTA~ CONTRA . 
DEVEDOR Só.L VENTE - Extinção do processo por 
abandono - Inadmissibilidade - Penhõra de bens 
imóveis que 'não pôde ser registrada . em razão de 
const$r constriÇãO em favor' da União - Caso. de 
suspensão do processo até que o çredor tenha -, 
condições de fn,dicar bens do devedor que ga~ntam a ( ) 
execução -Inteligência dó art. 791, inciso 111, do CPC 
J... - Pre~dentes -:-· Extinção do feito afastada -
Detelllllnação de que se aguarde, em arquivo·, regular 
andamento -:- ~ecurso proyfdo. · 

Trata-se de execução por quantia <;erta contra devedor solvente 

_ajuizada por Banco rtaú S.A.· contra Grifine lnd. e Com. De CalÇados Ltda. e 
. . 

Outros, cuja r. sentenÇà d~ primeiro grau de fls. 173, jutg~u o feito extinto, com 

fundamento ~os arts. 598 e 267, inciso IV, ambos do Código de ~rocessó Civil. 

lrresignado. apelou· o autor' buséando refo~a. sustentando, em 

sintese, que não logrou ~xito na locaJização de bens à penhorá, razão pela qual o 
- . ' -1 -

processo jamais poderia ter · sido julgado extinto, mas · sím ·deveria ter sido 
-

encam_lnha~o ao arquivo, onde · ficaria aguardando momento propicio para sua 

consecução. 

Recurso regularmente processado, sem resposta dos apefados, 

subiram os autos. 

É o relatório. 

A r. sentença de primeiro grau merece reforma, uma vez que à 
- ' I 

espécie não deu·a melhor solução. 
I \ 

Conforme .se ·i_nfere dos autos, o . MagistradQ de piimeiro . gratr 
.. julgou a execução éxtinta, sem julgamento do mérito, por entender o desi~teresse 

/ . , 

( ) ... __ _ 

•• 

41,0005 



. . PODER .JUDICIÁRIO 
· TRIBUNAL DE JUSTIOA DO ESTADO DE 810 PAULO 

. - 2 

do autor pela causa, já que devido ~ sua contumácia não providenciou o registro 

da penhora dos imóveis oonstritados. 

Mas. compulsando os autos, vislumbra-se ef~vamente que ·o - ' . 
autor-apelante vem encontrando dificulda_des para cumprir a detenninação judicial, 

. . . . 
· principalmente porque os bens imóveis . ~onstritados não puderam ter suas · 

penhoras registradas porque imõvels penhorados à Uniao sao indisponíveis (fls. 

174); ou seja, o recorrente vinha atendendo as determinações judiciais de regular 

impulso proceàsual, mas não atingindo a finalidade por .âlficuldades in~rentes à 

sua . v~tade, razão pela qual req~ereu, inclusive, que o feitO aguardasse em 

arquivo (fls . . 173) .. 

E, com razão o apelante, porque, se não houver bens 

penhorâveis, a execução se susPE!nde (CPC, art. 791, Ul) e. nao se extingue (cf. 

RT 487/121; RF 251/179; JTA 351143, 47/87). 

_ ASsim, não sendo a paralisação da execução causa de eX\inção 

do processo, não cabia o d~to de eXtinção. ainda que o credor, intimada nos 

termos do art. 267, § 1 o, do CPC, "não provídencia o prosSég'uimento da execução 
. ' \ " 

suspensa" (TFR- 2• Seção, EAC 52.296-MG, REL. MIN. JUSTINO RIBEIRO). . . 

'Oessà forma, é ~rtO' que, na hipótese, deve á execução ser 
• f \ • ~ 

suspensa, conforme disposiçao do art. 791, inciso 111, do Código de Processo Civtt, 

devendo o feito aguardar reg~lar andamento no arquivo. 

Mesmo porque, o art. 791, inciso 111, do Código de Processo Civil, 

prevê a ~uspendo da execução, quando o devédor não possuir bens 

penhoráveis, não fixand~ prazo específico pa~ d~ração da suspensão, o que é o 

caso dos autos. 

Portanto, ainda que pennanecesse o autor-aÍ>elélhte inerte, · a 

execução não podia. ter sido extinta, devendo, na verdade, continuar suspensa, - - , 
~que ~tenha condições de indicar bens_do ~vedor, os quais Pc::'Ssam garantir a 

execuça~ 

A jurisprudência não discrepa: "SUSPENSÃO DO. PROCESSO -

Execução por titulo extrajudiciál - Cheque - Intimação pessoal do exeqüente par 
I . 

Apelaçllo rf' 1.173.604--4 -Comarca de Bírigui 

AIITiiS GRÁFICAS - T J 

, I 
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· -' PODER JUDICIÁRIO · 
TA1BUNAL Dá JUSTIÇA CO 

3 
ESTADO DE SÃO PAULO 

' 

dar andamento ao feito - Ausência de manifestação - Bens passiveis de penhora 

· não encontrados - Situação equiparada ~ do art.' 791, 111, do Código de Processo 

Civil - Paratlsação da ~xecução, no caso, que não é éausa de extinção do 

pr~cesso, r:nas sim de suspensão do _mesmo - Recurso provido" :-(T J/SP -:­

Apelaçao n° 0865781-4- Comarca: Santos _-44 Câmara- Relator: OS~AS DAVI· 

VIANA). " 

Ainda, -ressalte-se o voto do . eminente Desembargador Melo 

Colombi, ·ulgado nesta E. 14° Câmara de Direito· Privado, que esta assim . ' 

ementado: "EXTiNÇÃO DO RROCESSO - Abandono da causa - Ausênciª de . ( -~ 
'-. ' 

• o " 

·bens pe~hofáVeis -Inadmissibilidade -lnaplicabilidade do art. 267, 111, do Código 

de Processo Civil - HiPótese em que o processo deve aguarda~. no ar<_tuivó, 

. regular andamento - Exegese do art . .791, 111, do citado código - Recurso provido . - ·. 
. para_ afastar o decreto de extinção e detenninar a suspensão do feito" (T J/SP -

Apélaçao n° 7.103.24~ - Dàta do JLilgame~to: 11/07f2007 - Data do Registro: 

30/07/2007). 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso para, afastado o decreto , . . 

de extfnção~ detenninar a, suspensão do feito, agu~rda.ndo. em arquivo, · r~gular . · 

andamento. , 

I 

. ) 
' ; 

ApelaÇao ri' 1.173.604-4- Comarca de Birigui 

AJrtES GRÁFICAS- TJ . ' 41.0C36 
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Tríbunal de. Justi~ de Sio Pauto 
l'oder Judfciáno 

Portal 
deS~ços,· 
' .~>. Bem-vindo > Consultas Processuais >Consulta de Processos do zoGrau 

Cons'-llta de Processos do 2°Grau 

• 
~ados para Pesquisa , 

Seçlio: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

~~~-as~~_::==-.=:_ __ .---.=.=:!~ 
I N<imero do Processo " I 

@ Unlfl~do G Outros 

9040796-61.1992 8.26 0000 

Dados do Processo 

Procasso: 
o.asse: 

Or~hl: 

N6meros de origem: 
Dlstrlbulçio : 

· Re la t or: 

Re itl5or: 
Volume / AJ>"nso: 

Outros núme ro•: 
Valor da açlo: 

1 {mima carga: ' 

.., 
9040~61.1992.8. 26.0000 (991.92.0~sà4-0) Encerrado 

, Apela~o 

Án!a: Civel 
Comarca de S3o Paulo I Foro Central dvel I 21• VC 

1990.00000781 
1• Câmara (Extinto 1• TAC) 

OCTAVIO MACHADO Of SARROS 

DE SANTI RlBEIRO 
1 I o 
0519031-4/00 

12.000,00 I· 

Onomn: Conve~o 1 Convel'5lio. flem55a: 06/06/1994 
D~lno: Vera de origem I Vara de Origem. Re(llbil\lP.nto: 06/06/1994 

Apensos I Vinculados.,. 
'' 

Números de 1" Instâncnt v· 

Nllo h6 llÚmcros de 1• instllode para este procesoo. 

Partes do Processo 
r.r 

Apelante : Marco Aurelio Vie ira 
' Advogado: José Gerson MartiO!ô Pinto 

Apelado : Jose Tadeu Hlkada • 
1\dvog~tdo: Nade Coooa 

Movimentações,.., Exibindo j; últimos. ..t.lstar tx>doaS.as movimenc:açiles. 

Data 
07100/1994 

06106/1994 

13/05/1994 

. 11/0S/1994 

Movimento 
Remessa 
Auros remetidos éMIIADO ffl 07 DE JUIVHO DE 1994. 

Rem~tidos os Autos ;>ara vara de Origem 
Vant de Ot1gem 

Publlcao;io de lntimeçlio de Ao6rdlo 

Aeól'd5o registrado 

• 
/ 

/ 

\ 

Aalldlo NO: 400161 Folhll(s): 2 Rolo/FioJs/1: 30l6/519031400 Pub/ICJJdo no Dlarlo em: 13/051l994 

Jul~fl<l . / 07/04/1994 
Ne(»ram Prr:Mmanto Ao(s) ReaJrso(s), vu Negaram Provimento AD(s) RecJT$o(s), vu 07/04/1994 

I 

Subprocessos e Rec1.1rsos.,. 

Nlo hâ subprocessos ou recurws vlnwlados a rste p~. 

Petições diversas.,, 

Não há !'f'llções diversas vinculadas a este proc;esW. 

'· 

DesenvolVIdo pela Softplltfl em paiUrla com a Se<retarla de Tecnologia da Informeçllo - sn 

Identificar-se 

' 
' 

·, 



- \ 
Tribunal de Justiça. de São Paulo 
~ Judfclãrlo 

' . 

,®'·~~- mr~viçO$ .. ~ . ' ... "' _,. 
~.;~~~~-"' A ,._.,...,u,,.w ,. Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Prc;>cessos do 20Grau 

Consulta de Processos do 2°Grau 

Pados para Pesquisa" 

Seçlio: 

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

[ Todãs ãi sê,ae5··- .... _ 
I Número do Proce~so 

(~ Unificado () Outros 

0015165- 54.2004 

y 
-----'---·---' 

y 

8.21i 0000 

Pados do Processo,.. , 

Proc;essô: - 0015155-54.2004.8.26.0000 (99;;!.04.015165-3) Encemdo 

Origem: 
N6mero• de origem: 
Olstrlbuiçlio: 
Volume I Af>'lnso: 
Outros números: 

Remetidos A Outro Trtbun•l S/Despacho 
Área: Cível ' 

ComiiiQ de Às$1s I Foro de Assis/ 1•. \/aro Clvel 

1145/02 
(ProceSso nao dlstrfbuldo) 

1(0 

850574/6-00. 

I'Y • . , .. 

Última carge: Onoem: Serviço de Distribuição de Recu~s 1 SJ 2.1.8 - Servi90 de Distribui~ de Direito Pnvado 3. Remessa: 02/04/2004 
Oestino: Deprl I Deprt. Receblmet~to: 02/04/2004 1 

Aper;"~SOS I Vinculados 

Não há prócessos apensos ou vinculado$ paro este processo. 

Números de 1• Instância,.. 

mo"há números de 1" ln!dnda P""' esr..-processo. 

Partes do Processb 
""" 

~rente: Marco Aun!llo yrei"' 
ReQll,''rloo;.,Banco Mercantil de s~o Pauto S/ A Ftnasa 

MovlmentaÇ5es 

Data 
02/04/2004 

Movimento 
Remessa 
RECEBIMENTO em lTAC 

. ( 

02/04/2()()4 Enc.e!Tarl,ento do Proe:..sso • . · 
f"JVCERRAMENTO D6 PROCESSO, NÃO ENQUAD. COMPmNCIA De DJE2 para JTAC. Remessa ao destlnatâ!lo via DTA·S. 

Subprocessos e Recursos . ., 
N8o há subprocessos ou n;q,r.;os vi~KUiados a este procesSo. 

~Jetlc;ões diversas_. · 
~ I 

Nlio hà petíç!Ses diversas vinculadas a este processo. ' 

I 
. De<..envolvfdo pela Softplan em parceria com a Secretanl! (I!; Tec:nología t1ft rntormaçllo - STI 

·, 

\ 

'. 

Identlficllr•se 

•'"'-

( ) 
) 



j 

Alessandra lucarelli Tuc.unduv.a Vamt8chitn. EScrivã do Canôrio da 2*. Vara Cfvel do Foro de . I • • • 

Asllis. na foml<r'da lei, . · 

CERTIFICA que, pe~qqisando. em Cartório., u seu c:.argo~ verificou constar~ 
~ . 

PROCESSO FiSICO N°:' 0008751-06.1998.8.26.0047 - CLASSE • ASSUNTO:_ Execução 
_ Fisa.l -Assunto Principal do Processo <.< Nenh .. mA inf~o disponível >>· 

DATA I)A DISl'RIBUIÇÃO: 14104/1999 VALO~ DA CAUSA:.R$_74;2.5 

REQUE'RENTE(S): · 
Fâzenda Municipal de Ams 

I 

.REQUERIDO(S): . 
Mru:co Aurelio Vie~, R CRUZ E SOUZA 1076 ASSIS 

SITUAÇÃO'PROCESSUAL: 
~rdando Verificação d~ Extinção - 19/03/2011 · · Aguard!Uldo Verificaç&o. de Extinçl\Q -
Qrlidlo de 'dMda ativa 4409198: Sentençà: Ol/021.2\)00; V' 01100, fls. 44-, no 43/00, e~into nos 
tennos do art. 79:4, I do CPC. TRÂNSITO E.\t JULGÀDO; 12106/2000. 
Remessa ao S-etor - 16/12/2011 - Remetido ao Setor ·da Admi.nú.'trnção do Fórum pata 
Cl,lrrtptimtm.to do· art. 5'? 'do P.rovtmento n° 48511992, do f;:grogio Conselho Superic.>r cht 
Magilil.nl(ura - inutilizaçio/trefllagem dos ~UJtos. 

' • 11 • ~ 

NADA MAIS. O ~ferido é.verdade e dá .fé. Assts, 22.<Je março de 2016. 

DOCUMENTO~ DÍGITAL~E NOS TERAiOSDA LEll1.419/2006, 
CONFORME L\fPRESSÃO À MARGEM DIREI'IA · 

. Ao Elitado: R$.1'9.40 

/ 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO .PAULO 
.. ~=;~~~COMARCADEA~ ' 

FORO.DE ASSIS . . 
· V ARA DO JUlZADO ESPECJAC CÍVEL. E CRIMINAL 

-·.:;~t-. .,..J .. ~-. Rua ooOçatves Ledô. sso ... vila A.dileta. CEP f9814.260, Fone: (1'8) 
3324- 2884. A8sis-SP- E-mail: assi ~ec®tjsp.jus.br 
Horário de Atenõunento ao 'Ptlb1ico: das 12h30min àsl&hOOmin . 

I • 

'·)· .. ,-

ANDBRSON DE SOUZA ANDRADE, Escrivão JuáiciaJ n' do Cart.6rlo da Vara do J~iuldo 
Es(:iecial Cível, Criminal e ·da Fazenda Póblica da Comarça de Assis- sP na forma da 1· i, 

CERTIFICA q1,1e. pe,squi.sanooem Cartório, a· seu ca~o. verificou constar: . · 

PROCESso FlsJCO N": 0006401-06..200,2.8.26.0047 ~CLASSE~ ASSUNTO: Execução de 
Tí~ Extrajudicial • Assunto~ do Prõcesso <<Nenhuma infor.maçiio disponível>> 

:(>ATA.DÂ ~DIÇÃO: ~7/J 112002 v ALORJ)A- CAUSA: R$'700,00 

·REQUERENTE(S): 
MARCO Al.JRELlOVIEIRA. R JOAO MARTINEZ MOLlNEZ 197 ASSIS 

· REQUERIDO(S): 
AUTO POSTO~O ASSISLTDA. ROD RAPÓSOTAV ARES K.M 447 ASSIS 

l . . 

. OlQETO DA AÇÃ_O: 
Execu_Ção de Ti~lo EJttr.ajudieiaJ . 

. . SITUAÇÃO PROC.ESS~AL! . 
CER~JFICA que em pe$quúa junto no . arquivos de L~~o~ fic,nlrl~s e stem! b'lformaUzado do 
Tn'bunal de Jl!$tiça de São Paufo - SAJ· constatou- e gue:por r sentença profetiQa -em Z7/llll0Q3 

, à Mma. J.u!7.A d,e Pifeíl<> deu por. satisfeita a cxeeução_.e JULGOU ~o feito nos termos ' 
do Artig_o 794, Inciso -I dó CPC, dete(l'rtinJm,do esoo arqu':vat.nen~. tomando insubsistênt , a 
-penhora havida-nos autos, tnde~nden!ementt de· termo QU ex~o de mart~ado conforme 

· Livro de Registro de Sentenyas n. 0030 - S'ente~~a "»--_ 4.~~00l de 28/ll/2003 - fls. 34. 
CERT.IFICA por final q~e. o presente processo fo1 D~UfDO =em data de WG8fJJYJ7 nos 
termo do Provimento 806/200S e com · nova R;edàçãQ dada -pelo Pro vime Ato 830/2()93. NADA 
MAIS. O referido. é. verdade.e dá· fé. Assis. Ol de abrll de 201-6 . . ' 

. I 

DOCUMEN1'0 ASSINADO DIGITALMENTE ÓS TERMOS DA LEi ll.419120Ó6 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM IDR~TA 

Ao Estado: R$ 1-9.4.0* 



SIACCO -SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROq'L. http :/ /sistemasnetlsiacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici .. . 

( 

1 de 1 · 

l \lfl;,1U , if N .il"JOI 

de. I elecunrrmic 

BOA TARDE 
;occeJlSouza Carneiro 

~temas .• 
lnteratlyos 

e 1'1enu PrÍncipal .... 
SIACCO :: s.istema de Acompanhamento d~ Controle S?cietárb I nteme\ teia I menu ajuda 

~Dados da consulta I EQ. Consulta 

Consulta Composição da Entidade ... · 
Tipo de Consulta: Nome Entidade -

Nome Entidade· EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA . 
' Qtd. 

NOME CNPl/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
PART. PART. 

SERVIÇOS TIPO ·.uF MUNICIPIO 
MC Cotas ON PN 

' 

COSTA DO SOL ' 
ADMINISTRAÇAO EMPRESA DE 

E 11.933.002[000MO COMI,JNICACAO 01.77~.119l0001::QO Sódo 2420000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 
PARTICIPAÇOES PRM LTDA 

. LTDA 

EMPRESA DI: 
COMUNICACAO Q 1 ZZ:l.112lQQQ 1::20 Sócio 2420000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 

GILBERTO PRM LTDA 
GOMES MANSUR 

Z32.552.898-15 
EMPRESA DE 

\ 

COMUNICACAO Q1 ,77l.1l2lQQQHQ 
Diretor (DIRETOR o TV SP Santos 

PRESIDENTE) -- -- --
P~M LTDA ' 

EMPRESA DE 
I 

I COMUNICACAO Ql .ZZJ.ll2lQQQ H Q 
Diretor (DIRETOR o -- -- TV -- SP Santos 

MARCO AURELIO PRM LTDA 
ADMINISTRATIVO) -VIEIRA 

007.244.028-82 
EMPRESA DE 

COMUNICACAO 01.773. 119[0001-60 Sócio 1210000 0,00% 0,00% ' TV -- SP Santos 
PRM LTDA 

, 

Usuário: anatel\marcella.mc - Marcella Souza Carneiro Data: 21/06/2016 1 Hora: 16:17:23 · 

'· 

/ 

• 

/ I 

.. 

Certidõec, oht1das VIC'l Internet (1198796) SEI 53900.054957i201 S-83 I pg. 38'1 
21/06/2016 16:17 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... . http :/ /sistemasnetlsiacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici .. 

~ Menu Principal . "' 
' . 

. ~Dados da consulta ICQ. Resultado 

Consulta Composição da, Entidade ... 
Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 007 244 098-82 

' ENTIDADE NOME CNPJ/CPF 
MC 

CNPJ 

FUNDACAO 
VICTOR! O h.S45.42QLOQQi -oo 

- LANZA 

MÂRCO EMPRESA DE 
AURELIO QQZ.241,Q98-82 COMUNICACAO Ql ZZJ. ll9LQQQHQ 
VIEIRA PRM LTDA -

EMPRESA DE ' - COMUNICACAO O 1. 773 .119LOOO 1-60 
PRM LTDA 

- .. 
Usuário: anatel\marcella.mc.- Marcella Souza Carneiro 

\ 

"· 

.. 

I de 1 

BOA TARDE 
Souza Carneiro 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Soc~tári:J I i1ternet teia I menu ajuda 

,· 

. 
Qtd. PART. PART. 

CARGO 
Cotas ON PN 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 

' 

Diretor (DIRETOR .o -- -- Ft:'i -- SP .Guarujá 
PRESIDENTE) 

Diretor (DIRETOR o -- -- TV -- SP Santos 
ADMINISTRATIVO) 

' I I 

Sócio 1210000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 

Data: 21/06/2016 Hora: 16:17:51 

I , 

SEI 5.:>900.0549S7i20 1 3~&3 i pq. JF::Z 
21106/2016 16:18 



SIACCO - SISTEMA DE AC:::OMPANHAMENTO DE CONTROLE ... htt:p :/ /sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/Conso lidadoPartici ... 

1 de 1 

BOA TARDE 
r--_m.a.o:;en;"'-'Souza Carneiro 

e Menu Principal ., 

~Dados da consulta III:Q. Resultado 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controe Societáro I hternet tea 1 menu ajuda 

Cons,ulta Composição da Entidade ... 
. Tipo de Consulta: CPF 

CPF: 732.552.898-15 ' 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd. PART. PART. 

SERVIÇOS TIP·o UF MUNICIPIO 
MC ' Cotas ON PN -

SOOEDADE 
RADIO ..._ 

171 .103.550/0001-84 
Diretor (DIRETOR o -- . -- - OM Regional SP são Vicente 

CULTURA SAO PRESIDENTE) 
VICENTE L TDA 

I 
RADIO Diretor (DIRETOR 

CULTURA FM I62 .303 .BBB/0001-99 . PRESIDENTE 0\ -- - -- FM -- SP Santos 
SANTOS LTDA SUPERINTENDENTE) 

EMPRESA DE 
Diretor (DIRETOR 

COMUNICACAO 01 773 .Íl9/0001-60 o -- -- TV -- SP Sa'ntos 
GILBERTÓ PRESIDENTE) ' 

PRM LTDA 
GOMES 732 552.898-15 

MANSUR EMPRESA DE -
COMUNICACAO 01.773 .119/0001-60 Sócio 2420000 O,ÓO% 0,00% . TV -- SP Santos 

PRM LTDA 

' RADIO 
CULTURA FM 62.303.888/0001-99 Sócio 15200"00 0,00% 0,00% FM -- SP Santos . 

SANTOS LTDA 
' 

SOOEDADE I 
I 

RADIO 
71.103.550/0001-84 Sócio ' 25000 0,00% 0,00% OM Regional SP são Vicente 

CULTURA SAO 
VICENTE L TPA 

Usuário: anatel\mar:cella.mc - Marcella Souza Carneiro . Data: 21/ 06/2016 Hora: 16:18:06 

./ 

\ 

Certidoes obtidas via Internet ( 1198796) SEI 53D00.054957/2015-83 I D9· 383 
21/06/2016 16:18 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http :/ /sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartic! ... 

,. 

. 1 de 1 

..,,_. ·"' 
. f~ANÀTEl. ' BOA TARDE 

Souza Carneiro 

e Menu Principal "' SIACCO :: Sistema de ~ompanna.:nent? cl'e ~antro e Societárb I nternet teia memi ajuda 

~Dados d~ consulta ~Resultado 

Consulta Composição da Entidade .•. 
Tipo de Consulta: CNPJ · · 

CNPJ: 11 933 002/0001-50 
SOCIEDADE RADIO CULTURA SAO VICENTE LTDA 

NOME CNPJ/CPF 
ENTIDADE 

CNPJ CARGO 
Qtd. PART. PART. 

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO 
MC Cotas ON PN -I 

EMPRESA DE , 
COMUNICACAO 01.773, ll9lQQOl-!iQ Sócio 2420000 0,00% 0,00% TV -- SP Santos 

PRM LTDA 
COSTA DO SOL 

RADIO r . 

ADMINISTRAÇAO 
CULTURA FM 62.303.888/0001-99 . Sócio 1520000 0,00% 0,00% FM -- SP Santos 

E 11 933 ,QQ2/00Q l -SQ 
PARTICIPAÇOES 

SANTOS LTDA 

LTDA SOCIEDADE 
' 

() 
RADIO ' 

71.103.SSOi0001 C84 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional .sp • São Vicente 
' CULTURA SAO. 

VICENTE L TDA . 

. . 
Usuário: anatel\marcella.mc - Màrcella Souza carneiro Data: 21/06/2016 Hora: 16:18:26 

CertirlÕ\::s obtlr:Ja·s Vlêl lll!8rnét ( 1198796) SEI 53900.{)54957/2015·83 I rg. 384 
21/06/2016 16:18 



SIACCÓ - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE .. . h ttp :1 /sistemasnet/siacco/ _Novo _Síacco/Relatorios/ConsolidadoPartici .. . 

I de 1 

• 
BOA TARDE 

,------fllla.oceJla., Souza Carneiro 
Slsternás 

lnterativos 
e Menu Principal "' SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de CQntrole Socetárb I ilternet teia meRu ajuda 

~O~ dos da consulta I [Q. Consulta 

Consulta Composição da Entidade: .. \. 

Tipo de Consulta: CPF 
CPF: 005.111.848-32 

Não foi encontrado dados com essa informaÇão 

Usuário: ·anatel\marcella.mc- Marcella Souza Carneiro Data: 21/06/2016 Hora: 16:19:36 

/ 

I 

. -

Certidões obtidas v1a internet t 1198796) SEI 53900.054957/2015-83/ pg. 38S 
21/06/2016 16:19 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO· DE CONTROLE ... http :/ /sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartiçi .. 

I de 1 

• 

BOA TARDE 
Souza Carneiro 

~ Menu Principal • 
\ S!ACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societárb j ilternet tea menu- ajuda 

~Dados d~ consulta I [Q, Consulta 

Consulta Composiçãó da Entidade ... . . 
Tipo de Consulta: · CPF 

CPF: 214.365.758-77 · 

Não foi encontrado dados com essa informação 

Usuário: anatel\marcella.mç- Méircella Souza C<!rneiro Data: 21/06/2016 Hora: 16:19:56 

I ' 

\_) 

.. , 

I 

·; 

) 

SEI 5J<JD0.0549_:J7 1201,-·-8j I P9 iEb 
21/06/2016 16:19 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... http :/ /sistemasnet/siacco/ _Novo _Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici ... 

I de I 

. ,... 
BOA TARDE 

,...,--_hlla.o::el!a_ Souza carneiro 

~ Menu Principal 
I ..... 

- SIACC~ :: Sistema de .Acompanhamento, de Controe Societári:J I n ternet teia menu • ajuda 

~Dados da consulta f[Q. Consu;ta I 
· Consult~ Compo~ição da Entidade ... 

Tipo de Consulta: CPF 
CPF: 306.212.058-42 

Não foi encontrado dados com essa informação 

Usuário: anatel\marcella.mc- Marcella Souza Carneiro Data: 21/06/2016 Hora: 16:20:35 

.. 

. ' 
I 

' 

\ 

' 

Cerlidr)es obtidas via Internet ( 1198796) SEI 53900.054957/2015-83 I pg. 381 
21/06/20I6 I6:20 
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·MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Departamento de Outorga tle Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

LISTA DE VERIFiCAÇÃO DE DOCUMENTOS 
I ' o 

Instrução de pr9cessos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privàda, para a execução de serviÇos de radiodifusão comercial. 

' 
Processo nº-53900.05495712015-83 

' 
Entidade: Empresa de Comunicação PRM ·Ltda ' 

I 

IUF:SP I Serviço~ TV 
. 

Localidade: Santos 

Período(s): 2016/2031. I . 
' 

I. , . :;··)' .. ~: ~_;!~ • ~··.}:' ~ RELATI.VOSÀEN'(IDADE _., .. L:i·, ' ,, ., ,(~~· ·-•. 
!•' '- ~" .• 

f f'· . ,\ .. ·"' J •• " 

T ,'l" ,; ·•· ;v .,_ DOC~_NTOS 
; f ( • J ' 

.. , '· 
1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

..representante legal da pessoa jurídica interessada; x 

2- Declaração, -firmada pelo representante legál da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) · não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto . da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, ·de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a 'renovação da outorga; 
3- Declaração, firmada pelo rep~esentante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, . gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execuÇão do ~erviÇo objeto da outorga 
a ser renovada; 
4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoá jutídícà 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao setviço; , 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
/ empregador (ou comprovante de recolhimento. dos últimos cinco 

anos); 

6- Certificado de quitação da -contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de· recolhimento dos últimos cinco 
anos); , 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

8- Prov~ de r egularidàde relativa ao INSS; .. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço- FGTS; . . x · 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

'· 

X 

I 

Checklist ('110880") SEI 53900.0S4%7/2015-83 • pg 388 

• 

I 

' 

. . 

· 1 
(780832) 

3 /4; 2941295 
. (0780832) 

6 
(0780832) 

-

7 
53900.022656/2016-71 

8 
(0780832) 

10 
(078083~) 

12 
(0780832) . 

14 
(0780832) 

16 
(0780832) 

18;310/312 
(0780832) 

1 de 4 
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• \ 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 20;319/323 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X (0780832) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ' 
22 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestaç_ão do serviço; X ~ 
' (0780832) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 328 ..J 

Trab.alho; X (0780832) 
' 

r 

14- Certidãp negativa de falência recuperação judicial ' ou 335 
(concordata); · X (0780832) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
265/267 atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da X (0780832) entidade; 

~ -
16- Laudo' técnico e de vistoria, as~inadQ . por engenheiro · 

· ' - Ensaio do TX -
habilitado, a fim de comprovar a regUlaridade de instalação , da 27/65 

estação de radiodifusão; Vistoria Técnica 
' - X qa estação - 66/ 69 

' Declaração do 
Engenheiro - 49 

(0780832) 

r' .,. " ' ·~ I ~LÁ TIVOS AOS SÓCIOS I AD~STRADORES ·i ·.:'(, 
' .. 

' .. ~I . . ' la "'- 28. - ' 
' 

. 
·: " .- ~0~-(S; .· 

,· 
! ;, Ir ~; ,r - ' .7 

:.NÃO SE 
I DOCUMENTO~. . ; h 'Instância 'Instância i. Fl(S). 

• ... • ~ "! .... .;,: SIM ' NÃO ·siM. NÃO 
APLICA ., 

' ' .. . !-
., I .. 

17. Certidão de distribuição . 251/252 

cível da Justiç·a Estadual, de Marco Aurélio Vieira X ·x CQ780832) 

1 a e 2" instância; 18, 57/84 
53900.022656/2016-71 

I 24.2/248 -

~ilberto Gomes Mansur X X 
(0780832)* 

8,27/51 
53900.022656/2016-71 

Costa do Sol 255 

' Administração e X . x (0780832) 

Participações Ltda. 10 
. 53900.02265612016-71 - - 261 

Ylidia Bolzan Mansur X X - (0780832) 
12,53/55 

53900.022656/2(),16-71 

Marcus Vinicius ' 16 
Bolzan Mansur X X 

53900.022656/20 16-71 . 
I 

Paulo Thiago Bolzan 14 / ... 
X X - Mansur 53900.022656/2016-71 

18. Certidão de distribuição 253 

criminal da Justiça . . Marco Aurel~o Vieira X X 
(0780832) 

Est~duai,'de la e 2a instância; 19 
53900.022656/2016-71 

249 

Gilberto Gomes Mansur X X 
(0780832) 

9,52 . 53900.022656/20 16-71 

Costa do Sol 256 
/ 

- Administração e (0780832) 
X X 

11 Participações Ltda. 
53900.022656/2016-71 

2 
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262 

Ylidia Bolzan Mansur X 
(0780832) 

X -
13 

' 
' 53900.022656/20 16-71 

Marcus Vinicius 17 
X X 

53900.022656/2016-71 Bolzan Mansur 
Paulo Thiàgo Bolzan 15 f 

X X - 53900.022656/20 16-71 . Mansur 
19. Certidão de distribuição ,. 254 . (0780832) cível da Justiça Federal, de Má'rco Aurelio Vieira X X .. 

25 1 a e 2" instância; . . ' 53900.022656/2016-71 

250 
' 

I (0780832) Gilberto Gomes Mansur X X 
20 .. 

- ' . 53900.022656/2016-71 
r 257 

' Costa do Sol 
(0780832) _ Administração e . x X 

21 Participações Ltda. 
53900.022656/2016-71 

' ·263 -
Ylidia Bolzan Mansur X X 

' 

(0780832) 
• I 

22 
53900.022656/2016-71 

Marcus Vinicius 24 
X x - 53900.02?656/2016-71 Bolzan. Mansur ' 

./ 

Paulo Thiago-Bolzan . 23 , ~ 

X X 53900.022656/2016-71 - ' Mansur 
20. Certidão de distribuição I . ' 25.J 

(0780832) . criminal da Justiça Federal, Marco Aurelio Vieira X X '- 25 . y 
de 1 a e 2" instância; 

53900.022656/2016-71 
J 

250 
' .. (0780832) - Gilberto Gomes Mansur X X 

20 ' 

o f 53900.022656/2016-71 ' 

257 I 
~ Costa d9 Sol 

(0780832) Administração e X X 
21 Participações Ltda. -

53900.022656/2016-71 

263 
.f ' (0780832) .. Ylidia Bolzan Mansur X X 

22 
() 

53900.022656/2016-71 

Marcus Vinicius 24 
Bolzan Mansur 

X X 53900.022656/2016-71 

Paulo Thiago Bolzan 23 
X X 

53900.022656/2016-71 ' Mansur 
' <:.; .. SIM ,NAO __ · NÃO SE .Fl(S) ... 

., 
' ... 

~ -
\ -DOCUMENTOS ' .. 

APLICA 
.._,., 

-
'. 290 21- prova de cumprimento das 

Marco Aurelio Vieira X (0780832) obrigações eleitorais, 
288 111ediante documento Gilberto Gomes Mansur X (0780832) fornecido pela Justiça 

Costa do Sol -Eleitoral; 
Administração e- ' X i 

- Participações Ltda. 
292 

Ylidia Bolzan Mansur X - (0780832) 
MarcusNinicius I 

X 
" Bolzan Mansur ' 

Paulo Thiago· Bolzan 
X . Mansur 

3 
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22- certidão criminal da Marco Aurelio Vieira 

289 
Justiça Eleitoral-: 

X (078Q832) 

Gilberto Gomes Mansur 
288 

X (0780832) 
Costa do Sol 

Administração' e · x 
/ Participações Ltda. ' . I 

' Ylidia Bolzan Mansur 
I 291 

- X -
(0780832) 

Marcus Vinicius I 

I 
Bolzan Mansur 

X 

Paulo Thiago Bolzan 
X Mansur . -

23- certidões de protestos de Marco Aurelio Vieira 
344 

títulos; 
X (0780832) 

Gilberto Gomes Mansur 
343 

I X (0780832) .. . . 

' Costa do Sol 
345 

Administração e X (0780832) 
/ Participações Ltda. 

Ylidia Bolzan Mansur 
356 

X (0780832) 
Marcus Vinicius I 

Bolzan Mansur· ' X 

-Paulo Thiago Bolzan 
X 

I Mansur 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respect~va certidão de inteiro teor. 

CONCLUSÃO 

Ad ocumentaçao apresenta a ao en e· ao d' 1 -tsposto na egts açao regu amentar vtgente. 
Observações: ·~ - ) ~ - \\ ., ·' .. - . 

' 

Análise: '· ' ~ ' \:_.:. '; . 'i '.' . '~ . ' ' 

Analista: Marcella Souza Carneiro 
Cargo: Técnico de Nível Superior ' 

, 

4 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 
Departamento· de Outorga de Serviços de ComuniCação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial · 

NOTATÉCNICAN°15128/2016/SEI-MCTIC 

Processo n.: 53900.054957/2015-83. 

Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

~ · Trata-se de processo ·administrativo de interesse da Empresa de 
Comunicação PRM Ltda. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a explÇ>raç&o do 
serviço de radiodifiisão . de sons e imagens, na localidade de Santos, estado de São Paulo, 
referente ao seguinte período: 3l/5/20Ü:i a 31/5/2031. · 

\ -
ANÁLISE 

2. Os presentes autos foram ancilisados nos, termos da Nota Técnica · n°. 
4078/2016/SEI-MC (evento sei n°. 0991043). 

· · 3 . . Todavia, a documentação que se e.p.contra anexada ao autos ainda não se .. 
mostra suficiente para. possibilitar a -completa instrução do pedido de renovação em 
questão. 

4. Isto porque; de acordo com a Entidade; é;l sua sócia, .Costa do Sol 
. Administração e Participação Ltda 'realizou a 6a alteração contratual, registrada na Junta 
· I Comercial do Estado de Sao Paulo em 05.01.2016, por meio da qual houve a modificação do 

. seu. · quadro societário, com ingresso de ,dois · novos sócios, os 
Srs. Marcus)Vinicius Bolzán Mansur e Paulo Thiago Bolzan MaJlsur. 

'· · 5.' . Registre-se que a 6a alteração · contratual da Costa do 
S,ol Administração e Participação Ltda foi apresentada a esta Pasta por meio ·do protocolo · 

n 

de no 53900.011044/2016-53, processo n°. 53900.006735/2016-35, o qual está em fase de I'-) 
instrução. ·. 

. - '\ 

· 6. Em que pese terem sido apresentadas por meio do. documento de protocolo 
n°. 539Ó0.022656/20l6-7l' as certidões judiciais de 2a instância referentes aos .novos sócios 
aCima mencionados·, é necessária a apresentação dos demais documentos. · 

. \ 

7. Assim,' considerando o que consta da "Lista 'de Verificação de Documentos", 
inserida digitalmente nestes .aptos (evento SEI n.o h 9880l), faz-se necessáiio que a 
Interessada apresente os seguintes documentos: 

, ' 

REFERENTES A MARCUS VINICIUS BOIZAN MANSUR E PAULO THIAGO 
BOIZAN MANSUR 

I 

·7.1. c~rtidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal 
la instância, de todos 'os sócios ·e ·administradores (em cas«;» de certidões 
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a . correspond~nte 
certidão de objeto e pé dos pro_fessos relacionados); 

SE! 5~i(IQ(J 054957/20'1 S-8::, I PCi 3Sl~' 



,~ 

J 

'\..... I 

7.2. certidões d~ protesto de títulos de todos os sócios e· administradores; 
. -

1. 7.3. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento 
fornecido pela Justiça Eleitoral; 

7.4. certidão criminal, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral. 
I 

8. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para deci.são, tendo em vista o disposto na Portaria n.o 
1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe 
é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, opina-se pelá· remessa de cópia desta Nota Técnica'· à 
Entidade, a fim de que, no praZo de 30 (trinta) dify;, contado da data de recebimento do 
ofício. de encaminhamento, apresente os referidos do~umentos, ficçmdo ap.v~rtida ·que o 
nã~ atenqimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará 'na adoção 
das medidas administrativas pertinentes ao caso . . 
--------------------------------------------------------------------~-----' 

·sei• Documento as~inado eletronicamente por Marcella Souz~ Carneiro, Técnico d~ 
• ? Nível SuperiQr, em 22/06/2016, às 16:38, conforme árt. 3°, III, "b'}, das Portarias MC n° 

a'$1na1ura L!J 
..... _e•e-tffi_n._lc.a--J 89/20,14 e MGTIC no 34/2016. \ . . . 

se:t Documento assinado eletronicamente por Regina Moniça de Faria Santos, Chefe de 
C J:i1 Serviço, em22/06/2016; às 16:41, conforme art. 3°, III, "b", das Pórtarias MCn° a~$1n1111ura L!J 

~ele-tffi_nl_c.a_-J 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

• 
~!:~ 
elelrónlca 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colo una de Oliveira, 
Coordenad~rado ~ubgrupo Legal de Pós Outorga, em 23/06/2016, às 19:06, 
coilforme art. 3°, III, "b", das Portariqs MC no 89'!2014 e MCTIÇ il0 34/2016. 

-:..[!] 
~~l:d'lll!~ A autenticidade do documento podé ser conferida no site · . 

;:ro;r'O,..Ç,~;;;,w;~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htrnl in'formando o código verificador 1198806 e o cócl.igo 
~~~~_:::;.,: CRC 70D 1EBD4. . 

Minutas e Anexos 

'\ I Não Possui.. .· 

Nota Técnic8 '15128 ('119880?) SEI 53900.054957/20·15-83/ pg. 393 
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MINJSTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA; INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial · 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, ]_.a andar; Ala Oeste, Anexo, 70044-900- Brasília/O F 
Telefone: (61) 2027-6464 · · 

Ofício no 22701/2016/SEI.:MCTIC 

AG (À) Serihor) a) 
Representante Legal da . / 

EMPRESÀDE COMBNICAÇÃO PRM LTDA . 
RuaDout·or Toleritino Filgueiras, n? 119_- Cj. 106- Bairro Gon~aga 
11.060-471 Santos/SP 

I 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. P-roce~so no 53900.054951/20~5-83. 

Senhor (a) Representante Leg~, 
• I 

/ 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica.n.0 15128/20Ü)/SEI-MCTIC, com vistas 
ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trintà) dias', . 
contado da data do recebimento ·deste Ofício. · · 

2. Nb expediente da resposta deve~á ser mencionado o nÚIJlero de~te Ofício e 
do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado. · 

. (. 

. 3. Ressalta-se que q ·não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das 
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

Atenciosamente, . 

•1 Document-o assinaao eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, sei. J:il Coordenadora do Subgr· upo Legal de Pós Outorga, em 23/06/2016, às 19:06, 
B$$lMlUM w 
eletrbn.Ja conforme art. 3°,JII, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

a:!l~ .. -.~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site · . . 
li:!~~- http:/ /sei.mc.go,v.br/verifica.htmUnformandb o código verificador 1198968 e o código 
~~~-~..:. 'CRC 37F15F5B. ' 

Em caso de resposta a este Ofíéio, fazerreferênciª expressa a: Ofício n° 22701/2016/SEI-MCTIC­
Processo no 53900.054957/2015-83- No SEI: 1198968 

I 

Ofrcio 22701 (1193965) , S[! S3900 :J54957/201:)-8'-li .'q. 304 
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~MOURA E RIBÉIRO ADVOGADOS AssOCIADOS 

/ 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA LIDIANE COLOUNA 'DE OLIVEIRA, 
D.D. COORDENADORA DO SUBGRUPO LEGAL DE PÓS OUTORGA 

Ref.: Processo n° 53900.054957/2015-83 (Renovação de outorga} · 
dtrcio n° 2270112016/SEI-MCTIC . 

_, 

I 
I. 

EMPREsA _ DE COMUNICAÇÃO PRM -LTDA., pessoa jurídica 

devidaQJ.ente identificada no processo em epfgrafe; executante po serv"iço - .. . 
de radiodifusão -de sons e imagens na localidade de Santos, estado de • 

São Paulo, vem, cóm os respeito e acatamento devidos, à ilustre ,ptesença 

d~ Vossa Senh~ria, por intermédio de seus advogados subscritos in 'fine, 

requerer a· juntada dos anexos documentos, em atenção ao Oficio ~o 

22701/2016/SEI~-MCTlC, aten~endo as exigênci_as - formuladas na .Nota 

Técnica n° 15128/2016/SEI-MCTIC e objetivand~ instruir o · processo de 

Renovação de Outorga no 53900.054957/2015-83, incluiz?_do: 

Relativos aos · Srs. Marcus Vinícius Bolzan Mansur e Paulo 
Thiago Bolzan Mansur: 

• Çertidõesl da ·esfera estadual, de 
criminal, de 1 ~ instância, emitidas 
justiça do Estado de São Paul<?; 

natureza cível e 
pelo . Tribunal de 

. I 

. 
1 Documentos n°s 01 a 04- Certidõ~ cíveis e criminais da esfera estadual, de 1" instância, dos 
Srs. Marcus Vinicius Bolzan Mansur e Paulo' Thiago Bolzan Mansur, exaradas pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. · , 

SHIS QI 5 Bloco 'F' Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília - DF 

Telefone: (61) 3703.5558 I 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br 

\ 
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çfp MOURA E; RIBED>O ADVOGADOS Assoe~ 
• Certidões2 da esfera federal, de natureza cível e 'criminal, 

· de 1 a instânciã, emitidas pela Seção Judiciária do. Est-ado 
de São Paulo; · 

• Certidões3 de , protestos de tít-ulos; exaradas · pelos 
Tabelionatos de Protesto de . Letras e Títulos de Santos e 
·São· Vicente, Estado de São Paulo; 

' / 

• Prov~4 de cumprimento das obrigações eleitorais,- emitida 
pelo Tribunal Superior Eleitoral; e 

'\ 

• CertidõesS de crimes . eleitorais, exaradàs pelo Tribunal 
Superior Eleitoral; I · . 

Diante do exposto, atendidas integraimente as . exigências 
' ' 

formuladas e cumpridas as formalidades de praxe, ê a presente para solicitar 

que seja dado normal e célere prosseguimento a~ pleito, com o conseq':lente 

' deferim~nto do p~dido de Renovação de Outorga da entidade: 

, Termos e~ que, 

Pede e espera deferimento. 

. • 

Brasília- DF, 1° de julho de 2016. 

.cl b~~ 
DE OLIVEIRA 

OAB/DF n° 46.149 

\ 

\ 

• i 

2 Documentos n"s 05 a 06- Certidões cíveis e criminais da esfera federal, de 1" instância, do1:0 
Srs. Marcus ViniciuS' Bo~n Mansur e Paulo Thiago · Bolzan Mansur, expedidas pela Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo. · ' 
3 Documentos n°s 07 a 15- Certidões de protestos de títulos, afirmando nada constar, dos Srs. 
M_arcus Vinicius Bolzan Mansur e Paulo Thiago Bolzan Mansur, exaradas pelos Tabelionatos de · 
Protesto de Letras e Títulos de Santos e São Vicente, Estado de São Paulo. 
4 Documentos n"s 16 a 17 - Certidões relativas à quitação das obrigações eleitorais, dos Srs. 
Marcus V,inici~s Bolzan Mansu~ e Paulo Thiago ·aolz8n Mansur, emitidas pelo Tribunal Superior 
EleitoraL ' · . · 
5 Documentos n°s 18 a 19 -Certidões de crimes eleitorais, afirmando nada constar, dos Srs. 
~arcus Vinicius Bolzan Mansur e Paulo Thiago\ Botzan Mansur,/ expedidas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. · 

.... .( 

SHIS Qf 5 Bloco 'F' Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília - DF 

Telefone: (61) 3703.5558 I 3879.5003 
contatW!lmouraeribeiró.adv.br 
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- 30/06/2016 8146550 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CEfHIOÂO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CÍVEIS 

CERTIDAO N°: 2722909 

A autenticidade.d.esta certidao poderã ser confirmada pela internet no s1te do Jribunarde Justiça. 

FOLHA: .1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Çíveis do( a) Comarca' de São Paulo -
Capital, no úso de suas atribuições legais, · 

CERTIFICA E DÁ F~ ·que , pesquisatldo os registros · de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS . 

. anteriores a 30/0612016, verificou NADA CONSTAR como ·réu/requerido/interessado em nome de: •* 

~ . 

MARCUS VINICIUS BOLZAN MANSU~, RG: 28.744.238, CPF: 306.212.058-42, conforme indicaçao 
constante do pedido de certidao. *'**'**'*...,!'f'*lllr~··*•**"'*··,..·•• .. ••••••••*;"******~***••***""'*.-**** ... **1t_.****~·~·*k*~*•" 

Esta certidão não aponta .ordínariam~nte os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a).São apontados os feitos com situação em andamento já , 
cadastrados no sistema informatizadQ referentes a todas as Comarca.s/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. · 

I 

A data de informatização de, cada Comarca/Foro pode ser .verificada no Comunicado 
no 53/2015. 

' I·. . ' 

Esta ce'ftidão só tem validade mediante assinatura digital. 

As custas no valor de. R$ 19,40 foram recolhidas na forma da Lei. 

~ . 

São Paulo, 1 de julho de 2016. 

\ 

, I 

/ 

8146550 
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30/06/2016 8146514 

P O D E R J U D I C. I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES cíyEIS 

CERTIDAO N°; 2722912 
. ' I 

.A autenticidade desta certidao poderà ser coiiflnflada ·pela internet no sita do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serv!ço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo­
Capital, no uso de suás atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições. de AÇÕES 
CÍVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS, ESPECIAIS CÍVEIS, 

. \ . / 

anteriores a 30/06/2016, verificou NADA CONSTAR como réulr.equerido/interessado em notne de:** 

PAULO THIAGO 1;50LZAN MANSUR, RG: 28.744.196-9, CPF: 214.365.758-77, conforme indicação · 
constante do pedido de certidã0. 11nt1t"'f~--* .. * ... ~11t ...... 'ft*"'*J!'~ ***«ntrtlr•W•'I-*~'*** ... *""*""*"'***<if*"***"'***•Wilr*W*'4*.i.*** 

. Esta certkião ·nã"o·-aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo rrome.foi 
pesquisado. figur~ como a1;1tor(a).São apontados os feitos com situação · em andamento já 
cadastrados no . sistema inf~rrrratizado referent.es· a todas a,s Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
çfo Estado de São Paulo. -' 

A data de informatização .de. cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunícado 
n° 5312015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

As custas no valor de R$ 19,40 foram recolhidas na forma da leL 
/ 

• . 

São Paulo, 1 de julho. de 2016. 

8146514. 
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PODE R .J U DI C I Á R I Q . 

TRIBUNAL aE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS 

30/06/2016 8146596 

CERTIDÃO N°: 2596318 FOLHA: 1/1 

A autenticidade destâ certidão poderá ser confirmada peta internet no si te do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Coma~ca de São Paulo, 
JlO uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E, DÁ FÉ que, pesquisando os reg istros •de distribuições Çe AÇõES 
CRIMINAIS, antepores a 29/0~/2016, verificou NADA CQNSTAR contra: uu,.,. .. ~,...******* .. *********H** . 

) . 

' ' MARCUS VINICIUS BOLZAN MANSUR, ~G: 28.744.238, CPF: 306.212.058-42, nascido em 
29/08/1982, natural de.Santõs- SP, fil(lo de Paulo Roberto Gomes Mansur e Ylidia Bolzan Mansur, 
conforme indicaÇão constante do peqid() . .):le certidão.*********'"*""***"*"~**""""'*******'************** .... 

4 . 

Esta certidão abra~ . os feitos criminais e · dos Juizados Especiais Criminais 
Céldast rados no sistema inforrnatizaqo r~fere[Jte a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 

· Estado de São P~ulo e só tem' validad~_ mediànte assih~tur'a digital. 
··.: .. J 

A data de inf0rmatização;de·.cada Comarca poderá ser verificada no Comunicado SPI . 
no 53/2015. 

/. . 

Caso o pesquisado tenha completado 18 anos antes da data de informatização deverá 
ser solicitada a certidão presencial .na Comarca de interesse. 

~ -

Considera~se NEGATIVA,a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, 
nos termos do artig~ 8°, §2°, daRes. CNJ~h~ 121/10. 

Esta certidão é sem custas .. 

São Paulo, 30 de junho de 2016 . 

. • 

· ' 

8146596 

l lllll~lllll~lllllllllll 

·· - -".--------------------- ---'---r 
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30/06/2016 8146639 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAUL01 

CERTIDAO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAIS 
. I ' 

CERTIDÃO W: 2596692 FOLHA: 111 

·A autenticidade desta certidão podera ser cónfirrnada pela internet no site do Tribl!nal de Justiça. 

. ' 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do.(a) Comarca de São Paulo, 
no uso de suas atribuições l!'l9ais, · · 

J 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros · de .distribuições ele AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 29/06/2016, verificou NADA CONSTAR contra: ******" .. ***"******"***'*••u*** 

~ -
PAULO THIAGO BOLZAN MANSUR, RG: 28.744.-196-9, CPF: 214.365.758-77, nasc1do em 
30/05/1980, riatural de Santos - SP, filho de Paulo Roberto Gomes Mansur, e Ylid ia Bolzan Mansur, 
conforme indicaç~o constante do pedido cle c_ertidão. *"*""'*"*****************""'*'****"*******"**•••h** 

.•.• ·1- .• 

Esta certid~o abrange os feitos criminais e dos Juizados Especiais Criminais 
cadastrados no sistema informatizado referente a todas as Comarcas/Forós Regionais e Distrit~is do . 
Estado de São Paulo e só tem validade mediànte assinatura digitaL . 

' . ' 

A data de in~ormatização de ca~ Comarca poderá ser verificada no Comunicado SPI 
n° 53/2015. ' 

Caso o pesquisado tenha completado 18 anos antes da data de ir:Jformatização deverà 
ser solicitada a certidão presenci;;d 11a Comarca de interesse. 

~ ·. • I 

Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta soment~ Mmônlmos não qualificados, 
. nos.termos do artigo 8°, §2°~ daRes. CNJ n° 121/10. ' 

Est~ Cértidão nao ·v~le p~rtHins eleitorais. 
. \ r ,. 

·Esta certidão·é sem çustas. \ 
I 

. São Paulo, 30 de junho de _2016. 

~ 8146639 

~~~~~~~~~~~~ ~~~mll~lll 

. \ 

• 

n 

u 



30i0612016 PODER JUDICIÁRIO 

\ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUS11ÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU ~M SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

- ~ 
' AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, ·cRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

I 

N°da Certidão 20160001393588 

CERTIFICO , r~vendo o~ registros de distribuição, a pàrtir de 25 de abril de 1967, até a presen-te 
data, que contra: MARCUS VIN:tCIUS BOLZAN MANSUR ; ou vinculado ao CPF de número 
306.212~058-42, 

' NADA c O N s TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judic iária de São Paulo. 

Observações: 1 

a) Certidão ~requerida· pela Internet, expedida ço'm base nas Orden; de Serviço n° 03/2009 DF e 
' , . 

04/2011 DF; . I . • . r , . 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e des'tlnatário; 

\ ) c) A autent icidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www . jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do códig(} de segurança: PJCQTVV25LCS 

/ 

B6II.,.DG hJCTTYha2D9QAai -
d) Esta Certidão abrange o _Estado áe São Paulo. 
e) Não foram c_onsultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. . · · · · 
f ) Esta Certidão não abrange os processos em tramitação no ·sistema Eletrônico PJe. 

I ' ,/ ~ r • 

São Paulo, 30 de junho de 2016 às 09h46rnin. 
I 

http:/~N-NN.jfsp.jus. br/cspl)rsplnt/reqcertldaor:c-lntcsp 
J 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br • .(11) 3225.8666 

1 .; r 

I , 

. -.._ 

111 



3G'06/2016 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

' 
- I ~ 

CERTIDAO. DE DISTRIBUIÇAO 

AÇÕES E EXECUÇÕEScfVEXS, FISCAIS, CJliMINAIS E ' 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS C~IMINAIS ADJUNTOS · 

N°da Certidão 201600013935.73 

CERTIFICO'· revendo os registros de distribuição, ,a partir çle 25 .de abril de 1967, até a presente · 
.data, que contra: PAULO THIAGO .BOLZAN MANSUR ; ou vinculado ao CPF de número. n 
214.365.758-77, I 

/• 

NADA C O N S TA na Just iça Federal d,e lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

• 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida· combàse nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
0472011 DF; . . . . 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do ·soliçitante da 
.Certidão, devendo a titularicfade do CPF/CNI'J ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTW25K7N 
X8MPPM X7ENHRDWA48NVQC . 
d) Esta Certidão ,abrange o Estado de São Paulo. . 
e) Não . foram consultados eventuais inquéritos ou procedimentos equiparados e os processos 
sigilosos. t 

f) Esta C~rtidão . não abrange o.s pro.tessos em tramitação no Siste~ Eletrônico PJe.. • 

... 
são Paulo, 3o·de junho de 2016 às o9h4Smin. 

_, . ' . 

trttP:II,.,w.v.jfsp.jus.brlcsplj fspint'req cerlidaoprint.csp 
I . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 3225.8666 

• 

u 

1!1 

; 



. . 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS ETÍTULOS DE SANTOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 104- CEP 11010-100- SANTOS- SP · 

llllllllllllllllllllllllfll 1111111~111111111 llllllllll~lllllllllll~llll 1111 
CERTIDÃO 

N° Pedido: 2016-.07.01/Z360303 

f .' O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS DA COMARCA DE SANTOS 

CERTIFICA E DA FE 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, A PEDIDO DE LEANDRO VIEIRA DOS 
' 'SANTOS, RG 450751478, VERIFICOU QUE MO PERfODO DE CINCO ANOS ANTERIORES A 01/07/2016, 

EM NOME DE :-
-...... 

MARCUS'VINICIUS BOLZAN MANSUR 
CPF 306.212.058-42 

11~1111~111111111111 

NÃO CONSTAM PROTESTOS 
'-

* * * 

* .. 
* 

* ·* * 

* * * 

* * * 

• * * 

* * ... 

Santos, .Ql de Julho de 2016. 

TABELIÃO DE P 

~ IUCI(JI FAANÇA LOUREIRO 
E$C~~AUTORUAD~ 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM Rf!COLHIOA:S P.OR GUIA. 

11111 11~1 1111111111 11111111m~ llll 

* 

* 

* 

* 
-, .. 

* 
/, 

* 

. r 

* * 

., 

* 

* 

• 

* 

* 

* 

* 

* 
. * . 
* 
I ./ 

ESTA CERTID~O SE-Í FERÉAO(S) NÇME{S) E 
AqS NÚII:1E"-OS N LA riNTEGRALMENTE 
GRAFAD.OS, NÃO BRAGENDO N0MES 
DIFERENTES, AIN A QUE PRÓXIMOS, 
SEMEt.H.o;NTES. ou R SVLTANTES DE ERROS 
DE'GRAFIA. • . ' , \ ' 

TOTAl DAS CUSTAS 

R$11.58 

-----,, 



1° TABELIONATO 
NOTAS E PROTESTO 

SÃO VICENTE - SP 
Évilton Roberto Garcia -Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

,. 

N° 58581 

ÉvUton Rob~rto Garcia, Tabelião de Notas e de Protesto de 
Letras e Títulos da Comarca de São Vicente, Estado de São 
Paulo, na fo·rma.da Lei, 

C E R iT I F I c A, a pedido de pessoa interessada, que revendo os livros de REGISTRO DE 
INSTRUMENTO DE PROTESTOS E RESPECTIVOS INDICADORES. no periodo de 5(cinco) anos 
até 27/06/201'6 , deles· verificou N Ã O C O N S TA R qualquer registro de Instrumento de Protesto 

·de Título Cambiário de responsabilidade de: 

MARCUS VINIC.Jl./S BOLZAN MANSUR-*****-***** 

CPF: 306.212.058--42~*********"' 

R.G.: ·********** 

Requerente: TALITA DE AQUI NO FRANCISCO 

RG: 44. 102.289-3 . 
Pedido no 34.547 

Observações: 

.} 

n 

Esta certidão' refere-se àó nome e. números como neÍa grafados n~o abrangendo flOrr{es diferenJes, ainda 
que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo (Prov. CG. n° 37/2000). () 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de sao Vicente. 

Certidão válida somente no original. 

Escrivão: ·7,05 
Estado: 2,00 
Carteira: 1,03 
StaCasa: , 0,07 
Re~.Ciyil: 0,37 
T. ustt.ça: 0,49 
Municlpio: 0,35 
M Público: 0,34 
Total: 11,70 

Emitida as 13:57:55 

....... ~ . . , - zumàra-Ledesma de Santana 
Escrevente Autorizada 

-·~----------------------------------~~~------------------------~----------~-------------------. Rua Jacob EmmericiÍ~~!29 - Centro São Ví.cente - SP - CEP .:. 1131 0-071 
PABX: (0-"'13) 34674824- E-mail: tabeÍiaogarcia~terr~; com.br ' 

- --------:-- --;:- - -- · - r 
. ' \ 



2° Tabeliã.o de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Vicente 
Rua Martim Afonso, 109- Tel.: (13) J467-3600 • CEP 11310-010 - São Vicente- SP 

Roberto Datoguia Jovino 
Tabelião Designado 

- -CERTIDAO NEGATIVA DE PROTESTO 

Emitida as 14:05:11 

. ' 

Roberto Datoguia Jovino, Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos da Comarca de São Vicente, Estado de 
São Paulo, na forma da Lei etc ... 

c E R TI F I C A, a J,>8dido de pessoa interessada, que revendo os livros de REGISTRO DE 
INSTR~MENTO DE PROTESTOS E RE~PECTIVOS INDICADORES, no período de 5(cinco) anos 
anteriores a presente data, deles verificou N Ã O c o N S TA R qualquer registro d~ Instrumento 
de Protesto de Títult! Cambiário de responsabilidade de: 

Requerente: TAUTA DE AQUINO FRANCISCO , 

· RG: 441022893 

MARCUS VINICIUS BOLZAN MANSUR-********** 

CPF: 306.212.058-42-,..**"*-* 

OBSERVAÇÃO: Esta certidão refere-se ao nome e números como nela grafados não abrangendo nomes 
diferentes. ainda que próximos; semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivq (Prov. 
CG. n° 37/200ó). · 

' 
\ ., 

Todo o referido é verdade e dou f~. 

Escr i vão ...... : 7,05 
Estado ........ : , 2,00 
Cartei ra .. .. . . : 1,03 
StaCasa ....... : 0,07 
Reg .Ci vi L ...• : · O, 37 
T. Justiça .... : 0,49 

~ Municipio . . ... : o, 35 
M. Público .... : 0,34 
Total. .. .. .... : 11,70 

Selos pagos por verba éonfornie guia 



\ ' 

3° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
CLAUDIA DO NASCIMENTO DOMINGUES -TABELIÃ 

Fone: (0:13)3466-3535 

AVENIDA PRESIDENTE WILSON, 1222 - SÃO VICENTEfSP--_ CEP: i 1320000 
/ 

' I 

' ' 

.!\**•TALITA DE AQUINO FRANCISCO RÇ?: 4410228 ***· 

. .· r I 

(Pedido:11174) 

que, revendo no cartório a seu cargo os· LIVROS. DE; REGISTRO DE'TERMOS D~ PROTESTO(} 
deles -Verificou NÃO CONSTAR PROTESTO .de títulos, letras ou documentos, de- aceite ou · 
resp~:msabllidade ·em riome de: · ,1. . • 

*** MARCUS VI.NICIUS BOLZAN MANSUR *-
I 

*** CPF 306.212.058-42 *** 
. I ~ 

_, No período de 5 {CINCO) anos,: até 27 de Junho de 201'6. 

SÃO VICENTE, 28 de Junho de 2016-13:22:11. 

' Eu, ELIANA SANTOS FERRAR I -· SUBSTITUTA DA TABELIÃ, conferi, subscrevo e assino. . ' . 
3tTABQJÀOOEHOTM ElilEJ'RO'TEsTODELETRASETÍTULOSDESÂôvteemE - SP 
·· ·······~·------·--··--·······"'·11!1:···-·••"1 ..... ~ .. "················ .............. . ·. _ ...... ,•pJ ................. ~·.· . ·.· :.•ii!.••IP····'•«••··-·. •···· ••• . .... .. 
......... ·········-:····· ~ ' . . .. ............... f'••••••• .......... ~. 
••••••"•- ··••••••••••••· . ·••••*w••••••••·•••••• ••••••••.,• ......... s· p .............. . ........... a ............... ............ .... lt.llj;lt .......... . ............ ·. ···········*··············-········ ........... ' . •••:.:••······· ········ -~····· ······ ·· ·~~· · ·· .. ,. .. ,; ... •••••••••~••••·•••••·•~••••••••••••••••••••••~•w•••••~••••••••~•~••••••* 

ct.AUDtAOONMCiitEJJfOOOMlNGUES- TABEUÂ- CPF f29.234 Oi~S . 
Car.tório Estado IPESP Reg.Civil T rib .Justiça Sta.Casa Min. Público Imposto Municipal TOTAL , 

**7,05** **2,00** **1 ,03** **0,37** **0,49** **0,07** **0,34** **0,35** **11 ,JO** 

· U> 1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
~~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. _ _ 
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão. ' . . 

. ~ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e número(s) nela integralmente· grafado(s), não abrangendo 
~ nomes diferentes ainda que próximos, semelhantes ou resuttante de erros de grafia. 
u.. 5) A presente certidão refere-se. à existência de protesto somente.no período acima certificado.-não excluindo a 
z possibilidade de ~xistênc ia de protesto em ·períodos anteriores. 

"· r -. 

u·. 



Ir-

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTOS 

RUA XV DE NOVEMBRO, 104 • CEP 11010-1.50 - SANTOS- SP 

1 111~1111~ 111111~1 11~ 11~ CERTIDÃO 
N° Pedido: 2016.07.01/Z360304 

O TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SANTOS 

CERTIFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, A PEDIDO DE LEANDRO VIEIRA DOS 
SANTOS, RG 450751478, VERIFICOU QUE NO PERíQDO DE CINCQ ANOS ANTERIORES A 01/07/2016, 
EM NOME DE : 

PAULO THIAGO BOLZAN MANSUR 
CPF 214.365.758-77 

~llll~ll lllllll~lll~lllllllllll lllllll~ 11111111~ lllllll~llllllll~ll~l~lll 11111 1111111111 111~ llllllllllllllllm ~11 li~ ~li 

NÃO CONSTAM PROTESTOS 
•./ 

* * * 
• 

* * * 

* * * 

* * * 

* * * 

* * * 
* * * 

Santos, OI de Julho · de 2016. 

.TABELIÃO DE P 

MNW. aucl~& FAicH~ LOUREIRO 
$<:'~NJTORlZAD~ 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

1' 

• ... 

* 

* 

* 

* 

* 

,/ 

./ 

* * 

* * · 

* 

... 

* 

' * 

... 

* 

* 

~ 

* 

* 

ESTA CERTID,ÂO,SE REf ERE: A0(S) NOM.E(S) E 
AOS NlJMEROS ~l)l!i'lf'. INTE~'R~LM.E'N:rF 
GRAFAbOS, NÃO ~SRA:GENDO NOMES 
DIFERENTES,~ AI.,D . QUE PR9XiMOS, 
SEMELHANTES OU ~E~ LTANTES DE ERROs'" 
DE ~IA. r·, • . ~ \· 

OTAL DAS C~ASI 

R$11 ,58 ,j 

·I 
I 

I 



1° T~BELIONATO 
·NOTAS E PROTESTO 

SÃO VICENTE - SP 
Évilton Roberto ·Garcia -Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

N° 58580 

· Évilton Roberto Garcia, ·Tabelião de Notas'e de Protesto de 
Letras e Títulos da Comarca de São Vicente, Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, 

C E; R T I F I C A, a pedido (je pessQa interessada, que revendo os livros de REGISTRO DE 
.. ,. . I . 

INSTRUMENTO DE PROTESTOS E ~ESPECTIVOS INDICADORES, n9 periodo de 5(cinco) anos ' 
até 27/06/2016 , deles verificou NÃO C O N S TA R qualquer registro de lnstrum~nto de Protesto 
de Título Cambiârio de responsabilidade de: 

' · 

PAULO THIAGO BOLZAN MANSUR-********** 

CP.F: 214.365.758-77-*"***"**** 

R.G.: -********** 

Requerente: TALITA DE ,A.QUINO FRANCISCO . . . 
RG: 44.102.289-3 

Pedido no 34.547 

Observações: 

• 

C) 

• 

Esta qertidão refere-se ao nome e números como nela grafados não abrangendo nomes diferen ~es, ainda . l ) 
que próximos. sei'nelhant~s ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo (Prov.'CG .. n° 37/2000). 
Solicite certidões nos 3 Cartórios de Protesto de Sao Vicente. 

Certidão válida somente no original. 

Escrivão: 
Estado: 
Carteira: 
StaCasa: 
Reg. Civil: 

. T. Justiça: 
i Município: · 
M Público: 
Total: 

7,05 
2,00 
1,03 
0,07 
0,37 
0,49 
0,35 
0,34 

11,70 

O referido é verdade e dou ,fé. 
São Vicente, 28 de junho de 2016 

(\ ') . f· 
-~~ / ___ -,c· . 
f;!:~ c • ..._ ·, -I. _ . ...c. • 

. , _:::...~,.;;;;::~---.::=-_ _.::...::......::. _ _ _ _ _ _ _ 

Zumara Ledesma de Santana 
Escrevente Autorizada 

Rua Jacob Emmerich, 429 * Centro São Vicente- ?P- CEP.: 11310-071 
PABX: (0 .. "'13) 3467-4824- E-mail: tabelíaogarcia@terra.com.br 

I 



• 

\ 

I-

\ 

2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Vicente 
· Rua Martim Afonso, 109- Te1.: (B) 3467-3-600- CEP 11310-0 lO- São Vicente- SP 

Roberto Ddtoguia Jovino 
Tabelião Designado 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

Emitida as 14:04:32 

Roberto Datoguia Jovino, Tabelião de Notas e de Protesto 
.de Letras e Tftulos da Comarca de São VIcente, Estado de 
São Paulo, na forma da lei etc... 1 

c· E R 1 I F I. C A, a pedido de pessoa interessada, que revendo os livros de REGISTRO DE 
INSTRUMENTO DE J)ROT.ESTOS E RESPECTIVOS .IND~CADORES, no perfodo de 5(cinco) anos 
anteriores a presente data, deles verificou N Ã O C O N S TA R qualquer reglstr:,o de Instrumento 
de Protesto de Titulo Cambiário de responsabilidade de: · · 

' . . 

• 
Requerente: T~LITA DE AQUINO P~NCISCO 

RG: 441 022893 

PAULO THIAGO BOLZAN MANSUR·********** 

' CPF: 214.365. 758·77-********.., 

OBSERVAÇÃO: Esta certidão refere-se ao nome e números como nela grafados não abrangendo nomes 
diferentes •. ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros dé grafia no pedido respectivo (Prov. 
CG. n° 37/2000).' 

Todo o referido é verda.de e ·dou fé . 

· Escrivã o . . .. . . : 
Estaó.o .....•.. : 
Carteira ...... : 
StaCasa .. ..... : 
Reg . C i "il . .... ' : 
T. Justiça • ... ' : 
!1un1clpio .. ... : 
M. Pllblico .... : 
Total .. ..... .. : 

7,05 
2,00 
1, 03 ~ 

0,07 
0,37 
0,49 
0,35 
0,34 ' 

11,70 

Selos pagos por verba conforme guia 

Jovino 
rizado 



{Pedldo:11175) 

3° TABELIÃO DE NOTAS E DE.PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
CLAUDIA DO NASCIMENTO DOMINGUES -tABELIÃ 

Fone: (013)3466-3535 

AVENIDA PRESIDENTE WILSON,1222- SÃO VIC~NTE/SP -CEP: 11320000 

. ~~oT4s 
~~ ó' O ·UltiJ· <t' 

·~ -~11~'>:·" \ ~ 
~~ i.\:j _.. /-:;:>'~ .. . ~ 

I. t.J.l • ..J 

~~ . ./ 
·c E R T f· D Ã O. " ·-;t \ . ~ 1 

~ · ... ~/.:.· . ~: 
. '" . . \· v· 

O 3° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DA COMARCA DE SÃO VICEN'FI;; POO~ESTE 
•
1 RÚBLICO INSTRUMENTO, C E R TI F I C A E DÁ F É , a pedido de ---

*** TALITA DE-AQUINO FRANCISCO RG: 4410228 *** 

que, revendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE TEÁMOS DE PROTESTO() 
deles . vsrificou NÃO CONSTAR PROTESTO de tftulos, letras ou . documentos, de aceite ou ' 
respon~abilidac:Je em nome de: 

*** PAULO THIAGO BÇ)LZAN MANSUR *** 
***CPF 214.365.758-77 *** 

'• .. 
\ ~ 

No período de 5 (CINCO) anos •. até 27 de Junho de 2016. 

. SÃO VICENTE, 28 de Junho de 2016 ~ 1'3:23:03. 
_.. • I • I 

:l'T.ABEUÁO DEMDmS E~ mon:honELETRAS E TÍTULOS DE SÃO \l!CEHrE -SP 

~····~-~ . . ... ~ ...... ~.. . ··············~·······-~·~····· 

i • 

•••••·•••- • •• .. ••••••••·•• . ••••••~"••••••r••••••••••••"••• , 
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/ 

Cartório Estado IPESP Reg.Civi l Trib.Justiça Sta.Casa Min. 'Público Imposto. Municipal 

-
-?,05** - *"2,00** **1 ,03** . **0,37** **0,49** **0,07** "*0,34** -o,3S** 

.. 
\. 

~ 1) VÁLIDA SOME~TE NO ORIGINAL. 

- TQTAL . 

**14 ,70** . 

•O 2} As custas devidas foram recolhidas por guia. 
~ 3) Verif ique a autenticidade da certidão. , 
~ 4) Esta çertidão se refere somente ,ao{s) nom~(s) e número(s) nela integralmente grafado(s), não abrangendo 

0 nomes diferentes ~i': da que próxi~os: s~m~lhantes ou resultante de erros. de gra~ia. . . _ · . 
lL 5) A presente lcerttdao refere-se a extstencta de protesto somepte no· penado acrma certiftcado, nao exclwndo a 
~ possibilidade de existência de protesto em períodos anteriores . 

• r 

(._). 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus .br/saae/emissaoCertidaoQuitacao.do 

' 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 
' l 

\ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

certidão 

Certifico que, de acordo com os assentam~ntos do Cadastro Ele.itoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004,_ o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

. I 

I 

Eleitor: MAR~US VINICIUS BOLZAN MANSUR 

Inscrição: 197905140159 

Município:' 70718 -SANTOS 

Zona: 273 Seção: .90 

UF: SP 

Data de Nascimento: 29/08/1982 Domicilia-do desde: 28/07/1999 

Filiação: YLIDIA BOLZAN MANSUR · 

PAULO ROBERTO GOMES MANSUR 

Certidão emitida às 18:22 de 05/01/2016 

Res.-JSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a p!enitude do goze do!! direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo 
quamdo facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral par.a auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos de.corre da inocorrência de perda de· na.cionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição .por incapacidade civil absoluta; condenação crimin.al 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa éte cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ·e opção, em Portugal, pelo estatuto da 
igualdade. 

· Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida ·gratuitamente. Sua' autenticidade 
poderá ser confirmada na p~gina do Tribunal ·superior Eleitoral ·na Internet, no _ 
endereço: http://www.tse.jus.br, · por meio do código 
JZSG~E2YC.ASD3.IQVP . 

' 

.• 

/ 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidaoQuitacao.do 

\ o 

1 ~e 1 

í 

JUSTIÇA ELI;_ITORAL 
·' ' 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

1 Certificq que, de acordo com os assenta.mentos do Cadastro Eleitoral e com o 
~ . . , 

que dispõe a· Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA-QUITE com 
a Justiça Eleitoral· na presente data. 

Eleitor: PAULO.THIAGO BOLZAN MANSUR · 

· Inscrição: .257080290159 

,Município : ?0718 :- SANTOS 

Zona: .273 Seção: 93 

UF: SP 

Dé)ta de ~ascimento:, 30/05/1980 . Domiciliado desde: 05/05/1996 

Filiação: YLIDIA BOLZA~ MANSUR -. 

PAULO ' ROBERTO ;GOM~S MANSUR 

Certidão emitida às H~:26 de 05/07/2016 

Res·.-TSE no 21.823/2004: . . 

o , 

"'Q conceito de.quitação eleitoral reúne a plen!fude do goi o· dos direi):os políticos, o reg,ular exercício do voto~1 salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para· auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitiVo,' pela Justiça eleitoral e -não remitidas, excetuadas as anistias · 
legais, e. a regular presta'ção, de contas de campanha eleitorpl, quan·do se tratar de candidatos." - . 
A plenitude do· gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidad.e; cancelamento de 
naturalização . por_- sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; ,condenação criminal 

' trqnsitada em· julgaào, enquanto durarem .seus efeitos; recusa 'de cumprir obrigação. a todos· imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, em Portugal, pelo estatuto da 
igualdade. · · 

Esta cértidão de qu~tação eleitoral é expedida gratuitamente. Sya .autenticiaade 
poderá ser confirma·da na ·página do Tribunal Superior Eleitoral - na Internet,. no 
endereço: http://www-.tse.jus.br, por meio do código 

H4+E.7FLZ.NC1J.S2QS 

, 
' 

\ 

.() 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus .br/saae/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 

'. 

1 de 1 

/ 

':ii ~--;'~~ 
~;~·· ·;")" ' :r. ~ ~ ~ ~ 

o!. . .. • t 
· ' Ji~··~t 
:~·fJ'~ 
~-..~.'i·,::·:_;-;:. .. . · 
,_ -. -., .. . 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL . 

rCertidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação crimin'al-eleitoràl, transitada etn julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. · 

.\ 

Eleitor: MARCUS VINICIUS BOLZAN MANSUR 

Inscrição: 197905140159 . Zona: 273 

Município: .70718- SANTOS 

Seção: 90 

UF: SP 

Data tle Nascimentq: 29/08/1982 Domiciliç:~do 8esde: 28/07/1999 
' 

Filiaçãó: YLIDIA B9LZAN MANSUR 
PAULO ROBERTO GOMES MANSUR 

', Certidão emitida às 18:33 de 05/07/2016 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida.-gratuitamente .. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribynal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus·.br, por · meio ' do · código 

, . 5/HQ.LMSO.FRSP.A86K 

I 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/saae/emissaoCertidao8rimeEleitoral.do 

/ 

' 

.1' 1 de 1 

·' 

JUSTIÇA ELEfJ:ORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL ,. 

·' 

c-ertidão 

/ 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, ·verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualifi.cado. 

' ' 

/ 

• I Eleitor: PA~LO THIAGO BOLZAN. MANSUR 

Inscrição: 257080290159 . Zona : 273 - ' 
Município: 70718- SANTOS 

Seção: 93 

UF: SP 

· · Data ae Nascimento: -30/05/1980 Domiciliado desde: 05/0.5/1996 

Filiação: YLIDIA BO.LZAN MANSUR 
PAULO ROBERTO GOMES MANSUR 

Ce'rtidão emitida às 18 :29 de. 05/07/2016 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na' Internet; no 

(} .. 

1\ ) . 
/-

ende'reço: bttp://www.tse.jus.br, , - ·por meio do código ,.... 
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Data de Envio: 
24/06/2016 09:57:15 

De: 

Co~respondência Eletrônica-SDCOM-TEMP 1204355 

MC/SDCOM (SE~-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
marco@vtv.com.br 
gilmansur@vtv.com.br 
lucas@mmiraeribeiro.adv.br 
rodolfo@mouraerib'eiro.adv.br . 
andrea.sales@vtv.com.br 

I. 

Assunto: 
~Envio de Correspo;ndência'Oficial- Ministério da~ Comunicações 

Mensagem: 
' Prezado(a), 

Ref: 53900.054957/2015-83 

Segue em anexo, dócumentação referente a análise de processo no Mi.nistério das 
C~municações. . 

Atenciosamente, 
\ 

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações ,• 

Mensagem aut_omátiaa, favor não r~sponder. . 
1 

. 

Ü envio de respostas e/ou documentos complementares deverá Syr feito exclusivamente 
' via Peticionamento Eletrônico . . 

Para outros assuntos ~ntre em contato cor.n o Ministério clicando aqui. 

Anexos: 
· Oficio_1198968.html 
Nota_Tecnica_1198S06.html 

.. 

CorrespondP.nr.ia Eletrónica SDCOM-TEMP 1204355 

.. 

.. 
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/ 

/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão .Comercial 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Instrução de processos de renovàção de outorgas de.conce.ssões e penpissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a e~ecução de serviços de radiod,ifusão c_9mercial. 

Processo nº-53900.054957/2015-83 
' 

Entidade: Empresa de Comunicação PRM Ltda 

Localidade: Santos IUF: SP I Serviço: TV 

Período(s): 2016/2031" 
' 

· .. ··r·· • 1· ' ,;_. . ' ·IU:LATIVOS À ENTU)ADE "/.•' 
. 

' '. ·, ,;..,_ ..,., ' ~· ·' . 
" 

•\·• <_., •. ' ; : '; ~ -... . ·I '. . ,/) l.-. ') '-\ I c. I '" -. I 
'. NAO ! -· ';~ 

lo.. ' ' •"" ' "t I • I ,,.. •f -...., ·' ' . .....,1 .;f,' (j r. . .. .. I \.., ..._ '{ I· l;, 

. SIM .NÃ0 1 S}j: · Fl(S) . ' ~ 
::-;_ • 1 : '- < " 'DOCUMENTOS · ' ; • ·~ , r I ~ ,,I, . ,. 

APLIC . . ~ } .. ~ 
~ l I - . ;(,~ - ., 

' ;--- . ~- .. ,... A ~ -
1- Requerimento, solicitando ~enovação, assinado ' pelo a 1 
representante legal da pe.ssoa jurídica interessada; X 

, 
• I _. . 

(780832) 

2- DeclaraÇão, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
/ 

interessada, pe que a Entidade:- (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade r objeto da 3 /4; 294/295 
concessão, permissão ou autorização ·que será renovada; e (ii) não 

X (0780832) 

excederá os)imites fixàdos no art. '12 do Decreto~Lei no 236, 'de 28 -
de fevereiro de 1967, caso .. haja a renovação da outorga; 
3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica . 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

6 
lfunçõ~s de · direção, gerência, chefi~, de assessoràmento e X (0780832) 
assistência administrativa da execuçãq do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 
4- Declaração, firmada pelo .representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de qtie a Entidade: atende as finalid~des educativas e - 7 

culturais atine~tes ao serviço; I . 

X 53900.022656/2016-71 

5- Certificado 'de quitação da contribuição sindical: relativa ao 
empregador (ou comprovant~ de reconymento dos últimos cinco 8 

X 
anos) ; -- (0780832) . 

' 
6- Certificado_ de quitação . da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou COI,llprovante de recolhimento dos últimos cinc.o 10 
anos); 

X (0780.832) 

7- Comprovante~de regularidade com o FISTEL; 12 
X ' 

' 
(0780832) 

8- Próva de regularidade relativa ao INSS; . \ 14 
X (0780832) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 16 
de Serviço - FGTS; X (0780832) . , 

.... 

10- Certidão conjunta negativa · de débitos relativos aos tributos . 18;310/312 
federais e à dívida ativa da Un~ão, expedida pela Receita Federal; X (0780832) 

" -

1 de 4 
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' 
'11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 20;319/323 
pessoa jurídica interessada e do local da' prestação do serviço;. X . (07808;32) 

12- PrOvas de regularidade para oom a Fazenda Municipal: da sede 22 
da pessoa jurídica interessada e do. local da prestação do serviço; X - (0780832) 

13- Certidão negativa de d~bitos expedida pela Justiça do 328 
Trabalho; ' X (0780832) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 335 
(concordata); I X (0780832) - . -15- Certidão da junta come~;cial (ou órgão de registro equivalente) -
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da '265/ 267 

X 
(0780832) ' entidade; 

• 
16- Laudo técnico e de vistoria, assinado por engenheiro Ensaio do TX -

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 27/65 

estação de radiodifusão; 
- Vistori~ Técnica 

X da estação - .66/ 69 
Declaração do 

Engenheiro - 49 
- . (0780832) 

· -;. . '_:} .. - '- RELATIVOS-AOS ~ÓCIOS I AD~~TRADORES ' ~~:; . ' ' . I, · . ..;: ' . '• ' 

!~ 
.. 

-<. . ..,. . .r .z• , ..... ... - ,. ·- . . 

.~ONIE(~) 
. ! ' :. NÃO SE • ·· ,. DO<S(JMENTOS 

., . . Instância. Instância ·} FI(S). ' ' APLICA.' ·- . I ' 
/ 

NAO NÃO 
. 

I ~ ,.., .. ~ 

,. 
I SIM SIM ., 

i 
) ' 

17. Certidão de distribuição I 2511252 

cível da Justiça Estadual, de Marco Auré~io Vieira X X 
(0780832) 

1 a e 2" instância; 18, 57/84 . 53900.022656/20 16-71 

242/248 

Gilberto Gomes Mansur X X 
(0780832)* 

~ 

8,27/51 

' 53900.022656/2016-71 

Costa do Sol 255 
' Ad~nistração ç (0780832) 

X. X 
I Participações Ltda. ' 10 .. 

53900.022656/2016-71 

26.1 - (0780832) Ylidia Bolzan Mansur X X 
12, 53/55 

53900.022656/2016-71 
' 16 

Marcus Vinicius 53900.022656/2016-71 

Bolzan Mansur 
X X 

3 -J r 53900.041653/2016-37 

• · 14 
I Paulo Thiago Bqlzan 53900.022656/2016-71 

Mansur 
X X 

4 
' 53900.041 653/2016-37. 

18. Certidão . de distribuição 253 

criminal da Justiça · 
. (0780832) Marco Aurelio Vieira X X 

Estadual, de 1" e 2" instância; I 19 - 53900.022656/2016-71 

- 249 

Gilberto Gomes Mansur X X 
(0780832) 

9,52 -

' 
53900.022656/2016-71 

I I 256 Costa do Sol · 

' ' Administração e X X 
(0780832) 

Participações Ltda. ) 11 
53900.022656/2016-71 

\ 
I • 

2 
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- .... 262 

Ylidia Bolzan Mansur X X 
(0780832) 

13 
53900.022656/20 16-71 

Marcus Vinicius 
- 17 

53900.022656/2016-71 

Bo1zan Mansur . 
X X 5 

' 53900.041653!2à16-37 
~ ' 

I ' 15. 
Paulo Thiago Bolzan 53900.022656/2016-7.1 

Mansur 
X X 

' - 6 .. 
/ 

53900.041653/2016-37 

19. Certidão de distribuição • ' 254' 

cível · da Justiça Federal, de Marco Aurelio Vieira X X 
(0780832) 

1 a e 2a instância; - 25 
53900.022(;56/20 16-71 

' 250 
' ' (0780832) Gilberto Gomes Mansur X ·X 

20 
' ' ' 53900.022656/2016-71 

- 257 ' 

Costa do Sol 
(0780832) . Adrrii~üstração e X x · , 

21 
/ 

Participações Ltda. 
53900.022656/2016-71 I 

.- 263 

' Ylidia Bolzan Mansur X X 
(078083:2.) 

' ' - 22 -
' 53900.02265612016-71 

24 
Marcus Viniciüs - 53900.02265612016-71 

' Bolzan.Mansur X X 
' 7 

I 
I 53900.04165312016-37 

I 23 
· Paulo Thiago Bolzan \ -53900.022656/2016-71 

' X X 
:j\1ansur 8 

53900.041653/2016-37 

20. Certic;lão de distribuição ' 254 

criminal da Justiça Federal, ' (0780832) Marco Aurelio Vieira: X X 
de 1 a e 2a instância; - 25 

53900.022656/2016-71 

\ 

- 250 

Gilberto Gomes Mansur X X I (0780832) 
- 20 

' 53900.022656/2016-71 

Costa do Sol 
257 

~drninistração e X X 
(0780.832) 

' 21 -Par!icipações Ltda. I 

53900.022656/2016-71 

) 

' 263 . 
' ' (0780832) . . Ylidia Bolzan Mansur X X: ' 22 . -

53900.022656/20 16-71 

24 
Marcus Vinicius 53900.022656/2016-71 

' - Bolzan Mansur 
X X 7 

' 
53900.041653/2016-37 

23 
Paulo Thiago Bolzan I 53900.02265612016-71 

.. Mansur 
·x X 8 . 

53900.041653/2016-37 

' 

" "' .SIM 
NÃÓSE . 

YICS). ' . ' DOGUMENTOS· ' 
:,. · 1-:-.,.. NAO APLICA -·· I 

21 - prova de cumprimento das Marco Aurelio Vieira 
290 

obrigações eleitorais, 
· . X (0780832) 

mediante documento Gilberto Gomes Mansur 
288 

X (0780832) ' 

3 

L-------------------~------------------~--------------------------------~----------------~~, 
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fornecido pela Justiça Costa do Sol 
Eleitoral; Administração e X 

Participações Ltda. . ' 

292 I 

Ylidia Bolzan Mansur X (0780832) . 
Marcus Vinicius 17· 

Bolzan Mansur 
X 

53900.04165312016-37 . / 
Paulo Thiago Bolzan 

X 
18 

Mansur 53900.04165312016-37 

22- certidão criminal da Marco Aurelio .Vieira 
289 

Justiça Eleitoral; 
X . . (0780832) 

Gilberto Gomes Mansur 
288 

X (0780832) - -
Costa do Sol 

Administração e X 

' Participações Uda. · 
' 291 

' Yli1ia Bolzal). M~nsur x · 
(0780832) 

Marcus Vinicius 19 
Bolzan Mansur 

X 
53900.04165312016-37 

Paul à' Thiago Bolzan ( 20 
Mansur 

X 
53900.041653/2016-37, > 

23- certidões de protestos de Marco Aurelio Vieira 
' 344 

títuios; 
X (0780832) 

-

Gilberto Gomes Mansur 
343 

X ' (0780832) 

. Costa do Sol 
345 

Administração e ' X 
Participações Ltda. 

(0780832) 

YÍidia Bolzan Mansur 
356 

X (0780832) -
Marcus Vinicius ' 9-12 

Bolzan Mansur 
X 

53900.041653/2016-37 

Paulo Thiago Bolzan 13-16 . ' X 
Mansur I 53900.041653/2016-37 

9BS: em caso J).e certidões positivas de ações não transitadas em jp]gado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

CONCLUSÃO ' 

Ad t d- At d a d. t -ocu~n açao apresen a a en e o 1sposto na . I -eg1s açao regu ,amentar v1gente. 

Observações: . ' I I 
; 1:\ 

' 
, 

' ' . ' l . . 
' I 

' 
Análise: 

. \ " . I /; ~ •. ·•· ?· ·r,..A .. .-. i 

. ' '' ·~I . /_~ 
' ' ' 

"< .. 
Analista: Marcella Souza Carneiro 
Cargo: Té_cnico de Nível _Superior 

I 

I-

4 
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19/02/2016 ::SEI I MC - 0527468- Parecer Jurídico:: 

I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSuLTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕES 
PARECER No 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU · 

. PROCESSO No 5J900."b25989/2015-71 I 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
ASSU~TO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial: 

I - Relatório 

Radiodifusão cqmercial. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurjdica referencial, nos termos da ON AGU n° 
55/2014. Dispensa de análise jurídi~a individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de 
renovação e de não renovação. 'Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo. nas 

. hipótese~ especificadas , no Parecer. Devolução' de todos os 
processos siii?ilares para a SCE. 

',, 

() 

1. Trata~se de solicitação do ConsuÍtor Jurídico para elaboração de manifestaçã'o ( 
jurídica referencial a respeito dos prõcessos de renovação de outorga dos serviços de ..._) 
tad~odifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de 
ma.io' de 2014, do Advogado-Geral d,a U~ião. 

2. A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento 
desta Consultoria Jurídica sobre os documentos necessários a regular instrução dos processos 
de renovaç~o, ~onforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica no 3582/2015/SEI-MC:. 

3. A elaboração · desta manifestação referencial se soma aos esforços da 
Consultoria Jurídic;:t do Ministério · das _ Comunicações · q:uanto à desburocratização e 
racionalização de proced.imentos, além da atribuição de maior celeridade à tnimitação de 
processos relativos aos serviços de radiodifusão. ' .• . 

· 4. É o relatório. 

/ 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de ma~ifestação jurídica ·referencial.. 
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I , 

A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada 
nos casos repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referenCial". Assim, nessas 
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer 
referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. 
Vejamos a íntegra do ato: · · 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ApVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das !ltribuições que lhe conferem 
os incisos I, . X, XI e Jq:II, do art. 4° da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 56377.00001112009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a .todos, os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar no 73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurüÍicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de · análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que . a . área técnica ateste, de forma expressa, que o caso . 
conqetô se amolda aos terrrios da citada manifestação. 

II - Para .a elaboração. de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias , idênticas e . 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou . a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exerfida se 
restringir, à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. · \ 

Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

6. Como se-pode observ"ar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a 
utilização des.se expediente: (i) o volume elevado de processos com i11;1pacto sobre a atuação 
da CONJUR e sobre a celeridade dos se:r;viços administrativos; e (ii) a atividade jurídica 
exercida se - r~stringir à verificação do atendimento às exigências legais a partir da 
conferência de documentos. • 

7. Qu,..anto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 30% dos 
processos em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos-Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica se referem à renovàção de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto 
à área técnica; há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - SCE, com previsão de serem ·encaminhados para a análise 
desta CONJUR. 

8. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste Órgão consultivo 
é significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

9. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto 
jurídico, boa parte dos processos de renovação. se resume a simples verificação de 
documentos. Em alguns' casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico. m~tis 
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acurado. 

10." Dessa manerra, este Parecer referenci~L tratará dos processos que · não 
necessitem de uma análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera 
verificaç~o de documentos. 

11. É importante registrar, ainda, que a qu~stão da renovação das outorgas já foi 

' 

objeto de análise de diversos ' pareceres desta CONJUR, constitUindo objeto da presente 
manifestação, tão somente, a consolidação des~k entendimento. 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviço~ de 
radiodifusão come.rcial. · ' · · _ ·. 

12. O procedimento de re~ovação se IlllCia a partir da apresentaÇão de 
requerimento da entidade, observado o prazo compreendido entre os sei~ e os três meses 
anteriores ao término do prazo de vigência da outorga. Es~a regra está prevista nos seguintes 
diplomas normativos: • . . ' . . n 

Lei 5.785/1972. Art. 4° As entidades que desejarem a renovação do prazo de 
concessão ou permissão deverão dirigir/ requerimento ao' órgão competente do 
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 
(três)'meses anteriores. ao término do respectivo prazo. 

Decr,eto n° ' 88.066/1983. Art. 3° As entidades que prete,nderem a renovação 
deverão dirigir requerimento ao Diretor-Geral do Departamento Naci~nal de 
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendi!jo entre os 6 (seis) e os 3 
(três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e p~rmissões. 

Portaria no 329/2012. Art. 4° O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de 
Estado das Comunicações e apresentado )na sede,. nas Delegacias Regionais do 
Ministério das Comunidções ou encaminhado por via postal, mediànte carta 
registrada. § 1 o O pedido referido no caput deve ser apresentado no prazo legal 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga. \ 

13. Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de ( ) 
docum~ntos, a maior parte deles previsto no Anexo li da Portaria no 329/2012. Outros· são 

· exigidos em razão de entendimentos- firmados por esta CON,TUR e pela Secretaria de 
Serviços de _Comunicação Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis 
de correção, a entidade será notificada visando à regularização do pedido (art. 51

\ parágrafo 
único, Portaria n° 329/20 12). 

14. Verificada a tempestividade do requerimento, a regularid~de da documentação 
apresentada, bem como o cumprimento das exigências .legais, regulamentares e contratuais 
aplicáveis, ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Corimnicações 
(art. 2°,. Portaria no 329/2012). Neste caso, a entidade é convocadarpara assinatura de termo . 
aditivo ao instruinento original, sendo que a sua eficácia fica suspensa até, a d~liberação do. 
Congresso Nacional, mediànte a publicação do respectivo decreto)egisl:;ltivo (art. 9°, Portaria 
n° 329/2012). · . 

15. Em sentido contrário, será declarada a perempção P,a concessão ou da 
permissão nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da 
outorga por decurso de _Rrazo; (ii) não cumprimento das exigências .legais, regulamentares e 

' p . 

contratuais aplicáveis ao serviço; (iii) não apresentação da .documentação solicitada pelo 
Ministério das Comunicações; (iv) aplicação de pena de cassação; e (v) excesso aos limites 
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' de outorgas de serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria n° 329/2012) . . 
16. Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contrâd4;ório e a ampla 

defesa da interessada, que poderfi apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da 
notificação (art. 12, Portaria no 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve 
.ser remetido para deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre 
a não renovaçãQ da outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2° do art. 223 
da Constituição Federal. 

II.lll. Da documentação a ser co~ferida nos processos de renovação de outorga. 

17. Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, . 
limitada à conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte: 

DOCUMENTO 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo . 

' representante legal da pessoa jurídica inte;ressada. 

2 

3 

4 

( 

Declaração, firmada pelo . representante legal da pessoa 
jurídica interessada, de que: (i) não possui autorização 
para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão, peqnissão ou autorização que será 
renovada; (ii) rião excederá os limites fixados no art. 12 · 
do Decreto-Lei n° 236/1967, caso haja a renovação da 
outorga; (iii) atende as finalidades educativas 'e culturàis. 

Declaração, firmad,a pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos 
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, . 
de assess_oramento e assistência ' administrativa da 
execução do serviço ~bjeto da outorga a ser renovada. \ 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa 
ao empregador (ou comprovante de Tecolhimento dos 
últimos cinco anos). 

FUNDAMENTO 

Art. 112, Dec. n° 
52.79511963; Art. 
3°, parágrafo . 1°, 
Dec. I n° 
88.066/1993 

I 
§3° do art. 14 'do · 
Dec. no 
52.795/1963; art. 
12 do Dec. Lei n° 
236/1967; Anexo 
II, Port. 329/2012 
e art. 1° · do 
Decreto .J n° 
88.066/1983 

Art. 3.8, alínea "a" 
d~ Lei . n° 
4.117/1962; 
Anexo · II, Port. 
329/2012. 

Art. 3°, parágrafo 
1°, alínea .b, Dec. 

. nO· I 88.066/1993; 
Anexo II, Port. 
329/2012. 

Art. 3 o , parágrafo 
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' 

5 

6 

7 

8 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa 
ao empregado (ou comprovante de recólhimento w dos 
últimos cinco anos). -

Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Prova de regularidade relativa ao INSS. 
'I 

1°, alinea b, Dec. 
n° 88.066/1993; 
Anexo li, Port. 
329/2012. 

Art. 15, ' § 3°, 
alínea e, Dec. n° 
52. 795/1963-; 
Anexo 11, Port. 

. 329/2012.-

Art. 15, § 3°, 
alíne:;t c, Dec. n° 
52.795/1963; 
Anexo 11, Port. 
329/2012. 

/ • Art. .15, § 3°, 
alínea c, Dec. n° 
52.7_95/1963; ' 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço -FGTS: ' 

·. 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, da sede e da localidade onde é p.restado o 
servtço. 

Anexo 11, · Port. 
d 29/2012 . . 

Art. 15, § 3°, 
alínea d, qec. n° ' 
52:795/1963'; 

-Anexo 11, Port. 
329/2012 . • 

~-4~------------------------------------~~ --~~~------------~-

' 10 

11 

Art. 15, § 3°, ­
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da alínea d, Dec. n° 
sede da pessoa jurídica interessada, dà sede e da ' 52.79511963; 
localidade onde é .pre~tado o serviço. Anexo 11, Port. 

329/2012.· 

Proya de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
_sede da pes~oa jurídica interessada, da sede e da 
loéalidade onde é prestado o serviço. _ 

Art. 15, § 3°, 
· alínea d, Dec. n° 
-52.795/1963; 
Anexo U, Port. 
329/2012. 

12 Certidão negativa de débitos- Justjça doTrabalhó 
Art. 29, V, Lei no .· 
8.666/1993. 

.
1
3' Certidão negativa de ~alência ou· recuperação judícial 

f (concordata). ' L 

14 

Certidões negativas de distribuição cível e criminÇI.l das 
Justiças Estadual, , Federal e Eleitoral, . da pnmetra e 

' I 

segunda instâncias, e certidões de protestos de títulos de 
todos os sócios_ e administradores. 

Art. 15, §2°, 
alínea b, Dec. 
52795/1963 . . 

Art. 15, § 4°, 
alínea b, Dec. n° 
52.795119.63. 

t· 

\ 

l) 

Relatório. das sanÇões administrativas aplicadas à entidade . Art. · 3 3 , .. §3° da Lei 
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15 durante o período de vigência da outorga. f. 

16 Certidão atualizada da Junta Comercial 
Art. 15, §1°, 
alínea a, Decreto 
h0 '52.795/1963. 

Laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por · 
engenheiro habilitado. . 

17 

Art. 33, § 3°, art. 
67, par. único,. da 
Lei no 
4.117/1962; art. 

· 40; § 1°, art. 48, 
art. 122, 28, Dec. 
52.795/1962 

18. A respeito desses documentos cabe tecer algumas ·considerações adicionais. 

19. Quanto ao requerimento, a tempestividade é o requisito fundamental a ·ser 
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4° da Lei n° 5.785/1972. Com efeito, além de 
estábelecer o prazo legal á. ser observado pelas emissoras, este dispositivô menciona, ainda, 
em seu § 2°; que o pedido será deferido "havendo a :concessionária ou permissionária 
requerido a rehovqção no prazo". . 

20. Pór isso mesmo, o § 3° do art. 4° da Portaria n° 329/2012 é expresso ao 
mencionar que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo "serão considerados . 
intempestivos e ç.ão serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações". Dispositivo com 
conteúdo sithilar encontra-se no art. 2° da Portaria n° 153/2012. · 

~ 

21. Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do 
pedido de renovação·. (art. 2°, I, Port. 329/201~), sendo a sua intempestividade causa de 
declaração de perempção (ar.t. 10, I, Port. 329/2014). Como a matéria refere-se apenas à · 
conferência do cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o ­
pedido do requerente é ou não tempestivo. 

22. . Os1 documentos números 02· a 13 estão expressamente previstos nas normas 
· · indicadas no· quadro, dispensando comentários adicionais. · ' 

23. , Registre-se, apenas, quanto à certidão negativa de débitos ,perante a Justiça do 
Trabalho (documento 12), que se trata de \nova exigência legal, instituída pela Lei n° 
12.440/2011, aplicávet" a · todas as contratações públicas efetuadas com base ·ha Lei n° 
8.666/1993. 

24. A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos 
previstos nos documentos de números 2 a 13 levarão ao descumprimento de critério objetivo, 
o que ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta cfe não 
rénovação da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela 
área técnica, ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR. 

25. Em suma, n~sses casos, caberá a SCE in~truir o processo c~m vistas à 
renovação, se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o 
contrário ocorrer. 
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26. Por sua vez, as certidões negativas de distribuição cíveis e cnrmnais são 
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade, 
conforme exige o art. 33, § 3°, da Lei no 4:ll7/1962. Nesses termos,- apresentadas as 
certidÕes negativas, não será necessária a avaliação individualizada da Consultoria Jurídica, 
pois preenchido o requisito firmado neste Parecer. ' ' 

27. No caso de certidões positivas, a certidãq de objeto e pé somente d~ve ser 
-exigida quando a consulta ao site ' do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a 
informação pretendida. De modo .que este documento possui caráter subsidiário, tendo por 
fmalidade complementar as informaçõ~s nos casos em que não seja possível obtê-las por 
outras forfmis mais céleres, como a consulta na internet. 

I -

28. Em recente . manifestação sobre o tema, o . Despacho . n° 
3782/2014/ALM/CÇJCEfCONJUR-MC/CGU/AGU, que aprovo~ éom ressalvas o Parecer no . 
1,293/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/ÇGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem 
considerados, para fins de idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha: Limpa, 
isto é,' a Lei Complementar n° 135/2010, que alterou a Lei Complementar no 6411990. 
Confira-se o seguinte trecho do Despacho: · () 

A lista dá ·embasamento legal para af:rimar quais. são as hipóteses nas quais a 
empresa deve ser. excluída do certame ou impedida de assinar o,~ contrato por 

· .inidoneidade · moral ·dos sócios·. Com efeito, ·a Lei da Ficha Limpa ·constitui 
interessante balizaJ.lor para a fixação de um _conceito de idoneidade. Por óbvio, · 
exClui-se, de plario, a hipótese prevista na-alínea "a"'.do inciso I do art. 1 o da LC n° 
64/1990. Ora, _analfabetos não são incapazes. 

o entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um 
·cargo público, até mesmo para Presidente da República acaso não incida em uma 
das :hipóteses previstas na referid·a Lei, o qne, deveras, constitui o maior múnus 
para uma pessoa no País, poderia ser sócio de uma empresa com oq.torga de 
s~rvipÓ de radiqdifusão. Resta clam,' pois, o atendimento de dois princípios do ato 
adrpinistrativo, razoab~lidade e proporcionalidade. 

Nesses casos, serã,o utilizados como parâri)etro para a vtgencia da pecha da 
· · · inidoneidade moral . os mesmos prazos utilizados pela Lei mencionada para a 

inelegibilidade. (_) 

29. Assim, déverão ser considerados inidôneos, -para ·fins do disposto no art.-33, § 
3°~ da Lei n~ 4.11711962, os, sócios e administradores que-apresentem condenação, transitada 
em jnlgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art 1 o da 
LC n° 6411990, com redação dada pela LC n° 13~/2010: 

Art. 1 o São in~legíveis: 

I- para qualquer cargo: 

[ ... ] 

e) os que forem condenados, erp decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a. condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) 
ahos após o cumprimento da , péna, pelos crimes: . (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 135. de 2010) . 

. ' 
1. contra a economiá popJJlar, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 
público; (Incluído pela Lei Compleme~tar no 135. de.2010) . 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de. capitais e os 
. previstos na lei que regula a falênc:ia; (Incluíc!o pela Lei Coint?lementar n° 135. de 
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2010) 

,3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar no 
135. de 2010) 

I . 

4. eleitorais; para os quais a lei comine perta privativa de liberdade; (Incluído pela 
Lei Complementar no 135. de 2010) r 

5. de abuso· de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 
ou à inabilitação . para o exercício de função públiéa;, (lncluí~o pela Lei 
c~mplementar n° 135. de 2010) 

6. de lavagem ou ocultação· de bens, direitos e valor~~; (Incluído pela Lei 
Complementar no 135. de 2010) 

. 7. de tráfico de entorpecentes e drÓgas afms, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos; (Incluído pela Lei Complementár no 135. de 2010) . . . 

8. de redução à condição análoga ·à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar 
n° 135. de 2010) ' • 

9. contra a vida~ a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar no 135, 
de 2010) 

1 O. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Incluído pela Lei 
Complementar n° L35. de 2010) 

. [ ... ] 
g) os que tiverem suas contas relativas ao exercíci~ de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por iÍTegulariçlade insanável que configure ato doloso de ·improbidade · 
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, saJvo se, esta • 
houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições ·que se 
realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da · data da decisão, 
aplicando-se o disposto no inciso Il do art. 71 da Constituição Federal, a todos· os 
ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa 
condição; (Redação dada pela Lei Complementar n° .135, de 2010) 

h) os detentore~ de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, 
que forem condenados. em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, 
bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Redação dada 
pela Lei Complementar-no 135. de 2010) 

[ .. ] 
j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, p(i)r corrupção eleitoral, por captação ilícita 
de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou 
por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem 
cassação do registro ou do diploma, peio- prazo de 8 (oito) anos a contar da 

· eleição; (Incluído pela Lei Complementar no 135. de 201 Ot 
[ ... ] 
1) os que forem · condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial coleg'iado, por ato doloso de 
improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio- público e 
enriquecimento ilícito, desde a condeni:\ção ou o trânsito em julgado até o 
transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; (Incluído pela' 
Lei Complementar no 135. de 20110) 

• 
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[ ... ] 

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo 
conjugal ou de uniãó estável para evitar caracterização de inelegibilidade, peJo 
prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude; (Incluído pela 
Lei Complementar n° 135, de 2010) 

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência , de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito). anos, contado da decisão, salvo 
se ·o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Incluído pela 
Lei Complementar n° 135, de2010) I 

• . I 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 
e1eitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) ano.s após ,a decisão, 

·observando-se o procedimento previsto · no art. 22; (Incluído pela Lei 
Complementar n° 135. de 20 10) . I 

30. Assim, a outorga não poderá ser renovada .nos casos em que se constatar que n 

31. 

... 

algum ou alguns dos sócios ou administradores tenham sido condenados por crimes graves, 
infrações , eleitorais . OU · por improbidáde administrativa, conforme, as hipótesés e OS pra?OS 
acirrià transcritos. 

I 

Aliado a essas situações, cabe considerar o dísposto no . seguinte acórdão, . 
julgado pelo Superior Tribunal de JustiÇa - STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do · 1 

conceito de idoneidade &.oral. A ementa é a seguinte: · . . 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REVOGAÇÃO 
DE PERMISSÃO DE . SERVIÇO DE RADI(lDIFUSÃO SONORA EM ' 
FREQÜÊNCIA MODULADA. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA. INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO POR INTERESSE 
PÚBLICO. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPRO V AÇÃO DOS 
REQUISITOS'/ LEGAIS PARA OUTORGA . DÁ RENOVAÇÃO DA 
PERMISSÃO. . 

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editQu a Portaria MC n ( ) 
o 111, 'de 1110311985, .. outorgando à Rád~p Club de Cuiabá Ltda. permissão de 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 1 O anos e 
sem direito- de exclusividade, tendo sido · renovada a referida permissão pela 
Portaria 'MC n° 361', de 24'07;2000, com data retroativa a 1310311995. T.odavia, em 
22;08;2003 o "Ministro de Estado das Corimnicações editou a Portaria MC n° 420, 

. de 25.{)8;2003, revogando, em razão da inidoneidade moral da perm~ssionária e 
do n·ão atendil;nento do interesse público, a Portaria n° 36112000. 

2. Inocorrência de 'cerceamento de defesa na condução do processo administrativo 
que culminou com a edição da Portaria n° 42(}2003, visto que. a intenu-gção .dos 
serviços de radiodifusão' deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse 
público~ · tendo em vist:;t a fundada imputação de inido!teidade do sócio 
majoritário da emissora, que exerce as funções de gerente da Rádio, que 
consoante ~ertidão fornecida pela Justiça Federal da · Seção Judiciária do 
Mato Grosso, tem contra si diversos pro.cessos criminais tramitando naquele 

• órgão do judiciário federal. Instauração do 'devido processo no âmbito do · 
Ministério das Comunicações, a fim de revisar a outorga da renovação da 
permissão em comento, onde foi oportunizada a apresentàção de defesa. · 

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da p~rmissão 
. anteriormente Qutorgada, plenamente amparado pelos dispositivos legais regentes 
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da espécie. · Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, 
aplica-se ao · caso as disposições pertinentes do · Código Brasileiro· de 
Telecomunicações - Lei n° 4.117/62 - que define os requisitos necessár!os 
para renovação de permissões. ' 

4. A Constituição Federal (art. 223, ~§ 3°) exige a deliberação do Congresso . 
Nacional acerca dos atos de outorga e ·renovação das permissões dos serviços de 
radiodifusão, a fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal 
apreciação pelo Congresso Nacional não' ocorreu até à êpo.ca da revogação da 
Portaria de renovação, ora imp~gnada. · 

5. -A renovação dos serviços de radiodifusão da imp~trante não chegou a produzir 
efeitos jurídicos capazes de amparar a pretensão mandamental deduzida, à 
consideração de que ao tempo da indigitada revogação ainda estava pendente ·a 
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna. 

. . . 
6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (8TJ, Primeira Seção; 
MS 'n ° 9.306-DF, Rel. Min.' José Delgado, julgado em 24/03/2004). 

32. . _ Do parecer exarado pelo Ministério Públi~Ô Federal no processo, merece 
transcrição a seguinte péJ,ssagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ: 

Na presente hipótese, os documentos inclusos [ ... ] comprovam, sem sombra de 
dúvida, que . os sócios LJ. são 1pessoas com envolvimento . com o 
crime organizado do país. O primeirQ inélusive 'com · quatro mandados 
de prisão preventiva na Seção Judiciária t do Mato Grosso, em decorrência de . 
quatro ações penais. A . segunda sócia também tem contra si decretada prisão 
preventiva em decorrência de ação penal. · 

Yê.-se, pois, que não se trata apenas de um sócio envolvido em atividades 
'supostamepte' criminosas. como quer fazer crer a impetrante, mas de três 
sócios comprovadamente eÕvolvidos·eni tais atividades (ver fls. 23124 e 227 do 

· Processo Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito 
essenéjal para a outorga· do serviço de radiodifusão, bem como para sua 
renovação, a comprovada inidoneidade moral do sóc~~ - majoritário e 
gerente contamina, pois, a pessoa jurídica, justificando a não-renovação 
da outorga. ( ... ) 

33. Como se pode. obse!Var, o -precedente do STJ firma mais um importante 
parâmetro a. ser considerado na avaliação cta idoneidade moraL Trata-se . do comprovaâo 
envolvimento dos sócios e dirigentes com· atividades criminosas, mesmo qll$! a hipótese não 

· se enquadre, integralmente . na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ • 
entendeu que impediria a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações 
penais, além da decretação de prisão preventiva em face dos sócios. ' 

34. Diante disso, se as certidões juntadas aos autos apontarem para existência de 
outras situações que revelem o comprovado envolvimento dos sócios ou dirigentes com 
atividades criminosas, ainda que não enquadradas na Lei da Ficha Limpa, não será viável, 
juridicamente, a renovação da outorga: Trata-se de um requisito ab~rto, cuja avaliaç·ão deve 
ser efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os 
autos de.vem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada. 

35. Do exposto acima, decorre ·que outras ações · ou · decisões judiciais,_ em 
particular as que dizem respeito apenas à vida pJivada do sócio ou dirigente, não maculam a 
idoneidade moral, não constituindo,.. por si só, impedimento à renovação das outorgas. É o 
caso, por exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões 
fazendárias) e as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias. 

-
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·, 

Por fim, outra questão a ser considerada para fins de avaliação da idoneidade 
. moral . é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no . caso de atividade 
clandestina de tel~comunicações . Segundo j\lstificativa que cônsta do Despacho: 

Vislumbra-se, ainda, outra -possibilidade . que pode ferir a· idoneidade in oral dos 
sócios. É o caso no qual o licitante está a desenvolver · atividadé clandestina de 
telecomunicações. Na' hipotese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entve o 
infrator e a própria Administ_raç~Ó com a qual se pretende contratar. 

[ ... ] 
. . 

Neste caso a' declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em 
julgado administrativo do P ADO, mesmo prazo considerado pela Anatel na 
caracterização dos antecedentes. 

. . 

· 37. Assim, .a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita 
nos · autos de que o interessado ou a· empresa está a desenvolver operação clandestina do 
serviço. 

; 38. Como a avaliação da idoneidade moral possui cunho eminentemente jurídico, (} 

I \ 

• 
' > 

'I 

hávendo· certidões positivas ou indícios de que' a empresa . ou o· _'interessado está' 
desenvolvendo atividade clandéstina, os autos ·deverão ser encaminhados par,a ·a Consultoria 
Jurídica acompa~ados do~ documentos instrutórl.os mencionados, -bem como com a pbsição 
da SCE a respeito (se seria. ou não caso de· declaração de perempção), conforme indicado no 
·Anexo a este Parecer. 

r \. 

39. .J~or sua vez,~ certidão atualizada_dajunta comercial (documento 16) tem' por 
óbjetivo confirmar os qu3;dros societário ·e diretivo da entidade. Assim, caberá à área té.cnica 
anali~_ar a referida certidão e ·conferir QS quadros · societário -e diretivos, tomando . as 
providências cabíveis ante 'l infração de algum . dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJUR os ~asos de dúvida jurídic~, mediante formulação de consulta. · 

40.' · Finalmente, o laudo técnico ou d0cumento equivalente, ' assfnado por-
engenheiro habilitado ~documento 17), tei:n por objetivo a comprovação da idoneidade 
técnic~ da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:. 

. . . , . 
Com efeito, o atendimento às exigências técnicas necessárias para prestação dos . 
serviços é requisito indispensável estabelecido por Iel pata renovação das . 
outorgas de radiodifusão concedidas·· pelo Poder Público. Nesse sentido, há 
disposição expressa no art. 33, § 3°, do Có_digo Brasileiro de Telecomunicações, o 
qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser · deferida se 'os 
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais ~ contratuais, 
mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse 
público'. [. :.]Portanto, dentre o1:1.tras questões, a análise técnica é obrigatória[ ... ]. 

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação'' do pespacho no 499/2014, o 
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de 
documentqs a. sereni~ exigidoS' no processo de renovação. Daí, então, ·a necessidade de 
apresentação de laudo · técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro 
habilitado. 

42. Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e. comprovados 
·no documento em questão. Do pontq de vista legal, a exigência cínge-se à pecessidade de 
elaboração e assinatura de documento por engenheiro habilitado, o qual Çeverá atestar e se 
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento. 

(J ·:.. 
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43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende ao~ requisitos 
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de 
alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de an*lise técnica.' 

44. Feitos esse's comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação 
completa dos documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos 
de renovação. Essa relação com a devida conferência dos docuinento.s apresentados deve ser 
juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa 
do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada, ressalvadas as hipóteses 
a seguir mencionadas. 

45. Com efeito, corno afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e 
de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise 
específica por_parte' desta CQNJUR, conforme ind~cado no Anexo a e~te Parecer. 

111 - Conclusão ,. 

46. Ante o exposto, opinamos pela aprovação deste Parecer corno manifestação 
jurídica referencial, a ser adotada corno parâmetro para a análise dos processos de renovação 
de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. · 

47. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadarnen.te da relação de documentos anexa, que deve ser preenchido e jurítadó aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos especificados no Anexq a este Parecer ou ,de dúvida jurídica fundada. 

'48. À consideração superior. 

1 

1.1. 

ANEXO - PARECER REFENCIAL No XX/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

-

DOCUMENTOS -
.. NÃO Fls. I no 

' . SIM 
do doc. 

; 

' 

Requerimento, solicitando a 
: 

. renovação, assinado_ pelo - DocUmento 
representànte legal da pessoa jurídica assinado 

interessada. 
I eletronicamente 

' por Alexsandro 
' 

I ·Lemos Maia, 
O requerimento é Coord~nador-

' 

tempestivo? Geral de 
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, I . 

I 
...---=""' 

• Assuntos 

~~!:~ Jurídicos de 
' Comunicação 

·elet.rõnl~ 

Declaração,. firmada pelo Eletrônica, em 
representante legal da pessoa j'ürídica ' ~9/QS/2015, às 

interessada, de que: (i) não possui ' 
14:47, conforme 

autorização para executar o ·mesmo árt. 3o, III, "b" , 

tipo de servi_ço na localidade obj.eto da Portaria MC · 

da concessão, permiss,ão ou 89/2014. 
2 

autorização que será renovada; (i i) 
não excederá os limites fixados no 
art. i2 do Decreto-Lei n° 236/1967, 
caso haja a renovação da ou~orga; e - -

(iii) atende as fiiJ.alidades educativas e -

culturais ' 

. 
-· •. 

-

Declaração, firmada pelo 
representante legal da pessoa jurídica 

I 

I 

() 
interessada, de que somente 

I 

-

3 
brasiletros natos exercerão os cargos 

. . e funçoes de direção; gerência, chefia, · . 
de assessoramento e àssistência 

. administrativa da execução do serviço \ 

<?bj~to da outorga a ser renovada. 
--

-
~ Certificado de ·quitação da 

4 
contribuição sindical , relativa ao 
empregador ( QU comprovante de 

I 

recolhimento dos últimos cinco anos). 
\ 

' 

Certificado de quitação da 

5 
cot?-tribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de 

recolhimento dos últimõs cinco anos). . 
-

-
Comprovante de regu~aridà.de com o 

6 FISTEL; 

-····--

7 
Prova de regularidade relativa ao 

INSS. 
-

- I 

Prova de regularidade relativa ao 
8 Fundo de Garantia do. Tempo de 

Serviço - FGTS. 

I 

Certidão conjunta negativa de débitos 
rela~ivos aos tributos federais e à 

9 dívida ativa da Uniãq, exre_dida pela -
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Receita Federal, da sede e da 
localidade onde é prestado o serviço. 

/ 

Prova -de regularidade pa:ra com a 

10 
Fazenda Estadual ~a sede da pessoa / 

juríqica interessada, da ·sede e .da .. 

localidade onde é prestado o serviço. 

Prova de regularidade para com a 

11 
~ Fazenda Municipal da sede da pessoa 

jurídica interessada, da sede 'e da 
localidade onde é pres1fldo o serviço. 

. . 
/. 

12 
Cet:tidao negativa de débitos ... Justiça 

·do Trabalho I 

' 
I 

. f 

13 
Certidão 'negativa de falência ou 

recuperação judicial ( conçordata). 
I 

· Certidões negativas- de distribuição. 
cível e criminal das Justiças Estadual, 

14 
Federal e Eleitoral, da primeira· e 

. segunda-instâncias, e certidões de 
' protestos de títulos de todos os ·sócios 

e administradores. 
' 

Em ·cpso de certidão 
!positiva, há condenaçãe, 

' tpor decisão trai}.Sitada 
- em julgado ou et,n órgão 

colegiado, nas hipóteses 
do art. 1 o, inciso I, 

I alíneas "e", "g", ' ~h",. 
14.1 ')" · "1"- "n" "o" e "p" · 

' ' ' -

- da ~ei Compl. 64/1990? 
Em caso afirmativo, 
encaminhar os autos / 

tpara a CONJUR com o 
tposicíonamento da área f . 

1

Lécnica . 

. !Existem outras ' 

. situações que suscitem I 

' 
dúvidas quanto à 
idoneidade moral, tais 
como ações cnmmai_s . 
em curso ou a 

I . 
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decretação de prisão, 
operação clandestina ~o 
serviço, que apontem 
para o comprovad~ 
envolvimento do sócio 
ou dirigente com 
atividades criminosas? 
Em caso afirmativo, 
encaminhar as autos 
tpara a CONJUR com o 
tposiCionamento da área 
écriica. 

Foi aplicada pena de cassação durante 
o período de vigência da outorga? 

Certidão da junta ~omercial 
atualizada, a fim de co:p.firmar os 
quadros societário e diretivo d~ , 

' entidade. -

Laudo té.cnico ou documento 
17 equivalente, assin~do por engenh'eiro 

habilitado. 

• · ~ ... Documento assinado eletronicamente por LQcas Borges de Carvalho, Assessor do sei O Consultor Jur.ídico, em 29/05/2015; às 15:04, conforme art. '3°, m: "a", da Portaria MC 
IIMinaau:- W 89/2014. 1 
"!leHõ.,.lra . , ,., 
'---- "' N° de Série do Certificado: 4809944487027627816 

/ 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html ( ) 
. informando o código verificador 0527468 e OF ódigo CRC 8961DCF6. 

' 

I 
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N• 80 QUINTA-FEIRA, 29 ABR 1999 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO I 3 

§"7! A -jurldica ele dimto privlldo que .O enqoadte nos-. JO.., 31 deved IIIOIIRr, 
em seu e.sWJclec;imcnto, cm.kJuL vilivel aq ~bl~ plaça indic:zniva da respectiva disponibilidade 
de serviços gratuitos de wi~ncia aocial, êducacionais ® de sa6de a peii9&S carentes, em 
especial a criançu, adolescentes. idosos e ~ores de deflcienda. indicando tiatar-se de pessoa 
jurfdtca de di~ito privado abrangida pela, isenção de contribuições aociais, sepndo modelo 
estabelecido pelo Ministmo da Previdenc:ia c Assistencia Social." (NR) 

. ' Art. 2! O Instituto Nacional do Seruro Soc:ial. a·Socn:taria de Eatado de A .. isttncia Social 
e o Conselho Nacional de As.sistmcia Social manterlo interdmb~ de infonn&Ç'Oes. observados os 
sesuintes procedimentos: 

l ·o Conselho NaCional de Assist!ncia Social comunicari mensalmente ao Instituto 
Nacional do~guro Soc:ial e A Secretaria de Estado da ·A$$istincia Social as decisões sobre deferimento 
ou indeferimento dos pedidos ele cotlCC31Ao ou renovaç.lo do Rtsiwo e do Certificado de Entidade ele 

. Fins Filantrópicos; 

11- Os Conselhos de Assistfncia Social dos Estados, do Distrito Ftderal e dos Municfpios 
e os (qlos gestola desaes eotu esutais cornuniCilio, a qualquer q,oca, ao lnllituto Nacional do Seruro 
Social, l Secretaria de Eatado ele Assillbtoia Soc:ial c ao Con:oelho Nacional de Auill!ncia Social u 
iMgularidades verificada na ofcna dos acrviços uaizu:nciais preatados pela paaoa juridica de din:ito 
privado alnngida pela isatçlo de contribuições aociaia; e 

. lU- o lnlliliato Nocional do•Seruro Soc:ill repauut l Socn:taria ele- ele Auilttnc:ia 
Social e ao Conselho Noc:ional de Auill!ncia Social u informaçiles de ... iattnc:ia social relativu ls 
pe11oas jurfdicas de direito pri•adct abrlnaidu po;LI iaenç.lo de contribuiçOes ~oc:iois. ' 

·Art. J! A pwoa jur!dica ele direito priv~jt beneficiAria da isenç.lo ou que a tenha 
requerido e que atenda ao disposto nos uu. 30 a 33 do Rirulamento da Organizoç.lo e do CUmio da 
SeJUridade Soc:ial, na RJ!açlo dada por este Doc:reto, coá dispensada dó requerimenio prcviaro no aeu art. 
32, devendo, att 30 de maio de 1999: 

I - comtinic:ar ao "lnllituro Nac:ional do Seguro Social que estA enquadrlda nbs uu. 30 ou 
31 daquele Rerulomento; e · · ' 

'\ emcuno. 
n -aPresentar ao INSS o plano de açlo de atividades a serem deaenvolvidu duranu: o ano 

Parigrafo 4nico. O Conselho Nacional de Assi~cia Soc:ial; mediante re~<>luçlo que 
1bsefVe a natwua ·dos oerviÇOJ OSiistentiais, poderá, por proposiç.lo da Socn:taria de Eatado de 
LSiistencia SoçiaJ, considerar atendido o requisito de a;ratuid8de. i vista de doeçOes.ou contribui~ 

..Oiunt.irias feiw por ten:eiros, pelos ruponsiveia c>u pelos próprios 'bcneficiérios dos ,serviços. de,cce que 
gt~m~tido o li~ atciSO a .... , serviços,.indcpendentemente dessas doaçi!el c contribuiçOes, nlo ac lhes 
aplicando o disposto .nos §§ 2!, J! e 4' do art. 30 do Regulamento ·da o/pnizoç.lo e . do CUJ!eio da 
Seguridade Soc:ial, na ~ dada por ate Deaelo. 

An. 4' O Instituto N~~~:ional do Seruro Soc:ial publitllá anualmente, a~ 30 de junho, para 
fins de controle de fiscalizaç.lo, informando l Secretaria de Estado de Assia~ncia Social, ao Conselho 
Nacional ele Auistfncia Social, l Secretaria da Receita Fedenl e l Secretaria Nacional de Justiça. a lista 
dú entidades beneficentes ou u isentas a que se refeio os AIIS. 30 e 31 do Reaulamento da Organizaçlo e 
do Custeio da Seguridade Social, na redaçlo dada por este Dect.to, especialmente as de educaçlo c de 

· saúde. ~ · 

Art. s!Fica cancelada, • partir de I' de abril de 1999, toda e qualquer isenç.lo de 
cootribuiçlo pan a seguridaduoc:ial c:oncedida, em tlláter ge10l ou especial, em dt:SIICOI'do c:om os uu. 
30 ou 31 d9 Regulamento da Organizaçio e do Custeio da Seruridade Soc:ial, na redaç.lo dada por este 
Decreto. . • . 

Art. 6' Esté Decmo en1r11 em vigor na data de aua public.tç.lo. 

Brasllio, 28 de abril 1999; 178' da IDdcpendEncia c 111' da Repllblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Wa/deck Ornélas 

DECRETO N' 3.040, DE28 DE ABRIL DE 1999. / 

Dispõe sobre o remanejamento do cargo em 
comissão que menci~na. e dâ outras providêncillS. 

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuiçOes que lhe confere o art. 84, 
."tcisos lV c VI. da Constituiçio, · 

DECRETA; 

Art. J! Fica remanejado, na foima deste artigo e do Ane~o I a este Decreto, da Secretaria 
de Gestio. do Ministério do ~ento c Gestão, para a Casa Militar da ~idência da RcpúiJiica. um 
cargo em comissAo do G,rupo-Dir<çio c Assessoramento Superiores, DAS 101.6, oriundo da cxtinçio de 
órgãos da Administroçio Pública Federal. 

' Art. 2! Em decorr!ncla do disposto no anigo anterior, o Anexo V ao Decreto n' I.JS I. de 
28 de dezt:mbro de 1994, passa a Vigorar na form~ do AnexO U~ a este Decreto. . • 

Art. J! Este Decrctp entra em vigor na data de sua pubticaçio. 

Art. 4' Revoga:,. o De=to n' 2.779. de li de setembro de 1998. 

Brasil~ 28 de aéril de 1999: 1711" da Independência e 111' da Rep\lblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
}'edro Parente 
Clovis de Barros Carvalho 

! 

ANEXO I 

REMANEJAMENTO DE CARGO 

CÓDIGO • 
DA SGIMOG P/ CASA 

DAS.UNIT. MILITARIPR 
' 

· QTDE. , j VALOR TOTAL . 

DAS 101.6 6,52 I I 6,S2 
.J 

TOTAL I I 6.5l 

ANEXOU 

(Decrelon" 1.351, de 2a de dezentbrode' l994) 

ANEXO V 

í 

! 

. QUADRO RESUMO QUANTITATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO DA 
CASA MILITAR DA PRESIDbiCIA DA REPÚBLICA 

DAS 101.6 
DAS 101.5 
DAS 101.4 

DAS 102.5 
DASI02.4 
DASI02.3 
DAS 102.2 
DAS 102.1 

:.. 

4,94 
3,08 
l .• :u 
1,11 
1.00 

QUANTIDADE 

I 
2 
5 

VALOR TOTAL 

6.S2 
9.88 
15,40 

I 4,94 
3 9.24 
4 4,96 

' 9 9,99 
3 3;00 

~ ~----------T_O~.T_A __ L __________ ~-----2&----~----~~~3~----J 

DECRETO DE 28 DE ABRJL DE 1999. 

O PRESIDENTE DA-REPÚBÚCA. no uso ·das atribulç6es que lha confere o an. 84. 
inciso IV; da Constil\liçllo, e da acordo com o disposto no an. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. apnm~do pelo Dect81o ri' 52.795, de 31 de outubro de1963, oom a redaçllo do Da<:rato 
rf 1.720, de 28 de novambro de 1995. e tendo em v;sta o que consta do Processo Administrativo oi 
53830.000668197. 

D!;,CRETA: 

Art. 1• Fica outorgada concessAo à Empresa de Comunicação PRM L..tda .. para 
exp~r. pelo ·prazo de quinze anos, sem diretto de exdusMdade, Hrvtço de radiodifusão da sons e 
imagens, na localidade da Santos, Estado de SAo PaulO. 

Perâgrafo único . . A cônoesslo ora outorgada rvgef--sa-4 peto Código Brasileiro de 
Telecomunicaç6es, lei1 subsegüentes, -reguta~ntos e obrigaç:Oes auumidos peta outorgada em 
suas propostas. . · f 

Art. 2• Este ato · sq_mente pft?dUZiré efeitos ieoals. ap6s dl!liberaçl.o do Congresso 
Nacional, nos tennôs do § 3' do art. 223 da Constituição. 

Art. 3' O contrato decorrente desta oonce'são deverá ser assinado dentro de s8ssente 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar· 
se nulo, de pleno direto, o ato de outorga. 

Art. 41 Este Deaeto errtra !!" vigor na data de sua pubUc:a~~ 

Brasilia. 28 de abril de 1999; 178' da lndepend6nti.:Oo111' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pimenta da Veiga 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DECRETOS DE 28 llE ABIUL DE 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, USIIIdo da aeribuiçllo que lhe c:onlm: o· att. 66 da 
Lei n' 6.&15, de 19 de agosto de 1980. alterada pel~1 Lei n' 6.964. de 9 de deumbro de 1981, c tendo 
em visto o que toll<todo Prooesso ri 000.19&, de 19!1&. do Ministmo .da Justiça. resoM: 

EXPULSAR 
· do território naçiolllll. na oqpformidade do art. 6S da Lei ri 6.&15, ele 19 de agosto .de 1980, LUIZ 

FERNANDO CECEREU. ESQUTVEL,
1 
de DIIOionalidacle cltilma, filbo de Humbtrto Ccc:cm1 Para1ta e 

' 
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;\tos do Congress~ Nadonal 

Faço saber que· o Congresso Nacional aprovou. c cu. J
1

ad~ 
Bwba.lho. ~sideiué do Senado Federal, n~ tennos ~o m. 48. item 

28. do Repimen'lllntemo. promulgo o seguinte 

23 de março de 2001 R$ 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 29, DE 2001 

Aprova o ato que outõr.sa concessão a 
"Empn:sa de Comunicaçllo PRM Lula." pa­
ra explorar serviço de radiodifusão de &ons 
e imagens (televisão) na localidade de San-
tos, Estado de São Paulo. · 

O Con~sso Nacional decreia:" . . 
l Art. I' É aprovado o ato a que se refere o Dccreio sln'. de 

28 de abril de ) 999, que outorga concessllo ; "Empn:sa de Co­
municação PRM Ltda." para explorar, por quinze anos. sem direito de_ 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) 
na localidade de Santos, F,stado de São Paulo. , 

Art. 2' Este Decre1o Legjslatiyo entra ein _vigor na data de 
sua publicação. . ·. . , 

Senado Federal. em 22 de março de 200 I 
Senador JADER BARBALHO 
Pn:sidente do Sena~o Federal 

· Faço saber que o Congresso .Nacional aprovou. e eu, Jader 
Baroalh<i. Pn:sidente do Senado Federnl. nos termos do art. 48, item 
28, do Re~imento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 30, DE 2001 

. . 
Aprova o ato que renova, a concessio de 
"RI.dio Emissom Vangunrdt ltda." para ex-

· piorar serviço de: radiodifusão sonora em 
omfa mtdia na cidade de Sorocaba, Estado 
de Slo Paulo. 

O Con~sso Nacional docreta: 
An. tt ~ aprovado o ato fl que se rerere .o Decreto 5fnt. de 

20 de agosto de 1998, que renovo por dez anos. a partir de I' de maio 
de 1994. a conces~o de "Rádio Emissora Vanguarda Ltda." para 
explomr, sem direito de e_xclusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em onda m~dia na cidade de Sorocalja. Estado de SAo Paulo. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo .entra em vigor na data de ' 
sua publicaçio. ·· ( · . • · . 

Senado fedCia! , em .22-de m;irço de 2001 
Senador JADER BARBALHO · 
Presidente do Senado Federa] 

Faço saber que o Conpres5o Nacional oprovou. e ~u. ladcr 
Barbnlho. Pn:sidcntc do Senado Federal nos termos Oo an. 48. item 
..28. do Regimento lntemo. promulgo o se~u~~ 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 31. DE 2001 

Aprov3 · ~ oto que renova a concesdo de 
"Rádio Globo S/ A" para ·explorar serviço ' 
de radiodifusão 50nora em 011da cuna ·na 
cidade do Rio de Janeiro. Est.ado do Rio de 
Janeiro. 

O Congresso Nacional docreta: 
· An. I t Ê aprovado o ato a 4uc se rifcre o Decreto sJn' • de 

2S de agosto de 1998, que renova por dez anos, a partir de. I' de 
novembro de 1993, a concessão de "Rádio Globo S/A"-plltllexplorar. 
sem díreit.o de exclusividade. serviço de radiodifus~o sonora em onda 
curta n3 cidade do Rio de Janeiro, Estadd do Rio de Janeiro. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra · em vigor na data de 
sua publicação .. _ . , - ' 

Senado Federnl. em i2 de março de 20Q \ 
· Senador JADER BARBALHO I . ) 

Pn:sidente do Senado Federal '-

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.07 1-29; DE 22 DE MARÇO DE ~I 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n! 
9.491. de 9 de setembro de 1997, que ! ltera 

.procedimentos relati\los ao Pro1rama Na­
cional de Desestatização, revoga a Lei n' 
8.031, de ·12 de abriJ.de, l990, e dá outras 
prov.idSncias. · 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da 
atribuição que lhe confere ·o an. 62 da Constituiçãq, ador.a"a seguinte 
Medida Provisória, corTPforça de Jei: . . . · 

· Art.' }! .bs dispOsitivos adiant~ indicados da Lei n~ 
9.491. de 9 de setembro de 1997, passam a vi~oror com a seguinte 
J<daç!o: 

"An. 2' ............. : ........... : .......... : .. : .............. : .............. . 

V - bens móveis e imóveis da UniD.o. 

·§ I' ....................... , ......... : ....................... , ............... .. . 
.................... -................. ~···· · .................................... ................... . 

· ' c) a u1~nsferência ou outorg.n de direitos ~ob 
móvci~ e imóveis da União, no,s tcnnos desta Le1. 

§ S' 0 1Gestor do Fundo .Nacional de Desestntizaçüo 
deverá observar.' com relação abs imóveis da União incluí· 
dos no Progt'ilma N?cional de Dese.statizaçâo. a leg.islação 

~~~~~à:cisdd!eJ~~fn~~~ Ü~i~~~e~~-:~~j~Íz~ ~~aái~~o~~~ 
no inciso VII do an. ót . 

§ 6' A celebração de CQnvenios ou contratos pe:l3 
Secretaria do P:lUimônio da União. q~e envol~·am a tran~-

PUBLICAÇÃO DI MATÉRIAS NOS JORNAIS OFICIAIS 
. Informamos que. c:t processo de editoração em meio convencional (papel)-s~rá desativado 

· até o final do semestre em curso. · · . ( . 
Solicitamos o empenho, desde iá, para que se realizem as necessárias adequações à 

fransmissão ·eletrônica de matériasó 

lnforma{Ões: 6J-3J3 9500 011 3J3 9820 
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CONTRATO DE , CONCESSÃO CELEBRADO 
ENTRE A- UNIÃO E A EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO PRM LTDA. - PARA 
EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
DE SONS E IMAGENS; NA LOCALIDADE DE 
SANTOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

1 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano dois mil e um; a UNIÃO, 
representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Pimenta da Veiga, e a EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO PRM LTDA.;CGC 01.773.119/001-60, representada por seu Diretor-Gerente, 
Marco Aurélio Vieira, RG 9.649.391 SSP/SP, CPF 007.244.098-82, assinam o presente Contrato de 
Concessão, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade pelo Decreto de 28 de 
abril de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 29 de abril de 1999, para explot~ o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Santos, Estado de São Paulo, regendo-se 

' referida concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas se_guintes: 

Cláusula t•. Fica ·assegurado à Empresa de · Comunicação PRM Ltda. o direito de 
explorar, sem exclusividade,. na localidade de Santos, · Estado de · São Paulo, o serviço de 
raàioàifusao · de sons e imagens, com finalidades educativas .e culturais, visando aos superiores 
interesses do P(lÍs e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

o ) 

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência no 
059/97-SFO/MC e propostas Técnica e de Preço pela. Outorga apresentadas ~ licitação pela 
concessionária. 

Cláusula 2•. A pre~ente- concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze} anos e entrará em 
vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula J•. A concessionária é obrigada a: . 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no praz~ de 20 (vinte) 
dias, con~ado da data de sua assinatura;- ·~ 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comuniêações os locais escolhidos para a · · . 
montagem da emissora: no" prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data da publicação do 
ato de deliberaç~o sobre a outorga pelo Congresso Nacional; 

c) 1iniciar a execução do serviço, em caráter d~finitivo, no prazo de 9 (nove) meses, contado da 
data de vigência-da outorga; 

.·cfl 
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~ d) o admitir, co~o técnicos e_ncarr~gados da operação dos equipamentos transmissores, . somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expres~a d9 Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 

' contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos 'Serviços de Radi<;>difusão; 

·e) . obedecer, na organizl\ção-dos quadros de pessoal da entidad~, ~ qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido. no item 14 do art. 
28 do mesmo Regulamento; · ./ 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; · · 

g) ter o seu quadro ~ocietário constituído na forma da Constituição Federal; 
• \ o 

h) solicitar prévia aprovação do Ministérió das Comunicações. para constituir procurador com 
. ·p<;>deres para a prática de atos de gerência-ou administração; ' - '-

i) · ter a sua diretoria ou ·gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituiç~o Federal, 
os quais não poderão tomar pos~ nos cargos _ antes de , estarem aprovados pelo ·Podér Conêedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade párlamentar, nein tampouco ocupar cargo 
de ·supervisão, direção ou assessora.qtento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

. I . . , 

'-

j) solicitar prévia -autorização do Ministério· Qas · ComunicaçÕes para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas ou 
ações representativas do capital soci~d; 

1) · man~er, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da habilitação e_ 
qualificação exigid~ no Edital; 1 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço; . \ . .. 

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na· legislação específica de radiodifusão; 

. " ~ ' 

· o) submeter-se aos preceitos estabeleci dós nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, iristruções ou normas que ~xistam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando 
. todas as informações que lhe forem, solicitadas; o 

~ /. 

n 

( ) 
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q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por i&so, Ih~ assista direito a qualquer indenização;· 

r~ executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente; 

Cláusula 4•. Na organização da programação, num total diário de 1.200 (mil e duzentos) 
minutos, a concessionária dev.erá: 

a) subordinar os programas de informação~ divertimento, propaganda e publicidade àS 
I 

finali<lades educativas e culturais da radiodifusão; 
I . 

b) manter um elevado sentido _moral e cívico, não permitindo a tni.nsmissão de espetáculos, · 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e a_os bons 
costumes; · 

C) . não transmitir progr!liilaS que atentem contra O sentit~ento público, expondo p~ssoas a 
situações que, · de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; · " 

, 
d) . destinar, 'diariamente, o percentual de 12,08% (doze v-írgula zero oito por cento) do tempo 
total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
gera~ isto' é, não incl indo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) .destinar, diariamente, o percentual de 12,08% (doze vírgula zeró oito por cento) do tempo 
total diário de funcionamento da emissora, excetuandó o temP,o mhÍimo fixado no art. 28 do Decreto 
n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não 
incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; · 

f) destinar, diariamente, o percentual de 6,08% (seis vírgula zero oito por cento) do tempo 
total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos 
e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no mu.nicípio ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "~" desta cláusula; ~ 

\ 

g) destinar, diariamente, o percentual de 6,08% (seis vírgula zero oito por cento) do tempo 
total diário· de funcionamento da .emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticíosos produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; · 

h) . limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento da 
emissora tl publicidade comercial; · 

i) transmitir os programas semanais educa~ionais obrigatórios~ além dos previstos na letra "d" 
~esta cláusula; 
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j) _ destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário ·de sua programação diária à 
transm~ssão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusúla; . 

. I) integrar gratuitamenté as redes de radiodifusão, quando , ·~nvocada pela autoridade 
competente; 

m) obedecer às instruçõ~s baixadas pela JustiÇa Eleitoral, referentes~ propaganda eleitoral; 

n) ~ão h-i-adiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem· que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério dàs Comunicações; · 

o) - irradiar o indicãtivo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério·das Corlmnicações; · · . . 

. p) . . irradiar, com indispensável prioridade, e · a título gratuito, os avisos expedidos pela ( j 
' autoridàde c.ompetente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem 

co_mo os relacionados com acontecimentos imprevistos; · 

q) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do seririço meteorológico; . 
r) manter em dia os registros da programação . ·' 

. s) . cumpri~ determinações estabelecidas na Í~gislação referente a progr~as de radiodifusão, 
que não se encontram previ~tos nesta cláusula. · "'· 

l 

Oáusula s•. A proponente que estabel~cer na sua Proposta Técnica o tempo ntinimo para 
funcionamento · da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, 
conforme previsto no artigo 54 do Decreto n° 52.795, de 31 de· outubro de 1963 ·e, a qualquer 
moll!ento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais propõstos calculados 
com base nesse novo horário de ~ricionamento: · · · · 

Cláusula 6•. A concessionária recolheu o valor de R$1.848.839,18 (um milhão, _oitocentos 
e quarenta e oito mil, oitocentos e trinta e nove reais e dezoito centavos) pelo pagamento da primeira 
parcela do valor da outorga. · 

I, 

Cláusula 1•. · A conces~ionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do valor 
da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme previsto no 
EditaL . 

Cláusula s•. A freqüência consignada à entidade não ronstitui direito de propriedade e 
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier· disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre essa freqüência ó direito de posse da União. 

I . 

( ) 
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· Cláusula 9•. O ·Ministério das Comunicações poderá,_ a qualquer tempo, determinar que a 
' concessionária atenda, dentro _ de determinado prazo, às exigênci~s do processo técnico-científico, 

tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

. . 
Cláusula to•. O Ministério das Comunicações reserva-se; a qualquer tempo, a liberdade de 
r~stringir 'o emprego .de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito 
das que já tenham sido consignadas. · · 

- Cláusula 11 •. . . O Ministério das Çomunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
nece~sidade dos serv~ços federais. · · 

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substitUição em prejuízo para outras 
concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12•. A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, 
den~ro ~o prazo proposto, sob pena de cancelamento da outoFga, ficando, . em conseqüência, liberada 
a freqüência no Plano Básico de Distribuição .de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a 
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13•: O não cumprimento das ~eis, regulamentos e disposições normativas, · 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. ' 

. I 

Cláusula 14•. · Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Mi:pistério das 
ComunicaÇ,ões poderá, garantida ampla defesa, aplicar à concessionária as seguintes sanções: 

a) àdvertência; · 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade palia licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja -
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. " 

-
Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alíneá "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 (cinco) días 
úteis . . 

. I 

Cláusula ts•. O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária às sanções e penalidades previstas no Edital e 
na legislação que rege a licitação. .. 
Cláusula 16:. Ocorrendo o cancelamento do ato de oútorga da concessão pelo Ministério 
das Comunicações, a pedido da ·concessionária, pu por decisão judicial, considerar-se-á ·o Contrato 
de Cencessão a~tomaticainente rêscindido, · sem prejuízo do cumprimento das obrigações · 
pecuniáriàs decorrentes do mesmo contrato. 

\ 

' 

• 
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Cláusula 11•. As penalidades por infração na ,execução do serviço estão previstas nas leis; 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas ; 
na Cláusula 148

, 

, I 
Cláusula 18•. Findo o prazo da ,outorga, se não houver renovação, sera a concessão 
declarada perempt~ sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19•. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

-. 
Cláusula 20•. 
contratante. 

Cópia . do presente contrato . será juntada ao processo da entjdade ora 

E, por estarem de acordo, foi lavràdo o presente Contrato de Concessão 'em 3 (três) vias de igual teor 
e fo;ma, que contém 6 (seis) folhas; todas numeradas e rubricadas, c~m exceção da última, que vai·(} 
assinada, perante 2 ( du~) testemunh~. 

Testemunha 

r 

• 
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INSTRUMENTO PARTICULAR :QE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
DE SOCIEDADE EMPRESARIALIMITADA , -. 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. 

CNPJIMF n° 01.773.119/0001-60 

NIRE 35.214.466.468 

Pelo presente instrumento particular, as partes: 

' 

1) GILBERTO GOMES MANSUR, brasih~iro, casado, jornalista; portador~ cédula 

de identidade RG n° 5.345.747-X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 732.552.898-15, 
- ) 

residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Av. Bartolomeu 
' ·. . ' 

de Gusmão, n° 105 - apt<?. 21, Bairro Aparecida, CEP: 11.045-401. 

• ' I 

2) PAULO ROBERTO GOMES.MANSUR, brasileiro, casado, empresário, portador 
• da ·cédula de identidade RG no 4.649.245-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 732.5_53.198-

20, residente e domi.ciliado na éidade . de Santos, Estado de São Paulo, na Av. 

Bartolomeu ~e Gusmão, n° 79- apto. 91, Bairro Aparecida, CEP 11.045-401. 

# 

3) MARCO AURÉLIO VIEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
- . 

identidade RG n° 9.649.391-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 007.244.098-82, residente e 
• • I • , 

· domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Waldomiro Silveira, n° 

29- apto. 81, Bairro Boqueirão, CEP 11.055-150. 
' 
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T~RMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO, 
CEL~BRADO ENTRE A UNIÃO E A -EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO . PRM LTDA., OBJETIVANDO A 
CONSIGNAÇÃO DE CANAL l)J!; RADIOFREQUÊNCIA 
DESTINADO _ · À TRANSMISSÃO DIGITAL DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
NO ÂMBITO . DO • SISTEMA BRASILEIRO DE 
TELEVISÃO DIGITAL- TERRESTRE - SBTVD-T, NA 
LOCALIDADE DE SANTOS, EST 41>0 DE SÃO PAULO. 

.. 
• Aos 30 (trinta) ·dias do mês de março do ano âois mil e nove, a 

UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Hélio Costa, e1 a 
EMPRESA DE • COMUNICAÇÃO PR;M LTDA., · doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, CNPJ n° 01.773.119/0001-60, representada por seu Diretor 
Presidente, Gilberto Gomes Mansur, RG no 5.345.747-X SSP/SP, CPF/MF no 732.552.898- · 
15, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão celebt:~do entre a ÔNIÃO 
e a CONCESSIONÁRIA objetivando a consignação de canar de radiofreqüência destinado 
à transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no âmbito do· Sist()ma 
Brasileiro de Televisão Digital Térrestre- SBTVD-T, na localidade de Santos, Estado de . . \ . 
São Paulo, decorrente da cóncessão outorgada pelo Decreto de 28 de abril ·de 1999, 
publicado no Diário Oficial d~t União do dia 29 subsequente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo ri2 29, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 23 de março de 2001, 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na mesma localidade. A 
execução . do seryiço, objeto do presente Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis súbseqüentes e seus regu_lamentos, pelo Decreto n2 5.820, de 29 de 
junho de 2006, pelo Contrato de Concessão e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: . 

' . . 
.. 

. Cláusula 1 ª· . Fica consignado à Empresa de· Comunicação PRM Ltda. o canal 45 
(quarenta e cinc.o), correspàndente à faixa de freqüência de 656 -a 662 MHz,. destinado à 
transtp.issão digital do serviço de . radiodifusão . de sons e imagens peJa 
CONCESSIONÁRIA, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, na lqcalidade de Santos, Estado de São Paulo, sem interrilpção da transmissão 

'de seus sinais analógicos, nos termos prev~stos no art. 10 do Decreto n2 5.820/ de 2006. 

Cláusula 2ª. A CONCESSIONÁRIA. é obrigàda a: 

a) public-ar o extrato do presente Terino Aditivo no Diário Oficial da União no prazo 
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura; 

b) apresentar o projeto de instalação da estação transmissqra-digital ao Ministério das 
·Comunicações; no prazo máximo de 6(seis) meses, ntado da data da publicação do 
extrato deste Tpmío Aditivo; · 

·r~ . ·· . 

() 

• 

\.) 
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c) após instalada a estação digital, ·requerer ao Ministério das Comunicações a 
expedição de Licença para Funcionamento de Estação; 

/ . 

d) iniciar a execução do serviço, em carát~r definitivo, no prazo maxtmo de 18 
(dezoito) meses,· contado da data da puolicação da portaria de aprováção do projeto de 
instalação da estação transmissora digital; 

' ' 

e) realizar a transmissão digital de sons e imagens com a veiculação simultânea da 
programação em tecnologia analógica, durante o período de transição previsto no art. 1 O do 
Decreto n2 5820, de 2006. . . 
Cláusula·3ª. São condições técnicas . mínimas para a utilização do canal de 
radiofreqüência consignado a CONCESSIONÁRIA, conforme este Termo Aditivo: 

- I 

.a) proporcionar .a mesma 'cobertura que o canal utilizado para transmissão analógica, 
observado o disposto no instrumento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens; 

b) propiciar gerenciamento eficaz das transmissões analógicas e qigitais; 

c) . prevenir interferências. 

Clá.us'!la 4ª. O canal de ·radiofreqüência consignado· à ·CONCESSIONÁRIA, 
consoante este Termo Aditivo, nãó constitui direito de propriedade e ficará sujeito às regras 
estabelecidas na legislação vigente, ou na que viei disciplinar a exec~ção do sei;Viço, 
incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União. 

§ 1!! O Ministério das Comunicàções poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
CONCESSIONÁRIA atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo 
técnico-científico, tendo em· vista sua maior . perfeição e o mais alto rendimento do~ 

\._. serviços. 

§ 22 O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
'revisão ou substituição dos canais de radiofreqüência consignados, por motivo de ordem 
técnica, defesa nacional, necessidade dos serviços federais ou para melhor aproveitamento 
do espectro radioelétrico. · 

§ 32 A substituição de :canál d.e radiofreqüência poderá se dar, amda, a requerimento da 
CONCESSIONÁRIA, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substitüição 'em 
prejuízo par~ outras concessionárias ou autorizadas. 

Cláusula 5ª. O prazo para a utilização plena, p~la CONCESSIONÁRIA, do canal 
de radiofreqüência consignado para a transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons 
e -imagens será até 30 de junho de 2016 .• ~ . 

..... . 

,, 

,· 
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Cláusula ·6!. O não cumprimento dos prazos estabelecidos rias alíneas "b" e "d" da 
Cláusula 22 e na Cláusula 5ª caracterizará o desinteresse da· CONCESSIONÁRIA na· 
transmissão 'digital do serviço de radiodifusão outorgado, implicando na revogação da 
consignaÇão do respeCtivo canal de radiofreqüêiJ.cia. · · 

Cláusula 7!. Findó o prazo· da concessão para ' a exploração do serviço de 
radiodifusão ~le sons e imagens, se não houver renovação e esta for declàrada perempta ou, 
ainda, se antes .de vencido o prazo de outorg1:1 for a concessão cancelada fiéará o presente 
Termo Aditivo automaticamente rescindido, sem que a CONCESSIONÁRIA ienhà direito 
a qualquer indenização. 

Cláusula 8!. Decorrido o prazo de transição de que trata o art. 1 O do Decreto nº-
5.820, de 2006, o canal utilizado para transmissão 'aÍialógica deverá ser devolvido, pela_ 
CONCESSIONÁRIA, à União. 

Cláusula 9!. · As partes elegem o foro de Brasília/DF para dírimir qualquer dúvida 
proveni~nte deste Termo Aditivo. _ 

Cláusula lO!. · Ficam. ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato de 
Concessão celebrado entre -~ ·UNIÃO e a CONCESSIONÁRIA para a exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e fmagens· na localidade de Santos, Estado de São Paulo. 

·E; por estarem de acordo, foi lavra.do o presente Te • ditivo de Contrato de Concessão 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vai ssina a petas partes perante 2 (duas) 
testemunhas. 

I . 

· . \.- ~ -~ ~\ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES · 
Secretaria de Serviços c:J:'e Comunicação Eletrônica · · 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele~rônica 

. Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo n. 53900.054957/2015-83. 

· 1. Tendo , em vista os laud'os de ensaio dos transmissores 'e de vistoria 
técnica, apresentaàos às fls. 27 a 65 e 66 a 69, constantes· do an~xo (0780832), pela Empresa 
de Comunicação PRM Ltda., executante-dó serviço de ' radiodifusão <f e sons e imagens, no 
muniCípio -de Santos, estado de São Paulo, com· vistas à renovação da referida concessão1 
encaminho os autos à Delegacià Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações do estado do Rio de Janeiro - DRMCTIC-RJ para análise e providências que 
julgar pertinentes. · 

I 

2. Após a adoção das medidas de· estilo solicito seja o Subgrupo Legal de Pós­
Outorga - SLPOS informado quanto à regularidade técnica da Entidade em questão. 

Atenciosamente, 

••· Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coqr4enadóra do sei. I? Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em Z2Í08/2016, às 17:46, conforme art. 
a5$lnlltuq l!J 
eletr6nlc.a 3°, III, "b", das ·P(')rtarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site . 
......., ... .,.o:)o"....:.:e: http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verifica-dor 1~99089 e o código 

~:-.orr.....:~o''M":Q; CRC FOCF1021. 
-..-,~ _.. :171, .. 

. . 
Minutas e Anexos 

Não Possui. 

/ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA; INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços. de Comunicaç·ão Eletrônica 
Departamento de O~torga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

Processo no 53900.054957/2015-83 

9enhor Coorden~dor-Geral ~e AGompanhamento d;e Outorgas -- CGAO, 

I 

I - . 

\ 

·Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no ·PaÍecer 
Referencial n.o 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - . 
C.onjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à 
existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Empresa de Comunicação PRM 
Ltda., para a exploração do serviço de radiodifusão de sons imQ.gens, na localidade Santos, () 
estado de São Paulq, ou de Processo de Apuração de Infraçao instaurado ém desfavor da 
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. · · 

Atencio.samente, 

Documento assinado eletronicamente por IUciele Milani, Coordenadora do .... 
Subgrupo Leg~ de Pós Óutorga, Substituta, em 22/08/2016, às 17:46, conforme art. 

-----3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. . 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site - · 
~fl~~i· http:/ I sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1309755 e o código · 

. CRC 99826EFD. . ... 
/ 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

,. 
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Af!P!Jl 1.1 1\f,wumal 

rlt• fr·/er·(nmun't..·~ Jç ·<itJ.Ii. 

~ Menu Principal ..,. SRD I / menu ajuda 

Consulta Geral- TV 

Identificação do Canal PB 
UF: SP -

Município: santos 
Freqüência: 662 MHz a 668 MHz 

Cla·sse: A 

Canal: '46+ 

Dados da Entidade 
Entidade: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TDA 

Nome Fanta~ia: VTV 

N° Estação: 323727930 

Primeiro 
Licenciamento: 

I:±J Dados do Plano BásiCo 

B Dados da oJtorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 101773119000160 I ~ 
I 

Razão Social: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TDA 

Nome Fantasia: 

Endereço Sede 

Tipo de Usuário: Integral 
) 

.. 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

FaSe: 3 - Ucenciada 

Fistel: 50002885727 

CNPJ; 01.773.119/0001-60 

_ Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 29/01/20~4 14:29:51 
L1cenc1amento: 

I ·Pesquisar 

País: Brasil 
Número do CEP: 11060471 Logradouro: RUA DOUTOR TOLENTINO FILGUEIRAS 

Número: 119 Complemento: - SALA 106 · 

Município: santos Distrito: 

Telefone: 13 32221556 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Bairro: GONZAGA 

SubDi~trito: 
Fax: 13 32221556 

Número do CEP: 11060471 Logradouro: RUA TOLENTINO FILGUEIRAS 119, SALA 106 

Estado: SP 

Número:. Compl,emento: Bairro: GONZAGA 
SubDistrito: 

Estado: SP 
Municípi~: santos 

Telefone: c=J ...------, 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

VTV 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: o.;;l1..;;.06"'7-'7 __ __. 

SCRAD Técnico: ... 11.,..06_7_6 __ __. 

Data Umite I 
Instalação: '-------' 

Fistel: lsooo2885727 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Distrito: 

Fax: c=J E-mail: '----------..,---------' 

Data Publi~~o 131/05/2001 
Contrato/Conve.mo: L:.. =..;;..;;..:..;;;..;;..;;...;;.___, 

• 
'I 

Número do Processo: L.:.o ________ __. ~ 

Protocolo Doc. SEI N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

·~.:.lo __ _.l ~ I Decreto 

1~:::.29:...._ _ _.1 ~ I Decreto Legislativo 

v ~ j Mc 

v ~ l cN 

v ~ 128/04/1999 1 ~ 129/04/1999 

v ~ 122/03/2001 1 ~ 123/03/2001 

·,' 

Outorga ~ 

Deliber. do C. 
Nacional 

j'"jill."V ~ 

V ~ j ER 
Autoriza o Uso 

V ~ 122/08/2001 I ~- 127/08/2001 · I de ~ I "Séc. v ~ ' 
Radiofreqüência 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

/ 



SRD- SfSTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 202061] 
• r ' •. 

Página 2 de 2 

v • JER v • l tS/10/2003 

._ __ _,I 1192 I• I Porta1ia v • lr"'c v 113/05/2010 

G Característica da Estação Instalada 
~ • I 

B .Dados do Licenciamento 

Dados da o Estação 
Entidade: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA- CNPJ/C~F(01.773.119/0001 -60) 

Município/UF:. SANTOS/ SP 

Indicativo: ZVB890 

Características de Operação 

Canal: J46- 662.00- 668o00 t~Hz v 

Re,de: J Independente (sem vínculo) 

Dia Início 

l oomingo v • 

on Tela Inicial I ª' Imprimir 

Dia Fim 

l sábado v ·• 

v • 

o •• 

Hora Início 

l oo:oo v • 

I• 

I• 

http :/I sistemas oanatel.gov o br/srd/ConsuJtas/ConsultaQeral/Telaoasp 
' \ . ' / 

Autoriza a 

117/10/2003 I· 
Alteração de 

• I Téco v • Características 
Técnicas da 
Estação 

131/05/2010 
Enquadramento • 
Plano Básico l réco v • 

, Situação: Entidadé· não possui débitos o 

·Canal PB: 46 

Classe PB: A 

Classe: J"B"V 
Situação: I Própria v • 

Hora Fim 

124:00 v · • 
1 

/ 

X 

X 

l 
./ 

\_ 



'. 
. I 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
'DepaFtament.o'de Acompanhamento e Aviiliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompàilhamento de Outorgas · . 

DESPACHO · 

Processo no: 53900.054957/2015-83 

Interessado(a): EMPRESADE CÓMUNICAÇÃO PRM LTDA 
I 

' 
1. Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Internp 
SLPOS 1309755, comunicamos que não foram enccmtrados registros de Processos de 

./ 

Apuração de Infração - PAis instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas 
pela EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA, entidade outorgada-a executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na iocalidade de Santos/SP, que tenham resultado ou 
venham a re~ultar na aplicqção da penalidade de cassação. 

2. Isso posto,. restitua-s'e o ·processo acima mencionado ao Subgrupo Legal de Pós-Outorga 
- SLPOS,. para que q:Ue sejam tomadas as providências"que julgar necessárias. 

\ . 

' ' ' 

- Documen1o assinado eletronicamente por AlessandraMascarenhas ~e Oliveira . sei . Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em 
:firt~~~ ~ 26/08/2016, às 1~:34, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC 

____ ., no 34/2016. . . . 

I!] ' . 
ro~~ A autenticidade do documento pode ser coriferida no site _ 

http://sei.mc.gov.br/verifica.ht~l informando o código verificador 1313390 e o código 1 
· CRC BEAOFC57. 

.. 
Minutas e'Anexos 

Não Possui. 
"' 

Despacho Interno CGFI '1313390 SEI 53900.054957/2015-SJ I p~. 43, . 
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Processo n• 53900.054957/2014-83 

\ 

EIYJPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TOA 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 

Santos / SP Canal 46+ Classe A Período de renovação: 31/05/2016 a 

31/05/2031.{Data publicação Contrato: 31/05/2001}. 

I 

Análise técnica do Laudo de Ensaio do Transmissor e do Laudo de Vistoria da Estação 
' ... 

apresenta-dos 

INTRODUÇÃO: 
I 

I 

- Os números das páginas a.qui indicadiJS se referem à sequência numérica da digitalização do 

Processo em questão constantes do Doe: SEI n· 0780832. 

-A en.tidade se er]contra ~m dia com o Fistel, COiilforme SRD em. anexo. 

- Laudos de Ensaio . e Laudo de Vistoria apresentados .ern 19/10/2015 (págs 27 a 69 do processo 

digitalizado '- Doc. SEI n· 0780832). -' 

·- Autorização mais recente, já cadastrada · no SRD: Portari.a SSCE n~ i92 de 13/05/2010, DOU de 
' 

31/05/2010. 

ANÁLISE DO LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES PRiNCIPAL âpresentado: 

-Transmissor Principal au~orizado: Linear Equipamentos Eletronicos. Ltda, mod. LD71KO, de 

potência nominal de operação 1,0 kW. (Razão social atual_ do fabricante: Hitachi Kokwsai Linear . 

Equipamentos Eletrônicos S.A). 

- Transmissor Auxiliar autorizado (Laudo dé ensaio Não apresentado) : Linear · 

Equip_amentos Eletrônicos Ltda, mod. LD7500, de potência nominal de operação de 0,5 kW. 

- Ambos · transmissores com estágio de saída em estado sólido, não possuindo, portanto, 

circuitos com tensões acima de 350 V e' segundo o engenheiro, o tri:msr'nissor, mod. LD71KO, não 

opera com áudio 'estéreo e SAP, sendo exclusivamente, monoaural. 

- No Laudo de E~saio apresentado do transmissor principal foram constatadas as seguintes . 

irregul~ridades que deverão se~ sanadas: . . 

. Não foi apresentada a medição de estabilidade das frequências de Áudio e Vídeo 
· po.r variação de± 15% da tensão de alimentação (Item 11.4.7.1 da Res. Anatel 284/2001); 

. Os desvios das frequências de áudio e vídeo medidos e infqrmados ultrapassaram o 
limite máximo de sob Hz. Nos valores medidos indicadÇ>s, as frequências medidas distam 

• 

l 

.. 

() . 

~ ) 

; 

Outro<; (L)ri[l~rT• i'Jxterna) Does .1-\n2l1~e· Tér RF:nov TV cnl46 S<~ntos-SP (1318920\ SEI 53SJOO.OS495i.201-'5-83;uq 432 · 
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' 

4100 Hz em relação à frequência fundamental e não apenas 410 Hz, como indicado no 
campo Desvio . 

. Atenuação indicada do 2• harmônico não _atendeu à mínima exigida de 60 clB. Valor 
medido informado: 51,89 dB (Pág.33); 

. Atenuação do nível da potência de pico de vídeo da portadora nas frequências 
abaixo de 4,25 MHz e superiores a 7,75 MHz a esta portadora indicadas' não atenderam aos· 
valor m!nimo exigido ·de f?O dB. Medidas: 49,76 dB e ~0,11 dB·, respectivamente (Pág.32). 
NOTA: Apesar de informado· pelo engenheiro vistoriado r que os valores obtidos em "mW" · 
com as atenuações informadas sejarr) inferiores a 12mW (o que exigiria, assim, um atenuação 
mínima de 49,2 dB), esta interpretação não. está conforme com o estabelecido. na legislação 
que .exige uma atenuação de pelo menos 60 dB, limitada a_ uma potência máxima de 12 m,W 
em canais de UHF, caso esta atenuação mínima de 60 dB, implique em valores acima de 12 
mW, como seria no caso de potências de pico de vídeo autorizadas, muito elevadas; 

. O representante legal da entidade não assinou a declaração tle presença do engenheiro 

. vistoriador (Pág. 50) . 

- Não foi apresentado Laudo de Ensaio do transmissor· auxiliar autorizado. NOTA: No LaudO 

de Vistoria é i~formada a _existência de um transmissor auxiliar de fabricação Hitachi Kokusai Linear 

Equipamentos Eletrônicos S.A., mod. LD71KO, por sua vez diferente do modelo autorizado (LD7500) . 

ANÁLISE DO LAUDO DE VISTORIA da estação apresentado: 

-Laudo devidé!mente assinado por engenheiro habilitado, apresentando ART ·e quitação. 

- Endereços da estação e coordenadas de acordo com o autorizado na · Port. SSCE n· 

192/2010. 

- Endereço do estúdio de acordo com o autorizado na Port. SSCE n· 192/2010. 
~ ' . 

- Representante legal da entidade (Marco Aurélio Vieira) informado no Laudo de Vistoria à 
. ' / 

pág. 69, não assinou·a respe,ctiva página do documento. 

I 

· - O número de certificação do. transmissor principal, mod. LD71KO constante na plaqueta de 

identif!cação e a sua identificação no Laudo de Vistori<;~ diferem do autorizado, constante da Portaria 

SSCE n· 192/2010. ~ 

. Número da Certificação na Portaria: 054201XXX035 (E~te por sua vez, foi digitado 

-incorretamente na Portaria, sendo o correto : 054201XXX0351). Número completo .correto 

na época da análise e autorização. do pedido 

' 
. Número da Certificação na plaqueta de iden~ificação e no t:audo de Vistoria: 0815-. . . 

02-0352. Número atual. 

\ 

Outros (OIIfF'Ii', ternrJ) Does f\n.lhsü~Téc __ Renov_rv __ cnl46 .S<lnros-SP ( 13.18920) . SEI 'JJ9QU.054957í20 15-8? ' pq 4·1~; 



' . 

- A Altura -do centro de fase da antena informado difere da autorizada pela Port. 192/2010. 

Autorizada; 62,0 m. Informada: 62,8 m. 

- Orientação do 0° do diagrama de irradiação da antena informada difere do autorizada pela 

Port. 192/2010. Autorizada : 20° NV. Informada: 15° NV. 

Comprimento do cabo. coaxial informado difere do autorizado pela Port. 192/2010. 

Autorizado: 70 m. Informado: 61 m. 

- ·Info-rmada a existência de um transmissor auxiiiar de modelo e potência diferentes dos 
. . ' 

autorizados. Autorizados: modelo LD7500 de 0,5 kW. Informado: modelo LD71KO de 1,0 kW. 
\ . 

I . ~ ./ 

- Não . apresentou medições de potência e frequência da portadora de áudio e vídeo dos 

transmissores principal e' auxiliar autorizados limitando-se, apenas, a indicar suas potências e . 

frequências nominais de operação, conforme constante e~ · _modelo de Laudo de Vistoria 

disponibilizado no site do Ministério para fi11s de Ren9vação de Outorga. , 1 J 
' - Não ayresentou medição ~e estabilidade das frequências das portadoras de áudio e vídeo 

dos trans_niissores principal e auxiliar autorizados, conforme constante em modelo de La.udo de . . . 
Vistoriadisponibili~ado no site· do Ministério para fins de Renovação de Outorga. 

- Não foi informado as características de instaláção da linha de transmissão auxiliar 

autorizada de fabricação KMP, modelo CF 1 5/8"; de 65;0 m. 
' \ 

, - Não foram apresentadas as medições de atenuação de 2° e 3° harmônicos e de espúrios ein 

relação à pot~ncia de pico de vídeo de operação dos tr~nsmissores principal e auxiliar auto~izados, 

- confo'rme constante em modelo de Laudo de Vistoria disponibilizado no site do Ministério para fins 

de Renovação de Outo~.ga. ...__ _ 

- Não foi inforf!1ada a existência de carga . artificial, obrigatória para estações classe A e 

Especial do Serviço de· Radiodifusão de son's-e Imagens. (item 9.1.3 da Res. Anatel n/ 284/2001}. 

CONCLUSÃO: ' 

Serão emitidos Ofício e Nota Técnica de . exigência para fins de cumprimento das 

irregularidades acima v~rificadas no Laudo de Ensai~ do transmissor principal e no Laudo ~e Vistoria, 

bem como exigir a apresentação do Laudo de Ensaio do transmissor auxiliar autorizado. Entretanto, 

como o modelo do transmissor· a!Jxiliar difere do autorizado, se ~á exigida solicitação de substituição 

do modelo-e no caso, também, da razão social do fapricante do transmissor. 

ANALISTA: 

Almir Franco Arnaldo 

DRMC-RJ' 

25/08/2016 
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AgcNu. 1o1 .V • .rnanal , 

ck• Tefecumumcaçõf!!o 

BOA TARDE 

e Menu Principal ""' SIACCO »» cadastro »» M6dulo Unificado de Cadastro 'I ~ntérnet teia I menu ajuda 

Mod'ulos. Unificados (Cadastro e I 
1 çãcco~ltà) Incluir Pessoa Física [j Incluir Pessoa Jurídica . IIm? Alterar :X Excluir I [Q. Consultar I I 
Erlttcetãl'fe (Alteração) 

~~li~9lfii~ Pessoa Jurídica 

CNPJ: 01.773.119/0001-60 ' 
Razão ~cial: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: I Limitada 

Natur~ I '· 
Sociedade: Empresa Pnvada 

Atividade I . 
Econômica: Co~mal 

Jpo Econômici,: I>> Informe o g_rupo econômico 'f < G2J 
Endereço Sede 

-'Í Endereço': RUA DOUTOR TOLENTINO FILGUEIRAS 
Número/Complemento: 119 -SALA 106 

Bairro: GONZAGA . 

.Cidade: Santos 

Telefone: (13)3222-1556 

E-Mail: vtv@redevtv.com.br 

r Endereço/TeJefone Sede - SRD 

1 Endereço .Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Capital Social 

Valor: 16.050.000,00 

Sociedade Limitada 

· Qtd. Cotas: L..:l6_.o_s_o_.o_oo ____ _. 

I 

"" \ 

CEP: 11.060-471 
I 

UF: SP 

Fax: (13)3222-1556 

CEP: 
UF: 

Moeda: I R$ - REAL 

Valor de ·uma 'Cota: 1..._1'-,o_o _____ ___. 

- I 

I 

Quadro Sqcietário 

CNPJ /CPF NOME Qtd. e;«>tas VIr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

007.244.098-82 MARCO AURELIO VIEIRA 1.210.000 1.210.000,00 ~ ~ 
11.933.00210001-~0 

. . e I 
COSTA DO SOL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES L TDA 2.420.000 2.420.000,00 [{} ~ / 

732.552.898-15 GILBERTO GOMES MANSUR 2.420.000 2.420.000,00 (f} ~ 
~ Vincular Sócio 

Conselho 

Vincular Conselheiro 

Diretoria 

CNPJ I C::PF NOME Cargo · EDITAR DESVINCULAR 

007.244.098-82 MARCO AURELIO VIEIRA DIRETOR ADMINISTRATIVO [1} - ~ 

732.552.898-15 GILBERTO GOMES MANSUR DIRETOR PRESIDENTE @-- ~ 
-1"\., ......... -./-.-: ... ·- ............. ,.-~o ............... \'""'-..-.~ 1\ .... ,...J·.- ..... -r..,.,.. n,.. ............ ' '' ,... ... J,11':' C" ........ +.,.,,.. 0n ,...,"'1-tonr)A\ rr1 r."f"'ln.~ AC-ir'lr:'7!r"Jn....,r. n ..... , ... -. ~.i!J· 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/C~dastro _ Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=O 1773... 24/08/2016 ~~~ 



~ Vincular Diretor 

Procurador 

Vincular Procurador 

Representante 

Vincular Represe~tante 

0 Recadastrado pela portaria N°. 447 
I 

!'/, Voltar Conftrmar . 

• / 

• . 

( 

l) . 

\ 

• 

.,.,..._. 1 .,. · ,_... ..., , ............ \ '""'.-. ...... i\ • ..,.....,1:,.,~ 'r-'. f-) ,,.......,.,.._, T\1 ..-...-.111:~ C'-.,...,Jo..-.. .... C"fl 1 l'l-10r,<'")r'l\ \"'li C".·l,.-ll'l t'\1:"•1()t:""'7J1o"\·1t:" {•') pg· .136 
. http://sistemasn~t/siacco/ _Novo_ Siacco/Cadastro _ Radipdifusao/tela.asp?acao=a&chave=O 1773 .. . · 24/08/2016 · · 



, .. Gerência de Administração de Planqs e Autorização de Uso de Radiofreqüência 
Gerência de Autorização de Uso de Rad.iodifusão e Licenciamento de Estações 

ANA TEL 
Impresso por: Almir Franco·Arnaldo Data/Hora: 24/08/2016 15:58:39 

Consulta Geral - TV 

Identificação do Canal PB , I 

UF: SP 

Município: Santos 

Distrito: 

Sub Distrito: · 
Local EspeCifico: Freqüência: 662 MHz a 668 MHz · 

Classé: A Fase: 3 - Licenciada 

canal: 46+ 

Dados da Entidade 
Entidade: EMPRESA DE COMUNICAÇAO PRM L TOA 

Nome Fantasiá: VTV 

~Fistel:' 50002885727 

N° Estação: 323727930 

Primeiro 
Licenciamento: 

CNPJ: 01.773,119/0001-60 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 29/01/200414;29:51 
L1cenc1amento: 

,.. Dados do Plano Básico 

ucupante do Canal 
Entidade: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TOA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Santos/SP 

Latitude: 1235571259 Longitude: I46W200600 
i 

/ 

. Coordenadas Geográficas 

Lati~de: ~o ~~ '~~" ~~ ~~ ~ui v~ 

Longitude: ~ o ~ BI:J ' ~ ~ " ·~ ~ ~ 
Local Específico: '--------------------' (opcional) 

Coordenada pré- I Sim v ~ 
fixada?: 

Coordena~a e~ I W ç ~ 
S!tio?: ao 

Características 

Potênc~a _ERP l4o oooo I ~ Ex.: 1234,5678 
Max1ma: L.: . ..::.'!..::.::..::..::...----'. 

N° Fistel: 50002885727 

Raio: 1~.,;.7:..:..0 ____ __. 

canal: 46 

Freqüência: 667,75 

Decalagem: I (+)mais 

canal Educativo?: I Não v ~ , 

Limitações 

LimitaçÕes: O S,im @ t:!ão 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico I Observações 

v I . 

.--------------------~-----. 
MC1612/93;ATO N° 2.031, DE 20/04/2009, PUBLICADO NO DOU. DE 
22/04/2009. ' 

1 Histórico: v 

Máximo: 250 Digitados: 71 

Coordenadas pré-fixadas: 23S5751;46W2144- Co-local izado com o canai45D-
SBTVD. I ~ 

Observação: · v 

Máximo: 250 Digitados: 81 
1""1 •• ~ ............. ,,.,. .... ; ........ ..- ,... • .~.,.....,, • ...,....,\ n ............. 1\..-.-.1: ........ ~~ .... n,... ..... ,.., •• T\t ........ 11'11':' C" ... _...~- .... -. c-n 1.-1")-toA")f'\\ 

http :/ /sistemasnet/ srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp ?hdnlmpriinir=true 

' 



B Dados da Outorga 

Dãdos da Entidade 

CNPJ: lo1773119000160 I ~ l Pesquisar 

Razão Social: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA 

Nome Fantasia: Tipo ,de Usuário: 'Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Número do CEP: 11060471 

Número: 119 

Município: Santos 

Telefone: '13 32221556 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil . 

Número do CEP: 11060471 

Número: 
Município: Santos 

Logradouro: RUA DOUTOR TOLE~TINO .FILGUEI~S 

Complemento: - SALA 106 Bairro: GONZAGA 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 13 32221556 

Logradouro: RUA TOLENTINO FILGUEIRAS 1.19, SALA 106 

Complemento: 
Distrito: · 

Bairro: GONZAGA 

SubDistrito: 

Estado: SP 

Estado: SP 

/ 

Telefon.e: [:==J _Fax:~ E-mail': 
~--------------~--------~ 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

VTV 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: L.:l1c::0=-67:..:7 __ ___, 

scRA·D Técnic:o: ._11-'-0-'-67-'-6;.__ _ ___, 

Data Limite I . I 
Instalação: '-· ----'----l. 

Fistel: lsooo2885727 I • 
B Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data Publi~~o 131/05/2001 
Contrato/Convemo: . 

Número do Processo: o ~ 
~--------------l 

Protocolo Doc. SEI N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 
,_ 

Razao 

~.:.lo __ ___.l ~ l l:lecr~to v ~ j Mc 

. I ~ I Decreto Legislativo .... . 129 . ' .V ~ j cN 

v ~ lER -

139773 I ~ I ATO v ~ lER 

v ~ 128/04/199.9 1 ~ 129/04/1999 

v ~ l22;à3;2oo1 1 ~ 123;o3;2oo1· 

v ~ 122/08/2001 I ~ l21to8;2oo1 

v ~ 115/10/2003 1 ~ 117/10/2003 

I 

Outorga .. 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso · 
de 

· Radiofreqüência. 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Na~reza 

I Jur. v ~ 

~ I Jur. v ~ 

~ I Téc. v ~ 

~ I Téc. v ~ · 

· ~-I _ ___.I 1192 I ~ I Portaria, v ~ I Me v ~ IB/05/2010 1 ~ l31;os;2o1o 
Enquadramento ~ 
Plano Básico I Téc. v ..... ~ 

B Característica da Estação Instalada 

, Endereços 

El Estação Transmissora 

~ndereço 
(:Jaís: Brasil 

' 

Cep: 11300000 

Número: S/N 

Município: São Vicente 

Logradouro: LOCAL NÃO ARRUADO- MORRO ASA DELTA . 

Complemento: 
pistrito: 

Bairro: MORRO DO ITARt.RÉ 

SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Municipio 

Município: Latitude: 1235572663 Longitude: 146W231788 

Coordenadas Geográficas Estação 

..... :· ....... ..--. .... ,J. .;.. r"'' ........ ,. .-. .... t: ... - ·r!_ n . .-. .• ·r\' , ...... 111r. r ........... J.. ..... ...: !'"'n l·tl')-l()f"'l•")li-. 

http :/1sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp ?hdnlmprimir=true 

UF: SP 

Raio: "'12-'-3 __ ...,.-_ ___. 

~.r. ,,nr-r .t""'("'\':'1 c r•'l ··l(l 

24/08/20 16 ~ " 

o 

-~ ) 



Latitude: 1235575100 

Distância ao <:e.n~o 12.7577530Sij Km 
do Mun1c1p1o: ~::. ;;.;_:;.;_;_.::...:.c=.:~_ 

Longitude: I46W214400 

Azimute: 1105.9 I (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da lo'calidade.) 

Informações da. Estação 

Cota Base Torre: 1180 I m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Lati~ude: 1235575100 

El Estúdio principal 
País: Brasil 

Cep: 11060471 . 

Longitude: I46W214400 
I . 

d1 Coordenad~ pré-fixada no Plano Básico. 

Logradouro: RUA bOUTOR TOLENTINO FI~GUEIRAS 
,Número: 119 Complemento: O 106 Bairro: GONZAGA UF: SP 

Munidpio: Santos 

El Estúdio' Auxiliar 
Não Cadastrado 

Distrito: 

;, Estaçã,o Principal 

fi "ntena Principal · 
\ 

Fé!bricante: I TRANS TEL co~n & CIA ~ TDA 

Modelo: lnsL(')8Uf.\-4546 

Polarização: .1 H~rizohtal v ~ 

I ~ 

· SubDistrito: 

Ganho: ~11=-2 __ ___JI dBd 

Orient. NV: 1340 I graus 

Beam-Tilt: 1~.::1.!.,;,8=-----ll ~ graus 
I . -

Preenchimento de lo 1 (%) 
. nulos: "'· ------'· 

HCI: '""16.""2 ___ _.1 ~ metros 

' . - IANTENA SLOT 8 FENDAS. I ~ 

D~cnçaQ: '-· -:--·- · __ · _______ • ________________ :__, ~ 
Máximo: 200 Digitados: 21 

El Transmissor Principal 

. Código los4201XXX0352 I . 0 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)'(Fabricante) Equipamento: "'· ..::..;_::.::..::.;_;;_c..;,:.::.:..::._ _ _,_ 

. ' 
Potência: l1 .1 kW ~ 

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA 

Modelo: I LD71KO v 

Validade: 02/05/2003 

Potência W . 
Equipa~t~ento: • . 

' 

085.: Para consultar produtos, Clique Aqui . 

· El Linha Transmissão 

Fabricante: I KMP- CAB6S ESPECIAIS E SISTEMAS v 4 

Modelo: IHCA 318-SOJ I ~ . Impedância: ~::ls..:.o ___ _.l ohms 

Comprim~nto: l7o ltm 
» Potência Efetiva Irradiada 

El Potência Irradiada 
I 

ERPMAX(Py X G X I 
E ) • _10.67 

. F • 
kW Ex.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) 

1 ls 

2 ·I 

_A~tu ra (m) 

l i19 

Atenuação: 11,03 I dB/lOOm 

ERP (kW) 

18.32 -1 
18.64 I 

r,,,,. ......... t ..... - ............. •. ~ ............. ...,\ n ............. 1\ .... 1:,.-. -r.:.. n ......... ,...,, ''' • ......... t.otr.- 0 ............ ,.... r:-n 1-t"t·tOf"\f')f""', 

http :/ /sistemasnet/ srd/Consultas/ConsultaGer'aVTela.asp ?hdnlmprimir=true 

• 



3 135 11·90 J 

4 I 5o 1199 .I 
5 165 1235 I 
6 la o . 1233 

7 195 1223 -

8 In o 123'4 

9 1125 1232 

10 1140 1215 

11 1155 1242 

12 1170 1242 

13 11a5 1242 

~4 1200 . 1242 

' 
15 1215 1225 

16 1230 1230 

17 1245 
,. 

1237 

18 1260 . .1235 

19 1275 11aa 

20 . 1;90 1147 . 

21 1305 1179 

22 1320 .11a2 1-· .. 
' 23 1335 1210 I 

24 1350 - 1232 

' 
25 -I 
VM 1212 .13 ' 

>> Estação Auxiliar ' . 
B . Antena Auxiliar 

1 

Fabricante: I TRANSTEL CONTI & CIA LTDA v 

Modelo: lr:rsL4U ' · Ganho: 18,57 

. Polarização: ., Honzontal '! Orient. NV: 1340 

Beam-TIIt: ' lo I graus 
Preenchimento de lo 

nulos: 

HCI: 155 · . I metros 

. • • ~A~TENA SLOT DE 4 FENDAS •• 

Descnc;ao: . 

Máximo: 200 Digitados: 24 

B Transmissor Auxiliar 
. Código lo92699XXX0352 

Equ1pamento: '-'-· ;;,:;;,;;..:....:...._,_ . .;,_;_:....:...;.c _ ___, 

Potêncla: lo,5 I kW 

0 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Fabricante: Hitaéhi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA 

Modelo: I LO 7500 ou LO 2604 ..;. /. 

Validade: 11/09/2002 

, ~ , ,.,.,. ..... \ -, .......... ,,,..,,...,t, -r...:.. -,,__,,..., --,, ........ tA ...... C'.-·-_,.... 0n ·1'''l-10t>·")r~ 

http :/ /sistemas:oet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp ?hdnlmprimir=true 

la.3; 

17.58 

17.36 

la 

ls.64 · 

la 

16.r9 

13.52 

11.6 

lo .. 53 

10.43 

lo .53 

10.43 

() 
lo.53 

11.6 

13 .52" 

16 .19 

'ia 

la.64 

la.32 

17.36 

17.5a 

15.4096 

) 

I dBd • 
I graus - ' 

I(%) " 



Pot~ncia 
Equipamento: 500-5 W 

OBS.: Para consultar produtos; Clique Aqui. 

G Transmissor Auxiliar 2 
El Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: I KMP- CMOS ESPECIAIS E SISTEMAS .. . . . 

Modelo: L.:lc"-F....:1'-'5:..:../..:..8 _________ _. 

Comprimento: 165 I m 
\ L.:..::.. __ __J 

>> Número. do processo e Observações Gerais 

El Num·. Processo/Observações 
Num. do Processo I I I I I I da Portaria: ..... __ __, · ....__ _ ____,I L... _ ___.J Ex.: 53521.000235/2003 

V · 

I mpédância: "'ls_o ___ _.l ohms 

Atenuação: 11,8 .1 dB/lOOm 

Num. do Processo ls3soo 1 •• loo4018 ·I' 12001 I Ex.: 
do Ato d~ RF: 53521.000235/2003 j Checar ·• 

,Observação: .1· :I ~ "te ~mpo ""' •p~ot.do "' 
observações da Licença. . 

~---~~-------------------------------~ ( ' Máximo: 200 . Digitados: O 

>> Responsável Técnico 

r±l Responsável Técnico 
B Dados do Licenciamento 

Da.dos da Estação 
Entidade: EMPRES~ DE COMUNICACAO PRM LTDA -CNPJ/CPF(01.773.119/0001-60) 

Município/UF: SANTOS/SP 

Situação: Entidade não possui débitos 

canal PB: 46 

Indicativo: lYB890 

· Características de Operação 

canal: 146 '- '662.00 :~ 668.00 MHz v • 

Rede: I In~ependente (sem vín.cu lo) . 

Dia l nício Dia Fim 

I Domingo v • I sábado v · • 

r 

Hora Início 

j oo:oo v • I 

r-\ ...... ,. .. '_,,.... .. : ............. ,.., ,.....,,J.,.... . . ......... \ r'\_.,. .... /\,....,...,.,; ........... ,-,.:.,.... n ............... . . T \ / ......... J .lr C" ..... . .... .~- .... ,.. 0n f-1')-f()r\'IA\ 

http://siste~asnet/ srd/Consultas/ConsultaGeraVTela.asp ?h~Imprímir=true · 

'Classe PB: A 

Classe: ~ 

Situação: I Própria v · • 

Hora Fim 

.124:00 v • 

X 

X 



\ ~ 

."\.!;'r\'lc.o.:r ,'-l'.rnwra/ 

d(;• I Pler. ·on7Ur1:C.:l\i">t' ."* 
I 

BOA TARDE 
,----......!:A~Im~ir~Franco Arnaldo 

"" Sl~emas 

-Interativos 
I 

~ Menu Principal , • _ SISCOM »>> Consulta por Plano Básico de Distribuição de C~;,ais I internet teia I menu ajuda 

Dados da consulta 

UF: SP 

SERVIÇO: TV 

Entidade 

Localidade: SANTOS 

-~~~ consulta Criar Arquivo Texto 

Latitude 
ERP 

Longitude Canal Azimute (KW) 

EMPRESA DE 
COMUNICACAO PRM LTDA 235575100 46W214400 46+ 

· Usuário: Anatel\almir.mc -Almir Franco Arnaldo Data: 24/08/2016 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

• 

ERP ' 
Máx. 
(KW) 

40.0000 

Obs. 

Coordenadas pré-fixadas: 2355751;46W2144 ·- Co­
localizado com o canal 45D - SBTVD. 

Hora: 16:36:13 

Página: [1] [I_r] [Reg] 

,·\ ...... -~ • ....,.., ,.. .- .. \f""'~""'.- ... Ar'>-..•:~...., -r...:... ,-l, ..... ,..., ·r\t " '•·~-':' 0 .............. C·t"'"ll1''-tor-..··)r,-, 

http://sistemasnet/siscornlconsplanobasico/default.asp 

' 

I 



' ( 

\_ l I 

/ 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOiOGIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES . 

Processo n2: 

' 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Co.municação Eletrônica 

Grupo de Trabalho da DRMC -RI 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR PIÜNCIP AL 

TELEVISÃO -.TV 

. ) 

. . 
539000.054957/2014-83 

Entidade: EMPRESA DE COMtJNICAÇÃO PRM L TDA 

Localidade: SANTOS I 

FabriCante: HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIP. ELETRÔNICOS S.A. , 

Modelo: LD71KO ' ( I Potênda Yídeo (Nominal/ Operação): 
Potência Audio (Nominal/ Operação): . 

luF: SP . 
I 

1,0 I 1,0 lkw 0,1 I 0,1 

S-SIM N-NÃO R-REGULAR 1.-IRREGULAR N/A-NÃOSEAPLICA 

·-
O período de is ·anos dó mais recente pedido 
de renovação ~brange o ano ôra vigente da I 

' análise . 

Situação quanto ao FisteJ 

Assinado por Representante Legal 

. - . \ . .. 
. · Itens-do Laudo de Ensaio .- I· 

Motivo, Endereço completo do local do ensaio, 
data(s) em ue foi realizado o ensaio. 

\ 

1 - Estabilidade da frequência do 'oscilador (Item 
11.4.7.1) . Se sintetiza<;io a PLL ou a Cristal. 

2 - Estabilidade da frequência das portadoras de 
Vídeo e Áudio por variação de tempo de· 
funcionamento (Item 11.4.7.1) 

\ 

I ' 

Limites dos valores da curva 
levantada por ocasião do ensaio 

ara certifica ão \ 

±500Hz 

/ 

**** 

**** 

**** 

· Item da 

**** 

**** 

**** 

**** 

**** 

.:.. -

**** 

s 

R 

s 

SITUAÇÃO 

s 
. s 

(Pág.30) 

s 
(Pág.3~) 

·S 
(Pág.30) 

s . 
(Pág.30) 

R 
(Pág.31) 

I (1) 
(Pág.31) 

1 de ~ 

Outros (oríqem externa) Docs_Analise_Téc_Ronov_TV_cni46_Santos-SP ('i3'1B920) SEJ 53900.Qr:;49S7/20 15-8~; I P9- 4..J.3 



3 - Estabilidade da frequência das portadoras de I 
- . 

Vídeo e Áudio por variação de ± 1~% da tensão ±500Hz 
~. 

9.3.1 I (2) . 
de alimentação (Item 11.4. 7 .I) -

-

4 - Atenuação de harmônicos em relação às · ' 
40+Log P(W) dB p/ P:::; 100W e 

frequências das portadoras de Vídeo e Áudio. 60 dB para P > 100 W (limitada 9.3.4 
I (3) 

a 1mWem VHFe ÜmWem (Pág.33) 
(Item 11.4.7.2) 

UHF 
f:::; -4,25 ,MHz: 40+LogP(W) ~ 
p/P:::; 100W e 60 dB para P > 
100 W (limitada a 1 m W em 
VHF e 12 mW em UHF; 

5 -:- Atenuação de emissões específicas fora da 
f= -3,58 MHz: ;::42 dB; 

faixa em relação à frequência da portadora de 
f= -1,25 MHz: ;:: 20.dB; 

9.3.3 
I (4) 

Vídeo. (Item 11.4.7.2) f= +4,75 MHz: ;:: 20 dB; (Pág.32) 
f;:: +7,75 MHz: 40+Log P(W) dB 
p/P :S lOOW e ' ~ . 
60 dB para P :> 100 W (limitada 

- - \ a 1 mW em VHF e 12 mw·eni . UHF ' -
Vídeo:± 2% x PnomV (ou PopV) 

6 - Potência de saída do transmissor (Item w· · 9.3.5 
R 

11.4.7.3) ' ' . (Pág.34) Audio: Entre 0,1 e 0,12 da Pnom V, 
-

(ouPopV) W 

7 - Compressão de Sincronismo (Item 11.4. 7.4) 
2 UNV p/ PnomV (ou PopV) e p/ 

9.3.6 
R 

I +2% PnomV (ou PopV). (Pág.34) 

8 - Produtbs de Internl.odulação (Item 11.4. 7 .6) 
;:: 53 dB, dentro do canal; 

R 
;:: 52 dB para Pnom :::; 100W \ 9.3.8 · (Pâg:35) 
> 60 dB para J?noni > 100W 

9 -Relação SIR de Vídeo (Item 11.4. 7 .7) 
Baixa fréquência: ;:: 40 dB 

9.3.9 R 
. / Alta frequência: ;:: 48 dB tPág.35) 

' ' ~ . - 't " J' .. , :r : ,, 
'J' .j. - • • • \ .• -'1. ... • '. 

' - ' OBSERVA~OESNISUAIS NO TRANSMISSOR-(Item 11.4.7.8 a 11.4.7.10} ' ". 
' ' I -~ 

;;;_, . ,. _: .... 
' - ; n' ,, ., . :~ • I -

-10- Toda estrutura do transmissor é metálica e I <~ •:.''{ /"., ' s <' • .'- ' . . Possui . *** 
com interligação à terra (Item l f.4.7 .8.a) ·'~ .. ~ (Pág.36) - . ' ~- \ ,, ~~:' . ·-
11 ~Interruptores de segurança ("interlocks") nas · ... ,_c,/ ~ \" ,._ . \. ', "- ....... . '. NA 
portas e tampas onde exista tensões acima de 350 - ;, •· -~ "·Possui . ;..! • .: .. ,,~~ 

*** 
V (Item 11.4.7.8.b) 

- ' .. \' (Pág.36) . •, ,_ .... I \· 

l_) 

12- Existência de tomadas externas para medição ' - ' .- ... . . ·t-r, . ':>· s . ' PossQi~J \' .. ~ ~ \ . *** 
de frequências (Item 11.4.7.8.c) · -. \ (Pág.~6). • ,t ,·. · ... . 
13 - Controle Automático de Silenciamento (Item 

,Eqhipaménto se,desliga,após 3ll 
S. 

5 minutos da ausência'de sinal 9.3.-17 
11.4.7.9) ~...: ' \. de vídeo '.iã ~ntrad~ ' (Pág.36) 

14...,. Existência das principais leituras e medições •, v ;:,\ 

' 
-::...~, 

' - s 
no painel: Indicação de "lock" quando se tratar ' Po~sui ' *** : . 

"--' 
. . (Pág.36) ' . ,. 

de oscilador sintetizado (Item 11.4.7.10.a) J " f.- I ' .( -
15 - Existência da.s principais leituras e medições 

_._, 
•, -:\: - -·;, .•·· . >-:' ~- ' -· \"~.. ... .. ·, .. ·: .I - .... _ 

- - ... 
no painel: Medidor de potência visual, e Taxa de ' .... ~Possui t-' ·' s -· :\ . .. *** 
Onda Estacionária - TOE no 'estágio de saída ..... !. •'.:: :\ / (Pág.36) 

\ >· ·-.-· 
.. 

(Item 11.4.7.10.b) - . -L/ : ' ,. ... -
16 - Existência das principais leituras e medições 

.. . \ ~).· '< .~- " -- -
· no pai·nel: Medidor de tensão e 'corrente de placa 

.. ' .r<. - ~:~ 

• :<~ 

:.;o~·sm~ 
··~;) *** NA 

e horímetr~ para equipamentos com estágio de - ... ·, ... J (Pág.36) 
l ·'· I. "\ ~ 

saída. à válvula (Item 11.4.7.'10.c) 
. 

' ' . ' - •. . ··''li'· .•. 

2 

SEI ')3Ç)00.ü"i4fJ57,2015-B3/ p~; H4 



17 -Existência das principais leituras e medições 
no painel: Circuitos de proteção contra 
sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. 
(Item 11.4.7.10.dj 

., 

~:,, ..... i/·)., f 

. .. ~ i .• .. \ 
--. · \-. · Possui 

lt ' ' . 
l 

I'-./. .•. .• r 
1 ·~, " , . - -.. \ 

-r 
·' 

•: 
' ' *** 

s 
(Pág.36) 

' -
,-. • • .• t '-

. -MEDIÇÕES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR COM POTÊNCIA-IGUAL OU SUPERIOR A 
, ' - -. · 100 W atem 11.4.8)r "' . r • • 

• ' ., I o ' • 

18·- Características de Modulação de Vídeo. 
(Item 11.4.8.1) 

\ . . 
19 - Características de Retardo de Grupo. (Item 
11.4,8.2) I 

\ 

20 - Características de· Amplitude das faixas 
laterais de Vídeo. (Item 11.4.8.3) 

'21 - Respo'sta de Áudio Frequência.p/ 75 11s 
(Item 11.4.8.4) 

( 

22 ·- Distorção de audiofrequência para um desvio 
nominal de± 25kHz (Item 11.4.8.5) 

23 - Nível de Ruído da Portadora FM (Item 
11.4.8.6) 

24- Nível de Ruído da Portadora: AM (Item 
11.4.8.7) ~ 

Retardo Croma-Lúminância: ±50 ns; 
Resposta da faixa de vídeo:± 1 dB; 
Fase diferencial: ±.5°; 
Ganho diferencial: ± 5%; 
Não Linearidad~ de Luminância: ± 5% 
Em Frequências de: 
0,20 MHz: ±50 ns; 
1,00 MHz: ±50 ns; 
2,10 MHz: ±50 ns; 
3 .. oo MHz: ±45 ns; 
3,58 MHz: -170 a -220 ns; 
4,00 MHz: -275 a 375 ns; , 
4,18 MHz: -300 a -400 ns. · 
Elll'Frequências de: 
-3,58 MHz: .-42 dB; 
~ -1,25 MHz: -20 dB; 
> -1;25 MHz: 1 dB; 
< -0,75 MHz: 1 dB; ' 
-0,75 MHz: entre 1 e -3· dB; 
> -0,20 MHz: entre 1 e -1,5 dB; ' 
~ 1,20 MHz: entre 1 e -1,5 dB; 
1,25 MHz ~ Referência. 
3,58 MHz: entre 1 e -1 dB; 
4,00 MHz: entre 1 e -1 dB; 
4,20 MHz: entre 1 e -3 dB; 
<4,475 MHz: ~ 1 dB; 
2: 4,475 MHz: -20 dB 
2: 4,50 MHz: < 24 dB, p/ transmissor 
com A/V separados 
Em Frequências de: 
50 I:Jz:· eq~re -4 e O dB; 
100Hz: entre -3 e O dB; 
400Hz: entre -2,9 e 0,2 dB; 
1000 Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; 
2000Hz: entre -0,2 e 2,8 ·dB; 
5000 Hz: entre 5,1 e 8,1 dB; 
7500 Hz: entre 8,2 ~ 11,4 dB; 
10000 Hz: entre 9,9 e 13,6 dB; 
15000 Hz: entre 12,2 e 17 O dB. 

< 1% (ila faixa de frequências 
de 50 a 15.000 Hz. 

• 

, Pelo menos 53· dB abaixo do 
nível da portadora modulada a 
100% por uma fi'equência de 
400 Hz, na faixa de 50 Hz a 
15.000 Hz. 
Pelo menos 50 dB abaix9 do 
nível que represente 100% de 
modulação em amplitude, na 
faixa de 50 Hz a 15.000 Hz. 

9.3.10.1 
9.3.10.2 
9.3.10.3 
9.3.10.4 
9.3.10.5 

• 
9.3.11 

9.3.12 

9.3.13 

9.3.14 

. R 
(Pág.37) 

R 
(Pág.38) 

' 

R 
(Pág.42) 

R 
(Pág.42) 

9.3.15 o (Pá~43) 

9.3.16 

, I 

R 
(Pág.43) 

o 3 
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INFORMAçÕEs ESPEcÍFicAS PAIM o CASO DE TRÀNSMISSÃO E~TÉREo~Ô'NICÁ, se for ~· caso. · 

•. • • • , 1 • - , I. 

' - ; . ... -
\ I . 

' .• \ ' ' 

P/ 100% de modulação (d~svio 
de ± 25 kHz) em frequências de: 

I 50Hz: entre -4 e OdB; 
100Hz: entre -3 e O dB; 

25 - Resposta de Áudio Frequência do canal 400Hz: entre -2,9 e 0,2 tlB; 
NA · Principal p/ pré-ênfase:75 f.lS ligada e de-ênfase: 1000 Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; 9.3.18;1 

(Pág.43) 
75 f.lS desligada (Item 11.4.9.1)' 2000Hz: entre -0,2 e 2,8 dB; 

5000Hz: entre 5,1 e 8,1 dB; 

- 10000 Hz: entre 9,9 e 13,6 dB; . 14000 Hz: entre 11,7 e 16,4 dB; 
15000 Hz: entre 12,2 e 17 ,O dB 

(). 

' -Canal Principal: Pelo menos 58 dB, 
\ com' de-ênfase ligada numa faixa ~e 15 

kHz; 
' -Canal Estéreo: Pelo menos 5~ dB, com . 

- de-ênfase ligada nu_ma faixa· de 15 kHz; 26 - Relação S/R p/ 100% modulação (Item NA 
1 1.4.9.2) 

-Portadora Piloto: Pelo menos 30 dB, 9.3.18.2 
(Pág.43) com de-ênfase desligada numa faixa de 

' 1kHz; 
1 

• • 

- -Sub-portadora Estéreo: Pelo menos 21) 
dB, com de-ênfase desligada numa faixa 
de 1kHz. 

27 ~ Diafonia (Crosstalk) no canal principal . 
:540dB 9.3.18.3 

NA 
causada pelo canal estereofônico. (Item 11.4.9.3} (Pág.43) 

28 - D~afoni~ (Crosstalk) rio estereofônico . ~ 

NA 
:560dB 9.3.183 

causada pelo ca~al p1;incipal. (Item 11.4.9.3) - (Pág.43) 
/ 

29- Separa~ão estereofônica. Canal EsquerdoJ1o ~ 50 dB para audiofrequências 
9.3.18.4 

NÁ 
Canal Direito e vice-versa (11.4.9.4) de 50 Hz a 15.000 Hz (Pág.43) 

:5 3,5% (na faixa de frequências de. 5~ a 
100Hz; ' -30 - Distorção _Harmônica Total - DHT (Item :5 2,5% (na fa!"a de frequências de 400 *** NA \ 

11.4.9.5) a 5000Hz; (Pág.43) 

~ ) -

:5 3,0% (na faixa de frequências de ' .. 
I 10000 a 14000 Hz; 

31 - Diafonia (C~osstalk) no Subcanal Estéreo ~ NA 
~ 40 dB na faixa de 100 a 10000 Hz ~ *** causada pelo canal principal. (Item 11.4.9 .6) . (Pág.43) 

G2 - Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 
~ 60 dB na faixa de 100 a 10000 Hz . *** NA 

causada p~lo canal SAP (Iteni 11.4~9 .6) ' . (Pág.43) 
' • . I 

... r 
33 -Relação entre a Fase da Frequência 

:53 ± -(0,53 fJS) 
1 

*** NA 
Horizontal e Piloto (Item 11.4.9.8) ' (Pág.43) 

34- Supressão da Sub-portadora do ~anal Estéreo 
~ 46 dB, para desvio de de 50 kHz) *** NA 

(Item 11.4.9.9) (Pág.43) 

\ 

'· '· 
. _,_ . . 

- \ ~ 
.. ,. 

' .. MEDIÇÕES ESP.Ji!CÍFICAS _NO CANAL SAP (Item 11.4.9.7) \ 
\\.,. ~ -.. I 

:., J I. ., 
~;., I 

' 

35- Relação S/R no canal SAP (Item 11.4.9.7.1) :::;.so dB . *** NA 
(Pág.43) 

4 

. I 
~EI'>~~~JOtl u'l4CJ57/?01 ;:;-E;3, ;,>(1 44G 



- P/ 100% de modulaÇão (desvio 
de ± 15 kHz) ení frequências de: 

36 - Resposta de Áudio Frequência do canal 
50Hz: entre ~4 e OdB; 

Principal p/ pré-ênfase:75 ~s ligada e de-ênfase: 
100Hz: entre -3 e O dB; 

*** 
NA 

400 Hz: entre -2,9 e 0,2 dB; '(Pág.43) 
75 JlS desligada (Item 11.4.9.7.2) • 1000Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; 

.,_ .SOUO Hz: entre 5,1 e 8,1 d~; 
10000 Hz: entre 9,9 e 13,6 dB. 

I ::::; 3,5% (na faixa de frequências de 50 a 

37 - Distorção Harmônica Total - DHT (Item 
100Hz; 
::::; 4,0% (na faixa de frequências de 400 

*** 
NA 

1L·:t9.7.2) ' a 1000Hz; (Pág.43) 
::::; 3,0% (na faixa de frequêneias 'de 5000 
a 10000 Hz;) 

-
38 - Diafonia (Crosstalk) no canal SAP devido ao ~ 50 dB, r~ferência a 4,5 kHz, 

*** 
'NA 

• canal principal (Item 11.4.9.7:3) desvio de ± 25 kHz. (Pág.43) 

' 

39 - Diafonia (Crosstalk) no canal SAP devido ao < 50 dB, L = R ·= 2,0- kHz. 
*** 

NA 
canal plincipal e. estéreo (Item 11.4.9.7.3) Somente L = 8,6 kHz. (Pág.43) 

. 
40 -Desvio máximo da frequência da sub-

±500Hz *** 
NA 

portadora SAP (Item 11.4.9.7.3) (Pág.43) 

- -- ~ .• ' ',; L ' • '- >, . ...,. o - . 
1, ' •o 

" J, •. ' ! / 'o . · D_ECLARA.ÇÕES 
•' . ., ' ) 

' •. " ' "' ' I ~ r ,. • ( 

- Declaração do engenheir,o atestando serem I I .. I ' 

I I • ,_ 

verdadeiras as informaçõ'~s qo Laudo de Ensaio e 
~ ·> ,. 

' I l .'• ~ ' 
. ., ,. 
!j s 

quanto ao atendimento pelo transmissor-a todas as Apresentada corretam~nte:. (Pág.49) 
regulamentações técnicas vigentes a ele - r . 
aplicáveis. (Item 11.4.10) I ' J 'f, 

r'~ I I ' 
~ Declaração do Interessado, atestando a presença Apre8elitad~ glrretamente. 
do engenheiro na realização do Laudo de Ensaio, • , Interessado-s~gnatário é ;~, :' N (5) 
devidamente assinado, indicando local, data, \ 

\ .Represen_!~n!e L,egalJda : (Pág.SO) 
nome e cargo na entidade (Item 11.4.11 )' . entidade: . · ,, .:·,1 

- Fotos'do transmissor: Vista fro,ntal, traseira " ._.)' ( 
. - ,, <."'i'" . / . I 

mostrando .as interligações das diversas unidades, , 
Apresentadas: 

. ·, s 
~ saída de RF e de ar quente e da placa de · I t (Pág.45 a 48) .... . ~'\. ... ) . 
identificação. - r' f-o' o ·"'·/.. ; - . '" ,. 

-Anotação de Responsabilidade Técnica- ART ~·~ ' < 
. ' Apre~entada. S(Pág.64) 

relativa ao Ensaio, devidamente quitada. (Item · ' ···: ' - i· 

9.4.9.5). Quitad~. ' • S (Pág.65) 
( . ,. . • .. ~~ ~ - )NSTRUMENTÓS~ UE MEDIÇÃQ.: ·_ . 

. .. ...... 
" a 

o :·.<' ' ,I 
o ( - I 

~ ,Ap~e$e:q~dos . .-.. 
- Relação de instrumentos de medição utilizados I s r 

€oerentes-coin ~ médições'' / 

pelo vistoriador. · (Pág.44) 
-~ realizadas. .... 

,- . 

, . 

5 

Ot1tr'os (origen: exte1p~ti Doce; r\m-1l1se Tf~G Renov TV _cn)46 ~Santos-SP (1'3 18920; SE:- I 53900.054957/~2[11 S-83 I !~ÇJ. 4-'+7 



j 

. \ 

CONCLUSÃO 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentai vigente. 

. -~ .I Observações: . ' \ " 1: Jc.'._ '· - _ .. · 

SITUAÇÃO: EM EXIGÊNCIA. 

(1) Os desvios das frequê11cias de áudio e víd~o· medidos e informados ultrapassaram o limite máximo de .500Hz. 
Nos valores medidos indicados, as frequências medidas distam 4100Hz em relação à frequência fundamental e não 
apenas- 41 O Hz, co_mo indicado no campo Desvio. _ 

(2) Não foi apresentada a medição de estabilidade das frequências' de Áudio e Vídeo por variação de± 15% da 
t~nsão de alimentação (Item 11.4. 7 .1 ·cta Res. Anatel 284/2001 ). ' 

(3) Atenuação. indicada do 2° harmônico não atenqeu à núnima exigida de 60 dB. Medida: 51,89 dB. ( 

I 

(4) Atenuação do niv~l da potência de pico de vídeo da portadora· nas frequências abaixo de 4,25 MHz e superiores a 
7,75 MHz a esta portadora indicadas não atenderam aos valor mínimo exigido de 60 dB. Medidas: 49,76 dB ·e 50,11 
dB, respectivamente. NOTA: Apesar de informado pelo engenheiro vistoriador que os valores obtidos em "mW" 

o 

com as atenuações informadas sejam inferiores a 12mW (o -que exigiria, assim, unj atenuação niínima de 49,2 dB), _(-\ 
esta interpretação não·está conforme corri o estabelecido na legislação que exige uma atenuação de pelo menos 60 ) 
dB, limitada a um~ potência máxima de 12 mw·em canais dê UHF, casq e~ta atenuação núnima de 60 dB, implique 
em ~alores ~cima de 12 mW, como seria no caso de potências de pico de vídeo autorizadas, muito elevadas. 

' (5) O representan.te legal da entidade não assinou a declaração de presença do engenheiro vistoriador. 

NOTA: 
- Alguns itens exigidos em Laudo de Ensaio não se aplicam ao equipamento ensaiado, uma vez que ·se trata de 
transmissor totalmente em estado sólido, não possuindo tensões acima de 350 V e não ope~and6 com áudio estéreo e 
consequentemente; sem SAP também. 1 • 

Análise: · 
Analista: -ALMIR FRANCO ARNALDO 
Cargo: ENGENHEIRO 
Data: 25/08/2016 

/ 

' . - ·,. 

/ 

i_' 
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CURVAS DE RESPOSTA DE ÁUDIO FREQUÊNCIA 

I 

7 

. \ 

Outros (origem externa) Does_ Analise_ Téc:._ Reno v_ TV_ cnl46_ Santos-SP ( 1318920) SEI53900,0549S7í20·J5-83/ pg. 449 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO" BRASIL 
'" ~~ AG~NCiA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEL 
CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES 

• · INTRANSFERÍVEL 

Certificado n°: 054201 XXX0352 . Vàlidade: 02/05l2003 

Solicitante: Hi,tachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA 

End.: Rodovia BR459, 121-A 
SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

CEP: 37540-000 

• Fabricante: Hitachi Kokusai Li~ear Equipamentos Eletrônicos SA · 

End.: Rodovia BR 459, 121-A 
SANTA RITA DO SAPUCAI-MG 

CEP: 37540-000 

JO do produto: Transmissor de Televisão 

Modelo: LD71 KO 

Se ·ço . 2C -Serviço de· Radiodifusão de Sons e Imagens 
rvl s. 20 -Serviço de Repetição/Retransmissão de TV 

Caracterfsticas, Técnicas Básicas: 
VIDEO E AUDIO (TRANSMISSOR); 
SAlDA- CANAIS DE 14 A 69 DE TELEVISAO; • 

' 

- /\S DEMAIS CARACTERISTICAS TECNICAS CONSTAM DO PROCESSO DE CERTIFICA€:[(611-
- DESIGNACAO DAS EMISSOES: 5M45C3F/550KF3E; 
- EMISSOES DE ESPURIOS E HARMONICOS: < -60 DB; 
-ESTABILIDADE DE FREQUENCIA: +/-500HZ; · 
- FAIXAS pE FREQUENCIAS: ENTRADA- FI DE 41 MHZ A 47· MHZ (RETRANSIV'II.SS®H·); 
- POTENCIA DE SAlDA: 1000 W, REDUTIVEL A 1 W (PICO DE SINCRONISMO); 

Observações: . 
AGENCIA\NAC)ONAL DE TELECOMUNICACAO- ANATEL; 
FICADAS DE ACORDO COM A PORTARIA NR. 10/92-DNFI, (Dc:fll/ B5 ~3.04.92); 
TENCIA(S) E FREQUENCIA(S) AUTORIZADAS PELO ORGAO TECNICO"iG:OMPETENTE DA 
.. CONTEUDO DE IMPORTACAO: US$ 5,218.75 (FOB), PARA OS DOIS P.B ~EIROS ANOS . 
. INDICE DE NACIONALIZACAO: 86,21%; 
. QUANDO DO SEU F9RNECIMENTO, O PRODllJJ;6 IDEME ESJ.AR AJUSTADO NA(S) PO- , 
. TODAS AS UNIDADES DO PRODUTO OBJETo_ · ESTJ'tERffiiF.ICACAO DEVE~ SER IDENTI-

Processo n°: 53000.001450/95 

CNPJ: 19.690.445/0001-79 . 

CNPJ: f9.690.445/0001-79 

• 
. Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nc:> 004/91 e de acordo com os dados apresentados no 
processo de certificação. O produto .acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em telecomunicações nó país, 
podendo ser for:necido aos interessados habilitados em utilizá-lo·. 

Brasília-DF, 25 de agosto de 2016 

Gerência. Geral de Certificação e Engenharia do Espectro 

,....-,,,._,_.....,.,.., , /,. ... ;,..,,..,,,~"' _....,,.J.,..,. ..... ....,_...\ r).,..,.. .... /1..- .... 1:-,,. TÀ .... "f),..,....,..-,, T\/
0

._,.,1/lr: C' .......... ~ ......... (">r; l-1')•f0f"\"Jrt\ l'rl f::')()f")í\ í\r.:II(\L7!1")f"'l•t';:' (')"')I pg 451 
http://sistemasnet/sgch/Consulta/Homologacao/Certlficado.asp?Certificado=054201XXX0352 25/08/2016 · · 
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~ Menu Principal ... 

V Tela Inicial [CQ. Homologados 

,<\,~r;nna .'i.Tnona! 

de leleconmmc.1([w• 

" !1i Certificados 

, , 
BOM DIA 

.-----"A""I~m~ir'-'Franco Arnaldo 
Sl~temas 

Interativos 

S.ÇJCH I internet teia menu ajudà 

Consultar ,Produtos Homologados (Resultado)." 
·a fil_tro de equipamentos por características 'técnica~ est~ disponível somente para produtos 
homologados! 

NO Número Uso 
Homologação Sita r 

' 250902WWW0352 
251102WWW0352 
251202WWW0352 
251302WWW0352 

0815020352 251402WWW0352 
2798602WWW0352 

. 2808602WWW0352 
3692802WWW0352 
3709002VVVVVV0352 

Registro 1 até' 9 de 9 registros 

/ 

Modelo do Produto 

LD480P 
LD4120 
LD4250 
LD7500 
LD71KO 
LD72KO 

(Descontinuado *) 
LD430P 
LD75KO 

(Descontinuado *) 
LD4100 

(Descontinuado *) 
j 

I 

Arquivo 

~ 

Fabricante 

Hitachi Kokusai Linear 
Equipamentos Eletrônicos SA 

' 

r, ~ ' - ....... \ n,... ..... r, ................... r ........ ,-) ... ,_, --r-\•1 ...... , ,,,":" ('.- ..... - (",-. l~l .... l ;t0,r\')f)' 

http://sistemasnet/sgch/Consulta/Homologacao/tela.asp 

'!ipo do Produto · Validade 

) 

Transmissor de 
Televisão 

Indeterminada 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

. . 

/ 



ANA TEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA-FEDERATIVA DO BRASIL . 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

w 0815-02-0352 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 08/07/2016 

HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS SA 
RODOVIA BR 459121-A KM 121 CÓRREGO RASO 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

\. 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e· Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novem~ro de 2000, o Certificádo de Conformidade n° 09CTCP0044/00 ,·emitido pelo OCO • CTCP- Centro 
Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve Óbservar as condiçÕes estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a 

· - · •e se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Televisão -Categoria 11 

Modelo(s): 

LD480P' 
LD4120 
LD4250 
LD7500 
LD71KO 
LD72KO 
LD4~0P 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
Serviço de Repetição/Retransmissão de TV ~ 

Características técnicas básicas: 

-=aix~ de Frequências Tx 
· (MHz 

470,0 a 746,0 
470,0 a 746,0 
470,0 a 746,0 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesn lo em 05/11/2015 .. 

, 
Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homolog-ado, nos termos do art. 39 do Regulamento 

_anexo à Resolução Anatef n° 242, em todas as J.midades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 
manter as características técnicas que fund_amentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação,' disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). . · 

Davison Gonzaga.da Silva 

Gerente de Certificação e Numeração 
Substituto 

,""\,,.j. ... ,.. ... t_ ................... .....- ...._ . .e. ...... ....,_,\ r'\,..,.. ..... 1\....,.,....l:_ ....... ,-...:. ....... n .. ,_ ..... ,, T\/ .......... 111r r- ............... ,.. ('"on /-i')-tO()I")f"\\ C"lt f':')f'\f)(\ r.r,tn·-•'r"lA·tr. n ·, ~IQ 4c:"" 
http://sistemasnet/sgch!HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=97802&idtHistori... 25/08/2016 -· · ,J.) 



ANA TEL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES 
INTRANSFERIVEL 

Certificado n°: 092699XXX0352 Validade: 11/09/2002 

Solicitante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA 

End. : Rodovia BR 459, 121-A 
SANTA Rl'rA DO SAPUCAI- MG 

CEP: 37540-000 

• i 

Fabricante: Hitachi·Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA 

End.: Rodovia BR 459, 121-A 
-· SANTA RITA DO SAPUCAI-MG 
CEP: 37540-000 ' 

Tipo do produto: Transmissor de Televisão 

Modelo: LD 7500 OU LD 2604 

S . • 2C -Serviço de Radiodifusão de. Sons e Imagens 
ervlços: 20 - Serviço de Repetição/Retransmissão de TV 

\ 

Características Técnicas Básicas: 
VIDEO E AUDIO (VERSAO TRANSMISSOR) 
SAlDA : CANAIS 14 A 69 DE TELEVISAO 
APlÍCAVEL. 
- APLICACAO: TRANSMITIR E RETRANSMITIR SINAIS DE TELEVISAO. 
-AS DEMAIS CARACTERISTICAS ENCONTRAM-SE DE ACORDO COM ~ t)IORMA TECNICA 
- ATENUACAO DE HARMOf-JICOS E ESPURIOS: > 60 DB'. · . . . . 
- DESIGNACAO DAS EMISSOES:.5M45C'3F, 550KF3E f 
-ESTABILIDADE DE FREQUENCIA: +/-500HZ . 
-FAIXA DE FREQUENCIAS: ENTRADA: FI DE 41 A 47 MHZ (VERSAO RETRANSMISSOR) 
- PO.TENCIA DE SAlDA: 500 W, COM REDUCAO ATE 5 W (PICG GESIN~RONISMO) -

Processo n°: 53500.001622/99 

CNPJ: 19.690.445/0001-79 

CNPJ: 19.690.445/0001-79 

I I 

\ 

Observações: . _ 
-Todas as unidades do produto, objeto desta certificação, devem ser identificadas de acordo com a Portaria n° 10/92-DNFI, (DOU de 13/04/92). 
-Este certificado teve sua data de validade prorrogada para 11/09/2002, mfcbnformidade com o Ato no 20.480, de 31/10/2001, (DOU de 
05/11/2001 ). . . - . 

este produto está certificado nos termos da Norma Geral de, Telecomunicações n° 004/91 e de ·acordo com os dados apresentados no 
processo de certificação.- O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em telecomunic;ações no país, 
podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. · · · 

Brasília-DF, 25 deagostÕ de 2016 

Gerência Geral de Certificação e Engenharia do Espect'ro 

() 

l__) 

,, ....... :.... · '""'_ ....... ~o ...... r. 11,.-.~ ... ,,, ........ IJtf" ,., __ ...... .-.,...(""n .t")·tnt"'\'•)f,, írlr'l•lfln,-.r=,,r-/'•)t<~í (y.·, I)Q !~54 

http://sistemasnet/sgcbJConsulta/Homologacao/CeJ,tificado.asp?Certificado=092699XXX0352. 25/08/2016 ~ · 



M.INISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
_ Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , 
- Departamento de Outorga. · 

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
. . 

NOTA TÉCNICA N° 21843/2016/SEI-MCTIC 

Processo no: 53900.054957/2015-83. 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de R~diodifusãó de Sons e Imagens. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

• 
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da EMPRESA DE 

,COMUNICAÇÃO PRM LTDA, relativÓ ao pedido de renovação de outorga para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão de S'ons e Imagens, utilizando o canal 46+ (quarenta e seis 
decalado para mais), classe A, na localidade de SANTOS - SP, referente ao período 
31105/2016 a 31105/2031. Os autos do processo foram encaminh!ldos a Delegacia Regional do 
Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro -
DRMCTIC-RJ, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls. 27 a 69 (Doc. SEI no 
0780832). 

ANÁIJSE 

2: A análise d.o _pleito será embasada pela Resolução Anatel no 284 de 7 de 
dezembro de 2001, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: .. 

2:1. Lei n~ 4._117, de 24 de agosto de 19.62: 

\ 

Ai.-t. 29.,Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Commíicações): 
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor opinar sobre a respectiva 
renovação e propor a declaração de caducidade e perempção 
x) outorgar ou rénovar quaisquer _pérmissões e autorizações de serviço de radiodifusão de 
caráter local (art.'33, §5°) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações 
(art. 34, §§ 1 '\ e 3°) 
aa) expedir certificados de licença parctwo funcionamento das estações de radiocomunicação 
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técniCas exigidas 

, 
Art. 33. Os serviços ·de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão 
ser explorados por concessão, auto ~ização ou permissão, observadas as disposições da 
presente lei: · 

§ 3° Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de 
r~iodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais se os-concessionários houverem cumprido todas as obrigações ' 
legais e çontratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o 
in.téresse público (art. 29, X). · · ' · ' 

.• 
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Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
e) utilização de equipamentos . diversos dos · aprovados, ciu instalações fora ,das 
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado 

Art. 67. A perempçãQ da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da 
República, precer;lendo parecer do Conselho Nacional · de Telecomunicações, se a 
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação. 

~Parágrafo único: O direito a renovação decorre do .cumprimento pela empresa,. de .seu 
contrato de concessão 'ou permissão, 'das exigências legais e regulamentares, bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que s'e obrigou, e de persistirem a possibilidade 
técnica e 0 interesse público em sua existência. · 

. . 
2.2. Decreto_no 52.795,_ de 31 de outubro de 1963: 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença 
• 1 de-funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de 

'-.. . t . • 

• I 

uso de iadiofrequência. · 

§ 1 o O reque;imento de que .trata ó caput . d~ve ser instruído ~om laudo de vistoria. das ( '). 
estações, elaborado por engenheiro habilitado . · · . ~ · ~ 

Art 48. Ai> empresas concessionanas e permissionárias de serviços de radiodifusão 
são obrigadas · a _ observar as normâs técniCas em vigor e as· que. venham a s'er baixadas 
pelo CONTEL, . com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços 
ele telecomunicações. 

Art 122. Para os efeitos deste ·Regulamento são consideradas infrações na execução.- dos 
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias o.u 
permissionárias,: 

·28. não atender às determinações de natu~eza legal, técnica ou econômica, demonstrando, 
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviçps objeto da concessão ou 
permissão 

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL, sem 
prévia autorização· do mesmo;, . 

34. executar ~s'- serviços de radiodifusão em desaco~do com os termos da licença ou não 
atender às normas e condições estabe'lecidas para essa execução; 

2.3. Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972: 

Art. 3°. O Ministério das Comunica'ções poderá, a qualquer tempo, condicionar a re1;1ovação 
. I . 

das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às 
condições técnicas e$tabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão 'ou normas tépiicas dele 
deçorrentes. / , 

. 2.4. Deqeto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983: 

\. 

Art. lo· A renovação das concessões~ e perm1ssoes pará exploraç~o dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e irpagl:!ns, subqrdinada ao interesse nacional, depende .do 
cumprimento pelas cohcessioriárias ou permissionárias das disposições · legais e 
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observânç:ia de suas finalidades educativas 

Notr-1 Tecn~ea 21843 (1318943) SEI 53900.054957/2015-83 I pq 456 



e culturais. 

Art. 7° A peren;lpção da concessão ou permis~ão será declarada quando, terminado o prazo: 

ÍI - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigên~ias legais e regulamentares aplicáveis 
ao se~iço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais. · · ' . 

2.5.. Portaria no 329, de 4 de julho de 2012: 

Art. 2° Será.deferido o pedid? de .renovação de outorga que atender às seguint~s CQndições: 

111- cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis·ao serviço. 

2.6. Parecer no 403/2015/CONJUR-MC/CGU /AGÜ, de 29 de.maio de 2015: 

40. Finalmente, o láudo técnico ou doc~mento equivalente, assinado por engenheiro 
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da 
entidade. Conforme expresso na Nota no 52/2014: . ' 

Com efeito, o atendimento' às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito 
indispensável estabelecido. por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas 
p'elo Poder Público . Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro · 
de Telecomunicações, o qual estabelece que a· renovação da outorga poderá ser deferida se 'os 
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a 
mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [ ... ]Portanto, 
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória[ ... ]. 

41. Assim, em que pese as .ressalvas de aprovação do Despacho no 499/2014, o entendimento 
actnia transcrito é o mais adequado para fins de · objetivação do rol de documentos a serem 
exigidos no processo de renovação . Daí, então, a'necessidade de apresentação de laudo 

. técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado. · 

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados ·por 
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de altera·ção de 
caracteríspcas técnicas. Trata-se, pois, de análise técniciL · . 

3. Da análise do processo administrativo no tocante a documentação 
técnica apresentadas pela interessada, foi .verificado o descumprimento das seguintes 
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos: 

. Observação 

,__A Entidade apresentou o Laudo de Vistoria 
lfécnica da Estação em 19/10/2015 que em 

' 

Exigência 
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comparação com os termos da última autorização 
do poder concedenab~~E 'na 192 de · 

~~1 /ni:i/?01 ()) r :ri VPrifir::uf::~<;: ::~c;: SP.Q'IJÍntPS 

pendências) :a serem sanadas: . 

a) Não foi assinada -pelo representapte legal, 
Marco Aurélio Vieira, a última página do Laudo de 
Vistoria apres~ntado. . . . - . 

b} o número de certificação do transmissor 
p'rincipal autorizado, modelo LD71KO informado' 
no Laudo e constanté da plaqueta de . · 
identificação não corresponde à certificação 
constante da Portaria SSCE na 192/2010, acima 
citada, qual seja, 054201:XXX0352). Informada: 

. 0815-02-0352. 

~gência 

-Apresentar complementação do Laudo 
de Vistoria. Técnica da Estação para efeito 
de Renovação de Outorga, padronizado, 
devidamente-preenchido, assinado peio 

c) A altura d.o centro de fase da antena, informada profissional habilitado e velo ' . 
- no Laudo; não corr~sponde à altura autorizada, representante legàl, nos termos 

constante da Portaria SSCE no 192/2010, acima dos itens 8.2 e 11.3.1 da Resolução Anatel 
citada. Autorizada: 62,0m. Informada: 62,8m. n.o 284, de 07/12/01, retificando os itens ao 

' lado apontados e/ou solicitando alterações 
d) A orientação do O~ da diagrarn'a de irradiação , de.características das instalações, 

. horizontal da antena, informada no Laudo, não apresentando novos cálculos ·em 
corresponde à orientação autorizada, constante formulário próprio para o Serviço, caso 
da Portaria SSCE na 192/2010,i àcima citada. necessário. 

/
. ~utorizada: zoa NV, . Informada: 15° NV. 

e) O comprimento do cabo coaxial informado no 
Laudo não correspontle ao comprimento 
au~orizado, constante da Portaria SSCE-na 
192/2010, ·acima citada. Autorizado: 70m. · 

. I 

Informado: 61m.' ' 
. ' -

f) Informada no Laudo, a existência de um 
~ran~missor de modelp e,potência'de operação 
não correspondentes aos autorizados, constante 
da Portaria SSCE na 192/2010, acima citada. 
~utorizados: modelo LD7500 de 0,5 kW. 
Informaqos: LD71KO de 1,0 kW. · 

_ g) Não apresentou no Laudo medições de 
·potência e frequênci,a das portadoras de ·áudio e 
!vídeo dos transmissores principal e auxiliar 
autorizados. 

h) Não apresentou no Laudo mediçao de 
estabilidade das frequências das portadoras de 
áudio e vídeo dos transmissores principal e . 
auxiliar autorizados. 

' 
i) Não foram infórmadas no Laudo·as 
características da instalação da linha de 

. ~ransmissão auxiliar autorizada, constante da 
!Portaria SSCE na 192/2010, acima dtada. 

.• / . 
OBS: 

- O formulário do Laudo de 
!Vistoria Técnica pa{a renovação de outorga 
entontra-se disponívet no sitio eletrônico 
do Ministério das Comunicações: 
(http: I /www.comunicacoes.gov.br I espaco­
do-radiodifusor I radiodifusao­
comerc~al/reriovacao~de-outorgal); 

- Os formulários padrpn.izados para 
apresentação de estudb e informações 

- técnicas de estaç.(les de TV encontram-
se disponíveis no sitio életrônico 
do :Ministério das Comunicações: 1 

(http:t/www.comunicacoes.gov.br/espaco­
do-radiodifusor /radiodifusao­
comercial/formulários/) : 

' . 

I -
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U) Não foram apresentadas no J;.audo as medições 
de 2° e 3° harmônic6lJ~~rios em relação à 
lnntP.nr.i::l ciP. nirn cl::~ frpnnPnri::~ nP 1-TÍnP.n elo r::ln::ll 

. ... ... 
para os transmissores principal.e auxiliar 
autorizados. 

r- A Entidade apresentou Laudo de Ensaio do 
transm~ssor principal utilizado na estação, 
conforme última autorização do poder 
concedente. A análise do referido Laudo verificou 

( . 
as seguintes pendências a serem sanadas: 

a) Os valores medidos das frequências das 
portadoras de áudio (667.764.100 Hz) e de vídeo 

· (663.264.100 Hz) por.variação de tempo de 
funcionamento, informados no Laudo, excederam 
o limite máxim? de désvio de ± 500 Hz exigido. 
Foi indicado no campo Desvio do item, como 
sendo de apenas +410Hz, quando p~los ~alores 
medidos informados, os desvios corresponderam 
a +4.100 Hz. ' -

Exigência 

r- Apresentar Laudo complementar de 
!Ensaio do transmissor Principal para 

b) Não foi apresentada a mediÇão de estabilid~de efeitos de Renovação de Outorga, assi~ado 
das frequências de áudio e vídeo por variação de por profissional habilitado, nos termos do 
± 15% da tensão de alimentação (Item 11.4.7.1 da item 11.4 da Resolução Anatel n.o 284, de 
Res. Anat~l284/2001); 07112/01, em conformidade com a última 

autorização do poder concedente c/ c 
c) A atenuação do 2° harmônico informada no alínea 'e' do art. 63 da Lei no 4.117, de 24 de 
~audo não atendeu à mínima exigida de 60 dB em agosto de 1962, e Decr~to-lei no 236, de 28 
relação à potência de pico da portadora de vídeo de fevereiro de 1967, retificandà os itens ao 
~ara equipamentos de potência aCima de 100W lado apontados . . 
(I tem 11.4. 7.2 dares. Anatel284/2001). Atenuação 
informada: 51,89 dB; ' ' 

d) A ate~uação em relação ao nível da potência de 1- Apreseptar Laudo de Ensaio do - . 
pico de vídeo da portadora nas frecn.1ências abaixo ransmissor Auxiliar autorizado, para 
de 4,25 MHz e superiores a 7, 75 MHz a referida efeitos de Renovação de Outorga, assinado 
portadora, informadas no Latido não atenderam por profissional habilitaqo, nos terll).OS do 
ao yalor mínimo exigido de 60 dB. Atenuaçõe~ . item 11.4 da Resolução Anatel n.0 284, de 
informadas: 49,76 dB e 50,11 dB, respectivamente .. 07/12/01, em conformidade com a última 
Esclarecemos que o exigido se refere a atenuações autorização do poder concedente c/ c 
de pelo menos 60dB (atenuação mínima). A alínea 'e' do art. 63 da' Lei no 4.117, de 24 de 
limitação de 12 mW do nível de potência do agosto de 1962, e Decreto-lej .no 236, de 28 
espúrio,. se refere aos casos em que, em razão de de fevereiro de 1967. Caso necessário, 
maiores potências de operação autori:uul.a'para um solicitar alteração/substituição do 
transmissor, a atenuação mínima exigida ransmis~or auxiliar por outro, 
implique, ainda, em valores de f!l W elevados do àpresentando a documentação necessária 
espúrio, sendo então necessária maior atenuação e o Laudo de Ensaio respectivo. 
até que esta atinja 12 m W, nível máximo de 
potência exigido par.a o espúrio nestas frequências 
afastadas dti portadàra de vídeo. 

e) O representante iegal da entidade não assinou o , 
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declaração de presença do engenheiro vistoriador 
. · · . Observação . 

ID Não foi apresentado Laudo de Ensaio do 
transmissor auxiliar autorizado pelo ato mais 
recente do poder concedente (Port. SSCE no 192 
de 31/05/2010). Transmissor de fabricação Lin~ar ! 

Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo LD7500 
de 0,500 kW de potên~ia de operação. ~ 

- Não foi informada a existência de Carga 
Artificial. 

- ~ 

As estações de Classes A e Especial devem possuir 

Exigência· 

uma car:ga artificial com mesmaimpedância da - Informàr fabricante e modelo da carga 
linha de transmissão e com potência artificial. 
e freqüência compatíveis com a de seu 
trans missor. Deve possuir um VSWR menor ou 
igual1:1,1. (item 9.i.3, da Res9lução Anatel n.o 
2&4, de 07/12/01). 

I 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação 
para ser considerada apta tec,niCament~ para a renovação de outorga. 

CONCLUSÃO 

5. piante· do e:~:.posto, opinamos · pela exp .. edição de ofício de eXIgencia à 
interessada, /conforme itens 3 a 4, com a solicitação" de juntada da documentação faltante. 

·, 

-----

' 

· À consideração superior. ... . - .. 

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 
29/08/2016, às 14:56, conforme art. 3°, III, "b"', da~ Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC 
no 34/2016. 

• Documento assinado eletronicamente por Edineia: Pereira da Costa, Delegado 

sei O Regional do Ministério· da Ciência, Tecnologia, Inovações e Çomu no Estado no Rio . • L1J 
Bulllatul<l de Janeiro, em 29/08/2016, às 14:58, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCn° 
ele•rónlQ 
----" 89/2.014 e MCTIC no 34/2016. . 

':.1!] 
~~~-.:.::,,...-~ A autenticidade do do~umento pode ser conferida no site · · 

~·..:>...-to· http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html ~formando o código verificado~ 1318943 e o código 
I"''OlY,...,.,;J;~ • .,: CRC C655CA48. ..,. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
Rua Primeiro de Março, no 64- 1 o Andar- Centro - Rio de Ja:Q.eiro '- RJ CEP: 20010-900 

Fone: (21) 2123-0120 

Ofício no 32734/2016/SEI -MCTIC 

Ao Senhor 
Representante Legal da Empresa de Comunicação PRM Ltda 
Rua Doutor Tolentino Filgueiras, no 119 - Cj. 106 - Bairro Gonzaga 
11.060-471 Santos/SP 

Ass~nto: Exigências para Renovação ·de Outorga- ?rocésso D 0 53900.054957/2015-83. 
r • 

.\ ll - / 

Senhor Representante Legal, 

· 1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, 
. efettÚida por essa entidade, concessionária do Serviço de . Radiodifusão de Sons e . 
Imagens, na lncalidade de SANTOS - SP, com utilização do canal 46+ (quarenta e seis 
decalado para mais), para encaminhar a cópia da Nota Técnica no 21843/~016/SEI-MCTIC, 
com a indicação das pe.r:dências existentes em destaque. ' 

2 .. Fica estabelecido o pra.2:o de 30 dias, contados da data do recebimento deste 
Ofíçio, pata , o cumprimento TOTAL das . exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que 
na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, · a fim 
de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

·.. . ,}, -
3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na ado'"ção das 

1 
) 

. medidas administrativas pertinentes ao caso. ~ · · - '-
' 

Atenciosamente, 

~- Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado . 
Regional do Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inova,ções e Comu no Estado fi{) Rio' 
de Janeiro,· em 29/08/2016, às 14:58, conform~ art. 3°, UI, "b", das Portarias MC no 

- ----' 89/2014 e MCTIC n°·34/2016 . • • • • •• . ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site · ' · 
· ~ http:/ /sei.mc.góv.br/~erifica.html informando o código verificador 1319796 e o código 

. CRC 3F551D82. " [!] . . ... 
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Em caso de respost a a este Ofício, fazer-referência exÍJressa a : Ofício no 32734/2016 /SEI-MCTIC­
Processo no 53900.054957/2015-83 - N° SEI: 1319796 

~-

/ 

\ 

( 

' 
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Correspondência Eletrônica REGRJ 1325027 

Data de Envio: 
' . 29/08/2016 16:26:28 

De: 
MCTIC/DRMC-RJ (SEI-MC) <drmc-rj.sei@comunicacoes.gov.br> 

Par~ 
marco@vtv.com.br 
gihnansur@vtv.com. br 
lucas@mouraeribeiro.adv.br 
rodolfo@mouraeribeiro.adv.br 
andrea.sales@vtv.com.br 

A,ssunto: 
Renovação de outorga - exigências técnicas 

Mensagem: · 
Prezado(a), 

Ref: 53900.054957/2015-83 · I 

' 
. ·Segue em anexo, documentação reférente à exigência resultante da análise de processo no 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunitaçpes. 

Atenciosamente, .. , . 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do .Rio de I arieiro . 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e tom~nicações 

Anexo·s: 
Nota_Tecnica_1318943.html 
Oficio_1319796.html 

Con~spc;ndenci<'l ~=ietroniC8 REGRJ 1325027 SEI 53900.054q57/20'1 'i-83 I pg 464 
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~MOURA 'E RIBEÚÍO ADVOGA~AsspciJ.nos 
ILUSTRÍSSIMA , SENHORA EDINEIA .PEREiRA DA CaSTA, D.D. 
DELEGADA REGIONAL DO · MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, . TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ref.: Processo n° 53900.054-957/2015-83 (Renovação de outorga) 
Ofício n° 32734/2016/SEI-MCTIC . . 
N° SEI: 1319796 I 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA., pessoa ju_rídica 

devidaménte identificada no processo 'em epígrafe, executante do ·serviço 

dç radiodifusão de sons e imagens na ~ocalidaàe -de Sa.ntos, estado de 

São Paulo, vem, tempestivamen_te, com os respeito e acatamento. devidos, 

à ilustre presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seus advog~dos 
. . . -

subscritos in fine, em atenção ao Oficio n° 32734/2016/SEI-MCTIC, 

solicitar a prorrogação de. prazo . ~ara . cumprimento das exigências 

formuladas na Nota Técnica n° 21843/20 16/SEI-MCric, tendo em vista 

que, .por m9tivos alheios à sua vontade, ainda ntb foi possível 

providenciar tod~s as informações e laudos complementares
1 

solicitados, 

em virtude da complexidade na eiaboração destes documentos, que estão 
.' . . . , I . , 

sendo confeccionados pelo responsável técnico da entidade. 

Termos em que, ·· 

Pede e espera deferimen,to. 

Brasília- DF, 27 de setembro. de 2016. 

~~· 
RODOLFo ·MAC ~MOURA · 

OAB/DF n° 14.360 

Lc.~ (LC\to» ct_ clQ;~~·- · 
LUCAS CARDOSO DE OLIVEIRA 

OAB/DF n° 46.149 

,. SHIS QI 5 Bloco 'F' Sala 332 L.:1.go Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília- DF 

Telefone: (61) 3703.5558 f 3879.5003 
contato(à!mouraet;beiro.adv. b r 
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~ Mo..,;. E RlB~IRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

I 

PROCURAÇÃO 

' 

Pelo presente instiumento particular e ·na, melhor fôrma de di~ito, 
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L"TDA., pessoa juridica de direito privado 
regularmente inscrita no CNPJ. so}:> o no 01.773.119/0001 -60, com éndereço à 
Rua Doutor _Tolehtino Fi,lgudras, n°_119, -Gonzaga, CEP: 11.060-471, Santos­
SP, neste ato representada por seu diretor administratiyo MARCO AURELIO 
VIEIRA, nomeia e constitui seus baStantes procuradores RODOLFO MACHADO 
MOURA, brasileiro, casaoo, advogado regularmente inscrito ~a QAB/DF sob o n° 
14.360, e LUCAS C~OSO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado 
r~gularmente inscrito ria OAB/DF sob o n° 46.149, ambos com endereço 
indicado no rodapé, aos quais confere os podere&, necessários das cláusulas "ad 
judicia - e extra"', para atuar es~cificamente perante o !Jinistério das 
Comunicações e Agência Nacional de Telec?municações - ANATEL, podendo 
praticar todos os atos necessázios ao. bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, inclusive substabelecer no todo ou eq1 parte os poderes que ora lhe são 
confe1·idos. 

Santos- SP, 26-de janeiro de 2016 . 

Teil"fooes: (6 ll 3703.55 
<:ontato@'mo'k!.raeribeiro.adv. br 
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de /r4econnmic.wú~.• 

BOA TARDE 
..---...!A:!!I.!!m,_ir,_,.Franco Arnaldo 

. Sistemas 
.In~erntlvos 

e Menu Prinéipal ..,. SIACCO »» Cadastro »>>Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajuda 

Moduleis Unificados (Cadastro e 
' çãccoli}u lta) Incluir Pessoa Física I [j Incluir Pessoa Jurídica II!M? Alterar :X Excluir \, I ca Consultar I ., 

~n<ftijÍã1tle ·(Alteração) 
~~~Wti~Slfii~ Pessoa Jurídica . 

' CNPJ: 01.773 .119/0001-60 

Razão Social: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA 
Nome ·Fanta,sia: 

r 

Tipo Sociedade: ·I Limitada 

Natureza IE ·p. d 
Sociedade: mpresa nva a .@ 
Atividade~ I c . 1 · EconômiCa: · omerCia -

Grupo Econômico: I>> Infõrme o grupo econômico<< 
/ . 

Endereço Sede 
Endereço: RWA DOUTOR TOLENTINO FILGUEIRAS 

Número/Complemento: 119 - SALA 106 · 

Bairro: GONZAGA 

Cidade: Santos · 

Telefone: (13)3222-1556 

E-Mail: vtv@redevtv .com. br 

L _ E_n_d-er_eç_o/Telefone Sede - SRb 

· Endereço Correspond-ência 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Capital Social ' 

Valor: 16.050 .00Q,OO . · 

. Sociedade Limitáda 

Qtd. Cotas: ~..:..16.:..:. 0..:.5..:..0 . ..:.0..::..00-'-----...J 

Quadro Societário 

• 

·, 

CEP: 11 .060-471 

UF: SP 

Fax: (13)3222-1556 

CEP: 
UF: 

Moeda: I R$ - RE.(I.L 

Valor de uma Cota: IL..l.:...,o_o _ ____ __. 

CNPJ /CPF /· NOME Qtd. Cotas VIr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

007.244.098-82 

11.933.002/0001-50 

732..,_552.898-15 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

007.244.098-82 

732.552.898-15 

MARCO AURELIO VIEIRA 
') 

1.210.000 

COSTA DO SOL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES L TDA 2.420.000 

GILBERTO GOMES MANSUR 2.420 .000 

~ Vincular Sócio 

~ Vincular Conselheiro 

NOME Cargo 

MARCO AURELIO VIEIRA DIRETOR ADMINISTRATIVO 

, GILBERTO GOMES MANSUR DIRETOR PRESIDENTE 

1.210.000,00 ll' ~ 
. 2.420.000,00 .. @- ~ 
2.420.000,00 ~ ~ 

EDITAR DESVINCULAR 

[{} . -~ 
(1} ~ 

.:! 

.~ .-..~ .... -. _ • •• '"' -.. .. ..;.::: . :.. ·~- .. ,. .,. , ..... ....:... ... ; ~ ,.... C"'tA<"'r·r-.. r., 1 r.,;,' ........ r r-.,r .t\ ,·.~r·-:- ')r1 f·. r:• 1 ·r ,~ ~·-'_ 

http :/ /sistemasnet/ siacco/ _Novo_ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela. asp ?acao=a&chave=O 1773... 24/08/20 16') '' · · ')' 

) 



Procurador 

Representante 

0 Recadastrado pela portaria N°. 447 

11(") Voltar !121 Confirmar 

' ~ Vincular Diretor 

~- Vincula,r Procurador . 

~ Vincular Representante 

,-­
' 

-. 

' . 
r'\., ,.. ..... /,.... .... ; .... .-.._ ..... , ,.,...,_,..,.~ n ... "':" ...... ·-· ...... ,..,;:::.,... l. J • • ~.,. . ..... ....J-.~ f'"':..-u .... .-.~o.•,,.;...,._,. ("'\11\ • .-..,-.r-,. ·i ,tr)r~'"lf"\,..j C"'ll ·"::..-\flf"lr. r\C í'IC"71')r.-tr ()"I Q(f t-!()7 

http://sistemasnet/siacco/_ Novo_ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela.asp?acao=a&~have=O 1773... 24/08/20 16• · 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SeCretaria de Serviços de Comunicação. Eletrônica 

Grupo de Trabalho da DelegaciaRegionaldo Rio de Janeiro 
Rua Primeiro de 'Março, no 64 -)o Andar- Centro- Rio de Janeiro- RJ CEP: 20010-900 

· ' Fone: (21) 2123-0120 

Ofício no 3~763/2016/SEI -MCTIC 

Ao Senhor 
Representante Legal da 
EMPRESA DE COiv,IUNICAÇÃO PRM LTDA 
Rua Doutor Tolentino Filgueiras, no' 119 ~ Cj. 106 ~ Bairro Gonzag& 
11.060-471 Santos-SP ' · 

Assúnto: ·Prorrogação de prazo para cumprimento de exigência. Renovação de Outorga de 
~erviço de Rad~o~ifusão de Sons e_ Imagens, na cidade de Santosj SP, canai 46. 

Processon°:53900.054957/20l5-83 / 

Senhor Representante Legal, 

1. Informa:.se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio 
_da Nota Técnica n.o 21843/2016/SEI-MCTIC fica p'rorrogado por 30 (trinta) dias, contado da 
data do envio .deste para Os endereÇos de correspondência eletrônica cadastrados no 
CADS~I paia esta entidade. · , 

2. A não apresentação da documentação no prazo J!lencionado acarret~á na 
aplicação das medi<:j.as administrativas cabíveis. 

Atenciosamente, 

' • Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegado sei ~ Regional do Ministério da Ciência, Tecno_logia, Inovações~ Comu ~o Estado-no Rio 
~~~~lnaau: 9 de Janeiro, em 14/ 10/2016,.às 10:42, cónfor.ine art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 

-~•-e•_r(in-le ... a_. _,_., 89/2014 e MCTIC no 34/2016. - . . 

~~ . . . 

~:U~~~~ A aútenticidade do documento pode ser cànferida no site · . . · 
~~~~i:illi'~ http:/ I sei.mc.gov.br /verifica.htrnl informando o Código verificador 1426299 e o código 
~~:~~.-:.;;~.,: CRC 5E91D2BP. 

. ' Em caso dti resposta a este Ofício,'fazerre_ferência expressa a: Ofício no 39763/2016/.SEI-MCTIC­
Processo no 53900.054957/2015-83- N° SEI: 1426299 

Offcio .:/)76~'. \ 142G299) SE 5:?900 054!:357120 "!-'i-8.3 ,· pg -tGS 

.() 
· . ,• 

. I 



.. Jp, MOURA E &i>EIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS ' 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA EDINEIA PEREIRA DA COSTA, D.:D. ·· 
DELEGADA R;EGiONAL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO RIO DE JANEI~Q· 

Ref.: Processo no 53900.054957/2015-83 (Renovação de outorga) , 
Oficio n° 39763/2016/SEI-MCTIC 
N° SEI : 1426299 

EMPRE~A DE COMUNICAÇÃO PR~ LTDA. ~ pes~oa jurídica 

devidamente iderttificada no processo em epígrafe, executante do serviço 

de radi~difusão de sons e imagens na localidade de Santos, estado de 

::>ão Paulo, vem, tempestivamente, com os respeito e ac~tamento devidos, 

à ilustre presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seus advogados 
I 

subscritos in fine, requerer a juntada dos anexos c:tocumentos técnicos, 

em atenção ao Oficio n° '39763/2016/SEI-MCTIC, atendendo as 
I 

exigências formuladas na Nota Técnica ri 0 21843/2016/SEI-MCTIC e 

objetivando a . continuidade do processo de ·Renovação de · Outorgá. n° 

53900.054957/2015-83. 

· Ademais, importante registrar que no último dia 14 de 

outubro, restou publicado no Diário Oficial da União o Despacho n° 
. ' 

2.044, de 10 de outubro de 2016, firmado pelo Diretor Substituto do 

Úepartamento de Outorga de s .erviÇDs de Comunicação Elet:r:ônica, Dr . . 

Augusto Cesar da Costa Barros, aproyando as novas características 

técnicas de operação da enttdade, c.onforme 'consta do processo no 

53000.0484 70/2009-6 7 . 

SHIS QI 5 Blo~o 'F' Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília - DF 

Telefone: (61) '3703.5558 1 3879.5003 
contatO({iJmouraeribe{ro.adv. br 



~· MOURA E RIBEIRO ADVOGADOS, ASSOCIADOS~ 
De acordo com a Nota Técnica n_o 26445/2016/SEI-MCTIC, 

I 
constante do .processo de Alteração d~ Características Têcnicas n~ 

\ 
53000.048470/2009-67, as novas características técnicas de operação 

da entidade são as seguintes': 

Lcxnlniio lllmndo - Mom> do !tacar~ 

S~o \ ícenre 

'""-"' "'""'' •:.ití 

!.~q:-ul:e•.J t~ · 

Localli<~O affUII<Io- Morro do !tacar~ 

:.a'=•:id.tde. lur: 
Sào \'u:ente SP 

Rua Tolentwo Ft!guciras . lL • 119- Cj.,J06 

Samo~ 

, 

~i:;:.:.c de: OS>•:.a~ le; 

LD71KO l.OO kW 

Tntmtel COtLfr & C,a L[(!a 

l lliCIIfé 1U30-205 

C~o>::de~.aa&a :.t;q.- i:-J.:.t.• : 

!Sai::<: 

~3'557'51" e •WW:!l'-!4" 

~~.A;~._.·'~ 

ltacacé-
I e>;: 

11320·.:!05 

::;..:ç:::l!"!.e.t: 

23<S57'51" e -! 6°\\'~1'-1.1" 

.I 
Gonzogo ,11015()..4 1 

SP 

C•n~.!ie&.TlotH~~l!:ga.rl~:; ! 

. 008 15-02.005).2 

Cc%t~!"!.<:a;io/ HO!:'.ClCQ'A7l~; 

OOS 15-02 -OO.m 

s 

-

:'-=:t.& S.&aa :i• ':'o:.=. C:i: 1; Al~•..~o::=-• C:er.tro de: I:::•;ia. ç:á-:< ~ ~t } : ll~>.• ~- O:d.•:tt.tliii ~: S...:::-;;.!ç ; (M.r.h;o:;.&a~: 

ISO m 61.SO m l :S< 11-'V -1,80' 

Dlferivo 

TriUlStel Conll & C1a Ltda 

180m 

D•reu,·o 

55m 

l'ola:;a~l: · 
Horízontnl 

•=:·~~::.açip.: 

Horizomal 

TTSL4UA +6-1 

SHIS Ql 5 Bloco 'F" Sala.B32 Lago Sul 
CEP: 71 .615-560 Brasília -DF 

Telefone: (61) 3703.5558 / 3879.500j 
contato@:mou raetibeiro.adv. br · 

lUSdBd 

l~ . .:?k\\' 

S.57c1Bd 

5.0·H k\V. 

/ 

(} 

C) 
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~MOURA E RlBEU<O ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Audrel\' 

ss:o~ m 

,-:_~--

Aiúnute (1-adi~l) (") 

o• 

15~ 

30" ' 

-J5< 

60; 

7S' 

' go• 
-

105' 

t~o< 
\ 

135° 

Jjü> 

' 
165~ 

' tso• 

195° 

!Jo• 

HCA318-50J 

:q:.ó.i.=.c.:..• c.~.o~ad . .to;:.::a : h;er::-.J•ç:le: 
50 Ohm> 1.0~ dB-I OOm 

AYA7-50 

70.1 ·~ d.Bt iOOnt ' 

;;., ....,.-.tA nn · ;~~-·"E&} ~-~~~M ~,~- :z ·-~· 

H~"Mr(m)" 

!98 

. 
193 

191 

-· .. 
ISS 

.~34 
I 

!35 ' 

.!20 
' 

232 

2-lO 

216 

~-~:? 

~~1 

2-11 
\ 

-
242 / -

l'l _,_ 

2~ 5 

:!35 

B6 

~ 
!00 

SHIS Ql 5 Blocó 'F' Sala 332 Lago Su l 
CEP: 71.615--560 Brasília- DF 

Telefone: (611 3703.5558 I 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br 

\ 

ERP,-u; (k\\ ) 

9.-l6 

9.90 ' 

9A6 

S.S3 

8.62 
I 

I 

9.25 

9.90 

9,0-1 
' 

7.06 
.. 
' 3.98 ' -

1.77 

· 0.59 

0.44 

0.59 

O.H 

0.59 

1.77 

3.98 

7.06 



/ 

~MOURA E RIBEIRO ADVOGADOS As$0é!AooS 

285' lS:!· 9.0~ 

300° 206 !O. O 

/ 

3J)C 183 9.~-

330< 193 8.6:! 

3.ce. .!2? 8.83 

YALORES ~!ÉDIOS: ~16 .63 6.18 . 

Nesse contexto, a entidade, aproveitá ·a oportunidade para 
J 

apresentar a documentação técnica exigida por meio da Nota Técnica no 

2 Í 843 /20 ~6 /SEI-MCTIC, em total . conformidade com as últimas 
I 

características técnicas aprovadas por este Ministério, conforme Despacho n° · 
• . I "" • ... 

2.044, de 10 de outubro de 20i6, dçvidamente publicado no Diário Oficial da '· 

União., ) 

' . . Em relação ao último questionamento apo_ntado na Nota Técnica 
I 

em questão, informa que os dados constantes da Carga Artificial são:-

MODELO 8251D ' 

FABRICANTE - BIRD TECHNOLOGIES ' 

FAIXA DE FREQU~NCIA - 470-860 MHz 

VSWR 1.065 

CONECTOR ' 1-5/8" ElA 

Diante do exposto; atendidas integralmente as exigênCias 

formuladas e cumpridas as formalidades de praXe~ é a presente para solicitar 

que seja dado normal e célere prosseguimento ap pleito, com o consequente 

deferimento do pedido de Renovação de outorga d.a entidade. 

Termos -em que, 

.Pede e espera deferimento . 

Brasília - DF, 17 de outubro de 2016. 
- . 

~· f · -RODOLFO MACHAD 1WouRA 
D ({){) fJ ·\li) cL_ tt~~-~. 
L~AS,c~ó's~fDE OLIVEIRA 

OAB/DF no 14.360 
• I· / 

OAB/Df n° 46.149. 

SH!S QI 5 Bloco ·F' Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília -DF 

Telefone: (61) .3703.5558 f 3879.5003 
contatO(ãimouraeribeíro .adv. br 

~ ) 
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Laudo de Vistoria Técnica 
-~ Renovação de Outorga . 

Serviço de Radic;>difusão de Sons e lma~ens 
1- lileul ílir:u;ão 
......... .. .................. ' ' .. ' .......... ............................ . ......................... ... ... . 
I . 1- Nomc/ Razno S0cia l : Cmpr<-'sa de l'ul1luni.:;~çuo r•RM Ltda. 

I 

1.2- Endereço Sede: Ruq Tolent ino Filgueíras. 119 - Cj. 1q6 / Bairro: Gonzag<t 
···-----·-····-·--····· 

Cidade: San to~ -~ CEP: l i 060-47 1 

UF: SP 

2,. Localiza.,.ão da EshtÇãu Transmissora 
······- ·······-· ·· ··· ..... .......... .................. ·· · ············--~----·--· .. ···i· ................. .. ..... ...... .................. . ·- .. -· .................... ..... .... ... ..... . 

2.1 -Endere~u: t:oca l niio arn1a•hl . :vtucro da .. Asn DehlÍ í Bairro: Morro do lt~rn ré 
. ........................... 
Cídaue: São Vit:l'll t.: 

CE P: •·•· 

2.2- Coordena das Çcognilicas .... 
' 

UF: SP 

l'.:k lúne: 

.................. -·· ..... , .... .. .............................. ,_,,,,....................... . ........................................... .. ....... . 
' !.!atitude: 23v 57" 51·· S 

Lon gillld~: 46'· 21· ..J..j." W 

3 -Transmisso r Principul 

3.1 ~Fabricante : lli-\aclli Koktl'; ~; i l. i11l':ll· I quip~11ncmo~ E l ~t rônicus S/\ 

3.2 ~ Mmklu: L U7 I Ku 

I .UUI./ 

'3.5- Potênc ia t.le up.érnçuo t.lc vídeo m.:didatk 'v\ ): 

~~~~~~~----~~--~----~--~~-------------------------- -·---------------3.6- Potência Jc 1.1p.:ra\·i'i,, J..- : ~>ldi,, "''"'ri ; :., latl- \'v)' ll.l UU· 

- -------- ·------- -
3.7- Putl?n.:i;1 de •lflc'l"ól\<lv de· ·''"J"I 111\:J .ci:H ".\.\ 1: 

.3.8- Freqlil?ncia Ja purtadora de\ 11.ku auturi ;ada(M Hz): 

3.9- Freqllênc ia da purwdura de\ íücu ill<:diua(''vlllz): 

3. 10- Freqüênc ia da ponadora li~: {iut.lio :llH,lrizadal MHz): 

3.1 1- Freqüênc ia da punadlll~t lk ;'wdio _:lutvrinJ:itMIIi.):. 

3.12- -btabi liJ:dc dl' (,·.:qlíên.: J:• da p~.u1 ~H.l<~ra JL· videot :. l UOU Hz) · 

3.13- Estabilid<ade ue l"n!q,liênci;a ú<~ portadura de vídeo (:r500 Hz para · 

TX l icenciado<~ partir de ~ll I ~ ;ui) : 

3.1 4- Estab i liJaJ~ Je !"reqliênc ia da porwdora ú~ :iudiot= I 000 Hz):-

3.15- Estabi lidade <.k ti·eqüênc ia da portadora de :iudio(±SOO Hz para 

TX l.icenciat.lo a pan ir de 20: I ~ u2 ): 
\ 

3 .16· Gabinete aterrat.lo: 

' 

• 

U.llJU 

663.260309 

667.760000 

()'Ú 7. 760363 

· ..JUl) 1-!z 

..-309 Hz 

- 363 1-lz · 

+ 363 Hz 
/ 

X ) Sim 

X )Sim 

) Não 

_)Nilo 

FVT-RO-TV 



' · 

4- Transmissor Auxiliur 

4. 1- Fabricante: Hitachi Kokus:1i L i n~:1r I qtiipamemos Eletrônicos Si\ 
' -·- - -· -···--

4 .2 - Motk lo: LU7 I KU ' - ' 

4.3- Homologa~·ii(.>il\:rt llícaçJo: UX I :\-0::> -U3 :'::> I 

4.4- Potencia de operação tk v1tko auttJJ"itau;,(" W ): 1;000 

• 4:5- ·Porência de operação d~ vít.ko med ~da\kW) : 0,9g7 

4.6- Potl'nciú d<.' op<.'raç:1o de' úudio autori ;ada\ h. W ): 0. 100 I 

---
4.7- Pot~ncia do.: upcra~· :"iu J..: :1m! iu llh:t.l .dat h. V. 1: .. 0,099 / 

4 .8- Freqliên~ia da ponadura de video :llilOl'ÍZ<Itla (MHz) 663:260000 -
4.9- Freqüênc ia da portllqora -dt: vidco m.:Jidn(MHz): 66_3 .2598 I O 

4.10- Freqli~ncia da porladom tk audio autt•rizaJa l:Yl Hz): 66 7. 760000 

4.1 !'- Freqliéncia Lia ponadora de ;iudio .iu luri taJa(MIIz) : 667,759763 

4.1 ::!-.Estab ilidade de ti'.:qli\'nc ia da purt .idur;, ~.k ddeot= I OUO Hzr - I . - I <,lU Hz 

4.13- Estabilidade de fn:qLiência da ponadora do.: video(±500 Hz para TX licenciado a . 

partir de ::>Ut l ::> 02 1· . - 19U H1 
....., 

4.14- Fstab ilidad~t de' t"r.:qikt i..:.-::-Lia port.td,;r;t dc audiut ~ I OUOHzJ: ~23 71 1 z 

4 . 15- Estnbilidade dl! freqli~m:i a da port ~uJurn de úudio(:r:500 Hz para TX liccnciado a 
-237Hz 

partir de 20112i02 ): . 
I 

! ~· 

4. 16- Ga\linete aterr:tdll: 
X ) Sim J r-.::lo - l I 

-- -- ----~.!... - --
4 .1 7- Proteç<lu..; a\ h cl ck I:X'I"i:.!U .iumu "' p: u'lc' ~k' !i"Ít:;IS <:0111 !.:ns;1u llla tur ljUI: 3:\U ', 

( . :X ) Sim ( ) 1\ào 
vo lts: 

I 

5- Sistema Irradia rue l•rinl'i pa I -
5.1- Allléna 

. \ - -·- ~- -
5. 1.1- fabricant~ : l" ranstcl l'lliHÍ & Ci;1 l.td;t 

5.1.2- Modelo: I I SLDXL"A-4:'-ló I ) . 
5.1.3- Quanúd;1dc dc t:klllt:l llus: S knda~ ' - o -
5.1.4- Tipo: SLOT 220"" - ' 

- - ·----·--- - - .. 
5.1.4- Altura (<:t:nlro ~C,Jill('li"Íú> l 1a~o! d:t tctr:\: ,u lu) lmetrusl : 62J) l1l 

' --
5.1 .5- Azi mu te de Uricqta<.::'iu ( \;V ): 15' 

5.2- Linha tlc Transmis~iio l'riul'ipal ------ -
5.2 .1 - Libric;iÚlt:·: K vil~ l";ibll'> 1-"-,p~Ci:IÍ '> <; 'ii~ l· ma~ 

5.2 .2- :\llo(klo: HCI\3 I X-5UJ . 

/ .-

• 
FVT-RO-TV 



- •. 
6- Sistema lrrauiantc ·Au .\ iliHr 

6.1- Antcnn 

6.1.1: Fab ric am~:: : Traust~:l Cu111 i & Ci:.1 I ida. 
I - I - - - -

6.1.2- MoJdo: IT SL-I l 1\ -ll>-1 

6.1.3- Quam idau;: de cl..:m~!llus : <1 fendas 

6.1.4- Tipo: SLOT 220°' 
,• ' 

6.1..5- Altura tc~mru g~om~triwlb:~st: d~1 turn.: - solo) I metros] : 55.0 111 

6.1.6- Azimutt:,.Je Or icntL~çàu ( '\V ): 20" 

6.2- Linha tlc Transmi!\sãu Auxi liar 
-

6.2.1- Fabricante: Andre\v I 

' '-
6.2.2- Modelo: A V A 7~50 

. 7.1- Transmis~or Prindpa l Atenuação rnedida{d B): 
• 

' ~ Hannôn1co 
I 

I " 77. 18dB 

3'- l iarllliJII ÍL'lJ 85 ,71 dB 

l:. spúrius 77.,18dB (pior caso) 

7.2- Tmusm issur t\rn il iar . Atcnuaçiio med illa{d H): 
- - -- -

~ · 1 lannôni .: u ~ 62. 1~LI13 

J" Harmõnícu 74.70 dB 

1 · wú riu~ 62.12 dU (pior casu ) 
--

7.3- Existência de iuterl'erêucia pn:juúicia l: ) Sim X J Não ' 
. 

{ ,, ( 

' 
~-Estúdios - ~ - -
8.1- Estúdio Principal 

I - ~ 

' 8.1 . 1- EnJer..: ,:u: R li~ l Dr ,r,,k·u tino hl~, rc·rr. ,, . 11 '1 -lj. 106 l~a 1 rr,, · (.; , , n /a g~J 

' ~ ---·----· ·-
Cidade: Suntu> CI Y : I IUllll --1 7 I 

UF: SP 
-

8.2- I;:s túdiu Au ~ iliar 
' 

' ...AL.. • 
ll .2.1 - E nd.-r.: ~o : 

--
., Cidade:. L' LI' :. t: I . 

I 

9- Outras ConstcH<I'çõcs 

9·. 1· Dispon ibilidad.- J.- r~ l; n, 'r " ' d<:' Cl.llll,>l'lliltl:JLk n:ll>r.-111<' ú I. Jm ítaç ;)u da 

Exposiçàu a Campu'> Lktr i .:o~. vbg.lll! l i cu~' Lbromag.n~t icos : \ X ) s illl ' ( J 1\ão 

9.2- Existência de Respon súv~ l l..!cnicu. ' ' 
( X ) Sim ( ) Não 

I 

.... 
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I U- lnfurma~·õcs Alliriunai' 

\. 

11- Instrumentos Ltilizado~ na Vistoria 

Anal izador <.11: l.::sp'-'.:tru - Anntsu .vl~27~ lU 

Frequenclmc:tro - IIP 5334l3 

Power Meter IIP EP\14-12/\ 

Power St>n~or - li P H-H) 51\ 

Multímetro - Flukc 87 

Variac 

Notcli Fiher - Eagle 230 'FN F 

Car!!a fantí!Stn<t l31RU- S251 
~ . 

12. Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome: M:úu~lo Gnl.'cl.'o Rvdri~u l.'o; Ctch,·iru . - ' 

Fon'mlçilu: l-ngL' tlh,·i·r,, l.klr •c i,t.t 

CREA: 506056525 1-SP 

Local: Sàntos 

fí 

I • ' /. 

-- ~~-~~1-~ --~- ~ ~~~ - ~-~J~~tf .. .. -.. - - . ·------------ ------------ -- --- . .. . f/; .... ------ ----.. -, .... 
Asslllallll'a. a 12 . 

. o.) a fp necc..o · ' _ ~--- v<:( . _____ _ 

Nome: \llan.:u 1\urél iu V tt'ir:t 

Assinatura : -
----~WI"" • ___ ' _ ___ ----;--,------~----

~· 

I f 

L-----------.~.------~-~----------------~---------------~-------~ 

,. 

) , 
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'' 

Laudo de Vlstoria da Estação 
' I 

Preparado de acordo com a Resolução: 
I , 

·ANATEL 284-2001 

.. 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

1 INFORM~ÇÕES <;;ERAI$. 

1.1 Entidade e Equipamefltf!: 

Item 11.3.1 - Estação d_e TV' 

, I 

IDENTIFICAÇAO 
• Razão Socia~: Empresa de Comunicação PRM Ltda. 

Nome Fantasia: VTV 
Cidade/UF: Santos/SP 
lndJcatlvo de CttJmada (prefixo): ZYB 890 . 

CARACTER'fSTICAS BÁSICAS 
Canal de Operação: 46 (+) 
becalagem: +10kHz 
'Classe da Estação: A 
Localização: 

Estúdio principal:· 
Logradouro: Rua Dr. Tolentino Filgueiras, n°. 1.19 cjto 106 
Bairro: Gonzaga -. · · 
CEP: 11.060-471 
Telefone:. 13-3285- 1818 

Transmissor e Sistema lrradjante: 
. Logradouro: Local não Arruado - Morro da Asa Delta 
. Bairro: Morro do Itararé 

Localidade: São Vicente/SP 
Horârlo de Funcionamento: 00:00 a 24:00- Domingo a Sábado 
- . ) . . . 

SISTEMA IRRADIANTE 
a) ANTENA: 

Fabricante: T,ranstel Conti & ia Ltda. 
Modelo: TTSLDSUA-4546 
Número de Elementos (ou painéis): 8 fendas 
Polarização: Horizontal 
Altura do centro de fase I Base da Torre (metros): 62,8 metros 
Método 1,1sado para medir a altura: Matemático 
Obs.: Antena tipo SLOT 200°-8 fenêfàs 

b) LINH~ DE TRAN.SMISSÃQ: 
Fabricante: KMP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
ModeÍo: HCA318~50J . 
Comprimento: 61 metros 

EQUIPAMENTOS: 
Transmissor Principàl: 

Fabricante: f:litachi Kokusai LJnear Equipamentos Eletrônicos S/A 
.t Modelo: LD71 KO . . • . 

/ ~ 
~ 

) 

Potência NomirÚtl Visual de Sald~ (kW): 1 kW 
Potência Nominal Aural de Sai da {kW): O, 1 kW 
Código de certificação: 0815-02-0352 

Transmissor Reserva: - • . 
Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S/A · 
Modelo: LD71 KO 

. Potência Nominal Visual de Salda (kW): 1-kW 
Potência Nominal Aura I de. Saida (kW): 0,1 kW 
Código de certificação: 0815-02-0352 ' 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO: 
Afixada em quadro d~ avisos no interior da sala dos transr"nissores 

' 

mcacheiro@uol.com.br {11) 99331 ~3717 I 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

2 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

2.1 Observações: 

Coordenadas Geográficas da Estação Transmissora: 
Latitude: 23° 57' .51" S 
Longitude: 46° 21' 44" W 

Antena: 
Tipo: SLOT 
Diagrama horizontal: 220° 
Número de fendas: 8 · 
BEAM-TIL. T: 1,8° 
Ganho Máxh:no: 11,98 dBd 
Orlentaçã9 (azimute da direção de ganho máximo da antena): 15° 

· Observações Gerais: 

Os transmissores operam em ambiente climatizado com pouca variação de temperatura e são alimentados 
por sistema No Break que garante a_ estabilidade da energia elétrica. 

A mesma sala também abriga a Estação de TV Digital da Entida.de, operando· com um transmissor Harris 
Broadcast, model() UAX1000IS no canal45 e potência de· operação de 220W. 

\. ' . . 

Todos os equipamentos existentes no abrigo são monitorados de forma remota por sistema de tele 
supervisão que informa, em . tempo real, a eventual existência de falhas e alarmes na estação além de 
~eituras básicas de parâmetros dos equipamentos. 

I , 

Responsável pela Vistoria: 

/Jtl(ULJ,~~ee<-P ~Ár;· ./Af' í)1f E~~~elo Gn o Rodrigues Cac · o ( . ~ · 
· Engenheiro letriéista -

ÇREA-SP: 5060565251 . 

Santos, 31 de julho de 2015. 
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·Laúdo de Ens.aio d·e Transmissor de ·TV ( 
Analógico 

· Preparado de acordo com a Res(J/uçãÓ: 

-
ANÀ TEL 284-2001 

\ .. 
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Eng . . Marcelo Cacheiro 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1 Entidade e Equipamento: 

' 
Item 11.4.1 Entidade: 

Nomé: Empresa de_ Comunicação PRM Ltda. 
1 

I 

Endereço para correspondência: ~ 
I 

Logradouro: Rua 0~. Tolentino Filgueiras, n°. 119 cjto.106 
' . Bairro: Gonzaga 

Cidade/UF: Santos/SP 
CEP: 11.060-471 I 

Telefone: 13-3285-1818 . 
Item 11.4.2 Motivo:- Renova~o de Outorga I 

Item 11.4.3 Eni::lereço do local do Ensaio: ~ 

Logradouro:· Local não arruado- Morro da Asa Delta S/N ' 
Bairro: 
Cidade/UF.: São Vicente ' 

Item 11.4.4 Data: 31/07/2015 
Item 11;4,5 Fabricante: Hita~hr Kokusai·Unear Equipamentos Eletrônicos S/ A 

I Nome: · '. 
Modelo do Equipamento: LD71 KO -

' 
Número de Série:. GW: 0383 

· Ano de Fabricação: 201 o. 
Código de certificação: 0815~02~0352 · 

·Procedência: Nacional · 
< 

' 

1.2 · Descnção do Equipamento: 

·Jtem 11.4.6.1 Função do Equipamento:~-Princ!J?al;j ]_ Reserva. 
Item 11.4.6.1.1 Sinal de entrada: [ ] FI; IZ!_Audio e v(deo s~arados 
Item 11.4.6.2 Canal de operação: 46+ -

' Faixa de frequência do c'anal: 662 a 668 MHz 
Item 11.4.6.3 Potência Nominal (de operação): 1000 W ' 
Item 11.4.6.4 Potência mínima: 100W I . 

Item 11.4.6.5 . Alimentação: 220V [81 AC [ ] DC 

, . ' 

1 

.-

,. 

t• 
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ENSAIOS REALIZADOS 

2 ~NSAIO .PARA TODOS OS TRANSMISSORES 'OU RETRANSMISSORES 
• 

2. 1 Estabilidade de frequência 

2.1.1 .Especificação: 

Item · 9.3 da Res · 284/2001 - letra a: os transmissores e retransmissores não poderão ter dispositivos 
externos que permitam a alteração de sua frequência ,de operação. · 

2.1.2 Ensaios realizados e resultado: 
Item 11.4.7.1: Em ensaios para fins de certificação do equipamento, as medidas indicadas neste item devem 
ser realizadas durante 6 horas, em intervalos de uma hora. Nos demais ensaios, duas · medidas são 
consideradas suficientes, desde que os resultados estejam dentro da curva levantada por ocasião do ensaio 
para certificação. . 
Item 11.4.7.1.1- Oscilador: Sintetizado a PLL jg)· a cristal O 

Verificaç'ão ·do item 9.3 - letra a: Atende à especificação pois não há dispositivo externo que permita a 
alteração de sua frequência de operação,, O controle da frequência do PLL é feito através çie senha de 
se uran a. 

Item 11.4.·7.1.2- Por variação de tempo de funcionamento ' 
O par'ãmetro abaixo deve ser verificado sob condições de temperatura ambiente igual à .média ·a,nual da 
região de operação, com variações de até ±5° C, e tensão de alimentação nominal constante. Na ausência 
de dados sobre a temperatura média anual do local de funcionamento, usar 45o C, com variações de até ±5° 
C. 
Item 11.4.7.1.i1- Das Portadoras .(para transmissor) 

Frequência Nominal (MHz) Frequêncla Medida (Hz) Desvio (Hz) .. 
Video: 663.260.ooo· 663.264.1 OQ +410 
Audio: 667.760.000 667.764.100 . +410 
Duração (minutos): 370 ' 

Obs.: Durante todo o perlodo de observaçêo, a temperatura da sala manteve-se ao redor de 24° C. 

' 

• 

' ... 
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2.2' Emissões Fora da Faixa 

2.2.1 Especificação: 
.Item 9.3.3 daRes 284/2001 -
·As-emissões fora da faixa do canal de televisão deverão e~tar limitadas· de acordo com o indicado a sequir: 

Separação com relação à . Separação com Atenuação mínima com relação à 
extremidade inferior do canal relação à extr~_rTlidade . - potência ·de pico d~ vldeo (dB) 

' (MHz) I superior do canal \ 

. .-; - (MHz) 
.o ·o 20 

-2.33 - 42 
-3,00 -1:-3,00 40+-10logP(W) para P(W)s100W.e 60 para 

\ \ P~ 100W, 
limitada a 1mW em VHF 12mW em UHF 

2.2.2 Ensaios realizados e resultado: 
Item 11 .4.7.2- Atenuação de emissões fora de faixa e de espúrios (com relação à potência de pico.de vídeo 
e no caso de certificaÇão, considerar a!) potências nominal e mínima}. . · 
Estás medidas deverão ser realizadas aplicandovse ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto. de 
sincronismo, .apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A · Sub-portadora de cor. devera ter o valor pico a 
pico da 40 . UNV e -o sinal composto . deverá modular o transmissor em· 100% no pico do branco, q que 
equivale· a um índice de 12,5% do pico de sincronismo. 

Frequência em · . , Atenuação medíç:ta . - Requisito mtnim~ ' 
Telação à portadora (dB) (dB) 

' 
de vldeo (MHz) _.. 

/ 

' - - 40+101ogP(W) para PS100W e 60 para P>100W,, 
S-4,25 49.76 

I limitada a 1mW em VHF 12mW em UHF ' 
-3.58 ~ 43.00 J · 42 
-1,25 32.50 - 20 · 
+4 75 38.72 20 ' 

. 
; 

40+101ogP(W) para PS100W e 60 para P)100W, 
~+7,75 50.11 . 

limitada a 1mW em VHF 12mW em UHF 

NOTA:. _· 0 
Para todos os transmissores de UHF com potência de saída superior a 1 OOW o limite máximo para as 
emissões em frequências com afàstaniento :S-4,25MHz e ~+7,7SMHz em relação à portadora de vldeo é de 
12mW. · · · · f · 

Com o transmissor operando em 1000 W, 12mW representam_ -49.2d8c. Estando i\1 portadora· de vídeo no 
nlvel de referêncja de -25.2dÉin (nlvel DL no analisador de espectro}, o limite máximo exigido será -
49.2d8DL · I 

~- ... 
I 
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2.3 Emissões Éspúrias 

2.3.1 Especificaç-ão: 

Item 9.3.4 daRes 284/2001 -. Qualquer emissão espúria aparecendo em frequências afastadas mais do que 
3 MHz acima ou abaixo das extremidades · do canal de televisão, medida nos terminais ·de salda do 
equipamento, deverá estar, pelo menos, L40+10 log P (W)] dB abaixo da potência de pico de vldeo do canal, 
para potências de até 100 W e 60 dB abaixo para potências superiores a 100 W, sem, no entanto, exceder 1 
mW para VHF e 12 mW para UHF. ..) 

I· 
2.3.2 Ensaios realizados e res.ultadõ 

/ 

Item 11.4.7.2- Atenuaçao de emissões fora de faixa e de espúrios (com relação à potência de pico de vldeo 
e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mlnima). . 
Estas medidas deverão ser realizadas aplicando.-se ao transmissor um sinal padrão de vLdeo composto de 
sincronismo, apagamento, rampa .e Sub-portadora ·de çor. A Sub-portadora de cor deverá. ter o valor pico a 
pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que 
equivale a um lndice de 12,5% do pico dé sincronismo. · 

r . 
Harmônicos Frequêncla Atenuação Requisito m[nimo 

(MHz) medida (dS) {dB) . 
,20 Vfdeo: 1326.52 51.89 I 

Audlo; 1331 .02 ·ruldo . 40+101ÓgP(W) para PS100W e 60 para 
30 Vídeo: 1989.78 rui do P>100W, 

Audio: 1994.28 rui do l-imitada a 1mW em VHF 12mW em UHF 
40 Vídeo: 2653.04 . ruldo 

. 

' Audio: 2657.54 
I 

rui do ' 

Obs.: a indicaçao •ruldo" na tabela acima indica que .o sinal estava abaixo do nível de ruldo do 
equipamento de teste. · ' -
Ver Gráfico 1 no Anexo C 

. \ 
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2.4 Potência de saída 

· 2.4.1 Especificação:. 
Item 9.3.5 da Res 284/2001 
Potência de vfdeo (Pv) = Potência nominal ou de operação ± 2% _ ·. . 
Potência de áudio (Pa} = 1 O% a 12% dapotência· nominal ou de operação. 

Item 9.3 - letra b: os transmissores e retransmissores. _deverão possuir dispositivos tais ·que, uma vez 
ajustada a potência de operação autorizad.a, permitam a inibiçãQ pe quaisquer controles · externos que 
j)_Oderiam possibilitar ultrapassar aquele valor. / 
Verificação: O .sistema· de ajuste de potên_cia é acessado através de um menu .Protegido por senha 
individual. N~o é posslvel alte; ar a potência de salda do trahsmissor sem que se. conheça essa senha de 
acesso. 

2.4.2 Ensaios realizados e resultado~ .. 
Item 11.4.7.3- Potência .de Salda (considerarpara certificação também a potência mlnimal 

Potência'nominal (de operação) · Medida {kW) Tolerância (W) . · (kW) . 
Vídeo (Pv)~ 1.0 0.998 ± 2% · 
Audlo (Pa): O. 1 0.1 10% a 12% dã PV 

Obs.: \ 

Pv (no pico de Sinc.) = Pmédia x 1,68 (somente sincronismo e luminência ao nível de preto. 
Pa=0,1xPv a 0,12xPv 

2.5 Compressão dê Sincronismo 

2.5.1 Especificação:· 

., 

/ 

Item 9~3.6 da Res 284/2001 -A relação entre a amplitude dos pu lsos de.sincronismo e a diferença entre os 
nlveis de apagamento e de branco de referência, medida à salda do transmissor côm 100% de modula~êo, 
não deverá sofrer variação maior que 2 UNV quando o transmissor for submetido a ama ,opéração com 

. potência até 2% acima dá sua potência nominaL · 

/ 2.5.2 Ensaios realizados e resultado: 
A 

' -
Item 1.1.4.7.4- Compres~o de sincronismo . 

I I 

' 

Potência (kW) Compres!l,ão (%) ' f Tolerância (UNV) 
Nominal (PN): 100% ou de 

0.5% 
2UNV 

operação (Pop): ' .. -

+2% x PN {Pop}: 102% 4.5% 2 UNV 
Variação máxima observada: 1 .a UNV -Ver Gráficos 2 ê 3 do Anexo C -

mcacheiro@uol.com.br (11 ) 99331 -3777 
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2.6 lntermodulação 

2.6.1 E:specificaçã~: 

Item 9.3.8 da Res 284/2001 - A atenuação dos produtos de lntermodulação, com referência à potência 
I nominal, deve 'ser de, pelo menos, 52 dB dentro da faixa do canal. Fora <;~a (aixa do canal, a atenuação deve 

ser de, pelo menos, 52 dB para transmissores ou r~transmissores com potência menor ou jgual a 1 00 W e 
de pelo menos, 60 .dB para transmissores ou retransmissores com potência maior· que 100 W. 

. 

• I 

2.6.2 Ensaios realizados e resultado: • 
Item 11.4.7.6- Produtos de lntermodulaçâo 
Estas medidas de erão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrao de video composto de 
sincronismo, apágamento, raf!lpa e Sub-portadora de cor. A Sub-portêiidora de cor deverá ter o valor pico a 
pico de AO UNV e o sinar composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que 
equivale a um fndice de 12,5% do pico de sincronismo. 

( 

Valor medido (dB) · Transmissor com entrada em FI Transmissor com áudio e video .. 
· (requisito) separados (requisito) 

Dentro do canal ~54CIB -
Fora do canal: Fora do canal: 

61 .26 dB tJ:52dB para PS100W :!:52dB para PS100W . 
~60dB para P>1 OOW ~60dB para P>100W 

Obs.: Com relação à Potência de Pico de Vldeo. 
' 

Ver gráfico 4 no Anexo C 

I I 

2. 7 Relação Sinal-Ruído de Vídeo 

2. 7.1 Especificação:. 

Item 9.3.9 da Res 284/2001 -A relação entre o nivel do sinal de vfdeo do transmissor, modulado a 100%, e o 
nivel do rui do deverá ser de,· no mlnimo, 40 dB na faixa de frequências de 30 Hz a 15 kHz (ba.ixa frequência) 
e de, no minimo, 48 dB na faixà de frequências de 15kHz a 4,2 MHz (alta frequência). 

2.7~2 Ensaios· realizados e resultado: ' . 
Item 11.4.7.7...:. Relação S/R de Video / 

S/R devideo Medida Requisito rhfnimo 
De baixa·frequência 46.1 dB 40dB 
De alta frequêricla I 58.9 dB .48 dB 

Ver Gráficos 5 e 6 do Anexo C . 
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2. 8 Observações visuais 

2.8.1 Especificªção e verificação 

Item 11.4.7.8- l~tra b: Verificar se possui "interlock~ nas portas e ,tampas onde existe tensões acima de 350 
v. . - . . • \ I . t 

Verificação: Não existem tensões acima de 350 V no equipamento testado. Toda a estrutura do transmissor 
é metálica e CO!fl interligação à terra. · ' · 

Item 11.4.7.8 -letra c: Verificar a existência de tomadas externas-para medições de frequência. 
Verificação: 

Equipamento transmissor (TV). Equipamento retransmissor fRTV) 
Vídeo (SIM) 

'· 
Oscilador (não se aplica) 

Áudio (SIM) " 
Oscilador (NÃO} . 

Item 11·.4.7.9- Controle Automático de silenciamentt>. O equipamento deve desligar-se (suprimir qualquer 
emissão) após 3 a 5 minutos da ausência de sinal de entrada· {Vfdeo oú F. I.) · - · · 

Verificação: : Ao desconectar-se o cabo de vldeo da entrada do modulador, o transmissor cessou suas 
emissões em alguns instantes (após aproximadamente 30 segundos a potência de saída do equipamento era 
de zero watts). . · , . . . . · 

. 2.9 Verificação de existênéia das principais leituras e mediçqes no painel do 
equipamento. 

2.9.1 Especificação e verificaÇão 
Item 11.4.7.10 -letra a: Indicação de "lock" quando se tratar de osCilador sintetizado. 
verificação: · o_ transmissor é dotado de painet de cristalllqurdo multifuncional que apresenta. detntre outras, 
indicaçãt? de "lock" do sintetizador. Em caso dt;! faina de lock, além 'da indicação da falha, o equipamento 
entram em MUTE. Essa função previne contra qualq'uer possibilidade de o trar:1smissor irradiar sinais fora do 
canal designado para a estação por falta de ulock" de sintetizado( .. 

Item 111.4.7.10 - letra b: No estágio de sarda, medições de potência visual, TOE (Taxa de Onda 
Estacionária). . · ' 
Verificação: O transmissor é dotado de painel de cristal líquido multífuncional que .apresenta, dentre outras, 
medições da potência de saída direta e refletida. ' 

Item 11.4.7.10- letra c: Os equipamentos com el;itágio de salda à válvula, deverão apresentar medidores 
de tensão e corrente de placa e horímetro. 
Verificação: Não se aplica pois b transmissor é completamente estado sólido. 

lte.m 11.4.7.10 -letra d: Os circuitos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. 
(Taxa·de Onda Estacionária, e os . indicadores de operação, deverão ser sinalizados através de indicação 
luminosa destacada). · , 
Verificação: Todos os circuitos de detecção de falhas importantes e de proteção estão conectados ao 
painel de cristal liquido. Na ocorrência de alguma falha, a palavra mnemônica referente a falha aparecerá em 
destaque no painel. Há também um registro de falhas em forma de lista que indica o tipo de falha, data e 
hora· de sua ocorrência. · 

mcacheiro@uol.com.br (11) 993~1-3777 
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3 MEDIÇÕES ADICIONAIS PARA TRANSMI~SOR OU RETRANSMISSOR 
COM POTÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR A 1 OOW. · 

3. 1 Características de amplitupe de vídeo 

3.1.1 Especific~ção 

Item 9.3.10.1 da Res 2_84/2001 • A variação de fase (atraso ou avanço) entre o sinal de crema e o de 
luminância, não deve exceder a 50 ns. · 
Item 9.3.10.2 daRes 284/2001 - Ã variação da amplitude dei sinal de vídeo, na saída do transmissor, de~erá 
ser menor ou igual a 1. O dB, para um sinal de entrada vadando -na faixa de 200 kHz a 4,2 MHz. 
Item 9.3.10.3 daRes 284/2001 -A -variação de fase da Sub-portadora dé cof não deverá .exceder a 5°, para 
uma variação da amplitude do sinal de luminência entre 1 O% e 90% do nlvel de branco de referência. · 
Item .9.3.10.4 daRes 2§412001 -A variação da amplitude da Sub-portadora.de cor não dev~rá exceder a 5%! 

_ para uma variação da amplitu.de do sinal de lumínência entre 10% e 90% do nlvel de branco de referência. 
Item 9.3.10.5 da Res 28412001.- A rel.açâ9 entre o nlvel. da amplitude do sinal de vldeo, medido na salda do 
transmissor, e o nlvel do sinal de entrada do transmissor não d~ve variar ~ais do que 5%, para uma variação 
do sinal de entrada entre o nível de preto e o nível do branco de referência: . · 

3.1.2 Ensaios realizados e rEfsultado: 
Item 11.4.8.1 - Caracterlstica de modulação de vldeo. 
Item .. 

' Medição 
-Retardo croma-luminâncla (ver Gráfico 7- Anexo· C} -20.5ns 
Resposta da faixa de vídeo (ver Gráfico 8 -Anexo C) -0.52d8 
Fase diferencial (ver Grát;co 9 -Anexo C) +4.43 o 

Ganhá diferencial (ver Gráfico 9- Anexo C) +1 .23% 
Não linearidade de luminância (ver Gráfico 1 O- Anexo C} +2.4% 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 
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Requisito 
:t50ns 
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±50 
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3.2 . Características de Re~ardo de Grupo 

· 3.2.1 Especificação: . 

Item 9.3.11 daRes 284/2001- O retardo de grupo deve atender à curva constante da Figura 6 dp Anexo 
I. . -

. 
' CURVA DE RETARCO'OE GRt..PO 

. '1 1 

•IJ J R ~·U ~ lCUl ln !lfz 
J 

~ ... 
IJ 

~ 
. ,. : . . .. ~ ' ê .i. • .. -. 

•!::.r ~ .. q\ 
. , ~(1 ' .I\ 

Ê 

[\ .. \ 
· l !o:• 

'"' o [\ r...; .. ~ 
fi. 
::s •1:00 

'I 
11.. -: '.: 

~ ~ 1-
. :~·-

' [\, f\ ' r-; ~ · 
. J;cJ - I\ I\ '· .~ I~ 
• !~ I , . 

I' . '' ('. 
-t:c• 

I.;;: ·' 

-1!"• 
' 
--. 

3.2.2 Ensaios reãlizados e resultado: 
Item 11.4.8.2 - ·Caracterlsticas de retardo de grupo 

FreQuência (MHz) I Referências (ns) Medldas{nsl 
0~0 ±50 +5 
1,00 . ±50 -23 
210 ±50 -24 
3,00 - :1:45 -42 
3,58 . ·-170 a -220 -175 
4,00 - -275 a -375 -290 
4,18 -300 a -400 -310 

Ver Gráfico 11 do Anexo c 

' . 
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3.3 Características de Amplitude das Faixas Laterais de Vídeo 
• I ._ • 

3.3.1 Especificação: 
. ' 

Item 9.3.12 da Res 284i2001 -A amplitude relativa das faixas laterais à entrada do sistema irradiante deve 
estar de acordo com a fig1,1ra do Ane~o VI, quando um sinal senoidal de amplitude constante e frequência 
variável entre 30Hz e 4,5 MHz é aplicado à entrada do transmissor. 

-\ """'{OI) 

~--
·1M -•l 
4' ... \fl -fD 

::!.: ••.O 
_.., .... .... 
~.., ••.o .... 
~~rJJ 

.,... .... ·t.o . .., .... .... 
1>'::!, .... 
!>- ..... ... 

.. :· .... ,.,.. 

.· ·;. 

(dB) 
•l 

1'-.• -''t..,'"'· 1--if---+-12 +--t-'"1'""'-t--+--t--11--t~-t-. ~. M . 
I . .• 

r--:.+'-'-1--if---+-U -t---t--7-J -t--+--t--1!--tt---t"-', ..,.·· •4 
. ·. .. .:-. 
~··-·'r.··~, ·~r--+-•a-t----t-4--t--+--t--lr--tr--+~-~· ~ .. .:•:'' . :. ,. . I 

. , I 

~--~~~~-~-----+·~··~· · r-r--+-~~-~~:-+---+---r---t---~--+·~ .. ~·:._-:t-c-~~-

) (],, .... : : ... · .... . ·.,. :}. ·'·' .... ~ ·. . - ~·:: :,· .. : ~ .. ~·<>'1 · 
t •• ' • . : · ' • .;,. I •' ' :. • .:;, •• . -.. . , : . • I ,' ' •, ;. • •, 

',.!' .... . : .... :·, ........ . ·:· .... ·~ . ': •• : • • =·:: :. . . J •• • !' · : : ·· ' . ( .. (. • .... 
··~s 

fl'f(ffr.frNO.< . 
PAA~ N[OOD.<$ 

+1 

..._ ________ -<: -':AANAL DE RF·-------------

Anexo VI da Res 284/2001 

. \ 
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3.3.2 Ensaios realizados e resultado: 
-

Item 11.4.8.3 - Caracterr.stícas çJe Amplitude das/ faixas ·laterais de video 

curva do anexo VI - -some,nle para transmissor) ' 
- ·Frequência (MHz) 

. 
Limltes{dB) ' 

·Portadora de Vídeo . Max • Mln. 
Medidas (dB) 

- -3,58 . ' -42 -49.76 
:S-1,25 -20 -32.50 -

>-1,25 e <-0,75 I 1 -0.21 
-0,75 1 - -3,0 0.13 ' / 

/ >-0,20 e S1 ,20 1 . -1,5 -0.8 
1,25 .. Referencia 0.0 
3,58 1 -1 -0.36 
4,00 1 -1 -0.22 
4,20 . . 1 ~3 -0.22 

>4,2 e <4,47·5 - . 1 .. -'0.22 
~4,475 -20 -38.72 

-
~4,50 ' : <-24(*) Amp. Comum 

Obs.(*): Para transmissor com áudio e video separados ' -
Ver Gráfico 12 do Anexo C I 

/ . 
'-' 

_1. .... 

I 

) 

• • 

·_. 
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3.4 Resposta de Audiofrequência / 

3.4.1 Especificação: 

Item 9.3.13 da Res 284/2001 -A resposta de, audiofrequência deverá obedecer aos limites fixados na curva 
de pré-ênfase de 75 JJS, constante da Figura 2 do Anexo I. 

Fig2-CURVA OEPRÉ·ÊNFASE PADRÃO DE 75Êpseg (LINHA 
- CONTÍNUA) RESPOSTA DE FREQU NCI A LIMITADA 

ENTRE AS LINHAS CONT(NUA E TRACEJAOA 

d~~~~r-----r-~--r-~~rrr-----r-~--.-~rT,il-, 
) 

18~~~--~--~~~44++----~~~~T++r~/ 

15~+4~~~~~-4--~~~~r-----~-+--r-, +-r+_++~~-r~ 

,.Hr++++ ---+-~+-~+-r+~;-----~--r-;-~~rr~--1 

/ 

~/ . -2~~~~---~~~--·~~~~~,,~~--~--+--r-r~++~--~ 

-3~~~~--~~-~-~~-~-~~~~-----r--~-+-+-r~~~~~ 

\ 

! ... ,... ' 

- 4~t~oU.J..L.:,~oo=---. ~~~o~o~..l--:4~oo=:-'-~eo:do~,~-o~o~o --::a:-::.ooo=:--..-::,.~. oo~o.l::e":l:.o~oo~'IO~.o:::':oo~,::'e.':=:.ooo:e, !Hzl 

CURVA DE PRÉ- ÊNFASE DO SINAL DE ÁUDIO 

f• 
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3.4.2 Ensaios realizados e resultado: 

Item 11.4.8.4- Resposta de áudio 

O gráfico abaixo màstra a resposta de,áudio normalizado em 400Hz par~ um des~io nominal de± 25kHz. 

20 -. ! -
' Leni(IIB). 

I r : 
I • 

15 

Tro:t«1 . ' 
I . 

10 ; l. 

lr••• 2 ' 
i . 

' 
6 

r.-..ce3 . : 

'I 

o 
.Tr.ac.e~ ., ~ ' I 

- I. 

20 100 

,3.5 'Distorção de Audiofrequência 
/ 

3.5.1 Especificação: "' . 
Item 9.3.14 daRes 284/2001 : 

; 
; • f 

: I 

I I 

i. 
I 

. \ 

' ' -

: i I I .: l - • , 

: ~-:'-~-- -·------~ -j--~-.'-,-~ .. 

1000 ' IOh 20~ 

A distorçao medida na salda do demodulador de audiofrequência, na faixa de 30 a· 1s 00.0 Hz. para um 
desvio de frequência de± 25kHz com o·cirCJ,Jito de de--ênfase ligado deverá sér menor que.1%. 

3.5.2 Ensaios realizados e resultádo: 
Item 11.4.8.5- Distorção de audiofrequência para um desvio nominal de ±25kHz 

• • J 

O gráfico abaixo mostra distorçêo de áudio normalizádC? em 1000Hz.para ,um desvio nominal de± 25kHz. 

u 

o. e 

O.T 

O. f 

u 

o .. 

o.~ 

Q.2 

100m, 

o ..-: 

20 100 000 

Frtqu.ncy 
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3. 6 Nlvel de Ruído de FM 

3.6.1 Especificação: 
I - . . . , 

Item 9.3.15 daRes 28412001- O nivel d_e modulação em FM, da portadora de áudio pelo ruído, medido na 
safda do transmissor, na faixa de 50 a 15 000 Hz, deverá estar, peto menos, 53 dB abaixo do nfvel 
correspondente a 1 00% de modulação da portadora de áudio por um sinal senoidal de 400 Hz. 

3.6.2 Ensaios realizados e resultad9_: 

Item 1'1.4.8.6- Nfvel de ruído FM 

Medido na salda do transmissor. na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulaçao da 
rtd . I · ·dtd400'H . . . p_o a ora por um sma senor ·a e 

Valor medido (dB) 

-
54.94 

3. 7 Nível de Ruído AM 

3.7.1 Especificação: 

z. 

· Requisito (dB) 

S53 

lt~m 9.3.16 daRes 284/2001- O ·n·rvel de modulação em amplitude, provoqado pelo ruído na pórtadora de 
áudio, medido na sarda do transmissor, na faixa de 50 a 15 000 H.z, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo 
do nlvel que represente 100% de modulação em amplitude. ' 

3.7.2 Ensaiós realizàdos e resultado: 
Item 11.4.8.7 
Medida na salda do transmissor, na ·faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 100% de modulação da 
portadora. -

-
Valor medido (dB) Requisito (dB) ' 
' 

51 .29 dB abaixo da refer~ncia ~50 

. 4 MEDIÇÕES PARA GERADOR DE ESJÉREO · 
I . 

o tránsmíssor testado opera em mono monaural, não possuindo gerador de estéreo. o áudio de 
programa da Emissora é da mesma forma monaural. · · · · : . 

' . . 
' Desta maneirà, desobriga-se a ' realizar os ensaios para o conjunto transmissor + gerador de 
est~r~o - referentes aos itens 9.3.18 e 11.4.9 da Res 284/2001 . ' • 

I 

mcacheiro@uol.com.br (1 1} 99331 -3777 
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5 · RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO . 
.. 

Instrumento . -Marca ' Modelo N° SÉRIE . 
Analisador de Espectro · HP 8590L 3801A022.05 

Analisador de Audio HP ' 89039 3514A15975 
-Analisador de Vfdeo Tektronix VM700T 8031308 

Gerador de Vídeo - Tektronix 1900 8010161 
· Demodulador de TV. Rohde &. Schwarz EFA 100006 

Analisador de Modulação .. HP 89018 - 3028A02986 
Sideband Adapter .. · Tektronix 1405 8010109 

( 

\. 

. ' 

) 

.I 

, mcacheíro@uol.comJ>r (11) 99331-3777 / 
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/ . 

ANEXO A- FOTOS 

'· 
Item 11 ;4.12 - Para fins de Renovaçaó de Outorga 

Foto t- Vista frontal do Equipamento 

\ . 

/ 

/ 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 , 
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Foto 2 -Vista da parte T~aseira do Equipamento mostrando interligações 
/ 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 

Pág. 19 de 38 

'. 



~Eng. Marcelo Cacheiro · 

I 
Foto 3 -Vista da Parte Traseira do Equipamento mostrando a Salda de RF e do ar quente 

mcaçheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 
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J 

Foto 4 - Placa de identificaçao do equipamento 

·I 

' 

\ 
) 

I 

' · 

J, / 

. t/4: 
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ANEXO 8 - .. Declarações 

11.4.1 O - Declaração do profissional habilitado: 

/ 

• 
"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio 
por r:nim realizad~. pessoalmente, no transmissor a que se refere, o ·quaí .atendeu a todos os itens e 
requisitos, exigidos pela regulamentação técnica aplicável. · · 

o presente laudo.consta de 38 tolhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica I J,t...c-de. 
que faço uso". · /. 

São Paulo, 3 de agosto de 2015. 

Lfo a~ ~~v'< QL !:ceio Gn#o Rodrigues Cac~ro V 
N° CREA: 5060565251/D . ' 

mçacheiro@uol.com.br . (11) 99331-37n 
( 
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' 11.4.10- Declaração do Interessado:· 

. I 

I 

-
"Na qualidade de Representante Legal da Empresa de Comunicação PRM Ltda., DECLARO que o 
Eng.,_ Marcelo Gnecco Rodrigues Cacheiro esteve no endereÇo abaixo nó dia 31 de julho de 2015 
ensaiando o equipamento de televisão fabricado por Hitachi Kokus_ai Linear Equipamentos 
Eletrônicos S/ A, modelo LD71 KO, número de série. GW:0383, com a potência nominal (de 
operação) de 1.0 [kW]. · · · 

Local: Local não;~rruado- Morro da Asa Delta S/~- São Vicente/SP 

Data: 31 de jul bjd 2015 - -
1 

, . 

< 

' 

I . 

I 

I . 

~mcacheiro@uol.com .br (11) 99331-3777 
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' 

ANEXO C - .Resultados dos Testes 
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Gráfico 1 - ANATEL item 9.3.4 - Espúrios 
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,I 

VM7B0T Video Meo~urement Set 
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\M?ElEIT Video Mea~urement Set 
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VM700T Video Meoauremenl Se~ 
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VM?eaT Vldeo Mea&urement Set 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

ANEXO D ~. Observações do Vistoriado r - .. 

Na mesma' localidade opera um transmissor de . TV Digital marca Harris, modelo UAX 1 OOOIS 
operando no canal 45, adjacente inferior ao do transmi_ssor analógico objeto deste ensaio. 

Durante todo o ensaio do transmissor analógiéo, o transmissor digital permaneceu em operação 
com sua potência nominal de operação {220W) não tendo causado nenhum tipo de distúrbio nas 
mediÇões realizadas. · 

A titulo meramente informativo, foram realizadas -medições na saída do tr:ansmissor digital. Os 
résultados dessas medidas encontram-se na figura abaixo, de onde se destacam a frequência de 
operação, o erro de frequênci,a (tolérãncia de frequência) parâmetros de modulação e o MER. 

/Hlrttsu o7t311201s os:J0:54 pm 
' custom Measuremenl 

/ 

ContinuOU$ .. - -~ ~- .·- Me~uting 10% 

Frequency : de f 

659.1428577 MHz 9 h I 

Meas Setup 

MER : 
Total 

Layer A : 

LaYérB : 
Layer C : 

TMCC 
. AC1 

mcacheiro@uoLcom.br (11) 99331-3777 

0.6 Hz , I !(I 
0.001 ppm .,__ __ m_n-.

0
--4 

P q r 

stu 

39.6 dB YWX 
38.8 dB ...._ ___ __.. 

38.9 dB 
...... dB yz-_+ 

40.8 dB ~o-------. 
40.7 dB 

Bacl: Space 

QPSK(PR) 
' 64-GAM ,. Change 

Save 

Locallon 

Change Type 

SetupiJPEGI ... 

Save Files 

.. 
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ANEXO E-ART 

• . Anotaçao de Responsabilidade Tt!cnlca- ART 

- Lei no 6.496, de 1 de dezembro de 1977 
' \' 

Resoluçlo n° 1.02512009 ·Anexo I· Modelo A 

• Págin(l t/2 . 

Conselho Reglolll!ll de Engenharia e Agronomia do Estado de Sio Paulo· 

ART de Obra ou Serviço 

92221220151921425 

.-----1.ReaponMvaiTKnlco ----

MARCELO GNECCO RODRIGUES CACHEIRO 
TIIulo Prollssloruii; Engenheiro· Elelriclata 

,.----- 2. Dado& do Contrato ------­
CMinll8nla: Empresa de C~munlcaçlo PRM Ltda. 

éndereço: Rua TOI..ENTINO FIL.GUEIRAS 
ComplententD: CJ 1 06 .... 

Celebmdo em: 2310712015 

8ain'o: GONZAGA 

RNP: 2611667039 

Registro: 5060565251-$P. 

Regisllo: 

CPF/CNPJ:01.773.119/0001·60 

N": 119 

UF: SP' CEP: 11060-471 
innc..cacsa 6 At! n•: 

Cidade: Santoa 
Contnllo: Sem nQmoro 

v.Jor: RS 1.500,00 

Ação lnsUtucional: 

Tipo de Coninllante: Peaaoa Juridlca da Direito Privado 

~'!!'"'~-~ l. Oadoa da Obra Sál'II}ÇO =~~,..,..~ 
ftlljet .. : t.OCAL N.i.O ARRIJAOO ·li40RRO DA ASA DEL. TA 

~manto; 

N': 

8ain'o: MORRO DO ITARARt 

Cldadil: Santoa UF: SP 

' 
CEP: 110~71 1-

Dato de Inicio: 3~/0712015 

PteY!slo de TénTMno; 31/0712015 

Cool!letÍadaa Gqr6ficat: 

FlndciBde: 

F
o ~~ Atlvldllde Técnlu 

Enulo. 

Ensaio 

Ensaio 

Equipamento de 
Telecon:'unlcaç!o 
Equipamento da 
TelecomiJnlcaçlo 
Equipamento de 
Tetecomunlcaçlo 

CódlQo: 

CPF/CNPJ: 

Quantidade 

UHF ·1.00000 

UHF 1.00000 

· UHF. 1,00000 

Após a concluato das atividades técnicas~ proftsslonal :devertl proceder 8 baixa desta ART 

-.--- s: O~eMSçêles 

--- 6, Declareç6K 

Unidade 

decibel 

volt 

watt · 

Auulbllldade: Declaro atendimento àa ,.grn de aconlbllldade provlsllla nas normaa t6çnlcaa da ABNT, na leglalaçlo &IPoclflca o no 
O.Crolo n• 5.296, de 2 de ·dozembro dlt 2004. · 

nicacheiro@uol.com.br (11} 99331-3n7 

\ 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

Í ' 

--. -- 7. Entld..te de Cluao 

O.lf.i.O DESTIHADA 

·Vai\)( AAT R$ S7,88 
lmpn .. o •m: 03/0112015 18!2!1:07 -

4 • 

• 

• 

, Resoluçio n• 1.02512009 -Anexo I • Modelo A 

Página 212 

9. lnfoti'IUiçé!H 

·A _.,ta ART onconlla- dovldan!""ta q<~ltoda conr..,... ciiCIOC 
conslanl*o no n>do,.._lo do altlemo, ...ufleedo pelo Nouo lhlm-

• A outtnUcldocle - doc;umento pocs. .., vor1ficacla na alto 
www • .,.up.O<g.br ou www.c.anr ... org.br 

·A guotlll elo via 111ln.ada di ART utt do -ponlllbllldocle da prolloolonol 
o da c.ontralanta com o objollvo do documonl.lr a ,vfnculo can~tuol. 

_,...,...P·OIV·bt 
lei: 0fl00.17·18-11 

Valor Pago RS ar,ea Nosso Numero; SI2221220151021U5 Ve<Sio do sislema 

I 
J 
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- Laudo ·de Ensaio Complement~r d~ 
Transfn.issor d~ TV Ana.lógi~o · 

Preparado de aéordo com a .R~solução: 

I . 

·ANATEL 284-2001 

. I 

\ . 
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1 INFORMAÇÇ>ES GERAIS 

1.1 Entidade e Equipamento: 

Item 11.4.1 Entidade: 
- Nome: Empresa de Comunicação PRM Ltda. 

Endereço para correspondência : 
logradouro: Rua Dr. Tolentino Filgueira~ . n° .. 119 cjto 106 -
Bairro: Gonzaga 
Cidade/UF: Santos/SP 
CEP: 11 .060,-471 I 

: 
Te.lefone: 13-3285- 1818 I 

Item 11.4.2 , Motivo: Renovação de Outorga (Laudo complementar ao de 31107/2015) --
Item 11.4.3 j Endereço do local do Ensaio: 

.. 1 logradouro: Local nao arruado- Morro da Asa Delta S/N 
Bairro: I 

Cidade/UF: São Vicente \ 

Item 11.4.4 Data: 12/09/2016 -
Item 11 .4.5 . Fabricante: Hítachi Kokusaí Linear Equipamentos Eletrônicos S/A 

) 

, Nome: 
, . 

' 
I Modelo do Equipamento: LD71 KO 

Número de Série: GW: 0383 . . 

I 
Ano de Fabricação: 20.10 
Código de certifica,ção: 0815-02-0352 . Procedência: Nacional 

I -
1.·2 Descrição do Equipame'nto: 

I Item 11.4.6.1 I Função do Equipamento: ~ Principal; D Reserva. 
ltein 11.4.6.1.1 i Sinal de entrada: l J FI ; ~Audio e vídeo separados 
Item 11.4.6.2 , Canal de operação: 46+ • - -

' Faixa de freguência do canal: 662 a 668 MHz ~ 
- I 

Item 11.4.6'.3 L Potência Nominal (de OPeração) : 1000 W 
Item 11.4.6.4 Potênc1a min1ma 1 OOW .. 

' - -
Item 11.4.6.5 Al,mentação 220V ~ AC, D DC , I 

' 

' 
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ENSAIOS REALIZADOS 
I 

I 

, 

2 ENSAib PARA TODOS OS TRANSMISSORES OU RETRANSMISSORES 

. 
' 

2.1 E_stabilidade de frequência 
' 

2.1.1 Especificação: 

Item 9.3. da Res· 284/2001 - letra /a: os transmissores ·e retransmissores não •poderão ter dispositivos· 
eJ;<ternos que permitam a alteração de sua frequência de operação. I 

' • 
\ 

2.1.2 Ensaios realizados e, r.es~Jtado: - ' 
Item 11.4.7.1: Em ensa1os para fins de certificação .do equipamento, as medidas indicadas nes~e item devem 
ser rea lizadas dur.ante 6 hOras. em intervalos de uma hora. Nos demais Msaios, duas medidas são 
consideradas suficientes, desde que os resutta<:los estejam dentro da c'urva levantada por ocasião do ensaio 
para certificação. . , , 

Item 11.4.7.1.1- Oscilador: Sintetizado a PLL [gl; a cristal O 
Frequência nominal (MHz) I Frequência medida (Hz) I. Desvio (Hz) I 

. 6q3.260 000 
~ . 

663.260.309 309 I i I 

Verificação do item '9.3 - letra a: Atende à especificação pois não há dispositivo externo que permita a I ,;alteração· de· sua freqüência de operação. O c.ontro le da frequência do PLL é ,feito através de senha de 
segurança. . _ · . . . 

' 
Item 11.4.7.1.2- Por varia~ão de tempo de ~uncionamento . · . • · . 
O parâmetro abaixo deve ser verificado sob condições çle temperatura ambiente igu;al à média anual da 
região de operação, com va~1ações de até ±5° C, e tensão de ~ limentação nominal constante. Na ausência 
de dados sobre a temperatura méd1a anual do local de funcionamento, usar 25<> C, com variações de até ±5° 
C. 

. ' ' 

Item 11.4.7.1.2.1- Das Portadoras {para transmissor) 
Frequência Nominal (MHz) I Frequência Medida (Hz) I Desvio· (Hz) I 

Vídeo: 663 .260.00P . I 663.260.309 309 i 
667.760.000 ' 667.760 363 

i 
Audio: . 363 i I 

, Dura~ão {minutos} ~ 37.0 
' 

Ob~. · Durante todo o período de observação , a temperatura da sala manteve-se ao redor de 24° C ' ' .. - . 
r Item 11.4.7 .1.3 - Por variação da tensão de alimentação ' • . I 

Esta medida deverá 'ser executada sob tem~eratura ambiente constante e igual 'à médiaanual da reg ião de : 
; instalação, cóm variações de até ±5° C. Na falta de informações sobre a temperatura média anual . usar 25° 1 

i C, co.m variações de até ±5° C e após o período mínimo de aquecimento de duas horas. 
Item 11".4.7..1.3.1 ·Da Portadora (eara Transmissor) 
I Tensão {Vl I Freguência Nominal (MHz~ I Freguêncía Medida (Hz) ' Desvio {Hz) 

I 

! Nominal+ 1'5% -' Visual : 663.260.000 I 663.260.298 ' I 298 I 
' I 1 

667.760.355 I 355 ·I 

! ~OMINAL 
Aural : 667.760.000 I 

Visual: 663.260.000 663.260.309 ! 309 

I . ~ Aural: 667.760.000 667.760.363 363 · 
NOMINAL- 15% Visual: 663.260.000 663.260.300 300 

I i Aural: 667.760.000 667.760.360 ' 360 I 

I } 

.. 
' 

-
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Eng. Marcelo· Cacheiro 

2.2 · Emissões Fora da Faixa 

2.2.1 , Especificação: 
1 Item 9.3.3 da Res 284/2001 

I 

, {:§. emiss_ões fora da fa i~a do canal de televisão deverão estar limitadas ·de acordo com o ind icado a se~_;_, ; 
Separação com relação à Separação com Atenuação minima com relação à · 

extremídaoe inferior do canal relação à extremidade potência de pico de video (dB) 
(MHz) superior do canal 

( MHz) 
! o- I o ! 20 
I -2.33 42 

-3.00 +3.00 / ' : 401-101ogP(W) pafa P(W):$100W e 60 para 

l 1

- . , P>100W, 
1 

_ 

. limitada a 1mW em. VHF 12mW em UHF 

2.2.2 Ensaios realizados e resultado:· 
I Item 11.4.7.2- Atenuação de emissões fora de faixa e de e~púríos (com relaÇão â potência de pico de video 

I e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínima). · 
Estas medid<?S deverão ser real izadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto d?' 

1 sincronismo, apagamento. rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o valor pico .éf 

I
; pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que 

equivale a um índice de 1'2,5% do pico de sincronismo. ; . 
I Frequência em . Atenuação medida I · · Requisito mínimo I 
I relação à pQrtadora (dB) I (dB) 

de vídeo (MHz) • 1 

S-4,25 i 
·3.58 I 
-1,25 - ' 
+4,75 I 

I ~+7,75 
I . 

' 

61.26 ' 

43.00 
3250 
38.72 

65.13 I I 

40+101ogP(W) para PS100W e 60 para P>100W, 
limitada a 1mW em VHF 12mW em UHF 

42 
..... 20 

20 . 
40+101ogP(W) para PS100W e 60 para P)100W, 

lin1itada a 1mW em VHF 12mW em UHF 

f 
mcacheiro@uol.com.br (11) 99331 -3777 

Pág. 5 de 13 

\ ) 

li 

I 



Eng. Marcelo Cacheiro 

2.3·. Emis.sões Espúrias 

2.3.1 Especificação: 
1 

Item 9.3.4 da Res 284/2001 -Qualquer emissão espúria aparecendo~~ fre~uências afastadas mais do que 
3 MHz acima ou abaixo das extremidades do canal de televisão, medida .nos terminais de saída do 
equipamento, deverá estar. pelo menos, [40+1 O log P (W)] dB a_baixo da potência de pico de· vídeo do canal, 

. para potências de até 100 ·w e 60 dB abaixo para potências superiores a 100 W. sem, no entanto. exceder 1 
mW para VHF e 12 mW para UHF. · 

2.3.2 .Ensaios realizados e resultado 
Item 11.4.7.2- Atenuação de emissões fora de faixa e de espúrios (com relação à potência de pico de vídeo 

r e no caso de certificação .- co_nsíderar as potências nominal e mínima). 

J 

Esta& medidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de video composto de 
sincronismo., apagamento, rampa e Sub-portadora -de cor. A Sub-portadora de cor deverá ter o valor pico a 
pico de 40 ·uNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco. o que 

I equivale a um índice ae 12.5% ao pico de sincronismo. 

1 ! Harmônicos Frequência Atenuação . I 
I (MHz) medida (dB) 1 

2°, ., I Vídeo: 1326.52 77.18 1 

Requisito mínimo 
(dB) 

Audio: 1331'.02 Ruído 40+101ogP(W) para P:S100We·60 para 1 

3° 1 Vídeo: 1989.78 85.71 , P>100W, i 
Audio: ·1994.28 Ruído · · Limitada a 1mW em VHF 12mW em UHF ~ 1 

r----4~0~--~.-V~í~d-e_o_: ~2~6~5~3.~0-4-----.~~ r----=R-ui_d_o----~1 • " J' 
1 Audio: 2657.54 Ruído- I 

• I Obs. a mOtcação ·'ru ído" na tabela acima indica que o stnal estava abaixo do nível de ruído do 
eqUipamento de teste , 
Ver. Gráfico 1 no Anexo C , 
~~~~~~~~~~----------------------~--------------~----~/--- ------, - . 

• 

\ 
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3 RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO . 

r 

.. Instrumento 'I Marca Modelo · No SÉRIE 
I 

Analisador de Espectro - HP . I 8590L 3801A02205 
Analisador de Espectro I Anritsü MS27218 0823093 / 

Freqüencimetro HP 53348 2839A02456 
Analisador de Audio I' HP .89038 3514A15'975 
Anal isador ® Vídeo . I Tekíronix VM700T . 8031308 I 

Gerador de Vídeo Tektronix . 1900 . 8010161 
Demodulador de TV Rohde & Schwarz EFA 100006 

Analisador de Modulação HP: 89018 I 3028A02986 \ 

Sideband AdapteP Tektronix I 1405 8010109 

. I 

l 
( ) 

( . 

.. 

,. 

.) 

' 

. I 
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,ANEXO A --Declaraçqes 

11.4.1 O - Declaração do profissional habilitado: 

'I 
I 

"Declaro serem verdadeiras todas as il')formações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio 
por mim realizàdo, pessoalmente, no transmissor a que se refere, o qual atendeu a todos os itens e -
requisitos , exigidos pela regulamentação técnica aplicável. \ l\ n r ) 

. O presente laudo consta de 13 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica ~ de .!. 

que faço uso". \ 
' ' ' 

-

São Paulo. 13 de setembro de 2016. • 

/ 
-

' 

r! f M~~~ ;t~w, t1ha~0 
arcelo G~e Rodrigues Cac.hel · I 

I 

~ N~ OREA: 5060565251/D ' 

I 

I 
I 

~UtV I ' 
I 

/ 
, 
t-' 
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11.4.10- Declaração do Interessado ~ 

"Na qualidade dé Repr.esentante Legal da Empresa de Comunicação PRM Ltda ., DECLARO que o 
Eng 0

• Marcelo Gnecco Rodrigues Cacheiro esteve no endereço ,abaixo no dia 12 de setembro de 
2016 ensaiando o equipamento de televisão fabricado por Hítachi Kok~saí Linear. Equipamentos 

· Eletrônicos S/ A, modelo LD71 KO , número de série GW:0383~- ccim a potência nominal (de 
1 operação) de 1.0 [kW]. .,. 

I 

I 
I Local: Local nã; arruado - Morro da Asa Delta S/N - São Vicente/SP . -

' I 

\ 

. \ 

• I 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

ANEXO B- Resultados dos Testes 

.... - l 

, .. 
... 
.. , 

~ , ... 

/. 

'. 

f Gráfiéo 1 - ANAT~L· item 9.3.4- Espúrios 
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. I ANEXO C-ART 

' 

() 

\ 

\) 
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Resolução n•1 .025/2009 ·Anexo I· Modelo A 

Págína 112 

- Anotaçio de Respons~bilidade Tcitnica • ART 

- Lei no 6.496, de 7 de dezembro ~e l9n 

· Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

r----- t . Respons~vel Tecn•co ----

, MARCELO GNECCO RODRIGUES CACHEIRO 
f~ui<> ProliSSIOJI;)i Engonholro Ei<tlli<io<> 

r----- 2. O~<los do Conlr~ro __ .... ____ _ 

. commanoo Einpresa de Comunicação PRN Ltda. 
E~eço,. Rua TOLENTINO FILGUEIRAS 
( .<.>mplemento CJ 106 

Cod><le Santos 
~ootJa\o 

V~< RS 500 ,00 

Ação tn-;tit\ICtonul 

re~ebfildo em 0710912016 

r:E:-Me<~e-ç-o~M:-or~~~~é~~~~~~~~~~~O · MORRO OA "SA DELTA -

B.l•n<> GONZAGA 
IJI'· SP 

Vtntui.;~IJ,;l a Alt n• 

ART de Obra o~ Serviço 

92221220160982347 

RNP 2611667039 

R~ll''· 5060565251-SP 

,;?F/!;NPJ 01.773.119/0001-60 
N' 119 

CEP 11060-471 

, . N-' 

Comptemtonlo 

Ct<!Ode' S>nl05 

9ill!ro MORRO DO ITARARE 

Pata de lntcoo 1210912016 

P!11YO,;Iod<> 1eomn10. 1210912016 

COOtd.an.l(j...'l& (,eO<)Iaflc-il;; 

FwooódJde 

f
o 4. Au•lcl~d~ r•cnlco 

Ensaio 

- E (lO aio 

E na alo 

Enaa10 

;....___ 5. Obnrvaçoes 

Equipamento de 
Teleçomunlçaç6o 

Equipamento de 
Tele.comunleaçilo 

Equipamento cfe 
T el&eomunlcaçao . 

Equ<pamento de 
Telecomunlcaçao 

UF SAOPAULO 

Telev isao 

Televluo 

Televiuo 

C.EP 

C6d<QO 

CPF'CNPJ. 

•Jll(Ut\J(f i'J~ tlfUÓOII9 

1.00000 decibel 

1.00000 wan 

1, 00000 hettz 

' 1.00000 . v oi! 

Acessibilidade: Oeclaro.atendlmento as regra! de acessibil idade previstas nas no r;, as lecnicas da ABN"f. na ieglslaçao especifica e no 
Oecrêlo n• 5.296 , de 2 de dezembro de 2004. ' 

' · 

------------------------- mcacheiro@uol.com.br {11) 99331-3777 

' 

' 

/ 

; 

\ 



I 

/ 

' 
I 

Eng. Marcelo Cacheiro 

--.-- 7. Enud.lefl 4t Cli1S5t 

-I 

091091201l 

/ 

I • 

~esolução n• 1.02512009 • Ané~o I • Modelo A . 

Pag1na 212 · 

9. lnfotrt1.lfo•s. 

.. A pr•nntt ART tncoriu .l·!;e atVI dlmtn'lt qul~lO.l c;ontornt• :1.100s 
c.onn~nr•~ no rod.lpt -Ytt!. .ld do sn!•m:a, e.nmc:.ct.:s pilo Nouo Núm•to 

- A .lUt~ntrGid.:Jd• OU'* ISOCtJip.ftto pOOt Sfl vcthflC.lC.l no !llt 
WViiW ae.np Otg,Df ou www eonrt.):.org.bt 

·A gu.:ud.l !:r:t \'1a 3Utn:.d:s d.3 ART ~•r.1. df l'f-t.pon~.ltliUdJd• do j)f.pftt-tlon~ l 

• do t:onu.n:ante com o obJtl rvo d• !k>t:um•nt.:u o o~Jntulo contr.1tU.ll · 

rii'IC~·SP 
lil!'U - '-·--"'"-

li .li<• P..go> ~ 74.l7 No":~~' Nt.Mr~ro . 9222.!22.0160982347 Ver··~ \k1 • p.h!lll<:t 

, 

. \ 

'. 

., 

.I 
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I ' 

.. . 

Laudo, de Ensaio de Transmissor de TV 
·~AnaJ'ó:gico 

Prepárar;Jo de àcordo com a Resolução: 

ANATEL 284-2001 

/ . 

• . 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

1 INFORMAÇÕES ÇiERAIS 

1.1 Entidade e Equipamento: 

Item 11.4.1 Entidade: 

' Item 11 .4.2 
! Item 11.4.3 

Nome: Empresa de Comunicação PRM Ltda 
. Endereço para correspondência : 

Logradouro: Rua Dr. Tolentino Filgoeiras, n°, 119 cjto 106 
Bairro: Gonzaga 
Cidade/UF: Santos/SP 
CEP: 11.060-471 
Telefone: 13- 3285 - 1818 

· Motivo: Renovação de Outorga 
' Endereço do local do Ensaio: I. r 

Logradouro: Local ·não arruado - Morro da Asa Delta S/N 
Bairro: 
Cidade/UF: São Vicente 

r-. ~lte-m~1:-:1-.4:-. -::-4 ---------::.Data: 27/09/2016 

j ltem 11.4.5 

! 

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos EletrÇmicos S/A · 
Nome: 
Modelo do Equipamento: LD71'KO 
Número de Série: GW: 62 
Ano de Fabricação: 2002 
Código de certificação: 0815-02-0352 
Procedência: Nacional . 

1·.2 Descrição do Equipamento: . 

Item 11.4.6.1 Função do Equipamento: [] Pri ncipa l;-·~ Reserva. 
Item 11.4.6.1.1 1 Sinal de entrada : [ ] FI ; 1:8:1 Audio e vídeo separados 
Item 11.~.6 :2 I Canal de operação: 46+ 

Faixa de frequência do canal: 662 a 668 MHz 
Item 11.4.6.3 Potência Nominal (de operação): 1000 W 
Item 11 .4.6.4 Potência mínima. 100W 
Item 11.4.6.5 Alimentação 220V C8J AC, [ J DC 

• A' 

rr\cacheiro@uol.com br ( 11) 99331-3777 
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Eng. Marcelo Cacheiro 

ENSAIOS REALIZADOS 

2 EN'SAIO PARA TODOS OS TRANSMISSORES OU RETRANSMISSORES 

· . 2. 1 Estabilidade de frequência 

2.1 , 1 Especificação: 

Item 9.3 d~ Res 284/2001 - letra a: . os transmissores · e- retransm tssores não poderão ter dtsposittvos 
externos 'ue ermitam a alteração_g~ sua freguêncta d~_ope§_çà.:...o __________ ~-----

2.1.2 ,Ensaiós realizados e resultado: 
1 Item 11 .4. 7.1 :, Em ensa tOS pimt fins _d_e_c_e_rt":':Cifi,-ca- ç-::ã:-o- d-,--o_e_q_u_l p_a_m_e_n-to ___ a_s_m_ed-.i-da-s-....,-in-d-:-"ic-a-,--d-as-ne_s_te-,t-em-d-,--e_v_e_m-.., 

I ser realizadas durante 6 horas. em 1ntervalos de uma hora . Nos demÇ!IS ensaios. duas medtdas_ são i 
consideradas suficie'ntes. desde que os resultados esteJam dentro da curva levantada por ocasiã() do ensaio 

1 para certificação. · . ( ') 
! Item 11.4.7.1 .1 - 0scilador: Sintetizado a PLL cgj ; a cristal D · 

• Fre uência nominal MHz Fre uência medida Hz . Desvio Hz 
I 663.260 .. ooo· . - 663.259.8 10 _ · ·. - · -190 , 

.I- Verificação do item 9.3 - letra a: Atende à especificação pois não há dispositivo externo que permita a 
I alteração de sua frequência de operação_ O controle da frequência do PLL é feito através de senha de 

I .se~<'l_!J_Ç_?'------

j ltem 11.4.7.1.2·- Por va.riação de tempo de funcionaniento _ · , ' 

1 O parâmetro abaixo deve ser verificado sob condições de tempe.ratura ambiente ig_ual à média anual da 

r 
região p~ operação, com va riaçõ~s de até ±5° C, e tensão de al imentação nominql consta_nte~ Na aus~ncia 
de dados sobre a temperatura med1a anual do local de functonamento, usar 25° C, com vaoaçoes de ate ±5° i 
c.· . . . . . , . : 

f . . 

Item 11.4;7 .1.2.1 - Da_s _Porté!_do~as_(:>ara transmissor) I . F req uênc ia Nomi na'll MHzl ..,__,F ___ r_e______,q,u--=-ên-c---:i-a_M...Le_d..,.id..,..a--(IH-z-~)-.---~_-o_e_s_v-io_.{_H_z_) ~ 

-~ Vídeo: 663.260.000 663.259.810 -190 
Audio: 667.760.000 667.759.763 -237 ·1 

I. Duração (minutos): 370 • 
Obs. · Durante todo o penado de observação, a temperatura da sala manteve-se ao redor de 24° C. 

Item 11.4.7.1 .3- Por variação da ters~o de alimentação -. 
-

Esta medidà âevera ser executada sob temperatura ambiente constante e igual à média anual da região de 
instalação. com variações de até ±5" C. Na falta de informações só__bre a temperatura média anual, usar 25° 
C. com variações de até ±5° C e após o perfodo mlnimo de aquecimento de duas horas. · 
Item 11.4.7.1.3.1- Da_':ortador:_a~ara Transmissor) · 

Tensão (V) Frequência Nominal (MHz) ' Freguência Me_~ida (Hz) ! Desvio (Hzj 
I Nominal+ 15% Visua l: 663 .260.000 663.259 .805 ' -195 ' I 

Aura!: 667 760.000 i 667.759.760 -240 

I NOMINAL Visual: 663.260.000 I 663.259.810 -190 
! Aural : 667 .760.000 I 667.759.763 • I -237 
I 

NOMINAL- 15% · Visual: 663.260.000 i 663:259.807 -193 
I 

Aura l; 667.760.000 I 667.759.760 -240 I 

1 
~ l . ., 
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2.2 Emissões Fora da Faixa 
/. 

2.2.1- Especificação: · 
Item 9.3.3 da Res 284/2001 
As emissões fora da faixa do canal de televisão deverão estar limitadas de acordo com o indicado a seguir: 

Separação com relação à Separação com 1 Atenuação mínima com relaç,ão à 
extremidade inferior do canal i relação à extremidade potência de pico de vídeo (dB) 

(MHz) superior do canal 
(MHz} 

o o 
-2 .33 
-3,00 +3,00 

2.2.2 EnsaiÓs rea lizados e resultado: 

20 
42 

40+101ogP(W) para P(W)s100W e 60 para 
P>100W. 

limitada a 1 mW em VHF 12mW em UHF 

I 

Item 11.4.7.2- Atenuação de emissões fora de faixa e de espúrios (com relação a potência de pico de vídeo 
e no caso de certificação. cons1derar as potências nominal e mínima). . · 1 

I 

' Estas medidas deverão ser realiZadas aplicando-se ao transmissor um Sinal padrão de vldeo composto de 
sincronismo. apagamento, rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de. cor deverá ter o valor pico a 
pico de 40 UNV e o sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que I 
equivale a um índice de 12.5% do pico de sincronismo. I -
! Frequência em 

1 
Atenuação medida 

1 
Requisito mínimo I 

i 1 relaçãoà portadora (dB) (dB) 

~d~víde~o~(~M_H~z~)~l--~------------------,-~~~--~~----~~~--~-----------~ 
40+101ogP(W) para P~100W e 60 para P>100W, 

limitada a 1mW em VHF 12mW em UHF 
~------~~------~------~~~------~------------ 42 ----~ 

,, ' '5-4,25 . 61.20 

-3.58 54.30 
I 

I 
I -1,25 

I +4,75 

I . ~+7 ,75 
r 

/ 

54.13 I 
52.96 ' 

' 63.27 

20 
20 

40+101ogP(W) para P~100W e 6Q._para P>100W, 
limitada a 1mW em VHF./12mW em UHF 

' 

rncachei ro@uol.com.br (11) 99331-3777 
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2.3 Emissões Espúr:ias 

2.3 .. 1 Especificação: 

~~ Item 9.3.4 da Res 28412001 ~ ~~alquer emissão espuna aparecendo em frequência. s afastadas m~is do qu"e 
: 3 MHz acima ou abaixo das extremidades do canal de televisão, medida nos terminais de saída do· 

equipamento," devera esiar, 'pel o menos, [40+1 O log P (Wl] dB abaixo da potência de pico d'e vídeo do canal, 
para potências de até 100 W ê 60 dB abaixo pàra potências superiores a 100 W, sem,·no entanto. exce_der 1 . 
mW para VHF e 12 miJI{__eara UHF ·. -· · ... · i 

2.3.2 Ensaios realizados e resultado 
! Item 11.4.7.2- Atenuação de em;ssões fora de faixa e de espGri~s (com relação à potência de pico de vídeo I 

e no caso de certificação, considerar as potências nominal e mínima) . - ' 
Estas mectidas deverão ser realizadas aplicando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto de 
sincron ismo. apagamento. rampa e Sub-portadora de cqr A Sub-portadora de cor deverá ter o .va!or pico a · 
pico ele 40 UNV e o s1nal composto deverá modular o transmissor em 100% no p;co do oranco o que 

I equivale a um índice de 12.5% do pico de_s(ncronismo · 

I 

I r' ~H~a-rm~ô-n~ic_o_s~' ~--~F~r-e_q_u7ên-c~i~a-----.--~--~~--~--------~R~e_q_u~i~s~it_o_m_i~n7im--o---------.! 1• 

(MHz) (dB) 

r 

Obs .. a ;ndicação ·ruído" na tabela acima indic'a que o sinal estava abaixo do nível de ruído do 
equipamento de teste. 
Ver Gráfico 1 no Anexo C 

Lncache1ro@uo1.com .br (i1) 99331-3777 
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2.4 Potência de saída 

2.4.1 . Especificação: 
Item 9.3.5 da Res 284/2001 . 
Potência de vídeo (Pv) = Potência nominal ou de operação± 2% 
Potência de áudio (Pa) = 1 O% á 12% da potência nom1nal ou· de operação 

I Item 9.3 - letra b : às transm1ssores e retransmissores deverão possUir dispositivos tais que. uma vez 
ajustada a potência de operaçào autorizada. permitam a inibição, de quaisquer controle's extern.os que 1 

poderiam possibilitar ultrapassar aquele valor. · . . 
Verificação: O sistema de ajuste de .potência é .acessado attavés d~ um menu protegido por senha 
individual Não é possível alterar a 1potência de saída do transmissor sem gue se conheça essa senha de 
acesso. \ 

2.4.2 Ensaios realizados e resultado: • 
Item 11.4.7 .3- Potência de Sa i da (considerar para certificação também a· potência mínima) 

Potência nominal (de operação) ! Medida (kW) Tolerância (W) 
{kW) I 

Vídeo (Pv): 1.0 0.987 I ± 2% 
Audio {Pa): 0.1 0.099 I 10% a 12% da PV 

Obs.: 
Pv (no pico de Sinc.) = Pmédia x 1 ,68 (somente sincronismo e luminància ao nível de preto. 
Pa=0,1 x Pv a 0,·12x Pv · 

2.5 Compressão de Sincronismo 

2.5.1 Especificação: 

. 

I 
·, 

J 

Item 9.3.6 da Res 284/2001 · A relação entre a amplttude dos pulsos de sincronismo e a diferença entre os 
níveis de apagamento e de brànco de referênc ia, medida à saída do tra nsmissor com 100% de modulação, 
não deverá sofrer variação maior que 2 UNV. quando o transmissor for submetido a uma operação com 
potênc1a ate 2% acima da sua potência nominal. · · 

· 2.5.2 Ensaios realizados e resultado: 

Item 11 .4.7.4- Compressão de sincron ismo 

Potência (kW) · Compressão (%) I Tolerância (UNV) 
Nominal (PN): 100% ou de 1_0 % ~ UNV 
ogeração (Pop): 

I, +2%xPN(Pop): 1 0_2~~~o --~~~------~~0~2~5~~~o _· -------------------~2~U~N~V=~------~ 
I 
Varia~ão máx1ma ·observada O. 3 UNV 

. Ver Gráficos 2 e 3 do Anexo C 

f 
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2. 6 lntermodu/ação 

2.6.1 Especificação: 
-----~------------------~----------------------------, 

· I Item 9.3.8 da Res 284/2001 - · A atenuação dos produtos de lntermodulação; com referênc ia a potência , 

I 
nominal, deve sêr de. pelo menos; 52 dB dentro da faixa dp canal Fora aa faixa do canal. a atenuação deve 1 

, 

ser de. pelo menos. 52 dB para transmissores ou rletransmtssores com potêncta menor ou tgual a _1 0.0 W e 
! de, pelo menos, 60 dB _e_ ara tra~sm tssores ou retransmtssore~_ço~~tência _maior que 100 W · 

2.6 .. 2 · Ensaios realizados e resúltado: 
Item 11.4.7.6- Proautos de lntermodulação 
Estas medtdas deverão ser realizadas apl;cando-se ao transmissor um sinal padrão de vídeo composto de 
sincronismo, apagamento. rampa e Sub-portadora de cor. A Sub-portadora de·cor deverá ter o valor pico a 
pico de 40 UNV e o . sinal composto deverá modular o transmissor em 100% no pico do branco, o que· 

I equivale a um índice de 12,5% do p1co de sincronismo. 

Valor medido (dB) 
Transmissor com entrada em FI Transmissor com áudio e vídeo · 

. I --------------- -
• (requisito) separados (requisito) ' I 

_D_e_n-tr-o~d~o~c~a~na~l~2-5_4_d_B ____ ~------~~~~~~L_ __ J_ ______ ~, i 
'1 _--=---------------:------r------ Fora do canal: 

i
J 61 .20 dB 252d~ para PS100W 

I 260dB para P>1 OOW 

Obs. · Com relação à Potência de Pi.co de Vídeo . 
I 

Fora do canal: 
252dB para PS100W 
260d8 para P>100W 

, Ver gráfico 4 no Anexo C 

2. 7 Relação Sinal-Ruído de Vídeo 

·.2.7.1 Especificação: 
------------~----------------------~----~---------. 

/ Item 9.3.9 da Res 284/2001 -A relação entre o nível do sinal de vídeo do transmissor, modulado a 100%, e o 
nivel do ruído deverá ser de, no mínimo, 4Q dS na faixa de frequências de 30 Hz a 15 kHz (baixa frequéncia) 

i e de, no mínimo, 48 dB na faixa de frequências de 15kHz a 4,2 MHz (alta frequência) . 

2.7.2 Ens-aios realizados e resultado: 
I 

Item 11.4. 7. 7,..L R e laçao S/ R de Vid-=-e-=-o ________ ---=~-:-:-:---------.------=---..,...-:---------:-----:-------, 
[ S/R de vídeo Medida Requisito mínimo 
! De baixa frequência . 64.6'dB l · 40 dB 
l De alta frequência 62.0dB 48 dB 

Ver Gráficos .5 e 6 do Anexo C 

rncachetro@uol.com.br ( 11 ) 99331-3777 
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.-
2.8 Observações visuais 

Z.8.1 Especificação e verificação 
Item 11.4.7.8- letra a: Verificar se toda estrutura do transmissor, é metál tca e com interlja<!Ç_ão à terra. i 
Verificação: O transmissor é completamente construído em gabinete metálico interligado à terra. I 

Item 11.4.7 .8 - letra b: Verificar se possui "interloc'K" nas portas e tampas onde existe tensões actma de 350' .v. 
Verificação: Não existem tensões ac1ma de 350 V no eqUipamento testado. Toda a estrutura ao transmissor 

\ é metálica e com interl igação à terra . · . . . · .. . . . . . · · , 

/ Item 11.4.7.8- letra c: Verific~ a _existência de tomadas externas p~~a f!1eS}ições de frequência=----~ 
/ Verificação: . _ · · . · ' . 
: 1 Equipam!!_n_t~ransm issor (TV) , Equipamento retransmissor (RTV) 

Vídeo (SIM) Oscilador (não se aplica) 
Áudio (SIM) · 
Oscilador (NÃO) , I I 

i lte~ 1 :1.4.7.9 - Cont ~ole Automat1c~ de_ silenciamento C( equi~amento deve desligar-se (suprimir qualquer 
1 emtssão) após 3 a 5 mmuto_s da a~sena1a de smal de entrada (V1deo ou F ll . 
i Verificação: Ao desconectàr-se o cabo de vídeo da entrada do moelulador, o transmissor· cessou suas 

, I emissões em alguns instantes (após aproximadamente 30 segundos a potência de saida do equipa·mento era 
de zero watts) · . 

' . 
2.9 Verificação de existencia das principais leitu.ras e medições no painel do 

, equipamento. 

2.9.1 Especificação e verificação 
Item 11.4. 7.1 O - letra a: Indicação de "lock" quando se tratar de oscilador sintetizado. 
Verificação: O transmissor é dotado de painel de cristal liquido multifuncional que apresenta. dentre outras. 
indicação de "lock" do sintetizador Em caso de falha de lock ,. além da indicação da falha. o equipamento 
"entram em MUTE. Essa função previne contra qualquer possioi lidade de o transmissor irradiar sinais fora do 
canal designado para a estação por falta de '' lbck" do sintetizador. 1 

I Item 11 .4.7.10 - letra b: No estágio de saída, medições de potência visual. TOE (Taxa de Onda 
· Estacionária). ' 

Verificação: • O transmissor é dotado de painel de cristal liquido multifunCional que apresenta, dentre outras, 
medições da potência de saída d1reta e. refletida. 

' l 

--~----~~~----~------------------~----~~--~~----~------------~----~ ' 
Item 11.4.7.10 -letra c: Os-eqUipamentos com estágio de saída à '(álvula, deverão apresentar medidores de 
tensã'o e corrente de placa e horimetro. ' \ 
Verificação: Não se ap11ca po1s o transmissor é completamente estado sól ido. 

. i , 
Item 11.4.7.10 - letra d: Os circui tos de proteção, tais como, sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. I 
(Taxa de Onda Estacionária. e os indicadores de operação, deverão ser sinalizados atrávés de índicação , 
luminosa destacada). ' ! 

. Verificação: TOdos os circu1tos ae detecção de falhas 1mportantes e de proteção estão conectados ao 1 

1 painel 'de cristal liqu,do Na ocorrência de alguma falha . a palavra mnemôntca referente a falha aparecerá em 
1 destaque no painel Ha também um registro de fa lhas em forma de lista que indica o tipO oe f~lh a data e 
I hora de sua ocorrêncra , 

_· ---- __ - _' --v-------,t· . 
mcacheiro@uol.com br ( 11) 99331 -3 777 
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3 MEDIÇÕES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR 
coM POTÊNCIA IGUAL ou suPERIOR A 1·oow. , 

3. 1 Características de amplitude de vídeo 

3.1.1 Especificação 
Item 9.3.1 0.1 da Res 284/2001 · A variação. Qe fase (atraso ou avanço) entre o sinal de croma e o de 
luminância , não deve exceder a 50 ns. J 

I 
Item 9.3.10.2 daRes 284/2001 -A variação da amplitude do sinal de vídeo . na saída do transmissor, deverá 
ser menor ou igual a 1 ,O dB , para Um sinal de entrada variando na faixa de 200 kHz a 4,2 MHz · . I 
Item 9.3.1 0.3 da Res 284/2001 - A variação de fase da Sub-portadora de cor não deverá exceder a 5 , para I 

' uma variação da ampl itude do sinal de luminância entre '1 0% e 90% do nível de branco_ de referência . 
I Item 9.3. 10.4 da Res 284/2001 -A variação da amplitude da Sub-portadora de cor não deverá exc~der a 5%. i . 

para uma variação da amplitude do smal de luminâncta entre 10% e 90% do ni ve l de branco de referência I 
' Item 9.3.10.5 daRes 284/2001 -A relação entre o nível da amplitude do Strial de vídeo. med idO na saída do ' I, 
j t ransmissor. e o nível do sina i a e eotrada do transmtssor não deve vanar mais do que,5%. para uma variação , ( ·) 
1 do sinal de entrada entre o nível de preto e o nfvel do branco de referência 1 

3.1 .2 Ensaios reali~ados e resultado: · 
.Item 11.4.8.1 - Caracte{_i s t~ca de modulação de vídeo. 
1 Item 

I 
Medição i Reguisito 

I 

I 
1 Retardo croma-luminâ.!!_~a J."e~ q~áfico 7 -Anexo C) . I -10 Ons I ±50ns I 

Re~posta da faixa de vídeo (11er Gráfico 8- Anexo C ) ~0 . 98d8 i I ±1dB 
Fase diferencial_{ver Gráfico 9- Anexo C) -+0.43 o · ±50 
Ganho diferencial (ver Gráfico 9- Anexo C) . -1.62% ±5% 

, Não linearidade de luminância (ver Gráfico 10- An'exo C) +2.4% ±5% 

-~~_c_ 
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. 3.2 Características de Rétardo de GrupQ 

3.2.1 Especificação: 
- I 

' 
Item 9.3.11 daRes 284/2001 1... O retardo de grupo deve atender à curva constante da Figura 6 do Anéxo 

I. I 
' -

' 
CU R,YA DE RETARD O DE t::R PO 

,. . 
'til 

I 

liA :{~I b, k~A r r -
~~ z 

r\ 
" '2 1\ ' < .I\ ?. ~ ~ . €; ' ~ --~=· -4!1\ \ .. \. \ \ 

. l:t~ 
\ \ [\ 

·2 •• !>tJ - r\" o -..,-r\ .... 
n. 
~ 

.::t~ \' 11.> . '· [\ \ 1\ ' ~ -

.:UJ r\ ~ r\ [\ " 1\o 

' · .! :c.t 

~ \ -~X ..... 
~!NJ \ .. :: '- ...:: :· I 

-f ' I 

-lU. 

.. 
' 

flGl1\.:\ 6 
I 

3.2.2 Ensaios rc1tlizndos e resultado: I 

t -
Item 11 .4.8:2- ·características de retardo de gruQo 

Frequência LMH~ Referências (ns) I Medidas (ns) --
0,20 ' ±50 -7 
1,00 ±50 ' -6 
2,10 ±50 -0.1 
3,00 ±45 +8 

- 3,58 -170 a -220 -172 
4,00 -275 a -375 . -280 . 
4,18 

I 
-300 a -400 ~3 10 I 

I Ver: Gráfico 1 1 do Anexo C I I 

' 

~ 
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.... 

3.3 Características de Amp}itude das Faixas Laterais.de Vídeo 

.3.3.1 Especificação : 
• 

Item 9.3.12 da Res 284/2001 - A amplitude relativa das faixas laterais à entrada do sistema irradiante deve 
estar de acordo com a figura do Anexo VI , quando um sinal senoidal de amplitude constante e frequência ! 
variável entre 30 H~-~ -"h~~!:!_z é_apJica-=-d-=-o-=á:c...e:c:n..::t::...:ra::..:d:.:a=-d=-o=---=tr.::::a.::..:n-=-sm:..:.c.:cis::..:s:..:o:..:..r:._. _ ___ ______ _ __ ----~ 
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lf 

3;3.2 Ensaios realizados e resultado: 

Item 11 .4.8.3- Características de AmpHtude das faixas'laterais de vídeo 

curva do anexo· VI - somente para transmissor) 
·Fréquência (MHz} 

.Portadora de Vídeo 
-3,58 

::í-1,25 
>~1 ,25 e <-0,75 

-0 75 
>-0,20 e :S1 ,20 

1 25 ' 
3,58 

. 4,00 
. 4 ,20 

>4,2 e <4,475 
~4,475 

~4,50 

Limites (dB) 
Max. I 

-42 
-20 
1 

1 I 

1 ! 
- Referencia 

1 I 
1 
1 

I 1 I 
-20 

<-24(*) 

Obs,(*): Para transmissor com áudio e _vídeo separados 
. 

Ver Gráfico 12 do Anexo C . , 
/ 

• 

mcachetro@uol.com .br (11) 99331-3777 

Min. 
Medidas (dB) 

-54 .30 
-54 .13 

' -0.13 
-3 o --0.03 
-1,5 0.35 

0.0 
-1 -0.18 
-1 -0.18 
-3 -1.45 

I -1.45 
-52.96 

Amp. Comum 

• 
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3.4 Resposta de Audiofrequência 

3.4. 1 Especificação: 

Item 9.3.13 da Res 284/2001 - ·A respostá de aud iofrequência deverá obedecer aos limites fixados ,na curva 
de pré-ênfase de 75 ~s . constant~ da:;_;_F,...igc.:;.u;..;;ra:...:2;:_:::.do-=-..:...A:.:..;n.;:.e:..:.cxo::.... . .:.:..l. ___ • _____ __ ____, ______ _ _ __j 

I . 

""' -Fig 2- CURVA DEPRE-ENFASE PADRAO DE 75 jJseg (LINHA 
CONTÍNUA) RE.SPOSTA DE FREQUÊNC I A LIMI.TA DA. 
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Eng. Marcelo Cacheiro 
3.4.2 Ensaio~ realizados e resultado: 

I Item 11.4.8.4 - ·Resposta de audio 

O gráfico abaixo mostra a resposta ?e áudio normalizado em 400Hz para um desvio nominal de ± 25kHz. 

Levol tdBJ .i 
15 

Trou1 

\ 
10 

Tro•• ~ 

6 ' 
Tr.>n 3 

o . --- ··-····-- ---.. -- . ---. ·--------
-1 .:J Troce 4 

-~---·-------- ---------- - -- ---- -- -
20 . 100 

3:5 · Distorção de Audiofrequência 

3.5.1 Especificação: 
Item 9.3.14 daRes 284/ 001 

1000 

. . 
:... .... ._~~~ .. ---~-

. 10~ 20k 

1. 

A distorção medida na safda do demodulador de audiofrequência, na faixa de 30 a 15 000 Hz, para um 
desvio de fre uência de ± 25 kHz, com o circuito de de-ênfase li a do, deverá ser menor ue 

1
1 %. 1 · 

.. / 

3.5.2 Ensaios realizados e resultado: 
Item 1'1.4.8.5 - Distorçêo de audiofrequência para um desvio nominal de ±25 kHz ' 

O gráfico abatxo mostra distorção de áudio normalizado em 1000Hz para um desvio nominal de± 25kHz. 
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' 

3 .. 6 Nível de Ruído de FM 

3.6.1 Especificação: · 

/

Item 9.3.15 da R~s 284/2001 ·_O nível de modulação em FM, da portadora de_ áudio pelo ruído. 111edid.o ~a 
saída do transmissor, na faixa de 50 a 15 000 Hz, deverá estar, pelo menos, 53 dB abpixo do nível 

I correspondente a :üJO% de modulação da portadora de áudio por um sinal senoidal de 400 Hz. 

3.6.2 Ensaios, realizados e resultado: _ 

I Item 1-1.4.8.6- Nível de ruído FM 
~ . . I 
· M.edido ' na saíd_a do transmissor, na faixa de 50 a 1.5.000 Hz, correspondente a 100% de modwlação da 
portadora por um sinal senoidal de 400 Hz 

~-~~----------~ 

j· 
~------------,, --------+-------~--------~ 

Valor medido (dB) Requi!iito (dB) 

54.66' S53 

j 

' I 

3. 7 Nív,el de Ruído AM 

3.7.1 Especificação: 
r---------------------------------~~-----------------------------------------~ 

Item 9.3.16 daRes 284/2001- O nível de mOdulação em amplitude , provocado pelo ruído na portadora de i 
áudio, medido na saída 'do transmissor, na faixa de ~O a 15 000 Hz, d~verá estar, pelo menos. 50 dB abaixo I 
do nível que represente 100% de modulação em amplitude. j 

·. 3.t2 Ensaios real izados e resultado: 
Item 11.4.8. 1 , 
Medida na saída do transmisso-r, na faixa de 50 a 15.000 Hz, correspondente a 10'0% de modulação _da 
portadora1 

Valor tJled ido (d B) -

. I 
I . ·- Requ isito (dB) 

51 .76 dB abaixo da referênc1a ~ s50 

4 MEDIÇÕES PARA GERADOR' DE ESTÉREà 
O transmissor testado opera em mono monaural, não possuindo gerador de estéreo. O áudio de 
programa da Emissora é da mesma forma !JlOnaural. · _ · • 1 

1 Desta. maneira, desobriga-se a realizar os ensaios para o conjunto tran'smisso'r + gerador de 
estéreo referentes aos ítens 9 .3. 1~ e 11.4.9 daRes 284/2001 . 

mcacheiro@uolcom br (11) 99331:3777 Págr. 
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5 RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO 

I 

No SÉRIE Instrumento , I Marca Modelo 

Anal_isàdor de Espectro HP 8590L 3801A02205 
Analisador de Espectro · : Anrítsu MS27218 0823093 

Freqüencimetro ! HP 53348 2839A02456 
Analisador de Audio HP 89038 I 3514A15975 
Analisador de Vídeo Tektronix · VM700T 8031308 

Gerador de Vídeo Tektronix 1900 8010161 
D emodulador de TV Rohde & Schwarz ·· EFA 100006 

Analisador de Modulação f HP 89018 3028A02986 I 

Sideband Adapter Tektronix 1405 8010109 

L 

I • 

. " 

' - . 

' 

, I, 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 
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ANEXO A:- FOTOS 

Item it-1.4.12 - Para fin's de Renovação de Outorga 

Foto 1 - Vista frontal do Equipamento 

I ' 

rncacheiro@uol.com·br {11) 99331-3777 
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Eng. Marcelo Cachejro 

Foto 2 - Detalhe do painel de controle. do equipamento. 

\.\tU~ DIGllA\. 
~u·•ocusto tiActo 

mcacheiro@uol.com.br (11) 99331-3777 
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· Foto 3- Vista da Parte Su~erior do Equipamento most~ando a Saída de RF e.do ar quente 

·I I 

•• 

-· 
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-
Foto 4 - Placa de identificação do equipamento 

' 
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ANEXO 8- Decl~r~ções . 

' 11.4.1 O - Declaração dQ profissional habilitado: 

i 

' ' 

I 

i ()· 

I 
I 

- ·1- , 

-, I "Decl~ro ser~m verdadeiras todas as inform~ções constantes deste laudo, obtidas r:nediante ~nsaio , 
por m1m realizado , pessoalmente . no transm1ssor a que se refere . o qual atendeu a todos os 1tens e -
requisitos , exig-idos pela regulamentação técnica ap.llcável ·' 

' ' -~/! i O presente ·laudo consta de 38 folhas, todas numeradas €; rubricadas com a rubrica de 
que faço uso". 

' 
' I . i 

' - ' I 

São Paulo,. 28 de setembro de 2016. 

I 

I. 
I . . ?! 

(lüL~ atv"~_; ú · ./~ r::11 . 
' 1:elo Gne<t's%·Radrigues CachtVc r 

' v..C~~EA· 5060565251/0 · 

I 

mcacheíro@uol.com.br . (11) 99331-3777 -
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Eng. Marcelo Cacheiro 

11.4.1 O - Declaração do lntere~sado: 

/ 

" 

' I 

"Na qualidade de Representante Legal da Empresa de ComunicaÇão PRM Ltda., DECLARO que o I 
Eng 0

• Marcelo qnecco Rodrigues Cacheiro esteve' no endereço abaixo nos dias 12 e 27 de ! 
setembro de 2016, ensaiando o equipamento de televisão fabricado por Hitachi Kokusai linear , 
Equipamentos Eletrônicos S/ A. modelo LD7.1 KO , número de série GW:62. com a potência nominal · 
·(de ?peração) de 1.0 [kVV]. 

\ 

Local: Local não arruado- Morro da Asa Delta S/N -São Vicente/SP ·-

\ 

I 

mcacheiro@uoLéom br (11) 99331-3777 
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ANEXO C- Resultados dos Testes 

""""' .::....~__:~_:___.:... ______ i _ li--1 
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Gráfico 1 - _ANATEL item 9.3.4- Espúrios 
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... 
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Eng. Marcelo-cacheiro 

Anotação de Responsabilidade Técnica • ART 

\ ei n° 6.496, de 7 de de1embro de 1977 

Re~olução no 1.02512009 ·• Anexo I • Modelo A 

Pagina 1/2 

ART de Obra ou Serviço 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E.stado de São Paulo 92221220161039480 
Complementar. aditivo de prazo ã 92221220160982347 

r----- 1. RtJpqns;avet Ttcn1eo -----

MARCELO GNECCO RODRIGUES CACHEIRO 
THulo 1-'tufrs~uti.JI Eng•nheho E lttrtcis~ 

'-

,.----- 2. Oodos de Ccn!roto -------­

Çontrat.lnt~ Empresa de Comunicação PRM Ltda. 

f n<leteço Rua TOLENTINO FILGUEIRAS 
C"'Tlrlom~nto CJ 106 

• Codade Santos 
t_.ontlillo •.etet .. 3&> ~·~ 0710912016 

8., .. m GO NZAGA 

I)F SP 
V.11iCut..1<J.l .) ~111' " 

Valeu RS 500.00 

Ação lnstitucfon~:~l , 

f1p0 1le Çcu11r;11~nte Ptsso;~ Jundic:.l de Ol rel~o Priv.1do 

.....----- l . Oodos do Obro S~rvl~o - ----­
End.,.eçu Morro LOCAL NAO "!RRUAOO • MORRO OA .>.SA OEL TA 

Complememu 

Ct<ktde. S;:tntos 

DJta ue lniuo 12.10912016 

Prev!l>ilo de T ermt~o 30t0tt20 11 

F
O 4. Atlv ld~dt Ttcnoeo 

En<solo 

Ensato 

Ensa1o 

Ensaio 

Equipamento de 
Telecomunicaçao. 

Eqlllpàmerito de 
Telecomunicação 

Equipamento de 
Tt,.comunicaçao 
Equipamento de 
Ttltcomunicação 

R>H' 2611667039 

"«t"t•u 5060565251·SP 

CPF:•;Nf'J 01.773.11 9/0001 ·60 

... 119 

tEf' 11060471 

Apos a conclusão das atrvldadas tecnicas o pro!l&si0f1al de~era proceder a l:lawa desta ART 

---- S. Observaçoes ' 

AcesSib ilidade· Det laro atendlntento as regras de acenrbrliaade prev•stas nas normas tecntcas da ABNT. na legrstaçao e•pecr!lca e no 
Decreto n• 5.296. de 2 de du~mbro <le 200A. · 

/ 

mcacheiro@uol.com.br ' (11) 99331-3777 
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Eng. Marcelo Cacheíro 

0-NAO DESTINADA 

I 

Resolução n• 1 02512009 • Anexo 1 - Modelo A 
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Corr~spondência Eletrônica REGRJ 14317 42 

Data de Envio: 
14/10/2016 15:15:23/ 

De: 
MCTIC/DRMC-RJ (SEI-MC) <drmc-rfsei@comunicacoes.gov._br:> 

Para: 
marco@vtv.com.br 
gihnansur@vtv.com.br 

· luÇas@mouraeribeiro.adv.br 
rodolfo@mouraeribeiro.adv.br 
andrea.sales@vtv.com.br 

Assunto: 

1 
Renovação de outorga - éxigência's técnicas · 

Me~sagem: 
Pn!zado(a), 

Ref: 53900.054957/2015-83 

/ 

., 

.. 

" 
Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no 
Ministério da Ciê11fia, Tecnologia, Inovações e .ComÚhicações. ' 

' . 
. I 

Atenciosamente; / -

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Çomunicações 

Anexos: 
Oficio_1426299.html · 
Nota_ Tecnica_1318943.html 

... 

• 

Com~spondencia Eletrónlc8 REGRJ ·1431742 SEI53900.0549S7/2015-83/ rq. 469 

I 

/ ' 



' 
Processo n• 53900.054957/2014-83 

ÉMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TOA 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) 

S~ntos I SP Canal46+ Classe A Período de renovação: 31/05/2016 a 

31/05/2031.(Data publicação Contrato:· 31/05/2001}. 

.. 
'. 

Análise técnica dos laudos de Ensaios do Transmissor e do laudo de Vistoria da Éstação 

apresentados, agora, em cumprimento às exigências constantes da 

Nota T~cnica na 21843/2016 

INTRQDUÇÃO: 

- Ensaio~ de Transmissores e Vist~ria da Estação. base~ dÍ:>s nas car~cterísticas técnic~s re,centemente · 

aprovadas pelo Despacho DEOC n· 2044/2016 de 11/10/2016, DOU de 14/10/2016. Ainda não · 

cadastrada no SRD, até esta data. 

- Os números das páginas aqui indicadas se referem à sequenc1a numérica da digitalização do 

Processo em questão constantes do· Doc. SEI n· 0780832 (Proc. n ~ 53900.054957 /2014-83i e n· 

1439095 (Proc. n· 53900.058110/2016-59): 

-A entidade se encontr~ em_ dia com o Fistel, cÓnforme SRP em ane~o . 

- Laudo de Ensaio do Transmissor Principal apresentado·em 19/10/2015 (págs 27 a 65 do processo 

digitalizado Doc. SEI n· 0780832) e CQ!flplementado em 20/10/2016 (Págs. 50 a 62 do processo 

digitalizado n· 539000.058110/2016-;>9. Doc. SEI n· 1439095). 

- Laudo de Ensaio do Transmissor Auxiliar apresentado em 20/10/2016 (págs. 63 a 100 do processo 
I 

digitalizado 53900.058110/2016-59. Doc. SEI n• 1439095). 

. . 
- Laudo de Vistoria apresentado em 19/10/2015 (págs 67 a 69 do processo digitalizado n• 

53900.054957/2014-83 - . Doc. SE t n· 0780832) e complementado em 20/10/2016 (Págs·. 5 a 11 do . . . 
processo -digitalizado n· 539000.058110/2016-59. Doc. SEI n• 1439095). 

ANÁLISE DA COMPlEMENTAÇÃO DO LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL e LAUDO DE . 
\. 

ENSAIO DO TRANSMISSOR apresentados: 

Tra.nsmissor Prindpal autprizado: . Hitachi Kokusai ·Linear Equipamentos Eletrônicos S.A., 

mod·. LD71KO, de potência nominal de operação 1,0 kW. 

Transmissor Auxiliar aut9rizado: Hitachi K~kusai Linear Equipamentos Eletrônicos S.A., mod. 

bÇ)71KO, de potência n'omin·al de ope'ràção 1,0 kW: 

'. 

• 

C) 

\ 

o,,t.os tonç,ern (7ld>?rr·,,l) Does 2 1-\nalise_Tecnic:;_Renov_TV _cni46_SCJntos-SP (1462837) SEI 5:390U .0~\4 ~157'/20 15-\.1? i OLJ. J.70 



\' 

.. 

· Proc;esso n" 53900.054957/2014-83 

EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA 
t 

Serviço de Radiodifusão d~ Sons e Imagens (TV) 

Santos I SP Canal 46+ Classe,A Período de renovação: 31/05/2016 a 

31/05/2031.(Datapublicação Contratq7.31/05/2001}. 

Análise técnica dos Laudos de Ensaios do Transmissor e do Laudo de Vistoria da ·Estação 

apresentados, agora, em cumprimento às exigências constantes da 

Notà Técnica n" 21843/2016 

INTRODUÇÃO: 

- Ensaios de Transmissores e Vistoria da Estação' baseados r1as características técnicas recentemente 
I 

aprovadas pelo Despacho DEOC n" 2944/2016 de 11/10/2016, Dou· de 14/10{2016. Ainda não 

cadastrada no SRD, até e'sta data. 

- Os números das páginé!S aqui indicadas se referem à sequenc1a numérica da digitalização do 

Processo em questão constantes ~o Doc. SEI n" 0780832 {Proc. n" 53900.054957/2014-83) e n" 

1439095 {Proc. n· 539Q0~058110/2016-59). 

-A entidade se encontrá em dia' com o Fistel, conforme SRD em anexo. 
/ . 

. . 
- Laudo de Ensaio do Transmissor Principal apresentado em 19/10/2015 {págs 27 a 65 do processo 

b . 

digitalizado Doc. SEI n· 0780832) e complementado em 20/10/2016 {Págs. 50 a 62 do processo 

digitalizado n· 539000.058110/2016-59. Doc. SEI n· 1439095). 

- Laudo de Ensaio do Transmissor Auxiliar apresentado em 20/10/2016 {págs. 63 a 100 do processo 

digitalizado 53900.058110/2016-59. Doc. SE( n· 1439095). 
... 

- Laudo de Vistoria apresentado em 19/10/2015 {págs 67 a 69 do processo . digitalizado n• 

53900.054957/2014-83 - Doc. SEI n· 0780832) e complementadà em 20/10/2016 {Págs. 5 a 11 do 

processo digitalizado n· 539000.058110/2016-59. Doc. SEI n· 1439095). 
l 

I \ 

ANÁLISE DA COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR PRINCIPAL e LAUDO DE 

ENSAIO DO TRANSMISSOR apresentados: 

·. 
Transmissor Principal autorizado: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S.A., 

rr10d. LD71KO: de potência nomi nal de operação 1,0 kW. 

- . 
Transmissor Auxiliar autorizado: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S.A., mod. 

LD71KO, de. potência nominal de operação 1,0 kW. 

) 

Outros (onqem exierno) Does 2_1-\nalise_:_Tecnic:a Renov TV r.ni46_S;)ntos-SP.(1462837) SEI53900.0549Sf/201!1-8~ i pq. 471 



/ 

- O número de certificação do ·transmissor principal, mod. LD71KO· informado no Laudo de 

Vistoria, corresponde ao que consta do Despacho no 2044/2016. 

-- A Altura do centro ·de fase da antena informado está de acordo com o· aprovado no 

Despacho no 2044/2016. Autorizada e lnformpda: 62,8 m. 

- A orientação do oo do diagrama de irradiação da antena informada está de acordo com o 
. . 

aprovado no Despacho n 2044/2016. Autorizada e Informada: 15° NV . . 

. . 
- O comprimento do cabo coaxial inform·ado está de acordo com o aprovado no Despacho n 

2044/2016. Autorizado e Informado: ~1 m. 

- Foram, agora, apreséntadas as medições de potência e frequência da portadora de áudio e 

vídeo dos transmissores principal e auxiliar autorizados. 
' ., 

: Apresentou, agora, a medição de estabilidade, das frequências das portadoras de áudio e 

~ vídeo dos transmissores p_rincip,al, _bem como do transmissor auxiliar~ utorizados. 

.'< 

- Foram informadas, agora, as características de-instalação da linha de transmissão auxiliar 

autorizada pelo Despacho no 2044/2016 . .. 
- Foram, agora, apresentadas as .me~ições de atenuação de 2° e 3° harmônicos e de espúrios 

em relação à potência de pico de vídeo de operaÇão dos transmissore"s principal e auxiliar 

autorizados, estándo estas em conformid_ade com os limites estabelecido~ pela legislação. 

- lnformol..l' no requerimento, as características da carga artificial, obrigatória pára estações 

classe A e Especial do Serviço de Radiodifusão de sons e Imagens. (item 9.1.3 da Res. Anatel n/ 

284/2001). 

' 
CONCLUSÃO: 

Após cumprimento de todas as exigências, a entidade se encontra, agra, APTA tecncicamente 

para' prosseguimento com ·o processo de Renovação de Outorga. 

' 
ANALISTA: 

:. 

' 

Almir Franco Arnaldo 

. DRMC-RJ 

31/10/2016 

<. 

,, 
·~ ) 
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BOA TARDE 
,.,------.,.-"A.:.::I"'"'m"'"'i '-'r Franco ·Arnaldo 

Sistemas .. ) 

· lnter~tivos 1 

e Menu Principal -.: SIACCO »» Cadastro » » Módulo Unificado de Cadastro I internet teia I menu ajuda 

Modulas Unificados (Cadastro e I 
J çãcco~lta) Incluir Pessoa Física [j Incluir Pessba Jurídica Jlrn? Alterar :X Excluir I ~ Consultar 1·. I 
Erlti<êfã!aé (Alteração) ~ 

~~ti~Sffii~ Pessoa Jurídica 

CNPJ: 01.773.119/0001-60 
Razão Social: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo So~iedade: I Limitada . .' 

Natureza 1 . 
Sociedade: ~ Empresa Pnvada 

\ ' 
Atividade I . 

j:conômica: Comemal · _ 

, .... rupo Econômico: I>> Informe o grupo econômico < < 

. Endereço Sede 
Endereço: RUA DOUTOR TOLENTINO FILGUEIRAS 

Número/Complemento: 119 -SALA 106 

Bairro: GONZAGA 

Cidade: Santos 

Telefone: (13)3222-1556 

E-Mail: vtv@redevtv.com.br 

I· · Endereço/Telefone Sede - SRD 1 

Endereço Correspondência 
Endereço: 

Bairro: 
Cidade: 

Capital Social 

CEP: 11.060-471 . 

UF: SP 

Fax: ( 13)3222-1556 

CEP: 
UF: 

Moeda: I R$ - REAL · Valor: 16.050 .000,00 

(Jciedade Limitada 

Qtd. Cotas: .-16-.0-5-0-.0-00-----, Valor de uma ~ta: · ~.::11.:..:,0..:.0 _____ ___,~ 

Quadro Societário 

CNPJ /CPF • ,,· 
NOME Qtd. eotàs VIr. Cotas EDITAR 

007.244.098-82 MARCO AUREUO VIEIRA 1.210.000 . 1.210.000,00 ~ ·· 
11.933.002/0001-50 COSTA DO SO_L ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES L TOA 2.420.000 2.420.000,00 (1}· 

' 

732.552.898-15 GILBERTO GOMES MANSUR 2.420.000 2.420.000,00 @-
""-"' . ' '. -ª1 Vincular Sóc1o 

Conselho 

~ Vincular Conselheiro 

DESVINCULAR 

~ 
~ 
~ 

Diretoria 

CNPJ I CPF NOME Cargo ' EDITAR DESVINCULAR 

. 007.244.098-82 MARCO AURELIO VIEIRA DIRETOR ADMINISTRATIVO (?} ~ 
732.552.898-15 GILBERTO GOMES MANSUR DIRETOR PRESIDENTE g} ~ 

,, 

., 

Ot·"---...-. ,,...,.;., ...... ..._.~·,.a.-.~.-. rl,.. ...... ·~ ') 1\- ... 1: ....... 1.!.-·-: ......... n:__,.,.., 1\/ .......... tAC' C' .. __ ............ C">n (~ At:'0:00i'\ r:--rr r"'"'lrlf"\r\ At:.ôf"'IC710f"\-1C ('l3/ rq 47/'i 
http://sistemasnet/siacco/ Novo Siacco/Cadastro Radiodifusao/tela.asp?acad=a&chave=01 773.. . 24/08/2016' ). · · - - - -
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~ Vincular Diretor ... 
Procurador 

Vincular Procurador 

Represe:ntante 

~ Vincular Representante ,. 

0 Recadastrado pela portaria N°. 447 

I() Voitar .I • Confirmar 
"" 

\ 

r; 

• 

r / ., 

'' \. 

I' 

( ) 

·,, 

íl~··-- ,..,.;,,.... ......... ..:.,r, .... ..-,'" ..... I; .... ,.., T .. :-. ...... - n ..... ,-,, ,.... ...... JAC. ,-.. .......... + ........ C""·n,-1,1rt"\0•"17 · c·-•c n,n;1-r1"'\t .. "71')i"'\-"~.n·. 1-Jq. 4 (.; 

· '·' Lhttp :1 /sistem_asnet/ siacco/ _ N o;vo _ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela. asp ?a~ao=a&chave=O 1773... 24/08/2016 J 
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BOA TARDE 
.------'-A::.Im::.:.:.:.ir:....;Franco Arnaldo 

!In=~~~ 
e Menu Principal .,... 

I 

SISCOM >>» Consulta por Plano Básico de Distribuiçã~ de Canais J internet teia menu ajuda 

Dados ·da consulta 

UF:SP 
,SERVIÇO: TV 

II CQ. Consulta Criar Arquivo Texto 

Entidade latitude L 't d Canal Azt'mute ERP ongt u e (KW) 

Localidade: SANTOS 

EMPRESA DE 
COMUNICACAO PRM LTDA 235575100 46W214400 46+ 

••suário: Anatel '\almir.mc - Almir Franco Arnaldo 
\ 

tc.egist ró 1 até 1 de 1 registros 

Data: 24/08/2016 

ERP 
Máx. 
(KW) 

40,. 0000 

Obs. 

Coordenadas pre-fixadas: 2355751;46W2144 - Co­
localizado com o canal 45D - SBTVD . . 

Hora: 16:36:13 

Página: [1] [I'r] [Reg] 

\ 

' 

()L'"" ............ /,.... .... ;:._, ...... ....-·_..... •- ... ~ ...... \ rl,.... ........... 'l 1\-.-. t: ..... - T.!...,... ...... ; ..... n--. ...... .- .. T\/ ,.... . ..., 1 .·1C:: C" ......... ~ .......... 0n ,_,..1~~(')')7\ 

http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/,default.asp . . 



Gerência de Administração d~ Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência 
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e licenciamento de Estações 

ANA TEL 
Impresso por: Almir Franco Arnaldo 

Consulta Geral- TV 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 

Município: Santos 

Freqüência: 662 MHz a 668 MHz 

Classe: A" 

Canal: 46+ 

Dado~ da Entidade 
Entidade: EMPRESA DE COMUNICACAO PRM L TDA 

Data/Hora: 27/10/2016 11::26:16 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fa.se: 3 - Licenciada 

Fistel: 50002885727 

Nome Fan~sia: VTV 

N° Estação: 323727930 

Primeiro 
Licenciamento: 

CNPJ: . 01.773.119/0001-60 

Situação: Entidade não possui débitos 

• . . Último 29/01/2004 14:29:51 
L1cenc1amento: 

El Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal, 
Entidade:. EMPRESA DE COMUNICACAO PRM LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

. Coordenadas Geográficas do .Município 
Município: Santos/SP 

Latitude: 1235571259 Longitude: I46W200600 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: ~ • ~~ ' ~~" ~~ ~~ Su l 
. . 

Longitude:~· · ~ EJ ' ~~" ~~~ 

v ~ 

/ 

Local Específico: '---------------------' (opcional) · 

Coordenada pré- I Sim v ~ 
fixada?: 

Coordenada em I rr v . ~ 
Sítio?: ao 

Características 

Potênc!a _ERP 140 oooo I ~ Ex · 1234 5678 
t-1ax1ma: '-'· ..:.c.;;' ..:....:...:,___..... • • ' 

N° Fistel: 50002885727 

Raio: L,;,l7...:..o _ ___,o __ ___, 

Canal: .46 

Freqüência: 667,75 

Decalagem: I('+ )m'afs 

Limitações 

Canal Educati~o?: I N~o v ~ 

v 

LimitaÇões: O ~im @ f::!ão • 

Potência Determinada 
Não possui Potência 
. Determinada. 

Histórico I Observações 
~ .------~-------------------~ 

MC1612/93;ATO N° 2.031, DE 20/04/2009, PUBLICADO NO DOU. DE 
22/04/2009 . 

. Histór~co: 

Máximo: 250 Digitados: 71 

Coàrdenadas pré-fixadas: 23S5751;46W2144- Co-localizado com o canal 45D-
SBTVD. A 

Observação: 

Máximo: 250 Digitados: 81 

(J ~ttp :1 I siste~as~~t/ ~~ci/con~ult~;Jc~n~~ltaÕer~VT ~Ía:;:~P ?hdt;I~pt~i~~e' 
-~(. ·-, 

' , 

·!-; ,- ··r.t ,, r: I t ,;_ I ·- ' 

' 27/10/2016', I 

) . 



El Dados da Outorga 

Dados da Entidade ' 

CNPJ: loá73119000160 I ~ 

Razão Sodal: EMPRESA DE COMÜNICACAO PRM LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: B r<;~sil 

Pesquisar 

Número do CEP: 11060471 

N~mero: 119 

Logradouro: RUA DOUTOR TOLENTINC? FILGUEIRAS 

Município·: Santos 

Telefone: 13 32221556 

Ender~ço de Correspondência 
País: Brasi l 

'Número do CEP: 11060471 

Número: . 
Município: Santos 

Comp!emento: - SALA 106 

Distrito: 

Bairro: GONZAGA 

Sub Distrito: 

Fax: 13 32221556 

Logradouro: RUA.TOLENTINO FILGUEIRAS 119, SALA 106. 

Complemento: 
Distrito: 

. Bairro: GONZAGA 

Sub Distrito: 

Estado: SP 

Estado: SP 
I 

Telefone: ·c=J Fax: c=J .__ __ ____.I . E-mail: '----'-----------------' 

orne Fantasia 
Nome Fantasia 

VTV 

Dados da O~torga 

SCRAD Jurídico: l~.::!c.::.06:::.;7~7 __ ----.~ 

SCRAD Técnico: 1.__~_06_7_6 __ ____. 

Data Publi~~o 131/05/2001 
Contrato/Convemo: ..::.. =..::=..::==-----' . / 

Data Limite ,..--------, 
Instalação:'--------' 

. Número do Processo: ~.:.lo ________ ___JI ~ 

Fistel: 1500028857_27 . 

El Documentos Emitidos 
Atualizàção de Documentos 

Protocolo Doc. SEI N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU- Razão Natureza 

I Jur. v ~ .__ _ ____.I <.:..lo __ _,l ~ I Decreto . 

' ( 129 I ~ I Decreto Legislativo 

118346 I ~ l ATO 

139773 I ~ l ATO 

1192 I ~ I Portaria 

El Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

El EstaÇão Transmissora 

Endereço 

v ~ IMc 
v ~ lcN 

v ~ l ER 

v ~ l ER 

v ~ I Me 

v ~ 128/04/19,99 1 ~ 129/04/1999 

v ~ 122;o3;2oo1 1 ~ 123;o3;2oo1 

• v ~ l22;os;2oo1 1 ~ 127/08/2001 

v ~ 115/10/2003 1 ~ 117/10/2003 

/ 

v ~ 1u;o5;2o1o 1 ~ · 131/05/2010 

País: Brasil 

Cep: 11300000 

Número: 

Logradouro: LOCAL NAO ARRUADO - MORRO ASA DELTA 

. Complemento: Bairro: MORRO DO ITARARE 

Município: São Vicénte 

Coordenadas Geográficas do Municipio 

MLmicípio: Latit ude: 1235572663 

Coordenadas Geográficas Estação 

Distrito: SubDistrito: 

Longitude: 146W231788 

ÜL"" ... ~ ........ t ........ : ·-~-.. ........................ 1 r\,... .-. r') 1\~ ... ~t : ,....,- -r.! ...... _; __ ...,. r,,...,_....,,,' ' ' ........ IAC' -..,.., ...... .c. ... 0n :~ _, t:·'~n>"'7\ 

http :/ /sistemasnet/ srd/Consultas/ConsultaGeraVTel~.asp ?hdnlmprimir=true 

Outorga ~ 

-Deliber. do C. 
Nacional 

~ I Jur. v ~ 

Autoriza o· Uso 
I T~c. _v de ~ ~ 

Radiofreqüência 

Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ I Téc. v ~ 
Técnicas da I 

Estação 

Enquadrain~nto ~ 
Plano Básico l réc. v ~ 

UF: SP 

Raio: ~.:1 2:.::.3..,..-___ ___, 



Latitude: I23S575100 Longitude: I46W214400 

Distância ao Centro 1 Km 
do Município: '-· -------' 

Azimute: ._I __ _,·I (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da locaÚdade.) 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 1182 I m 

Coordenadas Geográfk~s (PB) 

Latitude: 1235575100 · I 

El E.stúdio Prfncipal 

Longitude: l4iiW214400 Coordenada pré-fixada no Plano Básico • . 

País: Brasil 

Cep: 11000000 

Número: 119 

Município: S~ntos 

Logradouro: RUA TOLENTINO FILGUEIRAS - O 106 

El Estúdio Auxiliar 
Não Cadastrado 

>> Estação Princjpal 

· El Antena PrinCipal 

Complemento: Bairro: GONZAGA 

Distrito: S.ubDistrito: 

Fabricante: I TR'ANS TEL CON.TI & CIA L TDA 

Modelo·: lnsL4-U-270-46 

Polarização: I Horizontal v ~ 

I ~ . Ganho: ~.::11.=.:1'..::.'1:4.;__ _ _JI dBd 
j 

Orient. NV: '-17..::.0--:----ll graus 

UF: SP 

Beam-Tilt:· ~::I 1:...._ __ _.JI ~ graus Preenc;himento de 1 1 (%) 
· . nulos: '-· ------'· 

HCI: l2s I ~ metros 

• • ·- ·. - ~ANTENA SLOT 

Descnçao: . 

~áximo: 200 Digitados: 11 

El Transmissor Principal 

. . Código los4201XXX0035 
Equipamento: . 

' . 
·· J I2J Ex.: (Pro~uto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

Potência: ._lo.:....,s_ ,..__ __ _,' I kW ~ 

Fabricante: Hitachi Kokusai linear Equipamentos Eletrônicos SA 

Modelo: lwnKO v . 

Validade: 02./05/2003 

Potência W 
..; Equipamento: 

OBS.: . Para consultar produtos, Clique 'Aqui . 

El Linha Transmissão' 

' Fabricante: I KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEr>~AS LTDA ' v ~ 

Modelo: IL.:cc....F...;:l c...:S:..:../ ..::.8 __________ ...,...... __ ___,1 ~ 

Compriment_o: ""13.;;;.3_· __ __.1 m 

>> Potência Efetiva Irradiada 

El Po~ência lrradiaçla 
ERPMAX(PT 11: G X I 

EF): ._4 _.1_4_18 __ ___, kW Ex.: 1234,5678 

, OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimu!:, Altura e ERP) 

Radial Azimute (graus) 

1 

2 

AltiJra (m) 

h 47 

_Impedância: ._ls_o ___ . ..JI ohms 

Àtenuação: 12,9 I dB/100m 

ERP (kW) 

12.8123 I 

14.0921 I 

()I ... - - · ....... .-"·' '' ·' 1: # .• -r ...... n.- ........ ·. -r\1 ..... Ar ,.,• .+--~C'n•..,"'D·~o)-, 

'· http :/ /sistemasnet/ srd/Consultas/ConsultaGeraVTela.asp ?~dnlmprimir=true 
~-,.-1 ~-·")f IH"I {I': .t . .--7, ')'"'r ")') 

27/ 10/2016'"' 
;.>(). 47::--



3 16o 

4 19o 

5 1120 

6 1150 . 

7 1180 

8 I 1210 

9 1240 

10 1270 

11 1300 

12 330 

13 

14 

15· 

16 

17 

18' 

19 

20 

21 

·l~------' 
23 

24 

25 

VM 

Estação Auxiliar · 
/ 

B Antena Auxiliar 

Fabricante: I TRANSTEL CONTI & CIA LTDA 

Modelo': lnsc4-U-270-46 

Polarização: I Horizontal v _ 

1193 13.9778 

1184 14.0594 

1195 13.8411 

1209 12.2556 

1209 lo.9464 

1194 lo.1657 

1203 lo..oo33 

1146 lo.o12 

IF6 lo.3653 

123 1.313. 

/ 

I - ·' 
t 

I 

1176.83 11.987 

• 

v 

Ganho: .__ls '--,9_7 __ _.1 dBd 

Orient. NV: 1290 I graus 

Beam-Tilt: ~..:lo_-,--_ ___.1 graus Preenchimento de 1 1 (%) 
nulos: '--· -----'· 

HCI: 124,7 I metros 

-. . . - IANTENA SLOT . 

Descnçao; . 

Máximo: 200 Digitados: 11 

B Transmissor Auxiliar 
- Código lo92699XXX0035 

Equipamento: '-· -----'----'--'----' 

Potência: lo,s I kW 

0 Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 

· Fabricanté: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrôljicos SA 

Modelo: I LD 7500 OU 'LD 2604 v 

Validade: 11/09/2002 

Ül'.a.. ............. t ....... : .... ,..._... ...... , ........ ~ .......... \ r-. .... r;. ... r') /\ . .. -..1: ..... ,... -r .. ·,.-. .1 :-. ...... n .... .- ...... ,..,, ,..._,;,c 0 ................... 0n j-1.At:'~O·""~'' 

http:/ /sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeraVTela.asp ?hdnlmprimir=true 

~ 



Potência 
500

_
5 

W 
Equipa111ento: 

O.BS.: Para çonsultar produtos; Ciique Aqui. 

G ·Transmissor Auxiliar 2 
\ 

B Linha de Transmissão Auxili~r 

Fabricante: I KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: ._lc'--F-'-7'-/8;..._ ________ __.·1 

Comprimento: ._12_9 ___ _.1 m -

• » Número do Processo e Observações Gerais 

B Num. Processo/Observações 

v 

Numo. do Proc~o LI __ ,_,I. jL__ _ ____.It ._I _ ___.I Ex.: 53521 .000235 /-2003 
• da Portana: · · - · - · 

Num. do Processo 153500 I· I004018 lt 12001 . I Ex.: 
do Ato de RF: 53521.000235/2003 - ' 

j Checar 

Impedâhcia: ~..::ls..:..o ___ _.l ohnis 

' 
Ate~uação: ~..::11.:..:,3:___ __ _.1 dB/100m 

"' 

1 ! 

. \ 

. _A: • 

O~serv.~ção: - V ! Este campo será apresentado nas 
observações da Licença. 

~~--~~----------------------------~· ·--~-------' I 
Máximo: 200 Digitados: O 

,. Re~ponsável Técnico 

B Respon,sável Técnico 

j. Pesqu4sar · I CPF cío RT: ._I ------' 

Nomedo 'r-----------------------------~~~ 

Responsável: '---------------,------------------------' 

Numero do Crea: '----.,.------' 

Endereço: L-----------------------------------' 

Complemento: -'-------------------------------------' 
Município: L-------------:...----------'--------,---' 

ooo: 'c:=J 

B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

'-

Entidade: EMI"RESA DE COMUNICACAO PRM LTDA- CNPJ/CPF(01.773.119/00_01-60) 

Município/UF: SANTOS/SP 

Indicativo: lYB890 

Características· de Operação 

Canal: I. 46 - 662 .00 - 668. MHz v • . 

~ede: I Indep~ndente (sem vínculo) · 

Dia Início Dia Fim 

l Domingo v • Jsábado v • 

\ v • 

Hora Início 

1 oo:oo v • 

uFcrea:D 

Número: LI __ ___J 

EMail: 
'----------------------~ 

UF: c=J 
Telefone: ,__ ____ ____. 

Situação: Entidade não possui débitos 

. Canal PB: 46 

ClassePB: A 

Classe: j"i3"V' 
. Situação: I Própria v i 

Hora Fim 

l 24:_o~ v • 

- X 

:X 

['L'"'"'" . '-. ....... , .,... I· ,.... r-...... - r, ,· ........ 1,.. T.: ---: n.... ...... T\ I .... 1.1C' ("'...,. .... ,,..~ (""\(""~ '-1 ~ 

- http :/ /sistemasnet/srd/~onsultas/ConsultaGeral/Tela.asp ?hdnlmprimir=true 
~r1 .-·-;n:"Ht .-tr:.~1Ar r.n t'"l"""~ 

27 / 10/2016' 

(_) 

[lq. 480 



/\l;'~'m /,J rv. ;oonal 

de l C!lenmnmic.1çóe.•· 

BOA TARDE \ 
,.----:c-"'A"-I m~ir'-iFranco Arnaldo 

SISWr\as 
Interativos: 

e Meno Principal ... SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais I internet teia I menu ajuda 

Dados da consulta llca. Consulta Çriar Arquivo Texto 

UF: SP 

. SERVIÇO: TV 

Entidade Latitude L 't d Canal Azl'mute ERP ong1 u e (KW) 

Localidade: SANTOS ) 

EMPRESA DE 
COMUNICACAO PRM LTDA 235575100 46W214400 46+ 

••-uário: Anatel\almir.mc- Almir Franco Arnaldo Data: 24/08/2016 

Registro 1 até 1_ de 1 registros 

/ 

ERP 
Máx. 
(KW) 

40.0000 

Obs. 

I . 

Coordenadas pré-fixadas: 2355751;46W2144- Co­
localizado com o canal 45D - SBTVD. 

Hora: 16:36:13 

I 
~ágina: [1] [~r] [Reg] 

I 

. "L·""--~/,..... ... :~,...__..- · ....... -._·, G ...... -.- ,., 
1

t\,....,.-1:.....,_ '" ......... : ......... n ...... _ ..... , T\1 ....... ! .. te• <' ....................... 0n .---1 At::-o"""Jn ""'-;\ 

'·' http :/I siste~asnet/ siscom/ consplano basico/ defaul t. asp 

' 

• 



Despacho No 2044/2016/SEI-MCTIC 

. O DIRETOR 00 · DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE. SERVIÇOS 'DE 
COMUNICAÇÃO ELETR{)NICA, Substituto, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
disposto no Anexo IV, Art. 72, § 1 o, inciso III, da Portaria n. 0 143, de 9 de março de 2012,· e 
considerando o que consta no processo n.o 53000.048470/2009-67, resolve aprovar as novas 
~âracterísticas técnicas de operação, da t:MPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA, 
concessionária do serviço d~ . radiodifusão de sons e imagens, no município de Santos, 
estado de São Paulo, utilizando o canál46+ (quarenta e seis, decalado para mais), Classe A, 
nos termos da Nota Técriica n.o 26445/2016/SEI-MCTIC: · 

' - -
. ·. "" LOp.MlzAÇÃO DAES_':['AÇÃO TRAN~MJSSo:-~PIÚN-'CCIP~ ,' 

' ' 
~ 

~- ' . ' 
Logradouro: -

Bairro: CEP: 

Local não arruado - Morro d(JI tacaré Itacaré • . 11320-205 

Localidade: 
UF: Coordenadas Geográficas: 

São Vicente SP .. 23°S57'51" e 46°W21'44" 

'' \ . . , LJ!l.ÇÀLIZAÇ:\0 Q~~sr~<Ç"O~ T~S~.JSSO~AU~LIAi( ' . i~~ 1 . '·?';. . ' 
.• I' h • 

.. 
-~· .:1,_ -· < ;f:,, 

Logradouro: 
Bairro: CEP: 

Local não arruado - Morro do I tacaré Itacaré .. 11320-205 

Localidade: 
UF: Coordenadas Geográficas: ' 

.. 

- São Vicente SP 23°S57'51" e 46°W21'44" . 
- .. 

~--, ,, :, : 
LO~ÇÃ,O rio ESTÚ'Q((fPRINCIPAL - .; 

__ , 
" -~ ., 

:"C·' . ' ... ~~..., '::.-·~-" '"' :f, . - ' . . -

' LOgradouro: 

Rua Tolentino Filgueiras, n.o 119 
Bairro: CEP: 

-
Gonzaga 11060:-471 Cj. 106 -

Localidade: . -
- UF: 

Santos . 
. 

SP 
-

-~-; 

\.-. ' 
,, 

Fabricante: 

Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos S.A. 
1-

I I 

o 



Modelo: 
' 

Potência de Operação: Certificação{ Homologação: 

LD71KO 1,00kW 00815-02-00352 

Fabricante: 
~ . 

Hitachi K0kusai Linear Equipamentos Eletrônicos S.A." 

Modelo: Potência de Operação: · 

LD71KO 1,00kW 
~ertifica0o/Hom~logação: 

00815-02-00352 

'. 

"'I-:' ·~ ;. . ,~ ~;R·~ ' ' .~ "~ ' ., . ·r. ..r - • ifj"":·r~;~~ "' . 
~-, '1\ 4 r \ . ·.r>·2~~L SIS'-tE~ IRJl:WMNtf~P.JUN~I.JtÃJ.l 1 i~~;,., ~ 

, 

-· .. 
.1 -

Fabricante: 
l Modelo: Número de elementos: 

Transtel Conti & Cia Ltda I TTSLD8UA-4546 . 8 
' 

Cota Base da Torre (CBT l : Altur&Centro de Irradiação' (Hcrl: Azimute de Orientação: Beam-tilt: I Ganho máximo: 

180m 62;80m 15° NV -).,80°. '11,98 dBd 
Tipo: . Polarização: ERPmáxima: 

Diretivo ' Horizontal 12,2kW ' 

' 
,. 

I·' 
. ,.. 

-:rt. .!i}~_~U:k:€i:1~'~' SISTE~ ~IÁNTJtAUXrnÀR · ~?~t~~ .;;:[:{i:{~\'{·J~i·':-. , /. ""'· .. 
.J ' • 1! ' ' .. I 

' 
Fabrft:ante: 

Modelo: Número de elementos: 
* .. Transtel Conti & Cia Ltda TISL4UÂ 46-1 4 I 

' 
Cota Base da Torre (CBT): Altura Centío de Irradiação (Hc1l : Azimute de Orientação: Beam-tilt: Ganho máximo: 

180m 55m 20° NV o o 8,57 dBd 
Tipo: I Polarização: ERPmáxima: 

I 

l)iretivo Horizontal 5,043kW 

• 

Fabricante: 
Modelo: 

./ KMP ~ Cabos Especiais e Sistemas HCA318-50J 

Comprimento: Eficiência: Impedância Característica: Atenuação: 

61m . 71,0% 50 Ohms 1:,03 dB/lOOm 

Fabricante: 
Modelo: 

Andrew AVA7-50 

Comprimento: Eficiência: Impedância Característica: Atenuação: 

58,4m 70,1% '50 Ohms 1,783 dB/100m 

I • I 

l. 

, . 

( 

f 

Outros (origem externa) Doc~_l2>~pa~se _G@LJh!l0>4_4R~ftill~52ójcn/46 _?'Hâmô0fffi'f.U~~3fiJ(il9-67 ~lig.$~D00.054957j20 15-<33 ' nc;. 48 ~ 
' 



<-" - ;~tr~J=~~?~'-'- ~POÍÊNCl!A EFETWA IJÍR:ADIMJAS·P6R ÃZIMlJTEs· • 
C"i.J .• f,. . ... .'·~·~ 

.. #" . v.:;... . , r • 
~- ~ . ~ ,..I/ - 7 

' 
Azimute (radial) (0 ) HsNMT(m) ~ 

I 
ERPAZ(kW) 

~ 

o o 198 
.. 
(. 9,46' 

: 

• . 

15° 193 - 9,90 •· 

/ , 
30° , 191 9,46 

' - -

/ ' 45° - 158 8,83 ·• I 

60° 234 8,62 - . 

75° !.. 235 
/ 9,25 . 
' / -

90o - 220 -9,90 ( 

-. 
/ 

105° 232 9,04 
' .. 

-
120° 240 7,06 

. . 
135° 216 

(. . 3,98 . 

150° I 242 - 1,77 c 
I 

- ) 
-

165° 
/' . 

242 .0,59 I ' 
-

180° 242 - I 0,44 . - -
·' 

, 
/ 

195° 242 0,59 

. 
210° 232 ·' 0,44 l . 

' . 
I ' 

~ 

225° 225 ' 0,59 
I ' - / 

/ 

' ' 
(. 240° 235 1,77 

-.. 

I 

- 255° 236 3,98 - / 
\ 



' 

270° 200 7,06 

I -' 
285° 182 9,04 

I 

' ' 

300° - 206. I 10,0 

' 

315° 183 9,25 

330° I 193 8,62 
/ 

) 
' 345° ' . 222 8,83 

' 

VALORES MÉDIOS: ' 216,63" 6,18 
' 

-
' . ' 

* Altu~a do centro geométrico do siStema irradiante em relação ao nível médio q.o terreno' no 
azimute considerado. ' • 

/ 

...---___,.,=..,' Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesár da Costa Barros, Diretor 

se•ll - do Departam~nto de Outorga,de Serviços de ComunicaÇão Eletrônica, Substituto, 
•· ~ em 10/10/Z016;às 19:00, conforme art. 3°, IH, "a", das Portarias MC no 89/2014 e eulnatur.t W 

\e letrónla MCTIC no 34/2016, 
No de Série do Certifica'do: 12782'3:7 

~~~IJI~·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no 'site 
. http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1412525 e o código -

. .,: CRÇ F79,02382. 

Referência: Processo no 53000.048470/2009-67 / SEI fio 1412525 

I 

.. 

Outt~- ( oriqem externa) Does ~~.l,f;mmh® QT:91dt1tful~Ãó\Zi?12'Bl_cnl4ô:2_6b5lli.10.s;.e4M5Q1.2"'009-67 /~1 ~B900 .Ofi4957/:~0 15-3:~ i pq. 485 
' . I 

' ' 



/ 

I . 

MINISTÉRiO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO -E COMUNICAÇÕES 
· Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele~rônica 
Grupo de Trabalho da DRMC - RJ 

LISTA DE VERIFiéAÇÃO DE LAUDO DE ENSAIO 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

TELEVISÃO - TV 

-
Processo n!!: 539000.05495712!)14-83 -
Entidade: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM L TI) A 

Localidade: SANTOS luF: SP 

Fabricante: HITACHI KOKUSAI LINEAR E~UIP. ELETRÔNIC9S S.A. ' 

. . I Potência Yídeo (Nominal I Operação): 1,0 I 1,0 Modelo: LD71KO 
Potência Audio (Nominal I Operação): 0,1 I 0,1 

/ 

S...., SIM N..:.. NÃO R- REGULAR - 1- IRREGULAR NIA - NÃO SE APLICA 

lkw 

A Numeração das P!Ígi,nas abaixo indicadas s'e refere ao documento de n° 53900.05811~12016-59 
(Doc. SEI n° 1439095) e ao documento anterior n° 5390(>.05495712015-83 (Doc. SEI no 0780832) 

I ' .' -' "' f 

.. 
' 
~ REbATIVOS .À ÉNTIDADE 

,'...... : r 
:-, "''.,::.... 

1 
~ -. ' ' ..:: 

O período de 15 anos do mais recénte pedidó 
de renovação abrange ó ano ora vigente da 

análise 
Situação quanto ao Fistel 

Assinàdo por Representant~ Legal 

.... ~ .. 

' 
l ~ .; I ;z• .I~ ·...-: 

Itens do Laudo de •Ensaio· "''. 
\ .< '•:.i) 

Fabricante ê Modelo do Transmissor ensaiado 

Entidade (11.4.1): 
Nome-da entidade e'endereço completo. 

Ensaio (Itens 11.4.2 a 11.4.4): 
Motivo, Endereço completo do local do ensaio, 

data(s) em que foi realizado o ensaio. 
Fabricante (Item. 11.4.5): 

Nome, modelo; número de série, código de 
certificação e procedência. 

Descrição do Equipamento Citem 11.4.6) 
:principal ou Auxiliar, tipo de sinal de entrada, 

canal/frequência; potência nominal de operação, 
potência mínima, tipo de alimentação de energia. 
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Ate'nde 
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,_ Consultar S~ - ~,, 

Consultar SIACCO e/ou Pasta 
. ' , JurÍdk.a da ,Entidade !.,. ·_ 
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Autorizado na ocasião da 
~laboração do· Laudo de Ensáio • 
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MEDIÇÕES (Item 11.4.TI ·' 
~ _,_ 

1 - Estabilidade da frequência do Oscilador (Item 
11.4.7.1). Se sintetizado a PLL ou a G:ristal. 

Linlites dos valores da curva 
levantada por ocasião do ensaio 

para certificação 
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2- Estabilidade da frequência das. portadoras de 
' R 

Vídeo e Á1,1dio por variação de tempo de ±500Hz 9.3.1 (Pág.S3) 

• funcionamento (Item 11.4.7.1) .. 1439095 

3 - Estabilidade da frequência das portadoras de R 
Vídeo e Áudio por variação de ·± 15% da tensão 

~ : .±500Hz 9.3.1 (Pág.53) 
de alimentação (Item 11.4.7.1) 1439095 . 

4 - Atenuação de harmônicos em relação às 40+Log P(W) dB p/ P :5 100W e 
R . 

frequências das portadoras de Vídeo e Á:udio. 60 dB para P > 10Q W (limitada 
9.3.4 (Pág.55) 

(ltem.11.4.7.2) .. - a 1 m W em Vllf e 12 mW 1!m 1439095 
UHF i ' 

.. f :5 -4,25.MHz: 40+LogP(W) dB 
f 

p/ P :5 100W e 60 dB para P > ' 
100 W (limitada a 1 m W em 
VHF e 12 mW em UHF; 

5- Atenuação de- emissões específicas fora da · f= -3,58 MHz: ~42 dB; 
R 

f~xa em relação à frequência da portadora de f= -1,25 MHz: ~ 20 dB ( 
9.3.3 (Pág.54) 

Vídeo. (Item 11.4.7.2) f= +4,75 MHz: ~ 20 dB; . 1439095 
~ +7,75 MHz: 40+Log P(W) dB 
p/P :5100W e 
60 dB para P > 100 W (limitada 

. a 1 mW em VHF e 12 mW em 
' UHF 

Vídeo:± 2% ·x PnomV (ou PopV) 
R 6 - Potência de saída do transmissor (Item w· 

11.4.7.3) 
,, ' 9.3.5 (Pág.34) · 
Audio: Entre 0,1 e 0,12 da PnomV 0780832 · . (ou PopV) W 

2 UNV p/ PnomV (óu PopV) e p/ R 
7- Compressão de Sincronismo (Item 11.4.7.4) 9.3.6 (Pág.34) +2% PnomV (ou PopV). 0780832 

~ 53 d.B, dentro. do canal; R 

/ 

. 
8- Produtos de Intermodulação (Item 11.4.7.6) ~ 52 dB para Pnom :5 100W 9.3.8 (Pág.35) 

I > 60 dB para Pnom > 100W 0780832 

Baixa freql}ência: ~ 40 dB R 
9- Relação 'S/R de Vídeo (Item 11.4.7.7) 9.3.9 (Pág.35) 

w 
Alta frequência: ~ 48 dB 0780832 

-jf ·- - , I 

' 
I ., " ' .. ' ' c ·I. OBS~RVA~ÕES VISUAIS NO.'!'RANSMISSQR;(!tem 11.4.7.8 a 11;4.7~10} ' 

I . I' < ·. ·· .. ,. 

lO -Toda/estrutura do transmissor é metálica e 
~-· L .. 

/. í s , . 
: 

,.. .. ·Possui '. *** (Pág.36) com interligação à terra (Item 11.4.7.8.a) r~. fr' _. ('. 
\ 0780832 

11 -Interruptores de segurança ("interlocks") nas .• ,,• I .. J I ·. N~(1) -:--. ., 
/ , .. 

portas e! tampas onde exista tensões acima de 350 , ' - Possui .. ., ; 
I *** (Pág.3t}) - ' V (Item 11.4.7.8.b) - ~ 0780832 

I 

' -,· "-.t. - s 1-2 - Existência de tomad~s externas para medição r ' I ,,'. i. 

de.frequências (Item 1 L4.7.8.c) 
·, Possui ' *** (Pág.36) 

~ - ' 0780832 . . .. 
13 -Controle Automático de Silenciamento (Item 

Equipamento· se desliga 'apó_s 3' a 
\ s 

11.4.7.9) 5'minntos da á"~ência de-~inal · 9.3.17 (Pág.36) 
de vídeo na entrada . 0780832 ' .. 

14- Existência das principais leituras 'e medições . "·. \.. 
, 

.• . , 
- s 

no painel: Indicação de "lock" quando se tratar 
, . I ;'-I . . Pos~ui . 

j *** (Pág.36) I 
,I ' ' 

de oscilador sintetizado (Item 11.4. 7 .1 O. a) 
> 

( ' 0780832 .. 
' 

15- Existência das principais leituras e medições ; ·'; .. . ' . s no painel: Medidor de potência visual, e Taxa de i;\, - ' ., . 
Possui .. '· ' *** (Pág.36) Onda Estacionária- TOE no estágio de saída 

; ~ . 
.. .! 

' 0780832 
(Item 11.4.7.10.b) ; . . 
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I 

16- Existência das principais leituras e medições I. :.'· •-::· ~·· , , ''J . ' 
• • - ..... 1'-,• -· ~ ~-

'• ' ·• ' " NA (1) no painel: Medidor de tensão e 'corrente de placa .~ ... 
L 

1'- Possui 
. 

*** (Pág.36)' e horímetro para equipamentos com e-stágio de- I. 

I "- .. . ' 0780832 
saída à válvula (Item 11.4.7.10.c) .. ·· ' '·.}.\ 

17- Existên~ia das principais leituras e medições ' I .\: ..; :' . ' .:. : 
' s no painel: Circuitos de proteção contra .;- /\ ' - Possui '·' .(,' *** (Pág.36) sobrecarga, 'sobretensão, temperatura e TOE. Ir·-· 

, 
' ,.-, .,. .. :·)· . ' 0780832 I - • ! • ~-1 (Item 11.4.7.10.çl) , · ' (..,. . 

~ .,.,. -.: ' 
,, 

À -
I "" I ·, - • , --

\ - • ' A :'\ •, J, -. • ., '• 

· MEDI COES ADICI0NAIS PARA TRANSMISSOR COM POTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 
' ' • ' 100 W atem 11.4.8) : . , ~ > , \...:.l . .... / , , 

' \ ,, • ' 11. ~ ._ /', ·' - ' .r ~ ,.t ..,_.~ 

18- Características de Modulação. de Vídeo. 
(Item 11.4.8.1) 

19- Características de' Retardo de Grupo. (Item 
11.4.8.2) . . 

' 20 -: Características de Amplitude das faixas . 
laterais de Vídeo. (Item 11.4.8.3) . . . 

21. - Resposta de ~udio Frequência p/ 75 flS 
(Item 11.4.8.4) 

22 - Distorção de audiofrequência para um desvio 
nominal de± _?5 kHz (Item 11.4.8.5) -

23 - Nível de Ruído da Portador~ FM (Item 
-11•.4.8.6) . I 

Retárdo Croma-Luminância: ±50 ns; 
Resposta da faixa de vfdeo: ± 1 dB; 
Fase diferencial:± S0

; . 

Ganho difer~ncial: ± 5%; 
Não Linearidade de Luminância: ± 5% 
Em Frequências de: 
0,20 MHz: ±50 ns; 
1,00 Mlli: ±50 ris; 
2,10 MHz: ±50 ns; 
3,00 MHz: ±45 ns; 
3,58 MHz: -170 a -220 ns; 
4,00 MHz: -275 a 375 ns; 
4,18 MHz: -300 a -400 ns. 
Em Frequências de: 
-3,58 MHz: -42 dB; 
~ -1,25 Milz: -20 dB; · 
> -1,25 MHz: 1 dB; 
< -0,75 MHz: 1 dB; 
-0,75 MHz: entre 1'e -3 dB; 

· > -0,20 MHz: entre 1 e -1,5 dB; 
~ 1,20 MHz: entre 1,e -1,5 dB; 
1,25 MHz -7 Referência. 
3,58 MHz: entre 1 e -1 dB; 
4,00 MHz: entre 1 e -1 CÍB; 
4,20 MHz: entre 1 e -3 dB; 
<4,475 MHz: ~ 1 dB; 
~ 4,475 MHz: -20 dB / 
~ 4,50 MHz: < 24 dB, p/, transmissor 
com A/V separados , 
Em Frequências de: 
50 Hz: entre -4 e O dB; 
100Hz: entre -3 e O dB; 
400Hz: entre -2,9 e 0,2 dB; 
1000Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; 
2000Hz: entre -0,2 e 2,8 dB; · 
5000Hz: entre 5,1 e 8,1 dB; 
7500Hz: entre 8,2 e 11,4 dB; 
10000 Hz: ~ntre·.9,9 e 13,6 dB; 
15000 Hz: entre 12,2 e 17,0 dB. 

. \ 

~ 1% (na faixa de frequências 
de 50 a 15.000 Hz. 

Pelo menos 53 dB ab_aixo do 
njvel da portadora modulada a 
100% por uma frequência de 
400 Hz, na faixa de 50 Hz a 
15.000 Hz. 

9.3.10.1 ' 
9.3.10.2 
9.3.10.3 
9.3.10.4 
9.3.10.5 

9.3.11 

9.3.12 

9.3.13 

' 9.3.14 

R 
(Pág.37) 
0780832 

R 
(Pág.38) 
0780832 

R 
(Pág.40) 
0780832 

R 
(Pág.42) 
0780832 

R 
(Pág.42) 
0780832 

R· 
9.3.15 , (Pág.43) 

0780832 
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• 

- Pelo menos 50 dB abaixo ·do 
24- Nível de Ruído da P.ortadora AM (Item nível que represente 10~% de R 

9.3.16 '(Pág.43) 
11.4.8.7) modulação em amplitude, na 0780832 

' - faixa de 50 Hz a 15.000 Hz . 
' . - ... '• I 

'} I• - ' . r 
' / 

I· . - J~ - ' I 

' ' . I''_) .. 
' - -1 \ - - ~~. o( '. ' ·' 

,. 
' ~ } .. ' ~ .. .. / " . ' --

·• .· ' 

INFO~AÇÕES ESPECÍFIC~(PJ\RA 9 ÇASO DE TRANSMlSSÃO ESTEREOFÔNICA, se for o caso: ' ( 

.• '\ .. I, ,. .. -· : 
~ -. ~·-, ' 

P/ 100% de modulação (d~svio 
/ - de ± 25 kHz) em frequências de: 

50Hz: .entre -4 e OdB; 

' 
-100Hz: entre -3 e O dB; 

25 - Resposta de Áudio Frequência do canal 400 liz: entre -2,9 e 0,2 dB; NA (2) 
Principal p/ pré-ênfase:75 f..LS ligada e de-ênfase: 1000Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; 9.3.18.1 (Pág.43) 
75 f..L ~ desligadà (Item 11.4.9.1) - 2000 Hz: entre -0,2 e 2,8 dB; . 0780832 

5000Hz: entre 5,1 e 8,1 <Ul; - 10000 Hz: entre 9,9 e 13,6 dB; 
14000 Hz: entre 11,7 e 16,4 dB; 
15000 Hz: entre 12,2 e 17 ,O dB 
~canal Principal: Pelo menos 58 ,dB, 
com de-ênfase ligada numa faixa de 15 ' 

' kHz; 
-Canal Estéreo: Pelo menos 55 dB, com 

26 - Relação S/R p/ 1ÓO% modulação (Item de-ênfase ligada numa·faixa de 15kHz; NA (2) 

11.4.9.2) ... -Portadora Piloto: Pelo m,enos 30 dB, 9.3.18.2 (Pág.43) 
com de-ênfase desligada numa faixa de 0780832 . 
1kHz;· ' 
-Sub-portadora Estéreo: Pelo menos 26 
dB, com de-ênfase desligada numa faixa 
de 1kHz. 

27 - Diafonia (Crossta,lk) no canal principal 
J NA (2) 

causada pelo canal estereofônico. (Item 1 i.4.9.3) 
::;40dB 9.3.18.3 (Pág.43) . 

0780832 

28 ·- Diafonia (Crosstalk) no estereofônico ' 
NA (2) 

causada pelo cànal principal. (Item 11.4.9.3) 
::;60dB 1 9,3,18,3 (Pág.43) 

0780832 

29 - Separação estereofônica. Canal Esquerdo no :s 50 dB para audiofrequências NA (2) 

Canal Qireito e vice-versa (11.4.9.4) de 50 Hz a 15.000 Hz 
9.3.18.4 (Pág.43) 

0780832 
~ 3,5% (na faixa de frequências de 50 a 

30 -Distorção Harmônica Total - pHT . (Item 
100.Hz; · NA (2) 
~ 2,5% (na faixa de frequências de 400 *** (Pág.43) 

11.4.9.5) a 5000Hz; 
~ 3,0% (na faixa de frequências de 0780832 

10000 a 14000 Hz; 

31 .:_ Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 
:S 40 dB na faixa de 100 a 10000 Hz *** ' 

·. NA (2) 

causada pelo canal principal. (Item 11.4.9.6) 
- (Pág.43) 

0780832 
....... 

NA(2) 32-- Diafõnia-(Crosstalk) no Subcanal Estéreo . 
:S 60 dB na faixa de 100 a 10000 Hz *** (Pág.43) 

causada pelo canal SAP (Item 11.4.9.6) 0780832 

33 - Relação entre a Fase da Frequência ' 
.NA (2) 

:::; 3 :± (0,53 f..LS) *** (Pág.43) 
Horizontal e Piloto (Item 11.4.9.8) 0780832 

- NA (2) 34 - Supressão. da Sub-portadora do canal Estéreo 
~ 46 dB, para desvio de de 50 kHz) t*** (Pág.43) 

(Item 11.4.9.9) ' 0780832 

' l 

4 



·' 

- : ' . •/ rJ'· .. ,· -. ,, -'. MEDIÇÕES ESPECÍFICÁS NO CANAL SAP (Item 11.4:9.7) ; . " 
~ 

.. . . 
' . ._) - . . ....... '· '• . - . . \, _. 

' .. ' . I 

, NA (2) 
35- Relação S/R no canal SAP (Item 11.4:9.7.1) ' :5 50 dB *** (Pág.43) 

0780832 

P/ 100% de modulação (.desvio 
de ± 15 kHz) em frequências de: 

36 - Resposta de Áudio Frequência'do canal 50Hz: entre -4 e OdB; ' 
100 Hzo entre ~3 e O dB; NA(2) 

Principal p/ pré-ênfase:75 11s ligada e de:..ênfase: ·*** (Pág.43) 
75 11s desligada (Item 11.4.9.7.2) 4()0 Hz: entre -2,9 e 0,2 dB; 0780832 

1000 Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; t• 

•. 5000 H~: entre 5,1 e 8,1 dB; 
10000 Hz: entre 9,9 e 13,6 dB. 

1 
$ 3,5% (na faix;a ·de' frequências de 50 a 

37- Distorção Harmônica Total - DHT (Item 
100Hz; 

NA (2) $ 4,0% (na faixa de frequências de 400 
*** (Pág.43) 11.4.9.7.2) ' 

a 1000Hz; ' 
$3,0% (na faixa de frequências de 5000 0780832 

' a 10000 Hz;) 

' 
). . 

NA(2) 38- Diafonia (Crosstalk) no canal SAP devido ao :5 50 dB, referênc~a a 4,5 ·kHz; 
*** (Pág.43) 

canal p~incipal (Item 11.4.9.7.3) desvio de ± 25 kHz. ' \ . 0780832 . 

39 - Diafonia (Crosstalk) no canal SAP devido ao < 50 dB, L = R = 2,0 kHz. NA (2) 
*** (Pág.43) canal principal e estéreo (Item 11.4.9.7.3) Somente L = 8,6 kHz. 0780832 

• - ' NA (2) 40 - Desvio máximo da frequência da sub~ 
portadora ·sAP (ltell). 11.4.9.7.3) ±500Hz *** (Pág.43) 

0780832 

~ ' 
.... - -r--: .. ' ' ... i ~ ;' . 

i, 
,., 

' .• - - '~ 
.. 

\ ~ DECLÁRAÇÕES " 4-. ' ' ·· . . . . ~ ... .. . J : .. ' . 
'· I . • ,, 

' . ' ·' : ' 

- Declaração do engenheiro atestando-serem " . ; \. \ \' .,. r . . . .... .. ' 
• .. 

vérdadeiras as ' informações do Laudo de Ensaio e .. I \• 

> < " s 
quanto ao atendimento pelo transmissor ~todas as '· Api;eseiltada cor'retamenté. ~ . (Pág.57) 
regulamentações técnicas vigentes a ele ' ., , - 1439095 .. , 
aplicáveis. (Item 11.4.10). ' ' 

~ 

•. ·r .• ·" ' r 
": . . •· .. 

- Declaração do Interessado, atestando a presença Apresentada cor.:etamente. s do 'engenheiro na realização do Laudo,de Ensaio, -' hiter~ssado signatário é· 
devidamente assinado, indicando local, data, 

. 
R~prêsénfante L~gal da • :' (Pág.58) . 

·- 1439095 
nom:e e cargo na éntidade (Item 11.4 .. 11) .entídade:: 

' 

) 

- Fotos do transmissor: Vista frontal, traseira 
I ...., - . ;, I -'·~ ;·' '. s mostrando as interligações das diversas unidades, ~ ' ~ . - Apresenta~as. (Pág.45 a 48) a sarda de RF e de ar quente e da placa de .,_" 

'.. ' ' ,, -'~ ' '0780832 
identificação. ·~ 

'7 
',. 

j ' I ,.·: ·. S (Pág.61) - Anotação de Responsabilidade Técnica- ART A,pr_esentada. 
relati~a ao Ensaio, devidamente qmtada. (It~m 

·, ~ .' '. 1439095 
I . s (Pág.62) 

9.4.9.5). - Quitada. 
·., 

' 
·, 

1439095 .· -
: 

~· ;• ' ' ' ' JN.STRUME~TQS DE MEDIÇÃO 
./ . . ' · . . '' ~ 

' -.. 

. ' Apresentàdo~. 
, 

- Relação de instrumenros de medição utilizados ' .. s 
C~e~entes . com as me·d~ções '(Pág.56) pelq vistoriador. I 'realizadas . . 1439095 · 
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CONCLUSÃO 

_A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: \ '. . ' ~. • '• .. I ," \c' • / ~- ' ,..... •; ,._ ' 

SITUAÇÃO: APg_OV ADO. Cumpridas as exigências da NT 21843/2016. Assim, itens do Laudo de Ensaio do 
transmissor Principa~ encontram-se cumpridos em dois documentos distínt,os. No evento SEI n° 0780832 (Protocolo 
5.390Q.054957/2015-83) e no evento SEI n° 1439095 (Protocolo n° 53900.058110/2016~59). 

-. 

NOTA:-
' ' 

(1) (2) Itens exigidos em Lauçlo de Ensaio não se aplicam ao equipamento ensaiado, uma vez que se trata de 
transmissor totalmente em estado sólido, não possuindo te~sões acima de 350 V e não operando com áudio estéreo e 
consequentemente, sem SAP também. -

Análise: .. ' r ' ;- ' .. f.,.-."""'" ..... ( .. .. ' 

Analista: ALMIR FRANCO ARNALDO I ( 

Cargo: ENGENHEIRO - -
Data: 31110/2016 - -

. .. .. 

-' 

\ 
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CURVAS DE RESPOSTA D~ ÁUDIO FREQUÊNCIA 

Fto2~CURVAO!PftÉ..Ê:NFASE PAORAó DE .7tp~(t..lNHA 
CONTÍNUA.) RESPOSTA DE FREclU!HCJ A·LIMITAOA . 

. . ~~~'"'~:,_ w..&AAI.« ~QA&.-r.fa.u.tX .. J:. ,:r.D.Ac.a;:..Í.4.b..lL., 
~~~~~~~~ i~~~~~& . 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços qe Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho da DRMC -~ 

LISTA-DE VERIFICA CÃO DE LAUDO DE' ENSAIO 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

TELEVISÃO - TV · ' 

Processo n!!: 539000.054951/2014-83 

Entidade: EMPRESA DE COMUNICAÇ.ÃO PRM L TDA 
' . 

Localidade: SANTOS luF: SP 

Fabricante: HITACHI' KOKUSAI LINEAR EQUIP.' ELETRÔNICOS ·s.A. 

Modelo: LD71KO I Potência Vídeo (Nominal I Operação): 1,0 I 1;0 
Potência Áudio (Nominal /,Operação): 0,1 I 0,1 

S- SThl N- NÃO R- REGULAR I- ffiREGULAR N/ A- NÃO SE APLICA 

' 

\; 

lkw 

A Numeração das páginas abaixo indicadas -se refere ao documento de n° 53900.058110/2016-59 
(Doc. SEI n° 1439095) . . 

; ... / • - ,... ' '" f I • ~~,.,:: _., 

: REL'A TJVOS·.À ENTIDADE.'·- :.. --' .. .. 

O período de 15 anos do mais recen.te pedido 
de renovação abrange o ano ora vigente da 

.análise · 

Situação quanto ao }?iste~ ' 

\ : 
. ._ 

' 

· '· '""" ;' Atende ~ ·-' · 
·I ' ' o : .J 
.- I , ~ ·: • 

Consultar ·S~ : 

< . ' 

.... ; 

Assina«to por Representante Legal 
Consultar SIACCO e/ou ·Pásta 

·:.. · Jurídiea·d.a Entidade ' . ~ 

< I 
'. ~~ r , _. ; __ LIMITES· 

-: • · d'_ 4 J I ' ' 

Fabricante e Modelo do Transmissor ensaiado , . · .AutorJzado,na 9casi~•fda . 
elaboração do Lau.do.de Ensaio 

Entidade (11.4.1): 
Nome da entidade e endereço comPleto. 

· Ensaio (Itens 11.4.2 a 11.4.4f-
Motivo, Endereço completo do local do ensaio.;--

data(s) em que foi realizado o ensaio. c 

I . Fabricante (Item. 11.4.5.): ·-
Nome, modelo, núme~o de série, código de 

certificação e procedência. 
Descrição do Equipamento (Item 11.4.6) 

Principal ou Auxiliar, tipo de sinal de entrada, 
-canal/freq~ência, potência nomi_nal de operação, .. 
potência mínima, tipo de alimentação de energia. 

., 

··· Informados • -·· 
... : ~ f\ "'· 

. ( ;:,- ~-

·· / . Informados·. . , · 

' ! ;::, . ) \ 

Informados " 
J. -•. . 

., 
-i 

,,. 

.;; . ·Informados 
1. 

MEDIÇÕES (Item 11.4.1)\ 
., . \ -

1 - E;stábilidad,e·da frequência do Oscilador (Item 
11.4.7.1). Se sintetizado a PLL ou a Cristal. · 

Limites dos valores da curva 
levantada por ocasião do ensaio 

para c~rtificação 

''· 

**** 

**** 

**** 
Item da c ,Res: ­

.284!2001 

**** 

**** 

**** 

*'*** 

**** 

**** 

.•..-•. '.I 
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' . 

2 - Estábilidade da frequência das portadoras de 
Vídeo e Áudio por variação de. tempo de 
funcionamento (Item 11.4.7.1) 

±500Hz 9.3.1 · 

3.- Estabilidade da frequência das portadoras de 
Vídeo e Áudio por variação de ± 15% da tensão 
de alimentação (Item 11.4. 7.1) 

' 
4 -Atenuação de hà rmônicos em relação às 
frequêndas das portadoras c\e Vídeo e Áudio. 
(Item 11.4.7.2) 

5 -Atenuação de emissões específicas fora da 
faixa. em relação à frequência da· portadora de 
Vídeo. (Item 11.4.7.2) . ' 

6- Potência de saída_do transmissor (Item 
11.4.7':3) 

\ 

7- Compressão de Sincronismo (Item 11.4.7.4) 

8- Produtos de Intermodulação (Item 11.4.7.6)" 

• 9 - Relação S/R de Vídeo (Itém 11.4.7.7) 

. ±500Hz 

40+Log P(W) dB p/ P ~ 100W e 
60 dB. para P > 100 W (limitada 
a 1·mwem VHF e 12 mW em 
UHF 
f~ -4,25 MHz: 40+LogP(W) dB ' 
p/ P ~ lOOW e 60_dB para P > 
100 W (limitada a 1 m W em 
VHF. e 12 mW em UHF; 
.f= -3,58 MHz: ;::42 dB; 
f= -1,25 MHz:;:: 20 dB; 
f= +4,75 MHz: ;:: 20 dB; 
f;:: +7,75 MHz: 40+Log P(W) dB 
p/P~ 100We 
60 dB para P > 100 W (limitada 
a 1 m W em VHF e 12 mW em 
UHF 
Vídeo:·± 2% x PnomV (ou PopV) 
W; ~ 
Áudio: Entre 0,1 e 0,12 da PnomV 
(ou PopV) W 

2. UNV p/ Pnom V (ou Pop V) e p/ 
+2% PnomV (ou PoP.V). 

;:: 53 dB, dentro do canal; 
;:: 52 dB para Pnom ~ 100W 
> 60 dB para Pnom > 100W 

Baixa frequência: ;:: 40 dB 
Alta frequência: ;:: 48 d:8 -

9.3.1 

9.3.4 

9.3.3 

9.3.5 

9.3.6 

9.3.8 

9.3.9 

\ / ~ , t '• ' '.:_. I \-

~· >- • • r . .• r .,. ... '·ti • , _., . ..·, ., 

• . / I. -' OBSERVAÇÕES VISUAIS Nü'TRANSMISSOR àtém 11.4;7.8 a 11.4.7.1Ó) 
• ... #' "'" ' ~ - .. 

10 -Toda estrutura do transmissor é metálica e 
com interligação à terra (Item 11.4.7.8.a) 

_1 1. -Interruptores de segurança ("interlocks") nas 
portas e tampas onde exista tensões acima de 350 
V (Item 11.4.7.8 .b) 

' .... ,, ,. .... , 
~ ~ .. 1 ... -,. • 

1: ... ··L' 
11> ,·~ ~ --;" 

P.ossui . __ ... i 

. ·. ~ ..... /' - .. ~ 
l .. ~" 

12 - ExistênCia de tomadas externas para medição . " ~· ~- '"i' • ·~ .. J 't • , 

de frequências (Item 1Í.4.7.8.c) . f' , -, _· ~ ossm 

·- \ 

' 

13 - Controle Automático de ·silenciamehto (Item 
11.4.7.9) 

14- Existência das principais leituras e medições 
no painel: IndicaÇão de "lock" quando se tratar 
de oscilador sintetizado (Item 11.4.7.10.a)_ 
15- Existência das principais leituras e medições 
no painel; Medidor de potência visual, e Taxa de 
Onda Estacionária- TOE no estágio de saída 
(Item 11.4.7.10.b) 

I . 

Equipamento se desliga após 3 a 
~ .minútos:W. gui~ncia ae-~inal ' 

"' _.,..de_ vídeo na ·entradá 

J PossUi' ' •. • 
I• ,_ 

' 
·\ J ·, -

. ' r •' .... \ 

*** 

. *** 

*** 

9 .. 3.17 

*** 

*** 
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16- Existência das principais leituras e medições - . ~~ ··:( ' 
< ·' ', / ..... .· 

no painel: Medidor de tensão e corrente de placa .. ~, -J .-·Possui 
e horímetro para equipamentos C€!m estágio de -

' ~ .... ~ 

saída à válvula (Item 11.4.7.10.c) ci>-< '· 
I 

' - ' 
,. 

17 - Existêncía das principais leituràs e medições :.. · • ''" .. .. f · 'j ~ • < 
no pajnel: Circuitos de ·proteção contra ' ·I ' · Possui · ,,. 
sobrecarga, sobretensão, temperatura e TOE. ~, . ./ ·; · ' . .._· · ·'\' 
(Item 11.4.7 .lü.d) , . . ., , 

*** 

*** 

NA (1) 
(Pág.71) 

s 
(Pág.71) 

~ - .., • ·~ • ... ... .... .' ' Â • ··.-:.:: 

MEDIÇOES ADICIONAIS PARA TRANSMISSOR COM POTENCIA IGUAL OU SUPERIOR-A' 
,/ ' '· ' '100 W(Item 1'1.4.8) ' ' " · ' . 

18- Características de Modulaçãp de Vídeo. 
(Item 11.4.8.1) 

19- Características de Retardo de Grupo. (Item 
11.4.8.2) ' / 

., 

' -

20 - Características de Amplitude das faixas 
laterais de Vídeo. (Item 11.4.8.3) 

21- Résposta de Áudio Frequência p/ 75 !JS 
(Item 11.4.8.4) 

' . . 

/ 

Retardo Croma-Luminância: .±50 ns; 
Resposta da faixa de vídeo:± 1 dB; 
Fase diferencial:± 5°; 
Ganho diferencial:± 5%; 
Não Linearidade de Luminânda: ± 5% 
Em Frequências de: 
0,20 MHz: ±50 ns; 
1,00 MHz: ±50 ns; 
2,10 MHz: ±50 ns; 
3,ÓO MHz: ±45 ns; 
3,58 MHz: -170 a -220 ns; 
4,00 MHz: -275 a 375 ns; 
4,18 MJiz:' -300 a -400 ns. 
Em Frequências de: 
-3,58 MHz: -42 dB; 
:5 -1,25 MHz: -20 dB; 
> -1,25 MHz: 1 dB; 
< -0,75 MHz: 1 dB; 
-0,75 MHz: en\re 1 e -3 dB; 
> -0,20 MHz: entre 1 e -1,5 dB; 
:5 1,20 MHz: entre 1 e -1,5 dB; 
1,25 MHz ~ Referência. 
3,58 MI:Iz; entre 1 e -1 dB; 
4,00 MHz: entre 1 e -1 dB; 
4,20 MHz: entre 1 e -3 dB; ' 
<4,475 MHz: :51 dB; 
;::: 4,475 MHz: -20 dB 

I 

;::: 4,50. MHz: < 24 dB, p/ transmissor · · 
com A/V s~arados • 
Em Frequências de: 
50Hz: entre -4 e O dB; 
100Hz: entre -3 e O dB; 
400Hz: entre -2,9.e 0,2 dB; 
1000Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; 

.2000Hz': entre -0,2 e 2,8 dB; 
5000Hz: entre 5,1 e 8,1 dB; 
7500Hz: entre 8,2 e 11,4 dB; 

.~ .10000 Hz: entre 9~9 e 13,6 dB; 
15000 Hz: entre 12,2 e 17,0 dB. 

22 - Di.storção de audiofrequência para um desvio ~ 1% (na faixa de frequências 
de 50 a 15.000 Hz. nominal de ± 25 kHz (Item 11.4.8.5) 

.23- Nível de Ruído da Portadora FM (Item 
'11.4.8.6) 

Pelo menos 53 dB abaixo do 
nível da .portadora modulada a 
100% por uma frequêricia de 
400' Hz, na faixa de 50 Hz a. 
15.000 Hz . 

.. 

-' 

9.3.10.1 
9.3.10.2 
9.3.10.3 
9.3.10.4 
9.3.10.5 

' 
• 
9.3.11 

9.3.12 
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24- _Nível de Ruído da Portadora AM (Item 
11.4.8)) 

' ' 

' ' 
\ ' 

·I ' " I ' .. 
' 

Pelo menos 50 dB abaixo do 
nív.el que represente 100% de 
modulação em amplitude, na 
faixa de 50Hz a 15.000 Hz. 

J ,, 
,, < ! v _, . . . ,. ·; 

I • 

. ., 

. 

R 
(Pág.78). 

- .. , I lt . \: · - A : 

· · INFORMAÇOES ESPECIFICAS PARA O CASQ DE TRANSMIS~AO ES'!'EREOFON1CA, se ~oro caso. . , . . . 
• ·,. · ·, • • • • ' 1c ). , 1. 1 ~ 

.~' 

25 - Resposta de Áudio Frequência do canal 
Principal p! pré-ênfase:75 llS ligada e de-ênfase: 
75 llS desligada (Item 11.4.9.1) 

26 '-- Relação S/R p/ 100% modulação (Item 
) 1.4.9.2) 

27- Diafonia (Crosstalk) no_camÍl principal 
causada pelo canal estereofônico. (Item 11.4.9.3) 

28 -Diafonia (Crosstalk) no estereofônico 
causada pelo canal principal. (Item .11.4.9.3) 

29 - Separação estereofônica. Canal Esquerdo no 
Canal Direito e vice-versa (11.4.9.4) 

30 -Distorção Harmônica Total - DHT. (Item 
11.4.9.5.) 

31 - Diafonia (Crosstalk) no Subcanal Estéreo 
' causada pelo canal principal. (Item 11.4.9.6) 

32- Diaforua (Crosstálk) no Subcanal Estéreo 
causada pelo canal SAP (Item 11.4.9.6) 

33- Relação entre a F,ase da Frequência 
Horizontal e Piloto (Item 11.4.9.8) 

P/ 100% de modulação (desvio 
d.e ± 25.kHz) em frequências de: 
50Hz: entre -4 e OdB; 
100Hz: entre -3 e O dB; 
400Hz: entre -2,9 e 0,2 dB; 
1000Hz: entre. -2,2 e 0,8 dB; 
2000 Hz: entre -0,2 e 2,8 dB; 
SOOO·Hz: entre 5,1 e 8,1 dB; 
10000 Hz: e1,1tre 9,9 e 13,6 dB; 
14000 Hz: entre 11;7 e 16,4 'dB; 
15000 Hz: entre 12,2 e 17 ,O dB 
-Canal Principal: Pelo menos 58 dB, 
com de-ênfas~ ligada numa faixa de 15 
kHz; 
-Canal Estéreo: Pelo menos 55 dB, com 
de-ênfase ligada numa faixa de 15 kHz; 
-Portadora Piloto: Pelo menos 30 dB, 
com de-ênfase desligada numa faixa de 
1kHz; ' ' 
-Sub-portadora Estéreo: Pelo menos 26 
dB, com de-ênfase desligada numa faixa 
de 1kHz. 

~40dB 

~60dB 

~ 50 dB para audiofrequências 
de 50Hz ~. 15.000 Hz 

:5 3,5% (na faix·a· de frequências de 50 a 
100Hz; 
:5 2,5% (na faixa de f~eqúências de 400 
a5000 Hz; 
:5 3,0% (na faixa de frequências de 
10000 a 14000 Hz; 

~ 40 dB na faixa de 100 a 10000 Hz 

' -
~ 60 dB na faixa de 100 a 10000 Hz 

~ 3 ± (0,53 IJS) 

34- Supressão da Sub-portadora do canal Estéreo 
2: 46 dB, para desvio de de 50kHz) 

(Item 11.4.9.9) 

/ 

9.3.18.1 

9.3.18.2 

. 
' 

9.3.18.3 

9;3.18.3 

9.3.18.4 

*** 

*** 

*** 

*** 

*** 

NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pág.78) 

.NA (2) 
(Pág.78) 

NA (2) 
(Pag.78) . 

4 



J I I }' ... ·~ ~ •, ~ \ 

. ' - MEDIÇÕES ESPECÍFICAS NO CANAL SAP (ltein 1.1:4.9.7) -:r ' '" . .... ., · ; ...:.,··./ "' -" .. _ 

35 - Relação S/R no canal SAP (Item 11.4.9.7.1) 

36 - Resposta de Audio Frequência do canal 
Principal p/ pré-ênfase:75 f.LS ligada e de-ênfase: 
75f.Ls desligada (Item 11.4.9.7.2) 

37- Dist6rçã9 Harmônica Total- DHT (Itém 
11.4.9.7.2) I 

::;50dB 

P/ 100% de molJulação (desvio 
de ± 15 kHz) em frequências de: · 
50Hz: entre -4 e OdB; 
100Hz: entre -3 ·e O dB; 
400Hz: entre -2,9 e 0,2 dB; 
1000Hz: entre -2,2 e 0,8 dB; 
5000Hz: entre 5,1 e 8,1 dB; · 

' 10000 Hz: entre 9,9 e 13,6 tlB. 
~ 3,5% ('!a faixa de frequênciàs de 50 a 
100Hz; 
~ 4,0% (na fl)ixa de frequências de 400 
a 1000Hz; 
~ 3,0% (na faixa de frequências de 5000 
.a 10000 Hz;) _ , 

38 - Diafonia (Crosstalk) no canai SAP devido ao :::; 50 dB, re(erêm;ia a 4,5 kHz, 
canal principal (Item 11.4.9.7.3)' desvio de± 25kHz. 

39 - Diafonia (Crosstalk) no ~anal SAP devido ao < 50 dB, L = R = 2,0 kHz. 
ca11al principal e estéreo (Item 11.4.9.7.3) Somente L= 8,6 kHz. 

40 - Ddvio máximo da frequência da sub­
portadora S.AP (Item 11.4.9.7.3) 

±500Hz 

- ' 
~ 

.. 

*** 

.. 

*..** 

*** \ 

*** 

*** 

*** 

-\'',. ' : . ,· ' 
r .... . 

' 
" 
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1 
~~- •DECLARAÇÕES. '\• ), 

. ·'-q. \1 ·'" ._ '- .,' 
., -... ... 'f '1. 

' ' ~t • • 

.:.. ,,-_ ' .. \ ·~' • .c 'y 

- Declaração do engenheiro atestando serem 
verdadeiras as informações do Laudo ·de Ensaio e \ 
quanto ao atendimento pelo transinissor a todas as 
regulamentações técnicas vigentes a ele 
aplicáveis. (Item 11.4.10) ' -
- Declaração do Interessado, atestando a presença 
do engenheiro na realização do Laudo de Ensaio;. 
devidamente assinado, indicando local, · data, 
nome e cargo na entidade (Item 11.4.11) 

. -' -. ~J \• ' •' 
'• 4 '-: ~ 

'i" ~ ' 
. ) ' 

A-presentada corretamente~ .I 

Apresentadà corretamente. _ 
Interessadh _signaiári9 é i''" 

\ Representante Legal da ~ . . 
. ,<:. entiíiade. ,, . -~. 

- .. · ·~ .):·. 
\;; 

• •"\. --, • :1 ..... 

s 
(Pág.84) 

.s 
(Pág.85) 

s 

·- it 

- Fotos do .transmissor: Vista frontal, traseira 
mostrando as interligações das diversas unidades, 
a saída de RF e de ar q\.lente·e da placà de 
identificação .. 

Aprese~tadas. :( ::lj , (Pág.80 a 83) 

- Anotação de Responsabilidade Técnica- ART 
relativa ao Ensaio, devidamente quitada . ..Jitem 
9.4.9.5). 

.... ... t 
r 

· Apresentada. 
I • 

< . 
': .; Quitada_. "' 

I 
' ,·. 

- - .. " ... _.. .. : '• ·-.· 
-:-INSTRUMENTOS DEM~DIÇÃO 

- Relação de instrumentos de medição utilizados 
pelo vistoriador. 

' ..J . 

- Apr.esentadps. ,-<· 

. Coerentes com as medições 
' ' ·' '· l· ' d' ,_- rea.1za as. ·· ··. 

S (Pág.99) 

S. (Pág.lOO) 

~~\; ''-' •.. - ' ! 
, 

'• 

'· s l 

·- ' (Pág.79) 
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.. 
CONCLUSÃO 

A documentação apresentada atende ao disposto na-legislação regulamentar vigente. 

Observ~ções: ( '. : ' - ·' , ' 

SITUAÇÃO: APROVADO. Laud~ de Ensaio de Transmissor Auxiliar, não apresentado na primeira - ' . 
oportunidade. Este modelo de transmissor foi autorizado recentemente pelo Despacho n° 2044/2016 de 
10/10/2016. . 

' 

NOTA: . i . 
(1) (2) Itens exigidos em Laudo de Ensaio ·não se aplicam ao equipamento ensaiado, uma vez qui_! se trata de ~ 

transmissor totalmente em, estado sólido, não possuindo tensões acima de 350 V e não operando com áudio ":stéreo e 
consequentemente, sem SA.,P também. 

·Análise: ' ' > 
. . ..., I . \ • - ' 

Analista: ALMIRFRANCOARNALDO 
Cargo: ENGENHEIRO 

' 

Data: 31/10/2016 

, 

• 
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MINISTÉRIO DA~IÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho dé!- Delegacia Regional do Rio de Janeiro 

NOTA INFORMATIVA N° 244112016/SEI-MCTIC 

Processo no: 53900.0549~7 /2015-83. 

Processos relacionados: 

Assunto: Renovação de Outorga. · 

/ 

' \ SUMÁRIO EXECUTIVO 

_ · .l. · Trata-'se de processo administrativo de · Ínteresse da EMPRESA ·nE 
COMUNICAÇÃO PRM LTDA,' relatívo ao pedido de renovação d~ outorga para a.,~xploração 
do S~rviço d~ Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o ·canal 46+ (quarenta e: seis 

· çlecalado para mais), · classe A, na -loc~dade de :SANTOS -SP, referente ao ·período -qe 
31/05/2016 a 31/05/2031. Os autos do processo foram encaminhados a Delegacia Regional do 
Ministério. da · Ciência, Tecnologia, InovaÇões - e Comuniçações no Rio de · 'Janeiro -

• DRMCTIC-RJ, para análise, dos laudos técnicos apresentados, às fls: 27 a 69 do Evento SEI no -
0780832 e fls. 5 a 11 e 5() a 100 do Ev~nto SEI no 1439095. 

ANÁLISE 

.· 
•' 

2,. A análise do pleito . será embasada pela Resolução Anatel no 284 de 7 de 
dezembro tle 2001 e demais legislações pertinentes, em espedal pelas seguintes: · - ~ ) 

/ 

2.1. Lei no 4.117, de 24: de agosto de 1962: 

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicáções): 
j) fiscalizar as concessões, 'autorizações e permissões em vigor . opinar sobre a respectiva 
renovàção e propor a declaração de caducidade e perempção · 
x) outorgar ou renovar_ quaisquer permissões e .aütorizações de serviço de ~,;adio difusão de 
caráter local (art. 33, §5°) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações 
(art. 34, §§ 1 o e 3°) ' . -
aa) yxpedir cerqficados de licença para o funcionamerho das estações de radiocomunicação 
e radiodifusão uma vez verificado, em vistoriá., o atendimento às ,condiçõ_es técnicas exigidas 

/ 

Art. 33. Os serviços de· t~lecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão 
ser explorados por con~essão, autorização 'ou permissão, obs_ervadas as disposições da 
presente lei. 

§ 3~ Os prazos de concessão ·e autorização serão de .10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados .por 
períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumpriao todas as obrigações 
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legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira· e moral, e atendido o 
interesse público (art. 29, X). 

• Art. 63. A pena de suspepsão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das 
especificações técnicas c·onstantes da portaria que as tenha aprovado 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da 
República, precedendo parecer -do Conselho ·Nacional de Telecomunicações, se a 

I • . 

concessionária ou p~rmissionária decair do direito à renovação. 

Parágrafo único: O dire~tó' a reno~ação decorre d~ cumprimento pela empresa, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade 
técnica e o interesse público em sua existência. 

2.2. Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963: 

Art. 40. A entidade. outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicaçõe.s a licença 
de funcionamento, no prazo de doze meses co tado da data de publicação da autorização de 
uso de radiofrequência. · . ·, · 

§ 1 o O requerimento de que trata ·o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das 
estações, elaborado por engenheiro habilitado. . \ . . 
Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias dé serviços de radiodifusão 
são obrigadas a ob~ervar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas 
pelo CONTEL, corri a finalidad~ 'de evitar interferências prejudiciais · nos serviços 
de telecomu.nicações. 

Art 122. P~<ara os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos 
serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou · 
permissionárias: 

/ .I 

28. não"atender às ~etermin~ções de natureza legal, técnica ou econômica, demon~trando, 
assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou 
permissão 

• 
~ 

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL, sem 
prévia autorização do mesmo; 

. . 
34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os t~rmos da licença ou não 
aterider às no~mas e condições estabelecidas paraessa execução; 

2.3. Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972:~ 

Art: 3°. O Minisfério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação 
das concessões ou . permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às 
condiçQes técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas ~ele 
decorrentes. · 

2.4. Decreto no 8_8.066, _de 26 de jaríeiro de 1983: , -
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Art. 1 o A renovação das concessoes e permissões · para exploraç.ão dos serviços de 
radiodifusão sonora e qe sons e imag~ns, suborçli!lada ao interesse Qacional, dt_:pende do 
cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e 
regulamentares aplicáveis ào serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas 
e culturais. · 

Art. 7° A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o p'razo: 

li - verificar-se 'que a interessada não cumpriu as ex;igências legais e regulamel!tares aplicáveis 
ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais. · 

2.5. Portaria no 329, de 4 de julho de 20i2: 
. ' . , ' 

Art. 2° Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições: 

III ~cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao sérviço. 

2.6. Párecer no 403/2015/CONJUR-MC/CGU /AGU, de 29 de maio de 2015: 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro 
habilitado (documento 17), tem por objetivo a · comprovação da idoneidade técnica da 
entidade. Conforme expresso na Nota no 52/2014: 

Com efeito; o ~ten.Q.imento às 'exigê'ncias necessária!) para prestação dos serviços ·é requisito 
indispensável e~tabelecido por lei pàra renovação das o'utorgas de radiodifusão .concedidas 
p~ld Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código ~rasile'ito 
de Tel~comunicações, o qual estabelece que a' repovação da o.utorga. poderá ser deferida -se 'os -
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a 
mesma idoneidade técnica, finan~eira e moral, e atendido o interesse pú_)?l'ico' : [ ... ] Portanto, 
dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [ ... ]. 

41. Ass~m, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho no .499/2014, o entendimento 
acima transcrito. é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem 
exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo 
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado . 

43. A SCE, ainda, deverá ' ~alisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprova~os por 
ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, ·no processo de alteração de 
características técnicas. Trata~se, pois, de análise técnica. 

3. Considerando ·a documentação apreseptada, às fls. 5 a 100, composta de 
.Laudo 'de Vistoria retificado da Estação, Làudo de Ensaio complemektar do transmissor 
Principal e Laudo de Ensaib do transrrlissor Auxiliar, verifica-se através das medições 
apresentadas que a estação -estava funciÓnando na dat,a o da execução dos . referidos 
laudos de acordo com as características técnicas çlefinidas em regulamento técnico para o 
serviço específico. , A interessada apresentou as deélar?ções çlo representante legal e 
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado 
ainda a· AnotaÇão de Responsabilidade Técnica (ART) devidâmente quitada. Dessa forma, 
constq.tamos que a concessionária, · na época dos laudo_? de vistoria da estação· e de ensai9 · 
dos transmissores, estava executando o serviço em conformidade com a última autorização 
do poder concedente ~ norma técnica regulamentai vig~nte. 

CONCLUSÃO 
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l 4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da 
. Estação,· os Laudos de Ensaio dos trai\smissores Principal e Auxiliar e as declarações 
apresentadas est~o em conformidade com a últiírl'a autorizqÇão do poder concedente e 
norma técnica regulamentar vigente, estando apta teCnicamente para dar prosseguimento · 
ao processo de Renovação de · Outórga. Por fim, opinamos p-elo encaminhamento da 
presente Nota Informativa ao Subgnipo Legal de Pós-Outorga - SLPOS; para continuidade 
do processo de Renovação d~ Outorga. · 

( 

~consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Almir Franco Arnaldo, Engenheiro, em 
31/10/2016, às 17:29, conforme art. 3°, UI, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCTIC 

......_ ___ __, n° 34/2Ü16. ' · . . 

Documento assinado eletr~nicamente por Edineia Pereira da Costa, Delegádo­seil ~ Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comu no Estado no Rio 
a~natu!t " de Janeiro, em 31/10/2016, às 17:31, .conforme art. 3°, UI, "b", das ·Portarias MC no 
el11:lf6niQ 
"'-~---' 89/2014 ~ MCTIC no 34/2016: 

• ~oo . 
=-=-...-...,~~ ·A autenticidade d,o documento pode ser conferida no site · . . 
~-'0'61:rS.·· http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html infor111:ando o código verificador 1462838 e o código 

~~~~-~.,: CR«DlFA9474. . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53900.054957 I 2015-83 SEI no 1462838 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiofusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga 

, \ 
NOTA TECNICAN° 21271/2016/SEI-MCTIC · 

Processo no 53900.054957/2015-83. 

Assuntos: PEFERIMENTO. Renovação dé Outorga. 
I . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Empresa de 
Comunicação PRM Ltda., relativo ao pedido de ·fenbvaçãó de outorga para a exploração d.o 
sef"0.ço de radiodifusão de sori.s e imagens, na localidade de Santos, estado de São Paulo, 
referente ao período-de 31/05/2016 a 31/05/2031. 

·ANÁLISE ~) 

2. Preliminarmente, é necessarm esclarecer que a Constituição Federal 
estabelece, em seu art. \223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas P.elo 
Poder Público àqueles qúe exploram serviços qe radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
Por sua vez,' a Lei n.0 5.785/72 deterln.ina que a renovação da conces$ão OU'periniss~o\está 
suqordinada ao interesse nacional ~ à adequação ao Sistema Nacional de Radi~difusão . A 
interessaçla deve comprovar o cum_primento das exigências legais e regulament~e.s, assim 
como a observância das finalidades educativas e culturais do serViço. A norma encontra.:.se 
regularl}entada pelo. Decreto n.o 88.066/83. · 

\ . \ 

' 3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o ~erviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos dé dez ~os e as concessões referentes aos serviço" de 
radiodifusão de sons e imagens por -períodos ·sucessivos de quinze anos. Não há limitação 
quanto ao número de períodos renovados. · · 

4. ' Ao Presidente da República coinpete outorgar concessões relativas à 
exploração do serviço .de radiodifusão de ~ons e. imagens, de .,.acordo corri a nova redação 
dada pelo Decreto n.0 7.670, de 16.1.2012, au art. 6°, § 1 o do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.o 52.7~5/63. Nos termos da nova regulamentação, 
todos os sérviços de radiqdifusão soriora passam a ser: de competência do Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Coin.unicaçõés. 

5. Para o deferimentp de pedidos como . o destes autos . esta Secretaria de · 
Radiodifusão - Serad vem, também, pautando suas análises · na aferição dos seguintes 
pontos: idoneidade Moral das pessoas físicas e jurídicà~ envolvidas na operação, 
idoneidade técnica da permissionária e regulari<;lade dos seus' quadros societário e diretivo. 

· 6. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido. 



I 

. 7. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou 
por meio do Decreto de 28 de abril 'de 1999, publicado no Diário Oficial da, União- D.O.U. 
de 29.04.1999, chancelado pelo Congresso Nacimjal, por meio do Decreto Legislativo no 29, 
de 20Ô1, publicado nd D:O.U. de 23.03.2001 (fL '16 - evento SEI n.0 1308528). O ' . . 
correspondente contrato de concessão çelebrado com a União 'foi publicado no D.O.U. de 
31.05.2001 (fl. 17 - evénto SEI n. 0 1308528). A concessão será objet0 de renovação pela · 
primeira ve'z, -pelo prazo i5 (quinze) anos, a partir de 31.05.2016. Com efeito, depreende~se 
que á concessão em qJ.Iestão se encontra vencida desde 31.05.2016. 

8. Por meio do requerimento citado no parágrafo ~, protocolizado . em 
19.10.2015, a . Interessada manifestou i~teresse em\ continuar a executar o serviço em 
questão, por novo período de 15 (quinze) anos. Considerando-se que o _prazo leg?J. para a 
apresentação do requerimento transcorreu entre 30.11.2015 e 29.02.2016, verifica-se que a 
Entidadeapresentou o pedido aproximadamente 2 (dois) meses antes do início do praio, o 
que implicaria_ na intem.pes~ividade_ por antecipação. 

9. Todavia, sobre o tema, a Consultoria Jurídica- Conjur, por meio do Parecer 
no 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "( ... )em 

' I 

situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a 
Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades. públicas, sobretudo os 

I 

princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalida'de, . deve eonhecer do 
requerimento(. .. )''. ' 

10. Por essa razão, considerando · o posicionamento do referido Órgão 
consultivo, esta Secretaria entendeu ser pos1;)ível a continuidade deste feito, condicionando 
ap-enas que a Interessada ratificasse seu pedido no prazo determinado, -- e que todos os 
documentos apresentados estivessem válidos, o que· foi devidamente atendido (fl.6 - evento 
sei n°.1067745). . -

11. Registre-se por oportuno que .a data de início da contagem do prazo de 
I / 

validade da Ol}torga é a data de publicação do extrato do contrato de concessão, no caso, 
31.05.2001. 

12. Em relação ·à documentação exigida pela legislação em vigor., cumpre 
inforrpai que a pessoa jurídica Interessada, assim como os seus sócios (Marco· Aurélio 
Vieira, Gilberto Gomes Mansur, Costa do Sol Administração e Participações Ltda. - sócios 
da Costa do Sol: Ylidia Bolzan Marisur, Marcus Vinicius Bolzan Mansur e Paulo Thiago 
Bolzan Mansur), apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da "Lista de Verificação 
de Documentos" juntada aos autos sob o evento SEI n. 0 1307803. . . .. . 

. ' 

13. É importante-mencionar a existência de certidões positivas e~ nome do Sr. 
Marco Aurélio Vieira. as quáis indicam a existência de ações de natureza cível. conforme 
listadas abaixo: · 1 

· • 

a) certidão positiva cível estadual de 1 a instâncja, cujo processo corresponde 
a açãp de émbárgos de terceiros, assunto: 
constrição/penhora/avaliação/indisponibilidade de bens. De acordo com a 

' . 
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certidão de objeto e pé, fora extinta a execução/cumprimento de sentença 
pela satisfação da obrigação ·- sentença resumida 17112/2014 (fls. 252, . 
evento SEI no 0780832); 

b) certidão positiva cível estadual de 2a instâ.Iicia (fls. 18, 27/51 - evento SEI 
no 1067745), em que consta em .trâmite Agravo de Instrumento no 2241615-
30.2015.8.26.0000 - trata-se de Execução ·Fiscal-- interposta pela Fazenda 

·Pública do Município dé Santos, onde estão sendo exigidos IPTU e taxa de 
remoçao de lixo do exercício de 2007, constandq da · sentença o 
seguinte: "JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE _ A EXCEÇÃO para 
determinar a retificação do polo· passivo com a exclusão dó excipiente e dos 
adquirentes após a arrematação [ ... ] ". Ademais, os autos encontra-se 
pendentes de julgamento. . . 

14. Com base nos estudos por~enorizados nas ações citadas a])lures, esta 
Secretaria: imbuída de cautela administrativa, buscou reunir balizadores para atestar o 
atendimento ao quesito idoneidade moral pelos sócios/administradores envolvidos na 
operação em análise. 

15. A prihcípio, o parâmetro uti~zado foi o. da Lei Complementar no 64, de 
18.5.1990~ alterada pela Lei-Complementar no 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), que vem sendo 

.. utilizada para os . processos de renovação de outorga . e transferência direta. da outorga -
Pareceres no . 403/2015/CONJUR-MC/CGU/,AGU e no 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, · 
respectivamente - assim éntende-se pela pos~ibilidade de ·sua utilização no presente · 
caso de forma análogá, senão vej_qmos: · ~ -

/ . 
28. ·Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho no 3782/2014/AIM/CGCE/CONJUR-

. MÇ/CGU/AGU, que aprovou com ressalvas o Parecei' no 129.3/2014/RVP/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido 'de serem considerados, para fins de idoneidade 
moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha limpa, isto é? a Lei Complementar no 135/2010, 
que alterou a Lei Complementar no 64/1990. Confira-se o seguinte trecho do Despacho: 

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa deve ser \ 
excluída do certa~e ou impedida de assinar o contrato por inidoneidade moral dos sócios. 
Com efeito, a Lei da Ficha limpa constitui interessante balizador para a fixação cj.e um conceito 
de idoneidade. Por óbvio; exclui-se, de plano, a hipótese prevista-na alínea "a" do inciso I do 
art, 1 o da LC no 64/1990. Ora, analfabetos não são incapazes. · 

O enteridiníénto aqui posto é o de que, se o intere~sado pode .ser eleito ,para um cargo público, 
até mesmo para Presidente da República acaso não incida em uma das hipóteses previstas na 
referida Lei, o que, .deveras, constitui o maior múnus para . uma pessoa no País, poderia ser 
sócio de uma empresa com outorga de serviço de radiodifusão. Resta claro, · pois, o 
atendimento de dois priRcípios do ato administrativo, razoabilidade e proporcionalidade. 

· Nesses casos, serão utilizados como p"arâmetro para a vigência da pesha da inidqneidade 
moral os mesmos prazos utilizados pela Lei menCionada piua a inelegibilidade. 

29. Assim, deverão ser considemdos inidôneos, para fins do disposto no art: 33, § 3°, da Lei no 
4.ll7 I 196,2, os só.cios e administradores que apresentem condenação, transitada em julgada ou 
proferida por órgão colegiado, nas seguinte,s, hipóteses previstas no art. 1° da LC no 64/1990, 
com redação dada pela LC no _135/2010: · 

Art. 1 o São inelegíveis: 
I -para qualquer cargó: 
[ ... ] 

e) os que forem condenados: em decisão tran~itada em julgado ou proferida por órgão~udicial 
colegiado, desde a condenação até o. transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento 
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da pena, pelos crimes: (Redação dada pela I.ki Complementar no 135. de 2010) 

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o. patrimônio público; 
· (Incluído pela Lei Complementar no 135. de 2..010) • 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro,-o mercado de capitais e os previstos na lei 
que regula a falência; - (Incluído pela Lei Complementar no 135. de 2010) 

"3 . contra o meio ambiente e a saúde pública; 
2010) 

(Incluído pela Lei Complementar no 135. de 

4. eleitorais, ·para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 
Complementar no 135. de 2010) 

(Incluído pela Lei 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar no 135. de 
2010) . . 
6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Incluído pela Lei Complementar no 
135. de 2010) . 
7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos; (Incluído pela Lei Complementar no 135. de 2010) 

I 

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar no 135. de 
2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar no i35. de 2010) 

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Incluído pela Lei 
Complementar no 135. de 2010) 

[ ... ] 
. ( . 

g) os que tiverem suas contas relativas ao éxercício de cargos ou funções públicas rejeitadas , 
por irregularidade insanável que configure ato . doloso de improbidade administrativa, e por 
decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido "suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados · 
a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal. a todos os ordenadores de. despesa, sem exclusão de mandatári'os que houverem 
agido nessa condição; (Redação dada pela Lei Complementar no 135, de 2010) 

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, qué 
beneficiarem a si ou à terceiros, pelo abuso do poder econômico ou polítiéo, que forem 
condenados em decisão_ transitada em julgado ou· proferida por órgão judicial colegiado, para · 
a eleição na qual concorrem ou tenJ:lam sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos. seguintes; (Redação da:da pela Lei Complementar no 135. âe 2010J 

[ ... J 

j) os ·que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitorcd; por captação ilícita 'de .sufrágio, por 
doação, captação ou gastos ilícitos çle, recursos de campanha ou por con~wa vedada aos 
agentes públicos ·em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; · (Incluído pela Lei Complementar no 135, de 

- 2010) 

[ ... ] 
l) os que forem condenados à suspensão dos dir:eitos políticos, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriqu~ciinento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsitd em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; (Incluído-pela Lei Complementar no 135 . . de 2010) 

i . • • 

t...J I 

n) os que forem condenados, em decisão tràn~tada eJ julgado ou proferida por órgão judic;al 
colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união 
estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão 
que reconhecer a fraude; (Incluído pela Lei Complementar n.o 135. de 2010) 

. . I \ 

o) os que forem demitidos do · serviço público em decorrência d.e processo administrativo ou 
judicial, pelo ' prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário; (Incluído pela Lei Complementar no 135. de 2010) 

p) a pessoa fisica e os dirigentes de pess9as jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas 
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por, ilegais 'por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 
Eleitoral, pelo prazo de 8 (oitq) anos ·após a, decisão, observando-sé o procedimento previsto 
no art. 22; Clnc_luído pela Lei Complementar no 135. de 2010) 

16. No entanto,, a Lei da Ficha Limpa não constitui o único parâmetro a ser 
utilizado, segundo a orientação feita no Parecer no 228/20'16/CONJVR-MC/CGU/AGU, da 
Consultoria Jurídica. Partindo desse · pres~uposto, esta Secretaria verificou que as aÇões 
const~tes deste processo administrativo, embora não ~ previstas ·no rol da lei , em . 
comento, não fm:am capazes de macular a idoneidade do'(s) sócio(s)/administrador(es) da 
~mpresa. 

\ ' -

17. Cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 
23.08.2016 junto ao Si~tema d~ Co:~ltrole. de Radiodifusão ·_ SRD (:verito SEI. n. 0 1313389) 
con_stata-se que a Entidade nao fm pumda com a pena de cassaçao. Ademrus, conforme · 
atestao Despadio Int'erno CGFI (evento SEI ri. 0 ·1313390), não está em trâmite processo de 
apuração ·de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a 
cassação. 

r· 

' J . 

18. Desse modo, esta Secretaria condui pela ausência de elementos que, por 
ora, sejam capazes de macular a idorieidàde das pessoas físicas e jurídica, portanto, 
segundo ent~ndimento deste órgão técnico) o requisito resta atendido .. 

19. De acordo com a certidão atualizada da Junt_a Comercial,· apresentada 
nestes autos, os quadros societári9 e dire~ivo da Entidade conces~ion~a co~ncidem com os 
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta. Entretanto, é imperioso consignar-que foi . . \ . 
comunicada, a esta Pasta a ~teração societária da pessoa jurídica sócia da Concessionária, 

()· -

qual seja, Costa do Sol Administração e Partictpaçoes Ltda. O instrumento de alteração 
.contratual da referida pessoa jurídica está sendo apreciado nos , autos do Processo 
n. o 53900.006735/2016-35, cçmforme se verifica ,dos . termos do Despacho Interno SLPOS 
(evento SEI no 0991037). Em face di_sso, os sócios que hodiernamente compõem a Costa do 
Sol, t~bém apresentarain 'os -docu~entos pessoais neste procedimento çle renovação de 
outorga, confolime citado nos parágraf~s 12 e 13 desta nota. _ . . · . . · · · -c ) 

- Quadros societário e diretivo da Concessionária, Empresa de. Comunicação 
PRM,Ltda: 

COTAS 

2.420.00'0 

2.420.000 

L 

E GO 

Gilberto Gomes Mansur Sócio Administrador 

Marco Aurélio Vieira Sócio Administrador 
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' ' 

. ' 

Quadros societário e diretivo da Costa do- Sol Administração e. 
Participações Ltda. (sócia da Cobcessionária): 

i NOMES'· 

Marcus Vinicius Bblzan Mansur 
Paulo Thiago.Bolzan M~nsur 
Ylidia Bolzan Mansur 

TOTAL 

I NOME 
I Ylidia Boizan Mansur 

' ' 

, 

11 CARGO 

COTAS 
214.014 
214.014 

2 

428.030 

11 Administradora 

VALOR- R$ 
214.014,00 
214~ 014,00 

2,00 

:428.03Q,OO 

-I 

2à. ' Por fim, é relevante mencionar que, de. ácordo com a Nota Téénica n.0 

2441/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n~o 1462838), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a 
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos prevístos na legislação em vigor, 
estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada. 

/ . ' 

I 

21. ~ssim, entende-se ·que a Interessada atende a todos os · requisitos _ 
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela 
qual opiná-se seja a presente manifestação submetida à consiqeraç'ão superior, sugerindo­
se, caso aprovada, sejam os auto~;~ en.caminhados à .Douta Conjur, para manifestáção quanto 
a legalidade do feito. · 

CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de · renovação 
da outorga, devendo o processo (acompé,Ulhado das minutas dispostas· no campo próprio 
abaixo) ser remetido. à Conjur, conforme_p_roposto no parágrafo 20. 

I 

23. Oportunamente, em caso de ac'olhimento das pr~sente proposta, seguem 
dispostas no campo próprio abaixo minutas· de Portaria e Exposição de Motivos, 'as quais 
devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologià, 
Inovações e ComunicaÇões. 

sei• _ Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico 
• lil de Nível Superior, em 30/01/2017, às 16:40, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC aJSinJttura W 

"·-e•-~u-iinlc_a _ __, no 89/2014 e MCTIC n° ~4/2016. 

QocumentQ assinado eletronicamente por Lidiane Çolounade Oliveir a, . 
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de -Radiodifusão, em 
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/ 

-----

3010112017, às 16:~5, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC no 8912014 e MCTIC 
no 3412016. 

/ 

pocumento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coorde!Jador­
Geral de Pós.:.outorgas, em 3010112017, às 16:56, col"\forme art. 3°, III, "b"·, das 
Portarias MC no 8912014 e MCTIC no 34"/2016. ./ 11 . . .· . . .· 

. ~A autenticidade do documento pode ser conferi<ia no site . ' I 

. ·, ht~p: I I s~i.mc.gov. br lverifica.html informando o código verificador 1308539 e o .código 
.1 • .,: CRC76398849. . . · ......_ 
r.1 .. . . 
&:.I .. • . 

·MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS • 

EM no - MC 
/ . () 

. 
Brasília, . de de 2016. 

' 

Excelentíssimo S~nhor Presidente ct.ã República, 

1. .Submeto à apreciação de ,Vossa· Excelência o · Proc,esso Administrativo 
, n..o. 53900.054957/2015-83, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial .que renova, pelo 
prazo de quinze anos, a partir de 31 de maio de 2016, a concessão outorgada à Empresa de 
Comunicação PRM Ltda., por meio do Decreto de 28 de abril de 1999, publicado no Diário, 
Oficial da União de 29 Cle abril de 1999, aprovado pelo Decreto Legislativo no 29 de 2001, 
publicado no Diário Oficial da .União de em 23 de março de 2001, para executar, sem direito 
de exclusividaçle, o serViço de radiodifusão de sons e imagens; no município de Santos, 
estado de São Paulo. . O 

I • 

. 2. Diante do exposto e em observânéia ao que dispõe o art. 223, §3° da 
Constituição da República, encaminho o Processo a Vo'ssa Excelência, para conhecimento e 
submissão da. matéria ao Çongresso Nacional. 

I 

Respeitosamente, . 

GILBERTO KASSAB 
I . 

Ministro de Estado da Ciêncja, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

MINUTA DE DECRETO 

DECRETO DE DE- . DE 2016. 
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I / 

Renova a concessão outorgada à Empresa de Comunicação 
PRM Ltda, para executar, sem direito de exclusivid<l;de, o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, no município de Santos, 
estado de São P,aulo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBIJCA, no l;lSO das atribuições que ·lhe çonferem 
os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n;o 5.785, de 
26 de junho de 1972, e art. 6°, inciso I, do D,eçreto no 88.066, de 26 de jarieiro de 1983, e tendo 
em vista o que f:Onsta do Processo Administrativo n. 53900.054957/2015-83, . invocando as 
razões presente~ ria Nota Técnica no 21271/2016/SEI-MCTIC; chancelada pela Consultoria 
Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao Ministério da Ciência, -· 
Tecnologia, . Inovações e Comunicações, .. nos I • termos . do Parecer . rí0 

\ . 

DECRETA: 

Art. 1° Fica renovaâa, de acordo com o art. 33, § 3°, da· Lei nQ 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por quinze anàs,

1
a partir de 31.05.2016, a outorga concedida à Empresa de 

Comunieação PRM Ltda., por meio do.Decreto de 28 de abril de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 29 qe abril de 1999, aprovado pelo Decreto L~gislativo no 29 de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União de em 23 de março dé 2001, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de· sons e imagens, no município de Santos, 
estado de São Paulo.. · 

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela 
outorgada. · ' 

í 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do·§ 3° do art. 223 d~ Constituição. 

( 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor n(;l data de sua publicação. 

Brasília, de 2016; 195'l da Independência e 1280 da República. 

MICHEL TEMER 
Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES. E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão -· · 
Departamento de Radiodifusão Com·ercial 

DESPACHO 

I i 

~rocesso n.o: 53900.054957/2015-83 
I 

Interessada: Empresa de Comunicação PRM Ltda. 
Assunto: Renovação ge Outorga·(TV) 

' I 

1. Aprovo aNota Técnica n.o 2~271/2016/SEI-MCTIC (evento SEI·n.o 1305839), 
9riunda da Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO. ___ .. _ 

-----
2. Encaminhem-se os autos à Senhora Secretária de Radiodifusão. 

Documento assin~do eletronicamente por Inez'Joffily França,-Diretor de Outorga de 
Radiodifusão Comercial, -em30/0l/2017, às 21:51; conforme art. 3°, III, "b", das 
Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

Minutas e Anexos · 

Não Possui. · 

Referência: Processo no 53900.054957 I 2015-83 SEI no 1644856 

• 
I 

., 

r 

\ 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

DESPACHO 

_j 

Processo n.~: 53900.054957/2015-83 
· Interéssada: Empresa de Comunicação ~RM Ltda. 
Assunto: Renovação de Outorga (TV) 

1. De acordo. 

2. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica- Conjur.• 

sel
•l Documento assinado eletronicamente porVandaJugurthaBonnaNogueira, 
• ~ Secretária de Radiodifiisão, em ~0/01/2017, às 20:25, conforme art. 3°, III, "b", das as~nllfu~a LU 

eletronla Portarias MC no 89/Zü14 e MCTIC no 34/2016. 

· ~~ . 
~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site . . . 
~~:-~ti2~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 1644860 e o código 
~~~.~~ CRÇ 80D386EO. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53900.054957/2015-83 SEI no 1644860 

/ 

/ 
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21/02/2017 https://sapiens .agu.gov.br/documento/25099982 

" 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO mRÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES ~ CORSA 
-ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196 . 

COTA n. 00146/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP,: 53900.054957/2015-83· 

INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO PRM LTDA. 

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO pE OUTORGA . . 

Senhor Coordetjador-Geral de Pós-Óutorgas, 

) ·· 

Cumprimentando-o, restituo os presentes autos para que o órgão fundamente suas conclusões ace-~ca da 
idoneidade moral dos sócios, para ·fins de atendimento ao disposto no art. 34, "o", do CBT c/c art. art. 15 § 4°, do 

' . ' ., 

Regulamento dos·ServiçÔ.s de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n!l 52.795/63 . 

Consta dos autos que o sócio e administrador Marco Aurélio Vieira -figura como parte em algumas. ações 
. . I 

judiciais. O órgão especificou as ações, apresentou os parâmetros utilizados para subsidiar sua análise·, mas se limitou a 
afirmar que as ações identificadas não foiam capazes âe macular a Ídoneidade do interessado. Contudo, não justificou 
essa conclusão. · • · . ' 

. ' 
Importante es~larecer que não basta a mera afirmação de que as ações existente~ não constituem óbices 

ao prosseguimento do processo. É preciso que a c.ónclus~o seja devidamente fundamentada em elementos concretos·. No 
caso em análise, devem ser apr~sentadas as razões pelas quais o órgão entende que as ações não comprometem a 
idone.idade do sócio. Ademais, é oportup.o que o órgão se pronuncie expressamente sobre o cumprimento do requisito 
idoneidade moral quanto aos demais sócios. ( 

Brasília, 2o''de fevereiro de 20}7. 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilar,t:s 

• 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível · em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900054957201583 e da chave de acesso 5f45f36c 
\ 

Documen.to assinad~ eletronicamente por DANIELLE LUSTZ .PORTELA BRASIL, de acordo com os normativo~ 
legais aplicáveis . A con:(erência da autenticidade do documento está disponível' com o código 25099982 no endereço 
eletrônico http://sapiens .agu.gov.br. Informações adiCionais: .Signatário (a) : DANIE~LE LUSTZ PORTELA BRASIL. 
Data e H~ra: 20~02-201_7'18:22. Número de Série: 2047936834046973111. Emissor: AC CA~XA PF v2. 

https://sapiens.agu.gov.br/documentÜ/25099982 1/1 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão · 
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga 

N0TATÉCNICAN° 4145/2017/SEI-MCTIC 

Processo n.o: 53900.054957/2015-83 
Assunto: Renovação de outorga de concessão do serviço de radiodifusão ·de sons e 
imãgeps. Deferimento. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

· 1. · Trata-se de processo ~dministrativo de interesse da Empresa de 
ColJlunicação PRM Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do 

· · serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de S~tos, estado de São Paulo, 
referente ao pedido de 31.5.2016 a 3l.5.2031 . 

ANÁLISE 

2. Preliminarmente, 'cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1 
foi analisado pela· Secretaria de Radiodifusão - Serad que; nos termos da Nota Técnica n.o 

, 21.27lf2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.0 1308539), concluiu pela possibilidade do seu 
. deferim~nto e envio dos presentes autos à Consultoria Jurídica - Conjur, para análise e 
~anifestação.acerca da matéria. · 

\ . . . . 
3. Ato contínuo, a Conjur, por meio da Cota n.0 146/2017/CONJUR-

MCTIC/CGU /AGU (evento SEI n.0 1694719) restitui os autos à Serad, para manifestação 
quanto às conclusões ,acerca da idoneidade rnoral dos sócis>s envolvidos, para fins de 
atendimento ao disposto flO art. '34, "b", do Código Brasileiro de T.elecomu:q.icações-:- CBT, 

. c/c" art. 15; § 4°, do Reguiamento dos Serviços de Radiodifusão, aprov~o pelo Decrete;> n. 0 

52.795/63. . . 

4. É o necessário a dest~car. Passa-se a opinar. -

5. No tocante a idoneidade dos sócios Gilberto Gomes Mansur, Costa do Sol 
Administração e Participações Ltda., Yl.idia Bolzan Mansur, Marcus Vinicius Bolzan Mansur 
e Paulo Thiago Bolzan Mansur, registra-se que as certidões apresentadas não revelam a 
existência de ações judiciais em face deles. 

. -
6. Po~ outro lado, conforme bem r'elatado na citada Nota · Técnica n.o 

21.271/2016, as certidõ-es de natureza cível apresentadas em nome do Sr. Marco Aurélio 
Vieira demonstram a eXistência de ações em seu desfavor. Todavia, se pode concluir das 
certidões de objeto e pé apresentadas que os procQssos em questão possuem como objeto 
lides de natureza exclusivamente particular do sócio e por essa razão este corpo técnico 
entende qu_e não possuem o condão de _comprometer a pessoa jurídica responsável pela 
execução do sérviço, tampouco, a possível renovação da concessão do serviço público de 
radiodifusão. 

• CONCLUSÃO 
• 

7. Diante do exposto, se ratifica os termos da Nota Técnica n.o 
21.271/2016/S'EI-MCTIC, ·de modo que esta Sec~etaria reafirma sua posição · quanto à 
possibilidade de deferi~ento do pedido de renovação pr-otocolizado pela Interessada. 
Restituam-se os autos à Conjur, em prosseguimento. 

·Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, 

'<: 
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~:leír6nlca . -----

Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 
22/02/2017, às 15:42, conforme art. 3°, UI, "b", das Portarias ME n° 89/2014 e MCTIC 
n°34/2016. . 

Documento as'sinado eletromcamente por Altair de San_tana Pereira, Coordenador­
Geral de Pós-outorgas, em 22/02!2p17, às 15:491 conforme a,rt. 3°,)11, "b", das 
Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. ., . 

oi'F<. ................ IY...&!:~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site · · . -
,.,..... ... ::,,==--= • . http:/ /sei.mc .. gov.br/verifica.htrnl informando o código verificador 1699146 e o código 

. .,: CRCCF92CC21. , 

Minutas e Anexos 

Não ·Possui. 

. Referência: Processo no 53900.054957/2015-83 SEI no 1699146 

\--. 

.· 

• 

' 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA; INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão · · 
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga 

DESPACHO 

Processo n.o: 53900.054957/2015-83 
Interessada: Empresa de Comunicação PRM t .tda. 
Assunto: Renovação de Outorga éTV) · 

l. Aprovo a Notà Técnica n. 04.145/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n. 0 1699146), 
oriunda da Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO. I • 

·- 2. Encaminhem-se_os autos à Senhora Secretária de Radiodifusão. 

Documento assinado eletroniçamente por lnez Jofflly França, Diretor de Outorga de sei! ~ Radiodifusão Comercial, em 22/02/2017, às 16:28, conforme art. 3°, III, "a" , das 
..~~~nlllu,., W Portarias MC fio 89/2014 e MCTIC no 34/2016. · 
elelrónl<a ____ _, N° de Série do Certificado: 1257670 

':.[!] ~ . 

~~~~~ A autentiCidade do documento pode ser conferida no site 
~~~~~· http:Nsei.mc.gov:.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1699191 e o código 

~~!J;.t.,: CRC8734E772. ' . 

Minutas e Anexos 

· Não Possui. 

Referência: Processo no 53900.054957 I 2015-83 SEI no 1699191 

. \ 

\ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕE~ E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Dep'artamento de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós ~Outorga 

DESPACHO 

Processo n.o: 53900.054957/2015-83 
Interessapa: Empresa de Comunicação PRM Ltda. 
Assunto: Ren.ovação de Outo; ga (TV) 

1. De acordo. 

2. Encaminhem-se os autos à Conjur. 

' ' 

se• I Docurp.ento assinado· eletronicamente por V anda Jugurtha Bonna Nogueira, 
· I. ? Secretái-iadeRadiodifusão, em22/02/2017, às 22:27, conforme art. 3°, III, "b", das 
i!WIIlliU,., l!:J ' 
eletr6niQ Portarias MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

~oo . . . 
~~Q...:l&N.a~ A aute~ticidade do doçumentopode ser conferida no site · . .· _ · 
~~ro~~- http:// sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1699206 e o código 
~~~:~.~.,: CRC223EABF2. 

Minutas e Atiexos 
· , 

-Não Possui. 

Referência: Processo I:l0 53900.054957 I 2015-83 · 
/ 

1 . 
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ADVOCÀCIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉIÚO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES , 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA . 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SÁLA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

. 2027-6535/6196 . 

. PARECER n. 00223/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.054957/2015-83 
INTERESSADOS: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. 

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA; 

/ 

{ 

. ' 

I. Renovação da outorga concedida à Empre'sa de 
Comuniciição· PRM Ltda. para explorar . serviço de 
radiodifi.!são ,de sons e imagens no Município de Santos, 
Estado de São Paulo, referente ao período de 31/05/2016 a 
31/05/2031 . 

II. Possibilidade · prevista no \art. 223 da ' Constituição da 

República, regulame'ntado pela · Lei nQ 5.785172 e pelo 

Decreto nQ 8 8.066/83. 

III. Processo devidamente analisado pela Secretaria de 
Radiodifusão, nos termos da: NOTA TÉCNICA N° 
21271/2016/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA 
N° 4145/2017 /SEI-MCTIC, nas quais S

1

(! concluiu pela 
presença da documentação e d,emais condições necessárias ao 
deferimento do pedido, que é tido por juridicamente viável. 

IV, Cornpetência do Exmo. Senhor Presidente da Repúbl.ica, 
de a' ordo com o art. 94, §3°, do referido Regulamento c/c o 

. art. e 6°, III, da Lei nQ. 13.341/2016 conforme art. 6°, § 1 o do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n° 52.795/63. 

V. Encaminh~men.to dos autos ao Gabinete do Ministro para 
decisão. 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, 

I -·RELATÓRIO 

L Trata-se de processo administrativo de interesse da Empresa de Comunicação PRM Ltda., referente ao 
pydido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serViço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Santos, Estado de São Paulo, por mais quinze anos, relativo ao período de 31105/2016 a 31105/2031. 

• I . 

2. . A outorga para execução do serviço foi conferida por meio da Decreto de .28 de abril de 1999, publicado 
no Diário Oficial da União- D.O.U. de 29.04.1999, -referendado pelo Congresso Nacional, por meio do Decr~to 

https://sap(ens.agu.gov.br/documento/26153330 \ 1/4 
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L~gislativo n° 29, de 2001, publicado no D.O.U_ de 23.03.2001 (fl. 16 ·- evento SEI n. 0 1308528), publicado, ainda, o 
correspóndente contrato de concessão noD:O.U. de 31.05.2001 (fl. 17- everito SEI n. 0 1308528). 

3. Não houve renovações anteriores da concessão em apreço, tratando~se a presente postulação do 
primeiro pedido de renovação da outorga, que se encontra vencida desde 31.05.2016, tendo sido tempestivo ó 
requerimento de renovação, que. foi apresentado em 19/10/2015, 

4. A Secretaria de Radiodifusão analisou o pedido ,e opinou pelo seu deferimento, nos termos da Nota 

Técnica nº NOTA TÉCNICA N° 4145Í2017/SET-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA N° 4145/2017/SEI-MCTTC, 
ficando firmada á cõnclusão, pela referida Secretaria, de que foram observados todos os requisitos necessários para o . 
atendimento do pleito. · 

JJ- ANÁLISE 

5. Inicialmente, importa esclarecer que as Consultorias Jtrrídicas que atuam junto aos Ministérios são 
órgãos setoriais da Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das 

' · • pa~tas minis~eriais ~ ~os ter~os ?o · a~t. 11 da Lei Complementa; nº 73/93 . Em decorrência da referiqa disciplina, apenas 
questÕe$ atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e 
demais questões jurídicas correlatas são atribuiçõés das Consultorias Jurídicas, de ma~e~ra que assuntos que envolvam 
questões fáticas e análise meritória de atos administrativos são de atribuiçã0 dos órgãos técnicos dos Ministérios, a 
quem os Regimentos Internos conferem competêncià. . ' · - . · . 

6. Diante disso, a presente m~riifestação jurídica se faz adstrita aos elementos de fato carreados nas Notas 
· Técnicas acima mencionadas, produzidas pela- Secretaria de Radiodifusão, que é órgão competen~e para instruir e 
amiÜsa~ processos que envolvam serviços de radiodifusão, nos termos do art. - 14 do Decreto no 8.877/2016, e, 
consequentemente, responsável pela verácidade e coqeçãb das informações prestadas, razão pela qual a análise ora 
empreendida encontra-se estritam~nte vinculada aos fatos e conclusõestécriicàs manifestadas pela áludida Secretaria. 

7. 

' . . 

· 1\_ssent~das essas premissas, passa-se à análise da questão s~bmetida a esta. Coordenação . . 

I 

' 
;. 8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das outorgas 

concedida.s pelo P9der Público àqueles que exploram serviÇos de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Nos termos 
·do referido artigo, compete ao Poder Executivo ren~var a outorga, devendo o ato de renovação ser submetido ao 
Congresso .Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a· renovação conforme o quórum de deliberação definido pela 
Constituição Federal, com a produção de efeitos da renovação ocorrendo apenas após déliberação do Congresso. 

I. . .. . 

. . ~ . 

9. . · O assunto foi tratado pela Lei nº 5. 785/72, recentemente· modificada pela Medida Provisória nº 747, de 
30 ·de setembro de 2016, ainda não apreciada de maneira definitiva pelo Congresso Nacional. Consta do referido 
diploma que as entidades interessadas ha renovação do prazo da concessão ou permissão parà explorar serviço de ' 

-radiodifusão de~erão encaminhar pedido ao órgão competente ' do Poder Executivo durante os doze meses antecedentes 
ao término do respectivo; prazo da outorga (art. 4°). Em qualqúer caso, registre-se que o requerimento ·em apreço rio 
presente processo foi tempestivo, aplique-se ou não a recente previsão legislativà. 

I O. . A Lei em comento determina, ainda, que ~ renovação (la concessão. ou permissão está subordinada ao 
interesse nacional e à adequação. aô Sis_tema Nacional de Radiodifusão: A parte interessada deve co'mprovar o 
cumprimento das· exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades ~ducativas e culturais 
do serviço (art. 2°). E no caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação cohclusiva do Poder Público acerca 

· do pedido de renov_ação, o serviço poderá .ser mantido em caráter precário, a fim de que não se comprometa a 
continuidade do serviço público (art. 4°, § 1°). 

11. Q Decretp nº ~8.066/83, por sua vez, regulamenta o tema e apresenta os procedimentos administrativo~ 
atinentes à renovação. Importante relembrar que as permissões e concessões para ·exploração de serviço de radiodifusão 
sonora poderão ser renovhdas por períodos sucessivos de dez anos e· as concessões referentes ao serviço de radiodifusão 

I 

de sons~ imagens por períodos sucessivos de quinze -al}os (De~reto nº 88.066/83, art. 2°). 
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12. Ao Presidente da Repliblica compete outorgar concessão ou autorização para os servtços ·de 
radiodifusão de sons e imagens, bem como suas renovações, ao que se amolda o presente· caso. · 

13. A Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferim.ento do ·pedido. Segundo esclarece, toda 
documentação exigida da pessoa jurídica e dos sócios foram apresentadas nos autos, conforme consta da "Lista de 
Verificação de Documentos", além de ter sido atestado que a entidade comprovou r~gularidade fiscal,. técnica e 

_ idoneidade moral, inclusive dos sócios. 

14. Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta da NOTA INFORMATIVA N° 2441/2016/SEI­
MCTIC que a interes'sada está tecnicamente apta a renovar a outorga, pois o Laudo de Vistoria Técnica da Estaçãq, os 
Laudos de · Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações apresentadas estão em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente e norma técnica regulamentar vige'nte. 

· 15. . Os atuais quadros societário e diretiv~ da concessi\lmária . estão em conformidade com os últimos 
aprovados pela Adminis~ração. Segundo esclarece a Secretaria, ocorreram modificações no quadro societário da sócia 
Costa do Sol Administração e Participações Ltda. Tais modificações estão sendo analisadas no bojo do Processo n° 
53900.006735/2016-35. No entanto, restou apurado no presente processo que os novos sócios atendem às qualificações 
exigidas, inclusive quanto à idoneidade moral, conforme será analisado a seguir. 

( •16. · - Assim~ no que tange à idoneidade moral, a Secretaria mencionou que os sócios e administradores não 
figuram em qualquer processo judicial como réus, exceto um deles, que· responde a ações judiciais. No entanto, foi 
externada a seguinte conclusão pela autoridade Fesponsável que não identifica óbices relacionados ao r~quisito da 
idoneidade moral n9 caso e111.comento: 

5. No tocante a idoneidade dos sócios· Gilberto Gom~s Mansur,' Co~ta do Sol Administração e 
Participações LtJa., Ylidia Bolzan Mansur, Marcus Vinic.iqs Bolzan Mansur e Paulo T!Jiago 
Bolzan Mansur, registra-se que as certidões apresentada~ não revelam a existência de ações 
judiciais em face deles: 

6. Por outro lado, confmfue bem relatado na citada _Nota Técnica n.0 21.271/20 16,- as certidões de 
natureza cível apresentadas em nome do Sr. Marco Aurélio Vieira demonstram a existência de 
ações em seu desfavof. Todavia, se pode concluir das certidões de objeto e pé apresentadas que os 
processos em questão possuem como objeto lides de natureza exclusivamente particular do sócio 
~ po~ essa razão este corpo técnico entende que não possuem o condão de comprometer a pessoa 
jurídica responsável pela execução do serviço, tampouco, a possível renovação da concessão do 
serviço p~lico de radiodiihsão. 

' 
17. Não há, portanto, elementos jurídicos que indiquem qualquer vício no juízo meritório acima relatado, 
diante da fundamentação apresentada. 

18. Ainda, registre-se que a entidade interessada comprov;ou sua· regularidade fiscal, tendo sido 
apresentada a documentação exigida'pela legislação em vigor, tendo sido checada a documentação constante da aludida 
"Lista de Verificação de Documentos", que se encontra em conformidade: · 

~ 

19. Já no que toca ao cometimento de .irregularidades no curso da prestação do serviço, o órgão técnico 
atestou que n~o foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de infração. 

20. E, finalmente, foram devidamente apresentadas as seguintes declarações, ·que atestam o cumprimento 
do dis.posto nos artigos ·220 a 223 da Constituição federal: (i) declaração de cumprimento . das normas atinentes à 
propaganffil; comercial 'de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; (ii) declaração da entidade 
de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado 
à propaganda comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas 
semanais de programas educacionais; (iii) declaração da eptidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade 
constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em . 
relação ao cop.teúdo veiculado; e (iv) declaração da entidade de radiodifusão de cmÚprimento aos' valores éticos e 
sociais da, pessoa e da família em relação qO conteúdo veiculado. 

I ' 
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III- CONCLUSÃO 

21. Da análise d9 proc.esso, não se vislumbram irregularidades, sendo certo que a minuta de Decreto 
p~oposta atende aos fins almejados e está ~m conformidade com a legis~ação de· regência. · 

22. Desse modo, entende-se que a matéria ~stá apta ser submetida à aprovação do Presidente da República, 
. autoridade comp~tente pa~a decidir a matéria, nos terdtos já assinalados. · 

À conside~ação superior. 

. Brasília, 24 de fevereiro de 2017. 

DENIS SOARES FRANÇA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

. I 

f 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de ·Protocolo (NUP) 53900054957201583 e da chave de acesso 5f45f36c 

.......,_ 
( l ·. 

' J 

Documento assinado eletronicamepte por DENIS SOARES FRANCA, de acordo côm'os normativos l~gais aplicáveis. 
, A conferência da · autenticidade do documento está disponível com . o código 26153330 no endereço , eletrônico 

http://sapiens,agu.gov.br. InforrriaçõÚ adicionais.: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 03 -03-2017 
13:24. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXAPF v2. 

' 

' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES- CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196 

DESPACHO n. 00330/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.054957/2015-83 
INTERESSADOS: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM .LTDA. 
ASSUNTOS: RENOVAÇ~O . . 

... 
... 

, Aprovo o PARECER No 00223/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.de autoria do Advogado da União 
Dr. Denis Soares França. 

À apreciaçãq do Senhor Co<?rderiador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão. 

I 

Brasília, 3 de .março de 2017 . 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada da.União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

. / 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está . disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante -o 
. fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900054957201583 e -da chave de acesso 5f45f36c 

. ' 

' . \ 
Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 26949836 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. •Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Data e Hora: 03-03-2017 15"49. Número de Série: 2047936834046973111. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍÍHCA JUN~O AO MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕE~ E 
COMUNICAÇÕES / 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIALEDE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

' ' \ 2027-6535/6196 

DESPACHO n. 00332/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.054957/2015-83 · 
INTERESSADO: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. 
ASSUNTO: Renovação de outorga , . 

. . ~ 
1. · Aprovo o Despacho n° 00330/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da· lavra da Advogada da União e 
Coordenadora JurídiCa de Radiodifusão Comercial e· de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, e o 
Par~cer n° 00223/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Aqvogado-da. União, Dr. Denis Soares França, pondo-
me acorde com o encaminhamento alvitrado. • · · · 

2. 

I 

À consideração superior.. I 

Brasília, 03 de m~rço de 2017.' 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 
Assistente Jurídico da União ' . 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comlinicação 

1,,. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está dispoi:úvel e·m http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimenJ:o do Número Único de Protocolo (NUP153900054957201583 e da chave de acesso 5f4_5f36c 

' 
Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 26966207 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Inform;:tções adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
03-03-2017 16:50. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 

I 

' 
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ADVOCACIA:GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
/ COMUNICAÇÔES 

GABINETE 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,-BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 c ·EP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6i96 . 

'DESPACHO n. 00353/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.054957/2015-83 
INTERESSADOS: EMPRESA D.E COMUNICAÇÃO PRM L'J'DA. · 

. I - , 
. ASSUNTOS: RENOVAÇAO DE OUTORGA. 

1. • Aprovo o DESPACHO n. 00332/2017/CONJUR-MC']:IC/CGU/AGU, da lavra do Dr: Julio Cesar 
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, que 
aprovou o DESPACHO n. 00330/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Danielle Lustz Portela 
Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídicfl de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares e o PARECER · 
n. 00223/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Denis Soares França,_ Advogado da ,União. 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 

' Brasília, 08 de março de 2017. 

I . 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
Advogado d(l União' 

, Consultor Jurídico Adjunto 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único ·de Protocolo (NUP) 53900054957201583 e da chave de acesso 5f45f36c 

I . 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA. SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 27602070 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA. ROSSETTO . . Data e Hora: 
08-03-2017 09:28. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 

· \ 
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Excelentíssimo Senhor President~ da República, 

. ' 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processá Administrativo 

n.o.· 53900.054957/2015-83, aco
1
mpanhado da miimta de Decreto Presidencial que renova, pelo 

prazo de quinze anos, a partir de 31 de maio de 2016, a concessão·outorg(;lda à Empresa de 
Comunicação PRM Ltda., por meio do Decreto de 28 de abril çle 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 29 de abril de 1999, aprovado pelo Decreto Legislativo no 29 de 200.1, 
publicado no Diár~o Oficial da União de em 23 de março de 2001, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de · sons € imagens, · no município de Santos, 

- estado de São Pap.lo. · · 

· 2. Diante do exposto e em observância ao que disp'õe o art. 223, §3° da 
Constituição-da República, encaminho o Processo a Vossa-EJ(celência, para conhecimento e 
submissão da matéfia ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

-
, GILBERTO KASSAB 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicaçõ'es 

DECRETO DE 

. I 

DE ·DE 2017. 

Renova a concessão outorgada à Empresa de C01:p.unicação 
PRM Ltda, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de -radiodifusão de sons e imagens, no município de Santos, 
estado de São Paulo. · 

O P~ESIDENTE DA REPÚBliCA, no uso das atribuições que lhe confer.em 
os arts. 84, inciso IVí e 223, caput, da Constituição, e. nos termos tios art. da Lei n.o 5.785, de 
26 'de junho de 1972, e art. 6°, inci_so I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo. rr~ 53900.054957/2015-83, invocando as 
razões presentes na N?ta 'f'écnica no 2127•1/2016/SEI-MCTIC; chancelada pela Consultoria 
Jurídica, órgão setorial da Advocacia Ger~ da_União atuante junto. ao Ministério da Ciência, 
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Tecnologia,_ Inovações e Comunicações, nos termos do Parecer; no 00223/2017 /CONJUR 
MCTIC/CGU /.AGU, decreta: 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nQ 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 31.05.2016, a outorga concedida à Empresa de 
Comunicação PRM Ltda., por meio do Decreto de ~8 de abril de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 29 de abril de 1999, aprovado pelo Decreto Legislativo no 29 de 2001, 
publicado no Diário Oficial da UnÜio de em 23 de março de 2001, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Santos, 
estado de Sãó Paulo.. · 

• 
. Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrfgações assumidas pela 
outorgada. ' · 

. . . I 

Art. 2° Este ato somente produzirá efe~tos .legais'após·deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223· d9- Constituição. 

Art. 3° Este .Decreto entra em vigor na data, de sua publi!!:açao . 

Brasília, de . de 2017; 196'1 da Independência e 129'l da ~ep.ública. 

MICHEL TEMER 
Gilberto Kassab 

se• Doctimento assinado eletronicamente por GILBERTb KASSAB, Ministro de Estado 
asslnJ,!., ~ da Ciência, Tecnologia, lnovaçõe~ ~Comunicações, em 13/03/2017, às 19:28, ' 

"'-ele_lf_6n1_ca _ __, conforme art. 3°, III, "b" I das rortarias :tyt:C no 89/2014 e MCTIC ll0 34/2016. 

--[!] 
~~~~~ A autenticidade do documentopode ser conferida no site . · 
~~~~~· http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o cÓdigo verificador 1720842 e o código 

~~~-~.= CRC B29359?4. . 

Referência: Processo no 53900.054957 I 2015-83 'SEI no 1720842 
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ANEXOAEM No . 

MINNTADE 
ANEXO 

', 

/MCTIC,DE OE DE2017. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: renovação da concessão outorgada à Empresa de 
Comu:qicação PRM Ltda, para executar, sém direito de exclusiVidade, o seiviço de radiodifusão de sons-e imagens, no 
município de Santos, estado de Sãó Paulo. ' · ' · 

. . . . ~ 

~- Soluçõés e providências ~ontidas no ato normativo ou n.a medida proposta: Edição de Decreto que renova a concessão 
outorgada à Empresa de Comunicação PRM Ltda, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Santos, estado de São Paulo, que produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional. ' 

3. Alternativas existentes à medida propost~: Não há 

4. Custos: Não há 

. . 
5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica 

b . Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

T Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica • 
. . . . . '· 

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando á regularidade dos documentos e a 
ine~stência de óbíces concernentes à renovação da concessão da outorga. · 

--

MICHEL TEMER 
Gilberto Kassab. 

./(. AVISO: . ' ,. 

O presente documento é ~ma minuta e não possui validade jurúÍ.ica. 
A assinatura abaixo é de a1,1.toria da unidade 'geradora desta minu~. 

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente. 
·• 

Documento assinado eletronicamente por AnaMari~dos Santos, Agente Administrativo, em 15/03/2017, às 
16:56, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias·MC no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

- . 
~~'*l!§~~ A autenticidade do documento pode ser cqnferida no site http:/ I sei.mc.gov.j:>r/verifica.html informando o código 
ii!~ro~ verificador 1736767 e o código CRC 4FDEC53C. . ·· 

• .,: . . ! 

Referência: Processo n• 53900.054957/2015-83 SEI n• 1736767 
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. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

I • 

. DESPACHO 

Processo no: 53900.054957/2015-83 
Interessado: Empresá de Comunicaçõa PRM Ltda 
Assunto: Renovação dà Outorga . 

I 

Tendo em vista a assinatura da EJÇposição de Motivos que encamínha Minuta 
de Decreto evento SEI n. 1720842, que renova a outorga da entidade para ·executar sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sdns e imagens, no município 
d e Santos, estado de São Paulo, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações,· para inserção · no SIDOF e posterior envio à Presid~nda da 
República. ' 

/ 

Documento qssinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 14/03(2017, às. 15:22, conforme art. 3°, III, "b" , das Portarias MC 
no 89/2014 e MCTIC no 34/2016. 

l"'fiiOIY"'Jo'l,IQ.-.:I!:J.I.P·~ A autenticidade dó documento pode ser conferida no site · 
-.n.:•:>..:::>....-:. http:/ /sei.mc.gov:br/verifica.htmlinformando o..código verificador 1732586e o código 

~~u. . .: CRC FOOB900D. 

• I 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo no 53900.054957/ 2015-83 SEI no 1732586 

, . 

• 

OP.:~pacho lnternt; GSRf'~D '1732!186 SI:: I 53900 054957/2015-.133 i pq. 5::11 
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I 

EM n~ 00040/2017 MCTIC 

Brasília, 21 de Março de 20 17 

Excelentíssimo Senhor f!résidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
. 53900.054957/2015-83, acompanhado da minuta de Decreto PresidenCial que renova, pelo prazo de ' ) · 
quinze anos, a partir de 31 de maio de 2016, a concessão outórgada à Empresa de Comunicação PRM 
Ltda., por meio do Decreto de 28 de abril de 1999, publicado no Diário Oficial da União , d~ 29 de 
abril de 19'99, aprovado pelo Decreto Legislativo no 29 de 2001, publicado no Diário Oficial da União 
de em ~3 de marÇo de 2001 ; para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no mun1cípio de Santos, estado de São Paulo. 

2. / · · Diante do exposto e em observ'ância ao que 'dispõe ó art. 223, §3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa ExcelênCia,, para conhecimento e submissão da matéria ao . 
Congress.o Nacional. · · · 

Respeitosamente, 
i ' 

Assinado eletronicametrte por: Gilberto Kassab 

[u•, •' IÇ.3U dE• ~.liol";os n' 04U/2017iSIDOf' fv1CTIC ( 176í'38G6) ,- J·') 
.),;.::_ 

) 

• 

·e 
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1. Síntese do problema ou da sitiJação que reclama providências: 
Renovação da concessijo outorgada à Empresa de Comunicação PRM Ltda, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens; no município de Santos, estado de São 
Paulo. ' 

2. Soluçõ_es e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Edição de Decreto que renova t concessão outorgada à Empresa de ,comunic;'lção PRM Ltda, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Santos, estado de São Paulo, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. 

• I 

3. Alternativas existentes às medidas ro ostas: 
Não há. 

·4. Custos: 
Não há. 

6. Im acto sobre o meio ambiente ossa vir a tê-lo ·:_ 
Não .há. 

7. AlteraÇões Propostas: (a ser preenchido somente no caso de.alte~àção de Medidas 
Provisórias),. 
Texto Atual 

I Não se apÍica. 

Texto Proposto 
. I Não se aplica. 

8. Síntese do arecer do ór ão 'urídico: 
Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices 
concernentes à renovação da concessão .da outorga . 

• 

I 

I· 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab · 

Exp~sic:lo ele Motivos n~ 040/20'17/SIDOF-f~,lCTIC ('17Gt>8661 
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DECRETO DE DE 

. . 

DE 2017. 
/ 

.Renova a concessão outorgada à Empresa de 
Comunicação PRM Ltda, para executar, sem . · 
direito de exclusividade; o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Santos,.estado de São Paulo . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe cqnferem,os arts. 84, 
' inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n° 5. 78_5, de 26 de junho de 1972, 
e art. 6°, inciso _I, do Decreto n° --8 8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta· do 
Processo Administrativo n° 53900.054957/2015-83, .invocando as razões presentes na Nota Técnica 
n~ 21271/20 16/SEI-MCTIC, chancelada pela Consultoria Jufídíca, órgão setorial da Advocacia Geral 
da União atuantejunto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos t~rmos 
go Parecer no 00223/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, decreta: . 

_ Art. 1 o Fica .renovada, de acordo com o a~t. - 3 3, § 3 <>, da Lei n° 4.117, de Í7 de ago~tó de 
1962, por quinze an_os, a partir de 31.05.2016, a outorga cohcedida à Empresa de Çomunicação PRM 

. Ltda., por meio. do Decreto de 28 deabril de 1999, publicado no Diário Ofj.cü~l da União de 79-de 
~bril de 1999, aprovado pelo Decret_o·Legislativo n° 29 de 2001, publicado no Diário Oficial da União 
de em 23 de março de 200 1, pàra executar, sem direito de exclusividade, o serviço 'de radiodifusão de 

. sons e imagens, no município de Santos, es_tado de São Paulo .. . . 
Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Bras.ileiro de 

Telecomunicações, leis subsequentes, reglilamentos e obrigações assumidas pela outorga_da . 

-.... 
) 

. Art. 2° Este atq somente produzirá _efeitos legais após deliberação do Congresso NaCional, ) 
J?-OS termos ct'ci § 3° do art. 223 da Const~tuição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na dat~ de sua publicação. 

I 

Brasília, de de 2017; 196~ da Independência e 129~ da República. 

Referendqdo eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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PARECER n. 00223/2017 /CONJURME::TIC/CGU/ AGU 

NUP: 53900.054957/201583 
INTERESSADOS: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LTDA. 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

' I. Renovação da outorga concedida à Empresa de Comunicàção PRM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no Município de Santos, Estado dé São Paulo, referente ao período 
de 31105/2016 a 31/05/2031. . 
li. Possibilidade prevista no art. 223 da Cónstituição da República, regulamentado pela Lei no 
5.785172 e pelo Decreto no 88.066/83. , . . . 
III. Processo devidamente analisado pela Secretaria de Radiodifusão, pos termos da NOTA TÉCNICA 
No . . 
2127112016/SEI--MCTIC, integrada,pela NOTA TÉCNICA No 4145/2017/SEI-MCTIC, nas--quais se 
concluiu pela presença da documentação e demais condições necessárias áo deferimento do pedido, 
que é tido por juridicamente -viável. · ... 
IV. Competêneia do Exmo. Senhor Presidente da·República,de acordo com o art. 94, §3°, do referido 
Regulamento c/c o. art. e 6°, III, da Lei no 13.34112016 confórrne art. 6°, §1° do Regulamentá dos 
Serviçqs de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795/63. I • 

V. Encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisao . 
. ; . . ' 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, 

I - RELATÓRIO 

1 .. Trata-se de processo administrativo de interesse da Empresa de Comunicação PRM Ltda., referente 
ao pedido de renovação da outorga que l~e fora concedida para exploração do serviço de radiodi~são 
de sons e imagens, no Município de Santos, Estado de São Paulo, por mais quinze anos, relativo ao 
l?eríodo de 31105/2016 a 31105/2031. 

2 ~ A outorga para execução do serviço foi conferida ·por meio da Decreto de 28 de abril de 1999, . 
publjcado no Diário Oficial da União- D.O.U. de 29.04.1999, referendado pelo Congresso Nacional, 
por meio doDecreto Legislativo n° 29,-de 2001, publicadq no D.O.U. de-23.03.2001 (fl. 16- evento 
SEI no 1308528), publicado, ainda, o correspondente contrato de concessão no D.O.U. de 31.05.2001 
(fl. 17 -evento SEI n:0 1308528). 

3. Não houve 'rep.ovações anterióres da concessão ein apreço, tratando-se a presente postulaÇão do 
primeiro p~dido de renovação da mitç>rga; que se encontra vencida desde 31.05.2016, tendo sido 
tempestivo o requerimento,de renovação, que foi apresentado em 19/i0/2015. · · 

4. A Secretaria de Radiodifusão analisou o pedido.e opinou pelo seu deferimento: nos termos da Nota , 
Técnica no NOTA TÉÇNICA N°. 4.145/2017/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA TÉCNICA No 
4145/2017 /SEI-MCTIC, ficando firm51-da · a conclusã..o, pela referida Secretaria, de que foram 
observados todos os requisitos necessá~o.s para o atendimento do pleito. 

li -ANÁLISE 

5. Inicialmente, importa esclarecer que as Consultorias Jurídicas que atuam junto aos Ministérios são 
órgãos setoriais da Advocacia-Geral da União que têm por finalida{e' prestar assessoramento jurídico 

t:xposiçào de Motivos n° OiJ0/2017/SIDOF-MCTIC (1766866) SEI 53900.0549f-i7/2015-S:3 (pg 535 
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aos titulares das pastas ministeriais, nos termos do/ art. 11 da Lei Complementar no 73/93. Em 
decorrência da referida disciplina, apenas questõe,s atinéntes à juridicidade de atos administrativos, 
exame de contratos. e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas .correlatas são 
atribuições das ConsultÔrias .Jurídiças, de maneira que assuntos que envolvam qu~stões fáticas e 
análi.se meritória de atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, a 
quem os Regimentos Internos conferem competência. 

6. ·Diante disso, a pre~ente manifestação jurídica se faz adstrita aos elementos .ae fato carreados nas 
Notas Técnicas acima mencionadas, produzidas pela Secretaria de Radiodifusão, ·que é órgão 
competente para instruir' e analis'ar processos que envolvam serviços de radiodifusã;o, nos termos do 

· art. 14 do Decreto no 8.871/2016, e, conseqüentemente, responsável pela veracidade e correção das 
' informações prestadas, razão pela qual a análise ora empreendida encontra-se estritamente viqculada 
. aos fàtos e conclusões técnicas manifestadas pela aludida Secretaria. 1 

7. Assentadas essas premissas, passa-se à análise da .questão submetida a esta Coordenação. 

8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a po~sibilidade de renovação das outorgas 
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Nos termos do referido artigo, compete ao Poder Executivo renovar a outorga, deVendo o 
ato de renovação. ser submetido ao CoilgressQ Nacional, que poderá aprovar ou rejei~r a renovação 
conforme o quórum de deliberação definido pela Constituição Federal, com'a produção de efeitos da 
renovação. ocorrendo apenas após deliberação do Congresso. \. 

9. O assunto foi tratado pela Lei no 5.]85/72, recêntemente modificada pela Medida Provisória no 
747, de 30 de setembro de 2016, ainda não apreciada de maneira definitiva pelo Congresso Nacional. 
Consta do referido diploma que as entidades interessadas na renovação . do prazo da concessão ou 
permissão para explorar serviço de r-adiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do 
Poder Executivo durante os doze meses antecedentes ao término do respectivo. prazo da outorga (art. 
4°). Em qualq1,1eF caso,' registre-se ·que o requerimento em apreço no presente processo foi tempestivo, 
aplique-se ou não a recente previsão legislativa. . 

1 O. A Lei em comento dete~ina, ainda, que a renovação da concessão ou permissão está,subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. Aparte interessada deve 
comprovar o cumprimento das · eX.igências legais e regulamentares, assim como a observ~ncia das 
finalidades educativas· e culturais do serviço (art. 2°). E no caso de expiração do prazo da outorga sem ) 
manifestação conclusiva do Poder Público acerca do pedido de renovação, o serviço poderá ser 
mantido em caráter precário, a fim de que não Se comprometa a continuidade do serviço público (art. I 

4o, § 1 o). . 

. 11. O Decreto no 88.066/83, por sua vez, regulamenta o tema 'e apresenta os procedimentos 
administrativos atinentes à renov~çã(). Importante relembr~r que as permissões e concessões. Rara 
exploração de Syrviço de radiodifusão sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez 
anos e as concessões referentes ao serViço de radiodifusão de sons'e imagens por períodos sucessi'vos 
de quinze anos (Decreto no 88.066/83, art. 2°). · 

12: Ao Presidente dá RepÍlblica compete outorgar concessão ou autorização para os serviços de 
radiodifusão de sons e imagens, bem como suas renováções, ao que se amolda ·o presente caso. , , 

13. A Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido. Segundo esclarece, toda 
documentação exigida da pessoa jurídica e dos sócios foram apresentadas nos autos, conforme consta 
da "Lista de Verificação de Documentos", além d.e ter sido atestado que a entidade comprovou 
regularidade fiscal, técnica e idoneidade moral, inclusive dos sócios. 



( 
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14. ·com efeito, em relação à regularidade técnica, consta dà NOTA INF'oRMATIVA N° 
2441/20 16/SEIMCTIC que a (nteressada está tecnicamente apta a renovar a outorga, pois o Laudo de 
Vistoria Técnica da Estação, os -Laudos de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as 
declarações apresentadas estão em conformidade com a ·última autorização do Poder Cop.cedente e ' 
norma técnica regulamentar vigente. · 

15. Os atuais quadros sqcietário e diretivo da concessionária estão em conformidade com os últimos 
aprovados 'Pela AdministraÇão. Segundo esclarece a Secretaria, ocorreram modificações no quatlro 
societário da sócia Costa do Sol Administração e Participações Ltda. Tais modificações estão sendo 
analisadas no bojo do Processo no 53900.006735/201635. No entanto, restou apurado no presente 
processo que os novos sócios atendem às qualificações exigidas, inclusive quanto à idoneidade moral, 
conforme será analisado a seguir. 

16. Assim, no que tange à idoneidade moral, a Secretaria mencionou que os sócios e administradores 
não ;figuram em qualquer processo judicial como réus, exceto um deles, que responde ,á. ações 
judiciais. No entanto, . foi extemada -a seguinte · conclusão pela autoridade responsável que não 
identifica óbices relacionados ao requisito da idoneidade moral no caso em comento: ' 

5. No . tocante a idoneidade dos sócios Gilberto Gomes' Mansur, Costa do- Sol Administração e 
ParticipaÇõe-s Ltda., Ylidia Bolzan Mansur, Marcus Vlliicius Bolzan Mansur e Paulo Thiago BolzaÍl 
Mansur, registra-se que as certidões apresentadas não revelam a existência de ações judiciais em face 
deles. ' 

. I 

6.· Por outro lado, conforme bem relatado na citada Nota Técnica n.0 21.271 /2016, as certidões de 
natureza cível apresentadas em nome do Sr. Marco Aurélio Vieira demonstram a existência de ações 

, em seu desfavor. Todavia, se pode conClui~ das certidões de objeto e pé apresentadas que os processos 
.em questão possuem como objeto lides de natureza exclusivamente particular do sócio e por essa 
razão este corpo técnico entende que não possuem o condão de comprometer a :eessoa jurídica 
responsável pela execução do serviço, tampouco, a possível renovação da concessão do . serviç'o 
público d.§ radiodifusão:' 

I ' 
17. 'Não há, portanto,, elementos jurídicos que indiquem qualquer vício no juízo meritório a.cima 

. relatado, diante da fundamentação apresentada. 

·18. Ainda, registre-se que a entidade interessada comprovou sua regularidade fiscal, tendo sido 
apresentada a documentação exigida pela legislação em vigor, tendo sido checada a documentação 
constante da aludida "Lista de Verificação de Documentos", que se encontra em conformidade. 

' 19. Já no que toca ao c.~metiménto de irregularidades no curso da prestação do serviço, o.órgão·técnico 
atestou que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de infração. 

20. E, finalmente, fóram devidamente apresentadas as seguintes declarações, que atestam o 
cumprimento ·. do disposto' nos artigos 220 a 223 da Constituiç_ão federal: . (i) declaração de ' 
·cumprimento . das normas atinentes à prop_agaJ?.da comercial' de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medic;amentos e terapias; (ii) declaração da entidadé de radiodifusão atestando sobre o 
cumprimento dos seguintes _percentuais em sua programação: 25% de tempo reservad/o à propagahd;:t. 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 
5 horas semanais de programas educacionais; (iii)_ declaração da entidade de radiodifusão de 
cumprimento da finalidade constituciopal de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo. à produção independente em relação ao conteúdo veiculado; _ e (iv) declaração da 
entidade· de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da. pessoa e da família em 
relação ao conteúdo veiculado. · 

SEI :):1ÇJOO.Ofi4957/2fJ'I ~"i-a3! rD. 5~;! 
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III - CONCLUSÃO 

21. Da análise do processo, não se vislumbram irregularidades, sendo certo qu~ a minuta de Decreto - , 
proposta atende aos fins almeja:dos e está em conformidade_ com a'Jegislação de regência. 

22. Desse modo, ent~nde-se_que a matéria está apta ser submetida à aprovação do Presidente da 
República, autoridade competente para decidir a matéria, nos termos já assinalados. 

I ' 

À consideração_ superior . 

. Brasília.) 24 de fevereiro de 20 17. 

DENIS SOARES FRANÇAADVOGADO DA UNIÃO 
Atenção, a c·onsulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov:br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900054957201583 e da chave de acesso 
~f45f36c 

, I 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativçs 
legais áplicáveis. A conferência da autenticidade do documento 'está disponível com o código 
26153330 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 

· DENIS S_OARES FRÁNCA. Data e' Hota: . 03-03-2017 . 13:24. Número de Série: 
1468972381885601>3. Emissor: AC CAIXAPF v2. 
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DESPACHO n. 00330/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.054957/2015-83 
INTERESSADOS: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LIDA. 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO . 

Aprovo o PARECER No 00223/2017/CONmR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da 
União Dr. Denis Soares França. 

À apreciação do Senhor Coordénador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão. -

. Brasília, J ae març~ de 20 17. · 

DANIELLE LUS'FZ -PORTELA BRASIL Advogada da União Coordenadora Jurídica de 
R~diodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

• .I 

r , Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
\ ' fornecimento do Número Único de Protocolo -(NUP) 53900054957201583 e da chave de acesso 

5f45f36c 

( 

Docurriento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 26949836. no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 03-03-2017 15:49. Número 
de Série: 2047936834046973111. Emissor:·Ac CAIXAPF.v2. · 

• DESPACHO n. 00332/201 7/CbNruR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.054957/2015-83 · 
INTERESSADO: EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRM LIDA. 
ASSUNTO: Renovação de outorga 

I 

1. Aprovo b Despacho no 00330/2017 /CONJUR-MCTIC/CGU/ ÀGU da lavra da Advogada da União 
e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços · Ancilares, Dra. Danielle Lustz 
Portela Brasil, e o Parecer no 00223/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do ~dvogado da 
União, Dr. Denis Soar~s França, pondome acorde coin o encaminhamento. alvitrado . 

. 2. À consideração superior.. . . • 

Brasília, 03 de março de 2017. 

JÚLIO CESAR FERREIRAf>EREIRAAssistente Jurídico da União Coordenador-Geral de Assunto.s 
Jurídicos de Comuiücação 

. Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br"mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900054957201583 e da chave de acesso 
5f45f36c · ' . 

Documento assinado eletronicamente por ruLIO CESAR FE.~REIRA PEREIRA., de acordo com os 
normativos legais aplicávei~. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 26966207 no endereço eletrônico · http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): mLIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 03032017 16:50.-Número de 
Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 

- Exposw1o de Motivos n° Q.~()/2017/SIDOF-MCTIC (17G6866) 
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DESPACHO n. 00353/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
.-

NUP: 53900.054957/2015-83 , 
- INTERESSADOS:. EMPRESA DE COMUNICAÇÃO .PRM LTDA. 

ASSUNTOS:·RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

1. Aprovo o DESPACHO n. 00332/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da iavra do Dr. Ju'tio Cesar 
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 'de 
Comunicação, que aprovou o DESPACHO n. 00330/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da 
Dra. Danielle Lustz Portela: Brasil, ~ Advogada da União e Coordenl:J.dora Jurídica de Radiodifusão 
Comercial e Serviços Ancilares e o PARECER n. 00223/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da 
lavra do Dr. Denis Soares~ França, Advogado da União. . ·. - ' · .., · · 
2 . .Encaminhem-se os autos à Secre~aria de Radiodifusão, em prossegUimento:.--

/Brasília, 08 de março de 2017. 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO Advogado da União Consultor Jurídico Adjunto J 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível ein http://sapiens.a"gu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protàcolo (NUP) 53900054957201583 e da chave de acesso _ 
5M5D6c . 

Documento assinado eletronicamente por (HQRDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo coin os 
. normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível cóm o 

código . 27602070 no e.ndereço · t?letrônico http://sapiens.agu.gov.br. ·Informações adicionais: 
Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 08032017 0·9:28. Número de 
Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. · 

- ' . . \. 

/ 

. , . 

· Assinado eletronicamente por: Arthur Cerqueira Valério 
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